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-10• SESSAO, EM: 1 DE JULHO DE 1829 

l'UESIDENCU DO BB. DISPO C.Al'ELLÁO·MÓB 

A's 10 horas, achando-se presentes 
37 Srs. Senadores, declarou-se abeTta 
a sessão; leu-se e approvou-se a acta 
da antecedente. 

Vieram logo á. Mesa as seguintes 

DECLARAÇÕES DE VOTOS 

"Declaro que na. sessão de -hontem votei 
pelo 1° artigo do Projecto que abolia os pri· 
vilegios dos tproprletarlos de engénhos e 
mineiros ; e contra a lmmobllidade de 
objectos, que por sua natureza. são moveis 
ou semoventes, posto que destinados ao fa· 
brico do nssucar, ou á. mlneraçllo. 

Paço do Senado, em 1 de Julho de 1829. 
- Marquez de Oaravella.9," 

O Sr. Lulz Josê de Oliveira pedio 
que queria assignar tambem esta de· 
claração, e foi·lhe concedida. 

"Declaro que votei contra a extlncção do 
privilegio dos mineiros, na fórma que se ha· 
via. proposto. - .. v arque: de BaepelidJI." 

A 

O .Sr. Antonio Gonçalves Gomide, 
pedlo e alcançou assigno.r tambem. 

O Sr. 1 o Secretario deu conta de 
um officio do Secretario da Camara 

doa Srs. Deputados, remettendo taes 
Resoluções. 

Mandaram-se lllltpdmlr a 1• e 3•; 
a 2• foi remettida á. Commissll.o de 
Fazenda, dispensando-se a sua lm· 
pressão, por estar conforme ao im· 
presso n. 5, vindo da Camara dos 
Srs. D~putados. 

O mesmo Sr. 1• Secretario leu uma 
f.eUcita.ção da Camara Municipal da 
villa da Campanha da Prlnceza, na 
Provincia de Minas Geraes. 

Foi recebida com agrado. 
O Sr. Presidente declarou que es· 

tava sobre a mesa a folha do subsl· 
dio dos Srs. · Senadores, e as ·folhas 
das despezas da Casa e Secretaria, 
pertencentes ao mez de Jun·ho; não 
havendo quem as conu:ariasse, por 
isso approvaram·se. 

Entrou a primeira ·parte da Ordem 
do Dia, que era a primeira discus· 
são da indicação do Sr. Marquez de 
Santo Amaro, apresentada na sessão 
de 27 de Junho, sobre os Diarios do 
Senado. 

O mesmo lllustre autor da indica· 
ção requereu então que, antes de ae 
trataT desta materia, se exigisse do 
Gover.no o. conta da despeza f~lta com 

•' a impressão dos Diarioa, e o seu re· 
querlmento foi a·poiado. 

Pedlo a palavra, e disse \ 
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O Sa, MABQUEZ DE CABAVELLAB: - Sr. pol'que é contruio ao Regimento; porém, 
Presidente. Fallarel primeiramente sobre o como este morreu nlo fallarel nelle. Em se· 
novo 1·eque:tmento do Sr. ·Marquez de Santo gundo lugar, •Porque esta ma.teria entra de al· 
Amuro. Dl1 o nobre Senador que _os Dlarios gum modo na essencla dos corpos dellberan· 
não servem de utllldade alguma, que slo teil, <lU'jas discussões pa,ra serem bem publl· 

.,~ mal redigidos, vêm multo tarde, são máos cas, .devem imprimirem-se. Ora, se os Dia· 
os tachygraphos, e' por isso devemos acabar rios têm sido julgados necessarlos, não de· 
com os Diarlos. Isto que se diz -nio torna vemoa destruU-os, m6rmente quando o mo­
ne<:essario saber-se a despeza que ·com elles /1 tlvo que se átponta para isso p6de ser remo­
se :fazem, porque, se. fossem bem redigidos, e vldo, e melhorando n6s aa . providencias. 
a- tempo se publicassem, de ce:to o lllustre I Quando se trp.tou de nome111r essa Commis· 
Senador não farta esta indicação, ainda que são do Dlario, eu fui de .parecer que um só 
elles importassem em multo dinheiro; por- homem se enca-rregasse disso; mas não pas: 
tanto, como a indicação se funda em prin· ~ou a minha ldéa. Os tachygraphos queixam· 
cipios contrario&, parece~me que não é pre· se de que são menoscabados neste s·enado, e 
ciao saber-se em quanto iJQporta. essa des- perdem a boa vontade de trabalhar; n6s não·· 
peza. Eu tenho sempre pugnado aqui para I temos tachygraphos, se não os do Estado; se 
que hajam tachygraphos, e fundado na Con- os desprezarmo,. não teremil6 · outros;. por­
stltuição, porque o que aqui se passa não tanto que se não deve approvar a ldéa da 
deve ser s6 sabido no Rio de Ja·nel·ro, pri.n- proposta. 
cipalmente na Cidade Nova, pois que bem . , 
poucas ·pessoas atravessam o campo para as· 
sistlr aos nossos debates. Conheço que os ta­
chygrawhos não sio perfeitos; mas · tambem 
não se p6de dizer que elles não tenham al­
gum adiantamento; tenho por vezes exami· 
nado as minhas falias e acho-as coherentes; 
e quando alguma vez apparecem cousas me· 
nos sensatas, devemos nttribulr isso a não 
entenderem elles das materias que se tra· 

. '·~_; .. ;~ ~:.: .. ~j~·~·~ 
o sr. Marquez de .santo 'Aoi.aro ln: 

sistlo na sua opinião, combatendo as 
prQPosições, que a cont-rariavam; o 
seu discurso não foi bem colhido; 
-mll6 a forca dos seus argumentos per· 
cebe-se pelos dos Ulustres Senadores 
que tambem sustentaram a refuta· 
çlo. 

tam. Este defeito p6de bem remediar-se, ha- O Sn. B...umoso: -.sr. P-residente. Não 
vendo um bom ·redactor, que ouça o que aqui obstante ter eu encontrado faltas no Diario, 
dizemos, e redigir depois segundo as idéas · sou o primeiro em votar que haja essa pu· 
que colheu na dlscusslo, e então os Diarios I bllcação doa nossos t-rabalhos, ella p6de ser 
aerlo dignos ·de apparecerem em publlco. E ~ melhorada, porém nlo deve ser destruida. A 
não mandamos n6s as Leis para a melhor Camara já. por duas vezea resolveu que hou· 
redacção? A .materia é a mesma, s6 o estylo vessem tachygra.phos. Quanto A outra propo-
ê diverso, e isso longe de ser máo, convém, slção, digo que é contra o Regimento; veja'lle 
e ê multo necesaario. Para se decidir pois o que se decidia a 10 de -Maio, e conhecer'lle· 
esta questlo, queria eu que os Sra. membros ha que o requerimento não p6de ser admit· 
da Commissiio nos informassem se temos re· tido. 
dador, porque passaram jâ dous mezes de O Sn. MAnQUEZ nE CARAVELLAs: - Sr. 
sessão ordlnarla, e 'nem um s6 Diario appa· Pr~sldente. O nobre Senador prevenia-me na 
receu alnda. ultima parte do seu discurso, e eu quere· 

O Sn. BoRGEs: - Sr. Presidente.· Como ·ria, saber se devemos outra ves tomar em 
membro da Commissllo do Diario digo qut I consideração o que já foi decidido. O que se 
se decide primeiramente o requerim~nto em I disse IP&ra que nlo hajam tachygraphos nllo 
dlscussl.o, para depqls tratar-se .do que agora s6 é contra o Regimento, como tambem con· 
deseja o nobre Senador. I tra duas ou tres decisões da Camara. Eu. 

O Sn. BARRoso: -~sr. Presidente. Eu disse, e repito ainda, que o que ê necessa­
não •:concordo com a proposta do nobre Se- ' rio nllo se destruir, maa sim melhorar. O" 
nador, e voto contra ella. Primeiramente, 

1 
tachygraphos estão melhores do que estavam; 
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tenho lido discursos bem colhidos, e quanto 1 zou-se o Regimento, dizendo-se que não es· 
4 redacção, parece-me que o nobre Senador I tava sanc_cionado ·pela Camara; elle tanto 
confundlo ·ma.rios com hd~as ll&chygr&:phi· 1 está. sancclonado que nos tem regido atê hoje. 
cas. As notas devem passar a um redactor i Estes Regulamentos soffrem muitas altera· 
habil, que corrija e reforme os discursos, e I ções porque é isso da sua me.sma natureza; 
ordene os Dtarlos; eu, apezar <te não que· I' e por acaso estamos nós em corpo conectivo, 
rer censura prévia um escrlpto algum, quero sem Regimento, que regule os nossos t:"aba· 
nisto, e que aa notas depois de virem do re· lbos? ~âo se póde admlttlr uma tal ldéa! Se 
dactor, estejam por dous dias nu Commls· algumas vezes o Regimento tem sido manco, 
são, para que cada um de nós retoque os vem isso da divergencla que costumam appu­
seus dlscu'rsos: isto é mel·hor do que emen· recer nestes corpos. ' Quanto á ma teria do 
darmos antes de irem ao r:edador. requerimento voto contra ella, por não .estar 

O Sr. Marquez de Paranaguá. pro­
!~rlo um discurso que não foi co· 
lhido. 

exacta: e quando se tratar, se devem ou não 
haver Dia·rios, emittlrei a minha opinião. 

O Su. MAIIQUEZ nE lxH.UlBUPE: - Sr. 
Presidente. Parece-me ac.ertado que vii. este 
negocio á Commissão de Redacção do Diario, 

O Sn. BonoEs: -Sr. Presidente. Ouvi visto achar-se muito ba·ralhado. Trataremos 
dizer que não temos Regimento; eu estou melhor delle, á vista do Parecer da Commis· 
tão persuadido da sua existencla, que clama· são. 
rei sempre pela sua execu~ão, o que diz o O Sn. iMAuQm~z m: CAIIAVEJ.LAS: - Sr. 
primeiro requerimento? Que a Camara tome Presidente. Esta Indicação deve necessurla· 
em consideração este negocio; logo deve a mente Ir á Commlssão, por isso mesmo· qué 
Camara vot&r iPOr isso que attenl\eu. Quanto se pede por ella que a Camara tome este 
ao. segundo sou de opinião que se despreze, objecto em consideração. A Commlssão é 
pela grande dlfflculdade, que encontra; e quem deve dizer se devem ou não continuar 
como ha de um Ministro dl:stlngulr. o que se · os Diarios ·para então a Camara resolver res· 
fizer na tachygraphia a respeito da impres· pectlvamente. 
são dos Diarios? Este é o meti voto. o Su. CARNEIRo nE C.nrPos: - Sr. Prest· 

·dente. A redacção da indicação tem dado 
Pôz-se á votação o 2° requerimento lugar a toda esta. questão; mas parece-me 

e rejeitou-se. Continuou a discussão que a mente do nobre Senador é que se re· 
da indicação. · I solva a existencla ou não exlstencla do Dia· 

O Sr. Marquez de Santo Amaro rio. Eu concordo em que vá Isto á Commls· 
pronunciou um discurso que não rol . são, para que tome em consideração a clr~ 

. colhido. cumstancia. do mario; o mais essencial é 
· • ·-' ·: termos um ha.bll redactor. A tachygrapbla . é 

O Sa. BoRGEs: - Sr. Presidente. Não a·rte muito dlfficultosn: a sua· perfeltilo de· 
fa.Uaria sobre a materla deste requerimento, I pende de continuação do exerclclo, e talvez 
e s6 sim sobre 'os termos em que estA conce- I que os nossos tachygraphos já não façam 
bldo. Elle diz: - Requeiro que se tome ~m pouco, attentas estas circumstanclas. Eu sou 

· consideração, se deve ou não continuar o de opinião que hajam Diarlos, até pelas ra­
Dlarlo. - Supponhamos . que a Câmara diz zões que já dei no outro tempo, e vem a ser: 
que se tome em consldera~ão: mas então âs Leis, antes do nosso actual systema. · con· 
para se obstar Isto é precisa unia proposição stltucional, tinham um lpream-bulo em que se 
terminn.nte. Pelo modo em que estA conce- davam as suas prlnclpaes razões. Agora silo 
bida a Indicação, ella não se p6de admlttlr, concebidas mui simplesmente: e . quando se 
visto ser necessaria uma ;nova !Proposlçllo. Se tratar da sua lntelllgencla, como se haverão 
o nobre ,senador diz que é livre a· qualquer os povos? Em reg.ra geral ~ preciso que. hB' 
membro do Corpo ·Leglaratlvo fazer. uma ln· jam DlariÕS, ainda que appareçam ou mail 
dlcaclo, digo então terminantemente que os tarde ou mais cedo. Se os tacbygraphos a!D 
Dlarlos devem acabar por lnutels. Despre· da nllo chegaram A deseJada perlcla, · caml· 

........ 

··.~ 
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nbam 1\ elln. e mostram-se com o necessarlo 
talento, e não pequeno aproveitamento; con· 
vém que aeJam coadjuvados por um bom re· 
dactor, e por Isso sou de opinião que se en· 

mam - 'Americanos •Inglezes. - A' vlsta 
disto, fiUJiponho eu que serla. grave embaraço 
aos est·rangeiros a idêa. dos prejuizos de 
Portuga.l, e· que .não quereriam vlr residir no 
Brazll, emquanto se lhes não assegurassem vle este negocio á Commlssão, jpara que a .. 

Cama·ra o possn. resolver, ouvindo o seu Pa· vantagens que possam attrati~l:-,oe, desman· 
recer. 

O Sn. OuvEIB.\: - Sr. ·Presidente. Oppo­
n'bo-me a que vá isto á. Commfssão, pois que 
se demora o negocio. Têm apparecldo multas 
razões e eu acredito que o Senado está em 
termos de decidir. 

chando essa idêa de antlgos,;Jféjuizos, visto 
que necessitamos multo dos seua braços e da 
sua lntelligencla, não só parn aperfelcoa­
mento da clvlllsacilo, porque o seu berço estâ 
na Europa, como tambem para ensino da ln· 
dustria, e augmento de ·braços, agora !Prlnci· 
palmente que v.ai cessar o commerclo da es­
cravatura. 

0 SR. !.IAnqUEz DE !xiiAmJUl'E: - S\'. 
Presidente. E' verdade que se tem tocado 
nestes pontos prlnclpaes, mns · não ê isso o 
que basta, porque a indicação contêm muitos 
pontos, Pertence á Commfssão dizer-nos, ou 
como se deve melhorar isto, ou se deve aca· 
bar o Dlario. Disto não nos póde resultar 
inconveniente algum. 

Mas renectl.ndo sobre a necessidade desta 
Lei, acho que não é conveniente fazei-a com 
tantos ~·rtlgos, nem mesmo tão individual; 
tudo isto podia reduzir-se a bem pouco. Eu a 
reduziria a aquelles artigos que servissem 
para tirar aos estrangeiros toda a descon­
fla.nca que podem ter a nosso respeito pelos 

Pôz-ee á votaclío o Tequerlmento antigos prejulzos, e que eu apontei na prl· 
do Sr. Marquez de Inhambupe, e foi mel·ra. discussão. Todos sabem o que se ob· 
ap:p.rovado. serva. ·nos Paizes clvlllsados; hoje os Estados 

O ·Sr. 1° Secretario deu conta de estrangeiros gozam da protecção das .Leis d· 
um officlo do ·Ministro do Imperio. vis e penaes. 
partlclpa·ndo que Sua Majestade o ·Não acontecia isto no tempo em que a 
Imperador. houve por bem conceder Europa· jazia na obscuridade: os Romanos 
demissão do lugar de continuo do raputavam os estrangeiros como inimigos. 
Senado a Joft.o Antonio da Silva PI~ Antigamente nem podiam testar, e atê nos 
mental, e nomear ao dito IugaT a combates havia grande dlfferenca ;entre o 
José Martins Vlanna. nacional e o estrangeiro. Nos tempos proxi· 

O ·Senado ficou inteirado. mos â ~volução de França ~ que começaram 
.segulo-se a segunda parte da Or· a apparecer esses direitos, que -hoje gozam 

dem do Dia, que. era a ultima dls· os estrangeiros; elles se reuniram no Codigo 
cussão do Projecto sobre os dl·reltos Francez,· artigo 11 e artigo 726, onde e'cpres­
que hil.o de gozar os estrangeiros no samente se dlz que os estrangeiros gozarão 

· Imperlo; leu-se, e com elle as emen· da protecção das Leis civis, como os France-
. das approvadas na 2• dlscusBio. zes de Nação gozarão no seu Palz, de ma·. 

· , ···:".·:-~-:! nelra que nquelle estrangeiro, em cujo .Paiz 
0 SR, •MARQUEZ DE CARAVELLAS: - Sr.' OS Francezes não gozarem da protecção das 

Presidente. Jâ na 2• discu1são desta Lei Leis clvls, não p6de gozar della em França. 
cmlttl as mlnbat ldéas, e logo na primeira Ele como tudo era limitado; porém boje já 
apoiei a ·sua disposição. O motivo que a Isso não 41 assim, veja-se a Lei de 1813. Julgo eu 
me obrigou foi a ldéo. que me pareceu lnse· por consequencia que dizendo n6s que os es. 
JP1l1'&Vel dos estrangeiros a nosBo :respeito: trangelros gozaram da protecção das -Leis 

. porque ainda que somos boje uma Nacllo Be· civis, não dizemos novidades, porque todos 
·parada de Portugal, todavia ellel!l nos -con· elles estão despersuadidos; e como se· quer 
sideram com ~s · costumes portuguezes, RI!IBlm uma r .. el a este rellipelto, digo que nos ·limite­
como sabemos· que apezar de não 1erom In· mos a esta proposlçlo. No artigo ln, em _lu· 
gle1es 01 cldadli.os dos Estados Unldot, ainda gar da emenda, que dl1: - goza da protecção 

(7 

aulm 01 contlderam como 'tae1, e at6 01 cba• - diga-se: - gozaram da protecção das Leis .. 
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civis penaes, etc. - e venham depois nlguns d.e ser punido por ellas. Assim bastará di· 
n:rtigos sobre pontos, em que elles possam zer-se que o estrangeiro fique gozando da !Pro­
ter desconfian!:a, como p:.r exemplo, sob:-e a tccção d::ls "Leis, segundo os artigos seguin· 
liberdade religiosn., porque estamos em uru tes, que são os que vão abaixo. Diz-se que a 
Palz nascente, onde havia uma inquisição, e Constituição é feita ·paro. os Brazllelros, mas 
esta idéa ainda causa .. horror aos estrangei· ha nel1a certos principies geraes, que são 
ros. Vcnhnm·(depois aquelles artigos que de· para todos. Nós sabemos que a Constituição 
vem fazer clara a garantia, que elles devem Hezpanhola fez privativo, e não consentia 
ter, afim de que se conven~!l.m que a respeito outro culto, que não fosse o seu; temos nd· 
do seu modo de rpensar, e do seu culto, nenhum mittido a toleraneia religiosa, a fazemos co­
obstaculo encontrn.m, comümto, porém, que nhecer que não temos inquisição; que qual· 
não ataquem ·a Religião domin~nte no Paiz. i quer pôde usar da ·religião que tiver, com­
Os outros artigos a respeito da propriedade, 1 tanto que não perturbe a nossa. Depois tra­
tambem devem vir; mas n~.o convenho em i b-se dn. Lei dos direitos individuaes, e da 
que estejamos com tant!l.s individuações, por- /1 propriedade dos estrangeiros, julgou-se o. 
que apezar de necessit::trmos de estrangeiros, proposito supprimir-se .o artigo que diz que 
não é p:-eciso diminuir tanto as noss::.s for- são garantidos como qualquer Brazileiro. Po­
ças. Ordenando-se a Lei pela fôrma. que digo, rém que mal faz que se diga. que o estran· 
vamos bem, e pelas razões que e:.:ponho cum· geiro não será preso sem culpa formada? 
p:-e-me offerccer n. seguinte Xisso o Juiz attende á Lei, e não ao estran-

geiro, porque a Lei Fundamental diz que 
EMEXDA ninguem seja preso sem culpa formada, e o 

que se nccrescenta é em eonsequencia de se 
"Conservem-se sómente os artigos seguin· g:::.rantirem a propriedade e a pessoa do e~­

tes: o lo, nccrescentnndo-se a p:.h•·ra :_ Leis trangeiro. A Lei, que determinou o modo no 
- civis, penaes, e policiaes. - Os 2", 3°, 1° pleno gozo da propriedade, quer dizer, que 
e i)o, 14 e 15; e este com a emenda do Sr. não lhe será tirada, sem tprimeiramcnte in­
Vergueiro. Os 16, 18 e 21; todos os mais de· demnisar-se, tudo o mais vem da Constitui­
vem ser sutpprimidos. - .1Iarqucz de Ca.:·a· ção. Convém entr<>tanto fazer differença do 
'1:cllas." que é cidadão eífectivo, c do que é tempera-

Foi apoiada. rio; algumas Constituições fazem dlfferença 
entre cidadão activo, passivo, e temporario; 

O Sr.. MARQUEZ DE IxrrA:m~u"l'E: - Sr. nós estamos neste caso; aqui ha duas classes 
Presidente. Todos nós conviemos, quando se de estrangeiros, que são: aquelles com quem 
propôz este Projecto que não era da sua es· : temos feito tratados, e aquelles com quem 
sencia enunciar as g.arantias, em q~;e se deve · ainda os não temos. Sabe-se muito bem que 
firmar a estrangeiro, quando entr:.>. no nosso . á excepção da Hespanha e da Ru·ssia, temos 
Paiz, porque é certo que as ·Leis da hospita· : já contractado com todas as outras Nações. 
lidado, e o direito das gentes lhe dão segu· , Supprimio-se aqui um artigo, e cem muito 
rança e tprotecção. Porém as nos:as drcurn- · acerto, para se não fazer sequestro nos es· 
stancias são different<ls, neccssltamcs de força trangciros, com quem estivermos em guerra. 
physica que ujude os nossos trabaJ.hos, e tam- Assim se fez quando a tivemos com Buenos 
bem de força moral, ou das luzes desses ho· : AirQs, muitos dalli ficaram entre nós, sem· se 

. I 

mens, que da Europa civilisad::t, venham tra- : lhes fazer mal algum, porque já não csta.mos 
zer-nos a sua industria e sciencia. Mas que f nesses tempos barb~ros em que se tratn~am 
fazemos nós p:ua cs convidarmos? Dizemos: ; como prisioneiros de guerra os subditos das 
se vierdes p:ua o nos:Jo Pai:': gozareis de toda : Nações belligerantes, apezar de estabeleci­
a segurança, se é isto o que se quei dizer, i m~mto em residencia no rPaiz. Ainda que cada 
basta o primeiro artigo, talvez mesmo que : um estrangeiro daquella Nação a que;n se faz 
nem seja necessario. porque quando se esti- j guerra, ~ um inimigo, todavia. se vierem pa­
vor em Paiz estrangeiro hei -do gozar da i cificos não devem ser tncommodados. Ora, 
protecção das suas Leis, c se delinquir hei~ quanto áquelles com que temos tratados, :'lestâ 
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estabelecido, certo tempo JP&ra se retl·rareiQ; p6cle escrever a aua emenda, se quer que , 
e com o reapelto doa outros nada se tem ea- artigo 6• se restaure. 
ta:belecldo, auppreme-se o artigo. JA se disse O Sn. · CAHAllA: -·Sr. Presidente. Se o 
quanto era bastante sobre a liberdade de es· artigo ~ata no Projecto, nlo ê •preciso escre· 

• crever, que devem ter o estrangeiro, em um ver a emenda; o Senado tomará. Isto em con· 
Palz como o nosso, nlo devemos ser priva.- alderaçlo. 
dos deBBe direito, mórmente quando. ê uma O Sa. MABQUEZ DE INH.\KDUPE: - Sr. 
especte· de Industria; na Lei marca-se a pena Presidente. ·NAo sei para que ê Igualar com· 
que deve sotfrer pelo abuso que fizer; elle nosco os estrangeiros que nêm ao menos Jlre· 
põde atê mesmo ser expulso do Imperlo; ê tendem Isso; dizendo-se que ficam debaixo 
verdade que Isto é nada em comparaelo dos da· protecelo das Leis está. dito tudo, porque 
10 annos de prlslo, a que estão sujeitos os Isto quer dizer: aquelle que fôr offendldo, 
Brazllelros, e aquelles podem retirar-se tPara ha de ser dlsforeado, tem o direito de tPetl­
o seu Paiz, rindo-se: mas a emenda assim o elo para requerer justlca: logo, para que· os 
quiz. Passou finalmente a Lei com todas es- havemos de Igualar se tanto basta? Será. que 
sae suppressões e estA dito tudo. Elia nio ê hajam as duvidas, que já. têm havido? Os 
de absoluta necessidade, mas ê conveniente estrangeiros só têm direito indlviduaes; e é 
para que os estrangeiros venham ao nosso preciso saber quaes elles sejam; se são· aquel· 
Palz, e possam com segurança estabelecer-se les que se dio no estado da natureza; se sio 
aqui, atê fazendo tempo para ser naturall· estes que estão debaixo da protecção da Lei: · 
sado. Como temos tratado destas cousas· em se · slo outros que lhes nlo pertencem. Se 
gera·l, elles podem vir, certos de que os seus por exemplo quizerem votar, dlrlo que· têm 
direitos estão garantidos. Ainda não temos este direito Individual; mas a Constltul~ão 

uma Lei da naturallsaelo, que ê multo ne- nAo lh'o dá. Aqui está dito tudo quanto ê 
cessaria; e por isso suppramos Isto, de al- bastante para que elle conheea em que prln· 
guma sorte temporariamente. Esta materia clplos deve estribar a sua confianea; não; 
já. foi discutida, e demonstrada; o nobre Se- não devemos equiJia'ral-os aos cidadãos brazi· 
nador que me precedeu disse o que era ne- lelros, porque ainda Nneão alg:uma fez isso. 
cessario para que a ·Lei ss.la como deve ser, Vê-se bem que nos tratados que temos feito 
e !POr Isso o meu voto ê que ella passe, e as essa qualidade 41 apparente e ephemera, por· 
emendas que se representam. que não ha verdadeiramente reciprocidade; a 

O SR. CAlUDA: - Sr. ·Presidente. Ne- Inglaterra nAo dA aos Brazlleiros o que n6s 
nhuma Lei tem sido mais cerceada e castl· damos aos ·lnglezea ; aqui elles podem ter 
gada do que esta, e cuido eu que eem razio. bens de ntz, IA nAo os podemos ter: foi 
Esta Lei ê para convidar os estrangeiros de uma necessidade de contractar . e Isso basta 
qualquer classe, Isto ê, commerclantes, ho-j para saber-se que· agora nem podemos nem 
mena de lettras, artistas e companhias, etc.: 1 devem01 dar o que os outros nlo nos dl.o. E' 
logo em vez de ser restrlcta, como quer o 11· verdade que esta Lei, quando se apresentou 
lustre Senador, deve ser ampla,· e a mala foi recebida com grande applauso, mas va· 
clara posalvel: deve ser (se posso assim ex· moa conhecendo que não devemos ser fran~ 
plicar-me) um epilogo da nossa ConatttutcAo coa de mala com os estrangeiros. Quando ae 
e .em mut·to •boa linguagem. Voto, pois, con· tratou da accusaelo dos mineiros do Estado 
tra as emendas, porque a primeira obriga oa JA se disse que uma tal franqueza podia ser 
estrangeiros nu Leis pollclaes, e sinto deve- de grande lnconvenlente; porque no caso· de 
-raa que se aupprlmlsae o artigo 6°, visto que estar o Ministro doa Negoclos Estrangeiros 
siJIPprla a Lei da naturallsaçlo: e era, por 4e encontro a pretenç~es arduaa, podia qual· 
uslm dizer, uma naturallsàclõ sorrateira. A quer aubdlto da Nação, a que elle se nego., 
que se propG' a tal respeito nlo ·paaaou, . por conceder alguma cousa, accusal-o por· qual· 
se temer que oÍJ Portuguezes viessem occupar quer motivo, ou IPilll'a o remover, ou para 
oa ·lugMea publlcoe; ·por Isso meamo esta adiar a pretenelo até o momento mata favo­
agora deve ser multo clara. ravel. A11lm pois alêm do que se concede 

o SR. PREBmENTE: - o nobre Senador_aoa estrangeiros, com quem estivermos em 
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guerra, nad11. mais se lhes deve conceder; que1·er assim n1uis que a segurança. das suas 
basta. o que aponta a. emenda, e eonaerve-se pessoas e propriedades; esta. dá-se-lhes na. 
supprimido o artigo 6". Lel; admittlndo-se a emenda. do Sr. Marquez 

O Sn. EvANG•~usT.\: - Sr. ~residente. I de Caravellas, e portanto o meu voto é por 
Eu não me conformo com o principio de ser : ella. 
preciso convidar os estrangeiros por estal

1 o Su. VinouEiuo: - Sr. Presidente. Na­
maneiM. O cidadão brazllelro tem todas es· da dlrel sobre a doutrina desta 1Jei; porque 
sas vanta.gens porque tambem tem os cargos; ! todos concordam em que é boa: a maior que 
e por que se franquearem esta aos estrangei· i apparece é sobre a. sua exposição, e eu tam· 
ros? Não vejo razão para Isso. O artigo 6'' : bem não a julgo boa, já o disse em outra 
que quer o Ulustre Senador que reviva, diz i discussão, e assim conviria que fosse isto 
assim: (leu). Que succederã. daqui? E' que j em uma ·proposição geral, e depois della as 
o estrangeiro amanhã quererá fazer o com- I modificações convenientes. .1\fas se a ·Lei ha 
merclo de cabotagem, etc. Examinemos bem, I' de passar assim casulstlca, como estã., então 
se ha necessidade de se attrahirem os es· quereria se lhe restituisse o artigo 6", ,por· 
trangelros 1por melo de tantas franquezas: é 1 que elle só vale mais do que toda a Lei. 
bom que estes venham, mas deve haver toda . (J ... eu). Ora, por isto, não se póde suppôr que 
.a éautela com elles. Nlnguem duvida da ne· ! os estrangeiros possam occupar empregos cl· 

. cessidade !}Ue temos de que venham os es· I vis; esta declaração não lhes dá um tal di· 
trangeiros para o Brazll, mas conceder-se-lhes I reito, porque direito individual é aquelle que 
tanto, em um Paiz como o nosso, onde jã vt-1 acompanha o individuo por toda a parte, e 
vem com toda a liberdade; em um Palz hos· I direito civil é só daquelle que é membro da 
pitaleiro, onde não ha . lntolerancla .religiosa, I sociedade, ou que faz parte della. E' preciso 
que ainda se encontra em alguns Estados da 

1 
que se diga isto, porque todo o cidadão quer 

Europa; não vejo que seja precisa. tanta i ter sempre bem segura e mantida a sua ga· 
prodigalidade da nossa parte, para os cha·l rantia; a este fim se dirige todo o appare· 
mar. Elles têm vindo sempre movidos pelo Ilho da sociedade. Digo, pois, que convém 
interesse, e nós sabemos quaes são as vanta· que a Lei se enuncie em termos geraes, e 
gens que delles havemos colhido: arr~~oncaram-

1
. depois destes, venham as modificações neces· 

nos o nosso metal, e reduzi.ram-nos a papel; sarias, e uma dellas seja a emenda por mim 
eis o que têm feito, até hoje, e quereremos li proposta na primeira discussão, e que não 
dar-l·hes ainda mais franquezas? Sr. Presi- foi ~admittlda. Mas como estou na mesma 
dente; só o. ruo. do Ouvidor basia para nos opinião, torno a emittil-a; e vem a ser: que 
tornar pobres; por alli nos introduzem elles j todo o est-rangeiro que se retirar não possa 
um luxo com que de certo não !Podemos. • • possuir os bens de raiz por mais de 5 an-

. I . 
não sei porque nio tratamos de atalhar tan- ' nos. 
tos damnos; não sei que augmento de po-l o artigo 19 diz: - nos casos de guerra 
voaçAo tenham elles produzido. Nação ha que j (leu), este artigo presuppõe de ser admit­
não consente aOs seus su.bdftos casarem com 

1

. tido. e é que o estrangeiro ha de ser ad.mit­
Brazileiros; a que se casa com um Inglez tido e não ha de ser lançado fóra do Impe­
fica sendo Ingleza, vai para Inglaterra e nós : rio, senão neste caso; porque, supposto que o 

I 
ficamos sem ella, e sem os seus fructos; eu ! direito natural obriga a respeitar os direi-
poderia contar muitos exemplos, para que se ' tos de ·cada um, todavia não obriga a que se 
visse que os estrangeiros só vêm ao Brazil / con~erve no Palz, quando fc\r suspeito. Assim 
IJara empobrecermos; se trazem grandes ca- i só digo que fique sujeito ás Leis, e não será 
bedaes com elles adquirem o duplo e quadro- 1 ~&nçado fMa emquanoo as reaneltJa.r. Man­
pló, e qÚando lhes parece voltam com elle&, ! darei pois o. m.lnha emenda; e · se pareoer 
fazendo do nosso Palz uma quinta, de que 

1 
que se deve dar alguma nova f6rma a este 

cobram os rendimentos. Por todos eSBes mo- Projecto, nese ca.so requeiro que vA. d. Com­
tlvos usento que nAo ê preciso eonvldar es- missão. 
trangelros com tantas franquezas; · elles vêm A einenda do Sr. Verguelro é a seguinte: 
por Interesse seu e não nosso, c não 1podem.. "Artigo 15. O estrangeiro que se reti· 
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rar para tõra. do lmperio seJ'â obrigado a terá. o mesmo destino que teve a Lei da 11· 
alienar o lmmovel que nelle possuir, dentro I berda.de de im:Prensa, que lá. jaz, sem que a 
de ó annos. .<\. mesma. obrig~:~.çü.o terá. o que Commissão possa dar um passo Pll.l'a desem· 
lhe succeder residindo fóra do llllil:lerio. - baraçal-a. 
Salva a redacção, - Vergueiro." O SB. VEnGm:mo: -Sr. Presidente, Em 

O ·mesmo autor desta emenda 
o seguinte 

I 
attencão ao que acabo de ouvir ê que fiz este 

fez' requerimento, e apresentei quando me pare­
cia que estava finda. a discussão. Julguei que 
o Senado tinha concordado sobre a doutrina 

BEQVEUIMEN'.ro do Projecto, e que só eram varias as opiniões 
a ,respeito da sua enunciação, Eu era de opl· 

"Requei·ro que este Projecto va a Com· 1 nião que o Projecto estava mal enunciado, 
missão para o redigir de erro, comprehen- porque declarando alguns casos não declara 
dendo a sua doutrina, em uma proposicão outros que estão nas mesmas circumstancia.s. 
geral, com as modificações comprehendidas • Ha cousas que se deve conceder· aos estran· 
no mesmo Projecto. - Vergueiro." geiros, que não vêm classificadas na Lei. O 

artigo 1 o diz que ~serã na fórma dos artigos 
O Sr. 1\larquez de Caravellas, em seguintes; é mister que estes artigos especifi· 

um longo discurso que se não pôde quem; e elles apontam uns casos e outros não. 
·bem colher, sustentou a sua emenda, E' sobre o motivo desta. necessaria especlfi· 
reforçando os seus primeiros argu- I cação que fiz e apresentei o meu requeri· 

. . I 
mentes com muitos exemplos da po-~ menta, depois de o haver indicado. 
1itica de outras Nações, e desenvol· O Sn. MAnQUEZ DE lNHAMBUPE: - Sr. 
vendo os principies da jurispruden-

1
: Presidente. Eu !Peço desde jâ que o Senado 

cia. em que se firmava para emittir decida este negocio, porque não sei o que 
opiniões que ainda não via refuta- deva fazer. Não sei se a Commissão deve fa· 
das. zer um novo Projecto, ou seguir este. Se por 

este é preciso approvar-se a materia, porque 
O Sa. OLIVEmA.: - Sr. Presidente. Não ; pela palavra da redacção entende-se pôr em 

sel se temos Regimento, ou se não temos, o melhor fórma o que estã approvado. Se é para 
que sei ê que dado o caso de o termos, deve- isto, então decida. o Senado a materla c as 
mos seguir o artigo 6•, que diz: (leu). E emendas, e vá. assim o negocio, mas se sa· 
como um nobre .Senador acaba de re,produzir ber o que se approva virão novas emendas 
uma emenda, que já foi rejeitada, por isso e haverâ nova discussão; se ê :Para fazer novo 
levanto-me pata lembrar o Regimento que o Projecto, nesse caso é melhor que cala este 
prohibe. para que a Commissão apresente outro, se· 

O SR. PRESIDENTE: - Este artigo já. foi i gundo as idéas que lhe occorrem; mas em· 
revogado; as em~ndas depois de apoiadas po- I quanto este subsistir, não deve voltar á Com-
dem entrar de novo em discussão. j missão sem se approvar a sua materla. 

0 8B. VERGUEmo: - Sr. Presidente. Eu I 0 Sn, MABQUEZ DE CAltAVELLAS: - Sr. 
I 

tenho um requerimento para ir esta materia ! Presidente. Não acho que o .requerimento seja 
A Commissão; jA o havia indicado, mas não 1 só para que vã. esta materia á redacção; pa· 
o Unha. apresentado, guardei-o 'Pa.ra o fim I rcce-me que é ta.mbem para que a CommissA.o 
da discusalo. / apresente um Projecto. Se fosse unicamente 

()' SR. CA.nNEIBo DE CAMPos: - ·Sr. Pre· 1 pa;ra redigir a ma teria, j·á. estava aqui deter­
sldente. Parece-me que oê necessarlo que · o / mina.do, e a Commissão não poderia fazer 
Senado decida estas emendas e a materia 1 mais do que eX!primir com clareza as dlsposl· 
para servir de base â Commissão; tSem ter · ções approvadas pelo Senado. Mas quando se 
a Commisl!ão. expendldo os seul! sentimentos, diz que a ·Lei é casuistica, e que é má, ainda 
que vn.l isto fazer â Commlssão? Portanto, assim mesmo por não conter todos os casos, 
dlacuta4e a Lei, e approve-se a· materla; para entende-se .que é necessario fazer um novo 
ser então mandada A. Commlssão; sem isto •. Projecto, e tal, que deixe de ser casulstlco, e 
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--------------------------------------·----------------------------que contenha só o que fõr conveniente. Isto a:pontei. Este especialmente serve para mos­
foi .o que requereu o nob1·e Senador, portanto trar que isto se lhe concede o favor e graça, 
póde ir isto á Commtssião. pelas ra,zões que expuz quando foi isto um 

1 objecto de duvida. Diz o artigo seguinte: 
O Sr. Marquez de Inhumbupe pro- (leu-se); isto pertence á redacção, pois tra­

ferio um discurso que não foi colhido. ta-se de materia de consciencia. Agora porém 
quanto ao que diz respeito â propriedade, não 

O Sn. CAUXElRO DE CAMPos: - Sr. Presl- posso admittir que se reproduza a emenda 
dente. Não tem lugar algum lr isto á Com- já rejeitada, e reprovarei pelos mesmos prin· 
missão para ella tomar outra ·base, que deve cipios emittidos 1Pelo seu illustre autor, quan· 
ainda passar por tres discussões. Eu assento do tratou da Lei sobre os privilegias dos se­
que as emendas deste •Projecto, reduzidas a nhores de engenho e dos mineiros. Ora, mui 
novos termos, podem submetterem-se á vota- particularmente o illustre Senador que pro­
ção. Por exemplo, os estrangeiros têm a pro· põz a emenda queria que se conservasse o 
tecção das Leis - podia accrescentar-se: - artigo 6°. Diz este: - que gozarão dos mes­
Crlminaes e policiaes do Paiz; e especial- mos direitos individuaes, e de que gozam os 
'mente se marquem aquelles outros casos que cidadãos brazileiros. - o estrangeiro, vendo 
o nobre Senador apontou, porque disso não isto, ia a.brir a Constituição, e achava os di· 
resulta inconveniente; quasi todas as Leis reitos individuaes: - Nenhuma Lei terá ef­
são casulsticas, porque. todas são em respeito feito retroactivo - pois se eu gozo dos mes­
a casos. O artigo 6° deve ser supprimido, por- ! mos direitos, póde elle dizer, que esta Lei 

. I • 

que já está determinado na Constituição o ,, tenha para commigo um effeito retroactivo? 
que respeita aos direitos individuaes: Nós Eu possuia a minha p:;:opriedade no vosso 
não podemos dar isso aos estrangeiros, por- ' Paiz, quando ainda não havia Lei que me 
que fôra dar azo a reclamações escandalosis- / privasse de vendei-a ou ueixal-a a um es­
simas; bem se vê o perigo de uma semelhante jl trangeiro; portanto, aqui ha effeito retro­
concessão. Não pôde .haver duvida alguma activo, e se cu gozo dos direitos individuaes, 
que os novos ;principias de ampla liberdade ; isto é injusto para commigo. Eis o motivo 
commerclal, reputados hoje pelas Nações po-j por que não pôde subsistir a emenda, muito 
derosas, não sejam laços que ellas armam I mais combinada com semelhante gara.ntia da 
As Nações fracas; assim como o principio de propriedade, dada por esse modo. 
continuado commercio durante a guerra, pois Accresce tambem outro motivo não me· 
que dest'arte as grandes Nações · podem fa· nos poderoso,. o do interesse geral, que bem 
zer todo o damno passivei ; por isso tambem pesado com as circumstancias de um Paiz 
já não querem corsarios, por ser o meio po-. novo, multa vantagem leva ao que teve em 
deroso para diminuir as forças do inimigo, vista o illustre Senador; e com elle está em 
embaraçando-lhe o commercio, portanto o ar· manifesta opposi~ão a sua emenda. Para fazer 
tigo 6° está. bem suJ)p.rimido. E' comtudo ne- isto bem visivel, servir-me-hei dos mesmos 
cessaria que o Projecto volte á Commissão, principias que aconselharam o direito de tes· 
com as suas emendas, depois de approvada a tar: ninguem ignora que cessando com a 
ma.teria para que haja uma base, e não acon· morte todos os direitos de qualquer pessoa. 
tecesse o mesmo que com a Lei da liberdade seria um contrasenso reputar valiosas e obrl· 
de imprensa, que não sabemos que exito terá. gatarias diB!posições que sómente vêm a ter 

O SR. MAnQUEZ DE CARAVELLAS: - Sr. 1 vigor, e se devem cumprir quando aqueire as 
Presidente. Para malar clareza, será bom 1 fizer, já nenhum direito tem de governar e 
que eu explique a minha emenda. Diz o pri· I dispôr do que em vida pcssuia. Em .rigoroso 
melro artigo: - Todo o estrangeiro residente I direito, os bens do morto, gozando phraseolo-

1 

no Imperio gozará da plena protecção das ' gia propria, são de mudos, ficam por canse-
Leis civis; - e eu quero mais - penaes e quencia em estado de premi ca.picntis, e como 
policlaes, ficando sujeito á sancção das mes· ninguem melhor se possa prevalecer deste 
mas Leis: - e accrescentarel ainda: - es- direito, de que a sociedade, em cujo seio se 
peclalmente gozará. - que li o mesmo que já .• acham os bens do proprietarlo fallecldo, . es· 

I 
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te11 1orgokiamente se àevem considerar deade j 

o momento da morte como incorporados nos 
ben1; nacionaes. Bem exa-ctas eram nesta ma­
teria aa idéas dos Romanos; em uma das 
suas Leis se estabeleceu como axioma que ·o 
direito de testar não é uma conaequencia do 
direito de -11ropriedade, mas que elle provém 
àa mera concessão das ·Leis. - Pe1tament' 
jactio non iuris J)rivati~· 1eà J)ubnc' e1t. -
Da consideracão de não ser o direito de tes­
tar um daquelles . que se deve reconhece!', . 
ainda an~es de formado o pacto social, e cum­
pre a Nacão respeitai-os e defendei-os em to­
da a sua plenitude, nascia que no tempo da 
Republica · os testamentos se faziam noa co­
mlcios do povo com solemnidades que ·bem 
authenticavam a permissão que o testador 
conferia á Nação de displir do que possuia 
para ter vigor, quando elle J4. não era pro­
;lirieLario. Não podia ter vontade, nem regi­
men dos bens que deixava; Julgaram para 
isto a necessidade de uma Lei especial, ·e por 
tal Jeputavam o testamento. Mas por que não 
deve a Nação enriquecer-se com a herança 
dos seus cidadãos, ou ao menos de tudo o 
que fico. por morte de qualquer no seu ter· 

· ritorio? Porque com a certeza do proprleta­
rio poder dlspôr . dos seu1 bens mul~o á sua 
vontade, elle cuidaria mala desveladamente 
da aua propriedade, empregando toda a sua 

das na sessão anterior; e havendo 
tempo, trabalhos de Commleaões. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da. tarde. 

U • ·SESSÃO, EM 2 DE JULHO DE 1829 

l'BESIDENCU DO SB. BISPO CAPELL.1D-li:ÓB 

A's 10 horas, achando-se presentes 
36 Sra. Senadores, declarou'ile aberta 
a sessão; leu-se e approvou-se a acta 
daantecedente. 

O Sr. 1° s·ecretarlo declarou que o 
novo continuo havia apresentado o 
teu diploma, e estava em effectlvo 
serviço. 

Entrou a 1• parte da Ordem do 
Dia; continuando a 3• discusalo do 
Projecto de Lei designando os direi~ 
tos dos estrangeiros residentes do 
lmperlo, com a.s emendas a-pprovadaa 
na ~· d-iscussão, o qual ficara adiado 
na sest~ão anterior, com duas emen­
das apoiadas. 

O Sr. Marquez de •Inhambupe: 
Não se ouv.lo o seu discurso. 

industria, ou melhorai-a. Eis o interesse que 1 O Sa. VERGUEIRo: - Sr. Presidente.· DI· 
daqui resulta a. sociedade, além de evitar rei alguma cousa em abono da minha emen­
multos inconvenientes da capturaçllo lmme- da, que talvez nAo fosse bem entendida. msae 
diato. dil.quelle que lançasse mAo desses :bens. I o nobre Senador, que era injusto reter os es­
Mas ae o estrangeiro tem a :propriedade, e traligelros i mas parece-me que o prazo de 6 
depois não põde dispOr livremente, então nAo 

1

1 annos nem quer dizer - lmmedlatamente -
trataria elle da sua industria com todo o , nem para rempre - quer que se concedam 
cuidado, para que floresça, portanto, ha nisso mais vantagens aos que deixam de res.fdlr 
inconveniente, ainda quando nA.o contemple- entre n6s; Julgo Inconveniente Jsto, aulm 
moa o melo Injusto de effelto retroactivo, ~ 

1 
como tambem o conceder-se aos que ficam 

do no8So mesmo interesse que se conserve 0 ! residindo. Se o motivo das conceelles ê para 
direito de poder o estrangeiro dlspOr e dava I que venham os estrangeiros, nenhuma utlll· 
sua ·propriedade como multo bem qulzer. A dade produ& a conceHA.o de favores aos que 
emenda, por todas estas razões, torna'ile lm· se retiram, o que prova nllo querer residir, 
politica, e nA.o deve passar. nl.o voltando dentro de 6 annos. EntA.o o que 

Deu a hora e ficou esta materla 
adJa~a. 

se concede ê em favor dos flUe mandaram os 
seus procuradores: v4 eaae estrangeiro que 
nunca vlo o Brazll administrar a propriedade 
do que exbte na Eu.ropa, e seJa senhor, ser4 

O Sr. Presidente desl.anou para Or- Isto · Juato? Parece-me que ê multo eatrall• 
dem do Dia a continuação deste Pro- goirar o Brazll. N6s, pelo contrario, .hn.•e· 
3ecto e a• outras material J4 dellgna· .• mos naclonallslll·O mala, e batiAm tantaa re• 
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gallaa concedidas aos estrangeiros, se pelos acaba o commercio dn. escravatura, que é 
tratados que temos teito elles pn.reeem con· donde nós tiramos os bra~os para a nossa la­
cederemos outro tanto, ê porque sabem oqut voura, forca é procurarmos com alguma ;pro­
os Brazlleiros nli.o irão lá. para isso. Uma tão videncin. substituir esta falta. Um dos meios 
a~n~pla concetslo da. nossa parte quer dizer que Unhamos para convocar os estrangeiros 
que o Brazfl seja a propriedade do genero era a publfcação de um manifesto; neste po­
humano, multo mais do que dos Brazlleiros. delllamos mostrar-lhes os favores, que lhes 
As casas mllllonarlas das outras Nações po- concedemos. Mas propOz-se esta Lei, e por 
dem multo .bem empregar, um ou dous mtlhões consequencJa para conseguirmos os nossos 
em terras brazllelras e mandar buscar o fins, devemos por ella assegurar aos estran­
rendlmento dellas, sem nunca virem cá os geiros a.quellas cousas sobre que aindn ha 
seua possuidores. E será. bom que vá dn.qui pouco confiou no Governo. Ora, todo o ho· 
esse dinheiro enriquecer os estrangeiros re· mem é naturalmente ligado ao Paiz em que 
sldentes em outras pra~as, empobrecendo-se nasceu e sõ dous casos o podem mover a se­
por isso o Brazll? Pois não ê nada conceder- paraT-se. O primeiro é o calor, é a efferves­
se•lhes a necessarla. ·proteccão das Leis, quan- ccncia das paixões, que os faz quebrar os Ia· 
to á segurança pessoal, e da sua propriedade, ços mais fortes entre elle e a Patrla; e aban­
industria, etc.? Em segundo lugar, em todas donal-a sem calculo algum, entregando-se a. 
as Nações que se tem. adoptado o prlncl~lo sorte dos aventureiros. O segundo, é o ln­
de não poderem os estrangeiros; succeder' uns ter esse ou desejo de melhorar a sua fortuna, 
i.os outros na propriedade, e Isto ehegou a exercendo a sua industria tõra da Patrla. 
eonstltul·r um prlnelplo dn.s gentes. A Assem- Destes é que nós precisa:~os convidar, os 
bléa Constituinte de Franca qufz revogar que venham estabelecer-se no BrazU. E nll.o 
este principio, declarando que os estrangei- virão elles de muito melhor vontade, saben­
ros pudessem succeder: ordenou que se con- do que poderão dlspôr aqui dos seus bens em 
tractasse com os Governos estrangelTos a favor dos seus herdeiros, sejam elles quaes 
abolfção da proMbição que havia a este res- forem, na conformidade das Leis do Brazil? 
peito. Mas que .resultou de tudo Isto? Foi que Certamente que sim. Mas elle, querendo re­
quando se fez o Codigo revogou-se a conces- tirar-se, não põde dar a sua heranca ou pro­
sA.o, porque os Francezes ficaram prejudica· prieda.de a seus filhos, ou mesmo a um ho­
dos. Não é ~portanto a cousa certa como se mem que não esteja no Brazil e se veja 
affirmou; se esse direito existisse não seria obrigado a dai-a a um Brazilelro, ou a um 
necessario declarai-o. As Nações não qulze- estrangeiro, que aqui resida, ou a vendei-a, 
ra:m ceder por causa. do :risco, mas esta foi esta coarctaçAo que se faz ao direito de pro-
a marcha seguida em França; portanto como 7 priedade nll.o o fará mais aferrado ao seu 
haja esta prohiblção de herdar o estrangeiro, J Paiz, e mais repugnante a sahir para outro? 
convenho que na Lei se declare a concessão, : Creio que sim. E se nõs queremos attrahlr 
mas ê neceasario que seja revogado, quando 1~ esta qualidade de gente pela industria que 
houver prohibfçl.o da parte de outro Governo, , nos trazem, como nos lembramos de pôr 11· 
porque Isso p6de acontecer, e então seremos I m.ftes á sua propriedade? Isto serA de eerto 
prejudicados, repito ainda. Este Projecto não I um princl;{}io que tornarA desconfiadas os ho­
estA bem concebido, nft.o vejo como se possa 1 mens industriaes, e ricos, que daa outras Na-
emendar, e o resultado serll. votar contra ções se queiram passan ao Brazll. · 
elle. Outra razão .mais: esses homens, que vêm 

O Sr. Visconde de Cayrd pronun- com os cabedaes, ou que os adquirem, pelo 
ciou um diacu·rso que nl.o foi colhido. seu trabalho, vivendo com economia, e por 

isso Be tornam proprietarios, ou estl.o acos· 
O BR. MARQUEZ :nt CARAVELLAS: - Sr. tomados a trabalhar ou a fazer outros tra· 

Presidente. Eu ainda insisto nas minhas ldéas balhoB, e sendo costume da sua Nação, po­
quanto 4 dia·pos.tçAo sobre a acqulslçAi dos dem trazer . comsigo muitos trabalhadores, 
bena de raiz e ainda au11tento o que diz a tanto para. as fa\lrlcas e offlclnas que quel· 
mtnhB· emenda .. De certo, attendendo-ae que•ra.m fundar, como para lavrarem as terras, 
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em que se estabelecerem com agricultura. Isto terras e trabalhadores; e neste tellliPO ainda 
ser-nos·ha de grande utllldade, porque des· que ê possuidor de escravos: achará. elle com 
vanecerâ da ld~a muito va.ga, de que sõ es- facUldade quem compre o seu eBtabelecbnen· 
cravos se podem empregar em tr.abalhos gros· to? E se não achar, ha de perdei-o? Convêm 
seiros, que têm apartado de certos offlcios os isso, politicamente fallando, e segundo o sys­
homens brancos, considerando-se infamados, tema desta Lei, que toda se dir.ige a attrahir 
se se dessem a occupações, que ainda ha iPOU· gente uttl? De cer.to não. Nos Estados Uni· 
eos annos pareciam sõ proprios de escravos, d.os, onde a população tanto cresceu, favore· 
e que quando muito de alguns libertos. L-em· cida pela emigração da Europa, .. tinham essa 
bremo-nos que antigamen·te era muito raro Lei, que prohibia ao proprietario existir fóra: 
encontrar-se um mus-ico .branco no Brazil; o eu não sei se ella ainda existe em vigor, mas 
mesmo acontecia a respeito do carpinteiro, "o que vejo é que não ha prohibição alguma 
marceneiro, sapateiro, etc. Se um ou outro â sua sabida., nem disposição legislativa que 
branco era mestre de obras, não pegava na obrigue a vender infalllvelmente os seus 
enxó, na serra, ou na suovela, porque. tinha bens. Portanto voto contra a primeira ;parte 
esse trabalho em desprezo. Mas hoje o exem· da emenda, pois é opposta ao estimulo que 
plo dos estrangeiros os obriga a mudar .·~de por por esta Lei queremos offerecer nos es· 
id~as; o habito de os ver trabalhando em of· trangeiros, afim ~e que venham para o Bra· 
ficinas, em que só se empregavam escravos, zil com os seus cabedaes e industria. 
tem varr.ido da. sua imag.inação essa infa· 
mia, que nenhuma Lei poderia destruir. O Julgando-se a mater.ia .sufficient• 
tempo e os estrangeiros têm o,perado. esta mente d·iscutida, o Sr. ·presidente a 
mudança de costumes, que já. felizmente ob· propôz á. votação; pela maneira &e· 

servamos: elles farão tambem que os ho·l guiute: 
mens .brancos trabalhem nos ca.mpos, a jor- l.o ·Se no artigo lo, depois das pa· 
nal, em vez de escravos, e que se introduza o j lavras: -· protecção das Leis - se 
arado nas nossas lavouras: no modo da Eu-~ accrescentaria: - Civis e penaes, e 
ropa. Os estrangeiros lucraram muito a prin- IPOliciaes. Passou. 
cipio porém nós muito mais lucraremos pelo 1 2.0 .A suppressão dos artigos 7°, 8°, 

I 

augmento da nossa industria estimulada pelo · · 9° e 10 e 12, conforme a emenda do 
seu exemplo, O proprietario, que vier com os Sr. Marquez de Caravellas. Não pas· 
seus cabedaes a estabelecer~se no Brazil ha sou. 
de necessariamente dispender, sem isso não a.o A emenda do Sr. Vergueiro no 
poderá pôr em exercicio a sua industria; mas artigo 15. Foi rejeitada. 
onde disJ)enderá elle? Neste Paiz. Os sala· 4.o A suppressão do artigo 17. Não 
rios, que de\'e pagar a quem trabalha no seu passou. 
estabelecimento, onde se .gastará.? :Neste Paiz. . Propôz·se afinal o Projecto defini· 
O 1 cabedal . que empregar, uma grande parte . tivamente, c foi approvado tal como 
do pr.oducto das suas obras, onde se gastará? havia sido na segunda. discussão, ac· 
Neste Paiz. Logo como se diz que nõs em· crescentando-se mais ao artigo 1° a 
pobrecemos, ou porque negaremos aos estran· emenda approvada. agora: e remet· 
geiros um favor que nos resultam tantas teu-se á. Commissão de Legislação 
vantagens? Para que lhes havemos de dizer: para o redigir. 
- vós não podeis sahir deste Imperio sem ·Seguio·se a 2• parte da Ordem 
vend'er a vossa propriedade? do Dia, que era a 3• discussão da Re· 

Outra razão mais: na. discussão da Lei solução que incorpora a villa de Que· 
sobre os privllegiqs dos senhores de engenho luz e seu termo, na Provlncia. de Mi· 
um dos mais fortes argum.entos gue se pro- nas Geraes, á comarca do Ouro !Preto. 
duziram, ,fi~mava-se na difflculdade de se [ .: ~ ..-, -. · '· 
vender um estabelecimento daquella na.tureza. O SR. CoNDE. DE VALENÇA: - Julgo que 
Ora, supponhamos que ê senhor de engenho esta Resolução deve ~assar. A Yllla de Que· 
o estrangeiro, que se quer. retirar; que tem-luz, que at~ agora pertencia á comarca do 
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Rllo dus Mortes, Isto ê, a cabeca de S. João voto de desempate, a julgação faz-se pela 
d'El·Rei, dista, segundo idêas que tenho, 13 maioria. Estou pela opinião do Marquez de 
ou 14 leguas; porém a maior parte do termo Paranaguá, e por Isso voto contra a Raso­
está. para o lado do Ouro Preto, de maneira lucão. 
que de Queluz â Capi1tul da Provlncia haverão O Sn. M.UIQUEZ DE C.\RA\'ELu.s: - Sr. 
5 ou 6 leguas unicamente. A Resolucão atten· Presidente. Acho que nem a Resolucão, nem 
de ao commodo daquelle povo, e por isso deve as razõe"s apontadas pelos nobres Senadores 
passar. devem ser adoptadas. A Resolução seria tal· 

O Sr. Evangelista fallou a favor, vez melhor porque faria com que o Presl-
mas não se colheu o seu discurso. dente não tivesse voto; mas sempre é má, 

porque lhe faclllta occasiiio de o ter. Os no­
O SR. VERGUEmo: - Sr. Presidente. Hn bres Senadores querem que sempre haja o 

uma Resolução do Conselho de Minas Geraes 
para se l!esannexar esta villa da comarca do 
Rio das Mortes; porém comprehende mais 
uma freguezia e convém que a •Resolução 
passe com essa. emenda. Procurei, e ;porque 
ainda a não achasse, requeiro o adiamento 
deste negocio, até que appareça a Resolução 
do Conselho, que deve estar na Casa. 

Approvou-se o adiamento . 
.Seguio-se a 3• ·pal'lte da Ordem do 

Dia, que era a Resolução apresentada 
pela. Comnússão de 'Legislação, sobre 
as Juntas de Justiça do Imperio. 

voto do :Presidente para que não haja em· 
pate, e pergunto eu: quem é o Presidente 
deste Conselho de Justica? E' o do Governo, 
que na minha opinião não deve ser admittido 
se trata d·e Justica~ Os mesmos sequazes do 
Governo absoluto o distinguiram do que é 
verdadeiramente des,potico, por isso que re­
unindo o :Poder Legislador, todavia tinha 
Leis fundamentaes, o que não acontece no 
despotico. O Governo absoluto ·nunca quiz que 
o Poder Judiciario se unisse ao Legislativo e 
Executivo. O que é um Presidente de Pro­
vincia? E' um delegado do Poder Executivo, 
um representante do Chefe da ~ação; logo 
não deve ter voto, nem mesmo havendo em-

O ,SR. M.\RQUEZ DE P.-\BA~AGUÁ: - Sr. pate. O melhor meio de se fazer isso, é ou 
Presidente. Quero que me eXpliquem isto, dar mais membros ás Juntas de Justiça, e 
!Para então votar (leu o ·Projecto). Ora, se então deve propOr-se uma ·Lei nova, visto que 
são 7 os votantes, como é possivel haver em- uma ID:!solução não é mais do ·que uma in­
pate? .Se fossem 6, elle se poderia dar. Daqui terpretação de Lei existente; ou aliás solido. 
se collige que é nullo o voto do Presidente, Fundado neste principio, que para mim é de 
mas então diga-se: havendo empate seja em eterna verdade, não posso afastar-me da mi­
favor do .rêo. nha opinião. A pergunta, que em taes casos 

O SR. VERGUEmo: - Esta Resolucão, Sr. se faz, é: este homem commetteu este deli­
Presidente, só tem por objecto estabelecer um cto? ·Sobre isto é que se vota; para se dizer 
direito que existe, e contra o qual se intro- que é réo, e ser condemnado, ê ;preciso que 
duzio um abuso em Minas Geraes: em todas haja contra elle a pluralidade dos votos dos 

. as Juntas de Justiça se observa o que está. Juizes; não havendo esta pluralidade, não ·é 
na •Resolução; mas infelizmente em Minas se culpado: e por consequencia todas as ve­
vê o contrario. Queremos agora cortar aquelle zes que ha empate, devemos seguir a regra 
abuso, e estabelecer uniformidade de legisla- de que estA o homem absolvido, porque não 
eão a este .respeito; porque, se fossemos a . se lhe verificou o crime. Se os Juizes. pudes­
reformar, não se diria deste modo, seria en· sem votar outra vez, então se faria o que 
tlio ·melhor dizer-se - 4 contra 2, etc. razemos ·nesta Camara, houve empate, guar-

O SR. BoRGES: - As reflexões que acabo da-se a decisão para a seguinte discussão. Mas 
de ouvir não destroem o que disse outro no- Isto nem se tem praticado, nem me consta 
bre .Senador. Nada ê tão natu.rnl como o seu que alguma Nação o pratique, porque até 
reparo; se slio 7 os mem.bros, e votam todos, fOra abrir a porta A corrupção dos Juizes. Eu 
nAo h empate: a pratica do Conselho, é, vo- nAo .voto ,por este artigo ila Resolução, só 
tarem todos, e o Presidente abi nAo tem. votaria fazendo-se·l·he uma· emenda; e como 
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nllo me cinjo 4 Resolugilo, nllo voto por ena. a.eo11tece em outru, e~oino por exe~J~~Plo tlG Rio 
Grande, para onde foram oa Vo1aea j& no­
meados. 

o Sr. Presidente diaae que a Carta 
era de 13 de A«Mto de 1?71, e qui 
alll eatava para. ae examinar. 

o SR . .VERGUEmo: - Sr. P.resldente. Slo 
muito bons os prlnclplos que acu.bo de ouvir, 
inas a Commlssão não estava nesse caso, poli 
só tratava de ver o procedimento daquella 
Junta eom as Leis existentes; a Isto se Uml· 
tou, e nlo a reformar a leglalaglo: se acaso 
o tlzeaae talvez ae servisse dos prlnelpios O SR. Boao~:s: - Sr. Prutdente. N61 tr .. 
apontados pelo nobre .senador. A Lei diz que · tam01 da votagio, i 8111 Let 6 tobre 01 Jul· 
nas Juntas de Justiça haverão ·6 vogaes, e 0 zes: ae queremoa lellalar sobre & votação nas 
Presidente com voto de desempate, mas acon- Jun-tas de Juatl(:a, façamos Isso em •harmo­
teceu em :Minas um abuso que se introduzio, nla com o que ae tem estabelecido a Mta res· 
não se sabe como, de serem ·5 os vogaes, e o peito a Carta 6 do anno de 1827 •. 
Presidente com elles, enchendo .assim o nu· O 81. VBRO'C'IIIO:-Sr. Prealdente. "-ora 
mero de 6, é quando succede haver empate, nAo ae trata de -re1ular a votaclo, mil alm 
vota tambem para desempatador. Este abuso de a·bollr um &bUlO lntrodusido em Mlnu 
é que se pretende reform~~;r; e não a legls· Gerae~: quando 18 tratal' de re1ular, entio 
Iação; pretende-se que na Provincla de MI· se proporA nova Lei, para Que "' tudo .. 
nas Geraes se pratique 0 mesmo que em to- harmonia. E' um .fr.eto que como nlo houve 
das as outras. uma Carta Rêlla que erluse as Juntu de 

0 SR. EVANGEIJSTA: - Eu·. me. vejo na 
necessidade de pedir que venha a Lei sobre 
as Juntas de Justiça, para ser ·consultada. 
Requeiro a V. Ex. que a f&.Qa vir da Secre-

Justiça em · todaa as Provlnclas, cada uma 
foi criada em particular por Carta, que se 
expedia para lsao. Em •Mlna1 o abulo, de que 
tratam01, nasce de uma mt lntelll1encla; nas 
Juntas de Faaenda o Capltlo-General tln'ha 

taria. voto de qualidade, con1lderou-se por Isto vo-
o Sn. BoRGEs: - Sr. Presidente. Creio gal, e depois votava para desempa.te, quando 

que o nobre Senador quer dizer. a Lel que 
criou o Supremo Conselho de _Justiça, poro 
que eu não tenho ldéa de outra. E' bom que 
appareQa para se consultar. 

o Sr. Presidente mandou que da 
Secretaria se remettesse 4 Mesa, e 
aqui se leu !Pelo Sr. Secretario o D& 
creto de 26 de Dezembro de 1828. 

succedla empatarem-se os votos. Isto ,a um 
abuso manlfeato, ê ditferente 1er Prnidente 
de ser Vosal; ê absurda a lnterpretaclo que 
deram, e nem ae apoia na pratica daa outru 
Provlnclaa, mu a1ora nlo 18 trata de 181ft• 
laçio nova; a Commlaslo 16 reprova aquelle 
abuso, e deixa ficar a lllislação aomo e:liate. 

0 SR. VISCONDE DE CAETBt: - ·Eu erelo, 
Sr. Pruidente, que o motivo do abuso vem 
da car.ta R61la fallar em Clinco, e nlo em 

o Sn. BonoEs: - Sr. Presidente. Ficamos sela vo1aes, porque (leu) este Ouvidor da 
como estava.mos: este Decreto occupa-se uni· comarca entrava sempre no numero doa &, 
camente da a.pprovaçlo,. e do supprimento logo o abuao vem da mt intelllgencla da 
dos Juizes, e nada dlz respeito aos votos. Ve- Carta Mda, e eata du palavraa em que eat' 
nha, pois, a 'Lei que criou as Juntas de Ju1· eacripta. 
tlça .para os Conselhos de Guerra ou requeiro o sa. Muqua Dll PAJAlfAGVÁ: - Se a 
a V. Ex. que a faça vir da Secretaria. carta dl11t11e 5 JuiHI e um ·Relator, entlo 

O SR. SATUBmNo: - Sr. Presidente. Pa•. entendia eü,. mas pelo que dl1 o Relator en• 
rece·me que o que falta ê a Carta Régia, que tr·a no numero dot 5 Julzea, e como 11 quer 
criou essa Junta em 1Ml!lo.S, pois que nlo h& entender que do 6, quando esta diz que alo 
para todas as Provlnclaa em geral; para. cada 5, accreacentando - sendo Juls Relator o OU· 
uma dellas se lavrava uma Ca.rta 'Rêgia. Eu vldor? - Portanto, a Carta Rêgia foi bem 
sei que em algumas Provlncla.s ha dlfferencat entendida ualm, e por IMo tt Reaoluçlo nlo 
e porque atê te :mandou a certas que o Capl· ê uma lnttrpretaçlo da Lei, mu alm uma 
tio-General nomeasse os Vo1ae1, o que nlo ; .Lei nova, 
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O 81. MÃTTA BÃOILL.\1: - Parece•me Minaa com 5 Juizes, se as outras têm 6? E: 
que a Carta e.t' multo mal concebida, por· preclao alguma declara~:ão, e não deixar Isto 
·que na Junta do Blo Grande sempre .foram 6 assim, dl~endo-se unicamente - os Juizes 
os Voaaes, entrando o Relator. O Presidente são 5; logo não ha. eu1pate. Igualemos esta 
era o Capitão-General da Provlncla.. A Carta Junta com as outras, que se compõem de 6 
está equtv:oca, e deu motlvo a eHse abuso. membros; veja-se se o Presidente deve ou 

O :Su. MAIQUEZ DE CABAvELLAs: - Sr. não entrar neste numero, e então estou que 
Presidente. Pela Carta Régia vê-se que ha não ê Isto fazer uma Resolução para reme­
uma amphlbologta, porque a. carta p6de en· dlar um a·buso introduzido na execucão da 
tender-se por uma e por outra parte. Esta Lei, mas sim uma Lei nova. A Carta Régia 
manda cham·o.r 011 Ml·nlstros ·Lettrados; ora dá o voto d.e qualidade ao Presidente, porque 
no numero deetes, sendo 6, ha de entrar 0 diz - tendo vós em todos os casos o voto 
Ouvidor: mas ella diz: - sendo o numero 5. de qualidade - logo a Resolução não vem 
- (A estes é que chama lettndoll) e accrea· cohlblr um abuso, vem reformar uma Lei. E' 
centa - sendo Juiz Relator tal Juiz. - Este necessario dizer-se que em lugar de 5 mem­
ê dos 5, e quer que sempre seja 0 ouvidor da bros, que manda a Carta Régia, sejam agora. 
comarca, ella nlo designou quaea fossem ea- 6, e dê-se ao Presidente o mesmo que tem 
ses Juizes, e sim quer que tenham a qualidade nas Juntas da Fazenda, onde têm essa qua· 
de lettrados, e que o Ouvidor seja sempre o !idade. 
Relator, e portanto tt.rado deste numero. Por O Sn. MAnQuEz DE C.o\RAVELL.o\.s: -·Sr. 
outra palite parece que tam·bem se p6de en- Presidente. Pelo que ouvi suppõ.e o no.bre .Se· 
tender que são 5 Juizes; com maia um QUe t nador que a Carta Régia dá ao Presidente o 
1.1 Relator; ora neste caso segue-se um absur· yoto de Juiz, e depois o voto de desemtPate; 
dD, que é YOta'l' o ·Presidente duas vezes; a eu não o entendo assim, clla sõ chama Juizes 
Carta não diz que elle seja Juiz, porque exige aos Magistrados, e em sua falta quer que ve­
a qualidade de lettrado para que seja nham os advogados; sempre homens lettra· 
Juiz, póde algumas -vezes acontecer que dos. ·Pergunto eu: o Presidente é advogado? 
o Prtlldente teja lettrado, ·mas isso não Não; logo não póde ser Juiz, o que quer a 
dtve reaular;. e, portanto, ou se devem con· Carta. R-êgla é que elle ten,ha o voto de des­
ceder 6 voaaes, excluido o Pr.eaidente; ou empate, por Isto ella suppõe que os votos se 
se Inclue o Presidente neste e entl.o está o possam empatar, e para que se .empatem de· 
neaoclo arranJado, porque entre 6 votantes rem haver 6, e não 5 Juizes. Logo o Relator 
nlo p6de haver empate, exoepto ae a •Lei exi· en,tra nell&e numero. Todo o abuso está. em 
ge que sejam precisos 4 votos conformes, para fazer-se do Presidente um dos Juizes, a CaTta 
a imposiQão da. pena. Portanto. se são 5, e o - Régia diz que são oli lettrados, entra por coo­
Presidente não entra neste numero, ainda .sequencla o Relator; suppõe que ha de 'ha­
assl·m apparecem 6, ajuntando-te o Relator, e fer empate, logo· com o Relator se preenche 
nesse caao ê elle quem vota primeiro, flcan· · o numero dos seis, sem o qual não se empata; 
do a6 o Presidente com voto de desempate. logo a Resolução Interpretando assim a Lei, 
O mal que se fez foi .incluir-se o ,Presidente eorta o abuso Introduzido e não é ~:eforma ou 
no numero dos Juizes; a Carta não diz que alteração na 'l'.egra de julgar. 

ella o seJa, e !portanto, parece-me que aen~!> O SR. BonGEs: - Sr. Presidente. Não 
esta Resolução Interpretativa da Lei, n6s a concordo em ldéas com o nobre Senador. o 
devemo11 fazer de modo que della ae ·Dilo alga tue quer dizer voto em qualidade? sempre 
alaum abaurdo, de ao11te que nos aeja preciso 1n,tendl que era votar como Juiz e depois 

· fazer nova Lei, por l110 acho que ella deve como desempatante, é este o voto que tem o 
passar. Presidente na Junta da Fazenda. Eu explico, 

O Sa, Boau1s: - Ir, Praaldente. Pelo que aão G os Deputados da ~unta, se o Presidente 
njo. n61 T•mOI fuer uma axcepglo na r.e- ae dirige fica o negocio, mas se elle se ln· 
gra de julgar a respeito di tOdas 18 Juntas ollna para OB outros, entAo serve o voto de 
de .ruath:a. Como havemOB dê ter a Junta de 1 qun.Udade. ·.se o muatre Senador entende que 
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esse voto ~ s6 para desempatar, attenda 4ue m·a.teria, porque tenho sido Presidente, tenho 
não póde haver empate se torem unicamente eldo Relator em Mtnas Geraes, nunca. houve 
a dos votantes. Diz mais, que o Relator não a questão de que agora nos occupamos, por· 
entra no numero dos 6: ora a Carta Régia 1 que observava-se a Carta Rê·gtn. Ha duas: a 
CJiz que com todos os Juizes Lettrados, que primeira ordenava que nessas Juntas de Jus· 
houverem nas terras visinhas, se ajuntem 5 tlça só se sentenciassem os escravos, e é de 
Juizes, D;JSS segue-se daqui que o Ouvidor, por· 1"721, depois velo a outra de 1809, que de· 
que é Juiz Lettrado, deve ser o 6"? Não. Essa clarou que tossem 5 os Juizes, e amJpllou o 
lntelUgencla. paTece-me forçada. Por conse· julgamento aos indivlduos livres atê os 1bran· 
quencia a Ca.l'ta Régia val ser reformada fPOr cos. Esta Junta era composta do Juiz de Ma· 
trsta Resolução, que deixa por isto mesmo de rlan·na, do Ministro do Sabarâ, de mim, do 
11er uma interpretação da 'Lei, nem eu sei Sr. Antonio L~iz, hoje Marquez de Inham· 
11ue voto de qualidade seja outra cousa mais bupe, e do Ministro de S. João, preenchen· 
4lo que aqulllo que se pratica na Junta de do-se assim os 5 Juizes da Carta R~gla. Ora 
~"'azenda. conv.êm advel'tlr que nem sempre se precisam 

O Sn. MAilQUEZ DE CARAYELLAs: - Sr. -os 6 votos para a sua decisão, porque nesse 
)?residente. Eu cuido que o illustre Senador todos os crimes são capltaes, ·além disto sen· 
c:stâ equivocado sobre o vo~o de qualidade: do a Junta de 5 membros, não põde haver 
ohama-se assim por ser annexo â. pessoa, isto empate. Quanto ao voto de qualidade, era 
Ci, por ser do Presidente, e ilão elo Juiz, e dado ·para que o ·Presidente tivesse a llber­
tliversa cousa é voto de Minerva: Duas cou- dade de votar pela pena, ou pela absolvição, 
aas estão bem claras na Lei: 1•, que o Pre- conforme sentisse em sua consciencia, ;pois 
lddente não é· Juiz, porque diz que os Juizes que se fosse o seu voto o que se C'hama Jli­
oejam os Magistrados, e em .falta destes os nerva, elle não podia deixar de ser tavora· 
11dvogados ou lettrados; ora o Presidente vel. Esta questão, portnn·to deve ser decidi· 
nem é Magistrado, nem lettrado (assim que da: passe a ·Resolução, porque ê conforme a 
uconteça ser, não es~ lncluido na Lei): 2•, Lei geral. 
tuando a Lei dA o voto de qualidade, ~ ·por· 
;(ue se lem.bra que põde haver empate; ora 
:'lle não se dA sendo 5 os membros, segue-se 
'1ue deve entrar o Relator, e· a.ssfm temos os 
5 votos, p6de haver o empate, e põde servir 
o voto de qualidade. Porque nas Ju·ntaa da 
Fazenda se pratica o que disse o nobre Se­
nador, não se segue que o mesmo se deve 
praticar nas Juntas de Justlca. 

O Sa. BABaoso: - Sr. Presidente. Tem"'l6 
multo discutido para saber-se se deve ou nA.o 
cortar-se um abuso f·ntroduziao na Junta de 
Justiça de Minas Geraes, .eu e todos os ·Se· 
nhores convêm que se reforme Isso, ou na 

. Lei, ou na eua execucão; logo de que serve 
gastar-nos tanto tempo? Se é preciso .esses 
cortes de abuso sobre cousas que não lute· 
ressam ao ponto prfnc.lpal da questão. 

O Sr. Presidente advertto que para 
· tratar-se de uma tal questlo, era 

melhor decldll'"'le prlmei'l'amente se 
era esta a primeira dlscusalo. 

0 SR. VISCONDE bE CONGONHAS: -Sr. 
· Presidente. Sou obrigado a fn.llar soõre esta,. 

Depois de um longo debate, em 
que fal:taram Srs, Senadores, cujos 
discursos ·não foram .bem colhidos, 
julgou-se discutida esta materia, e 
sendo posta á votação, approvou-se 
a Resolução para passar 4. 2• dia· 
cussão. 

O Sr. Carneiro de Campos apresen· 
tou por parte da Commissão de Le· 
gislação a redacção do Projecto de 
Lei sobre prfvllegios das .fabricas de 
·mineração, de assucar, e lavouras de 
cannas. 

Ficou sobre a :Mesa . 
Dando a. hora o Sr. Presidente 

designou para Ordem do Dia: 
1.0 DlscussAo da Resolução do Pro­

jecto de Lei aobre os prlvlleglos das 
.fabricas de mf·neraçAo, etc. 

2,o A !llesoluçào incorporando a 
Vflla de Queluz e seu termo, na 
Provincla de Minas Geraes, A comarca 
de Ouro Preto. 

3." Projecto de Lei sobre a crea· 
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ção de vlllas em 
do Impel'io. 

diversas Provincias do negativamente, devendo por consequencia 

4." T1·abalhos de Commissões. 
Le\'a.ntou-sc a. sessão depois das 

horas da tarde. 
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PllESIDENCll l.lO Sl!, lllSl'O C"u>ELLÁ.O·:M:ÓB 

cahlr o P.rojecto, reduzindo-se tudo ao estado 
em que se achavam, em conformidade das 

2 Leis, que ·regulam estes objectos; mas sendo 

I 
approvada a emenda offerecida pelo .Sr. Ver· 
gueiro, decidio-se que estavam prejudicadas 

• '

1 

Ldus as outras, nas quaes se comprehendiam 

I 
pl'opo:.1ções diversas, e que deviam ser a.tten­
dldas. Havendo o mesmo nobre Senador sus· 
tentado a sua opinião contra este Projecto, 
para que subsistisse este privilegio, e resol· 
vendo o Senado que este se não abolisse, como 

· G pü·&::livel que aquella emenda, que só teve 
A's 10 horas, achando-se presentes por fim considerar como um todo as terras, 

35 Srs . .Senadores, declarou-se aberta esc•·avos, gados, e utensilios destas fabricas, 
a sessão; leu-se e approvou-f:le a acta para que se não pudessem arrematar separa· 
da antecedente. damcnte, afim de se não destruirem com fa· 

Entl'Ou logo a la parte da Ordem ci!idade estes vantajosos estabelecimentos, o 
do Dia, que era a redacção do Proje· que jti estava acautelad.o no paragrapho 2° da 
cto de Lei sobre fabricas de minera: Lei de 21 de Janeiro de 1809, se lhe dê a ex· 
ção, de assucar e lavouras de ca.n· tensão que se pretende para que as execuções 
nas. contra t1:1.es devedores se regulem geralmente 

O .Sr. Secretario leu a Lei redi· pela Lei de 20 de Junho de 177 4? Em virtude 
gida; e pedindo a palavra orou as· desta Lei podem ir estas gra-ndes prO',prieda· 
sim des á praça, por qualquer quantia que seja 

para serem pagos os exequentes pelos seus 
O Sn. M.A.RQUEZ DE l:ULAllBUl'E: - Sr. rendimentos, como está determinado a res· 

Presidente. Como membro que sou da Com· peito dos outros bens de raiz: e quem desco­
missii.o de Legi·slação, tive parte na redac~ão nhece os g;·aves prejuizos que se seguem do 
deste Projecto, para pôr em ordem o que se arrendamento de predios rusticos, especial· 
venceu, á vista das emendas offerecidas e mente os destas grandes fabricas, onde sendo 
rupprovadas, e como o Regimento nos per· indispensavel conservar em bom pé a escra· 
mitte, ou antes nos impõe, o dever de notar· vatura e gados que são os princifpaes agen· 
mos os inconvenientes ou contradicções que . tcs de seus trabalhos, sabido é que, além da 
appareçam na redacção das Leis, e de que se . mortandade que soffrem ·pela falta de zelo 
sigam absurdos na sua disposição e execução, ! dos rendeiros, segue-se a insubordinação dos 
eu sou obrigado a fazer algumas observações escravos, como é natural quando são gover· 
que me parecem dignas da attenção desta nados e regidos fóra das vistas dos seus se· 
Camara, e que me tranquilllsem na duvida, e nhores? Lembro-me de um grande engenho 
perplexidade, em que me vejo. Tendo-se sus· situado na Provincia de Pernambuco, que 
tenta·do vigorosamente os privilegios concedi· sendo deixado á Casa de Misericordia deLis· 
d!Js aos mineiros e senhores de engenhos, pro- boa, e devendo por isso arrendar-se triennal· 
dulliindo-se razões fortes contra esta pre~en· mente, dentro de pouco tempo tinham havido 
dida abolição, firmadas em rrinclplos de nelle dous horrorosos assassinios, um ao 
justiça o conveniencla, especialmente de ln· proprio rendeiro, e outro a um .feitor, porque 
contestavel argumento de que este ·Projecto os escravos queriam viver como forros e en· 
envolvia uma disposição retroactiva diame- tregues á rapina, sem reconhecerem senhor 
tralmcnte opposta ao espirito e lettra da Con· a quem obedecessem. Não sei em tal caso como 
stituição, depois de mui porfiada discussão, se pôde combinar a existencia do privlleglo 
pondo-se a votos o primeiro artigo, e multo do mineiro e do senhor de engenho, que o 
expres&a.mente se ficavam ou não extlnctos, j Sena.do mui 'positivamen:.te deliberou que fl· 
estes chamados privilegias, resolveu o Sena· casse subsil!tlndo com a dlsposlçüo de se re-

A 3 
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IUlarem aa execuções destes predloa, como de ha. aobre lato, e que favorece &01 aenhores 
quaeaquer outroe, IJ)ela Lel de 17'14, que ê dis· de engenho; mas ·esta aesunda parte estava 
posição do paragrapbo 2° deste !Projecto. prejudicada, porque a Camara por duas vezes 
Tanto mnta que tendo-se considerado neste não qull a ex.tlncglo do prlvllegto. Asllm 
plano um effelto retroactivo, e que multo se devo dizer - que o que faz o fundamento da 
questionou, pretendendo-se por este Projecto Lei é este artigo 1°, contra o qual fol o voto 

. julgar de nenhum effeito oa contractoe ante- ila Camara; porta·nto nlCi votare! por uma 
riormente celebrados, com conhecl.mento de revogaglo, que a Camara jA tem reprovado. 
causa, e segu·ndo as Leis existentes, nada 'se o Sa. VEBGuEiao: - Sr. Presidente. Eu 
deliberou a este respeito, não obstante a sou de outra opinião, e parece-me que o Pro­
emenda offereclda pelo Sr. VIsconde de Cay· jecto eat4 multo conforme ao vencido. Sup· 
r\1; Destes prlnclploe . se aeguem absurdos prlmlo-se o artigo 1" !Para que entrasse al· 
taes, que eu sem pretender alterar o que se guma das emendas e sobre isto nlo ha ques· 
decretou, mas desejando ·conciliar as dlspo- tão; prop6z·se a votação se ficavam abolidos 
sfções de uma Lei· que abrange l·nteresses de todos os prtvllegios: s6 nlo ficou abolido o 
duas classes tão respeitadas e utels, como são de 1807, Eu acho que ê melhor este methodo 
a do Commcl'clo e da Agricultura, prlnclpaea porque não ê necessarlo consultar duas Lels; 
do nosso Pala, desejo todavia que ae ~omem passou-se pa·ra aqui o que estava na de 1807; 
as medidas precisas para evitar 4s contradi· esta·beleceu-se que quiJJD.do fc)r preclao se coo· 
eções que se apresentam. suite esta e nio as outras, porque ficam re· 

O SR. BoRGES: - Sr. Presidente. Tenho vogadas. Parece-me portanto que a redacção 
de votar sobre a redacção do ProJecto, que está conforme o vencido; esta ê a u·nlca 
se acha sobre a Mesa, e convêm por lsso que questão que se deve tratar, e não se é justo 
eu· diga o que se passou na votação, porque ou Injusto o que se venceu, eu não encontro 
parece-me que se votou o con.trarlo do que algum absurdo em tudo lato, e por consequen· 
se tratara. Diz a Lei que são sujeitas a dls· ela sou de oplnlão que passe a redacgão. 
posições geraes das execuç5es, e ficam revo- o SR. CAB:NEIBO DE CAnos: - Sr. Presl· 
gadaa as outru Leia que llmitaram estas dente. Depois. de uma discussão tio renhida, 
execuções, contra aa fabricas, etc. Contra Isto admira que esta ainda se -r9J)roduza; e ê o 
é que votou a Camara. Ella fez 8 votaçGea que vejo a reapeito dos prl:nci-plos · de retro­
sobre este Projecto: 1•, sobre o artigo 1° da acção, sobre que o Senado não votou. N68 
Lei: não passou; dlue-se depois que era por· todos sabemos multo bem como procedeu A 
que se encabeçava lato na Conatltulçlo: pro- votação; e· pareceu-me que -tinha nella havido 
pôz·se unicamente o artigo da Lei: não IP&S· um defeito, não estando bem certos no Re· 
sou; o que se sabe é, que a Camara votou . glmento os Senadores que continuam fazer 
contra a revogação daquelle privilegio. emendas correctivas. Das que vieram A Mesa 

Appareceu depois a optnllo de que nlo nenhuma era propriamente auppre111iva, e to­
ficavam preJudicadas aa emendai, e a emenda das dlzlam - supprlma-ae o artigo tal, e po­
mals ampla era para que ces11a11em estes prl· nha·se no seu Jugar este outro. Ora lato nlo 
vllegloa para o futuro; a Cama.ra decldlo que ê supprfmlr, ê cordglr, e deve ficar em re­
nio queria, e claro fica que a sua mente é gra :para no futuro se evitar confualo, que 
que se conserve o privilegio. Continuou a lato é corrigido aqui. Portanto se aa emen· 
oplnliio de que nlo ficavam preJudicadas as · daa fossem verdadeiras auppress8ea do art11o, 
emendas; fes outra. votaçlo, que quanto a entio estava acabada a questlo; mas ae as 
mim nito se de\·ia faaer; em.rlm ·nós estava· emendu Unham por tlm corrigir o artigo, 
mos :em estado tal, que desorientados rpela pGz-se A votação se .passava. o artigo, salvae · 
Corça da discussão, nilo démoa attenclo a a.s emendas, e não .passou; depola votouo~e 
Isso. Dll·&e que flc&va a lmpOIBfbUldade de sobre as emendas, e passou a do Sr. Ver· 
continuarem estas fnbrlcas; e de que aervla guelro. Um lllustre Senador dlaae que eaaa 
eato ProJecto, se JA havia eaaa Len Vem em emenda estava multo mal redigida, e eu re• 
seguimento a vota~Ao da segunda parte da pondo que a Commlaaão nlo estava para ou· 
emenda, que dcrogavo. toda a lcglslagllo que tra cousa, senllo para redigir, que se apre· 
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sentassem os errOII, porque as emendas alo mal, votou-se multo bem porque tod08 esta­
feitas A pressa, e opodem nlo ser bem redlgl· vamos com bastante atten(!i\o. 1Portanto a ml· 
dua; mas uma vez fixada a sua materla, factl nhn oplnli\o é que se decida se n disposição 
ê corrigir a redacçlo: creio com tudo que nlo r deste artlgo tem effelto retroactivo ou Jli\0. 

ha que emendar nella, e que estão desfeitas o Sa. M.\uQut;z ut: C.\Jc.wt;Lus: - Sr. 
todas essas duvidas que se tem querido le· Presidente. Esta questão. que tem sido multo 
vantar. O nobre Senador, o Sr. Verguelro, l renhida, parece que ainda se quer reprodu· 
que é o autor dessa emenda, concorda em 1 zlr, •porque suscitou-se outra \'ez as razões 
que a .redacçAo está conforme ao vencido; 1 em que cada um dos lllustres ·Senadores se 
nen1 se podia dizer o contrario, a nãt~ ser com fundavam para seguir esta ou aquella dou­
desejos de renovar as discussões. trina. A ·Lel passou tnmbem contra a minha 

Todos· os nobres Senadores que atacaram opinião, pois que me não agradou este artigo 
a Lei não disseram nunca que deviam subsls· da tmmoblllsaçiio; mas como o Senado appro. 
tlr os prlvUegios em toda a sua plenitude, vou, agora nada mais resta do que saber-se 
antes a maior parte delles dizem que os pri· a redacção está ou não conforme o vencido. 
vilegios eram exorbitantes, e alguns atê es· Eu fui um dos que tiveram duvidas sobre 
ca•ndalosos. Portanto, parece-me que aqui nlo i esta emenda do Sr. Vergueiro; eu não ba· 
temos defeito algum de redacção, nem ha ab- via reparado na outra, e disse que ella nada 
surdos na Lei, excusamos gastar ·mais tempo vinha fazer nesta Lei, porque a mesma dfs­
com Isto. posieão se achava nas ·Leis anteriores: mas 

O SR. ALMEIDA E ALuuQUERQUE: - Sr. o Sr. Vergueiro explicou depois que as ou· 
Presidente. A redacção está. con·forme, mas tras Leis ficavam ~bolfdas, e eu reconheci 
não comprehende tudo o que se venceu nesta então que me enganara. A votação foi: 1°, 
Casa. A primei'l'a cousa que se venceu, fol se passava. o artigo lo: não passou; logo a 
que os prlvileglos não ficam extlnctos; de- duvida deve recahir sobre a interpretação ( 
pols tratou-se da emenda suppressiva, e ella que teve o artigo tn. Lem,brou-se depois que 
s6 era a respeito do encabeçamento, na Con- havia outra emenda, que dizia que a Consti· 
stituição, porque tal não havia: ·E' pois ne- tulção abolia o privilegio. V. Ex. propõz se 
cessarlo que ponha este vencimento na reda· passava o artigo absolutamente: não passou, 
cçllo. nem devia passar, porque primeiramente se 

O Sa. BABaoso: -~sr. Presidente. Como devia propôr se passava, salvas as emendas; 
nesta discussão não se p6de fallar senão da e como haviam fez-se outra votaeão, e pas­
redacção, limitar-me-hei a tsso. Trata-se de saram-se as duas emendas do Sr. Verguelro. 
saber se a redat:çlo estA conforme o vencido, Ora se tudo Isto está. na redacção, que que­
porque a acta fol approvada; direi pois que remos n6s mais? Porventura reproduzir tão 
se propôz a suppressão do artlgo to, que pu- porfiados debates? A·pparece nisto algum ab· 
sou, mas sem se reprovar a materia; s6 nlo surdo! Eu creio que não; porque atê mesmo 
se pOde dizer que ficou prejudicada a emen- sobre esta questão de retroacção, bem se vai 
da sobre o effelto retroactivo, porque se nlo que houVe de parte a parte grande disputa, 
pOz a votos, por Isso que não passou o ar· onde uns oradores queriam que não houvesse 
tlgo to; parece-me que devia haver votaçlo retroaccAo, e outros sustentavam que havia. 
sobre ella, pois que no caso de passar o prl· Ora . se lato assim foi, claro estA. que nl.o 
vllegio, convinha saber se se julgava, ou nlo existe absurdo, porque elle ·não admitte tio 
haver nelle ret.roacçlo. Outras emendas jul· grande dlscusslo, nem se votou sobre tal 
gara·m-ee :preJudicadas, porque cahlra·' ·o a1'· materla; e se nlo houve votkçlo para que 
tlgo to; mas esta nAo estava no mesmo caso, 11 fa1er outra de novo! Para Isso fôra preciso 
e portanto parece-me que deve aogora sobre encetar-se nova discussão. Sr. Presidente. A 
ella recahlr votaçlo; quanto ao mala o P.ro- Lel falia em geral: se acaso ngora se estabe· 
jecto esta. bern redigido, porque estA conforme tecesse que nlnguem poderia em Juizo ap· 
ao que se venceu. Nlo posso porêm deixar provar &a suas dividas, se uAo por escrlptura 
di11B que o estado da. Camara era tal pela publica, havendo dlvldu que se !POdem pro­
força da dlllcuselo, que deu causa a votar-se Tar sem ser por eate melo, entlo nlo h&Y• 



9! Sessilo de 3 de Julho 

riu. nlnguem que dissesse que hn.via nisto re· dlglda. a. Lei; nem por tn.l principio de re· 
troacção. Portanto a redacção deve passar, troacgão se p6de emendar a. retroacção, quan· 
porque está t:::.l qual foi a votação, isto ~ o do o Sr. Vergueiro que commigo dls'Putou 
que devemos tratar e nada mais. acerrl·mamente a . este respeito, que ella. esta. 

conforme o vencido. 
O Sr. Visconde de Caethê: Não 

se conseguia colher .bem o seu dis· 0 Sn. GolUDE: - Sr. Presidente. Quando 
o nobre Senador disputou fortemente sobre a 

curso. 
retroacção, o lllustre autor da emenda a sus· 

0 SK. PnESIDE~TE: _ 0 Regimento man· tentou com argumentos invenciveis, aAJsentou 
• d d • 

0 1 o Senado que era preciso decidir essa ques-
da i qude se naol possa elmen ar na re ac~~o ~· tão de retroacção. As emendas do Sr. Bacel· 
ma s o que a guma pa avra, e que se na 

f 
11 

• d lar, do Sr. Marquez de Baependy e do Sr. 
possa a ar mais e uma vez. Borges diziam: - De ora em diante; - em 

0 Sr. Oliveira e 0 Sr. Marquez de consequencia estabeleceu-se a questão sobre se 

P á 
. b di c havia ou não retroacção, porém não se dec::i· aranagu em · reves scursos qu , 

fi 
' b · i d 1 dio. Logo não entrando isto na votaçft.o, deve zeram requereram a o servanc a o : 

R i t t lh á 1 entrar o. emenda do ·Sr. Barroso, que diz: -
. egãmedn o, padrab ste a a ahr i reindo- f De ora em diante, - e peço ao nobre Sena­
vaç o e um e a e, que av a s o 

it hid 

I 
dor que a taça por escripto. 

mu o ren o, e cmneçava eom o 
seu primeiro calor. O Sn. VERGUEino: -.Sr. Presidente. Como 

· · · tanto se tem fallado da retroacção, eu, como 
O ,Sn. ALllEIDA E ALBUQUERQ.UE: - Sr. a.utor da emenda, devo explicar como entendi 

Presidente. Eu sou pouco regimentallsta,mas essa idéa. Não queria que o dono da fabrica 
cuido que o ·Senado alterou o Regimento fosse privado do direito que tinha adquirido 
quando se .tratou da Lei que extinguio o ·Des- I de pagar pelo rendimento, que estabelece a. 
embargo do Paço, e da que regulava as Se· I minha emenda; mas ella deixava ciue pagasse 
cretarias do Estado. Ora se nesse tempo foi 1 pelas segundas ou terceiras :partes, porque 
alterado para se mandar um absurdo, porqUE! ! deve ficar alguma cousa. para as despezas da 
não o será agora, dando-se . quasi a mesma . fabrica; por consequencia não fica o dono 
razão? E' melhor que se altere, do que :passe acanhado para trabalh:J,r. Ora, todas as emen­
a Lei como está.; e isto s6 porque queremos das que appareceram a respeito da retroacção 
respeitar tormalidwdes. · julgaram-se prejudicadas, por isso a redacção 

estd. conforme o vencido. 

O Sr. Barroso respondeu ao nobre . !·~:>._.: ' ·· 

Senador quanto á votação, ou reda·j' · 
cção das duas Leis, em que disse que 
se alterara o Regimento; e concluio I 
que tanto se prezava de ser regl­
mentalfsta, como de ser constitucional; 
mas não se apan_hou bem o seu dls· 
curso. :·.~ i;'l:[:J~ 

.. ··.···r.;'"""'"~ . , .. '·•1 ',)·•• ·~i 
o Sn. CAR,.EIRo nE c,urpos • - Sr. Pres:. 

Julgou-se discutida esta mataria., 
propêz-se â votacão, e foi approvado 
o Projecto tal qual estava redigido, 
afim de se remettor 11. Camara dos 
Srs. ·Deputados, 

·Seguia-se a 2• parte da Ordem do 
Dia, e continuando a 3• discussão, que 
Incorpora a vllla de Queluz e seu 
termo, na Pro·vincla de Minas Ge· 
ra.es, â comarca de Ouro Preto, adia­
da na sessão anterior. 

·dente. Por melo da ordem, os nobres Senado­
res estão tomando o tempo sobre uma. cousa 
que não foi votada. na. Cll.mara, Isto ê, se ha­
via retToacçií.o, este põnto fol sim muito au· 
gmel\ tndo e até se offereceu uma emenda. 
mas ella não passou, ou se dulgou prejudi· 
cada; porta,nto, como o Senado nll.o Totou se 

· havia. ou nlo retroacclio es.tA multo bem re-

O Sn. VEnGUEino: - Sr. •Presidente. Eu 
havia requerido o adiamento. desta Resolução 
para consultar o QUe se determinava em uma 
!Jesolução do Conselho de' Minas Geraes, so­
bre urna freguezla, que se não organlsou. Po· 
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rêm, como se trata de um ·Projecto de craa· 
ção de villas, e esta treguezla. tem mais com· 
modos .em se nnnexa.r a. outra. vUla, acho _que 
não ha. objeccão alguma para que puae esta 
Resolugllo. 

de os continuar pelo seu estado em valetudl· 
nario. 

Paço do Senado, em 3 de Julho de 1820. 
- Marque: de Santo Amaro. - Marquez de 
Baependy. - Marque:: de Oa.ravenas, - Mar. 
quez de Marlc6." Julgou-se debatida a mataria e ap· 

provou-se para se remetter á. Sanccll.o 
Imperial. Ficou sobre a Mesa para entrar em 

discussão com a ;Resolução respectiva. Entrando a 3• parte da Ordem do 
Dla, continuou a 2• discussão da 2• 
parte do artigo 3• do. Projecto de Lel 
sobre a creação de vlllas em diversas 
Provincias do Imperlo, que ficara 
adiado na sessão de 5 de .Tulha pro­
xf:mo passado atê virem da Camara 
dos Srs. De-putados as propostas dos 
Conselhos Geraes, e consultas do 
Desembargo do Paço sobre a creaç!o 
das ditas vfllas. 

Julgou-se discutida esta ma.teria e 
votou-se sobre a 2• parte do artigo 3°, 
e approvou-se, assim como o Projecto 
para passar ã 3• discussão. 

Teve lugar a 4• parte da Ordem do 
Dia, que era trabalhos das Commis­
sões; o Sr. Presidente convidou os 
illustres membros a retirarem-se a 
seus gabinetes, e por isso suspendeu· 
se a sessão pelo melo dla. 

Aos tres quartos para as duas ho­
ras da tarde contl111uou o. sessão, e 
tendo lugar a. leltu:ra de Pareceres, o 
Sr. Marquez de Marlcd. ottereceu D 

seguinte 

PABF.CU 

O Sr. Marquez de Inhambupe apre· 
sentou o seguinte 

P.\UECER 

"A Commlssão de Leglslacão Civil e Cri· 
minal, examinando o processo .1)reparatorlo, 
que se formou na Capital do Maranhão, em 
3bserv111ncla. das ordens do Governo, expedidas 
â requisição deste Senado, tendo por objecto 
as representações do Tenente-Coronel Fran· 
cisco do Vai Porto, e Manoel José de Bar­
ros, e do Capitão José F.ranclsco Gonga.lves 
da Silva, para se tomar conhecimento dos dc­
lictos imputados ao Sr. Senador Pedro José 
Jn Costa Barros, praticados na qualidade de 
Prealdente daquella Provincfa, e pelos quae! 
procedendo-se A. devassa tot nella pronuncia­
do o mesmo Senador, para solto llvra.r-l!le como 
seguro: convindo antes de tudo que o Senado 
resolva, se deve ou não continuar o proces3o 
de accuancão, visto que nllo ha ainda um Re­
gimento :peculiar para este tim: parece ã 
Commissão que o Senador pronunciado seja 
prévlamente ouvido, para ,que com a sua res· 
posta possa esta Camara deliberar como jal· 
gar de justlca, envland~se-lhe os actos com 
offfcfo do Secretario dÓ Senado para respon­
der no tel'lmo de 8 dias, numerados, rubrica­
dos e encerrados pelo mesmo Secretario. 

Pnco do Senado. 3 de .Tulho de 1829. -
Marquei de In1tambupe. - ·vi.!con.dc de AI­
cantara. - Francfsco Carneiro de Oampo3. -
Patrtcfo Joté de Almeida e BUva. - Luiz 
José de Oliveira." 
·vm~ ....... ...,,,-..., .. 
! ·I i' .: . • 

"A Commlssõ.o de Fazenda, examinando 
os documentos que acompanharam a Resolu· 
ção remettida da Camara doa Sra. Deputados 
ce>m data de 30 de Junho proxlmo passado, 
em que se declara a'Pprovada a aposentado­
ria com ordenado de 600,000 annuaes, .. con· 
cedida pelo Governo a João Nepomuceno de 
Sá, Thesoureiro da Mesa do Despacho de As· 
suem· da Provincfa de Pernambuco, ê de pa· 
recer que a Resoluçãe> é fundada em equi· 
dade e cm frequentes exemplos de outros 
servidores do Estado, que em semelhantes 
circumstancias têm . alcançado i·1uaes mercês, 
pelos seus lon-goE serviços, e lmpoeslbtlldade 

· -~ ' Finda a leitura o mesmo Sr. Mar-
quer; requereu ul'gencia; foi apoiada, 
e sendo afinal approvada, o Sr. Pre· 
sldente declarou que daria o Parecer 
para Ordem do Dla seguinte. 

O Sr. Bor1es leu os seguintes 
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li.ABIGCEBES 

"As Commisaões de Guerra e Legialaçio, 

perceber os mesmos soldos, ·caval1aduras, e 
Jratltlcae~Ses. E' de parecer que quanto A 
alter~lo dOI untformea, 6 privativa da com· 
petencla do Conselho, e que quanto t\ reda· 
colo doa co~s existentes, é materla que 
deve~á ser eonaiderada quando se tratar da 
Ordenanca Geral do Exercito. 

Paoo da Camura dos Senadores, em 3 de 
Julho de 1829. - José Jgnacio Borges. -
Conde de Lages. - Marque: de Paranaouá." 

examinando a representacio do Conselho Ge­
. ral da Provlncia de Minas Geraes, numero 16, 
que tem por objecto suppllcar o regresso da 
t·ropa mlllciana daquella P.rovincla, destaca· 
da nesta Côrte, e Provlncla da Bahia, asslm 
como uma amnistia a favor . daquelles que 
tiveram a desgraca de commetter o crime de 
deserção: é de ·Parecer que quuto ao ~ "A Commtssão de Guerra, examinando a 
gresso da tropa. é objecto a competencla do representação n. 24, do Conselho da Provln· 
Governo, e que quanto 4 amnistia s6 lh'a ela de Minas Geraes, que tem por objecto 
pôde ser concedida pelo Poder :Moderador, a esta.belecer época flxa · para as revistas e 
quem .privativamente compete esta graça. ex:erciclos dos -corpos mlllctanos daquella 

Paco da Camara dos Senadores, em 3 Provlncta, marcando regras sobre o modo 
de J'ulho de 1829. - Joaé Jgnacio Borge1• -· pratico de tnes reuniões, e mesmo estabele­
Oonde de Lages. - Marque: de Paranagud. - cendo penas pela sua in·fracc;iio: ê de parecer 
Narqu.ez de Jnhambupe. - Franclsco carneiro llDt esta materta, aliAs comprehendfda na 
de cam~~ ·.~. - Viscond.e de AJcantaro. - Ltdz disciplina mllltar, pertence a. Ordenança Oe­
José de OJi1iú. lÃ. - Patriclo José ·de Alm.Mda ral do Exercito. 
e Silva." Paço da Camara dos Senadores, em 3 

de J'ulho de 1829. - José Ignacio Borges. -
"A Commi~Sd') Je Guerl'a, ex:amlll8.1lciO a OOflde de Lauet. - Marquez de Paranaguá." 

r, .. 'i::.Sú.::.i:.:çáo d:Js Majores e AJudantes dos 
cot'lpos da 2' linha da Provlncla de S. Paulo, 
que lhe ·foi remetttda na sessão de 16 de J'u· 
nho prox:lmo passado, e que tem por obje. 
cto a solução do Projecto de Lel, vindo da 
Camara dos Deputados, concernente 11:0 melho­
ramento da condição de taes oftlcta.es, e mar· 
cando regras para no futuro se regularem 
promocões Aquelles corpos naquella Unha: 
!'econhece estar unicamente aggravada a jus· 
tfça doa ajudantes, promovidos antes do de­
cteto de 4 ele Detembro de 1822, e que, por· 
tBID.to, · deverá entrar em dlacusslo aquelle 
Projecto, .para bem de ser emendado conforme 
a ·lntetllgencla do Senado. 

Paco da Ca.mara doa Senadores, em 3 de 
.Julho de 1829. - .To1é lgnacio Borge1. -
Conde de Lagea. -_Marque: de· Paranogud." 

"A Commlasio de Guerra, examlnando a. 
'representacAo n. 13, do Conselho da Provln· 
ela de Minas Geraes, que tem por objecto 
requerer que se nlo . alterem os unlformea 
dos milicianos daquella Provlncla, sem pre· 
cedenela de proposta do mesmo Conselho, e 
que os -regimentos de cavallarla da · sua 
guarnlclo fiquem reduzidos a batalhftes, con· 
tlnuando os actuaes majores e aJudantes a. 

Ficaram sobre a Mesa para entra· 
rem em discussão na ordem dos 
trabalhos. 

Dando a hora o Si'. Presidente 
dealgnou para Ordem do Dia: 

1.0 O ·Parecer da Commlssão de 
Leglslacão, · sobre o :processo do ·Sr. 
Senador Costa Barros. 

2.• A Resolução approv&ndo a apo­
sentadoria, com o ordenado por ln· 
telro, concedida no Thesourelro da 
Kesa do ·Despacho do Aasucar da 
·Provlncla de Pernambuco, J'olo Ne· 
pomuceno de SA, com o Parecer da 
CommlssAo de Fuenda sobre este 
objecto. 

3.• Projecto de Lei sobre o desem· 
'J)enho das attrlbul~es dos Conse· 
lhos Geraes de ·Provl·ncla. 

4.• O .ProJecto de -Lei problbindo 
o estabelecimento de Morgados, Ca· 
~Saellas e · outros quaesquer vlncut01. 

5.• O ProJecto de · Lei sobre aa 
corporacões rellglOI&I!I. 

Levantou·se a sesslo As 2 horu da 
tarde. · 
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dec:c; contrabem-se nova:; obrigaçoes e ilil·ei· 
ta• SESSAO, ·EM • DE JULHO tDE 1829 tos em lndlvlduos que hão de ·nascer; e tor· 

mam-se os ·primeiros grupos de associações 
PRESII..IE~t·I.\ Do su. JU8PO c.u>ELLÃo-xóB quo ·por successivas aggregagões, vêm a for· 

mar a associação geral, que se chama Na~;ão. 

·A's 10 horas, achando-se presentes Po1· motivos de tão alta ~mpoT.tancla, todos 
36 Srs. Senadores, declarou-se aberta os legisladores do mundo ainda que pela 
a sesslo; leu-se e approvou-se n acta . maior parte a·bandonem os outros contractos 
da antecedente. 1\ descd:pçi\o das partes interessadas, qulze· 

O Sr. tu Secretario deu conta de ram que neste Interviesse a autoridade poli­
um oftlclo do Secretario da Camara tica, e o revestiram de solemnidade, para 
dos Srs. Deputados, !partJcipando a tornai-o mais seguro e respeltavel. A religião 
elelclo da Mesa, que deve servir du- cathollca, que tem por fim conduzir o homelll 
rante o corrente mez de Julho. á felicidade eterna, aperfeiçoando nesta vida, 

rtcou a Camara Inteirada. não podia ter por indifferente, um acto de 
O Sr. Verguelro apresentando um tanta transcendencia: Ella o exaltou com a 

Projecto de Lei sobre o matrimonio gra~a do Sacramento: e daqui resultou 'QUe 
civil, pedlo a palavra, e orou sobre o matrimonio, sendo antes da Lei da graça 
elle da maneira seguinte: sõ contracto, passou depois a ser entre os 

cathollcos contracto e sacramento, regulado 
O .su. VEuauJo;IUo: -Sr. Presidente. Le- naquella qualidade pela Lei civil, e nesta 

vantei-me para apresentar um Projecto de pela ·Lei ecclesiastica. O Governo da Igreja, 
Lei. Uma ·Lei que regule o matrimonio civil fazendo as suas Leis disclplln~res, adoptou 
é uma necessidade emanada da liberdade re· nellas as disposições do direito romano, que 
llgiosa, consagrada entre nõs pela Constitui· regularam o contracto, e accrescentou outros; 
ção; Projecto que tenho a honra de offerecer o Governo Tem:poTal lhe foi abando.•!ado á 
â consideração do Senado, tende a satisfazer parte, e neste negocio lhe compet~a, e assl·m 
esta necessidade, procurando encher a gran· passou entre nós ao Poder Ecclesiastlco, 
de lacuna que se abrlo na ·nossa legislação. O· quasi por inteiro â direcçiic dos .matrimonlos. 
matrimonio é um contracto de direito natu· Emquanto as noSil'lS Leis pretendiam forçar 
ral; as alUnnças dos sexos entre seres ex- as consciencias, exigindo de todos a mesma 
pressantes não podem ser confundidos com crença ·nen·hum Inconveniente havia de estar 
ott KJunta.mentos 1 puramente deteruninados a direcção do contracto unida â do sacramento 
pelo mecanismo animal, que leva os irracio- debaixo do Poder Ecclesiastlco, porém hoje 
naes á reproducção. Não é porém este ;ponto · que a Constituição, que felizmente nos rege, 
de vista, em que vou encarar o objecto. O tem aberta a nossa associação a individuos 
matrimonio é um contracto civil. Todos os de todos os cultos, é de absoluta necessidade 
contractos são fundados no consentimento que o Poder Temporal exerça as suas attri• 
das partes, e no direito, que cada um tem buições. Esta necessidade tem · sido pratica· 
de dispôr de si e das suas cousas; e nesta mente multo conhecida. Têm ·havido muitos 
generalidade são todos sujeitos ás regras de casamentos entre catholicos e prot~stantes, e 
direito natural. Porem a sociedade, llmlta.ncio a necessidade tem obrigado a que elles se 
a· liberdade de cada individuo, para segu- celebrem na presença do parocho catholico, 
rança do que lhe resta, tem o direito de su· que nã~ preside ao sacramento, porque o não 
jeltnr os contractos a restrlcções e formulas, ha neste tlaso, preside sim a um contracto 
muis ou menos amplas, como exige o late· !PUramente civil. E nlo haverd. um certo 
resse da communldade. O contracto do ma- escandalo Teligloso, em ver comparecer um 
trimonfo é sem duvida o que devia chamar hereje ante os altares, onde se celebram os 
mais fortemente a attençlo do legislador: divinos mysterlos, que elle ·nega, ornados de 
por melo delle nlo s6 se adquirem direitos, Imagens, que de.spreaa, ant~ um ministro de 
e obrigações pessoaea e reaes, entre os con· um culto, que elle nlo reconhece? E para 
juges, mas n sociedade se ·renova, c cngran· que? Para cclebraçA.o de um acto, a que ellc 
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nega a qualidade re1lgiosa! Têm havido ma· 
trlmonloa entre protestantes, e celebradO& na 
presença dos seus pastores. .Serão elles va.· 
lidos quando as nossas Leis só reconhecem a 
valldade doa que alo celebradoa conforme 
o direito canonico-? Têm havido matrimonio& 
entre protestantes, celebados fóra da presenoa 
dos seus pastores, por não havel-os n9 lu· 
gar, e sem outra solemnldade mala 4lo que 
o mutuo consentimento. Serão elles validos 
para produzirem o indluoluvel, para legiti· 
marem os tuhos, e produzirem todos os ou· 
tros effeitos civis? E quando uns e outros 
fossem validos, deveria a Lel a.bandonal-os? 
Deixando-os fóra da. vi·glla.ncla, da autorida· 
de ;politica? Este abandono aeria uma impru­
den'Cia indesculpa.vel, de -que Nação alguma 

· tem dado exemplo. Para. toàn :a parte onde 
tem sido 1·espe1tada a lLberàade . da conscien· 
cia, os legisladores têm regulado o mat-rimo­
nio com o contracto, del::rando aos contra· 
ctantes o levai-o depois a sacramento, ou 
santificai-o com as ceremonias do seu culto. 
E' neste espírito que eu concebi o Projecto 
de Lei, que tenho a honra de apresentar. 
Lembrei-me ~ropc)r .um regulamento e100lu· 
sivo para todos os cidadãos brulleiros: elle 
teria a vantagem da uniformidade do con· 
tracto, e dos reglatros, e talve1 aerAo estes 
mala exactos. Porém, uma ·tal inriovaçt.o de-
via en~ontrar dlfflculd&de• no seu estabele­
cimento, e nAo conv~m accumular muitas 
reformas, ainda quando alo u~ela. Deixando 

civil, e estabeleeer para elle um registro ci· 
vil, para os nucimentos e mortes, sem por 
ora alterar cousa alguma nos registres ec· 
clealaatlcoa. Ela o Projecto: 

l'ot lldo pelo Sr. Secretario e de· 
pois de apoiado mandou-se imprimir. 

O Sr; Visconde "de Alcantara man· 
dou á Mesa a seguinte 

INDICAÇÃO 

"Proponho que se dê andamento ao De· 
creto que veio remettldo da Camara dos 
Deputados em 27 de Outubro de 1827, sobre 
a abertura de um canal paTa facilitar o 
commerclo da Ca:pital da 'Provincia do Ma· 
ranhlo com o interior, e que ficou adiado 
em 8 de Novembro do mesmo anno, e depen· 
dente de informações do Governo." 

IPa~o do Senado, em ( de Julho de 1829.­
Vlscon.de de A.Jcantara." 

Foi apoiada, e á vista das observa· 
cões feitas por um dos illustres mem­
bros da. Commissão, para onde re· 
metteram os documentos enviados 
pelo Governo sobre o dito objecto, a 
mesmo Sr. Visconde deu por satis· 
feita a sua. Indtcacão. 

O Sr. Marquez de Bacpendy apre· 
eentou o seguinte 

HQUEBDON1'0 pois no mesmo estado a celebracão do ma.trl· 
monto, segundo o tDireito canonico, !Propo-
nho as regras, e formallcl&cles, com que ae I "Requeiro que se peca ao Governo pela 
deve celebrar o contracto clTll, para produ11r Bepartlclo do Ministro do Estado dos Ne· 
aómente effeltos civis. Por uta occaaião nAo gbCllol da Fazenda, a. consulta que foi envia· 
pude deixar de propOr a prescrlpcio de um da A cam&ra dos Deputados, sobre a remis· 
abuso autoriaado pelo Direito canonico, Se· s~o de certa. quantia feita. aos contractacto­
gundo a nossa legJalao&o, 6 nullo todo o 'Con• res doa dizimo& da Bahla, e a cópln da deU· 
tracto celebrado pelo menor, sem o conaentl· beraolo, que A este respeito houve na Ca· 
men.to de seu pai, ou tutor, e ao mesmo tem· n1ara doa Deputados. - Marqucz de aara· 
po admlttlmos um&. excepolo p01ta por Di· -verraa." 
reito Canonleo no maia lmportu.te de todos 
01 contractos! Proponho pois que a f&lta da· 
quelle conaentlmanto seja considerada. como 
impedimento derimente. Jl. as nosw Leia es· 
tabelectram eate Impedimento na almplea 
qualidade de lmp!!dlentea, o que nlo aattafaz 
o fim, nem talTA o a.baurdo. A neceaaldade ê 
que obriga a fazer ai reJl'll ao matrimonio 

Foi apoiado e depois app·rovou-se. 
®ntrou a 1• parte· da Ordem do 

Dia, que era o Parecer da Commis· 
silo de LegislacAo; apresentn.cfo na 
sessAo anterior, sobre o processo do 
Sr . .Senador Ped.ro José da Costa 
Barros. 

O Sr. Vll!conde de Congonha.a: -
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Não se colheu bem o seu discurso, de u1u ca1·go em crimes perpet1 ados, quando 
todavia percebe-se que approvava o ainda não estava empossado desse cargo. 
Parecer da Commissão, mas que lhe Oru, a pessoa, de quem agora se trata, não 
parecia que o .senador tinha com.· era Senador, new tinha assento nesta Ca· 
mettido crimes como o Presidente mara, quando succedeu isso de que o ac· 
dn :Provincia ser julgado pelo .su- cusam : .parece que em tal caso ·não deve 
premo Tribunal de Justiça,\ pot·que I gozar de um privilegio. só concedido aos Se· 
assim o determinava a Constituição. 

1 
nadares. Mas houve quem me advertisse que 

j 
esta Camara havia approvado uma opinião 

O Sn. B.umoso: - Sr, Presidente. O Pa· contra·ria, quando mandou tomar conheci· 
recer da Co~lmssão ~uanto á ;primeira parte j ~ento ~o crime; e e_ntão, renunciei á minha 
tem multa JUStiça; nao me conformo porém 1déa, nao porque nao fosse conforme com 
com o que disse o nobre Senador, que o Su- as idéas de outros, mas porque tinha deli· 
premo Tribunal de Justiça é quem deve co· berado, não me era licito renovar essa ques­
nhecer, se o .Senador accusado fOr Presi- tão. 
dente de Provincia. Quando a Constituição Quanto á fãrma de processo, nós temos 
diz que o Supremo Tribunal conheça dos de- duas Leis, que são a dos Mineiros e Conse­
lictos dos ·Presidentes deve .:mtender-se que é lheiros de Estado, e a dos .Presidentes das 
isso só quando elles não têm um fôro mais P.rovin'Cias, além de outras .geraes. A Com­
privilegiado e, portanto, nenhuma duvida I missão via-se dividida em pareceres, sem su­
póde haver em responder ao Senado em todo I ber qual das tres fórmas de processo se de­
e qualquer caso, assim como a respeito dos veria adoptar. A fórma antiga foi reconhe· 
Ministros e Conselheiros de Estado deter- cida por este Senado como contraria aos 
mina a Constituição. princípios de justiça natural, pois que :pas-

Tambem não me conformo com o Pare· sava logo a decidir da sorte de um homem, 
cer da Commissão quanto a pa.rticularidade que ás vezes não sabia de tal crime, e que 
de escrever o Secretario no processo, estando emprestando-se-lhe vai logo para a cadeia; 
já estabelecido que no processo dos Mi.nistros essas eram as idéas daquelles tempos, que 
de Estado escreva o Official-Maior da Secre- hoje não podem ter applicação. Não havendo 
taria. Não a·cho razão alguma para esta dif- portanto uma fórma certa de julgar para o 
ferença, muito mais quando o 1o .secreta.rio nosso caso, conformou-se a Commissão com 
do Senado, como mem·bro da Camara, Julga o que julgou mais acertado, dando por Isso 
com os outros, e por isso não deve ser abri· audiencia ao a-ccusado; e como é preciso -que 
ga.do a esse trabalho material. Escreva slm 0 o Senado decida, se assim deve ser ou não, 
1 o Secretat io o officio, e o official escreva · exponho tpa·ra clareza as idêas que teve a. 
no processo. Offereço ;para isto a. seguinte . / Commissão. 

El\IENDA 

"Proponho que a obrigação, que no Pa­
recer se impõe ao 1" Secretario (menos o of­
ílcio de remessa), se declare pertencer ao 
Offlcial•Maior, debaixo da direcção do 1" Se· 
cretario, se tal fis-callsação se Julga.r indis· 
pensavel. - Barroso." 

Foi apoiada. 

O Sr. Visconde de Congonhas fe:a . 
um breve discurso que não se colheu. 

O Sn. BOIIGES: - Sr. ·Presidente. Concor· 
<~ordo com a emenda que se apresentou, por· 
que o 1" Secretario é Senador, tem de julgar, 
c por consequencia não deve ser advertido 
dessa sua primeira obrigação, para escrever 
no processo. Quanto, porém, ao merecimento 
do Parecer da Commlssão, a'Cho-me embara-
çado. Se elle dissesse unicamente: - a Com· 

O Sa. OLIVEJRA: - Sr. Presidente. Pres- missão é de parecer que seJa ouvido, talvez 
cindindo de outras questões farei uma .breve eu estivesse por isso; mns a Commissão an· 
reflexão á Camara. ·E' principio Incontesta· tes de dar o seu Parecer faz esta addfçlo: 
vel, que ni·nguen1 p6de: gozar do privilegio . (leu); Isto quer dizer: o Senado não p6de 

A ' 
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dar p&.sso algum sem que res::l\':.1. est:~. dil· 
vida, isto é, qual seja a fórma lâ -do pro· 
ce:;so, que se deve adoptar. Mas isso é que 
devia ;;lrcipôr a Commissão que seu Parecer 
e como o não tez, augmenta a. confusão, em 
que nos. a'Chamos, e po~ isso voto contra o 
Parecer. 

O Ss. D.uutoso: - Sr. Presidente. .Eu 
disse Clue me -conformava com o Parecer, 

nado decldil', e que as camaras têm, por 
este artigo da ConsUtulcão, o direito de con· 
firmar ou invalidar essa pron·uncia, que 
p6de vir a pOr a sua mesma existencia em 
perigo, porque podem haver, como se disse, 
denuncias ma.ltgn::.s ou indiscretas, só para 
privaTem qualqu~r das CamaTas de alguns 
dos seus membros mais influentes, :por isso 
a Constituição deu este poder âs Camaras, 

porque entendo que elle não envolve contra· pal'a su::tentar ou não as pronuncias antes 
dicciio alguma, e de certo o que elle aqul de julgarem os seus mem.bros; por consequen· 
diz não é mais do que. um preambulo. (Leu). cia a Com-missão -decidio, como já disse, que 
O Parece:·, portanto, não deve deixar de devia primeiramente o Senado decidir se o 
passar. Quanto á minha emenda tambem Senad~r devia ser sujeito á pronuncia, ou se 
jul-go que deve passar, e se quizerem que o · de\·ia despronuneiar. Em 2• lugar, é verdade 
officio seja feito por mim, e que trabalhe que .nós temos uma Lei de processo para os 
no processo, estou prompto, mas não vejo que aqui devem ser julgados, sem serem 

. que seja isso necessario. . Ministro::; ou Conselheiros de Estado; e será. 
O .Sn. CABxEruo DE C.o\l!Pos: -·Sendo este esta tambem uma das causas de que se oc· 

caso novo pela sua -natureza., a Commlssão cuparâ o Sem.do; mas, qualquer que seja a 
occupou-se de ponderosas consideracões~ jul· fórma do P'ocesso, e deva ser adoptada, ellaa 
gou que um Senador nã.o podia. \Passar por ha de ser conforme na essenda, e no fundo. 
uma ac.-;::usação sem primei:::o ser ouvido, pois ás outras que jâ passaram e foram sanccio­
que está. ligada esta determinação ao princi· nadas, as quaes admittem sempre a audien· 
pio da existencia das mesmas Camal'as, por· cia do :J;;ronunciado. Pergunto eu: quando o 
que se acaso qualquer membro dellas pudesse Deputado qt.:.e é ?IIinistro é accusado, n&.o é 
ser accusadc, sem se;,- ouvido, facilmente ouvido ~ntes da pronuncia pela Camara rés· 
qualqu~r :malevolo poderia iiazer. denuncias, pectlva? Quando os Presidentes de Provin· 
conseguir pronuncia contra alguns membros ela são pronunciados, tambem não o são com 
e p;ovar absolutamente dos seus trabalhos á audiencia? Logo tendo-se adoptado essa mar• 
Ca.mara respectiva; pol'tanto não se podia cha nessas fórmas de processo parece que 
admittir este princi:pio. A outra questão foi senda tão importante a sentença, por que o 
se devia a Commlssão informar ao Senado Senador ,,ai passar, devia·se decidir, se se 
qual devia. ser a .fórma do processo, no caso 1 sustenta n. pronuncia, sendo elle prêviamente 
de proseguir a accusação. Na Commissão fui ; ouvido, e a isto não obstava a falta de Lei 
de voto que para esta fõrma de processo se peculiar para C!!te e outros proces~os, !ando 
deve apre.;entar um Projecto, modificado, no bastante; o artigo da Constituição e a ana· 
que fôr necessarlo, o processo que já existe lcgia dos outros no:!!Os processos já. sanccio· 
para ós Ministros e Conselheiros de Estado, nados: aqui trata-se de um mero juizo pre· 
mas que entretanto nós deviamos apresentar p::tratorio. Quanto d. formula ulterior do pro· 
aoQ Senado um extracto destes autos, e dizer, cesso, clla deve ser, como disse, ao fundo, a 
por e:.:emplo, ·"o -Senador accusado de tal cri- mesma que está sanccionada para os Mlnl.s· 
me''; o que lhe faz carga é o que consta a tros -e Conselheiros de Estado, que tambem 
tolhas tantas dos autos, etc.; decida o Se- são julgadoH aqui .no Senado: uma vet quê 
nado se isto é ou não bnstante para proce· a Camara sustente a pronuncia. ~ claro qU(! .. 
der á pronuncia, e :passar o Senador pela ac· convertido em Tri.bunal de Justiça, não deve 
cusaçào. - Este foi o meu voto, ill vista senão ter um~. · fórma de proceesar, e este 
4este artigo da .Constltulçlio. (·Leu). Nestas foi o meu voto na Commissão, posto que lá 
questões houve variedade .na Commissão; uns outros suatenttil.':l.m que n f6rmn do processo 
assentavam que logo que o Senador estava depois do plenario, devio. ser, ou 11. que é ge· 
pronuncladô pelas .Tustlcaa, d.evln. pt•oceder-se ral, o e!5tA. em uso nns Relo.~Õê!! paro. todo8 os 
por dla·nle; outros, que era necessn.rlo o Se·. cldndãos, ott a que se deu ao Conselho de 
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Justir;a. Esta questão, porém, da . fôrma do 

1 

subordinado ::1 outra decisno. Quando appa­
:processo, como mnis complicada, ficou por recer argumento de algum dos membros da 
ora · espacada pam outra occasião, e o pre-

1 
Commissão que me convença, mudarei de 

sente 'Parecer da Commissão reduz-se a pro-j opinião. 
pêr u. resolução dn primeira questão, isto ~./ O Su. CAII;\'~:mo IIF: CAMPos: - Sr. Presi­
que o Senador deve ser ouvido antes do .Se-I dente. Sustento ainda ·que o 'Parecer da 
nado decidir se o processo co~tra elle deve 

1

. Commissão principia quando diz - parece 
ou ni:'i.o continuar ou por outras palav·ras, isto é, que primeiro que tudo deve ser ou­
antes tio Senado sustentar, ou revogar a / vida, o mais l! relatorio da Commissão. ~iio 

pronuncin. feita pelas justi(;as. vejo motivo para se dizer, que ha aqui dous 
O .Sn. Bor.aF:s: - Sr. Presidente. Estou J Pareceres: o Parecer indicou os objectos de 

pela emenda do Sr. Secretario, mas insisti·j que o Senado vai se occupar, mas limitou-se 
rei ainda a respeito do Parecer da Commis· 1 çnr ora só a que deve ouvir o Senador; mas 
são, por-que o nobre Senador .que acabou de I disse que o 'Senador deve já occupar-se da 
fallnr não desmanchou com as suas razões as I continuação do processo, e da suspensão: é 

que eu p·roduzi. Este emittio o seu parecer : uma consequencia effectiva dessa pronuncia; 
na Commiss.5.o, cm opposi.ção a este; logo I como é que se quer concluir disto? Todo o 
deve concluir-se, que ha difficuldade na ma- , juiz tem autoridade de mandar fazer as di· 
teria, e por isso é preciso que o Senado tome J ligcncias e autos proprios para pronuncia, e 
uma decisão tal, que sirva de aresto para ; isto é que por ora nos limitamos, assim o 
outros casos se"nelhantes. Isto posto, e me-l p:imeiro passo ê admittir u parte, ouvil-a. 
ditando, vejo que o Parecer da Commissão i e reduzir os autos ao estado competente 
encerra dous Parecerez, embora se diga que 1 para decid·ir, então det_pois de deliberar o Se· 
é sõ u:n. Elle diz - convindo - (não sei I !lado se prosegue ou não prosegue a. pronun­
qus convindo, dito assim, seja preambulo) cia. O .Senador, que estarã presente, por si 

J 

- convindo primeiro que tudo - (leu) - i ou por seus procuradores, será tambem ou· 
ninguem dir[L que isto não é Parecer. Mas, r vi do sobre a fõrma do processo ulterior, 'C:lSO 

diz o r..obre Sen:::.dor, isso está subordinado 1 haja lugar, o olenario tirará todas as duvidas 
e. outro neto, o de invalidar a pronuncia: que possam haver, ainda essa que se tem 
Seja qual fôr c regimcn que se adopte, ê :!pontada de não poder ser julgado por uma 
nccessario que cuça. Eu acho difficuldade em f6:-ma de fllrocesso que foi destinada só para 
conciliar a opinião do nobre Senador com os Ministros, e haver uma especie de retro· 
a Constituição; diz esta: se algum Senador activo, porque uma vez que elle não duvid(! 
fêr pronunciado, o Juiz, suspendendo todo o sujeitar-se á nossa fórma, qu·e offerece todas 
ulterior procedimento, dará conta á sua res- as garantias á sua defeza, e está decidido: 
;,ectiva Camara. Aqui admitte que qualquer ellc p6de ceder do seu privilegio; e a querer 
autorid:J.de póde pronunciar; ora, a pronun- sustentar os principies da retroacção, em que 
cir. do Senador de que tratamos, foi apresen- se tem fal!ado, então deve ser julgado pelas 
tada nesta Camara :Pelo Governo; log~, o ! .. eis anteriores, e portanto tambem a elle 
primeiro passo que se deve seguir é ver se applicaveis. Pelos mesmos principias não ha 
o processo deve ou não continuar. Porém, aqui retroacção, 'muito mais 'quando elle 
dlz o nobre Senador ser{t para isto mesmo it6de subsc!'evcr a essa f6rma. Assim o lllus· 
preciso que se ouça. o pronunciado; conve- tre Senador parece não ter ra.ziio em atacar 
nho, mas aqui tambem se diz que o mem- o Parecer da Commissão; o qual é tão s6-
bro será suspenso das suas funcções, sem mente que tprimeiro .que tudo se ouça o r€o, 
que seja. ouvido, e para isto é que muito. con- e em quanto á opinião, pela qual quer que 
vém que o Senado decida. Estou, portanto, ~eja vrimeiro decidida a suspensão, isso não 

·que se não :):óde dar passo algum sem que se tem lugar, ningucm ·pôde ser suspenso sem 
tome deliberação sob:e estes dous casos; o ser pronunciado, e para se verificar isso é 
primeiro, se o processo deve :continuar; 2", que deve ser ouvido o Senador préviamente, 
se deYe ou não o pronunciado ser suspenso a suspensão é já uma pena, e muito grave, 
das suas funcções; isto. ê que não p6dé ser. que não deve ser l~f~inglda sem audiencia. 
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O Sn. VISCONDE DE AtcA~TABA! - Sr./ tio sentlndo o efteito da pronuncia antes de 
Presidente. A emenda do Ulustre Senador o serem ouvidos? E não será isto dar o facto 
Sr. Borges parece que não necessita de ln· I antes de Lei? Mas não obstante eu nãCI mtl 
terpretaG~o authentlca, quando a Commls· opponho que se pratique com este réo um 
aio· declara qual fol a Intenção do nosso Pa- acto de equidade, que se conforma com a r a· 
recer. !Nós fomos os autores do relatorio, e zio, só acho que melhor e mais cohereute 
dissemos que tudo a.qulllo que fez duvida â.o seria que se appllcasse umn. da.s formulas 
lllustre Senndor, ê um preambulo necessnrlo de processo jil adoptadas •Para então dar-se 
ao esclarecimento do Parecer que se deu, cessa o privilegio. 
:POrtanto a questão a este respeito, quando 
Isto se declara. O Sr. Visconde de Cayr\1 pronun· 

o mustre Senador fez um longo 
discurso em que precisou o Parecer 
da Commtssão, respondendo aos ar· 
gumentos que se lhe oppu1;1ha:m; mas 
nio foi ·bem colhido, · ne~ se acha 
Inteiro, e antes mutilado, resultando 
disto uma tal confusão, que torna 
intelllglvel Isso mesmo que se decl· 
frou. 

clou um dis-curso que não se ouvlo. 

\) Sa. M.\RQUEZ DE PAilANAou.\: - Sr. 
Presidente. Cuidava eu que depois do dis· 
curso do Sr. VIsconde de .·\.lcantara estava 
bem declarada esta materfa, mas vejo ~re­
duzirem-se argumentos em contrario, e até 
dizer-se que o réo era o Presidente. Ora. se 
elle commetteu crimes, como tal, nesse mes· 
mo caso tem crime de pessoa. E, tportanto, 
acho muito difficil a lntelligeneia que se 

O .SB. · BoBoEs: - Sr. Presidente. Diz o quer dar. Sr. ·Presidente. Não confullldamos a 
nobre Senador que está desvanecida a minha Lei com o Juiz; eu digo que o Senador pro­
duvida pelo commentario que deu a illustre nunclado estã. sujeito â Lei dos Presidentes, 
Commissão ao seu Parecer, mas se elle é mas como é Senador, deve ser julgado por 
tal que necessitou desse commentarlo, razio esta Camara, e pela Lei dos Presidentes, 
tive em duvidar. Ora as ])&lavras exprimem porque o crime que commetteu foi como 
tdêas, aqui se diz - convindo, antes de tudo, Presidente. 
que se faça .isto, etc. - e depois - parece O Sn. VEnouEino:-Sr. Presidente. Tem-se 
que se deve fazer isto, etc. - nlo entendo. combatido a jurlsdicção do Senado a respeito 
Mas diz o. nobre Senador que a mente da desse ·processo, e eu direi alguma cousa em 
CommissAo foi . a que se expOz e depois do favor della. Disse que o ,senador, a qu~m 

seu commentario ~ que fiquei entendendo este processo faz carga, ainda não era ·Se· 
que a primeira parte do Parecer estava sob· nador (eu não examinei . o processo) mas 
ordlnada â segunda, e é . isto uma segunda. parece que os factos são anteriores â sua 
norma. de Pareceres. elevação Senatorial). Mas quem ê que faz 

Quanto a ouvir-ee o réo antes da pronun· os Senadores? o povo com a approvação do 
ela, digo que a ConstltutçA.o nlo trata sobre Soberano. Para ter ·aqui assento· como :Se­
rivalidade, a !pronuncia por Isso, mas prln· nador ê !preciso examinar-se o diploma, mas 
ciplos de equidade, argumentos de analogia, não se segue disso que ê o Senado que faz 
com outras Leis jâ feitas, decidiram a Com· os Senadores, porque nlio s6 pertence ao Im· 
JJ!lsslo a ser de Parecer que se OUG& o rêo. perador sobre· proposta da respectiva' ·Provln~ 
E nlo seria mala facll fazer uma ·Resoluçio ela. Ora, p6de vir o diploma ~ rejeitar-se por 
que déese ao réo essa ·permfssl.o, visto que· nllo estar legal, e s6 no caso 'li e ser lltegal 
nAo ha Lei que permltta essa formula! ·Logo a sua nomeacão é que o Senador p6de ser 
q1,1e o Uluatre Senador reconhece que elle excuso. Mas veja.mos se o pronunciado es· 
estA sujeito â Lei do fôro commum, deve-4!e tava nomeado :Senador, quando praticou os 
em tal caso adoptar algumas desaas Leia jA. factos de que ê arguido: se jA. era, compete· 
feitas, para regular o seu processo. Mas como lhe o lPrlvllegto do fOro. Argumenta-se tam· 
ae quer dar esta Igualdade (eu lhe chamarei bem com as palavra.s do a.rtlgo 17, e se diz 
desigualdade) quando todos oa cldadllos es·. que elle s6 concedeu conhecer dos dellctos 
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indivlduaes do Senador: e quaes são estes 
dellctos? São aquelles que commettem como 
memb1·oa da Sociedade: nem é possivel que 
u Constituição os quizesse sujeitar aos Juizes 
ordlnurlos. E que ditferenca é para se dizer 
isso? Seria a dlffereMa de delicto? Tanta 
razão havia para un1a cousa, como para ou­
tra, logo a Constituição quando d-iz ·delicto 
individual deve entender-se aquelle que com­
metteu, não como Senador, mas como indivi­
duo, porque como ·Senador elle não tem de­
licto algum, por isso que não é responsuvel: 
lego esses delictos são os individuaes a res­
peito do Estado, e portanto não póde nunca 
ser exclufdo da jurisdicção do Senado. Com­
tudo como tem _lugar o exame do processo, 
por isso mesmo que o artigo 28 não faz dif· 
ferença alguma (leu) todas as vezes que um 
D~putado ou Senador fOr pronunciado, o 
Juiz darâ parte â sua respectiva Camara; e 
estã tambem declarado o que a Camlllra deve 
fazer, dizendo-se, sem limitação alguma, que 
ella determine se deve, ou não continuar o 
processo. 

Ora, e com isto exercita a Camara o Po­
der Judiciaria? Não! Se o caso pertencer â 
Camara dos Deputados, lá se decidirá, logo 
isto é poder administrat-ivo, e cada uma das 
Camaras decide sobre a prisão do réo, que 
lhe pertence. Assim todas as questões, que 
se têm apresentado, ainda que tivessem al­
gum fundamento, não podem servir isto que 
nós fazemos a respeito de um Senador, · o 
que havia de fazer a outra Camara a respeito 
de um 'Deputado, sem entrar no conhecimento -
da jurisdicção, ~porque a Camara dos Depu­
tados não tem Poder Judiciado; logo esta 
deUberação, deve preceder a todo o processo, 
se tomar esta deliberação, ê que propõe a 
Commissão · que o pronunciado deve ser ÓU· 
vldo. Portanto, para progredirem ê mister, 
tomar-se alguma deliberação, e examinarem-se 
os tactos, em que devemos fundar o nosso 
.Julzo. Quanto, porêm, a ser ou nlo conve­
n-Iente que se ouça o Senador, sou de opi· 
nUlo que se lhe dê audlencia; porque nós te­
mos !Presentes a accusação e as provas, e pa· 
rece que nlio deve haver duvida nesta parte 
do ,parecer da Commlssão; o Senado deve 
lllustrar-se antes de tomar . .qualquer delibe· 
raelo; e o rêo para ser convencido deve ser 
primeiramente ouvido. Resta a questllo ao- • 

bre ser o Sr. Secretario ou o Sr. Otficlal· 
Maior quem taça este encerramento, nisto 
voto pelo Parecer da Commlssão, pondo de 
parte o que esta declarou ser preambulo. 

O Sn. BAimoso: - Sr. P1 esidente. Eu 
contim1o a sustentar a opinião que emitti na 
minha emenda; a Lei que nesta parte deve 
regular-nos é a do processo para o Supremo 
Tribunal de Justiça, alli tudo é feito pelo 
offlcial m:lior, embora lá no fôro seja !Pra· 
tica ser isto pelo Juiz, mas parece que a 
enumeração do autor é feita pelo escrivão, 
e assim o que faz alli o escrivão faça aqui o 
Offlcial-Maior. O officio de remessa seja as· 
sim feito pelo 1" Secretario. Nem sei para 
que é procurar-se o que faz em outros Juizos 
para se augmentnr nesse caso; este processo 
é sui generis, e accommodado a um que já. 
temos, parece . portanto que deve ser tudo 
igual. 

O Sr. Visconde de Alcantar:t não 
se colheu o seu discurso. 

Julgou-se afinal discutida a mate· 
ria, e o Sr. Presidente propôz á vo· 
tação. 

1.0 O Parecer para passar á ultima 
discussão i>alva a emenda. :Appro-­
vou-se. 

2.0 A emenda. Foi tambem appro· 
vado. 

O Sr. 1° Secretar.fo deu conta .de 5 
officios do Sr. Ministro do Estado 
dos Negoclos Estrangeiros: 

1.° Cópia da convenção preliminar 
celebrada entre este Imperio e a Re· 
pu.b!ica das Provincins Unidas do 
Rlo da Prata. 

2.° Cópia do Tratado concluido en­
tre este Imperio e os Estados Uni· 
dos da America. • 

3.° Cópia do Tratado concluldo en­
tre este Imperlo e os Reinos dos Pai· 
zes Baixos. 

4:.° C6,pia do artigo addiclonal ao 
Tratado celebrado entre este Impe­
rio e o Reino da França. 

6.n Cópia do Tratado concluldo en­
tre este lmperlo e o Reino do. Dina· 
marca. 

Seguia-se logo a 2• parte da Ordem 
do Dia, entr~ndo em primeiro. e se· 
gunda. discussAo a Resolução, que-
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---------------------------------------------------------------------approve a apos.entadorla com o o~­

denado, por Inteiro, concedida ao 
Thesoul'eiro da Mesu. do Despacho 
do Assucar da Provtncia de Pernam· 

. buco, João Nepomuceno de Sá, jun· 
tamente com o parecer da Commls· 
aão de Fazenda sobre este objecto.-

0 SR. MABQUEZ DE MAUid: - Sr. Presl· 
dente. Este homem está nas circumstanctas 
de merecer o que d·iz a Resolução. 'Servio por 
vinte e tantos annos . cargos de Fazenda, 
adoeceu, e acha-se onerado de familia: !POr· 
tanto voto pela Resolução. 

. 0 SR. VERGUEIRO: -Sr. Presidente. Que 
se· deva ter alguma consideração com os em· 
pregados publicos, convenho;.· mas que se 
deve dar o ordenado por inteiro, ·a todos ln· 
distinctamente,' não. Attenda-se ao tempo dos 
seus serviços; parece-me ,que em tacs casos 
seria bem que nos guiassemos pela Lei que 
existe a respeito dos mUltares. Estes só de· 
pois de 25 annos de serviço é que conseguem 
as suas aposentadorias, e esta promessa é de 
Lei. Os empregados ainda a não têm por Lei 
e ha de ;por isso dar-se-lhes mais do que ao! 
militares? E' desigualdade; é sermos mais 
generosos com uma classe do. que com outra. 
Este empregado não tem 25 annos de serviço; 
parece que segundo a regra estabelecida para 
os militares a sua aposentadoria deve ser re· 
duzida um terço. 

0 SR. MABQUEZ DE MARICÁ: - Sr. Presl· 
dente. O Governo com muita razão se com· 
padeceu d·esse homem, porque servio diversos · 
lugares de Fazenda, e sempre com muita 
\onra; cegou, e vê·~~ impossibilitado de ser· 
vir. e onerado com familia, o que não é pe· 
iluena cousa. 

0 1SR. VISCOXDE DE CAYnú: -Sr. Presi· 
d·ente. Se agora tratassemos de ·fazer uma 
Lei geral de aposentadorias, talvez tivesse 
lugar a objecção feita pelo nobre Senador, 
porém não sendo assim, para que é com!PR· 
rar cousas desiguaes? O exemplo dos mllita· 
res não tem connexão com o presente caso, 
porque esta classe tem ·accesso nos postos su· 
periores, e tem a dos outros empregados. 
Portanto não procede o argumento. 

O Sn. BoRGES: - ,Sr. Presidente. Quando 
se trata de ·um caso destes, :não vale dizer 
tem ramtlla, tem tantos filhos, etc. O Estad~ 

• 

não paga. o homem porque tem muitoa tubos, 
e J:ihn porque tem servido. A legislacao mi· 
Utar attende a dous casos de serviço, e ln· 
capu,.cidade de continuar 'POr molestias; por 
lsso marca tempo, porque quem mals aerve 
mais marca. Eu seria de parecer que sendo 
de absoluta necessidade uma Lei para estes 
casos, não se deferissem requerimentos desta 
natur·eza, emquanto a não fizermos. Se for· 
:.nos a conside1·ar circumstancias individuues, 
r.luitas injustiças se hão de fazer; e se con· 
tinuarmos com isto, muitos apparecerão ci· 
tando exemplos, e a Assembléa não os poder4 
excusar. · Ainda que appareça algum com 30 
annos de serviço, virá allegando que se apo· 
sentou outro com 21 annos, etc., e dirá: -se 
déstes c. esse 600$000, porque me não daes 
a mim um conto? Evitemos esta desigualda· 
de, c façamos primeiramente a Lei, que é 
n.;. ui to precisa. 

O Su. MARQUEZ DE MAuic..\: - Sr. Presl· 
dente. Se fosse possivel examinarem-se todas 
as circumstancias ind·ividuaes, o Governo de· 
vi:l. fazei-o, porque então conhecia o bom 
comportl!mento, e.· fiel desempenho das obri· 
gações dcs empregados publicas. Mas elle at· 
tendeu á informc:ção da Junta da Fazenda de 
Pernambuco, depois á do Conselho da Fa· 
zenda, e ambos concordavam ·em numeração, 
! digna dos seus bons serviços, e é .baseada 
em muita justiça. 

Julgou-se discutida esta materia, e 
propôz·se á votação a Resolução, e o 
Parecer para !Passar á ultima d.fs· 
cussão. Foram approvados. 

Dando a hora, o Sr. Presidente 
designou p&;ra Ordem do Dia: 

1.0 O Parecer da Commlsslio de 
Legislação sobre o procesao do Sr. 
SeQndor Costa Barros. 

!.0 O Projecto de Lei sobre o dei!· 
empenho das attrlbuiç~ea dos Conse· 
lhos Geraes de Provincla. 

3.0 O Projecto de Lei prohibfndo o 
estabelecimento de Moll·gadosl Ca· 

I 

pellas e outros vinculas._ 
4,o o Projecto de ·Lei sobre as cor~ 

porações religiosas. 
6,0 As emendas ao P.rojecto de Lei 

que designa o numero das Secreta· 
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rias de Estado, e negodm:> · p:::ncn{;e!"1· p1·ehendc1' ollras úc: quuiquel' uaLu. eza, "' 
tes a cada uma dellas. principalmente a de que ura se trata.; e cou­

Levantou-se a scssfio depois d::s 2 cordando todos, ~arque i! eviilente que a eru-
horas da tarde. preza projectada não valeria a despeza, que 

com ella se deve iazer; despeza que um en­
genheiro avalia, bem ou mal em 200:000$000; 
claro fica que um semelhante P.10jecto devia 

•14" .SESSÃO, EM 6 DE JULHO DE 1829 ser in li·mine desprezado, ou d·eixar de tel' 
lugar; mas não ê, nem póde ser esse o Pa­
recer da Commissão: 1", porque por espaço de 
mais de meio seculo se tem percebido dos 
plantadores d·e algodão um imposto .conside­

A's 10 horas, achando-sa pre:;..!!ltes 
ravel, para ser o seu !Pl'Oducto empregado em 

38 Srs. Senadores, declarúu-.:;e aue:cta 
um canal, que facilitando a conducção dos 

a sessão; leu-se e ap:iirovou-se a u.etr. 
seus algodões, as puzessem ao abrigo do pe­

da antecedente. rigo mencionado; julgando por isso a Nação 
O Sr. 1" Secretario leu uma ieli· obrigadn a satisfazer a · sua promessa; 2", 

citação da Camara Municipai da villa porque a Camara electiva que conhecendo E:sta 
Real da Praia Grande. divida da Nação muito prudente e cautelosa­

Foi r!'lcebida com agrado. 
O .Sr. Camara ap1·esentou o se· 

guinte 

PARECER 

mente quer que o canal se faça no lugar de 
onde se principiou; ou naquelle em .que se 
julgar mais conveniente; insistindo, assim, em 
que se pague a divida, e se abra um canal, 
que satisfaça aos que para elle têm contri· 

''A Commissão de Agricultura, Commer· buido. Não restaria portanto ex-vi a exis­
cio e Artes, depois de examinur com at~ençao tencia da divida, se não ap~provar o Projecto 
o:; documentos, que motivaram, e acompc:.nl1a- tal qual, ou a abertura de um canal; e dei­
ram o Projecto de Lei vindo da Camarn. dos xllir ao Governo a escolha do lugar mais pro­
Deputados, com a data de 27 de Outubro de prio, e conveniente para semelhante obra. 
anno de 1827, sobre a abertura de um canal .::omo, porém, nssente a Commissão que o 
de navegação na ilha de Maranhão, passou a Projecto póde ser emendado de modo que 
confrontai-o com o officio do Presidente da- Jesde já fixe o lugar, em qu~ se deve abrir 
quella Provincia, e com a informacão do en- o canal, para o que ainda serão indispensa­
genheiro alli residente, aos quaes se mandou veis medidas legislativas, não se quer ella 
que informassem sobre a utilidade da obra 

1 
forrar ao tmbalho deixando de nisso intervir; 

projectada, e orçassem a despeza, que com : seja qualquer que fôr o peso que se haja de 
ella se devia fazer e achou a Commissão, á ! dar ao Parecer que vai emittir. 
vista do que dizem, e do mappa que acompa- i E' ella de opinião que se abandone a 
nhou a dnforma~;ão do engenheiro, que muito. obra em outro tempo apenas começada, que 
pouca ou nenhuma utilidade resultaria uma devia unir o rio ou antes resteiro chamado. 
tal elll!Preza â Provlncia em geral, e em par- Bacanga, ao de .Mapao;uhy; porque apezar 
ticular â cidade do Maranhão; senão é uma I de não haverem mais alli de mil braças de 
muito attendlvel evitar-se pela a.bertura de canal a abrir, e de não apresentar o terreno 
canal projectado o perigo, que correm as em- maiores difficuldades por ser quasi plano, é 
barcnções que transportam algodões e outros todavia arenoso, pouco caminho se pouparia, 
effeitos na passagem pelo chamado Boquei- e muito pouco terreno ficaria banhado pelo 
rão; perigo que tanto o Presidente como o referido canal. O Presidente ajunta n esta 
engenheiro attrlbuem á imperlcia dos mestres uma razão que a Commissã.o ·considera me­
das embarcações, e a muita carga que de or· nos attendivel, e vem a ser, o medo 11ue se 
dlnario nellas põem. E sendo· a· utilidade quem tem de que pela abertura daquelle canal 
nos deve decidir quando tratamos de ·fazer possa vir deterioramento · á já muito má e 
a Lei, ella e só ella nos póde induzir a em-.- arelada barra da cidade do Maranhão, medo 
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que nlo terla quem conhecesse o remedlo que 1 ela de rios, que p6de supprlr dagua os maio· 
em tal caso se deveria appllcar, e que obsta-I res canaes, ou compostas: conslsUrla na evl· 
ria. ao mal, caso ellé devesse ter lugar, substi· I denciacão do curso do mencionado rio Tlblry, 

· tulndo sem·pre as vantagens que de seme- I a·brlndo-se na extremidade navegavel ou a 
lhante obra poderiam resultar, e a Commis· seu lado um canal, que haja de communlcar 
slo o lembrará, quando tratar do canal, que as suas aguas com as do Esteiro Bacanga, 
no seu entender se deve substituir ao pro- pelo qual se facllltarla a navegação, evitan· 
jectado. Antes, porém, de dar o s"u Pare· do-se o passe do Boqueirão, mus se apresen· 
cer a este respeito, não p6de a Commissão tarla, em Unha quasl recta, as areias que de 
deixar de dizer alguma cousa sobre o orca· Jia em dia se accumulam na ;bar-ra, uma 
mento feito pelo engenheiro. forca que não se p6de vencer, ao menos con-

Tendo elle o seu calculo de despeza, ser- trabalance ã. das ondas, que diariamente tra· 
vindo-se de dados, e meios, que nada menos balham para entulhar a mesma bar;ra. A 
mostram que a pobreza de conhecimentos, Commissão espera que as aguas do mais cau· 
que tanto aproveitam em semelhantes obras. daloso rio da ilha, ajudadas pelas do mais 

·O engen·helro, em lugar de çarros puxa: poderoso que ha na Provincia, o Itapicurtl, 
dos por anlmaes, ou ainda os de. mão, hoj~ e Mumtl: que ficam quasi fronteiros ao canal 
tão variados e aperfeicoados e padiolas; da proposto, possam, principalmente nas gran· 
pã do Vallado, de Sa,.rllhos volantes unidos a des cheias, tão frequentes no Maranhão, curar 
planos inclinados; e de outros muitos meios ou melhorar multo aquelle ·porto; e quando 
de que se servem os habeis e economlcos en· não seja este o meio de conseguir tamanho 
genehlros, para que a obra se faça por meio ilem, meio tão lembrado, e sempre preferido 
de cestos ou bateis e á cabeça; meio sobre· ;:elos bons hydraullcos, e. que em vez de se . 
maneira· lento que é o mais dispendioso de :nelhorar com aquelle trabalho a barra, esta 
que usar se p6de: ora, orçando ella ã. des· se detrior e, esse mal não esperado, mas pos· 
peza de 200:000$000, servindo-se daquelle I sivel, se um dia vá facilmente por meio de 
melo, p6de-se afoltamente dizer, ou crer, que uma. cqmporta simples ou dobrada, que 
ella se produzirá a um . terço, usando dos / abrindo-se s6mente quando deverem passar 
apontados; principalmente abrindo-se o ca· 

1 
as embarcações, embaraca·rá que corram as 

nal em qualquer outro terreno, que sendo / areias .para a barra, levadas pela forca. com 
firme .não ap.resenta grandes difficuldades, 

1 

que se pretende melhorar. A empreza não 
não tenha a já lembrado no lugar em que será muito maior que a furo ou ~anal proje­
se projecta, o qual sendo salto, nelle não se I ctado, e que o seja, attendendo á natureza 
sustentaria qualquer talude, que se lhe désse, do solo, que dizem ser ·firme, o que multo 
ficando sem·pre sujeito a ser entupido pelas facilitará o trabalho; attendendo mais a que 
aguas da chuva, e ainda .pelo vento, se a o canal ora lembrado venha a banhar dobra· 
areia fOr safla. do terreno daquelle outro; e attendendo em· 

A commlssão, pois, á vista do mappa. fim que abrindo-se no lugar que se Indica, se 
. que acompa.JÍha a informação do engenheiro poderá por melo delle melhorar o 110rto, ·Julga 
que não ·tem razão para Julgar pouco exacto, a Com·missão que a obra se deve empreben· 

.r
1

.e das informações . a que procedeu sobre as ller, que não serão s6 as vantagens lembradas 
posses do Tio Tlblry, que é o mais caudaloso as unfcas que se devem esperar de semelhante 
da Ilha, t\ vista da qualidade do terreno que obra; com as terras, -e desmon~es do canal, se 
elle banha; estendendo suas vistas tio longe fará com pouco trabalho une com outro, que 
quanto lhe fOr posslvel, afim de conseguir servindo para por melo da Unga, puxar as 
por uma tal empreza toda a utilidade, que embarcações, quando seja -grande a corren· 
della possa resultar: ê de :Parecer que a teza, evltar-se·ha por esse melo a despeza 
empre&a que mais p6de convir á Provlncla que ainda se deve fazer .para acabar ~ es· 
e A cidade do Maranhão, onde semelhantes trada começada, denominada a Estiva: por 
obras, terlo sempre a seu favor a plo.tltude .neto da qual se poderio a pê enxuto condu· 
do seu terreno geral, assim como o. abundan· ~ &Ir os gados para a cidade. A Commlssl\o tem 
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otinda de emenda aquella parte do Projecto, 
oiUu diz r..;spe1to <1 consignação que a Camara TACl-IYOBAI"l:UA 

diee:tiva. ü:.;ou para semelhante emp1eza. Dous 
~cntos de rêis annuaes para se fazer uma "Os quatro tachYgraphos que existem em 
.:>bra, que se orça em duzentos contos, é con· ! efl'ectivo sf:rvl~o. dividindo enue si as 4 hoo 
.signação, se não risivel, illusoria, porque com lr·as üe :;essiio, vencem de ordenado mensal 
.semelhante subsidio se gastaria um seculo a/ :;.;6~GJ0; :~. ~ua pericia tem melhorado, e ha 
JHimar-se. o imposto que se percebe para I. E:.:;pel"i.LllÇa de mais adiantamento. 
aquelle fim produz annualmente de 18 a 29 
.:ontos de réis; é po~tanto a Commlssão de 1 ru:DAcç.io 

·parecer que se empregue todo no canal pro-, 
ject:tdo. Convencida, porém,a Commissão de "A Commissão achou defeituosos os tra­
que não temos no Imperio engenheiros hy· ; i:Juilws do redactor s.ctual; e requer ser au­
draulicos que reunam os conhecimentos pra· torisada para o despedir; e chamar outro da 
ticos aos theoricos; e que é multo necessa- sua escolha, a quem ccmmelita este encargo, 
rio crear delles, assim como de pontes e ca· fazendo os ajustes que julgar convenientes. 
minhas, uma escol:::. no Paiz, para que já o I 
Senado fez um Projecto cie Lei, que foi re- IMPnEss.io 
jeitado na. Camara dos Deputados: não se 
pôde ainda á Commissão dispensar de addi· ''Estão_ por imprimir os Diarios da pre-
cionar ao Projecto vindo daquella Camara a sente sessao, e faltam alguns da passada, 
clausula de se mandarem vir da Inglaterra atr~z? que em P!lll'te se deve a~tribuir á im­
ou da França dous engenheiros ·v1· t ·j penc1a do actual redactor, cuJo trabalho a c1 s, que e . _ 
nham feito obras semelhantes, .. e venham en- CommlSSI:lO aunullou e em parte á morosi-
sina.r os meios e maneiras por que na Europa dade com que na impressã? nacional se pro­
se costumam fazer com economia semelhan· move este encargo; ou seJa pela ,concurren­
tes obras. cia de outros servh:os, ou seja tpor defeito de 

o O Projecto, pois, emendado, do modo que i' regimen . eêonomi~o deste _esta~elecimento, . o 
a commlssão entende que se de e d que em um e outro caso nao pode a Com-mls-v emen ar, _ . . h . 
reduz-se ao seguinte: sao remecuar, •POr al e1o da sua competen-

l.o o Governo mandará abrir um canal ciu. Niio póde tambem a co:nmissão al~ular 
para facilltar o commereio da Capital e Pro- a de~peza. que f_az a impressao com o Dlari~, 
vlncia do Maranhão com o interior, commu- ' por Isso que nao está. habilitada para pedir 
nicando as aguas do Esteiro Bacanga com I semelhante co~tu. r. -
as do rio Tl,biry, 

1 

Parece, POlB, a Commissao que satisfeito 
2.o Para a execução desta despeza fará o seu requerimento, quanto ao redactor, e 

vir da In·glaterra ou d Fr d . cuidando em parte de solicitar maior pres· a ança ous enge . . . -
nheiros civis que tenham feito obras seme- teza na lmprosstto, po~erá continuar o Dia· 
lhantes. rio da Camara com ma1s proveito dQ que tem 

3.o Fica applicado á despeza desta obra o sido atti o presente. 
producto de 160 réls, que se percebe sobre Paço da Camara dos Senadores, em 6 de 
cada arroba de algoda·o _ M . d B / Julho de 1829. - Jo1é Ignacio Borges. . a1 quez e ae· - . . 
pcndy. - Marquez de Maricá. _ An.tonio /' Joao Evangehsta de Fana Lobato." 

GO'nça.lvcs Go1nide. - Manodl Ferreiro db o · Ficou sobre a. Mesa !J)ara entrar em 
Oamara." 1/ discussão na ordem dos trabalhos. 

Mandou-se Imprimir. O Sr. Borges mandou A. Mesa uma 
I 

O Sr. Borges apresentou 0 seguinte I representação que lhe fôra enviada 
por um membro do Conselho Presi· 

PARECER denclal da Provincia de Pernamobuco, 
"A CommlssAo de RedacÇiio ·do Dlarlo a qual sendo lida pelo Sr. 1° Secre· 

exnminou o estado da sua twpo.rtlção, e dá trufo, foi remcttida á Commisslio de 
conta do resultado do seu tra:balho: o• Constltuiçli.o. 

• 
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--------·------------------------------------------Se1uio-se a primeira parte da Ordem pro1resao deste negocio, ~e exige prompto 
do Dia. entrando em ultlma discus·l remedio, para evi.tar os inconvenientes que 
são o Parecer da Commissão de Le· a sua demora tem causado, e por isso multo 
gfslaçio, apresentado na sessão de 3 convém que seja approvado o seu Parecer. 
do corrente sobre o processo do Sr. O Sn. BAJWOso: - Sr. Presidente. Eu 
Senador l'edro José da Costa Barros, quando fiz a emenda, declarei logo que nio 
coui uma emenda approvada na 1•. era para me forrar ao trabalho, porém que 

Pectlo a palav·ra e disse me não !l)arecla necessario que este trabalho 
fosse feito pelo primeiro Secretario, segundo 

o Sa. MAUQUEZ DE INILUIBUPE: - Sr. o Parecer da Commisslo, para ter maior di· 
Presidente. Approvando o Senado o Parecer gnldade, eu não sei que nisto possa haver 
da Commissão, em sua generalidade, resta. só- dignidade. Convenho em que o Secretario · 
mente estabelecer o methodo que se deve se· faca o offlcio da remessa; . mas o trabalho 
guir para terminar esta cousa, que estA pen- dos autos, que tão melindroso se acha, deve 
dente, e demorado o seu progresso, com ser do offlclal-ma.lor, pois que a sua rubrica 
grave prejulzo das . pal"tes interessadas. Jul· tem sufficiente segurança em taes casos, por· 
gou a Commlssão (e quanto a mlm com ra· tanto, Insisto pela minha emenda. 
zão), que quando se enviassem os autos ao O Ss . .1\IABQUEZ DE INHAMBUPE: - Sr. 
réo para dar sua resposta, fossem elles nu· Presidente. Acabei de af·fir-ma.r e ainda sus· 
meradoa, e rubricados pelo 1" Secretario da. tento que quando se trata de rubricar livros 
Mesa, porque indo os orlglnaes, pa.recla ou papeis, que por si exigem a mais escru· 
justo acautelar por este melo qualquer: frau· pulosa segu.rança, ê essa dlllgencla encarre­
de que se pudesse praticar, mutUando ou ex· gada aos juizes que costumam fazer termo 
trablndo os documentos que formam o corpo de encerramento, interpondo a sua autoridade 
de dellcto, e fazem a base do processo. A re· judicial. Esta · cautela, oeomo eu ~á disse, ê 
gra ·geralmente estabelecida nas nossas Leis tomada em consequencla de serem remettldos 
ê, que ao Julz .pertence rubricar os livros e os proJ)rios autos, e não o seu traslado, como 
papeis, a que é necessarlo dar autheDiticldade se pratica, quando o réo se acha na COrte, 
e em tal clrcumspecçio ê considerado Isto para -evitar despezns e demoras. Autorlse-se 
objecto que nem aos Juizes ordlnal'loa ê per- muito embora o officlal-malor, como propõe 
mlttldo praticar este acto de seu officlo, por- o nobre Senador, para rubricar os autos; bel 
que nas terras em que nlo ba juizes de ·fóra, de obedecer, mas nem por isso fico convenci• 
é o ouvidor da comarca encarregado _dessa do de que é esse o melhor arbltrlo. Este caso 
dlllgencla, como determl·na o Regimento de ê especiallsslmo em suas ock'cumstancla.s, e 
1764; quando trata dos emolumentos que os argumentos de analogia, que se reprodu· 
estes maglatradoa devem perceber por eataa zem são os que nos devem guiar para ad· 
asslgnaturas e como o Juiz deste feito ê o optarmos um ou outro partido, que flca sendo 
Senado, e nlo possa ru.brlcal-o com oa de- mais um negocio de facto do que de direito. 
mais julzee, nada parecia mais natural do Decida o Senado, como lhe :parecer mala con· 
que encarregar o seu Secretario deasa. com- venlente. 
mlssiio. A Lei da responsabllldade dos mem- O Sn. CARNEIRO DE CAMPos: - Sr. Presl· 
bros e Conselheiros de Estado, quando trata / dente. Eu sustento a emenda. Dizia eu, que 
da ordem do processo, incumbe ao Secretario I até agora eram os autos rubriados pelo es· 
faze:· a certlficaçlo ao rêo accusado, não ob· 1 criviio; tah·ez esteja enganado; mas seja o 
stante ter .estabelecido que os officlaes-malo-/ que fOr, eu asaento que a maior segurança 
res das Secretarias das duas Camaraa, escre- , ê copiar: porque de que aenem serem rubrl· 
nm nesaea au.tos, e se ahl se não tratou ! cadoa, por este ou por aquelle, se p6de haver 
desse obJecto, ê porque em uma e outra Ca· : üm lncendio, e queimar-se os autos? Alguns 
mara vló :Por c6pla os papeis do rêo para ! nobres Senadores têm dito que esta provi· 
responder. Quantb .'ao .mala entendeu a Com-~1 dencfa ê só para este caao, e é Isto o que eu 
mlssAo que devia prescind.lr de mala formu· nem quero, nem approvo, porque ha de flcor 
las, e slmpllficaçlo quanto fosse poaslvet o ... como aresto,. e que motivo ha -para se fazer 
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esta excepção! Estes autos ~passam petas 
mAos do accusador, e ê muUo nutural que pe· 
las do seu lettrado; p6de multo bem aconte· 
cer um fncendto: portanto só é providencia 
efflcaz a cópia, e ex:oeusa de ser privativa, 
para este caso, seja permanente e geral para 
todos. 

O .Sa. AtliEID-\ E Ar.nuQuERQUE: -Sr. 
Presidente. Esta questão de rubrica, é cousa 
multo pequena, eu fui magistrado, nun·ca ru· 
briquei e nunca tal vi; por.tanto assento que 
os autos rubricados pelo ofnclal-malor fica· 
rio multo bem rubricados. 'Póde ser que em 
alguma parte seja o Juiz quem os rubrique. 
mas repito ainda, nunca tal vi, nem me consta 

ê ver acabada. esta queRtiio pelas razões que 
se têm ponderado. 

O Sn. BAuuoso: -·Sr. Presidente. Quando 
na primeira discussão se atacou a minha 
emenda, foi o nobre Senador quem primeiro 
disse que o Secretario por direito devia ru­
bricar os autos. Agora descobrindo-se que 
nunca houve uma. tal pratica, diz que não 
rubricando deve todavia numerar os autos, 
daqui póde colher-se que o Secretario neste 
caso ou é tudo ou é nada. .A autoridade do 
o!fJcJal~mafor é mul~o suftfclente para es­
sas cautelas, e o que tem que elle rubrique? 
Para que vamos sem necessidade alterar uma 
prati-ca estabelecida? A~ me consta que no 
Conselho Supremo de Justiça não é o Juiz 

que ·haja Lei que isso ·mande. Os Minl.stros 1 S ta 1 b 1 
1 
e s m o ecre r o quem ru r ca. 

rubricam sim certos lfv.ros, mas não são desta 1 0 S 0 S p id t p 
1 

R. r.tn:nv.: - r. res en e. are-
natul'eza. : .P-me melhor que se siga o que diz a erneudh 

o Sn. M.\RQUEZ DE • b"JL\l!DL"P•:: - Sr./ que se execute a Lei. que mande que vã o 
Presidente. Tambem eu fui magistrado por traslado, e agrada sim Isso. · 
quasl 40 annos, e nunca rubriquei. autos ai· O Sa. ALlflo~IDA E AumQUJI:RQUE: - Sr. 
guns, nem é para ad·mirar que o nobre Se· Presidente. Não se . podem adoptar exemplos 
nador, sendo mais moderno neste exerciclo, em circumstancias diversas. O motivo de se 
não tivesse uma occaslão de os rubricar: mas [copiarem os autos no Supremo Trf,bunal de 
elle não poderâ negar que n ·rubrfca dos li· Justiça ê porque vão de uma para outra terra 
vros, para merecerem fé em Juizo, é sempre d;e uma para outra Relação, e todo o mundo 
feita pelos maglstrados, e por expressa deter· sabe que sendo a mesma terra vão os pro­
mlnação de L<el. Esta medida não deve ser prios autos. Diz-se que póde haver um ln· 
praticada senão em ctrcumstanclas urgentlssf· cendlo, concedo que hajam dOWI, ou tres, mas 
mas, como as deste caso, para se acautelar não vejo que seja isso causa para se copia· 
toda a fraude; e assl'lD se observa nos autos rem. Os. autos devem lr no seu orlglnal, por· 
das grandes alcadas, nas Uquidacões de con-

1

. que só assim poderio as partes exa"IDlnar bem 
tas, e outros de grande lmportancla. Todos os documentos, conhecer se ê falsificada a 
os prllcessos são numerados :Pelos respectivos lettra tie alguns delles, etc., etc. 
escrlvlles, a quem a Lel responsablllsa, pela O Se. MARQUEZ DE CARAVEtus: - Sr. 
sua perda ou vicio, por Isso mesmo que el!es Presidente. Toda a discussão tem rolado ao­
são os seus depositarlos e de sua mão pas- bre a emenda, e eu entendo que tnm.bem nos 
sam para a dos advogados, que têm lgunes devemos occupar do Parecer, por Isso agora 
obrlgacõea, e por isso nllo -são rubricados. tocarei nelle. Propuz eu nesta cama~a. quan· 
Mas este caso muda de especle, porque silo do em 1827 se dlscutlo a Lel do processo dos 
os papeis orl·glnaea entregues As :Palites, po- .Ministros . e Conselheiros de Estado, que AlOD­

dem abusar desta franqueza. NA.o tendo n~s. vlnna adoptar-se, eom as neceaaarlu altera· 
por agora uma Lei que regule os processos ce5ea aquelle mesmo. processo para mais Jul· 
nas aoeusacões feltu aos Senadores e Depu- ga.mentoe, que terlamos a fazer · como por 
tados, nem aos Ministros e Conselheiros de exemplo este, que hoje tratamos. A Camara 
Estado .nos crl·mes lndlvtduaea, lndlspensa· nlo qut1, dlaendo que Isto era alheio daquella 
vel me parece que se adopte o methodo pro- IJei, e que depol11 11e farta um Projecto prl· 
poeto, para ser appllcavel nas a.etuaes clr· mario: até boje nlo se fez e acbamo-noa no 
cumst&nclaa, atê que ae dê a este respeito ~m·b&1'10o, que .naquella occaslA.o previ; e 
adequada providencia, e seJa qual fôr a deli· pretendi evitar. Mas ponham01 luo de parte, 
beraclo do Senado, o · que sobretudo deseJo-- e puaemoe ao Pareoer 4a Commtulo. lCate 
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O Sr. Marquez de lnhambupe pro­
ferio um discurso que não se colheu. 

O Sr. Marquez de Ca.ravellas firmou 
mais o seu argume.nto com algumas 
breves reflexões, com que respondeu 
ao Sr. Marquez de Inham·bupe. 

llwita-ae unicamente ao nobre Senador ac-, 
cusado, dizendo que seja ouvido: eu acho que 
por ora nllo deve ter isso lugar: primeiro, . 
porque devemos trB~tar da fôrma. do processo I 
e nelle se dirá. se deve ser ouvido, e .por que I 
modo. De que tratamos .nc1a agora? De ver- I 
moa se ha. de ser modificada essa pronuncia, / 
que elle tem, segundo o arUgo da Constitui·: O SR. ALMEIDA E ALBuQUERQUE: -.sr. 
çiio, que diz: (leu): portanto, trs.tllimos de : Presidente. Agora não se questiona sobre 
ver a maneira. com que havemos de proceder ser ou não ouvido o nobre Senador, e ê isto 
neste caso. Debate-se sobre se os autos de· o que com muita l'aafi.o impugnou o Sr. Mar· 
vem ser remettidos em •traslados ou em ori- Qu~z de Caravellas, o que se diz é, que se 
ginal: Se ha de ser o Sr. Secretario ou of!i- trate primeiramente do Processo, porque isso 
cial-maior quem os deve rubri~ar ou nume- j é indispensavel. (A.potal!os). Supponhamos 
rar, etc.: e eu sou de opinião que se havemos i que é ouvido o Senador, manda a sua rea-

l • 
de fazer Resoluções particulares para cada i posta, e a Ca.mara o suspende do seu exer-
uma destas cousas, remetta-se ·o negocio â ~ ciclo para depois formar o processo: ha de 
Commlssiio, para que apresente a esta Ca- ! esse homem soffrer as~lm a priva~:lio do seu 
mara a fórma do processo que devemos se- ! exercicio esperando por multo tempo que 
guir: e apesar de que no Supremo T.ribunal ! chegue o dia, em que possa ser julgado? Eu 
de Justiça sejam os Presidentes sentenciados 1 vejo que alguns dos lllustres Senadores têm 
pela fõrma já estabeledda, comtudo .aqui o dado um sentido. bem diverso á Constituição. 
caso muda de especie, e por isao aquelle pro• Elia quer que ninguem seja punido senão em 
cesso não nos põde agora servir. Qua.nto li vir.tude de Lei anterior ao seu delicto, e isto 
rubrica ê tnl a materia que não devemos com é preciso; não havendo Lei que ·prohiba uma. 
ella gastar tempo. E' estylo nas .Secretrurias accão, não é criminoso aquelle que a taz. 
de Estado, quando se remette qualquer •PR· Portanto, trate-se primeiramente do processo, 
pel que o Soberano assigna, ê o Secretario / porque não ha duvida alguma que elle deve 
de Estado quem firma a remessa, mas não ser ouvido. 
aendo nesse caso, é s6 o offlda.l-maior; elle O Sr. Duque Estrada pronunciou 
tem para isso toda a autoridade, c atê para um discurso que não foi ouvido. 
maior segurança se diz: - a inclusa cópia, 
que vai assignada pelo officlal·mnior - por­
tanto, ê indifferente ser a rubrica do ·Sr. Se­
cretario, ou do official-maior: seja-nos livre 
determinar isso por um ou por outro. O meu 
voto pois é que se · nlio trate por ora desta 
ma.teria,. porque augmentarlamos a confusão 
com Rleaolugões particulares; oocupe-ee a 
Commissão da fõrma do .processo, e admit· 
tida ella, proseguiremos . desembara~:a.dos e 
com acerto, 

Eis a minha 
t:JDJNDA 

. "Proponho que por ora 11e nAo ttrate de 
ser ou nll.o ouvido o nobre Senndor; e que 
a Commisslio de Legislação apresente â Ga­
mara.. o Projecto do Proceaso, e que nelle 
trate da materia que ora eatA em discU111Ao, -
Marque• de Oaro1JeJIIH." 

. · Foi apoiada. 

O Sn. VEuGm::mo: - Ainda estou da 
mesma opinião, e parece-me que a nova 
emenda não deve ser admittida. Esta questãO 
é administrativa, e ll!l.o êlltra na ordem do 
processo. Nós a estamos ventilando em vir· 
tude do artigo 28 da Constituição. (Leu). Pa­
rece ·bem claro por Isto qUe ainda não exer­
cemos um acto judlclario nem que estamos 
dando andamento ào fltocesso para fl.nal 
sentenca; o que agora fnzemos é puramente 
administrativo. Depois de decidirmos que tem 
lugar o andamento do .processo, e que o rêo 
deve ser suspénso, ent!lo é que devemos se­
guir a ordem jutli<!laria; portanto, nlo ad,· 
mitto a emenda para. se -tratar J)rlmelramente 
do prOCC!SSO. 

Não se entendeu o reato do· seu 
dlsourao. 

O Sr. Carneiro de Campos pronun· 
ciou um discurso que não se colheu. 
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O Sn. BouaEs: - ·Sr. Presidente. Versa I uma devaJSsa. contra. mim, e a revalldar sem 
Ainda a discussão sobre a duvida, que occor· processo an•terior; e me impuzer pena, eu hel 
reu, se mandar ouvir o réo era dependente i de contraria.l·o, e augmentar nssim:com que 
da fó:ma do. processo, como sente a Commis·l direito me impuzestes uma 1pena, se exer­
são, quando diz no seu Parecer: - convindo j cais ainda um acto Camerario? Pois só por 
antes d·e tudo que a. Camara. resolva que a que se apresentou a devaBBa deve-se revall· 
fórma do processo, etc. - Pelo artigo da dar? Pois se acaso os membros desta Ca· 
Constituição está. claro que mandai' ouvir o mara levados, uns de preci-pitação, outros de 
rêo ê parte da fór:na do processó. O nobre 1

1 I.nadvertencla, a sustentarem, eu hei de sef­
Senado~ o Sr. Vergueiro apresentou a sua frer essa pena? Falta-se â ·constituição, ~ue 
duvida ·perguntando se mandar ouvir o rêo não quer que se julgue alguem sem ulterior 
para se sustentar ou não a pronuncia, era procedimento, quer dizer para se proceder 
ou não parte do processo; mas em vet de em taes casos ha duas f6rmas de Codigo. 
responder ao verdadeiro ponto da sua ques· Uma indica a maneira pela qual o rêo deve 
tão, tem-se argutnentado com a necessidade vir a Juizo para ser sentenciado, e outra re­
de se da~ audiencia ao rêo, conclufudo•se, que gula. a impósicão da· pena. Onde estão esses 
sem que isto se decida não se deve tratar de Codigos? Qtiaes são as regras para o réo vir 
mais nada. ~Ias quem contrariou nesta Ca· a Juizo, e aquellas por onde os juizes se 
mara uma tal necessi-dade? Ninguem, poi'!lUe devem governar? Ainda as não ·temos. Mas 
se as Leis geraes não pernlittem que l!c con• diz-se: elJ.e ainda não vem. a Juizo, antes 
demne qualquer Individuo l!iem que !!e ouca isto é um acto particular, é a respeito de 
em sua defesa, como querla!Ilos Ms agora o unia devassa, que se apresenta um acto ad· 
contrario? Mas a questão é outra; vem a sér minlstratlvo. Eu não sei que esta Camara 
sendo acto de. ouvir o réo, para sustentar-se possa exercer tnnis de dous officios, que silo 
a pronuncia, um acto de processo, se ainda legislar, julgar em certos casos. Pois com'J 
o não temos, como procederemos? Pergunta· manda o Senado ouvir o réo? Qual ha de ser 
rei eu: se a resposta que elle der ê ou não o effeito da sua resposta? Ficarã sem se fa· 
acta de ·processo! Se me dftetn que é, res· zer o •processo? Então é ocioso ·esse passo. 
ponderei entllo, que se a Con!titUiC11o mandai Diz-se: vem a resposta, e então determina-se 
ouvir os magistrados, tambem nós devemo!! a pronuncia. Em qualquer dos casos faz a 
ouvir. Se a Constituição mandá ouvir o rêo. Camara um acto at.bftrarlo, porque exerce 
como parte da Mrma do processo, e se nOs Poder .l'udlciario sem rer Codigo por onde se 
vemos que os Presfden•te!!, que se julgam no l'êgule. Tambem se disse que a Camara dos 
Supremo Conselho de JuBtica, nll.o ouvidos, I Deputados assim o tarfa, se o réo tosse seu 
como não daremO! audfencfa aqui ao Sena• membro, e eu respondo que se tal acontecesse 
dor? Mas diz-se: manda-se ouvir, porQ.Ue a.s• faria. um acto arbftrn.rfo, porque a Catnara 
sim o determina a f6rmo. do proeea~o. Quer-ae deve 11' com o artigo 28 da. Constituição: 
dizer com Isso que em casos lleata natureEà. deve taJer um .Codigo para sf, e!Il que se re­
e fórma do procel!so ha prisão do réo; .mas gule o lltOCeBBO dos seus membros; quando 
não acho que se tenha respondido 11011 nrgu• j julgar algum Deputado, deve ver !lê precedê 
mentos, que se apresentaram, o a unictt ree. 1 ott niio a accusa~:lo, e se tlel'e fnva.Udar o 

I 
:,;l>sto., que me parece plauslvel, ê A que diiH 1 procea!Jo, Be f&r a.vante, deVê fazer uma. ·lte· 
o !enado não condem·na o réo quando nUUtdll ! solue(o !!UI! tenha. torça de Uf: aUâs o 
ouvir depois ê !fUI! juJ.ga ee deve tJU nlo Sên· i Deputado que fjOffl'él' a prollurtcia. ha. de att· 
tencinr aquellà pronunela. ..... Logo jt ellt\ i nullal·ll. ttuando vier 11. esta Camara. para ser 
exernlta unt neto de Poder Judicla.tio, qual ; Julgado, porque então allegal'! ls!J(), e n.fll'ê· 
ê o de approvor ou invalidar n pronuncin.. oro. : 11enta.rá documentos. Dl1 um:~. emenda. que 
supponhamos que o ~senado approva: QU!ll ê ; preceda A tudo a f~rm!l. dre Proce!!So t]tlé dêvê 
o effeito disso? E' do certo a prl8lo ou t ; ter. Ma.s êS8n. Meeealdade 1!8t.A ret!onhêcldil 
BU11pensn.o do rêo; ê eomo ê QUê '"' fntplte pela commts!lb, quando diz no seu Parêeêr: 
umo. pena. 16 •por um !loto OIM8rlrlo! Eu - conTID.do tlfttl!8 dê tudo (IUê a Cam11ra te· 
ponho o caso em mim, IG o Stft&do autotialll' solva, ete. - lo«o a emenda ~ dê8n&cessarla. 
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Quanto a dlzer-se eobre a Lel que se deve se· nal da Pronuncia, formamos o Juizo para 
gulr, .que este acto ê admlnlstratlvo e não sentenciar, e ImpOr a pena. Os 1Deputa.doa nlo 
judlclarlo, eu sou ·de oplnlão contraria. por· têm mala do que um Juizo, pelo qual decl&ra 
Que todos os JWtos que se fazem em taes ca· se tot bem ou .mal pronunciado o rêo, nós, 
soa a ·respeito do réo, são judlciarios, e nllo que formamos um Tribunal Judiciarlo, deve· 
administrativos. o effelto do JWto admfnls· mos ter regras para julgar as causas. 

tratlvo é de jurisdlcção voluntaria, e quando Que 0 mudavam vir o réo ê JA um acto 
se revalida uma pronuncia. o acto é de Jurit· judiclarlo em nossas circumstancias, lê claro, 
diccão correctiva, POl'iJUe se impõe pena no e para não convencer-nos basta olharmos 
réo. para a divislo dos poderes. O que é um Ma· 

O Sa. MAnQUEZ DE CAB.\VEJ . .LAS: - Sr. glstrado? E' um Juiz, é um homem que 
Presidente. Direi primeiramente o que sinto exerce jurisdlcçil.o. E o que é jurlsdicçil.o! E' 
sobre a questão de ser ou não judiclarlo este conhecimento que elle toma na qualidade de 
acto; e mostrarei depois a necessidade que Magistrado, conhecimento que ··faz dizer, se ê 
temos de prescindir de ser legisladores neste ou não crime, aquelle de .que se accusa o rêo. 
caso, porque o acto, pelo qual se diz que sub· Ora, .tomarmos n6s conhecimento, combinar o 
sista a. pronuncia, equivale a dizer que con· _ facto com a· Lei, usando todas a;quellas que 
tinue o processo, e sem acto judlcinrlo, e isto · deve ter um Juiz, quando decida, nlo SQ p6de 
sütu. aoa olhos de todos: porque o aoto, pelo dizer que ê acto administrativo; se tal fosse, 
gual o ~ t:o foi pronunciado, ê judlcfariot feito n6s não o tarJamos senil.o como Jeglsladorefl. 
por um Juiz, e nem podia ser de outro modo. Portanto, não p6de haver duvida, que tantc. 
Ora., que fazemos nós, ou confirmando, ou esta como. a outra Camara se convertem em 
revalidando a ·pronuncia? Sem duvida um Tribunaes Judlciarios, aquellas, uma vez que 
art!) judlclarlo, porque aliás seguia-se de um é quando lA passa o decreto de accusacão de 
acto administrativo, destruiria um acto judi· um Ministro ou Conselheiro de Estado, que 
ciario, o que não deve ser, segundo o espl· é o mes.mo que dizer: a pronuncia deve haver 
rito da. Constltulcão, que quer sempre .bem se· processo; esta quando julga o rêo, se deve 
parado os poderes. Esta Camnra tem sim " ser 'PUDido ou absolvido. Mas quando se trata 
poder de legislar e de julgar; mas se trata. de um Deputado, que ê pronunciado, é a sur 
de uma tal materta, converte-se em Tribunal camara que ·julga, a quem annulla ou ratl· 
de Justlca, e deixa por então de ser camara fica a pronuncia e neste caso exerce as fun· 
Legislativa. Nlo serve o exemplo do Governo ccões de um verdadeiro Juiz. 
mandando vir o Ma.glstrado, porque nisto não 'Demonstrado Isto, vejamos agora. se o 
pratica o acto Judiclarlo. processo ê ou não retroactivo; como se tem 

Faz-ee uma accusaclo, elle manda ouvir querido Inculcar na duvida que se justifica. 
te é bem fundada a queixa: nlo. pronuncia Sr. Presidente. Quando se diz que nenhuma 
em consequencla disto. mas se diz: ponham-se Lei tem effeito retroactivo, não devemos at· 
em processo o accusado e remettel-o ao Tri· tender mala ê8 palavras do que ao espfrlto 
bunal com11etente: este ê quem pronuncia; e da Constltulclo, se queremos conservar a ga· 
depois Julga, e não o Governo. Como o ac· rantla. do cldadAo. Sempre que uma Lei pos· 
cusado é empregado publlco, e como tal en- terlo&" favorece, e assegura mats. os seus di· 
tra np. lldmlnlstraclo geral, de que está en· reltos, ella nlo se deve chamar retroactiva, 
carregado o Governo, nlo querendo que ·por porque melhor do que a anterior, o cldadlo 
leves accusac&l ae suspenda o exerclcfo dOII a abraca de multo boa vontade, Supponhamos 
seus empregados, manda oUYir, remette ao que dantes uma Lel tinha ·marcado uma pena 
Juiz, e ·este é s6 quem pronuncia. A Camara grave ao ·réo, e que quando elle commetteu o 
dos Deputalloi em taeB casos tambem se COD· dellcto era no tempo dessa opena, e 'vem de· 
verte em Tribunal de .Justiça, mas como a pois outra Lei, que commuto. a pena, ha de 
dlfferen~a que n6s nesta parte rtoma.mos o elle sujelt&T•Be 4 primeira pena! Nlo; logo 
caracter de Tribunal .Tudlclarlo, correspon· nllo se segura melhor a garantia do cldadlo 
dente ao Grande Juey, e alêm desse TrJ.bu· de que quando ae lhe alUvia a pena. O mo-
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uvu I!U~ lic aUeguu .:le q·ue o 1·éo póde sotf1·er 1 me os ouvit:losJ, eu m'.o se1 como a auuun~:>· 
uma pena excessiva não tem fund11mento, trut;:ao po~Saa derribal' aquillo que o Poder 
porque nenhum tem direito de pOr penas ex- Judlclarlo fal. 
cesstvas, compete·J.he alm o marcai-as de sorte o .su. VEuuutauo: _ sr. Presidente. Eu 
que sejam suftlclentes para remover o· rêo i não IPOsso deixar de fallar quando vejo <1ue 
do cJlme. Portanto não tratamos de etfeito : aiS nunnas pa.lav1as arrepiaram os ouviuo~:~ 
retroactivo neste caso, ·porque não vemos / do nobre Senador. Como eUe quiz sustentar 
que se aggrave a. pena. j as suas rW~óes, tl"abalhou em persuadir que; 

Fallare1 agora da minha emenda. iPara estas palavl'as da Constituição (leu) querem 
mostrar que ella deve ser adoptada, porque I dizer: - pronuncia; - eu não as entendo 

I 

o acto de que se trata é judiclario, bastará i assim, e emquanto o nobre Senador não .mo~· 
lembrarmo-nos que não devemos fazer um I trar que euas são synonimas, não pos:;;o 
processo pessoal, deve esse processo ser de I convir- no que disse. Tambem de algum mo· 
pronuncia. e julgamento, nelle se devem unir 1 do o nobre Senador vem a concordar com· 
todas as cousas, separando unicamente os ! migo, indirectamente, que o acto é adminio;· 
Deputados, porque é só dos Senadores, que trativo, e não juà1ciario por isso que votava 
por ora tratamos. Veja-se a maneira por que que .era necessaria uma Lei feita só para esta 
deve ser ouvido; como se lhe devem Jemetter Camara, e não á dos Deputados, a qual deve 
os autos, s: por cópia se não mesmo o orl· 

1 
~azer uma, '~ím isso quer dizer que cad~ 

glnal; se hao de ser rubricados pelo Sr. Se· 1 uma das Camaras deve declarar o seu ·H.eg1· 
cretarlo ou pelo Offlcial-Maior, porque tudo mento, o modo com que d~ve proceder neste 
isto entra na ordem do processo, e se o não caso, pois que se fosse a Lei de Processo Ju· 
fizermos encontraremos muitos em.baraços. diciario deveria passar pelas duas Camaras; 
Já um nobre Senador apontou um inconve- e se cada uma dellas 1.Póde declarar isso no 
niente, que póde resultar, e é: vem a resposta, seu Regimento, segue-se que o acto é admi· 
nós á vista della podemos dizer: - foi •bem nistrativo. Qual é a .marcha de processo? Pro­
pronunciado; - seguem-se daqui necessar1a- nunciar·se o denunciado. O que se segue á 
mente os effei.tos na pronuncia, que são sus- pronuncia? Julgucão para se daT a sen· 
pensão e prisão, e eil-os soffrendo já uma tença. Esta é a marcha. Ora, entra este nego­
pena. Mas terá elle o direito de dize.r: - cio na marcha deste processo? Não; é cousa 
por.que sustentais vós a minha pronuncia, se inteiramente estranha, porque o artigo 28 diz 
por vosso descuido não tratastels do processo (leu). Aqui não ha processo, porque só se diz 
anterior? Ora, por isso, que não temos tra- - se _deve ou não continuar - e isto é acto 
tado desta materia, porque não esperavamos ; estranho do processo. Se a Camara disser 
que tão cedo nos vlssemos com negocias desta. que o processo não contintla, não quer isso 
natureza, ainda. que nos deviamos lembrar- dizer que fica revogada a pronuncia, apezar 
mos que os homens são sujeitos a erros, de- do multo que ae tem argumentado para se 
vemos nós tão de passagem tratar a·gora dar essa in.telllgenc1a, que eu não. posso dar. 
disso? E ha de o réo soffrer nesse caso uma Mas se o negocio fosse com o membro de ou· 
pena, como é de suspensão e prlslo? Have- tra Ca.mara, e ella dissesse que contintla a 
mos nós agora de apromptar em tão tPouco <pronuncia: como está estabelecido que a de· 
tempo um processo sobre o Julgamento para / via ao Senado, nós aqui devemos examinar, 
então dar uma sentença final? Creio que rectificar, ou revogar a pronuncia, apezar 
niio; porque ha de haver uma longa diBCUS• I mesmo de ter dito a outra Camara que con· 
são sobre esse processo, antes de se adoptar. tlnue. Este acto ê portanto inteiramente es· 
Trate·se pois quanto antes do que convêm tranho A. ordem do proceHo; é uma regalia 
para nos regularmos, como diz. a . minha conhecida ao corpo Legislativo em utilidade 
emenda, Isto é de urgente necessidade, é mes- publica, porque póde haver casos em que se 
mo a favor do réo; ê acto judlclarlo, e nlo queira separar da Camara um dos seus mem· 
administrativo (confesso que a pr.fmeira ve& I bros, e a Jnstltulcão não quer que elle seJa 
que ouvi dar-se·lhc esse nome, arreplaram·ae-,posto em Jul&o sem o conhecl·mento da outra 
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Ca.mara; eis aqui o que entende estas pala. invasão'! Pelo n!enos eu assim o entcnuo. 
vras no sentido em que ellas soam; aqui não Que cousa é continuar o })recesso? E' ser 
hu. p; onuncilll' ou não pronunciar; !POrtanto julgado, ê impõr·se. Mas ha quem diga: -
não ouvi razão alguma que me convencesse antes disso deve llaver uma. pronuncia lnter· 
do contrario, nem eu posso tomar por argu- media sobre se deve ou não continuar. -
mentos convenientes todus essas interpreta- Ora, ninguem dirá que isto não que1· dize1· -
cões ar.bitrarias, que se têm querido dal'. rivalidade, ou não; sentenceie·se ou não se 

A respeito da 1·etroacção, demons,l·ou-se sentenceie, pa~ra que a Constituição explicasse 
a sua verdadeira intelUgel!cia. A Constitui- cousas tão minuciosas, precisaria. ser escripta 
cão quer que nínguem seja julgado por uma em .muitos e grossos volumes. E que neccssi­
Lei poste1·ior. Quando se entra na julgação da.de ha. para dizer·se, como alguns interpre· 
de um crime, conslderam·se duas épocas: a tam; que antes de continuar o processo e:xa· 
primeira 6 o tempo, em que se 11erpetrou 0 mine-se se ha algum principio wolitico, pelo 
c;ime, nesse temcpo não se 110dla processar 0 qual se queira separar das Ca.ma:;:as algum 
riio por u•ma Lei que ainda não existia, mas dos seua ·membros ou outra. qualquer cousa 
não é necessario que a 1Lei do Processo exls· para en.tão pronunciar-se? A Constituição só 
tisse anterior a esse tempo. A segunda época dia_: da.r4. parte 11 sua respeciiva Camara, a 
c:: o tempo em que o processo se illBtalla, e é qual julgará se deve ou não continuar; o 
claro que deve ser pelas Leis existentes; e que que: dizer: se deve ir avante a pronun­
se o processo ~ o meio de descobrir a ver- ela, que é ac.to judiciario, por isso que foi 
dade, qua~do o legislador tem achado meios praticado por um Juiz. As Camaras decidem 
mais favoraveis aos 1eus. o mesmo "não se pelo conhecimento dos autos, e este conheci­
pôde dizer a respeito da pena, nem ha duvida menta é já um acto judiciario. Quando aqui 
alguma que elia não deve ser a posterior. se diz: ·- deve continuar - exerce.se um 
Nós temos Leis geraes, e o que devemos fa· acto judlciario, porque se julga que o roéo 
zer é seguir as que ~:xistem. Mas se querem estava bem ,pronunciado. Chamou-se a isto 
introduzir estas disposições do artigo 28 na acto administrativo, mas pergunto eu: se tal 
marcha ordinaria do processo, e não querem fos,se, llOdaria. elle annullar um acto judi­
considerar isto como uma cousa extraordina- clario? Tambem não póde isso entrar no Rs­
ria, então diga-se: - conforme as Leis ge- gimento de cada u·ma das Camara.s, porqu.e 
raes. - Quanto a mim a diSJposição do ar- elle só regula na sua parte ilconomica; · e se 
tlgo não entra na ordem do processo, é umiL aqui se trata de auspender as funcções de um 
autoridade .que a Constituição quiz dar a individuo, nlo póde por esse acto ser pelo 
cada uma das Camaras, para .que não ·fossem Regimento. E eu hei de sujeitar-me a uma 
separados alguns dos seus membros, sem 0 pena do Regimento da Casa, que me irroga. 
Camaras, determinar o meio, que tOr maia infamia. e perda de liberdade? De certo 
conveniente. não; diase·se que a Camara dos Deputados 

O SR. BoRGEs: - Sr. Presidente. Quando ha de fuer a Lei do Processo: convenho em 
se sustentou aqui a necessidade de ouvir 0 que deve faser eue Codlgo, o qual ha. de 
réo, não se ouvio da parte dos srs. Senadores passar 'llelat fieiras da Lei, para e:ttão pro­
que sustentaram essa necessidade, se não que nunclar se deve ou nAo continuar o julga· 
era segundo os princlplos de Justiça e dt. manto doa seus membros; e isto mesmo ta.m­
dlrelto natural, dâ-ee-lhe audiencla antes da bem ha de fa&er 0 Senado. Mas eu quereria 
pron.uncia, mas como appareceu duvida se ~ que me dissesaem, manda-se ouvir o ;rêo, vem 
esse acto de Poder Judlciario, porque sendo a sua respoata, que se faz co.m isso? Ficará 
deve fazer parte qo processo, que ainda não parado 0 negocio? ·Remette-ae 4 Commissão, 
temos adoptado, enveredamo-nos "em novos mas esta dis: - continue, - porque despre· 
embaraços1 dizendo-se: - ~ u.m acto ~artl· zou as raaõea apresentadas peJo Senador e 
cular, antes de segulr·se 0 Julgamento do a.ttendeu .mata 4 prova das testemunhas. ~ra 
.rêo, deve resolver·se se contin1l11o ou não 

0 
:~ qualquer deva11sa 0 homem indiciado de 

proceBSO. - Quem não vê que Isto é uma C me é Jogo sulpenso das suas tuncções; a 
"' amara dizendo: - continue - suspende 
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por isso mesmo o accusado do exercício em 
que está, impõe-lhe uma pena IP~rtanto; e 
como !>Oderá ella. ser i-mposta por um ac·to 
administrativo, como poderá um acto tal ri­
validar um acto do Pode1· Judiciario? Parece, 
portanto, que quando a .Constituicão diz: -
que cada uma das Camaras deliberará se 
deve ou não continuar a pronuncia, convêm 
entender que esse acto é já um dos que exer­
cemos, transformados em J'uizes, pois qu~ 

rivaúdar a pronuncia im.pôr a suspensão ao 
réo, não pôde ser acto administrativo, e as­
sim judiciaria. 

para todos os cidadãos ... l!jntenao, p:ns, qu~ 
e de a.bsolu·ta necessidade 1·egular-se primeiro 
que tudo a tó1·ma do processo, que devemos 
~:;eguir. 

0 Su. lVIAHQUEZ DE bU.A.~UUJ.>E: - ::ir, 
Presidente. A grande questão que foi susci­
tada, e toda, segundo entendo, sobl·e a tórma 
ào p1·ocesso, e .todos convem ·que o réo seja 
ouv1do, porque é isto nece.ssario á. conclusão 
deste negocio. DiSI.PUta-se porém sobre a fó:·­
wa com que deve ser ouvido se antes ou de­
pois se deve declarar a suspensão. Se já ti-
vessemos uma Lei para isto, bem estava o 
n~gocio; mas todo o debate .tem sido !>Or 
uao haver u·ma Lei que marque a maneira de 

0 Sn, ALMEIDA E ALBUQUERQUE: -.Sr. 

proceaermos neste. caso; e entao teremos de 
reconer a que está estabelecida para os Mi­
nistros e Conselheiros de Estado, ou á Lei 
geral, como tenho ouvido a alguns nobres 
~enador es. Mas eu digo que por ora. não é 
acto judicial o ·mandar-se· ouvir o accusado; 
elle nenhum prejuízo póde ter disso; é isto 
mesmo que pratica o Poder Moderador, quan­
do manda suspender a um Mag1strado, acaso 
chama-se a isto acto judicial? Não; o Im­
perador ouve o Magistrado, ouve o Conselho 
de Estado e depois manda susPender. Assi·lll 
deve fazer o Senado; detezmina que continue 
o processo, e qual a fórma, em que deve se­
guir. E o réo não terâ alguma cousa a alle­
gar, e tal que faça com que o Senado não 
mande continuar? Póde ter. Este caminho 

Presidente. Eu creio que a>ara executarmos 
a Constituição devemos .tratar da emenda do 
Sr. l\Iarquez de Caravellas; porque el!a diz 
que ninguem seja sentenciado senão por au­
toridade competente, em virtude de Le:i ante­
rior, e na iórma. por ella prescripta. Ora se 
não hQuver Lei que regule o processo, como 
havemos de preencher o artigo da Constitui­
ção? Para não commettermos o absurdo de 
fazer entrar em processo qualquer individuo 
sem a fórma, por onde o devemos regular, 
forme-se primeiramente o processo, .como 
quer a emenda. Não se póde dizer que se 
faça isso 1ilela Lei, porque a sua pratica, que 
ê muito particular a respeito dos Juizes, não 
tem applicação do Senado. Citarei por exem­
plo a da. recusação: pergunto eu: já houve 
uma Lei que dissesse quantos podiam recusar? 
Não. ·Existe . alguma Lei .que de~ermine 0 parece~me o mais certo, porque . dizendo-11e 
modo por onde se procede a este respeito? que ~ao continúa o processo, acaba-se toda a 
Não. , questao. Ora, ·é uma chimera. esse ·modo em 

E _ ' que estão alguns de .que o réo soffra a pena 

t d
u nao posado convir em que se chame ao de suspensão, se a pronuncia fôr sustentada, 

ac o e suspen er o Senador acto adminis-
t ti é d d i 

porque uma vez que o Senado determine .que 
ra. vo; ver a e ramente acto de justiça -

'" d d 
11 

· ' nao ·fica suspenso, persiste no estado em que 
:a-or.que es e que e e é chamado a Juizo 
todos t ã j di i 

_ ' estava. dantes. Assim ou se decida primeir:> 
os ac os s o u c aes. Porventura naQ 

Ser" judicial t d _ .. ou se decida depois, se elle deve ser ouvido. 
a. o ac o e accusaçao! Entretanto 

a Constituição diz que a Camara dos Depu-.. 
tados faca a accusação, etc. J>ê-se-lhe · o nome 
que se quizer, o processo não p6de continuar 

Não se entendeu mais o final do seu 
discurso. 

senão pela fórma judiciaria .. se a Constitui- o SR. MARQUEZ DE CARAVELI.As: _ sr. 
ção diz que o rêo serã suspenso do exerclclo Presidente. Quando o Governo manda sus· 
das suas .funcções, como então se avança. que :pender · o Ministro, ha nisso porventura al· 
é acto de administração? Na Cama.ra dos guma decisão judicial? Não. Mas eu digo no 
Deputados trata-se de uma Lei em que vem nosso caso ha certamente uma decisão Judi· 
uma emenda. sobre o modo que regula isto; clal, portanto, não tem paridade o seu argu· 
esta Lei nAo é só para os Senadores, mas sim .. mento. O Governo faz Isso com autoridade da 

A 
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----------------------------------------------------------------Constituição, pol·que como tez o Podei' J'udi· 
ciario independente, e desta independencla 
póde resultar algum mal, ordena que o Go­
Ytli no possa 'SUspender, e nisso ainda não ha 
sentença judicial, aqui, sim, ha, por.que Já. ha 
uma pronuncia, e se a Camara disser: -.não 
p1•osegue - des.troe um acto do .Poder Judl· 
ciario; assim como se diz: - deve continuai' 
- póe o negocio em andamento. Ora, se a 
Camara manda que prosiga a tPronuncia, por­
que não soffrerá o réo os effeitos della? Todo 
o homem pronunciado deve estar preso ou 
afiançado, que é o mesmo, o estar em home­
nagem, que tambem pouco differe da prlsio: 
a Constituição traz •muitos caaos, em que 
precisa estar preso o réo, mas ha de o Se· 
nado dizer: - foi bem pronunciado, e não 
ha de o réo soffrer os efteitos deasa pronun­
cia? Isto não póde ter lugar. Ora, quando 
eu disse que os Deputados hão de :fazer a 
sua Lei de processo, era na intelllgencia de 
que nós podiamos estabelecer a 'fórma .da 
!Processo, pela qual nos regulemos, e isso não 
tira que sendo a Lei geral, ainda estA por 
fazer, e o .réo póde sotfrer muito na prisão, 
emquanto ella se discute; e é já uma grande 
pena esse estado de incerteza, e de anciedade 
a que será. reduzido, ainda quando outra não 
soffra; portanto não se deve tratar desta 
materia, sem primeiramente tratal"mos das 
regras, pelas quaes lhes daremo~ andamento, 
mandar que responda só em consequencia de 
uma Re.solução desta Camara, nAo sei como 
possa ser. 

Não se percebeu bem a decifração 
do resto do discurso, atê dizer o no­
bre Senador o seguinte: 

~~a .. u L"-.:.~J" ~UUiu LU01od iloJ lidij oUi~Uj 8!!& &t• 
cendeu para a nossa maior lndepenàencia no 
exercicio das nossas funcgões, por isso or­
dena que os Juizes suspendam os actos ulte­
riores da pronuncia de um Senador ou Depu­
tado, e até lhes veda a prendei-os, excepto 
em flagrante dellcto. A Constituiçio não quer 
emfim que o crime .fique impune; todas as 
vezes que a esta Camara vier !Participação da 
pronuncia, nós havemos de decidir sem nos 
regularmos por essas distincções politicas, e 
o Tribunal competente ha de descarregar a 
machadinha da Lei sobre aqualle que julgar 
criminoso. 

0 ·SB. MABQUEZ DE PABANAGUÁ: -Creio 
que ninguem pretende que 'fique impune o 
criminoso que vier aqui para ser julgado, 
quando mereça castigo; nem que para ser 
absolvido se o.ttenda a razões pollticas, aliáS 
muitas ve&es poderosas. Nisto quero ir de 
accôrdo -com o nobre .Senador, que acaba de 
fallar. ~ questA.o quanto a mi-m, e para mim, 
ê, se para dizermos que contintla ou não o 
processo, devemoa tomar conhecimento da 
:Pronuncia, e â vista do seu merecimento ri· 
validar, ou invalidar esta. A minha opinião f! 
que não; mas sim que razões politicas, e d;, 
consiencia slo as que devem determinar a 
qualquer das duas Camaras a consentir ou 
suspender a continua~lo do procesao, em 
que se acha pronunciado alguna dos aeus rea­
pectivoa membros, pola 116 por -taes eonside­
rações ê que a Conatltuiçi.o, que nllo p6de 
querer a impunidade de nenhum criminoso, 
estabeleceu o artigo 2°: e para isto não se 
faz necessario conhecer da pronuncia. E com 
effeito re,pare-se bem que nesse artigo s6 se 
determina qu~ o Jula auapenda todo o ulte-

,lf:as ouvi dizer: o dar o Juiz parte á. Ca· rior procedimento, e dê conta á. .respectiva. 
mara da pronuncia de um -membro, suspen· Camara, etc. e nl.o que lhe mande o processo. 
dendo os actos ulteriores, ê uma cautela :po- Ora, l!e o processo em queati.o nlo tive111e 
Utica da Constituição, porque aliás poder-se- sido aqui enviado, e a6mente ae no11 desse 
hiã mui facilmente apartar-se das funcçõel parte da pronunclla, conforme a lettra da 
parlamentares o representante que alli não Conatituiçl.o, perrunto eu: poderlamot n61 
fizesse comtudo alguma ~aballa. Mas suppo- avocal·o antea de tempo, e deveria o Jul& re­
nhamos que apparece um desses casos, que mettel·o? Julgo que nAo; pois entendo que 
a Constlt~ição quiz assim prevenir; .poderia· taes p.rocessos s6 devem sahlr do ·competente 
mos n6s dizer que como isso foi suscitado Juizo da ;pronuncia pa.ra o Senado, depois de 
por Intriga, não deve proceder a a>ronuncld haver resolvido .que continuem, para ahi se 
A Constituição não nos permltte fazer essas tomar .::onhectmento, e aer o ~o eondemoado 
dlstincções arbitrarias, que cada um poderia ~ou absolvido. Maa concedamos que podea1e· 
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mos exigir do Juiz a remessa do processo 
para julgarmos â vista do merecimento da 
pronuncia, se a.quelle deve ou não continuar. 
Em tal caso poderá. ·faze.r o mesmo a. Camara. 
dos Deputados, quando qualquer dos seus 
membros seja .pronunciado, e o Juiz lhe dê 
parte da pronuncia. 'Nlo seria porém constl· 
tulr-se por isso em Juiz aquella Camara, a 
qual não compete attrlbulção alguma judl· 
cia.ria? E mesmo o Senado :p.oderá ~azel-o 

antes de se determlnn.r a continuação do 
processo? Não, por certo. O Senado antes 
disto não ê Juiz. Tomar-se conhecimento ca 
pronuncia, antes de se permittlr que continue 
o processo, importa lA a continuação do 
mesmo processo; o .que ê absurdo. O Governo 
não deveria ter aqui mandado tal .processo; 
devia unicamente communlcar-nos que o ,se­
no.dor estava pronunciado. Portanto ê minha 
opinião que a untca cousa de que por hora 
nos devemos occupar ê decidir se convêm 
que o processo continue, A vista de outros 
motivos tnd~pendentell do merecimento da 
pronuncia: porque desta s6 se deve tomar 
conhecimento quando tratarmos de julgar o 
réo. 

Eu sou de dtUerente voto, e considero 
este artigo da Constttut!)ão como constituindo 
um privilegio maxtmo desta casa, e da Ca­
mara dos Deputados, que vem a ser: o de 
vigiar sobre a Integridade do Cor:po Legisla· 
tivo, e sustentar a Representa!)ão Nacional, 
para que se não torne incompleta por uma 
simples Intri-ga, porque se acaso não hou­
vesse o direito de sustentar estas pronun­
cias, ou de as declarar nullas, aconteceria 
que nlio prescrevendo os crimes senão ptr 
espa!)o de 20 annos, aconteceria, digo, que 
qualquer membro que fosse influente so!fr,.. 
ria com facilidade uma pronuncia, e seria 
dlstrahldo dos trabalhos legislativos. Por­
tanto para dar garantia ãs Camaras, e da':' 
Inteira seguran!)a aos seus membrOs, foi .qull 
a. Constltutçlio concedeu um semelhante pr!· 
vilegio, a cada uma das Ca.maras: o caso 
do Ministro ou outro :pronunciado pela Ca· 
mara dos Deputados, faz uma excepção, que 
firma a ·regra. A emenda a.qui exorbitou: -
o que ê que diz a Constituição?-,Se qualquer 
Senador ou Deputado fOr pronunciado, o Jufz 
tmspendendo todo o ulterior procedimento 
dardo conta ã sua respectiva Camara, etc. 

o Sr. Borges argumentou contra (Artigo 28). Este ê o sentido obvio: o .que 
se quiz foi fazer os membros independentes 

alguns pontos do discurso antece-
dente, e foi respondido e ex.pllca.:lo da pronuncia de qualquer Juiz, sujeitando-os 

li. fiscalfsaçlio das Camaras. Mas quando a pelo nobre autor, mas nenhuma da:J 
falias foi colhida. ou decifrada em Camara dos Deputados pronuncia 0 membro, 
termos de se transcrever com sentido ou o Secretario de Estado, ha uma pronuncia 
Ugado. de outra ordem, ha uma. pronuncia .que tem 

outro ;privilegio: para Isso assentou que era 
•• • :. 

1 bastante esta probabilidade e Juizo de uma 
O SR. CARXEmo DE CAMPos: - Sr. Presl· parte do Corpo da Representação Nacional; 

dente. Tem-se querido sustentar o que parece não está. no mesmo parallelo de Juizes, que 
ser multo t6ra da lettra do Artigo Constltu· fazem as pronuncias: não podem ter o mes· 
cional: o nobre Senador apresentou a sua mo peso e consideração . .Sem duvida aos or· 
opinião conformada com a opinião do Sr. ganlsadores da Constituição não têm occor­
Verguefro, que neste Artigo Constitucional rido essa subtillsslma metaph~·slca de man· 
se não trata senlo de convir continuar ou dar ouvir a pronuncia ao Senado, pa.ra este 
não continuar o :processo, por algum motivo dizer s6 que não convêm por ora continuar 
politico, e por certo tempo, mas que este o processo, Isto não tem lu,gar: :pó{Ie ser -que 
acto não era de sustentação ou despronuncia· 0 Senado alguma vez possa usar deste expe­
ção, qual se dava li.s vezes nas Rlelações, e diente de dizer que não contfn1la por agora, 
apoiando o seu dito no exemplo do Senador, porque quem p6de 0 mafs, p6de 0 menos, 
que sendo Ministro do Estado, e accusado p6de ser que espace 0 progresso da accusa­
pela Camara dos Deputados, esta Camara d'l ção, quando assim o exijam motivos politfcos. 
Senado jâ nllo exercita para com elle o po- mas 0 que eu sustento ê que elle poderli. 
der de suatentar a pronuncia, ou não sus- atê dizer que nlo continue nuncn,; portanto 
tentar. . ..•. ;,~.~':f;;.;J:.não ,posso subscrever a ·esta. primeira parte 
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da questão, que aqul se propOz na Ca.mara, sagrar o principio de -que todas as vezes que 
de que este direito que tem o Senado nil.o a. Lel destrua abusos reconhecidos, havemos 
Importa tanto como sustentar as ~ronunclas, de ir conforme, porque se o rêo vier aqui e 
ou despronuncia.r, importa tanto como isso, e disser: - não me quero sujeitar â Lei do 
ê um acto judicial: nem a Isto repugna o es· Conselho ·Su·premo de Justiça, nem á dos 
plrlto da Constituição, como se quer Inculcar Conselheiros de Estado, devemos estar pOL' 

sõ para sustentar a sua oplnUlo. lsso: su:pponhamos que a Lei Impunha antes 
Agora temos a outra oplnlilo quanto ao pena de morte, e depois, tirada esta, impü­

processo: não ha duvida alguma que se o nha uma pena. multo lnfa.mante, elle põde 
a(lcusado aqui respondesse, que as Leis do preterir a primeira, por isso que póde con­
Processo devem ser aquellas que estio em ·formar-se ou não, como fOr sua vontade. 
:pratica e uso no acto, em que o réo 6 julgado, 
e não outras, tinha razão em não querer que 
houvesse retroacclo, que é a cousa a ·mais ln· 
justa, que se póde dar, e por isso concordo 
com alguns nobres Senadores, que querem 
que se trate .primeiramente da fórma do 
processo, e estou que -ê .bem que passe a 
emenda, emquanto trata de se arranjar jã o 
modo do processo, porque ·não sou. de :opinião 
que esta Lei, que regula o processo, aeja só· 
mente u.m acto do nosso Regimento, pois que 
não é· s6 relativa a esta Camara, mas slm 
entende-se e atê abrange os Deputados, os 
quaes podem ser jutgados aqui, e não p6de 
110rtanto nunca ser Isso objecto do Regi­
mento, que todos l"ersa sobre a economia da 
Casa. O Regl.me~to tem forca de Lei :para 
n6s, porque a Constituição assim o manda; 
mas como esta Lei deve abran·ger direitos 
de outras ·pessoas, que estão f6ra desta Casa, 
ha de ser por Isso geral, e ha · passar por 
am.bas as Camaras, e ser depois sancclona· 
da pelo ·Imperador. 

Estas Leis de 1Processo, que forem feitas 
depois do dellcto, se forem melhores do que 
as antlga.s, e que estão em uso, não serão 
recusada.& pelo réo, antes elle se sujeitarA. a 
ellas; mas se forem peores, elle dlrl que 
não p6de ser julgado 310r ellas. N6s temos o· 
caso da Rainha da Inglaterra, quando velo 
ao :Parlamento para ser julgado, e que a su· 

· Jeltara·m a uma nova f6rma do ·Processo, ella 
l'eclamou com ~ulta justiça, posto que não 
foi attendfda, que aquelle era um acto de ty· 
rannia que. se lhe fazia. .Depois aqulllo qui! 
tem lugar na ln·glaterra nl.o .faz sempre re­
gra, e que talvez que a Constltulçl.o Ingleza 
nllo tenha garantias tão explicitas como a 
nossa, porque a sua Constltulclo -ê feita de 
retalhos. Ora nós devlamoa por forca con· 

O Sr. Marquez de iParanaguá.: 
Em um discurso que se não colheu 
·bem, tez ver que se não deveria dei­
xar passar o principio que o Senado 
não devia intervir na conservação de 
um Ministro de Estado, ao mesm:> 
tempo Senador, que viesse :pronun· 
clado da outra Camara, pois o que 
a Constf.tulção dizia em favor de to­
dos os seus mem·bros, não ficava. re­
vogado neste caso, nem ~odta ser, 
porque o privilegio de Senador pre­
valecia sempre. 

0 SR. VERGUEmo: -Sr. Presidente. E11 
cada vez fico mais confuso com esta dis· 
cussão; pelo que tenho ouvido a alguns no­
bres .Senadores, parece que uma Lei regula· 
mentar póde revogar o arUgo 28 da Const· 
tufção; mas seria facil mostrar que não p6de 
ser isso assim. Tem-se dito que suspender um 
em'Pregado das suas funccões é acto do Po­
der .Tudiciario, e que a expressão: - p6de 
continuar - Jl)arece sustentar a pronuncia; 
etc., e para que dar-se a lsto uma Interpre­
tação tão alta? 

Não se entende a decifração em 
todÓ o resto do seu discurso; mas 
percebe-se que sustentou a sua pr!· 
meira opinião de que não era precisa 
Lei para se decidir, se o processo 
devia ou não cmitlnuar; e que o Pa· 
recer da Commissão devia ·passar. 

Julgou-se ;por 'fim discutido, e o 
Sr. Presidente ·declarou que a mate· 
ria da discussão tinha sido umJ. 
proposlcll.o do Sr. Marquez de Cara· 
vellas, que equivalia o. um adiamento 
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condicional: e sendo posta a votos, 
foi rejeitada. 

"Artigo l.u O Conselho Geral de Provin­
cia, para desempenho das suas attribuições, 
obterâ do Presidente da Provincia todos os 
esclarecimentos necessarios sobre os objectos 
de suas deliberações, e ouvirâ a l'espeito das 
queixas contra elles feitas." 

Continuou ainda a discussão sobre 
o Parecer e emenda respectiva, cuja 
materia dando-se afinal por debatida, 
submetteu-se a uma votação detiniti· 
va, e foi approvada tal e qual fôra 
na primeira discussão. 

O ·Sr. 1 o ·Secretario deu conta de 
·U·m officio do inist:ro do Imptlrio, 
participando haverem-se expedido as 
ordens necessarias â Repartição da 
Fazenda :para se pagarem as tres fo­
lhas que lhe foram remettldas em 
officio de 30 de Junho ultimo. 

Ficou a Ca.mara inteirada. 
Dada a hora, o .Sr. P.residente 

marcou para Ordem do ·Dia: 
O ~rojecto sobre o desempenho das 

attribuições dos Conselhos Geraes de 
Provincla, e ·mais matarias jâ desi· 
gnadas na sessão anterior. 

Pedia a palavra e rompeu a dis­
cussão 

0 .SR. SATUBNINO: - Sr. Presidente. A 
Constituição no artigo 71, dos Conselhos 
Geraes de Provincia, e no artigo 89, diz (leu) : 
parece-me portanto que esta Lei regula.men­
tar deve sõ versar sobre a Policia interna e 
externa, e não sobre as attribuições, porque 
já. est~o marcadas na Constituição e são es· 
tas (leu), e no artigo 83 exclue outras at­
tribuições, como são (leu). Esta Lei é contra 
o espirita da Constituição, porque em lugar 
de ser regulamentar para. a boa direcção dos 
trabalhos desses Conselhos, dâ mais attribui· 

Levantou-se a sessão depois das 2 ções do que a Constituição concede. (Leu a 
horas da tarde. Lei). Eu desejava sa·ber se este - elles -
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estâ ta·mbem no autographo, ou se é erro d~ 
imprensa, . porque aqui não ha nada no .plu· 
ral, a que tal palavra se refira, parece qu'3 
deve ser - elle - que então refere-se :LO 

Presidente; quizera que se examinasse o or:­
ginal para maior certeza. Ora, por esta Lei 
d·â-se ao Conselho Geral da Provincia uma 

A's 10 horas, achando-se presentes verdadeira inspecção sobre o Presidente, P. 

39 Srs. Senadores, declarou-se aberta que. não posso admlttir. O Presidente é no­
a sessão; e leu-se e approvou-se a meado pelo Poder Executivo, e é responsa,·e! 
acta da antecedente. · pelas Infracções da Lei aos Ministros de Es-

0 .sr. to Secretario deu conta de tado, e estes. â Assem-bléa Geral, se lhe não 
um offlcio do Sr. ,Secretario da Ca· fizerem effectiva esta responsabilidade. ·Seu· 
mara dos Srs. .Deputados, remetten· 
do a Resolução, que autorisa o Go­
verno a passar c~rta de naturaUsa­
çAo a Domingos Martins de Faria, 
bacharel forme.õo em Leis. Dispen-
sou-se a impressão ,para entrar na· 
ordem dos trabalhos. 

Seguia-se a ·primeira. parte da Or· 
dem do Dia, que era a . ;primeira e 
segunda discussão do .Projecto de 
Lei sobre o desempenho das attrl·bu!· 
ções dos Conselhos Geraes das Pro­
vlnclas. 

Leu-se o artigo tn: 

do Isto assim, como é possivel ter elle res· 
ponsabllidade perante outro cort~~o? Então 
vinha a ser o Conselho maior autoridade que 
o ·Presidente: por esta razão a Lei não deve 
passar. 

O Sr. Presidente disse que a pal!l· 
vra - elles - era er.ro de Imprensa, 
porque no autographo achava-se -· 
elle, 

Bem (continuou o orador) por Isso mes­
mo voto contra a .Lei, porque não sei que 
seja compatlvel com a dignidade de Presl· 
dente, que o Conselho receba queixas contra 
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elle. Fallaria ainda mais mais se me não dade as não autorisa para invadir os direitos 
ITeservasse para quando se tratar dos artigos; llOliticos, é ultrapassarem as rraias de suas 
por ora voto contra a Lei geral. attrlbuiç;ões, assim . como tambem pretende· 

O Sn. M.A.BQUEZ DE lXIUYBtn>E: - Sr. riam a.s Ca.maras Municipaes. Pelo antigo 
Presidente. A tnstttulção dos Conselhos Ge· systema representavam estas os povos de seu'3 
raes de Provlnclas, e dos estabelecimentos respectivos distrtctos, e com esta faculdade 
que mais honra taz á nossa Constitutgão. não só tazlam Leis particulares, a. contento e 
Basta ler. o preambulo das suas disposições com audiencia dos ·mesmos po\"os, a que cha· 
para se reconhecer sua utilidade, e que della mavam posturas, mas requeriam o que mais 
se devem esperar os melhores resultados, pois convinha a seus interesses. Esta idêa des­
se vê garantido o direito que tem cada cida· appareceu com .o rGorerno Constitucional, 
dão de intervir nos negocias da sua ·Provln· porque os Representantes da Nação são rSua 
ela; e que são im.mediatamente relativos a Majestade o Imperador e a Assemblêa Geral, 
seus interesses. Para que estes coll~gios en· c ,por consequencia, assim as Camaras Muni· 
trassem em seu exerclcio se organisou 0 :a;e.. cipaes, como os Conselhos de Provi nelas, exer· 
gimento que servisse de norma a seus traba· citam o direito de petição, de uma maneira 
lhos, como decretara o artigo 89 da Constitui· mttis au.tortsada, e proporcionadn. n. produ· 
ção, o qual foi plenamente approvado por· zir vantajosos effeitos. 
ambas as Camaras, e mereceu a Imperial Executemos portanto litUeralmente a 
Sancção para ser observado como: Lei; se nossa Constituição; guardemos religiosa-mente 
pois este argumento apenas principta a ter quanto está disposto em nosso pacto social, 
execução em algumas Provincias (porque em e os povos reconheceram que elle 6 o Paladio 
outras ainda não se installaram estes con· da. sua. segurança individual e liberdade ci· 
selhos), para que é fazer-lhes addições, sem vil, conven:endo-se por factos, e pela boa 
que a expertencia nos mostre o que ·mais uttl administraçao da justiça, que este é o meio 
será alterar ou diminuir? Não posso portanto de conservarem illesos os seus direitos. Dei­
convi:- em que entrem em discussão os ar- xemos por ora estas innovações que nada ln· 
tigos deste Projecto. Por elles se pretende fluem para. a boa. guarda da Constituição, 
directa ou indirectamente conceder aos con· que todos devemos zelar: o tempo mostrará 
selheiros de Provinda ma!ores prerogattvas 0 que mais convém aos nossos interesses, e 
do que os que gozam os membros das Cama- a experiencia nos indicará o que se dev'l 
ras Legislativas, e excedendo desta maneira emendar no Regimento dos Conselhos Provin­
os Umites que lhe foram circumscrlptos no cfaes. Por ora ê meu voto que não passe o 
capitulo de sua creaçlio, e em seu Regimento ProJecto. 
parti:!ular, pretendendo dar-lhes uma ingeren· O Sr. Marquez de Parana·guá orou 
cia immediata nos negocias administrativos no mesmo sentido; e concluio que o 
que não são de sua competencia. como se ProJecto devia cahtr; mas o seu dls· 
poderá guardar a divisão e 'harmonia. dos curso não rfoi bem colhido. 
liOderes poUticos, que ·~ o principio conser· 
vadol' dos direitos dos cidadãos, como mui 
Judiciosamente annuncia a Constituição do 
J.mperio, se o exercido destes poderes se 
confundir? ·Supposto seja certo que este! 
Conselhos alêm do direito de petição, permlt· 
tido a. todo o cidadão, tem tambem o de pr~ 
pôr, discutir e dellberar- sobre os negoclos 
mais Interessantes de suas Provfncias for· 
mando ,proJectos peculiares e accomm;dados 
ás suas localidades, e urgenclas como é ex· 
pressamente determinado no artigo 81, que 
tem o presente (leu), e todavia esta ta.cul· 

:: . 

O Sn. VERGUEmo: -.Sr. Presidente. Este 
ProJec~o .tem com eftefto algumas proposições 
que nao devem passar; •maa nem por isso se 
deve rrejeltar todo, porque p6de ser emen­
dado. Aqui se explica o modo com que os 
Conselheiros Geraes de Provlncia podem exer· 
cer as suas funcções {leu) : 0 modo com que 
deve supprfr as faltas dos seus Conselheiros 
(leu) : neste artigo trata·se do su·bsidlo que 
devem receber; eu não anteciparei o meu 
voto antes de entrar esta materia em di • - ~u~ 
sao, ,porque ella não se deve rejeitar; emtlm 
o Projecto tem muitas cousas que se não op-
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põem á Constituição. Este lu arti·go, por l:lX· , tura do Conselho Provincial o Presidente 
emplo, nada tem que lhe seja. contrario, neu1 i declare quaes são os objectos sobre que é 
vejo moUvos para que não passe, pois ql\C I mais necessario tratar; que por isto é o 
a mesma Constituição manda que o Prelli· .Presidente obrigado a fornecer ao Conselho 
dente dê essas instrucções na primeira re- I ~s precisos esclarecimentos, e diz mais que 
união, ~ por occasião da sua falla. Mas sup·J já isso se acha declarado no Regimento que 
ponhamos que elle ou teve omissões sobre se fez para os Conselhos; logo, concluo eu, 
alguns artigos de ·grande interesse, ou os está tudo providenciado, não precisamos 
tratou mui confusamente; não .poderá o desta Lei; a Constituição manda; os ConsG· 
Conselho pedir-lhe os necessarios esclareci- 1 lhos podem pedir o modo com que o devem 

I 
mentes? Parece que si·m. Logo ciaro está que fazer está declarado na Lei Regulamentar; 
o Conselho tem o direito de exigir-lhe aquillo para que é pois este artigo? 
que conhecer que foi omittido, ou con:fusa- O artigo 2• comprehende esta primeira 
mente eXtPlicado na instrucção que fez pela. parte (leu) ; por consequenci:L deve o ·Presi­
abertura; isto bem longe de se oppôr á Con- dente responder; o artigo 83 da Constitui· 
stituição é conforme com ella, pois que por cão é prohibitivo. (·Leu). Diz a Lei (leu); 
ella está o Presidente obrigado a instruir o mas diz a Constituição ·(leu) ; eu não pos:lo 
Conselho dos negocias principaes da Provin· :mtender isto senão pelo modo que já expuz. 
cia. .Só me parece que . devemos tratar do Ora se o Conselho achar que a Lei de al· 
modo de obter os necessarios esclarecf.men- gum ·modo não é exequível na Província que 
tos, pois que o Projecto diz (leu). Logo que fará? Deve dar parte e representar; nem 
o Presidente está na obrigação de dar essas J sei que isto tenha alguma relação com a 
instrucções, o Conselho póde pedir-lh'as, se I queixa do empregado publico. Esta deve ir 
houver falta e ellas forem precisas; mas pe.. ao ·Poder Executivo, porque o :Ministro é 
dir será mandar? Não, e absurdo fôra se 1 quem está responsavel á Assembléa Geral, 
acaso se dissesse: - mande - o artigo diz se não fizer effectiva a responsabilidade do 
obterá; no Regimento dos Conselhos vem empregado publico. Tudo o mais é dar sal­
isto tambem; portanto se ha obscuridade, de· tos, que são sempre prejudiciaes; por isso 
clare-se que &>ossa pedir e não mandar, -ma:!l ainda voto contra a Lei porque os .mesmos 
nenhuma duvida ha de que pela Constituiç~o artigos que o íill·ustre ·Sen!ador julga :que 
os Conselhos podem pedir. devem passar são desnecessarios. 

A segunda parte do artigo lo :versa so· 
bre as queixas feitas contra os iPresidentes, 
que diz a. Lei que o Conselho os ouvirá a 
esse respeito. Ora é da Constituição tambem 
que os Conselhos pod1!m diri-gir representa· 
cões sobre execução de Lei, porque diz (leu) : 
havendo falta de execução de Lei, na qua~ 

seja comprehendido o Presidente, não vejo 
inconveniencia em que elle responda á re­
quisição, que sobre isso se lhe fizer, e que 
dê as suas razões, porque muitas vezes pa .. · 
recerá culpado por não ser ouvido. E nãa 
será melhor, e menos odioso que o Conselho 
lhe peca instrucções, a este respeito, do que 
usando das suas funccões, Npresente contra 
elle? ~ortanto voto que passe o Projecto, 
porque alguns dos seus artigos devem ser 
approvados, e outros emendados. 

0 SR. SATUR~INO: - Diz o nobre Sena­
dor que a Constituição manda que na aber· 

O Sa. BoRGEs: -.sr. Presidente. Eu vo­
taria por esta Lei se ella se limitasse ao 
artigo 4°, até ao s•, por isso que no ·Regi­
mento dos Conselhos não se providenciaram 
essas especfes. Conv•ém que saibam como se 
deve fazer a substituição dos que faltarem, 
e que subsidio devem receber, etc.; isto que 
é muito necessario, por isso que pertence á 
tpa.rte e coruveniencia dos Conselhos, a.ppa­
rece aqui como u.m accessorio , devendo aliás 
entrar na essencia da Lei; e portanto oppo­
nho-iDle aos outros artf.gos e o -mesmo Pro­
jecto, porque não está no espirito em que 
devia ser concebido. Se nós temos a :Lei das 
Leis, para que ê fazer esta sobre materla 
que alll está bem clara? A Constituição diz 
que o Presidente da :Provlncia darli. conta 
na abertura da sessão, dos negocias publi· 
cos. Se faltar alguma cousa ou por malicta 
ou Por descuido, deve remediar quando se 
lhe pedirem lllustracões. E se elle mesmo as 
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offerecer depois, dizendo que se esquecera posto pelo seu Conselho. Daqui velo a idéa 
disto ou daqulllo, não será attendldo, ·não de terem esses objectos uma só discussão, 
lhe receberá. o Conselho a sua conta? Creio porque em verdade elles não precisam de 
que sim,· e atê l!lóde encetar e continuar a grande ponderação; não é isto para que Jle 
correspondencla. Se elle se ·negar ao que fõr diga que taes Conselhos são ramlficagões do 
da sua obrlgacão, o recurso deve ser diMe· Corpo ·Legislativo, antes muito bem disse um 
rente; eu ·não vejo em parte alguma da Con· nobre Senador, que as suas attribuicões a 
stitulcão que os Conselheiros tenham a at· respeito da. Provincia são as mesmas que têm 
tri·buicão de ouvir os Presidentes sobre quei: as camara:s MuntcLpaes a respeito dos seus 
xas contra elles feitas, e por isso não ad· districtos. Sendo isto a.ssLlll, como é possl· 
mitto tal doutrina: ·fõra o mesmo que redu· vel darem-se a. esses Corpos as a.ttribuicões 
zlr o Conselho a. um Tri·bunal de lnqutsicã~ que sõ competem ás Camaras Legislativas? 
a respeito dos Delegados do Poder Executi· De maneira alguma devemos consentir nlsa\1. 
vo. Ora como é multo dlfficultoso que a Ca· E' preciso muita circumspeccão em tal ma· 
mara dos .srs. Deputados ãdmltta as emen· teria; os que redigiram a Constlltuicão en· 
das, que deve ter esta Lei, reduzindo-se uni· traram nisso de boa ·fé; e eu tenho já expU· 
camente aos artigos que são de regulamento cado o motivo por que se concedeu uma unica 
policial, entendo que a Lei deve ca.hir, por-. discussão, para que disso se não argumente 
que depois com qualquer Resolução se acode que os Conselhos são de alguma sorte legls· 
ao que fõr preciso providenciar. latlvos. 

O SB. .1\únQUEZ DE CARAVELUs: - Sr. Para que essa Lei passe deve ser primei· 
Presidente. A minha profissão de fé nestes ramente emendada nos artigos que já se 
negocios é a Constituição, e mais nada. A apontaram, que são do 4° ao 8°. Um lllustre 
Constituição está. fundada na união de cer· Senador disse que o artigo 5° devia conser­
tas cousas necessarias ao nosso actual sya- var-se (leu), e eu sou de opinião contraria. 
tema de Governo; e é mister attender muito Ellle suppõe que ha supplentes nomeados 
aos diversos ramos, que confluem ao centro para isto, talvez porque assim velo da. Ca­
dessa união, afim de que não tenha.m att:·l· mara dos Srs. Deputados, e n6s aqui não os 
bulções que sirvam de a em.baracar ou des· admlttlmos; dissemos que fosse supplente o 
trulr, pois que aliás perde-se . a bondade do que se seguisse em votos, e portanto não ad· 
nosso systema, rperdendo-se a. união que deve mittio o artigo. O so poderia passar, ainda 
haver entre as suas partes componentes, e que me parec~ cousa mui dl·minuta. Vamos 
bem proporcionadas a confluirem, sem se ao artigo 1° (leu): convenho em que .passe 
embaraçarem mais ás outl'8.8. ~ a Con· a primeira parte; a Constituição manda que 

· stitulção quando estabeleceu esses Conselhos o Presidente !Proponha os objectos que mais 
Provlnciaes, qulz alargar o direito de peti· necessitam de ·providencias na Provincla, e 
ção aos 'Brazllelros, que se achavam distan· com i~t~ não tira a cada um dos membros 
tes da fonte, donde lhes p6de vir o remedlo. do Conselho o propOr outras cousas, além 
N6a sabemos que os lnglezes têm esse di· daquellas que lembra o •Presidente; logo não 
rei to de petição; for.mam jun·tas particulares, ha duvida· que o Conselho p6de pedir as ln­
fazem sessões em que se organlsa;m os reque- formações que julgar necessarlas. Mas se se 
rlmentos, que vêm depois ao Parlamento. pensa que a palavra - obterã - que vem 
Como ainda não nos consideramos, no es· na Lei, é mandar, use·se de outro termo; o 
tado, em que estão os Inglezes, ordenou a que não posso consentir ê que o Conselho 
ConlftltuicAo os Conselhos Provinciaes, por-/ ouça o Presidente, a respeito das queixas · 
que cpnhecendo ellea os seus peculiares ln· contra elles feitas, como se lê. no resto do 
teresses,· ·formam Representações e atê me.4-/ artigo. Este não deve de f6rma alguma pas· 
mo !Propostas, que vêm dQpOis As Camaras.j sar, por,que é &llti-constltucion.al. O a'l'ijgo 
A constituição considerou isto de tão pe-/179 paragrapho 30, das Garantias, diz: (leu): 
quena monta,· que diz que possa o Govern\> daqui se vê que se ,p6de queixar e represen· 
mandar executar logo o que achar conve·j tar ao Poder Executivo; o Conselho de Pro­
rllente, a bem d·a Provlnela, tendo aido pro- vincla tem o direito de queixar-se, mas nlQ 
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o de receber queixas; ellas devem vir á As-, ção só autorisa aos Conselhos a correspon­
semblêa, pelo lntermedlo do Poder Executl· dencia com o Imperador, e com o Corpo Le· 
vo, que ê qusm ha de resolver sobre a queixa.; gtslntlvo, estando reunido. Não convém pois 
ê só elle quem manda ouvir. Pôde o Conse· interverter esta. ordem pelo lntermedlo de 
lho queixar-se de que o Presidente infrin.gio ot!icios, ao Presidente da Provincia, exigln· 
a Lei; mas não pôde, nem receber queixas do-lhes papeis ou . informações. O Presidente 
contra elle, nem mandar ouvir, porque fOra tem a seu cargo os negocias politicas, e os 
um direito de inspeccão sobre o ·Presidente, Conselhos dos Negocias Economicos da qua· 

I 
que a Constituição não lh'o dã. A Lei por· jlidade dos que as Camaras das respectivas 
tanto só pôde passar com aquelles artigos i villas conhecem. Os objectos principaes des­
que são meramente explicativos da economia : tes negocias são estra,<Jas, aqueductos, canaes 
dos Conselhos, e rião com os outros que en-

1

! e outras bemfeitorias publicas, que estão aos 
volvem materias differentes, e que se não olhos de todos. E' portanto excusado e im· 
devem approvar; como por exemplo esse ar· I :;ortuno vexarem ao •Presidente com suas ln· 
tigo das prisões, em que se diz que a res· I gerencias para esclarecimentos de que po­
Jleito dos Conselheiros não ·proslgam as cau· : dem e devem saber por .meios obvias, e dct 
sas se não depois da Resolução· da Assem:blêa i conhecimento dos povos. Pela Constituição o 
Geral (artigo 7•). Como havemos nós de PresideilJte, ao ter a obrigação de na lnstal· 
consentir em um privilegio tão ·grande, que lação do Conselho fazer-lhe a exposição do 
destroe a igualdade, perante a Lei, e que estado economico da Província, e indicar· os 
apenas a Constituição o marca ao Corpo Le- objectos principalmente hajam elles de fa­
gislativo? 'E ainda assim .mesmo a causa pro- zer as suas deliberações; nada mais lhe i!l· 
segue depois, da decisão da Cam.ara respe- I cumbe fazer, nem o Conselho deve exigJ.r 
cti-va; e aqui se:ã preciso ·Resolução da As- 1 mais. 
semblêa Geral! Po11tanto a Lei s6 póde pa.s- A ultima parte do artigo 1° ainda é me· 
sar ·sem os artigos que se têm combatido. nos tolerante, porque positivamente desauto· 

risa ao Presidente, sendo aliâs o lmmediato 
O Sr. Gomide proferio um discurso!', Delegado do Imperador e o chefe politico 

que não foi colhido. do Iffilperio. 'Este arUgo dá. aos Conselhos 
, Superiores a jurisdicção para conhecer das 

O ,sa. VISCONDB DE CAYs'6': - .sr. ·Presi· queixas do povo, contra elle, attribuindo-se o 
dente. Estando prevenido nos ,pontos capitaes direito de em tal caso· trazer' a seu Juizo 
da impugnação do Projecto desta Lei, pelos ao mesmo Presidente, para responder :ts 
illustres .Senadores que me ·.precederam, e queixas. Deixo â consideração do .senado o 
que assás mostraram o quanto estes artigos ponderar as consequencias de tal arrogancia, 
exorbitam da Constlltulção, offerecerei a.lgu· que trazia desautoridade, e atê desprezo, não 
mas reflexões, para que seja. rejeitado tn s6 da DelegMão Imoperio.l, m.as tambem do 
Jimine, visto o seu fundamental artigo 1°, Supremo Triburral de Justiça, que por Lei 
que a. meu ver não p6de passar sem evidente organisada. no mesmo Senado se declarou ser 
encontro â Constituição. Em obras desta na· o competente a ·conhecer da rea;~onsabilldade 
tureza, ainda que tenham partes subalternas dos Presidentes de Provtncia. 
sem objecção, convém attender-se â regra .. - Sr. Presidente. Se os Conselhos de Pro­
o .bem deve ser de causa. inteira;. para se vlncla já. tivesaem feito tantos e· tão impor­
considerar máo, basta qualquer gravo de· tantes · serviços, que merecessem alguma es­
feito. pecia.l demonstração de confiança. do Corpo 

'No tn artigo autorisa-se aos Conselhos Legislativo, ou elles tivessem apresentado, 
de Provlncla a fazer ao Presidente requl.sl· que para o seu melhor andamento precisruvam 
torta de documentos, usando-se do termo lm· de menos faculdades do que as concedidas em 
peratlvo - obterâ - o que virtualmente lhe seu Regimento, que neste 'Senado se uttl· 
Impõe comptdsoria, para manifesto do que mava, talvez o mesmo Senado pudesse com 
talvez seja, e deva ser secreto; wols para decencin deliberar o grão de ampUaçlio de 
Isso o Governo tem Secretaria. A Constitui· que tal Regimento era tmsceptlvet. Mas nada .. 

7 
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disto existe. Portanto, ê claro, depois de le- contra. elles: desempenhen1 os Conselhos di· 
slslaclo tAo partlculutaa4a, clrcumapecta e gna. e proveitosamente as suas funcções, e 
recente, o lnd.ecoro de ae accrescentar, como deixem ao Governo a parte executiva e ad· 
se requer no Projecto, jurlsdlcç~es sobre ju· mlnfstratlva, que alo da sua competencla, e 
rlsdlcções aos Conselhos Provlnclaes. debaixo destes prlnclplos se deve excluir a 

O SR. l\I.ABQtl'EZ DE I~HAHDUl'J::: - Sr. materla. do artigo 3• deste Projecto. O que 
Presidente. Quando refutei a ma~erla deste 1 sobretudo me parece extraordlnarlo é a dfs· 
Projecto, minha oplnlllo foi que elle cahlsse ! poslçllo de cada um dos artigos 6• e 7". Por 
por serem lnadmfsslvefs as suas disposições, ! elles se estabelece a regra de que assim nos 
e me parecia que o Senado seria do mesmo I dellctos de responsa·bllldade dos Conselhelroa 
voto; mas como vejo que apezar de serem de Provlnclas, como nos lndtvlduos, se não 
multas dellas absurdas, ainda acham defen- possa esta verificar, nem serem elles presos, 
sores, pretendendo justltlcal•as com algumas sem u:ma Resolução da Assembléa Geral. Ora 
emendas, :sou obrigado a fallar de novo j façamos colllUlaração desta disposição com o 
neste assumpto, e tocar, ainda que passagel· j que .a Constituição a taes respeitos deter.ml­
ramente, nos seus prlnclpaes artigos. Prln· i na.· Para ter lugar a accusação contra os l\11· 
ciplarei ;por faze~ minhas observações a nistros e Conselheiros de Eatado, basta de­
respeito do artigo 1•, o qual tem duas par- cretal-o a Camara dos Deputados; e para 
tes. Quanto â primeira devo ponderar. que, ser preso qualquer dos membros do Corpo 
determinando a Constituição quaes sejam as Legislativo basta que preceda ordem da sua 
obrigações do Presidente de ;Provfncfa na ins· respectiva. Ca.mara, como é expresso nos ar· 
tallação destes Conselhos, cieslgnando-lhe o tigos 27 e 28, da Constituição; e por este 
lugar que deve occupar, e ordenando-lhe que Projecto requerer-se a Intervenção e ResolJ­
dirija uma falia, em que Instrua o Conselho ção da Assembléa Geral Legislativa para ter 
do Estado dos Negoclos Pollticos, nada .malsJlugar a prisão, e poder verificar-se a respon· 
tem o Presidente a Jazer, não lhe é licito sabilidade dos Conselheiros de Provlncia; 
ingerir-se nos trabalhos desta corporação ; 1 isto é, deve ;preceder uma Lei, que tanto 
ainda quando eu estou convencido de que:!, I vale uma Resolução da Assembléa Geral, a 
sendo os conselheiros revestidos das quau-j qual se reduz a uma proposição admittlda, 
dades, ·que a Lei exige para o desempenho i e approvada, em ambas as Camaras, e depois 
.1as suas func~:ões, elles devem estar tanto j sanccionada para ter força de Lei; logo ficam 
ou mais ao facto dos Interesses da sua Pro- ! os Conselheiros de Provincia, aos quaes se 
vincia, do que os mesmos :Presidentes, que a / concedeu o direito de petição e representa· 
Dlaior parte das vezes não se demoram um i ção, multo acima dos Deputados e ·Senado­
anno no exerclclo destes empregos; e mesmo . res por esta prerogatlva; e poderá admlt· 
r•6d~ ter lugar a pretendida exigencia, quan· tlr-se um tal absurdo? Tão antl-constltucio­
;;o ella é relativa A correspondencia officlal. nal reputo este Projecto que a sua slmt;~les 
A. segunda parte do artigo me parece ainda leitura suscita a total reprovação; portanto 
wals absurda. Quem autorlsou os Conselhos sem mais fatigar a atten~:ão da Camara, 11~ 

•rovinclaes a conhecer dos erros dos seus mito-me a estas poucas reflexões pa.ra sua· 
respectivos Presidentes? e admlttir contra. tentar a minha opinião, e provar que este 
elles petições de queixas? Estes empregados Projecto deve cahir. 
-o lmmediatamente suJeitos ao Poder Exe- O SR. VrscoNDE nE c s ONGONHAS: - r. 
J~~tlvo, e pertence ao Governo conhecer da Presidente. O nobre Senador sustenta a sua 
na conducta, removei-os e fuel-os respons;,. opinUlo, para que nlo passe o Projecto, ff;o. 
eis por sel\11 .dellctos, e pelos abusos do po- mando-se no principio de que se não deve 
'er. Estas mesmas reflexl5es alo u que de· conceder a esses Consl!lhos mais daqulllo 
em excluir a determlnaclo do artigo 2', que lhes dâ a Constituição. Eu não sou de 
elo que se prE:tende dar a estes Conselhos a oplnUlo de que o Projecto cala; ê bem ver· 
"-CUldade de mandar responder aos e~Qpre· dade que quando o leio, alguns artlgoa veJo 
ados publlcos de .qualquer natureza ou gra· que vêm como accessorios, devendo aliAI ser­
ina~:Ao que sejam, sobre as quelue dirigidas os ~t~rlnclpaes, e constituir o fundo da Lei~ 
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mas nós os podemos Inverter. Mandarei po1·· 
tanto uma emenda ao urtigo 1°, e creio que 
assl.m poderá. passar. Esta palavra - obterá. 
- ê de alguma. sorte imperativa, convêm 
mudar-se; não vamos pôr o Presidente su· 
jeito de sorte alguma aos Conselheiros Ge· 
raes; elle é uma autoridade, que representa 
na. Provtncla. o Imperador; deve ser tratado 
com toda a consideracão; não devemos, por· 
tanto, com palavras amblguas pOr em duvida 
a sua lndependencla. Quanto á. ultima IP&rte 
do· lo artigo tambem voto que se supprima. 

O Su. MAltQUEZ DE IsnAl\IDUPE: - Sr. 
Presidente. Por bem da ordem, ainda o s~­
nado não determinou se este artigo entra em 
discussão, para que elle possa ser emendado; 
como quer o nobre Senador fazer-lhe emeu· 
da? Se o Projecto cahlr, ella será. excusada; 
e apresentando-se agora dá-se a entender que 
ella passa. 

0 .SR. MARQUEZ DE C.\RAVELLAS: --Sr. 
Presidente. Par multas vezes se tem aqui 
suscitado duvidas desta natureza, e sempre 
se decidio que todo o Projecto de •Lei Regu­
lamentar não tem mais de duas discussões. 
e princi-pia. 1pela segunda, em Commissão Ge· 
ral; trata-se do seu merecimento e logo do 
artigo, que está. em discussão. Ora toda a 
Lei que vem da Camara dos Deputados prin· 
cipia tambem pela 2• discussão, e póde della 
tallar em geral. Como quer pois o nobre Se­
nador que se decida primeiramente se passa 
ou não a Lei, para então se discutir e emen· 
dar artigo por artigo? Isso 6 uma innova· 
cão, que fle não deve consentir. Tambem 
não approvo que a Lei seja rejeitada ln U· 
minej acho multo necessaria a 1• parte do 
artigo 1 o; se o termo - obterá - parece 
Imperativo, troque-se por outro; ·quanto a 
membro do Conselho lembra~se de uma cousa 
de que se não lembrou o Presidente, e não 
a poderA propOr? P6de. E para formar o seu· 
Projecto, que é pecullar A sua Provincia, e 
carecendo para isso de eselarecLmentos, nA.o 
os ha de pedir? Ha-de; isso ê multo utll, e 
até necessarlo. A ConstitulçA.o diz que ln· 
forme, na abertura do Conselho; e como -nA.o 
diz que se dêm as informações que se pe­
direm dapols, -p6de elle cingir-se rigorosa· 
mente A sua lettra e dizer: não Informo 
)Jorque jd não é abertura do Conselho, ora 
1e assim o fizer, quem o convcncertl do con· 
' 

tratrio, e isto em um Governo l~vre, onde 
elle póde dizer: mostrem a Lei que me obrl· 
ga a informar depois daquella occaslão? Eu 
nada digo sobre a 2• parte do artigo; vamo1 
pois analysando cada um delles: os que não 
se poderem -sustentar, cahlrão, e no flm ae 
a Camara julgar que não deve passar a Lei, 
com os .residuos, que se pouparem, cala multo 
embora: a emenda deve admittlr-se, porque 
é este o seu lugar proprio. 

O Su. PnESIDEXTE: - Aqui o Rlegimento 
é a. pratica que se tem seguido; o nobre •Se­
nador tpóde mandar a sua 

EliEXDA 

"Ao artigo 1.0 Quanto á primeira part~ 

em lugar do ve:bo - obterá - diga-se -
pedirá aos Presidentes. - Quanto á. segunda 
parte, -proponho a suppressão. - Visconde de 
Congonhas." 

Fol apoiada. 
Julgou-se afinal discutida esta ..na.· 

ria; o Sr. Presidente a propôz á vo­
tação, pela seguinte maneira: 

1.0 O artigo, salva a 
approvado. 

2.0 A primeira parte 
Não passou. 

3.0 A -segunda parte 
emenda. Passou. 

Leu-se o artigo 2°: 

emenda. Foi 

da emenda. 

da mesma 

"Artigo 2.° Fará responder aos empre· 
gados ,publicas de qualquer natureza, ou 
graduação, que sejam, sobre as queixas diri· 
gfdas contra elles, enviando-as ao Governo, e 
A Assembléa Geral, na f6rma do n. 4, artigo 
'sa, da Constiti.!!ção." 

O Sn. BAnnoso: -Sr. Presidente. Votei 
contra o artigo 1°, e parece-me que a opinião 
da Camara era votar contra a Lei;. mas re­
Bervo-me a dar o meu voto na 3• dlscussl.o. 
Proponho agora a suppresslo deste artigo, e 
irei assim propondo a de todos os outros. 

"Ao 

El[ENDA 

artigo 2.0 Supprlmldo. 
Foi a.polada. 
Deu-se por discutido, 

I!Upprlmlo-se, como fôra 
Leu-se o artigo ao: 

- Barroao.'' 

votou-se, • 
.requerido. 
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44 Artigo s.o FiscaltsarA as contas de re· 

celta. c despezas da· Provlncla, &"Bsim do e.nno 
findo, como do futuro, sendo-lhe para laeo 
enviada em . tempo pelas competentes rqpar· 
ticões, das quaes poderA haver os necessa· 
rios esçlareclmentos, e 1nformac6es, levau.· 
elo-se A Assemblêa Geral esta flscallsacAo, com 
todas as observações que a comprovem." 

de .membl'O dos Conselhos de Provlncia, e 
que atê os •forca a aceltal·o, para senlrem 
com preterencia ao seu emprego, sendo in· 
compntivel. Deve-se esperar que a Constitui· 
cão exalte o espldto publico de todos os cl· 
dadlos e prlnclpalmen·te dos· empregados .. 
para ni\o deixarem de aceitar cargos da con· 
fiança t!!Ubllca, ainda que onerosos e gratul· 

EMENDA 

4
' Ao artigo 3.0 Supprlmldo. Barroso." 

tos: mas 6 exorbitante de todo o direito o 
negar-s~lhes poderem alleg,u justificadas 
ca.usas para sua excusa. Se isso está. jA. por 
Lei concedido aos eleitos p111ra Deputados e 
Senadores, autorisando-se as respectivas Ca­
maras o conhecer das causas da excusa, em 
que boa razão se não estabelecerA uma SL:· 

melhante providencia a respeito dos eleitos 

Foi apoiada. 
Deu-se pQr discut~da, voto®e, e 

supprlmlo-~e. 

Leu-se o a.rtlgo 4o: para membro do Conselho de Provinda? 

"Artigo 4.0 Nenhu·m Conselheiro ·poderá 
excusar-se com mottvo de emprego publico, 
cujo ·exerciclo sendo lncontNLtlvel, (:686arA 
~urante os mezes das sessões." 

·E' manifesta a vlolencla de se obrigar 
o empregado pu.blleo n delxa,r -0. seu e.mpr~gll 

ecclesiastico, civil, e militar incompativel, 
para exercer o de Conselheiro de Provlnc!a. 
Isso traria transtorno á ordem estabelecida. 

EMENDA. 

"Ao artigo 4.· Supprlmldo. - Barroso." 

Foi apoiada. 

0 Sa. VISCONDE DE CONGONHA.s: -Sr. 
l'residente. Não se deve supprtmLr este ar· 
tlgo, porque aliAs acaba a Lei. O artigo 6 

. multo necessarlo, todos n6s sabemos que 
11ela maior parte os empregados são nego-. 
elantea, aa.rgentoa-m6res de mUleta, em.fim, 
4UUI que não ha um 86 que não tenha cer­
tos empregos. A Lei diz: nlo sendo lncom· 
)lativel: e eu diria - sendo compatlvel -
deste modo fica bem enunciado. 

EYENDA. · 

"Ao a.rtlgo 4.0 •Em lugar _do adJectivo -
tncompatlvel - dlgwe - compatlYel.-V"· 
tonde de Congoda.~." 

Fol apoiada. 

0 8&. MABQUEZ DB · PABA.l'U.GUA: - Sr, 
~realdente. Voto !Pela prol)O:Ita. auppreaalo 
~eate artigo, que nega absolutamente ·aoa em­
Jrep.doa .publlcOB cte ae excuaarem do cargo 

O Sr. S.uuusrxo:-Sr. Presidente. Voto 
pela supp.ressão do a.rUgo; :pol& que pelo 
mesmo deveria estar concebido de outra ma· 
neira. Lembro-me da classe dos· empregaàt~s 
e m-esmo dos membros da Aisembléa, que e;;. 
tão excusados, e parece~me que podem ha\•er 
ainda outros casos, em que se deve adutlttlr 
a excusa. Citarei um exemplo da Provlncla 
em que servi de Presidente, e ·foi esse com~ 
1° Conselhel•ro. Este foi mandado pat·a a 
Frotefra, p~rque era atacada pelos lndlos; 
lnstallou-se o Conselho, e eu tomei. sobre mtm 
dispensai-o, IPOls que era mul-to preciso que. 
fosse Aquelle lugar, visto que tinha granei& 
credito para com os indiOB. Dei conta dlsti) 
4 Sua Majestade, e dignou-se appr:>var. Ten· 
do recebido ordem de vtr tomar assento nesta 
Camara, e de entregar a Presldencla · ao res· 
pectlvo :Vlcq4P!resldente, demorel-1me, e tive 
rasaes, porque era preciso . que elle ficasse 
naquella fronteira atê aca.ba.r de pacificar os 
lndloa; e tomando a responsabtlldade sobre 
mim, esperei que elle voJ.taaae, e lhe fl1 a 
entrega, Estes casos. podem occorrer multu 
veses, e por isso deve prevalecer a <r.llnllo 
do Sr. Vl~onde de Cayrd; nlo ê de espera·" 
que o cldadlo sem causa multo forte deixe de 
aceitar a honra que lhe vem dA uma tai ea· 
colha. 

0 SR. MARQm-:z IJJt CABAVILtAs: -Sr. 
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Presidente, Todas as razões que tenho ou· i Constítucíonnl está na separação dos Pode­
vido são .mui geraes; são mui .boas em theo- res, não me parece conveniente que tantas 
rias, porem falham na. pratica.: nem se· pôde funcçõea diversas se reuna.m em um só su· 
negar que ha muitos homens que fogem de jeito, como actualmente vemos em algumas 
servir ao Estado; e como a eleição pôde ca· I P1·ovinclas. ·Seria bom que flzessemos agora 
Mr em algum 'llestes, que não querem os in· ! a declaração da incompatibilidade. 
com.modos,. bom ê que vá. esse artigo. Pelos 
principios, que se allegaram, parece que ..1e 
não deveriam •fazer Leis crimlnaes, porque 
tsso fôra. uma offensa ao geral da Nação; e 
não ha tam·bem Lei para os .senadores e 
Deputados?. ·Elles ;precisam que a sua respe­
ctiva Camara os dispense, pa.ra que deixem 

. de ir exercer as suas funcções. Tal\'ez se 
,diga que não se lhes impõz pena, ·mas tam· 
bem neste artigo nenhuma pena se impõe. 
Quando se me faz uma graça, eu posso re­
nunclal-a, porque ê um beneficio que posso 
não querer, mas aqui ba uma obrigação fun· 
dada na Constituição, Em todos os Governos 
Constitucionaes os cidadãos estão obrigados 
a servir ao Esta'llo segundo os seus talen· 
tos e vi•rtudes. E o que diz o artigo? (Leu). 
Se fôr compatível com. outro emprego, pôde 
exercer ambos; mas se fõr incomt1)ativel vá 
outro fazer .as suas vezes, emquanto elle cum· 
pre com os deveres de Conselheiro. Convêm 
todavia saber quaes são esses empregos ln· 
compativels, porque nem a. Constituição de­
clarou, como o fez a .respeito dos Deputados 
e Senadores, e nem ·ha Lei que o explique .. 
Mas nós vemos o que o Poder Judlclario não 

. se póde unir ao Legisla tiNo, e por conse­

. quencla o Legislativo não p6de ser Juiz, em· 
quanto duram. as sessões; seria necessario 
declara.r qual ê a. lncompatibllldade, e julgo 
que ella ê sõmente daquelles que t~m em­
pregos, que não admt·ttem &ubstltuição quan­
do vierem ao Conselho. Eu nlo acho lncom­
patf.bllldade em que um Juiz de Fóra es:erç11. 

A Constituição nada diz a este respei-to: 
não ha Lei que o declare; empregos ha que 
não rJodem ser substltuldos, nem está na Lel 
que cm falta deste substitua Fuão; o artigo 
deve portante> ·ter alguma. declaração; mas 
eu nada of!ereço, e só lembro isto á conside­
ração da Camara. 

O Sr. V.tsconde de Congonbas pro· 
ferio um discurso que não se ouvio. 

O Sn. VEIIGUErno: - Sr. P-residente. Fa· 
rei mui breves observações sobre a incom· 
patibilidade. ·Parece-me que ella se dá na· 
quelleg que não podem ao mesmo tempo 
exercer dous empregos, sem se tratar. se con· 
vêm ou não. Muitas vezes se diz que ba. ln· 
compatibilidade, quando o nomeado mora em 
lugar differente ao do Conselho. Tambem po· 
dem haver inconvenientes que obstem a. . 
aceita!!ão, como por exemplo, os que apontou 
o Sr. Saturnino; e assim para não expormos 
a Lei a lntenpretações violentas, será. .bom 
dizer-se: - no caso que não resul·te ·grave in· 
conveniente ao Serviço publico, - Mandarei 
a. seguinte 

"Ao artigo 4.0 Accrescente-se não re-
sultando 8'rave Inconveniente ao serviço pu­
bUco. - Vergueiro." 

·Foi apoiada. 

. o seu emgrego, e seja Conselheiro, porque 
Isso não está prohlbldo: o unlco que vejo 
prohlbldo ê o Presidente; toda a duvida estA 
em se não declarar quaes são os empregos, 
tncompatlvels. Achava eu, polltleamente fa.l· 
laudo, que nem o Senador, nem o Deputado, 
. fossem membros desse Conselho; tem aconte­
. cldo multas vezes serem do Conselho Pro­
vincial e do Conselho do Governo, e att1 tal· 
:Yez que Julgadores; efta accumulaçiLo .niLo 
:sei qae aeja. conforme ao esplrlto da Conetl· 
tulçlo, pois que se a garantia. do Governo 

0 SR. CARNEmo DE CAKPOS: - Sr. Presi· 
dente. ·Estou persuadido que o artigo deve 
passar com emenda; mas ~ sempre precisa 
alguma providencia a eate respeito. ·Eu es~ 
tive na minha Provlncla quando se fnstallou 
o Conselho Ger&l; obae"el que faltavam 
muitos Conselheiros, e · alsuns dias nlo hou­
ve aesslo, por se excusarem muitos mem­
bros •. ·Este principio .te que nlnguem 
se excusarA, nlo se demonstra bem, ou 
antes, ê desmentido !Pela pratica. .Neatal 
mudancas · de uma f6rma de Governo IPU& a 
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outra, sõ o tempo õ quem dá. a conhecer a mais, so um Ministro de Estado p6de pro­
utllldade de certos empregos, e ·tam·bem a pOr um ProJecto de Lei, dlscutll·o nesta C&· 
hon'ra devera acompanhar essa utllldade mara e defendei-o, que multo ê que qualquer 
pa.ra ser ·bem demonstrada na presença do Senador ou Deputado possa prCGJOr um PrOo 
pu·bUco, Portanto, ê multo necessarlo que o jecto de Lei, que lá no Conselho da Provln· 
legislador imponha uma obrigaçll.o rigorosa ela elle approvou, e que o venha defender 
de comparecer, e que, se não, já, ao menos j aqui? Não vejo nisto incompatib111dade al· 
quando fOr posslvel, dê algum premio ao!$ guma; antes será. bom que os membros do 
qu·e forem exactos. Estou persuadido que o· Corpo :Legislativo sejam tnmbem desses Con· 
111:-tigo deve passar, aliás haverá. a dissolu· selhos, porque i·rão instrull-os nas pratlcu 
ção dos Conselhos, ou estes serão cheios de parlamentares, em que não podem est&'l' 
pessoas menos dignas, o que será de certo adextrados. Portanto, apoio a emenda do .sr. 
um grande mal, worque devem gozar os seus Vergueiro addicionada pelo ·Sr. Borges. 
membros da maior confiança publica. Julgo 
portanto que o artigo deve passar com algu­
ma declaração. 

EMENDA 

"Ao artigo 4. • Não serão Conselheiros os 
Senadores, Deputados, Conselheiros dâ Presl· 
dencla, e qualquer outro emprego, cujo exer· 
ciclo fôr lncompativel: cessará durante os 
mezes das sessões. Salva a redacção. - aar-

Deu-se wor discutida esta mate­
ria, e o Sr. Presidente a. propc)z & 
votação, pela maneira seguinte: 

l.o A suppressão do artigo 4°, Não 
passou. 

2.0 O artigo, salvas as outras emen· 
das. Passou. 

3.o :A emenda do .sr. Carneiro de 
Campos. Passou. 

4.0 A do .sr. Verguelro. Passou. 
neiro de Campos." 

0 ISR. BORGES: - .Sr. Presidente. Estou I 5.0 A do Sr. Borges. Tambem paa· 
sou. 

antes pela emenda do Sr. Vergueiro, porque 
não acho Inconveniente aLgum em (lUe os 
membros do Corpo Legislativo sejam tambem 
membros do Conselho, uma vez que se nllo 
siga prejulzo ao serviço publico. ·Parece•m9 
porém que se lhe deve accrescentar - tpara 
que não haja duvida sobre quem ha de co­
nhecer este inconveniente, se o Conselho, se 
o Presidente. 

E?t[El'oi"DA 

"Ao artigo 4.• Addição á emenda do Sr. 
Verguelro: - a juizo do mesmo Conselh~ -
José Ignacio Borges." 

Foi apoiada. 

0 SR. OLIVEIRA: -.Sr. Presidente; Apolo 
esta emenda. -Nilo acho t~mbem. inconvenl· 
ente algum em que os membros do Cor.po 
Legislativo _sej111m tambem do Conselho de 
~rovln'Cla .. .Mala lncompaflblll.d.e acho ~ 
que sejam Senadores e Deputados os ltllnls· 
tros do ·Estado,. porque assim reunem fun· 
~ões legislativas e executivas; entretanto a 
Constitui elo· dlz que uAo ê lncompatlvel. De-

Leu-se o artigo 5o: 

"Artigo 5.0 Na falta ou Impedimento de 
qualquer Conselho servirA. o supplente maia 
proxlmo á Capital, que o Conselho chamara:." 

O •SR. BABnoso: - Sr. Presidente. Este 
artigo é ocioso, !POrque jã no Regimento dos 
Conselhos se diz que na falta de algum mem· 
bro deve entrar o lmmedlato em votos. Offe­
,reço a emenda suppresslva. 

O Sn. MAnQuEz DE CARAVELLA.s: - Tam· 
bem eu assim o entendi a prlnclplo. Na Lel 
das Eleições, se. d·lz que sejam supplentea 
aquelles que forem lmmediatos em votos; 
mas occorre uma duvida, e é, que já aqui ae 
tem por multas vezes fallado, que sendo tio· 
dispersas as povoações, p6de acontecer QUll 
o lmmedlato em votos, e nesse caso sup· 
plente, esteja em multo grande distancia, e 
por Isso não se reuna o Conselho ao teiQPO 
que marca a Lei. Este é, portanto, o melo 
de remediar-se . um tal lnconven·lente; logo 
toda a questão se reduz a saber se ê ou nlo 
Inconveniente esta disposição. •E' lnnegavel 
que p6de acontecer mflltas vezes faltarem 
por tal motivo os Conselheiros, ao menos 

..... 
•.. k 
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no tempo em· que se devem abrir as excepcões; J nunctL se diga - o que estiver a duas le· 
sendo elles escolhidos em toda a Provlncla gu-as ou a 2 e .mela; - porque nunca se pOde 
póde habitar tão longe, que lhes não seja / verificar isso, e em nossaa circumstancias 
posslvel acudir pontualmente ao convite que devemos evitar cousas tão minuciosas. 
se lhes deve fazer, pam virem substituir I 
aos impossibilitados de comparecer, e tPOr 1 · EMENDA 

isso ê .boa a cautela deste artigo, Póde mes· I 
mo estar doente ao tempo de receber o llivlso: I "A.ddit!va ao artigo 5.0 E quando acon· 

I 
e ha de por isso não trabalhar o Conselho? ' teça hruver mais de um em igual distancia, 
(Não se entendeu mais). ! o Conselho preferirá. o que tiver anais votos: 

O Sn. SATUlt.:nxo: -Sr. Presidente. Eu :- J. J. Borges." 
acho que a emenda deve passar, não obstante Foi apoiada. 
dizer o nobre ,senador que p6de um membro 
a quem toca vtr, estar impedido, morar o su. MAHQUEZ IlE PARAX.,ou.{: - S1·. 
longe, e ser retardado por cheias de, rios Presidente. ·Este artigo tem por fim evitar 
pessi'mas estradas, etc., e que por isso venha que não haja reunião do conselho, e po:· isso 
o supplente. Ora dizer que tem impedimento, determina, que em falta de qualquer mem· 
ou não coDllparecer, porque mora longe, é a bro se chame o mais proximo, e por canse· 
mesma .cousa, porque sempre ha·fa:lta, ~ cha· . quencia, faltando um Conselheiro, segundo a 
ma-se C! immediato. :Mas supponhamos que : disposição do artigo, deve ser chamado o SUIP· 

ha quatro na cidade em iguaes circumstan· : plente .mais proximo, 0 qual é sempre o que 
cias, a qual delles se chamará? Será o con· · tem maior numero de votos. Mas disseram: 
vitc feito pelo Conselho, ou pelo Presidente, - fica em longa distancia: e póde por isso 
e a quem quizer? Em regra deve ser o im· não .: e unir-se o Conselho. Nesse caso deve 
mediato em votos; e se isto está Já provi· : dizer-se: - interinamente se chamará. o mais 
denciado na Lei Regulamentar, ha mais uma : pro:dmo, emquanto se p6de fazer aviso 
razão para que passe a emenda expressiva. áquelle, que é immediato em votos. - Apre-

O Sn. BonGES: - Sr. P.residente. Estas sentou-se aqui uma especie, a qual é, que 
cousas não são tão faceis como parecem: ha , quando estiverem em iguaes distancias, seja 
grandes difficuldades a respeito das distan· ; o que tiver maior numero de votos. Suppo· 
elas; eu tenho visitado algumas Provincias 

1

1 nhamos que ha dous; um estâ distante uma 
depois desta nova ordem de cousas, e vi os legua, e outro uma legou a e um quarto: ora 
em:baraços que se encontram. Alguns Conse· i isto de mais um quarto de legua não poderá 
lhos têm custado muito a reunirem-se por , ser chamado, tendo maior numero de votos? 
causa das distancias. Quando os Conselhet· Póde sim, oorque não ê tão grande a dis· 
ros não vêm, elles não dizem que ê pon}ue tancia, mas pela emenda, deve chamar-se o 
estão cheios os trios, etc., procuram sempre outro, porque estâ só a uma legua. O que se 
um pretexto plausivel, como por exemplo - deve entender aqui do espirita da Lei, é, que 
estou doente, e não posso comparecer - se chame o mais proximo; e que se .as dis· 
sendo que o pllinclt~a.l motivo ê a grande dis· · tancias forem taes que bem pouca differença 
tancla. em que mora. Se elles estivessem em façam, venha o que tiver maior numero de 
um pequeno circulo, bem era; .mas A.s vezes votos. 
a distancia é de mais de 100 leguas. Se a O Sa. BARROso: - Sr. Presidente. o no­
Lei dissesse que os eleitores escoLhessem os bre Senador prevenia-me em parte; segundo 
que morassem mais perto, não haveria tantos o meu modo de entender, tem-se dado a pre· 
incoavenientes; mas elles elegem os que silo sumir que nAo silo mais Conselheiros de 
da sua aftelção, em qualquer parte da ~ro- Provlncla, senão os que moram na Capital, 
vlncla. Por todas estas considerações acho visto que o Conselheiro que tiver maior nu· 
que se deve chamar o mais proxlmo; se es· mero de votos nllo pc1de ser obrigado a vir, 
tiverem em Igual distancia, diga-se então ~ morando em grande dlatancla. N61 devemos 
o que tiver maior numero de votos. - Porêm semp.rc querer que B Lei. 1e1a Igual para to-
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dos, e não devemos attender a distancias se huverem os escla.rectmentos daquella. C&• 
quado ella. diz que se chame o que tiver uu· mara, a. qual depois de haver respondido em 
mero de votos. E' preciso notar que o Conse· data de 6 de Novembro do dito '8.Dno, que 
lho tll6de . deliberar com metade e ·mais um I não tinha documento algum sobre o referido 

I 
de seus membros: logo que nlo hajam 11 1 objecto, novamente ottlctou em 17 de Junho 
presentes, em uma Provlnei& P0P·wlosa, 9 1 proxtmo passado, remettendo um officio em 
Conselho chamara. · o que estiver mais pro- p id t d p ln 1 i it 
xlmo, uma vez que conheça que de maior que o res en e a rov c a requ a a o 
numero de votos não pOde tão cedo compn· restabelecimento da. indicada Junta, offere­
recer, por morar ás vezes a mais de 100 le· cendo ao mesmo tempo o nobre autor da indl· 
guas. A ca.mara. decidirá. qual deve ser; mas cação ·por certidão o teôr d•a. ca.rta Jfêgla. 
em regra sempre se deve preferir o maior supramenclonada. São de parecer as ditas 
numero de votos. •Se o Conselho conhecer que Gomimssões Reunidas, que á face da referida 
elle não pôde vir a. tempo e lhe fa.ltar a. me- certidão, e requisição do Presidente da Pro-
tade do seu numero completo, chame então 
o mais p.roximo. Portanto o artigo IP6de ser 
supprtmldo por esta providencia já- estar na 
outra Lei. 

0 SB. CARNEIRO DE C..UIPOS: - 3l.". Pre• 
sidente. Eu julgo que se salva o principio 
da Lei, e acautela-se os inconvenientes que 
poderiam resultar, dizendQ-se que na falta 
ou impedimento, chama-se o mala proximo, 
emquanto se não apresentar o que tiver 
maior numero de votos. 

"Ao ar.tigo 5.0 Na falta ou impedimento 
de qualquer Conselheiro, servirá. o mais pro­
xlmo á Cwpttal, emquanto se não apresentar 
o que tiver a maioria em votos. - Carneiro 
de Campos." 

Foi apoiada. 
Deu a hora, e ficou adiada ~ta 

discussão. 

O Sr. Carneiro de Ca.mpos apNen· 
tou o seguinte 

· PARECER 

"As- Commtasões de Leglsla~lo e Guerra 
examinaram a·lndica~Ao· do nobre Senador o 
Sr. Barlo de Itapoil, para se dar andamento 
ao PrÓjecto de Lel vindo da Camara dos Sra. 
Deputados, na sessAo de 1827, que ~elnstau.ra 
aa Provincia do Pará. a Junta de Juati~a. Mi· 
lltar, cread·a .por carta régia de 29 de Novem­
bro de 1806, Projecto. que.. ficou adlado em 
8 de Novembro do predito anno de 1827, para 

vlncla, entre em discussão o Projecto adiado. 
Paço da Camara do .senado, em 7 de Ju­

lho de 1829. - Francisco Carneiro· de O'am· 
pos. - Marqqe: de In114mbupe. - Visconde 
de Alcantara .. - Patricio José de Almeida 
e Silva. - L~iz José de Oliveira. - los~ 

Ionacio Borges. - Marquez de Paranagvá.­
Conde de Lages." 

Ficou sobre a Mesa para entrar 
em discussão na ordem dos tl·aba· 
lhos. 

O Sr. Presidente designou para. Or· 
dem do Dia: 

1.° Continuação do Projecto de Lei. 
adiado. 

2.0 O Parecer da Commissão de Re· 
dacção do Dla.rio sobre os tachygra­
phos e reda"Ctor. 

3.0 O Parecer da Commlssão de 
Guerra sobre a representação dos 
Majores e ajudantes da 2• linha de 
S. Paulo. 

4. o o Projecto de Lei prohlblndo o 
estabelecimento dos Morgados, Ca· 
pellas, ou outros quaesquer vinculos. 

6. o O Projecto de Lel sobre as cor· 
poracõea rellgtoaaa. 

6.0 As emendas ao Projecto de Lel 
que designam o numero das Secreta· 
rias de Estado e negoclos pertencen· 
tes a cada uma dellu. 

Levantou-ee a seaalo As 2 horu 
da tarde. 
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PRESIDE~CJA DO SU, BlSPO C.u>ELLÃOollÓB 

A's 10 horas, achando-se 111resentea 
38 ·Srs. Senadores, declarou-se aberta 
a sessão; leu-se e approvou-se a BICta 
da .antecedente. 

Entrou logo a primeira parte da 
Ordem do Dia, continuando a d·iS· 
cusslo do artigo 5° do Projecto de 
Lei sobre o desempenho das attri· 
buições dos Conselhos .Geraes de Pr,_ 
vincln., que ficara adiado na sessão 
anterior, com 3 emendas, que ·foram 
w,;;~oladas, e depois de lido o artlg!), 
pedio a palavra, e disse 

o Sn. BonGEs: - ·Sr. Presidente. Ptlço 
licença para retirar a minha emenda, pois 6 
bastante a do Sr. Carneiro· de Campos. 

Foi-lhe concedida. 

0 ·SR. BARROSo: - Sr. Presidente. ·Eu 
sustento a suppressão; tem-se estabelecido, 
neste caso, como melhGr regra, chamar-se o 
im:mediato em votos, e ·parece-me que não ha 
necessidade de se alterar, pois que estando 
presentes a metade e mais um Conselheiro, 
os trabalhos começam. Como elles são 20, fal· 
tando algum, chama-se outro, até que vem o 
immediato em .votos na falta dos que perfa· 
sem aquelle numero. Que ·necessidade ha 
pois, de se estabelecer agora outra cousa? 
Portanto, sustento a minha emenda suppres· 
siva, e voto contra a outra emenda. 

O Sn. BoRGEs: ~Sr. Presidente. E que 
damno resulta de ser chamado o que se e.cha 
mala ·proxlmo? E' esse pol'ftntura algum ho­
mem estranho? Não tem ellc Jl\ os votos da 
Nação? Eu acho nisto uma vantagem, e ê, o 
.eer sempre mala numel"Otlo o Conselho; a 
emenda compad~·se com as necessidades das 
·nossas drcumstanclas; chama-se outro Con· 
aelhelro para que nlo haja falta de Conse· 
lho, mas se aquelle a quem toca morar dia· 
ta.nte, chame-se o mala proxlmo, e assim se 
J'emedeia a ·falta. Portanto não vejo que seja 
absurda esta medida, porque o lmmedlato em 
•qtos, assim como o mala · proxf.mo · fONm 

A 

Igualmente -escolhidos pela Nacão para for· 
marem o Conselho. 

0 Sn. BABBOSO: - Sr. Presidente. Nlo ha 
substituto senao quando a Lei ehama, e é 
sempre aquelle a quem compete. Admittln· 
do-se o ,princi·plo que se propOz, põde seguir· 
se que um homem, em quem recahissem uni· 
camente dous votos, esteja habilitado a en­
trar no Conselho em lugar de outro que te­
nha dous mil; por cons·equencla .não vejo 
necessidade para Interromper-se a ordem es­
tabelecida. Demais, devemos ta.mbem evitar 
a cabala, q~e póde haver, porque sendo pre· 
ciso um membro para o Conselho, . o Presl· 
dente da ·Provincla é quem o deve ehamar, 
pois que do contrario põde algum do Con· 
selho cabalar, dizendo: ·Fuão mora mais perto 
e outro oppôr-se em favor de quem seja mals 
do seu gosto, e haver diS'Puta ·sobre quem 
deve ser chamado, o que de certo não acon· 
tecerâ, se o Presidente da Provi·n'Cia o con­
\'ocar. 

0 SR. BORGES: - Sr. Presidente. Oppo­
nho-me a que seja o Presidente da Provlncla 
quem chame o lmmediato em 'VOtos; elle não 
deve ter nada com o Conselho, á excepção 
de assistir â sua abertura, e nada mais. Por­
ventura os Conselheiros com o P.residente 
da Provincla? Nunca; logo quando lhe fal­
tar, algum mem·bro só o Conselho deve cha· 
mar quem lhe succeda; Isto entra na sua 
economia, e deve ser da sua attrlbuicão. 
Quanto ao que disse o nobre Senador, e ter 
o seu lmmediato unicamente dous, respondo 
que isso Jámais a'COntecerá, porque entre es­
ses dous numeros haverá. mais de óO homens 
que reunam mais de dous votos. 

O Sn. BAnnoso: - Sr. Presidente. Insisto 
que deve ser o Presidente da Provlncla, e nllo 
o Conselho, quem deve chamar o membro na 
falta que hou-ver. :No mesm.o Regimento dos 
Conselhos se diz, no objecto da s~a compe­
tencia, que o Secretario do Conselho pedirA 
ao .secretario do Governo que dê as Informa­
ções que forem proposta11 pelas Camaras; e 
como então se quer agora o contrario disto? 
Em que tempo se ha de apresentar esse sup­
plente? Isso fazia-se antigamente nas Cama· 
ras Munlclpaes, mas ordenou-se depois que se 
chamasse o lmmedlato em . votos. Nio quel· 
ramõs f·nverter & ordem estabelecida Já: nada 
de dar ao Conselho attrlbulçôea que lhe nlo 

• 
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competem; se elle precisar de alguma cousa 
P1!C& ao Governo. 

Julgou-se discutida esta materla; o 
Sr. Presidente propõz a suppressão 
do artigo 50. 

Foi supprtmido, e ficou por Isso 
prejudicada a emenda do Sr. Car· 
neiro <!e Campos. 

•Seguio·se a discussão do artigo 6•. 

"Artigo 6.• Nos casos em que d'E!ve ter 
lugar a responsabllldade dos Conl!elheiros, s6 
1e poderá verificar precedendo resolu!:.ão da 
Afisembléa Geral, mas prescreve o direito de 
fazel·a effectiva passados dous annos depois 
da ultima sessão do Conselho." 

O Sn. BARnoso: - Sr. Presidente. O con­
teddo deste artigo falia contra sl mesmo, por 
isso excusado é contestai-o proponho a sua 
suppressii.o nesta 

EliEND.A 

"Supprlma-se o artigo ,. . - Barroso." 

Foi apoiada. 

11 Artigo 8.• Os Conselheiros vencerão du· 
rante as sessões um modico subsidio, mar· 
cado pelo Presidente da Provincla em Con· 
selho, emquanto por ·Lei não se regular este­
objecto. 

Não vencerA porém esse subsidio: 1•, o 
Conselheiro que o não exigir atê o fim de­
cada sessllo annual 2•, o que habitar na clda· 
de; S•, o que perceber do Thesouro qualquer 
vencimento, seja qual fOr o titulo PC>l' que o 
receba, competindo-lhe s6mente neste caso a 
op!;:ãO." 

O ·SB. BAnnoso: - Sr. Presidente. Esta 
idéa · jâ foi reprovada nesta Cumara, quando 
se tratou dos Conselhos Geracs da Provlncia, 
e então assentou-se que as Provincias não 
podiam fazer tão .grande despezn. e se fosse 
alUito (pequeno o subsidio, pa:-a nada servia; 
demais, segundo o modo-com que está mar­
cado, elle · não é Igual para todos, visto que· 
uns Conselheiros moram na cidade, e outros 
longe della. Portanto, eu -não reprovo a ma· 
teria in totum, mas proponho a suppressão: 
por ora não p6de isto ter lugar, e para o fu­
tu•ro dellberar-se·ha sobre t:tes subsidias. 

El\IEXD.o\. 

Deu-se por discutida :l ma teria, e "Ao artigo s.o Seja supprimido. - Bar-
votou-se, e s\llpprimio-se o artigo na roao." 
fórma. da emenda. Foi apoiada. 

Passou-se ao artigo 7•: 

O Sn. MARQUEZ DE CARA\'ELLAS: - Sr .. 
. "Artigo '1.o A excepção de flagrante d& Presidente. Nlo acho tazão para que se SUI;l· 

l~cto, a. que esteja Imposta pena de morte . prima. este artigo; eu nl.> votarei por elle· 
por mais de 10 annos, pena de degredo, de tal qual estA.; mas !Vejo que é conveniente 
prisão, ou galés, não poderá ser preso algum que passe emendado, a razão que se deu de 
Conselheiro durante os 4 annos das suas jt\ se t'E!r rejeitado aqui uma proposição se­
funcções, nem criminalmente processado, sem melhante, a meu ver, não é poderosa para 
o consentimento da AssembMn. Geral." que deixe de sustentar este artigo, porque· 

O Sn. BARRoso: -'Sr. Pr·esidente. Este ella p6de ser mudada., segundo as circums· 
artigo está naa mesmas circumsta.nclas do tanctas. Eu julgo multo conveniente que 
antecedente; proponho ta.mbem :a auppres· tendo o Corpo Legislativo, e que tendo os 
alo. ·' Conselhos de Provlncla tnmbem um subsidio, 

EMP.l'fDA estes, que silo tirados <le toda a P.rovlncla 

"O artigo 7.• SUipprlmido. - Bcwroao." 
(e n6s sabemos quaes são as ctrcumstanclas 
que ha nellas, e como está dl::;persa a povoa-· 
ção), tenha um subsidio em com1:;~ensação. d(}. 

Foi apoiad&. 
Deu-se por discutida a 

votou-se, e aupprlmloee. 
Entrou o artl10 8•: 

seu trabalho. Se n6s, e 03 Deputados todos 
materla, e o temos, ê porque ns luzes não estão sempre­

unidas âs riquezas; se assim não rosse, fi·. 
cava de facto o homem, que pe~as suas luzes. 
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tem tcdo o direito para enh'llr no Governo, 
privado deste direito por sar pobre, e os po­
TOS pri•vados dos seus serviços e das suas 
idéas. A Nação ainda não está em estado 
de ter homens abasta{}os, e sabtos, que a sir· 
vim, por isso ~ conveniente dar-se esse sub· 
sidio. Haverão muitos que {}elle não neces­
sitem, e todavia haverão os outros, em quem 
os povos tenham toda a ~qnflança e que 
morem em grande distancia, e que não pos­
sam fazer a deapeza da viagem., e da estada 
no Conselho e será justo perder-se a coope­
ração de homens tão capazes de promover o 
bem pu.bUco, negando-se-lhes o su-bsidio, de 
que carecem para as -necessarias despezas? 
Não, de certo. Não voto pela di!ferença que 
se tem querido fazer entre os que moram na 
cidade, e os que 'Vêm de longe, quizera. an· 
tes que fosse livre a qualquer dos membros 
o receber ou renunciar ao subsidio, porque 
se uns podem, interrompendo o trabalho, de 
que tiram a sua subsistenda, de justiça deve 
haver alguma compensação. Tambem não ap­
~rovo essa idéa, (leu), se os nossos ordena­
dos em geral fossem bons, teria ella lugar; 
mas pôde-se dizer que quem só vive delles 
passa mal, nem approvo que os Presidentes 
marquem este subsidio; determine-se já que 
tenham tanto quanto têm os Conselheiros de 
Provincia, estabelecido por Lei, e fujamos de 
deixar isso ao arbitrio dos Presidentes, que 
podem, ou taxar muito ou muito pouco. Off& 
Teço portanto esta 

EKENDA 

"Ao artigo s.o (Salva a redacção). ~m 
lugar de marcado pelo Presidente da Provin· 
ela, em Conselho - diga-se - o mesmo que 
vencem os Conselheiros dos Presidentes; e· 
supprimam-se as restrlcç&s, segundo o senso. 
- Jlarqucz de O'aravenas." 

Foi apoiada. 

O SB. BARRoso: - Sr. · Presidente. Lem· 
·brarel primeiramente que eu querta. a sup· 
vressâo do artigo, não porque reprovasse a 
sua materla, mas stm porque as nossn.s. clr­
cumstancias obriga-nos a deferir este nego· 
elo para melhor tempo. Em segundo lugar, 
.eu nll.o vejo motivo algum para se desdizer 

da Constituição, que se deve da:r a estes Coa­
selheiros algum subsidio. Elia é bem expreua 
quando diz (leu); logo é condição sine que 
non, que o que tôr eleito deve ter meios de 
honesta su-bsistencia; a eleição deve portanto 
recahir em pessoa que tenha de que se possa 
alimentar. Não ha poi-s .razão alguma. para 
se dizer que somos nós pois que excluimoa 
esses homens de luzes, porém pobres, ,porque 
a Constituição ~ só quem os exclue por 
aquella condição; o argumento do nobre Se­
nador nesta. parte ainda não me demove da 
opinião que emitti pedindo a suppressão do 
artigo. 

Ouvi dizer que era pequena a despeza 
destes subsid!os: mas talvez não fosse bem 
calculada, porque parece-me que ella póde 
montar a 200.000 cruzados, é uma tal quan­
tia, em nossas circumstancias, não é ;para. 
se chamar pequena. Direi em terceiro lugar, 
que estes Conselhos MuniCfpaes, se lhes der­
mos subsidio, abrimos um exemplo para que 
outros o peçam, e terão direito a esta con· 
cessão; portanto, como não se pôde dar a 
todos, não demos por ora a estes; e se os 
mesmos motivos, que deram causa a essa ou­
tra Resolução, que o Senado approvou, mi­
litam a respeito desta, deve ta.mbem aqui 
valer a mesma disposição. Ora, eu tenho 
idéas de que quando se tratou daquella Re­
solução, o mesmo nobre Senador, que agora 
pugna · tpelo artigo, foi um dos que pugnei 
pela emenda, que então se offereceu, e a1 

razões f~I'tes, que expendera, •tallvez sejam 
as mesmas, em que me fundo para. pedir esta 
supp·ressão. Declaro ·pois que não reprovo a 
materia do artigo, mas voto para que seja 
supprimido, pvi."I}Ue 1presentemente não pode-­
mos com essa despeza. 

O Sn. VERGUEmo: - Sr. Preslde.nte. Eu 
queria tambem fazer a minha emenda, e vem 
a ser: que se ponha em lugar de - subsidio 
- indemnfsa~:llo - e proporei a suppresiiAo 
deste tercet.ro membro. (Leu). A ter-se em 
outra occasfão votado, que não houvesse sub­
sidio, e o ter sido um nobre Senador dessa 
opinfâo, não prova nada, porque a Camnra 
póde votar como ·bem lhe ,parecer, e não ba 
autoridade alguma que a isso lhe vede. Tam. 
bem quando a Constituição determinou que 
os ;Deputados e os Senadores tivessem um 
su-bsidio, foi por Julgá.r que era Justo pa· 
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gar-se a quem trabalha neataa cousas, e pa­
rece desigualdade que se pague aos Senado­
res e Deputados, e nio aos Conselheiros das 
Provtnctas. Dlr-se-ha que a Conatltulolo exl· 
~;lo que tivessem honesta subslstencla, • 
para ·Senador· e 1DepU:tado exlglo alguma 
eousa mais; porém nilo digamos que a Con· 
st1tuiçllo nlo qulz todas aquellas cousas, que 
niio especificou. Tambem nella nllo se especl· 
·tleam al·gumas que se têm abraçado, e nem 
]IOrque não estão com·prehendldas explicita· 
mente nas suas disposições, se póde dizer, 
que são prohibidas. A questlo toda 41, se con· 
'Vêm dar-se algumas lndemnlsações aos que 
largam as suas casas, e fazem uma longa 
'Viagem, -para prestarem os seus serviços ao 
Conselho. Pôde o Conselheiro nomeado ter 
'honesta. subststencla em sua casa., mas .. não 

guma. cousa, deve ter uma. lndemnlaaglo, -por­
que ê obrigado a fazer uma viagem, a ter 
uma casa na cidade, e •posto que tenha uma 
decente eubslstencla ·no dlstrlcto em que 
mora, p6de esta n!o chega.r para as despezae. 
da sua estada na Capital. Portanto mandarei 
esta emenda. porque no meu modo de enten· 
dér, ê maJs slgnmcativa a palavra lndemnl· 
saçlo. 

EMENDA 

"Ao artigo 8.0 Em lugar de subsidio, di· 
ga-se - lndemnlsaç!o; - supprlma-se o nu· 
mero 3. - Vcrguelro."- ·· 

Foi apoiada. 

0 Sn. MARQUEZ DE CARA VELLAS: - Sr. 
· ter meios para fazer esta viagem, ou para 
all.stentar-se na cidade, e por Isso voto pelo 
artigo, e quero que se conserve a dlfferença 
do que mora na cidade, porque este como 
não augmenta a sua despeza, não tem de que 
seja indemnisado, e o IBUbsldio não é pago 
de trabalho, ,por isso quero que essa. palaVTa 
seja substituida pela de - indemnisação -

Presidente. O Ulustre Senador que acabou 
de falla.r combateu mui bem os argumentos. 
que se apresentaram contra o artigo. Na 
verdade p6de-se ter meios de honesta 'SUbo· 

sistencia em casa, e não em outros lugares; 
nós sabemos que nns cidades, e com especta• 
lidade nas marltimas, a'S despeza.s são maii 
crescidas, e que em algumas as casas não se 
alugam por mezes, sim tpor anno, on por s& 
mestre. Supponhamos que vem de longe um 
Conselheiro, tem de se demorar dons mezes, 
e quando multo tres; ha de alugar uma casa 
por ta.nto tempo, e fazer essa despeza sem 
algunl subsidio? Nlo parece justo. Sr. Preal· 
dente, o Governo Conatftuelonal entre n61t 
ainda não tem a san~ção do tempo; o tempo 
ê quem ha de. dar a força, e a energia, com 
que se possa firmar e repelUr qualquer ata· 
que que se ·the f~a mas como ainda nlo­
temos multa gente, que entenda bem deste 
Governo, porque faltam aa luzes para a sua 
mala geral lntelllgencia, convêm que ~ela 

nossa parte deavtemoa tudo aauUlo, que pód& 
servir de augmentar certa ~epugnancla, que· 
ainda se nota, nascida sem duvida da Jgno-­
rancla ou do interi!Bae particular, seja elle 
qual f4:-. Ora, 1e entrarmos a ·recorrer a. 
esses gratf,,, que ha em outru Naolk!l, por­
que estio em outras clrcumatanctas, taremos 
talvez com que o Governo se nlo poRaa ra· 
dlcar. · 

43 é Isto que dá a entender a segunda parte 
do artigo (leu). Parece-me 1bem que Isto se 
deixe A generosidade do Conselho. ·N6s te· 
mos exemplos destas renuncias: em S. Paulo 
bouve um membro do Conselho que propôz 
q11e se não .recebesse subsidio algum e que 
antes fosse este appllcado a obras pias, teve 
~nde partido no Col_Uelho, mas como al· 
~ns não podiam 'fazer esta generosidade, 
Jllo passou a proposta. Ora, estabelecendO-fie 
que se · nlo dO este subaldio, ·senlo o. quem o 
exigir, estA claro_ que quem fizer uma oro­
J)oslçlo como a que se fez em S. Paulo, e 
aos que forem por ella, nlo exiglrlo o aub· 
aldio; e· se então não exigiram foi para não 
aerem generosos com preJulzo ds outros, que 
estavam em dlfferentea clrcumatanclas; ela 
o motivo por que se nlo reallaara aquella 
J)roposta; mas, Indo o o.rtlgo &11Im, elaro ê 
que muitos conselheiros delxarlo de .receber 
o subsidio. Eu já disse que esta dlapoalcl.o 
11lo se entende com os da cidade, porque 
eomo nAo augmen.tam a aua despesa, nlo ne· 
eeasftam de subafdlo (leu): lato vem a ser: 
ae .mora na cidade, eetd. na aegunda dlapoal· 
elo: se mora. longe, entlo deve perceber al· 

o lllu11tre Senador nlo quer que seja 
subsidio, e troca estas palavras peta hulemL 
n}saçr1o; examinemos a dlfterenca que 'ba. 
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paga aos outros Conselhos. Mas eu sou de 
opinião, como jâ disse, que por ora nem 11 
uns, nem a outros se pague, porque não alo 
favora:veis as nossas circumstan'Clas; e ain­
da não me convenceram os argumentos, que 
tenho ouvido, por isso insisto em 1pedtr a sup· 
pressão do artigo. Se se deve dar subsidio 
aos Conselheiros de Provlncla porque vem de 
mais distancia, a mesma razli.o ha para os 
Conselhos Municlpaes: se aquelles vêm de 40 
leguas, estes podem \•ir de 14. Se aquelles 
vêm duas vezes no anno, e estes vêm 4:, o 
incommodo é quasi o mesmo. 'llam·bem não 
acho razão em dizer-se que por isso que a 
Constituição deu subsidio aos Deputados, e 
Senadores, os Conselheiros de P.rovincia tam· 
bem o devem ter. A Constituição concedeu 
um subsidio para os membros do Corpo Legis­
lativo: estA concedido, eu não quero saber 
a razão disso. Mas eiia não marcou subsidio 
para. os outros Conselhos, exiglo unicamente 
que os que fossem nomeados para o formarem 
tivessem honesta subslstencia; logo é Ilv.re 
dar-se-lhes, ou não o subsidio; e eu opino 
que por ora não podemos dar. 

O Sn. MAttQUEZ DE CAR.o\VELLAS: - Sr. 

Subsidio traz comsigo uma id·éa de um au· 
xlllo, de uma ajuda de custo, e lndemnlsação 
traz a de compensação; esta ê de sua na· 
tureza igual ao trabalho; por consequencia 
para ser lndemnlsaçâo 6 mister julgar a per· 
da que -tem qualquer, ou o trabalho que fez 
para se dizer entli.o que se deu uma Ju·sta 
lndemnlsacão. Ora essas ;perdas e esses ln· 
cominodos, que cada um dos Conselheiros sof· 
fre, não são lguaes, logo, entendo eu, a ln· 
demnlsação não pôde aqUt ter lugar, e sim o 
subsidio, que 6 como um auxilio. Quer mais 
o illustre Senador que os que moram nas cl· 
dades não o tenham, e diz: - na minha 
casa, eu tenho uma decente subsistencla, mas 
ella falha, se venho para a cidade. - Mas 
deve notar que p6de acontecer que essa de· 
cente subsistencia que tenho em casa, pro­
venha de me empregar em algum honesto 
axercicio, e della serei privado, se este fOr 
tn.terrompido. Supponha-se que é um corre­
ctor, um procurador de causas, ~m advoga­
do; não :fica elle privado do seu trabalho 
nesse tempo, em que serve ao· Conselho? 
.Ainda que possa fazer alguma cousa, toda· 
via não serã tanto, como quando estava des· 
embaraçado, realfsando-se assim o diminuir-se Presidente. Eu não posso convir nunca em 

que os Conselhos de Provincla estejam nas 
mesmas circumstanclas, que as Cama.ras Mu· 
nicipaes, porque a Constituição lhes dá. at· 
tribuições muito di~tlnctas. Eu jâmals argu· 
men-tarei dizendo: - a Constituição não diz 
nem mandou nada a este respeito: logo fica 

a sua decente subsistenda, ainda mesmo mo· 
J'ando na cidade. Não ,:;~osso pois admittir a 
palavra - lndemnlsação - porque supponho 
se compensa com Igualdade daqulllo que se 
perde. A razão que deu outro nobre Senador 
a respeito das Camaras Munlcipaes, não serve 
para o nosso caso. Essas Camaras estão no 
seu dlstricto; os seus .Vereadores nllo vêm de 
longe, os Conselheiros de que tratamos, po­
dem vir de toda a •Provlncla. Portanto,. o 
artigo pôde passar com a emenda, que apre­
sentei. 

0 SR. BARROso: - Sr. Presidente. Disse 
o nobre Senador que não tem .paridade as Ca· 
maras Munlclpaes com os Conselhos Geraes 
das Provinclas, e eu acho que tem toda: silo 

·creados pela Constltutçllo, elll um meamo ca· 
pltulo, e seguidamente; todos têm o direito 
de InterpOr o seu voto nas causas partfeula· 
res da sua Provlncla, com a dlfferenca., que 
nas Camaras ·Hunlcfpaes é s6 sobre o seu dfs· 
trlcto e nos Conselhos Geraes tratam-se os 
negoclos em toda a Provincla; 'logo se estilo 
~sslm nas mesmas clrcumstanctas, não devem 
as Camaras Munlclpacs ser gratlB, quando se 

livre dar-se ou não o subsidio; a. Constituição 
quer que as Leis seja.m em utllldade publica: 
é utfl dar ao Presidente um Conselho, que o 
auxllle na boa execução das Leis, de que estA 
encarregada; logo não p~~edem os argumen· 

. tos do nobre Senador. Quer deduzir argumen· 
tos de compara~õea que faz; mas eu não digo 
que porque estes têm o subsidio, devem ter 
aquelles; eu examino a .razio por que o de· 
vemos dar, e ella tem sido bem expendlda.· 
("Nlo se colheu mala, atê que terminou assim 
o seu discurso): Quanto a dlser o lllustre 
Senador que a Constltuiclo, a respeito · do. 
subsidio, s6 .._llou dos· Senadori!s e Depu· 
todos, acho nAo ser conveniente expreBSarmo­
nos assim, !(Iorque vem logo a ldêa de 'Que 

·Isso se fez por umo. especte de privilegio, e 
eu nA.o veJo Qne o tenham~ como tnl. Este. 
subsidio nlo se nos dâ pela nossa dignidade, 
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~ sim estabelecido pelas razões que jâ disse. 
O tempo fa.rA que a N~ão seja llluatra.da, mas 
ainda não estamos nesse estado, e por isso 
c:onvêm dar-se o subsidio. 

grado se submetteriam a algum dispendio, 
por exercer um lugnr tAo honorifico, &6 tpela 
honra de cooperarem á boa administraclo· 
economlca. do Palz e terem lmmedlata corres·· 
pondencla com o Imperador, e a Assemblêa 
Geral. Razões politicas moveram aos redacto­
res a conceder aos Deputados e Senadores 
um subsidio, considerando que, nas clrcums· 
tanclas do Brazll, onde ainda não ha grande· 
numero de l'lcos, e lntelligentes. Proprleta· 

0 Sn. MARQUEZ DE P.\ll.-\XAGUÁ: - Sr. 
Presidente. Disse o nobre Senador que a Con· 
atltuição não dava esse subsidio como privi· 
i~glo, e eu entendo que temos sim esse pri· 
vllegio; porque quando ella trata do Corpo 
Legislativo, a~êm àas condiQ(ies que exige, 
lllz, que os Senadores e Deputados tenham um 
11ubsldlo; e tratando desses corpos collectl· 
I"OS das ·Provlnclas, diz, que devem ter os 
-.eus membros uma decente subsistencia, e 
oão trata do subsidio. Daqui se infere que a 
Constituição fez uma exc~pção particular e 
lllstlncta; deu aos Deputados e aos Senadores 
~ID subsidio, e aos Conselheiros de Provincia. 
~São deu; logo n6s não podemos dar mais do 
11ue a Constituição deu. Por consequencia não 
p6de deixar de passar a emenda do Sr. Bar· 
r-oso, porque allá.s seria preciso reformar a 
Constituição, e para isso será. preciso espa· 
r-ar o tempo conveniente, mas dar aos Conse;­
llieiros de Provincla. um subsidio, como se 
!lá a um .senador, por identidade de razão, 
mão p6de ser. A Constituição marcou isso a 
respeito do Col'IPO Legislativo, e q~anto aos 
e»utros nada disse. Eu antes abraçaria a id-êa 
!le indemnisação por prejuizos, que lembrou 
~ID nobre Senador, do que a de subsidio, por· 
11ue este a Constituição s6 estabelece para o 
Corpo Legislativo. 

rios de terras, que pudessem servir de graca 
taes lugares, como em Inglater.ra, e Franca, 
que são antigas Na~;ões jâ formadas, e cheias 
de tàes ·propriedades. Seguiram o exemplo 
mais analogo dos Estados Unidos da. Amerlca 
do Norte. Demais, no artigo em discussão a 
Camara d{)s Deputados autorlsa ao Presidente 
a prerogatlva de taxar ll)Tovisorlamente aos 
Conselheiros da Provincla modico subsidio. 
quando a Constituição não lhe dá., em parte 
alguma, tal attrlbuição mas ahi se reservou o 
direito da taxa definitiva. por Lei. Para que 
pois o .sena.do se intromettcrn. em aclara,. 
essa. taxa, e isso de modo tão a.rbltrarlo, 
como um Senador propOz de 3$200 diarlos 
pelo tempo .do serviço, como se acha arbi· 
trado para os Conselheiros do .Presidente, quP. 
não têm existencia legal na Constituição? As· 
sl-m de :repente se gravará. o Thesouro com 
ordenados consideravels a. perto de quatro· 
cantas pessoas, quando já. se dlstrl·buio no 
Senado o .ba.lanço da receita e despeza., em 
que se nota o deficttr Reconhe~:o, que a Na· 
cão deve 1pagar os serviços que tem facul· 
dade de satisfazer: mas esta fa·culdade nlo 
existe actualmente; e ê forcoso que os clda.· · 
dãos abastados ostentem esplrlto publico, com 
sacrlficio de sua pessoa., e fazenda, . nos em· 
pregos, a que por Constituição, e Lei não se 
tenha. marcado indemnlsação, a titulo de sub· 
sidlo, sa·la.rio, gratlftcacão, ajuda. de custo, ou 
outra. compensa.cA.o. O tempo é o mais fnop· 
portuno para se imporem maiores gravMDes 
publlcos, que devem sahir da :bolsa. do povo. 
Por oro., o Estado nAo 'l>6de accrescentar suaa 
despezas. Ainda o filho, que tem direito a. 
alimentos, nlo p6de exigir do pai, que lha 
dê, senão nos limites das posses paternas, 
segundo se diz no Codlgo do Imperlo Ro­
mano: - ln. quantum faccl"c poteat. 

O Sr. Barroso pronunciou um dis· 
cu.rso que nllo foi colhido. 

o ,sr.. Vrsco:sDE DE CAYnú: - .sr. Presl· 
llente. Voto pela proposta suppressão deste 
artigo .. Elle ê realmente a.lteraeão da Constl· 
tulcão do Imperio, clllpitulo V, vlstD conter 
virtual censura de omissão dos reda.ctores em 
mlo da.rem nella aos Conselheiros de Provln· 
ela., como altãs era obvio, subsidio algum, 
eomo providêncla.ram expressa.mente para. \>S 

111embros do Corpo Legislativo. Tal altera.clo 
alo se podia fazer senão em . nova Legisla.· 
tura, na conformidade do artigo 174 e 175. 
B' de crer que os redactores mui ponderada· 
mente .fizeram essa omlssllo, considerando que 
tal encargo publico reca.hlrla. em pessoas cona· 
pleuu e abastadas dn. Pro,•lncfa, que de bom 

0 .SR. VEROUJ:IRo: - Sr. Presidente. Le• 
vanto-me para responder aos a.rgumentos tl• 
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rados da Conscltulcio. \I)o seu sUenclo, a as ca.ma.ras llulcipa.es, e perguntou-se que 
respeito dos Conselheiros de Provincta., e da ditferenca. havia entre estes corpos; a. que 
positiva determinação a respeito <lo Corpo Le- eu conheço 6, que o Conselheiro desloca-se 
gislativo, não se tPóde concluir de modo al· do seu districto, e do seu domicilio, e o Ve­
gum, que a Constituição não quiz da.r subsi· reador não: está. mui proximo da sua casa, 
dio a esses Conselhe1ros; Para. que o Corpo e põde della tirar os meios de subsistir de­
Legislativo ~vesse subsidio, ·forca era que centemente, tem por isso commodos, que 
ella. só determinasse, porque fOra indecente faltam aos que vêm de longe, e que de De· 
ser isso decretado pelo mesmo Corpo, A Con- cessidade hão de fazer de&pezas, que pode· 
stituição vendo a necessidade que hu. de t~· riam poupar em outras clrcumstancias. lias 
rem os Senadores e -Deputados esse subsidio, ouvi dizer: - tanto importa estar a 10 le· 
declarou-o; havia, portanto, uma razão par- guas, como a. 100 - eis o que não ·entendo; 
ticular para assim o fazer; mas não tinha quando estou a 10 leguas de minha casa 
necessidade alguma de declarar que tambem posso tomar medidas mais favoraveis para a 
os membros dos Conselhos Provinciaes tives· minha estada, o que não é possivel estando 
1em subsidio, ainda que tosse a sua intenção a 100 leguas, ê isto tão cla.-ro, que excuso ex· 
essa, porque não era indecente que o Corpo plicar. ora quanto rá. quantia do subsidio, di­
Legislativo lhes marcasse o subsidio, assim rei, que pela emenda do Sr. ~s.rquez de Ca· 
como era marcar para si mesmo. Parece pois ravellas, ella vem a ser muito maior, porque 
que os argumentos deduzidos do silencio da se dâ a todos; e pelo Projecto, é menos, por· 
Constituição nesta pwrte, não 1Póde servir que não se dá nos que moram na cidade. 
contra o artigo. Como o maior numero dos Conselheiros ha· 

Tambem se disse que a Constituição, a bita nas Cap!taes, a despeza. torna-se muito 
respeito de Senadores e Deputados, além de menor, ·talvez mesmo que não chegue á. quarta 
outras condições que exigio, tratou de subsl- parte ·de duzentos mil cruzados, em que se 
dio, e a respeito dos Conselheiros não fallou ca.Iculou. Por este motivo fica o nobre Sena· 
em tal. Isto acontece muitas vezes; a Lei não dor livre de peso, que lhe faziam esses duzen· 
póde conter disposi~ões para todos os casos; tos mil cruzados, os quaes a Nação não põde 
esta verdade palpa-se bem nas Leis ·penaes. E dispender. E' do systema Constitucional pa· 
póde haver uma. pena que seja propria para gar-se a quem tnbalha, se nllo 6 posslvel pa.· 
todos os crimes? Não; porque a cada passo gar-se a. todos os Conselheiros, pelo menoa 
se dão circumstancias em que a Lei deixa a indemnisem-se as despezas que são obrigados 
necessaria graduação da pena ao arbitra.rlo a fazel'. Se o que está. na cidade soffre ai­
dos Juizes. Portanto, p6de dizer-se que a Con· guma. cousa pela interrupr;Ao do exerclclo, 
stituição tinha a intenção de conceder esse · de que tira a sua decente su-bsistencia, e não 
subsidio, e se não marcou quantia exacta, foi se p6de appllcar a elle tão assiduamente 
porque não era possivel antever as circums· como antes da sua eleição, este soffrimento 
tancias, poderiam occorrer e por consequen· ê !pequeno e delle nll.o póde resultar grave 
cia deixou isso ao arbltrlo do Corpo Legis·. prejuizo, porque nem ê obrigado a· deixar 
latfvo. a sua casa, nem a fazer uma viagem, nem a 

Não disputarei sobre as :palavras - sub· pOr caso. na cidade para residir dous, ou tres 
sl<Zio, indemnisação, aJuda. de custo, etc., etc mezes no anno. Con~luo, pois, que ou se deixe 
- Talvez fosse melhor a ajuda de custo; o aos conselheiros o regular o seu subsidio 
que jámais ndmlttlrel, é que não tenham pelo estado da terra, ou approve-se a emenda. 
nada esses Conselheiros, Que nada recebam de- 3$200, em uns lugares, e 3$400 em outro~. 
pelo seu trabalho, bem, porque todos devemos O ·SR. BoRGEs: - Sr. Presidente. Eu nãa 
concorrer gratis !para o serviço publfco dessa fallaria nesta materla, em que multo se tem 
natureza; mas que não sejam de alguma sorte dito pr6 e contra, se não vlae a contradlcçã.o 
fndemnisados das despezas que para isso fa· em que t~m cahldo os ·nobres Senadores, que 
zem, é manifesta Injustiça. sustentam n suppressão do_ ar.tfgo. Se acaso 

Argumentou-se com a identidade de df· s6 se occupa.ssem da snJlll)reBBio, e de que se· 
rcftos, que têm os Conselhos de ProvJncfa, e ria inJusto dar-se o subsidio aos Conselheiros 
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d·a Provincia, quãndo se nAo dA aoa membros tlzeram esse artigo, 13m que se falia de sult 
daa camaraa Munlclpaea, .Julzea de ·Pu, Ju· aldlo doa Senadores e Da;~utadoa, eu dlaae 
radoa, etc., .que parecem ter Igual dlrelto, que ena ~ a que · jA -aqui se disse, e excuao­
porque tambem sl\o lncommodadoa, bem, pu.s· repetir; nem póde ser outra, )orque dlnhelro­
aa.ria ou nlo o artigo nesta Camara. Mas os 111tnca. tol prlvUeglo: os 12 mil cruzados dOI 
nobres Senadores, ao mesmo tempo ~ue com· .Ministros de E11tada nlo ê um 11rlvl!eglo, ê 
batem o artigo, declaram que r(\'Conheeem a u111a gratlflcaçlo pn.ra auatentarem a decen· 
justlga doa Conselheiros J)ara eue subsidio; •Ja do emprego, O subsidio do Corpo Lelfs· 
loao para que slo tantos argumentos! Porfm latlvo nlo é privilegio, é uma lndemnlsagl6 
dizem: é justo dar-se, mas nl.o seja agora, dos preJulzos Q.ue possam ter oa seus mem­
esperemos o tempo, em que se possam fazer r.ros: tanto ê asslm que a Constl!ulçlo, at· 
essas despezas. - E quando serA Isso? Se tendendo a que -haviam de vir de grandes 
estlvessemoa em guerra •poder-se-la dizer: es· dlstanclas, ordenou, além do subsldlo, (foi'· 
pere-ae pela paz; se soffressemos alguma ca· maes pal&vras) dar-se tambem uma q~antl& 
iamtdade, dlr-se-1&: não se opprlma a Naçlo para lndemnlsação das despezas de Ida e 
com mais este estipendlo, deixemos o povo volta.. - Este -é portanto o esplirlto da Con· 
respirar das suas desgraças, e melhorar !le stltulçlo, do qual não sei como se poBBa tlrar 
sorte. .Mas nlo, a grande razio da demora certos argumentos, que ouvl já se disse o mo­
de um subsldlo. que ae reconhece justo, ê a Uvo, por que u. Constltulçào estabeleceu o· 
divida publica. Mas quando se· pagarA ella? subsidio para o Corpo Legislativo: e se nlo 
Clncoenta mll e tantos contos, serA quantia fallou dos outros Corpos, devemos n6s mar· 
que se pague em -breves annos? Nlo; e como car·lh~s o subsidio, porque Isso nilo nos ê 
se faz justiça dizendo-se -· quando puder ser'! indecoroso. Sa,be-se multo :bem que as Cama­
·- NAo creio que seja Isto proprlo de legls· ras Legislativas na 'EUil'opa não são pagas, 
!adores.· entretanto como são dlfferentes as circums· 

Quanto â dlrferenca, que ha entre as Ca· tanclas do Brazll, o que bem se ponderou já. 
maras Munlclpaes e os Conselhos de Provln· estabeleceu a constltulçl.o esse subsidio, por· 
cia, jã se disse que não era de pequena monta que ainda os nossos a»roprletarlos nlo estão 
deslocar-se um homem da sua casa, 4a vezes no caso dos da Europa. Allt para o Corpo 
a cem leguas da Capital, ao mesmo tempo Leglllatlvo ê eleito o que. se conhece que pe­
que um Vereador estA no centro da cldadP., los seus haveres p6de ser um aepresentante 
ou no dlstrfcto da vllla, que nunca ê grande. Independente - aquelle que tiver tanto de 
As ratas da Camara da cidade do Beclfe não renda está pa.ra Isso ha.bllltado; - Isto quer 
excedem a duas Jeguas por um lado, e por dizer: ê proprletarlo, porque jA goza de um 
outro talvez ·nlo tenha mais de cem -braças.· rendimento liquido, e p6de prescindir de es· 
Mas quantas leguas ·nlo tem toda a Provln· tar na sua herdade. Mas no Brazll nlo se IPU· 
ela, e quantos Conselheiros Dilo vlrlo da sua zeram tantas dUflculdades, o que tiver 400S 
ma.1or dlsta·ncla? 'PQrt.anto, nilo :podem ter ou SOOS por Industria, commer'Clo, ordenado, 
força ·proposições geraea, que se. nlo podem ou soldo, estA habllltado a ser Deputado ou 
appUcar, ·visto que multas excepções se lhes Senador. A ConS'Illtulçlo ,econheceu a lfr&. 
oppõe. queza dos nossos proprletarlos, e por Isso 

!Argumentou-se tambem com a compRA· vlo-se na necessidade de auxlllal-os com o 
ciie do subsidio do Corpo ·Legislativo, e quanto subsidio pecunlaJTio. Ela a doutrina daquelle 
a mim es~e argume~to ê ocioso; nlo se com- artigo da Constituição~ os que nella se fun· 
11aram as attrlbulções que . têm as Ca-maraa dam, argumentam bem, querendo que ~odos 
mas sim busca-se a lnterpretaollo, que a ·qual· esses corpos, que concorrem A mantenca do 
quer ê pe~mlttldo fazer; s6 nlo ê Uclto ln· nosso ayatema, tenham tambem . tim sublldfo. 
terpretar . o :AlcorAo, e como nem a Con&U· Quanto ao calculo da despeza, parece-nos que 
tulcllo ê Aléorllo, nem n6s muaulmanos, po, não estA exacto: todos estamos au.Jeltot a 
demos dar·lhe as lnterpretag~ea que forem da engano, eu multas vezes sommo 7 e 8, e digo 
11oasa vontade. Se aJguem. diz que nAo sabe H; nAo devemos dar multo por calculai fel· 
]lor que. motivo os ~redactores da ConstltulcAo tos de repente, e sobre a perna, para se . di· 

,. ' 
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zer exacto o que se fez. fõra .p:reciso saber-se , serviços e da capacidade entre uns e outros 
bem uo ce: to quuntas são as Provlncias de : empregados, asslís patenteia o motivo da di· 
1' ordem; e quanta& as de segunda. ·Demais l versidade da !providencia da Constituição so· 
nunca. · púde ser honroso pagar âquelles que l bre taes lugares. Quão honroso seria, nas 
conc~rrem para a conservação do Systema : actuaes ciTcumstancias do Estado, conceder­
Constitucional. O que a Nação não pôde, nem . lhe aos Conselheiros de Provincla o subsidio 
deve querer, é, que se conservem ainda algu· : que ora se lhes designa por devoção, sem que 
mas Instituições antigas, de que não .resulta : nenhum Conselho o tenha pedido? Aberto 
utiUdade alguma, e com as quaes se fazem esse exemplo, se considerarão com justiça 
grandes despezas. Não esperemos que a Na· :· Igual os membros das Camaras Munlclpaes, 
ção desapprove o subsidio, que devemos dar : os Juizes de Facto, os Juizes de Paz, os o!­
a esses Conselheiros, que servem de promover : flciaes de mlllcias. Em todos os Estados ha 
os bens do systema que abraçara; se nós tl· encargos publicas, a que os bons cidadãos se 
yessemos occupado-nos disto desde a primel· sujeitam gratuitamente. Não abusarei da pa· 
ra sessão, sem duvida grandes vantagens te- i ciencta do Senado em referir exemplos da 
riamos jâ colhido das provas de uma lnstt· : Grêcla e Roma, onde até se faziam enormes 
tuição necessa:rla. Voto portanto que •passe t. : despezas de festas publicas á sua custa, se 
emenda, ou a do .Sr. Marquez de Caravellas, · até com ruina dos patriotas, que se queriam 
ou a do sr. Vergueiro, porque ambas concor· : popularlsar. Sõ no I·m·perio do Brazil, com 
dam em que se dê o subsidio; não com essa • tão liberal systema não· devemos esperar pa· 
dlfferença entre o que mora na cidade, e o , triottsmo dos ricos do Palz, que sejam Con· 
que vem de fóra, porque, se a Constltulcão selheiros de Provincia um estipendio? Quan· 
não alterou a regra do subsidio, para os · do melhora:rem as clrcumstancias do Estado, 
membros do Corpo Legislativo. tambem nõ'3 crescendo os redltos, e havendo sobras avul· 
não a devemos alterar para os Conselheiros tadas, poder-se-ha deliberar na Camara dos 
de Provincia. Deputados (que tem a iniciativa dos impos-

tos), se ·convém estabelecer-lhes algum sala· 
O Sr. Barroso respondeu acs argu- rio, e tambem aos mais servidores publicos 

mentes que se referiam aos que apre· Que por ora nada vencem do 'Thesouro .. Em 
sentara para que fosse supprimldo o Inglaterra SÓ no reinado de George 3° se deu 
artigo; mas não se decifrou o final ordenado aos Juizes de Paz. 
do seu discurso. 

O ,sn. Vrsco:sDE DE r.unt: - Sr. Presl· 
dente. O lllustre Senador Sr. Borges arguto 
de contradicção aos .Senadores que têm lm· 
pugnado o nr.tigo em discussão, visto que, 
reconhecendG 3ustiça em dar-se algum subsl· · 
dio o alguns Conselheiros de Provlncla, ne· 
gam ~ concenão feita no Projecto. Tal con· 
tradtccAo não existe. Na Jurlsprudencla se 
reconhece o direito 1perfeito e Imperfeito· e 
direito Imperfeito. O direito perfeito do j11s 
para se :requerer a sua. effectlvidade: o di· 
relto Imperfeito não o dá. Perdoe-se a tre· 
vlalldade: Isto ê o que se diz no vulgo ter 
razão e nlo ter justlca. Nlnguom disse que 
os Conselheiros de Provincla tlnllam justiça I 
a.bsoluta para reclamarem algum sa.1ulo, pois 
que a ConstltulçA.o o nlio determinou, como i 
positivamente o eXJ)ressou em favor dos mem· j 

bros da Assemblên Geral: . A dlfferen~:a dos ! 

A. 

O Sr. Borges proferia um discurso 
que não se conseguia colher. 

Julgou-se afinal discutida esta ma· 
teria; o Sr. Presidente propOz a sup· 
pressão flo artigo. Foi supprlmldo. 
Ficaram cportanto prejudicas as emen, 
das. 

Seguio-se o artigo 9•: 

· "Artigo 9.• Ficam revogadasM todas as 
disposições em contrario." 

Approvou-se sem dlscussAo. 
Julgando-se finda a 2• dlscusslo, 

approvou-se o Projecto p&ra passar A 
3• discussão, com as emendas respe­
ctivas. 

O Sr. Car.nelro de Campos pedlo 
entiio a palav.ra e apresentou, por 
!parte da. Commlssão de Leglslaclo, a 

9 
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!l'edaceio do ProJecto de Lei, de&\• ptoa como desejamos, pelo menos sahlrlo 
gna.ndo os direitos dos estrangeiro•/ mala expur1ac101 doa defeitos com que aptpa·. 
residentes no Imperlo. ! reclam ha pouco. 

Ficou sobre a Mesa para entrar em : O Ba. SATUBNINo:-Sr. Presidente. Quaato 
dflcusslo. ; á. indicaçi.o do Sr. Ma;rquez de Santo Amaro 

I ' · o Sr. 1• Secretario deu conta de um ! na parte que exlce as despesas, que se fazem 
otticlo do Ministro da Fazenda, re·: com o Dlarlo, direi ao nobre Senador que 
mettendo a consulta sobre a remia· ; julga· nilo estar isso ao aleance da Commls· 
são da quantia de U: 000$ aos con· i slo, que nada é tio ·racu de saber-se, assint 
tractadores dos dizimos da Bahla, e ~ como tambeni quanto rende a venda dos 
mais papeis relativos e a cópia do i .Olarios. A impressão delles faz-se em sepa· 
o·fflcfo da Camara dos Srs. Depu· rado; pedindo-se ao Golerno que envie á Ca· 
tados, sobre este objecto. ma.T& a conta da sua despeza, e do seu ren· 

Foi tudo remettldo á Commisslo de dlmento, o Governo a tarA vir da typogra· 
Fazenda. ) phin, e alJi ê trabalho de uma manhA. A 

Teve lugar a segunda parte da Or· 1 respeito da demora da lmpresslo, deve lsar; 
dem do Dia, que era o Parecer da : antes attribulr·ae á. grande ·quantidade de 
Commissão de Redacção do Dia:l'io, 1 .papeis, que o Governo ma.nda para imprimir 
apresentado na sessão de ·s do cor-/ é quasl sempre com urgencia, do que o mto 
rente mez sobre oa tachygraphos e : regimen da officlna. Creio que hoje estão já 
redactor. i impressos todos os Dlarlos do Senado, que 

; lá. se achavam. 
o Sa. BoRGES: - Sr. Presidente. O Pa· i· O Sa. BoRGEs: - Sr. Presidente. Havia 

'J'ecer da Commtssão não satlsfa.z em tudo a /J ainda alguns numeros que não estavám 1m­
indicação: é eerto que os tach:rgraphos estão p'ressos, porque a Commissã.o quando qulz 
111uito mais adiantados, alguns oradores re-I dar o seu Parecer, examinou Isso, e recolheu 
'Vendo as decifrações dos seus discursos, e á:J j os que ainda se não haviam Imprimido. O 
'Vezes multo extensos, nlo acharam que os · que eu agora requeiro, é que não obstant'.! o. 
<Ievfam emendar, porque estavam bem colhi· I requisição do nobre Senador, não se em·barace 
<los. Quanto porém 4 despeza que se faz e o i a Commlsslo, em adnii.ttlr o novo redactor, 
estado dos Dlarios, não está a. Com missão ha·/ para que. se não .retardem mais os nossos 
bilitada ~ara tal exame; ·para ·se saber fôra ! Dlarios. 
Jlreciso tambem examinar-se o lucro que dt ; O Sr. EvangeUsta fez um pequeno 
a impressão; eu apenas colhi do livreiro que ! discurso e conclulo pedindo ser ex· 
os vende, que elles produzem p6uco, ou mais ' eusado da commlssAo de ~Redacção do 
r1e 300$000. O retardamento dos Diarlos pa· Dla:rlo, allegando molestla. 
rece-me que vem d-a gránde concurrencla de · 
trabalho na typographla, ou mesmo do máo O Sa. MARQUEZ DE CARAVEtus: - Sr. 
:regimen daquellu. officlna, mas Isso pertence Presidente. Seria necesaarlo, que primeira­
ao Governo. Pelo meu estado de molestla mente se decidisse, se deve ou nlo haver Dla­
fgnorava eu que a Commlssio estava auto· rio; mas quando eu considero que a ·Constl­
rlsada para escolher um redactor a seu con· tuteio estabeleceu as duas Camaras, porque 
tento. O que havla nlo era capaz de continuar o nosso Governo é Coustitucional-Represen­
ao seu exerclcto, porqu·e apresentou ~estima tatlvo, Isto é, em que se consulta a opinião 
redacoão, e a CommtssA.o desprezou o seu publica, eln que ha reçonsabllldade para 
trabalho. com a Na~ão, acho que ntnguem poderá di-

Informarei atora que apresentwe um zer que nAo hajam Dlarios. ;Esta galeria não 
redactor que me parece multo &ufflcien.te, !Póde conter a Nac;A.o toda, logo devemos usar 
pelo credito em que o tenho e os Senhore! deMa maravilhosa inven~Ao que communica 
ria. Commtulo, ê de eiperar que desempenhe as nossas ldêas a todos . os nossos constltu-
11. fncumbencla de redigir os nOMos Dlarfos lntes e que os faz saber em qualquer parte 
a contento noeao; se nAo andaTem tlo pro:n- do Imperlo, o que fazemos aqui em desem· 
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penho da contlança, que em nós puzeram, nüo é •posslvel, e o que se apresenta é capaz 
quando nos elegeram. Accresce mais a idêa de bem servir, resta um melo excellente 
que talvez vogue, de que nas Camaras dos para se evitar qualquer imperfeiçlo, que 
Pares, ou dos Senadores, não se advogam , possa haver, e ê: corrigidas por elle as no-, 
bem os direitos do povo, e para desvanecer- i tas dos tachygraphos, exponha.m-se naCasa. 
mos bem este receio, para provarmos quanto ; da Com·ullssiio, por dous ou tres dias, n6s 
zelamos a sua llbe:·da.de, e o seu bem ser, J então leremos e retocaremos os nossos dis­
nilo temos um ·melo mais prompto. e mais cursos, antes de se Imprimirem. Deste modo 
seguro, do que transmlttlr á. Nação as nos- teremos um bom Dlarto, que nos ê multo 
sas idêas com os nossos Dlarlos. Nós sabe- conveniente, até por uma razio capital, lem­
mos a lmputaçl.o que se qulz fazer ao Se- brada jâ pelo !DObre Senador Carne~ro de 
nado, para. que a oplnlão ~publica lhe fosse Campos. Não acontece eom as nossas Leis 
desfavoravel; eu 1l artigos sobre um rela-~ o mesmo que acontecia com as do Governo 
torio apresen·tado nesta Camara, cheios de antigo, que traziam um preambulo immens:> 
falsidades do Pll.arol Paultatano a nosso j eXIpllcando meudamente as suas razões. Agora 
respeito; mas o nosso Dlario desmentlo tu- não se diz no fundamento, porque se decreta; 
do isso apresentando com os nossos discur-1 é preeiso que algum o declare a quem me­
aos a verdade do facto. Por Isso é conve- 1 lhor do que os nossos 1Dlarios o podem fa· 
niente que a publicação dos .ntarios conti·l zer, apresentando os nossos debates? Lem-

::~o P::::~~~::h:u~o co~~:ltoa qu~aç~:e sa~b:. I ~:~u~=n~~d:u:e n:f:f:~t~~u::. ~~;:::o q::: 
reei, quando me nomeou Senador, e isto por I ro. - ·Pelo que pertence â Commlssão, está 
um meio que tire todas as duvidas. decidido, e é multo ~onveniente que ella. 

Os tachygraphos estão hoje muito mais [ seja autorlsada a fazer o que fOr melhor; 
adiantados; alguns defeitos que ainda se j se não estivesse, não poderia despedir o re­
Ihes notam, devem tambem nascer da rapl· ! dactor, e n6s passariamos pela vergonha de 
dez ~om que fallamos; quem falia de im- ! ler im-presso o que elle tão mal rediglo, pois 
proviso não :p6de ser multo correcto. Tam-1 que atê assentou que redigir não era mais 
bem succede não entenderem bem os tachY-~ que ajuntar as 1partes merllimente decifradas 
graphos as materlas que se trata~; Isto pelos tachygraphos. 
não é grande defeito, ·porque a arte da ta- Quanto á despeza, acho que é isto um 
chygra·phia consiste em reproduzir . p.rompta-1· objecto secundarlo que não devemos olha.r 
mente as fallaa que por meio da escrlpturn. para ella. Os meus principios de flnançss 
Ql'dina.ria não ·Poderiam f!Cr colhidas; ora, I sobre o estado são muito diversos das fi­
não entendendo os tachygraphos multas ma- nanças sobre a minha casa, aqui devo gastar 
terias que se discutem, é facll tomarem um J segundo a minha bolsa, e no .Estado ·atten­
nome por outro. Mas isto p6de bem corri-~ de-se ao que é necessarlo e utll; a bolsa do. 
glNe. !porque decit.radas •as notas, v'm tl Estado é muito grande, porque é de todos 
nossa lniPecclo, e emendam-se assim essas' os Brazlleiros. Não se attenda & despeza, 
faltas. .se os tachygraphos estio multo mais se faz com o Diarlo. 
perfeitos, como todos reconhecem, .Injustiça Preciso é que todavia haja mais corre­
seria acabar com elles, porque fOra. ·isso cçlo na tachygraphla, porque .. encontram-se 
cortar pela raiz n a.rvore que principia a muitos erros, que se podem evitar, havendo 
brotar. / maior cuidado. 

Nenhum redactor haverA, que, lendo os A bem poucos dias li eu em lugar de-
nosl!os discursos, nAo perceba 011 argumentos discreta - decreta; e em vez de - decifra· 
que se produziram pr6 e contra. A sua elo- disposfçlo, Tambem queria ter a cer· 
maior obrlgaçlo ê pôr em linguagem ·mai:J teza que daquella offlclna se mandavam 01 

clara e caatlgadas ae f&llas que se fizeram Dlarioa ~para as Provindas, quando eu disse 
de repente, que por is110 devem ter incorre- nesta Ca.mara que elles nAo eram remettl· 
cç3es. Se o redactor aesletlsae As nossas dfs· dos, como tôra ordenado, eacandalfsou-se 
~ussões, muito melhor .. Mrla; mas, se isso multo um dos membros da typographta, e 
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velo com umu. cartilha, de que eu não fiz 
caso, se eu lhe qulzesse responder, mostraria I 
Infinitos erros da imprensa nos Diarlos, e I 
alguns que variam o sentido em materias ! 
delicadas e provaria que os Diarlos não são i 

remettidos para as ·Provincias; multu.s pes· 1 

soas, com quem tenho fallado, me asseguram 
Isso, e muitos nobres Senadores sabem que 
alll só são lidos os Dtarlos que pessoas par· 1 

ticulares daqui remettem. 
Concluido pois o meu discurso, sou àe 

parecer que continue a impressão dos Dia· . 
rios, e que a Commissão prosiga em sua i 
marcha autorisada tpor esta Camara. l 

O Sa. BAuaoso: - .Sr. Presidente. Toda 
• I 

esta discussão tem servido de avivar uma í 
ldéa, que j·á. submettl a esta Camara, e era, ! 
que fosse um sõ mem:bro encarregado da i 
direcção do ·Dlarlo, e nll.o tres; porque assim / 
adianta-se muito mais o trabalho; i:lem as , 

. I 
dlfficuldades de se consültarem outros, que 
multas vezes discordam por .bem pouca 
cousa; mas a minha idéa não foi então ap· 
11rovada. Vejo que a Commissão não attende 
a uma circumstancia que não é para despre· 
zar-se no negocio de que nos occupamos. An·/ 
tigamente havia dous tachygraphos, que es· 1 

creviam · ao mesmo tempo, isto era necessa· i 
rio para melhor decifracção, e acertavam-se i 
as proposi~ões, combinando-se umas com as/' 
outras; •por Isso eram 7 ou 8 tachygraphos; . 
hoje só existem quatro, escreve. cada um de : 
per si, e o seu trabalho não p6de ser tão i 
]lerfelto como deseJamos, porque falta aquelle i 
recurso da confrontação. -E' mister atten· i 
der-se a Isto, porque daqui resulta não pe·l· 
quena utilidade. · 

I 

O Sr~ Evangelista. tornou a pedir I 
a sua demissão de membro da Com· I 
mlssllo de Redacçllo. 

Julgou-se discutida a materia, foi 
posto A votaçlo, e approvou-se o Pa· 
recer para passar á ultima dlscusslo. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de I 
um offlclo do Sr . Senador Pedro 
José da Costa Barros, accusando st 1 

:recepção do !processo, e participando 
fiue a~tezar do mão estado de sua 
saude, se esforçará quanto lhe fôr 
posslvel para dar cumpr.lmento A 
deliberação do Senado. 

Ficou a Camara inteirada. 
Deu a hora e o .sr. Presidente 

designou para Ordem do Dia: 
1.0 A .redaccão do Projecto de Lei 

designando os direitos dos estran­
geiros residentes no Imperlo. 

2.0 O Parecer da Commlssão de 
Guerra sobre a ReprJseutação dos 
Majores e Ajudantes dos. Corpos da 
2• linha da Provincla de .S. Paulo. 

3.0 O Projecto de Lei prohiblndo 
o estabelecoimento dos morgados, ca· 
pellas e outros quaesquer vlnculos, 
etc. 

4.0 O Projecto de· Lei sobre as cor­
porações religiosas. 

5.0 As emendas ao Projecto de Lei 
que designa o numero das Secreta­
rias de Estado e negoclos pertencen· 
tes a cada uma dellas. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da ta;rde. 

.t7• -SESS.~O, E.."\1 9 DE JULHO DE 1829 

PRESIDENCIA DO SB, BISPO C.\PELLÃ.D-llÓI 

· A's 10 horas, achando-se presentes 
36 .Srs. Senadores, declarou-se aberta 
a sessão; leu-se e approvou-ae a acta 
da antecedente. 

Entrou em discussão a 1• parte 
da ordem do Dia, que era. a. redacção 
do :Projecto de Lei que designa os 
direitos dos estrangeiros residentes 
no Imperio, e depois de se fazerem 
algumas observ~ões, julgou-se dis· 
cutlda a materia; o Sr. Presidente 
a. propOz A. votação, pela. .maneira 
seguinte: 

No ar'tlgo 1° se deveria supprlmlr 
a palavra - sancção. - Venceu·ae 
que sim. 

2.0 Se no mesmo artigo tambem &e 
deve: Iam su~;:~:rlmlr as .palavras 
na fórmn. declarada nos artigos se· 
guintes. Venceu-se que sim. 

3.0 No artigo Go, em lugar de 
excepto no caso de flagrante dellcto 
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- se diria - excepto em flagrante 
1 

deru. Ficará o R:ojecto ad!apo tndet!n!da· 
deUcto. - Venceu-se que st.m. [ mentJe? Não. Logo a Camara p6de decidir 

PropOz tlnalmente o Projecto, e j se entram ou não em discussão, porque o 
fol approva.do na fórma do veneido, i Parecer da Commlssão não embaraça. 
afim de se remetter á. Camara doi!! O Sn. MAaQuEz DE PABANAGu.\.: - Sr . 
. srs. Deputados. : Presidente. ~ão se póde deixar de discutir 

Seguto-se a segunda parte da Or· : isto: a Camara por duas vezes adiou este ne-
' dem do Dia, entrando em primeira i gocio, e o motivo era elllperar pelo Codlgo 

discussã.o o Parecer da Commlasão i Milltar, que se organisava. Veio terceira vez 
de Guerra, apresentado na st.Sslo de : o requerimento destes of!lciaes, e a Gamara 
8 do corrente mez, sobre a represen- I mandou que a Commissão examinasse quan­
tação dos Majores e Ajud:tnt(!s dos i to á justiça, Se a não houvesse, deviam estes 
corpos da 2• linha da Provincla tle / esperar pelo Codigo; mas como a Commis· 
de .S. Paulo. ! são diz que os Ajudantes têm justiça, é pre-

Pedio então a palavra, e fez algu· i ciso discutirmos isto. Entre pois em discussão 
mas reflexões o Sr. Conde de Lages, i o Projecto, examinem-se todos os · seus arti· 
cujo discurso não foi ouvido. Í gos; e quanto ao que a Lei determina, a 

! suspensão do adiamento, é materia sobre que 
I o Sn. BonoEs: - ,sr. Presidente. O no- l se deve fallar, porque é connexa com o Pa· 

bre Senador que acabou de fallar discorre•/' recer da Commissão. 
sobre o merecimento da Lei; mas não é esse , O SR. MABQCEZ DE CARAVELLAS: - Sr. 
o objecto da Commissão, tporque trata-se uni· ! Presldent,e. Qual foi o requerimento aplre· · 
camente de saber se esse Projecto deve ou I sentado? Segundo as minhas idéas, era para 
não entrar em discussão. A Camara despre-j que entrasse em discussão o Projecto, que 
zou o motivo do adiamento, pois que a or-~l havia já passado na outra Cama·i a. Sobre 
denança militar não se approva.rt tão cedo; isto é que se mandou o requerimento á 
logo é preciso que se decida, se deve ou não : Commissão; portanto limitemo-nos simples-

' entrar esse outro Projecto em discussão. i mente a essa resolução, a qual é, que se 
O Sn. SATUBNINo: -.sr. Presidente. A i ponha em discussão independente da justiça; 

Commissão diz que se acha aggravada a; ella se verá quando tratarmos do P.rojecto; 
justiça dos Ajudantes, e não a dos Majores, i os offleiaes que requereram a sua discussão 
sobre isto pretendo fallar, e como não é i suppõem sem duvida que elle lhes é favora: 
tempo, reservo-me para depois. ; vel, e só tratando disto, reconheceremos me-

O Sn. MABQUEZ DE PABANAGu.\: - Sr. f Ihor os seus direitos; aliás tomaremos de· I . 
Presidente. Não se põde deixar de fallar so-l cisões que depois nos embarassem. EstePro-
bre isto. A Commissão é de parecer que se Jecto está segundo a Constituf~ão, veio da 
acha aggrayada a justiça dO$ Ajudantes; / outra Camara rpara ser aqui discutido. Diz-se 
logo deve o ProJecto entrar em discussão. que esperem esses offlciaes pelo Codigo Mi· 
·Supponhamos que se não encontra esse gra-1' litar; mas como esperarão elles para obte­
vame, deixa de subsistir o Projecto, é for· rem a Justiça que julgam ter? Toêm todo o 
~oso fallar disto. · 1 direito de pedirem que se trate deste nego-

O Sn. BonoEs: - .sr. Presidente. ·O Pro- elo porque interessa á sua justiça, nem deve 
jecto deve entrar em discussão, não 1pelo ficar reservado para quando talvez· lhes não 
motivo de julgar se estâ ou não aggravada aproveite a nossa decisão. Supponhamos que 
o. justil}a dos Ajudantes, mas sim porque não passe o Codigo Mflitar em menos de 30 
teve prindpio ,na outra Camara, velo ~tara annos; esperarão elles atê esse teDIIPO lnde· 
esta, e s6 depois de discutido é que põde clsos sobre a sua sorte? Nem me parece 
ser, ou a.pprovado, ou emendado, ou rejel· Justo, nem pratfcavel. Voto portanto que cn­
tado. Adiou-se é verdade, mas esse adia- tre o Projecto em dfscttssAo. 
mento jA foi revogado pela Camarn., sobre O .sn. BAnnoso: - Sr. Presidente. o Pa· 
isto nllo ha que discutir, e quanto ao trn· recer trata de levantar o adiamento, e este 
tar-se do merecimento da Lei, é fóra de or- não escureceu a justica dos pretendentes; 
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~01110 a maior parte deste Projecto entrart 1 nn. sua mente, como se colhe dai suas mea­
:mo Codl1o MUltar, voto por 1&10 que entre j mas pa.lavraa, dealpando u Provlnclas, em 
-cm dlscussAo. que taes vlneuloe !podiam ser estabelecidos: 

i nio ha Lei que conceda porque a actual pro-
Julgou-se discutida esta matet~la, e 

1

1 hlblo que se estabeleceaeem em outra fOrm!l 
approvou-se para passar a. ultima , que nio tosse a daquelli. Lel (leu): l11to é 
dlscusslo: venceu-ee a urgencla re- J conforme ·a actual jurlaprudencla, porque 
querida pelo Sr. Verguelro, e o Sr. 

1 
temos uma Lei que prohibe que se estabele· 

:Aresldente declarou que d·al1a e&te ) çam, em quanto a Morgados, em outra f6rma 
Parecer !l)&r& ordem do dia seguinte. que nlo seja a prescrlpt& por Lei, e nenhu· 

Segulo-se a 3• parte da Ordem do ma .se creou para o Brull. 
Dia, começando a 1• e :2• discussão Quanto a Capellas em bens d~ raiz, e&· 

do Projecto de Lei que prohl-be o ; tão prohibldas: a Lel s6 as admltte como 
estabelecimento de :Morgados, Capei· j fundos em dinheiro (leu); logo que o esta­
las, e outros quaesquer .nnculos. ! beleclmento dos vinculos repugna ao estado 

o Sr. Secretario leu o 1 o artigo, i da ;presente clvlllsacAo, e quando temos tio 
assim concebido: I poucos vlnculos, para que ê conservar uma 

tal desigualdade! Acabemos com os vlncu.IOI, 
"Artigo · 1.0 Fica prohlbldo o estabeleci· mas sem preJulzo dos que. existem. A Lei I 

aento de Morgados, CapeUas, e outroa &1· multo providente (leu): se algum ha, que 
auns vtnculos de qualquer nat~reza ou de-I nlo esteja incorporado aos bens nactonaes, ê 
cominaçio que seja." • sem duvida por omissão das autoridades. 

1 E' pois meu voto -que a 'Lei passe, por-
'Pedlo a palavra, e disse I que nenhum argumento se p6de formar con· 

I tra ella, que não seja prompta e vlctorlosa· 
O SR. VEBGUEIBO:-Sr. Presidente. Pouco mente destruido. 

!llrei sobre este objecto, porque alo evidtm· I 
tes a sua utllldade e justiça. Conv~m que se i O Sr. Marquez de lnham.bupe prt) 

. I 
prescrevam e88es estabelecimentos, que se I nnuclou um discurso que nlo se c& 

01ppõe A industria e 4 moral publica. Por lheu. 
muitas vezes se tem aqui ponderado o rpre- · 
hlzo, que resulta ao commerclo dn amortl· o SR. MABQtrllZ DE CABAVELL.\S: - Sr. 
sàçlo de bens; ella a6 se"e para manter Presldent~:~. ·Eu nl.o queria fallar sobre e&ta 
.a.lguns ociosos e Inertes, que fiados no ren-1 materla, e guardava-me para votar a favor 
illmento dos seus vl.nculos, nlo cuidam de do Projecto: mas como veJo que apparece 
!l.perfeleoar o seu espl.rlto, e abandonam os ?PPosiOlo, jul'go indlapensavel pn111trar a 
a.eus bens a rendeiros, que muitas vezes Justiça, em que elle estA baseado. Não fa\ 
11.dlantam grandes sommaa para nutrição dos larel em geral de todo o Projecto, porqutt 
~eua vlclos; finalmente ê sabido que onde basta reflexionar sobre o 1• artigo para ae 
s.e atlmlttem taea vlnculos ae propriedades conhecer que a Lei deve passar. 
&.Ao menos aproveitadas : a razio em que se o legislador quando organll& uma Lei, 
hmda este ProJecto estA demonstrada em nA.o se cteve s6 guiar . p.ela lmitaçlo do que 
Beonomia 1Polltlca, a.lêm disto elle estA .bem se ·faz em outro Palz, porque ê preciso exa· 
ecnsultado com a nosea leglelaçlo. minar as· razões caJpitaes, e ver se ellas se 

O artigo 1° dll (leu). Ora, a Lei que acham tambem nos lugares para onde se 
regula. o estabelecimento doa Morgados, ea- legisla. Na Europa. o vinculo appareceu em 
IIUeceu-se f.ntelrarnente do Brazll. ·l!lll& esta- consequencla do feudalismo, este ao prlnclplo 
!Jeleceu· para a Extremadu:ra, e creio que estabeleceu-se por usurpaclo. Foi. tempora· 
t.ambem para o AlemteJo, vlncmlos em bens rio, passou a ser vltallclo, e por fim heredl· 
que. nlo rêndeaaem sela mil cru1ados, etc. ·E tarlo; entlo os reis nlo podiam com esses 
eomo ae podem estabeleeer vlnculos no Bra1ll senhores de feudos, que eram seus verdadel· 

" S. vista dessa Lei! O legislador nlo teve 'IBo ros inlmlgot', e multas ve1es lhes fizeram. 
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guerra. Felizmente as luzes :lo seculo des· / elles exlstum entre nós? A falta de ctrcma· 
trulram esse mal; mas vieram tambem ou· 

1 
g!o de taet bens causa aamnoa ao commer· 

troa vinculas tpara conservacão das til.mllias, i elo; circulando, podem sahlr de um pre,ut· 
e do sangue illustre, e para estes reque- i coso para o poder de um homem activo e de 
riam-se servlcos prestados ao Estado. Daqui ! lndu·strla, e po1· este modo o ·Estado lucra. 
nasceu o monopolio dos grandes luga.res, / Por todas estas razões parece-me que deve 
porque não podendo estes senhores de vin· passar a Lei, e este .primeiro urU.go deYe 

I 
culos sustentar-se com a ma.gniticeucia. dos , ser approvado como e~~tâ. 

antigos, procuraram fazer privativos da sua ; 0 Sa. BoBGES: - Sr. Presidente. Eu es· 
classe os grandes empregos da Nação, de 1 perava que esta. Lei passasse sem opposição, 
maneira que s~ pagavam serviços a ossos de ; tanto pela justiça. que faz a sua base, como 
ilefuntos, que Já estavam Ieduzidos a cinzas, i pela iucompatibilldade em que está 0 esta.be· 
mas que se faziam valer em beneficio dosjleclmento de morgados e vinculas, com 0 
netos e bisnetos, quasl sempre sem merito::. 

1 
sysooma de Governo que; temos .abraçado. 

~essoaes. • j Multas vezes o homem fascinado por interes· 
Pergur •• o eu agora, qual é a base da ; ses pessoaes fecha os ouvidos á razão· e 

""'ossa Co~stftuicão ~ este respeito? Virtudes j este Project~. apezar da sua clareza e 'jus· 
e talentos, eis o que o homem tprecisa para ! tiça, e do zelo do bem geral; com que alguns 
1e ennobrecer no Brazil. Portanto, digo que I nobres Senadores 0 têm sustentado, não 
como os talentos e a'd virtudes não vêm pelo , deixa rcomtudo de soffrer opposição. Têm si­
sangue, o melhor morgado e vinculo, que/' do, a meu ver, bem combatidos os a.rgumen­
um pai p6de dar a seu filho, é uma boa edu- tos, que se offereceram contra a Lei, mas eu 
cação. O pai que fizer educar ·bem o seu l quero ainda eXJpOr as razões em que me fun­
fllho, que o fizer entregar o seu coraçlo ao ! do para votar pelo Projecto, porque succede 
amor da Patria, e o seu espirito ao estudo j muitas vezes qne 08 mesmos argumentos pa­
llaquelles principtos com que a possa bem ! recem adqui.i ir novas forças, sendo enuncia­
servir, estabelece-lhe de certo uma herança i dos por outras palavras, ainda que em estvlo 
ri-ca e gloriosa. Acontece de ordinario que ! menos brilha.nte. · 
\Uasl nunca o possuidor de v:lnculo se dita : 
tingue por talentos; como nasce t'lco, contia ! Sabem todos que o e~:~tabelecimento de 
na riqueza, e deixa de se appllcar quando ! patrimonlos permanentes teve principio nos 
da· sua aJPpllcacão o Estado, e elle mesmo i tempos feudaes, e as mona.rehila.s de então 
podiam tirar nlo pequeno proveito, daqui vem : não se tpodiam sustentar sem elles. ~las se 
o rttAo - todo o morgado ê tolo - e ê bem ! esta foi a origem de um tal esta.belecimento, 
estabelecido, porque a razão de ·ser elle as· ' poderão consentir-se morgados e vincu.los em 
sim pequeno, êo ter nascido grande. um Governo fundado sobre principias de 

Consideremos agora a injustiça desses igualdade e de justiça? Não; as luzes do 
vlnculos. O filho mais velho ê quem desfru- seculo os condemnam, o bem geral dos povos 
cta todo o rendimento, quando os outros pas- : oppõe-se ao seu estabelecimento, logo devem 
sam. necessidades. Os ·bens vinculados vão : acabar. 
quaal sempre em decadencla; os seus possui· : Nem é este o argumento unico, que se 
dores nAo podendo vendei-os, tratam s6 de ~ pôde fazer em sustentação do ProJectõ. Quan· 
os deafructar, e nAo de os augmentar. Alêm :do meditarmos phllosophlcamente sobre os 
disto os morgados vivem quasl aem.pre na : morgados, conheceremos que elles produzem 

. I 

COrte, sustentando um grande luxo, ao mes• ; desigualdade entre partes, que devem ser 
mo tempo que aa auas fazendas, distantes !lguaes, porque desigualam a condição de ln· 
tas suas vlstu, atrazam-11e e perdem-se. Em dividuos que o nascimento Igualara. Nem c 
~ortugal quando ae v~ alguma tpropriede""" tudo, corrompe a moralidade, tpromove dls· 
em desprezo e rulna, logo se presume que f sensões nas fa.mlllas, fazendo que os lrmAos 
de morgado. <?ra, se tudo Jato silo conaequen· se tornem inve)osos, e os pais injustos, por· 
l!as necessarlas do eatabelecl.mento cte taes que vinculam tudo em favor do primogenlto, 
vlnculos. como havemos n6s. de querer que podendo di~er-se que se faz a desg.raça de 
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alguns filhos, para se augmentar .a fortuna / 
do que primeiro nasceu. 1 

I 
Quanto ao que se 1·efere nesta parte a ! 

ordem social, devemos lembrar-nos que este · 
Senado por multas vezes se tem pronunciado 
mui sabiam~nte contra a amortlsaeAo da 
bens. Eu· entendo aqui por amortisacAo o se-

O Sr. Marquez de lnhambupe con­
tinuou a fazer opposlção a.o P.roJe· 
cto respondendo aos argumentos com 
que haviam combatido a sua oplnUio; 
ma·s não foi posslvel colher-se o seu 
discurso. 

r-em exclutdos do commercto, porque delxaJD ; O Sn. VEBGUEino: -Sr. P.realdente. Eu 
de passar a diversos 1possutdores. Não ha i cs_tou convencido que é esta a melhor occa­
quem não saiba que 0 resultado desta amor- i slao de eortarmos pela raiz um grande mal, 
tisacão de bens ê a paralysta da industria, e i approvando esta Lei. Convém agora estabe­
com ella 0 prejuizo da Nação. llecer .regras tnvariavels, e não deixar cres-

: cer o mal para de;>ols appllcarmos difflctl 
Quando se sustentou nesta Ca.mara que : remedio. Esta instltuicão de mor.gados, é 

se de\'iam excluir os privUegios dos senho· abomlnavel por sua origem, é absurda, e até 
res de engenhos, ponderou-se então, que elles mesmo prejudicial aos seus fins, ao proprio 
não os deviam ter, porque os bens sahlam administrador, á famiUa, cujo lustro se pre­
do giro comemrcial. E concederemos nós a tende conservar, e á sociedade em geral; 
uns o mesmo que ha tão pouco tempo foi logo deve extinguir-se. ·Elle nasce do direito 
negado a outros? De certo, não. li. Camara feudal; e o que é este di·reito, senão um 
já então pei'eebla os defeitos que produzia roubo .disfarçado em conquista? um conQuis· 
a conservação de taes ·bens em uma s6 pes- tador nlo dlftere de um ladrão senli.o em 
soa; e se isto assim -é, como ~ possivel ha· ter mais força; a Lei dos Morgados é Lei 
ver quem pugne •pela conservação de patrl· de roubo, e por Isso mesmo se tornou abo­
monios permanentes? mlnavel. A sua instituição é absurda, por-

Outras especi-es foram apresentadas, que que dá-se por ella a um homem o direito de 
já têm sido bem ocmbatida·s pelos illustres governar, não s6 por toda a sua vida, como 
Senadores que sustentam esta Lei; eu nada tambem depois da sua morte, e por toda a 
direi sobre ellas, e s6 tratar-ei da que parece eternidade. E' opposta ao espirito da nossa 
fundar-se na conservação do esplendor de 

1 
Constituição, que prescreveu os p.rivtlegios 

cArtas casas. Se estas são, como se diz, para pessoaes, que nA.o alio essencialmente ligados 
servi·rem de intermedio entre a Nação e o aos cargos. Este privilegio ê concedido a uma 
Poder, desnecessarlas se tornam entre nôs, famlUa, e portanto no espirlto da C.onstltui· 
porque o Senado é quem serve de equutbl'lio ção é contrario a proserlpção dos privlleglos 
dos poderes. Se são para se conservarem pessoaes. Já. se mostrou que é CJPIPOBto ao 
certas mercês na posteridade de 'Certas pes- nosso systema, porque se o feudalismo eleva 
soas, convêm examinar-se a utllldade geral os homens em .razão da sua nobreza, a Con· 
que disso resulta. ConfeBBo que nlo vejo stitulç!\o s6 os emprega em razão dos seus 
qual !possa ser, e segundo as luzes do nosso talentos e vf.rtudes. 
seculo, não se devem mais de consentir es-1 ATgumentou-se tambem dlzendo.ee que 
ses prejulzos que s6 têm voga em tempos- de essa Conatltulção servia para conservar o 
tgÍtorancla. Hoje não se olha para 0 lndlvl· I eaplendor das famlllas. Se o que mereceu 
duo como nascido de uma famflla lllustre algum titulo e talentos, tiver descendentes, 
po.r muitos avõ m 1 lt que se honrem de o visitar, o esplendor da 8

• as s m 1 espe a-se 0 me- sua famllla de certo nA.o se perderA.. Mas 
reclmanto pessoal sem attenção aos seus ve· 11 b llh 

1 
-

1 . . se aque e que · r . ou pe os seus .merec • 
l~os pergaminhos. A' vista pois destas ruões mentos deixar filhos que, longe de proseg.ul· 
nao sei como se possa combater este Proje- rem na carref.ra de 11eua pat11, se apartarem 
cto; elle funda-se em 'principias de igu·aldade para os vfcfoa e crimes, como entlo se con­
e conforme nosso systema constitucional, e servar' um esplendor de que nlo sll.o dignos! 
por isso voto por elle para que passe, por·J O homem que se mostra com Vérdadelro me.. 
que é evidente a sua utilidade. reclmento, .. não precisa de um privilegio qu& 
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não póde tornB~r maior o seu esplendor. O pções; elle oJ.ha para o geral da sociedade, e 
merecimento e a. virtude não se herdam: em geral o homem é economico, e os disai· 
logo não deve pass1~r em herança privilegia· pa.dores raros, se os compararmos com a 
da a nobreza dos pais nem ella põde ser massa. geral da Nação. E' verdade que alguns 
gloriosa recahindo em filhos privad<lS .de administradores de vincuJos são cuidadosos e 
talentos e virtudes, como são quasi todos os activos; eu conheci um em ·Lisboa que e6 
que nascem morgados. do seu moTgado tinha 40 mil cruzados por 

·Eu disse tambem que um tal privUegio anno, além do rendimento dos bens livres, e 
é nocivo atê ao pra,;Jrio administrador, e do seu negocio, que elle sempre promovia. 
pa:ra o provar direi mesmo d~ passagem, que Per.guatei a este homem porque não augmeu­
o morgado sabendo que tem de que viver, tava o seu vinculo com novo;; bens, e J!Or· 
não se esm~ra na conservação e augmento que não o melhorava ICOm os necessarios re· 
da propriedade vinculada, antes cuida de paros? E elle disse-me: eu hei de entregar o 
desfructar por todos os meios ao seu alcance; morgado como o recebi; o dinheiro que ac­
infinitos factos confirmam o que digo, na cumulo nos meus cofres '.Pertencerá a todOII 
Europa conhecem-se os bens do morgado, pelo os meus filhos, se o empregar em augmen­
abundono e .ruina em que estão sempre, e J tar o vinculo, liá todo em beneficio de um s6. 
passa em proverbio, como já se disse, que - , Este principio de um homem econom{co 
todo o morgado é tolo. - E' demais lp.reju- que parecia doer-se da injustiça. que uma. tal 
dicial ás famlllas, porque sendo taes bens instituição faz aos filhos segundos tornava-se 
possuidos por um só dos filhos, -os outros prejudicial â sociedade, porque os bens que 
não pedem ser eduf'!ados com decencla, como vão em decadencia não lhe podem ser de uti· 
pedia a riqueza de seu pa.i; elles nada mais ildade alguma. Tambem neste caso discorro 
têm que um escasso àliment.o, e esse mesmo como a respeito <los Srs. de engenho, e doe 
quando o morgaào lh'o quer dar; e não se :\11neiros·; ha manifesta .injustiça para com 
vêm elles muitas vezes nas tristes circums· os credores; o morgado diz: tenho dividas, 
tancias de sustentarem renhidos pleitos para e não me podem executar senão pelos rendi· 
haverem o mesQ.uinho pão, que lhe nega um mentos do vinculo; o meu successor não 
irmão, que -passa a sua vida em abundan· está obrigado a pagai-as, excei)to se fôr ho­
cia e luxo encantado:-es? O homem quando mem tão de bem, que queira honrar as cin· 
nasce em pobreza, não precisa de muitos zas de seu pai, pagando o que ficou devendo; 
meios 1,para viver; mas o que nasceu em para que me hei de eu cançar em melhorar 
nbundancia e decencia, em que o 1Criaram, e o meu vinculo? Eis aqui uma injustiça clara 
de or.dinario lança mão de meios criminosos. e revoltante; ella tende a destruir o credito, 
E' finalmente J)rejudicial á sociedade, por- e sem credito não podem fazer melhora.men­
que esses bens são mal administrados. Quan· tos. 
do acontece que o administrador do vinculo Argumentou-se com a Inglaterra; mas 
é activo c capaz de o reger (o que raras ve- convêm lembra:· que a Lei lngleza, sobre be­
zes se vê), então bem vai n propriedade; r.anças, não é como a nossa, que a, d·A. aos 
mas se ella cahe em mãos neg.Ugentes, como· herdeiros forçados; alli póde o cidadão del­
su,ccede quasi sempre, serve para realizar o xa.r o seu dinheiro a quem quizer. Mas ha o 
que todos dizem dos morgados, e dos bens costum-e não s6 dos nobres, como tam,bem 
vinculados. Consulte-se a experiencla, e ver· dos artistas, de quererem perpetuar as suu 
se-ha que en não expendo uma theoria, mas casas; isto ê um prejulzo, mas tambem a 
sim fundo-me em factos -politicos e consta.n· Inglaterra tem Instituições taes que corrigem 
tes quando me declaro <:ontra uma institui· esses defeitos, de ~rande prejulzo nas outl'aB 
ção contraria A Constituição, á justfca e ao Nações. Os Lords que sft.o hereditarlos no 
bem geral do Imperlo; instltulçii.o que deve Parlamento, procuram sustentar uma boa 
acabar quanto antes, e o meio mais fadl ê reputa~ão em 1pu.blfco; os nomes de m.uit011 
nr,r.>rovando este Projecto. delles 'tornaram-se eelebres POI" virtudes e 

o Sn. MARQUEZ DE CARAVf:LLAs: - O le· ta.Ientos. ·os Inglezes têm· sim esses prejnf· · 
glslador nunca se deve rcg.ular plll' exce· zos, que as ht?.es do seculo reprovam, mas 

A lO 
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um- multas cousas tambem que 91 corrigem, 
e que se nilo encontram entre n6B. Portanto, 
~r. Presidente, os argumento• em opposiçllo 
a. ésta Lei, nllo podem subalstlr, ou se con· 
sidera a natureza da lnstltulçil.o, ou a injus­
tiça que della resulta; por luo julgo que ·a 
Lei deve passar tal como se acha. 

Não recelemos que nil.o passe 4 posteri­
dade o nome das famlllaa lllustres. Aquelle 
que fOr chamado aos grandes cargos por seus 
talentos e virtudes, dando uma boa educação 
aos seus filhos, conservará gloriosa a •me­
moria da sua famllla. Existe de facto ' na 
sociedade essa nobreza heredltarta; ella 6 
.precisa, mormente em um Governo Monar­
chlco, esses homens respeltavels por si e pela 
recordação dos nobres feitos de seus avós, 
si'ía como pontos lntermed!arios, por causa 
da influencia que têm no povo. Mas· qual ê a 
influencia de um morgado!. :. Nesta Camara 
ê só onde se encontrarA. essa necesaarla ln­
!luen:cla, porque serve de intermedio entre 
o povo e o poder. Sou portanto de voto que 
a Lei deve passar. 

que hajam deve preceder concessil.o do Corpo 
Legislativo. · · 

0 SB. VEBGUIIBO: - Sr. Presidente, Eu 
estou persu·adldo que neste Projecto ni\o h& 
revogação de Lel ex.lstente, porque pelo que 
existe nil.o pOde haver vlnculos no Brazll; 
resta sOmente saber ae devem acabar oa 
que se criaram. Se alguem disser que podem 
haver, :perguntarei, quanto devem ter de 
renda? Portanto, se não ha Lel alguma pela 
qual se possam estabelecer vlnculos no Bra- , 
zU, o artigo nada mais fazia do que aclarar 
a legislação, que os prohibe. 

O S.r. Karquez de ];nhambupe sus­
tentou com novas razões para. mos­
trar que esta.vam prejudicados os 
artigos restantes do Projecto; que 
elle tendia. a tirar a permissão com 
que se haviam estabelecido a.Igunlt 
vinculas .no Brazll, e como o Senado· 
rejeitara o seu primei.ro essencial a.r-· 
tigo, cabia por isso mesmo todo o· 
Projecto, e ficava em pé a ]termia­
são que se obtivera. 

O Sn. MABQUEZ DE CARAVELLAs: - Sr .. 
Julgou-se discutida esta ma.terla., 

prelllôz-se á. votação o artigo 1°, e 
foi rejeitado. Suscitou-se a duvida 
se estavam ou nlo ]trejudleados os 
outros artigos, e sobre 1110 disse · 

Presidente. Eu não discorro assim, nem en-· 
tendo que havia essa permissão de que se 
tem fallado. Assento que todas as vezes que· 
ha uma excep<:Ao da Lei geral, deve neces-

0 Sn. VEBGUEIBO: - Sr. Presidente. Sus- sarlamente ser expressa. Qual ê a Lei geral? 
tento que não estão preJudicados oa outros E' que na successAo os bens passem em par­
&rtlgos; Este 1• dfz (leu). E p6de enten· tes iguaes aos herdeiros descendentes, e na 

falta destes aos ascendentes. o~a. pergunto der-se que não era necessarlo; creio que nlo 
ha Lei que autorise a vincular ·bens. O 2• eu: a successão dos morgados faz-se por esta 
artigo diz que f.lcam abolidos os existentes· ma.nel!'a? Não, porque os :bens vinculados 
po~ Lef nio se .criam, porque a nlo ha, ~ passam tudo a um possuidor, com prejulzo 
tl,ue se precisa ê de extinguir 01 que estio dos outros fUhos; logo ê · contra a Lei ge-' 
creados. ral. POde o mustre Senador apresentar uma 

Lel que permlttlsse haver esses estabeleci-
.. O Sa. MARQUEZ DI IlfHAKnun: - Sr. mentos no Brazll? Nlo; logo o BrazU estA 

Presidente .. O resto do ProJecto ficou preJu· sujeito 4 Lei geral que regula a succeaslo 
dlcado. Sabe-ee que nlo se podem criar Yln· das herancaa em partes igua.es a. todos 08: 

o~los, e os que se têm criado têm aido por filhos. Para que se 'PUdesse apartar da Lei 
eoncessãp, pois a Lei de El-'Rel D. J'Oiê, de Geral, seria preciso ha.ver uma excepclo · 
!762, dia que se nlo posam estabelecer sem multo expressa; a prova estA em que na Let· 
ordem Rêgla. Logo era necesaarlo obter 11er- que regulou os vlnculos não se fallou no· 
mfssAo,_ e parece que aaalm ·ett&Y& determl- BrazU, assim como se fallou das outras PrO.· 
D..ada a regra para taea eatabeleclmentoa. vlnclas de Portugal; se fosse a mente do 
m.~te ProJecto dl1 que nlo haJam . Tlnculos; legislador comprehendar 0 Brazlt', dflrl.a h 
o Sen&do nlo approva, tegue-ee que para . maneira por que se deveria estabelecer aqui, 
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segundo disse de Portugal, e como nada 
mencionou, não extate excepcAo, an·tea pre­
valece a Lei geral. 

Não valem os factos do estabelecimento 
de alguns vin.culos no ·Brazil, com que argu­
menta o nobre Senador. Lembremo-nos que 
quem os estabelecia era o Soberano, elle dis­
pensava na Lei quando bem lhe parecia, e 
eis o motivo por que appa;recem taes con· 
cessões : nem elJas podem estabelecer uma. 
regra geral, ou uma. excepção que nos sirva 
de norma. Portanto não júlgo ·prejudica.dos 
os owtros artigos deste Projecto, ainda que 
ao principio me parecem que todos elles de­
fendlnm o 1°. 

O SR. MARQUEZ DE b'HAHBUl'E: - Sr. 

P.restdente. Temos entrado outra vez em dis· 
cussão, e achamo-nos como no principio. Não, 
Sr. Presidente. Não ha Lei que prohiba os 
morgados; no Brazil haviam vincules no 
tempo da monarchia !pura; havia permissão 
para se estabelecerem; o que se· pretende af· 
flrm·ar que não ha. tal permissão, quando 
sustentam os factos, que provam o contrario? 
A ·Lei queria tirar essa permissão, queria 
ainda mais que tivesse restric!lão; e agora 
quer que se não permlttam, e que atê se 
extingam os existentes. Ora, que se podem 
estabelecer ninguem o duvidari, e por isso 
que cahio o 1° artigo, o resto do Projecto 
desapparece. 

O SB. EvA~GEusu: - Sr. Presidente. 
O nobre Senador o Sr. Marquez de Cara· 
vellas deu-me principias com o seu argu· 
mento para provar-lhe que estlio preJudica· 
dos todos os mais artigos desta Lei; mas 
deixemos isso de oparte, que é materia clara, 
e s6 perguntarei: existe alguma Lei que diga 
n!Lo hajam morgados? Não; se nessa., que 
l'egulou a f6rma de se estabelecerem, não 
11e fallou no Brazil, a razão é, porque sem­
JJre foi considerado odiOiS&Dlent~ como co­
loJiia, e não se queria que nelle houvessem 
tammas, que pelas suas riquezas fizessem 
sombra aos grandes da metropole. Esta ê a 
genuina razão de se não fallar do Brazi! 
nessa Lei; mart nllo existe algumo. que pro­
hi.ba haver aqui morgados; logo nAo ha ex· 
cepç!Lo· contra o seu estabelecimento no Bra­
'Zil; logo existe a regra na. Lei que os re· 
;gu.Ja. para· Portugal. 'Tendo por estas razões 

castdo o primeiro artigo, cahirão por co~­

sequencia todos os outros e com elles o Pro­
jecto todo. 

o SR. Vxsconz DE CoNGo~u.\s: - 9!'. 
Presidente. Esta materia. é ;muito inte· 
ressante; eu votei pelo artigo 1" porque com· 
binan.do as razões •por uma e outra parte, 
abracei as que me pareceram mais attendi· 
veis. Mas não posso deijar de oppõr-me á. 
proposição de um lllustre Senador, que disse 
que a Lei dos Morgados era só para Portu­
gal. Quando fizermos a nossa separação e 
principiamos a organisar a Legislanão Bra­
zlleira na Assembléa Constituinte; abraça­
ram-se as Leis existentes, e entre ellas 
acha-se a dos morgados. No Desembargo do 
Paço, quando se consultava sobre algum es· 
tabelecimento desta ~atureza, 1mandava-se 
observar a Lei; ha .bem pouco tempo que 
assim se fez com um vinculo em S. Paulo; 
logo não se póde dizer que não ha Lei opara 
o Bra.zil sdbre morg,ados, porque a que 
existe não falia do Brazll, e só é paTa Por_· 
tugal. 

O .Sn. VEBGUErno: - Sr. Presidente. Es­
tamos questionando se havia Lei que pro­
hibisse os morgados, ou admlttisse; afflr­
ma-se que havia uma que os permittia, e eu 
quizera que m'a mostrassem. Só sei qu~ 

existe a que prescreve que os morgados em 
certas Provinclas de Portugal não se insti­
tuiam senão na fórma estabelecida, e nada 
mais; porém que temos nós com isso? Es­
tou pela razão que deu o nobre Senador de 
que a Lei nAo fallou do Brazll porque era 
tratado como colonia; e por isso mesmo 
eoncluio que clla s6 ifoi . para Portugal, e 
nada p6de ser tão claro como esta conse­
quencla. Argumentou-se tam.bem com oDes­
embargo do Paço, e todos sabem que as de­
liberações a111 tomadas não podem servir de 
regra porque os seus mem·bros não dellb~­

ram por si; este Tribunal levava as sua.'5 
eonsultaa ao conhecimento do Monarcha, c 
elle ou se conformava, ou n!Lo assentia . .Mas 
quando elle podesse, por si, decidir, pergun­
tarei ainda: e por que· Lei se regulava o 
Desembargo nessas deliberações · de morga­
dos? Fol talvez pela que regulou em Portu­
gal. E qual tol o padrAo que tomou )lara isso~ 
Acaso o que se deu, para a Provincla de 
Tra1-os-Mentes?· Isso ê. contrario A determi~ 
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~acão da Lei. Logo p6de concluir-se que ella 
111lo qulz que houvessem morgados no Brazll. 

.o\. existencia de alguns morgados, com 
que se argumentou, tam·bem não póde servlr 
de regra; antes da Lei, ·qualquer tinha a li·' 
'berdade de vincular os seus bens; esta li· 
berdade .foi •prohiblda, estabeleceu-se então a· 
fórma. pela qual se deviam estabelecer os 
norgados em Portugal, e não no Brazil, por­
que delle se não fatia, e disto se collige, que 

que não deviam ha\'er vlnculos; ora, o Se· 
nado entende que os morgados não devem 
ser prohibidos, como havemos nós abollr 
agora os que existem? Isso ni1o tem lugar. 

Julgou-se ·discutida esta materia, 
incidente; propõz-se ·á. Cumara se 
julgava prejudicados os outros arti· 
gos do Projecto, e decidia-se que não. 

Entrou em discussão o artigo 2•: 

c legislador não queria vinculas aqui. Logo "Artigo 2.• Todos os vinculas de qual· 
c 'Projecto não está prejudicado, porque sub- quer denominação, ora existentes, acab~·ram 

alstem todas essas razões; atê estou quasi com os actuaes e legitimes administradores; 
em dizer que alguns nobres Senadores vota- sendo pessoas particulares, por morte destes; 
ram contra o a:tigo por entenderem que era sendo corporações, per virtude de alguma 
desnecessario; elle s6 servia de tornar mais Lei, que os extinga." 
clara a legislação. E que duvida ha. em que O Sn. VEBGUEIBo: - Sr. Preside!lte. Este 
ae vote sobre o resto dos artigos? Não posso a:rtlgo deve •passar porque elle respeita a 
crer que todos votassem com. o intuito de Constituição, que acabou todos os privile· 
manter esses restos de feudallsm6; O ,p: o- gios, uma vez que não são essencialmente li· 
jecto deve proseguir apezar de não approva:1· gados aos empregos. Este privilegio de go­
o artigo 1•. vernar os bens por toda a eternidade é de 

O Sn. MARQUEZ DE I:xrrAHBUPE: - Sr. certo .bem extraordinario, e como os vinculas 
Presidente. A minha boa fé me induz a crer estão neste caso, devem a-cabar. Eu não re­
que todos os nobres Senadores votarão nesta petirei o que já fiz ver sobre os ma!es que 
materia com muito conhecimento de causa, e daqui resultam á sociedade; prescindo já de 
os argumentos que acabo de ouvir pare-cem que os vinculas, que se dizem estabelecidos 
pôr em duvida a intelligencia da votação. para eonservação do esplendor das familias, 
Mas deixemos isto de parte e vamos ao que s6 servem para o seu descredito e deslustro. 
mais nos interessa; •prohibio-se a liberdade Todos sabem que. os vincules obram em ra· 
que cada um tinha de vincular os seus .bens, zão contra; ia á do seu estabelecimento, pois. 
pn.ra. que sô o pudesse fazer por ordem do que ento-rpecem os seus administradores. Ve· 
Governo, é isto por intermedlo do -Desem-~ jam-se os recursos, de que lançaram mão as 
bargo do Paço, e sendo no Brazil por inter· Nações que adoptaram morga,dos; ellas qui­
medio do Conselho Ultramarino su.blam as zeram curar mal com outro mal, e acha· 
consultas deste Tribunal, e o Rlei decidia. E ram-se op·primidas com dous males gravissi­
!lirã alguem que é isto uma prohlbição, como mos, mas dependentes um do outro. A cria·· 
~e quer persuadir? E segue-se que não mal"· ção de tantas ordens monarchaes, que cobri· 
eando a Lei o valor que deve~ ter os vln· ram a ·Europa, foi a medida adoptada para 
eulos no Brazll, elles nlo se podem estabe- se dar pão a tantos filhos segundos, que ex· 
lecer? Não, de certo. Prohiblo·se a crearem· cluidos da herança paterna ·pelo privilegio 
se .. sem autorlsação do Governo, para se evi- do primogenito, e julgando Indigno da sua. 
tar um abuso multo ordlnario: qualquer ho- nobreza o appllcarem-se a ofllclos e artes, 
!Iiem que tinha uma fazendinha queria logo · então desprezivels, cottlam aos claustros 
vinculai-a; o que era prejudicial; em todas para. matarem a fome, mantendo em santo· 
a.s ' Provlnclas · do BrazU existem morgados oclo uma vaidade prejudicial A Naclio. S(! 
festa nátureza; portanto, nenhuma prohibl- . conservarmos entre n6s o estabelecimento 
clio havia; agora si~ ê que se pretende pro· de vinculos, seremos forcados a cobrir o 
b.ibir. Eu nl\o oposso crer · sempre com toda Brazll de Infinitos mosteiros para se accom­
clrcumspecção, quizesse fazer · um artigo s6 modarem os filhos segundos, porque de ou·· 
para tornar mais clara 'a leglsl~A.o . nesta · tra sorte . darlo em· ladrões, visto que o pc­
párte; · ju.lgo sim que ·foi porque assentou rigo de prevaricar ê certo naquelle, a quem·: 
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faltam os meios de subsistir com a grandeza 
em que nasceu e foi criado. Nós ainda não 
estamos nas circumstanclas, em que se vi­
ram as Nações da Europa, por haverem per­
mittldo o est!lbelecimento de morgados; por 
isso é tempo de acautelarn1os no Brazil um 
mal que hoje aquellas Nações não •podem 
extinguir, apezar de grandes esforços; extir­
pemos este cancl'O antes que contamine o 
. nosso corpo social, cessando desde já os vln-
culos cessam todos esses males, que elles ar· 
nstam; e por isto voto por este artigo. 

O Sr. Marqucz de Inhambupe: 

48• SESS.40, EM 10 DE JULHO DE 1829 

PJIESII>E~CIA. 1>0 SR. DISPO CAl'Eu.Ã.OoHÓR 

A's 10 horas, achando-se prese~tes 

37 Srs. Senadores, declarou-se aberta 
a .sessão ; leu-se e ap·provou-se a acta 
da antecedente . 

O Sr. 1 • Secreta'l'lo leu uma felici­
tação da Camara Municipal da vllla. 
de S. Bento de Tamandoá., da Pro­
vincia de Minas Geraes; e foi rece-
bida com agrado. · 

Entrando a lA parte da Ordem do 
Dia, que era trabalhos das Commis· 
sões, o Sr. Presidente convidou os 
seus illustres membros a reunirem.se 
nos seus gabinetes e suspendeu por 
isto a sessão á.s 10 horas e meia. 

·Era uma hora da tarde quando en· 
traram no salão os membros das 
Commissões; proseguio a sessão, e 
teve lugar a leitura de alguns Pare­
ceres. 

O Sr, OliveiTa apresentou os se­
guintes 

PARECERES 

Não se pôde colher bem o seu diS· 
curso; .mas percebe-se que sustentou 
a conservação dos morgados; e en· 
tre outros motivos que deu, ha este: 
que tendo a Camara votado -contra 
o artigo to, em que se queria prohi· 
hibi·r o futuro estabelecimento de 
vinculos, não era possivel agora vo­
tar pela extinc!;ão dos que jã exis· 
tem, pois que fôra consenthem que 
se criem; mas desap1Jarecendo os . 
que estão criados. Que tudo o que I 
se dizia em favor do artigo laborava 
em circulo vicioso: e que o resto 
dos artigos devia cahir, porque fal­
tava a base do Projecto, que era o "A Commissão de Legisla!;ão examinando 

a queixa de Frei Manoel do Monte Carmello, 
esta sobre lhe ser tirada a. cadeira de G;amma­

tica Latina na villa. Real da Praia Grande, 
designou para que exercitou por dous annos, e na qual re­

I queria ser provido de propriedade, em vlr­
Commissões atê tude da Lei de 15 de Outubro de 1827, e Re­

solu!:ãO de 13 de Novembro do mesmo anno: 

to artigo que se não approvara. 
'Deu a hora, e ficou adiada 

ma. teria. 
O Sr. Presidente 

Ordem do Dia: 
t.o Trabalho das 

melo dia. 
2.0 Ultima discussão do Parecer da 

Commlssão de Guerra sobre a Re­
presentação dos Majores e Ajudantes 
dos corpos de 2• Unha da Provincl.a 
de S. Paulo. 

3.° Continuação do Projecto adiado 
pela hora. 

4.0 o Projecto de ·Lei sobre as cor­
porações religiosas. 

6.• As emendas ao Projecto de Lei 
que desfgna o numero das Secreto.· 
rias de Estado e negoclos pertencen­
tes a cada uma. detlas. 

Levantou-se a sessll.o depois das 2 
horas da tarde. 

examinando outrosim as razões ponderadas 
pelo Ministro e Secretario de Estado dos Nc· 
goclos do lmperlo em o seu offlcfo de 10 de 
Junho deste anno: é de ·Parecer que a queixa 
do suppllcante não é fundada, uma ycz que 
o provimento vltallcio da cadeira fô-ra feito 
na tt1rma da Lei. 

Pa!:o da. Camara dos Senadores, em 10 
de Julho de 1829. - Marquez de Inhambupe. 
-Lutz José de Oliveira. - Vtscon.de de AI· 
cantara." 

"A Çommlsslío de Leglslaelo, a quem 
foi remettlda a. Representl\!:lo do Conselho 
Geral da Provlncla de Minas Geraes,· de t3 
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•e Fevereiro do corrente anno, em que se 
mencionam varloa inconvenientes de aublta 
abolição da importaçlo de escravos Africa· 
aos e pede seja prorogado este commercio 
por mais tres annos, para ae tomar neste 
•paço medidas de prevenção a supprir es· 
tes braços, que se julgam os mais apropria­
dos aos trabalhos da .Mineraclo: · ê de J)are­
cer que como este objecto acha-se deter-mi· 
nado definitivamente por um tratado com a 
Nação Britannlca, não é jA da competencia 
do Senado tomar ·acerca deste objecto deli· 
beração alguma, mas slm e privativamente 
ao Governo, a quem o Conselho Geral da 
mesma Provincla fez presentes estes incon~ 

Tenientes, e do qual deve esperar a sua de­
cls!o. 

·Paço da Camara dos Senadores, em 10 
de Julho de 1829. - Marquez de -lnham.buSJe. 
- Visconde de .A.Joantara. - Lu.iz losé de 
Oliveira." 

Ficaram sobre a Mesa para entra· 
rem em discussão na ordem dos tra· 
balhos. 

O S·r. Karquez de Caravellas apre· 
sentou os seguintes 

PARECERES 

"A Commissão de Fazenda examinou o 
requerimento de D. Francisca das Chagas 
Silva da Fonseca, viuva de Jol.o VIcente da 
Fonseca, escrivão. Deputado, que ·foi da Junta 
ela Fazenda de S. Paulo, e os mala papeis 
concernentes, que acompanharam a Resolu· 
ção da Ca.mara, que reduzlo a 400$000 ·a pen· 
são de 600$000 que lhe concedeu o Governo 
pela Resolução de 2 de Maio elo anno proxi· 
mo passado, sobre consulta do Conselho da 
Fazenda. E eomquanto reconheça a Commls· 
são que á. suppllcante não assiste um direito 

-perfeito para ser attendlda com a . totalidade 
da quantia, que lhe conferlo o Governo por 
lllo haver Lei expressa a este re&'pelto; to­
davia, attendendo a que por um estylo con· 
&tante se coilferlo sempre á.8 vluvas _de se· 
melhantes empregadoá a metade doe ordena· 
dos de seus maridos, e que A suppllcante 
&16m do estylo, Indicado, que a Comm.sslo 
itlo descobre ·motivo ponderoso para lhe nlo 
"Valer aem Infringi~ as regras da· Juetlca dls~ 
ÍrlbultiTa, concorrem mui especialmente o 

haver o seu fallecido marido servido no di· 
latado tempo de 61 annos sem nota, e ter 
deixado uma numerosa famllla de 12 filhos, 
dos quaes, jâ tres se acham empregados na 
tropa: é de parecer que deve ser approvada 
a pensão de 600$000, concedida pelo Gover· 
no, como emenda á Resolução da Camara 
dos Deputados. 

Paço da Camara dos Senadores, em lt 
de Julho de 1829. - Jfarqu.ez de Santo 
.A.maro. - Marque: de Baepenav. - Mar· 
que: de Queluz. - Marquez de Camvellas." ·. 

. "A Commlssão de Constituição, tendo . 
examinado a Representação dos otficiaes da 
Contadol'la da Junta da Fazenda da Provln· 
ela de Minas Geraes, que se queixam de se 
ter nomeado contador da mesma Junta Joa· 
quim Xavier Ferraz de Campos, primeiro 
escrlpturario da Junta da Fazenda de Per· 
nambuco, em menoscabo dos seus direitos e 
regalias: ê de parecer que se pecam esclare-. 
cimentos ao Governo a este respeito. 

·Paço da Ca.mara dos Senadores, em lG 
de Julho de 1829. -Marque: de Inhambu.pe. 
-Marque: de Santo .A.maro. - Marque: de 
Queluz. - Marque:: de Oaravello.s." 

O Parecer da Commlssão de Fa­
zenda ficou sobre a Mesa para en· 
tra:r em discussão com a Resolução 
respectiva; e o da CommlssAo de 
Constituição toi approvado. 

Seguto-se a segunda parte da Or· 
dem do Dia, que era a ultima dls· 
cussão do Parecer da Commissão de 
Guerra, sobre a Representação dos 
Majores e Ajudantes dos corpos da 
2• Unha da Provlncla de S. Paulo; 
e julgandQoiBe discutida A sua ma· 
teria, depois de uma breve retlexlo 
do Sr. Conde de Lages, . tol appro­
vado definitivamente. 

!Entrou logo a 3• parte da Ordem 
do Dia, continuando a discussão do 
Projec_to de Lei que · prohlbe o e .. ta. 
·belecimento de morgados, capellu 
e outros quaesquer vtneulos. 
Renov~u-se o debate 'Bobre. o 2• ar· 

.tlgo, que· ficara ndfado 11ela hora na 
eesslo antecedente; pedindo. a. pala· 
v.ra, disse 
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0 . SB. VEBGtJEIBO: - Sr. Presidente. Não 
me lembro já. dos argumentos que se produ· 
ziram hontem sobre esta materia: porém 
responderei aquelles que me occorrem. Dis· 
se-se que havia uma. incoherencla no artigo, 
se todos os vinculas, de qualquer natureza 
que fossem, ficassem elreluidos pela. mol'te 
dos actuaes administradores. Parece que não 
se advertio bem, quando se produzio este ar· 
gumento. Na intenção da Lei os vincu.los não 
ficam abolidos, porém !icam amortisados. O 
morgado é uma amortisação pessoal, por 
isso entram só no commercio quando se ex· 
tlngue essa amortisacão: aqui não ha lnco­
herencia nenhuma. Mas disse-se que está. 
prejudicada esta. questão opelo artigo antece­
dente; porém vendo-se a Lei de 1770, parece 
que está. ,claro, que temos uma legislação 
existente, pela qual não se podem instituir 
estes vinculos, porque diz: - Nenhuma pes­
soa de qualquer qualidade e condição que 
seja, daqui em diante, poderá instituir mor· 
gado sem taes solemnidades - e quaes são? 
Diz a Lei - licença de EIJRei. Po-r consequen· 
ela, está visto, que o Soberano reservou esse 
direito de dispensar. Se este direito de dis· 

Portugal, em 1770? Parece-me que não. A 
Lei, que abolio completamente os morgados 
naquella occaslão, faria mal a um grande 
numero de famlllas: a Lei, que vai abolir 01 

morgados, que existem entre nOs, toca a uma 
duzia de pessoas, se tantos ha. Eu nft.o sei o 
numero que ha no Estado do Brazll: de certo 
é muito diminuto. Portanto não ha o ln· 
conveniente que tinha o legislador em 1770: 
e, se o legislador nessa occasião não pôde 
e:xtlnguil-os, não é de presumir que o Corpo 
Legislativo conceda essa disposição na Lei 
para daqui em diante se 'Constltuirem novos 
morgados, ·porque seria querer continuar o 
mal de uma instituição tão viciosa. 

·Não mostrarei mais os vicios e os ma~ 

les desta instituição; pois que se produzi· . 
rllim hontem nesta Camara: e por aqulllo, 
que diz a Lei de 70, são estabeleclmentOõ 
ociosos, e nocivos á Nação: estamos pods 
na clrcumstancla de poder acabai-os, sem 
termos a .razão, que teve o legislador de 70, 
para conserva·r ainda os morgados, que diz 
são toleravels, e não diz, que são justos. -
Convém para sustentar a nobreza das fami· 
lias: - esta razão não milita no Brazil. A 
nossa Constituição não reconhece distin'Cção 
se não numa familia, e é para essa que se 

pensar na Lei não pertence mais ao Poder 
Executivo, sim ao Poder Legislativo, ê por 
esta razão que, quando algumas corporações 
têm -podido amortizar bens, não têm recor· 
rido ao Governo, sim ao Poder Legislativo, 
porque para esta amortisação é necessario 
uma dispensa de Lei. Logo, vemos que pela 
Lei actual não se p6de instituir morgado e 
vinculo de qualidade alguma sem dispensa 
do Corpo Legislativo, isto quer dizer, ha uma 
Lei, a que estão sujeitos, agora a dispensa 
ê uma outra Lei. Portanto pela legislação 
actual não se podem instituir taes vinculos, 
pois a mesma Lei de 1770, que os tolerou, 
dlz: (leu). ·mz mais no mesmo preambulo: 
(leu). A Lei deu bem a conhecer que os 
tolerava, apezar de conhecer a inJustiça, etc. 
Vê-se •bem que o legislador reconheceu o 
grande mal, que vinha dos morgados; mas 
o. mal era tão grande que não 11odla curai-o 
de ~epente; pôz modificações para os morga· 
dos, que . existiam, e. deu regras nara os que 
se estabelecessem dahl em diante, com me· 
nos Inconvenientes. Ora, estaremoa n6a nes· 
t~s .circumstancias, de nAo podermos curar 
~ompletamete, como estava . o legislador em . ~ 

deve dar todas as considerações da. Nação: 
não estabelece familias intennedias entre a. 
Familia Imperante, e as familias mais po­
bres, ou de . menos representação. Não ha fa· 
mlllas lntermedias, como bem explicou um 
fllustre orador, e a unica. nobreza que a 
nossa Constituição reconhece ê a do mere· 
cimento. A nossa Constituição reconheceu 
na verdade esta nobreza, mas não reconhece 
a nobreza. de famillas. E, como p6de existir 
esta. nobreza das famlllas, se a Con&tltulção 
diz: - todos são lguaes? - Quando não 
existe -privf.leglo algum de pessoa? Quando 
diz que todos têm o mesmo direito aos em· 
pregos publlcos? Como p6de haver nobreza 
de famUfas? Quaes silo as qualidades que a 
devem distinguir? S6 se forem os talentos 
e virtudes; ou a demonstra.cAo de se"lços t\ 
Patrla. Porêm distinguir uma tamllla, sem 
ter alguma cousa mala, ·ae nAo prlvileglos, 
não entendo, nllo p6de existir, nlo ê o que 
a nossa Constltulcllo reconhece; ella '!'ejelta 
isso completamente. Eu "· provei, que os 
morgado~ continham· um privilegio pessQI\1,., 
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e que· élles deviam aca.bar, por isso mesmo 
que a Constituição prescreveu todos os pri· 
vileglos pessoaes. Quem. duvidarA que os 
'morgados constituem um •prlvlleglo? Não se 
dá. a um lndlvlduo, ca-beça de uma famllla? 
Isto não póde entrar em duvida. Portanto, 
ae a instituição dos morgados vem a ser um 
privilegio de famllia, um prlvUeglo que ha· 
bUita para dispôr, para estragar os seus 
bens, bem como os alheios, sem ser privado 
da sua propriedade, não deve subsistir, deve 
passar o Projecto para ficarem abolidos os 
morgados que existem. Atê já. se mostrou 
que para conservar-se o lustre das famlllas, 
_não ê preciso isto. A Cama.ra ·dos Pares de 
França nos dá um e';emplo bem frisante. 
Quando a França era governada por um Mi· 
nisterlo, que queria fazer retrogradar a Na· 
cão, que ia perdendo a sua grande energia, 
&J)resentou-se na Camara dos Pares um Pro­
jecto de Lei pelo Governo, no qual se que· 
ria estabelecer mais vinte vlnculos; e a Ca· 

dencla alguma do 1°, e por isso ainda que 
este se s~·pprimisse, não póde prejudl~ar 

aquelle .. Seria bom que se não tivesse sup­
primldo: e parece-me que a razão de o te:­
sido, foi só pGl'que era uma Lei, pa1·a a As· 
semblên, que a podia reformar todas as ve­
zes que quizesse. 'Ilodavla, não ê lndlfterenta. 
que passe o 1 o artigo na. 2• discussão, porque 
depois que se inventou o modo de se altera­
rem as Leis, por uma cousa chamada Instru­
cções. A Lei prohibio a instituição de mor­
gado, sem licença; mas não ha Lei, que 
prohiba pedir essa licença, Existindo ainda 
a Lei, se alguem se lembra·r de instituir o 
seu vincu.!o, e o Ministerio, que não tem du­
vida em fazer entender, e executar as Leis 
pelas suas instrucções, disser que a Lei, que 
autorisa ao Governo para decidir todos os 
negocias, sobre que eram consultados os Tri· 
bunaes extinctos, lhe dá esta autoridade, está 
de certo concedida a licença, e instltuidos 
quantos vinculos se pretenderem. Por esta 
razão eu diria que ficasse o 1 n artigo para 
se evitarem taes interpretações; mas como 
o artigo foi supprimido, não tratarei mais 
delle. Vamos, pois ao 2° artigo. 

mara dos Pares, por isso mesmo que ê mais 
interessada, que era onde existiam os prl­
mogenitos, e por consequenda mais interes­
sados na conservação do esplendor . das fa­
mllias, todavia -rejeitou-o, unica.mente. E' 
pois na Camara dos Pares de França, com­
posta dos primogenitos, que cahe a Lei; e 
será agora entre n6s, uma Camara que não 
ê composta de primogenitos, onde a qualfda· 
de da familla nada influe 'Para a entrada 
nella; será. nesta Camara, que n6s aceitare­
mos estes restos das instituições feudaes? 
Certamente tão gloriosa estã sempre para a 
Camara dos Pares de França a rejeição do 
Projecto de primogenitura, como indecoroso 
para este Senado rejelt~r uma prOÍiostção, 
que vem da Camara dos Depuiados, que vai 
abolir os morgados, tnstltuiçlo viciosa e 
hppolltlca, quando .na Camara dos Pares de 
F'ranca, composta de prlmogenltos, foi rejei· 
tado geralmente: isto seria certamente con­
tra as luzes do seculo. 

Tem-se querido fazer distincção de v1D· 
culos, capellas, e morgados, a dlsti·ncção que 
sei, que aprendi, e que está. nos livres elas· 
sicos, é esta: - Nos morgados a parte es· 
sen-clal das suas rendas pertence ao admi· 
nlstrador; e nas capellas, ê pelo contrario, 
pois que a parte principal do rendimento ê 
para os encargos que destinou o instituidor. 
Hoje, porém, fazem o que querem, tomam a 
parte pelo todo, e o todo pela parte, etc. 
Multas cousas se têm dito, e se pudem di· 
zer, tan·to pro como contra, porque ha quem 
defenda a accumulação de bens como neces· 
sarla para fazer a reproducção de grandes 
valores; esta questão ê muito comprida e 
não vem para aqui. Tenho ouvido argumeD· 
tar·se contra o artigo, com o .pretexto de 
retroacção; e eu nl\o sei como se possa cha· 
mar effeito retroactivo o desatar, ou dlssol· 

· O Sr. Visconde de Cayrd: - Nlo . ver. ·Dtz-se que é prejudicial ao successor 
seOouSvlo Vo·lseu ddlscdtiTSOA.l t ·existente; e eu mostro que elle não tem pre· 

f 
_, r. dslcon e e cam.A ara pro· Juizo algum. O successor existente Unha. di· 

euo um · acurso que n o se !COo , 1 · 
111 

. re to ao usofructo de~ta propr~edade; a pro-
eu. · prledade repalt'tida. . pelos herdeiros, e d"da 

O SR .. Aun:mA E ALBUQUERQUE: -Sr .. ao successor. existente, p:nto della, de que 
Presidente. Este artigo 2•. nllo tem depen- 'elle só tlrilta o usorructo, não ficar li. melhort 
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Não lhe valeria mais? .seguramente. Além 
1 

Lei; e esta restrlccào é natural, âquelle que 
disto, o direito de suceeder em bens v ln· : é chamado pela Lei: verdade -é que nAo te­
culados, é rea.lmente um privilegio; e prlvl· : nho tom o effeito de propriedade porque o 
legto tanto mala odioso, quanto é a desigual· ! possuidor a nio póde dispOr livremente, como 
dade na acqulslção de bens (uio fallo dA : o que tem o domlnlo de outras cousas, e 
herdeiros ascendentes ou de&eendentes) sem : essa é a. razão por que custa a comprehender 
pagar direito algum, direito a que a Nação ~ que -haja propriedade no morgado. Outros 
obriga todo o individuo: isto -não ·Póde ser .• querem que esta propriedade subsista na Na· 
Tem•e apresentado como fundamento para j ção, a qual não tem direito a esses bena em­
amortlsacão dos morgados, a nobreza das ta- i quanto existem os administradores, mas que 
mlllas: é por esta mesma razão que se deve i entra nelle, quando falta a successão, quando 
acabar com isto, para que não fique um fe- i não ha mais quem tenha sangue do poJ::IUl· 
liz e mui-tos desgraçados: sendo muitos ir- ! dor, e esteja. nas competentes Unhas. 
mãos e .filhos do mesmo pai, poderão todos, I Não posso concordar com o nobre s~na­
â excepção do primogenito, ficarem em es-j dor em que não ha retroacção. A Lei a con· 
tado, que nem possam ter direito activo ou i templou neste 2" artigo, porque dá. a dlsso· 
passivo nas eleições. Um filho fica com tudo ) lu~ão dos vi-nculo::; pQr morte do actua! ad· 
e outro com uma mesada. tã-o pequena que jmtnistrador. E .porque fa:hla nisto? Po!'que 
nem para sapatos lhe chegará. Eu estive na i falta com um direito introduzido na mesma 
Ilha da Madeira, e vi darem-se .para allmen-~ J .. et: portanto dissolver o vinculo, ainda exis­
tas aos irmãos dos administradores de gran- tindo o admi-nistrador, é ter effeito retro­
des morgados, 3$000 mensaes, e as mulheres ' activo. ·Por isso eu dizia que a Lei não de-
2$600. Será este o verdadeiro meio de sus-1 via considerar o actual administrador, e sim 
tentalr o esplendor de uma fa.milia, Tedu- j o seu filho, porque é chamado á. successão, 
zindo os filhos a um estado tão desgraçado ! porque entra, não pelo direito que lhe dá. seu 
que não podem nem votar por falta de ren-/ pai, mas que lhe dá aquella instituicão. Su·P· 
dimento? E isto é contrario ao nosso sys- ponhamos que ha um morgado ou um vin· 
tema; e po:o consequencia digo que a Lei culo cujo actual administrador tem varios 
não p6de deixar de passar, independente filhos: o mais velho tem um direito, que 
mesmo do artigo 1•. Os vinculas são contra-) binguem lhe põde ti'J'ar, de entrar nessa 
rios á. Constltufclo. ' administração, e que lhe vem por virtude 

O Sn. MABQUEZ DE CARAVELLAS: - Sr. I do esta,belecimento do vincu.Io; ora, se por 
Presidente. Levanto-me para fazer mui bre- I morte de seu pai deixe de ser vinculado, 
ves reflexões sobre algumas cousas das que j claro está. que não entra no vinculo, e por­
tenho ouvido. Disse um nobre Senador que tanto vem a Lei a ser retroactiva; eis a ra­
este privilegio era de cousa e não de pes- zão por que emitti a opinião, que o vinculo 
soa; mas como já está. deter'llllnada a idêa se devia dissolver, não por morte do actual 
de morgado e de ca.pella, não me cansarei f:-'!11 administrador, mas daquelle que já. existia, 
responder. E to11nando A 1• questão, digo que como suceessor lmmedlato. Porém eu não 
se o morgado ê para eonservação da nobreza faço emenda. Voto pela Lei, por me parecer 
das fam.lllaa, como aqui se tem dito, segue-se muito c~nfome aos meus .princ~plos, e A 
que ê A peesoa que se concede esse privllE'gio Constituição. 
para se manter com esplendor, e por eonsl'!· O Sa. BoBoEs: - Sr. Presidente. Eu não 
guinte é pessoal: e Por isso que delle -e· fallaria. mais se não fosse instigado pelo no­
sulta desigualdade, não p6de ser admitti<to bre Senador, que fallou depois de mim. Elle 
pela Constltuiçft.o, e ê contra o di-reito. O ar- I disse que a Lei vinha a cahir com o pri­
tlgo diz: (leu). 'EU tallo segundo a Juris-

1 
melro artigo, porque a Ca.mara se pronun­

prudencia Geral, e para mostrar que o mor· 1 clara pela. conUnuaçiio dos morgados. Mas 
gad{) ê propriedade, •tenho esta razio: se a&· ! eu digo que quando a.tguem quizer estabele­
sLm niio fosse o seu possuido<' não usaria da cer morgado, deve vir ao Cor.po Legislativo, 
acção de reivindicar eni seu nome: logo ~ para que este veja .se deve ou não dar G 

uma propriedade, a qual estA. restrlcta pela. seu consenttmentó. creio que nAo ficou em 

A. 11 
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~egra o poder qualquer alcancar do Governo 
lima tal Ucenca, como succedta noutroa 
tempos, 

Passou depois o nobre Senador a outro 
:meio de argumento, em que disse, a respelto 
elo artigo 2°, que não conhecia morgados no 
lll'azil, e a Isto respondeu fazendo uma dea­
(lrl·pção de mul·tas Provfnclaa, que eu julgo 
llAo ser multo exacta. Tomou como offensa. 
o dizer eu, que os bens encapellados esta· 
l'lam hoje pela maior parte na ~ação, e tal· 
-vez estariam acabados jã os vinculas, se o 
eorpo da magistratura nio tivesse grande ln-
1eresse na sustentação desses bens, pois que 
1em avultado rendimento das custas aue to­
mam as ca.pella.s todos os annos. Isto nlo ae. 
põdc considerar oftensa á magistratura, eu 
não o disse com esse fim, nem ella ê um 

. corpo que se não deva atacar, ê como outro 
qualquer dos que temos, e ta'mbem commette 

.abusos . .Se não houvesse o lucro·· das contas, 
r~pfto ainda, já de certo estariam abolidas 
todas essas capellas, que ainda existem; e 
acaso o alvará. permftte conservarem-se ca­
pellas sem as fórmas legaes, como são quasi 
todas as que se conhecem? Eu já fiz extin­
guir um desses vlnculos. Disse mala o nobre 
Senador que não entrava no conhecimento 
de muitos argumentos, que se haviam apre­
sentado, nem do merecimento da materla, e 
abrlo mio do .principal argumento. Mas, per­
gunto eu: que fazemos n6s aqui? Acaso nos 
Jlmlta.remos só a legislar sobre materias no· 
-vas? Se o Corpo Legislativo nlo deve, nem 
]lóde reformar, nada fazemos em beneficio 
da Naçlo. Outro nobre Senador receia fazer f 
a sua emenda; eu a farei, embora a Camara 1 

a. nlo a.J)prove; cum.prfrei nisto com o que 
:me dita a consclencla. 

1882, e exercitam ainda os ntesmv::; 
poatoa, percebam o ao14o, e aa ou· 
traa vantagens, ClUe .competem &01 

que t.êm sido deapachados para 011 

referidos co!'lpoa da 2• Unha depois 
da data daquelle Decreto. 

3. o O Projecto de Lel sobre as cor· 
poracões religiotaa. 

4.0 Aa emendas ao ProJecto de Lel 
que designa o numero das Secreta· 
l'las de Estado, e negoclos l)ertencen­
tee a cada uma dellas. 

Levantou-se a seaalo depois das a 
horas da tarde. 

4&• SESSÃO, EM 11 DE J'U.LHO DE 182t 

PUIJIDJCNCIA DO SB. BISPO CAPEtLÃD-KÓR 

·.A.'a 10 horas achando-se presentes 
32 Sra. Senadores, declarou-se aberta 
a sessão; leu-se e approvou-se a acta 
da antecedente. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de 
um offlcio do Ministro do Imperto, 
remettendo um caderno que tem por 
titulo - Trabalhos e lndagagões, 
que fazem o objecto da Estattsttca 
da Provincia. de Matto Groeao. 

Foi remettido 4. Commlsslo de Ea· 
. tatlstlca. · 

O mesmo 1• Sr.· Secretario deu 
eonta de um offlclo do Secret&rlo da 
Cam.ara. dos Sra. Deputados, remet­
tendo as seguintes 

BEii!OLlJÇÕJI:S 

·Deu a. hora, e ficou ainda adiada 
esta materia. 

O Sr. Presidente . designou para 
Ordem do Dfa: 

1.• Para que os otflclos de justtoa aue 
vags.rem seJam temporariamente providos 
pelos magistrados, ou autoridades perante 
quem servem, etc. 

I. e Contfnua.çAo do Projecto de. Lei 
adiado. 

. 2." O ProJecto de Lei determtnan· 
·do que os .sargentos..M6res e Ajudan­
tes, que . servirem como taes nos 
corpos de 2• Unha, tendo sa.bido des­
ta. antes da. publlca.tfto do Decreto e 
Instruccões de 4 de Dezembro de 

2.• Declara.ndo Feltoppe Nery Lopes, na­
tural da Provtncta de Minas Geraes, e sar· 
gento-m6r graduado de cavalla.rfa, no gozo 
dos fdros de cidadão braEflelro, etc. 

Mandou-se lmprlmlr. 
Leu-se mais um of·flclo do mesmo 

Secretario da Camara dos Sra. Depu· 
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. tados, remettendo a Resoluclo sobre 
a proposta do Poder Executivo, rela· 
Uva ao Banco do BrazU, com as 
emendas feitas por aquella Camara. 

existem. Ora este objecto é de justiça, é con· 
fol'me a Constttufção, e mui necessarlo ao 
systema de Governo que temos abraçado; lo­
go a materia deste segundo artigo, que eu 

Mandaram-se imprimir as emendas 
com u!'Bencla. 

Entrou a primeira parte da Ordem 
do · Dla, que era a contlnuacAo da 
segunda dlscusslo do Projecto de 
Lei, que prohlbe o estabeJ.ecimento 
de morgados, etc., e denovou-se o de· 
bate sobre o artigo 2•, que ficara. 
adiado. 

Pedio entAo a palavra 

O Sa. BoaoEs: - Sr. Presidente. Talvez 
que se tivesse meditado bem sobre a legis­
lação que ha a respeito dos morgados e vin· 
culos, não votasse pela conservação do ar· 
Ugo 1°. Della se vê que uma tal·tnstitulcão 
é prohiblda, como bem ex.pUcaram alguns 
nobres Senadores. Verdade é que se disse 
que no pream:bulo da Lei sempre se notam 
palavras tabelllOas; mas eu não entendo as· 
sim: o pream.bu.lo de qualquer Lel serve de 
expOr os motivos e razões do que nella se 
estabelece. Na de que tratamos vê-se Isto 
bem claramente, assim como a prohibição, 
porque diz: reservo a mim o dar permissão 
para que o possa fazer, com taes e taes con­
dições. Logo o legislador, depois de estabe· 
lecer a prohlblçAo, declare que se dl&pensarã. 
na Lei, quando se devem certas circumstan 
elas, que o determinem a permlttlr em fa­
vor deste ou daquelle, o mesmo que acaba 
de prohibir em geral. Mas pergunto eu: e o 
legislador de entAo é o de hoje? Não; agora 
ê o· Corpo Legislativo; e quando alguem 
quizer estabelecer algum morgado, a elle re­
correrA, porque ê só quem p6de dispensar na 
Lei. P6de ser que a.lgum Individuo faca 'tão 
relevantes se~vlços que a Assemblêa entenda 
que os deve pagar por uma conceBBlo desta 
natureza; ella paasarA; assim como a de 
amortlsaclo de alguns bens; e se temos Isto 
para que era a prohiblcAo e:~~preaaa no prl 
melro artigo? Elia era desneceaafla, visto 
que qualquer poderá recorrer A Assemblêa, e 
esta resolver como fôr justo. Parece me por 
tanto que a materla deste segundo artigo ê 
unicamente o objecto principal da Lel; lato 
é, se convém aca.bar com os vlnculoa · que 

considero como base principal da Lei, deve 
passar. Aqui não se faz lnjustlca alguma aos 
actuaes administradores, porque nlo manda 
que percam as suas rendas, estes, são meros 
usufructurarios e só por sua morte é que a 
Lei dá novo destino aos bens, quebrando­
lhes o vinculo. 

Os que e.llegnram exemplos da Inglaterra. 
e da Escocia em apoio da pretencão de se 
conservarem morgados no BrazU, deveriam 
ta.mbem lembrar-se dos que nos são offereci 
dos na historia da Polonia, onde elles têm 
servido de dar origem e calor a essas guer­
ras civis, que a dilaceraram até ser redu· 
zlda ao estado em que a vemos, sem liber­
dade e sem independencia. Mas convêm que 
digam: e devemos continuar no Brazll essa 
instituição, só porque ê d'a Europa? Acaso 
são differentes as nossas clrcumstanclas! 
Não temos nós bastantes luzes para nos acau­

, telarmO& dos grandes prejuizos, que nos deve 
causar uma institulcão lr9]lrov:ad'a pela sa­
bedoria do seculo, e opposta â nossa fórma 
de Governo Constltuclona.l? Temos nós mor 
gados no Brazll? Nlo, p6de-se atoltamente 
dizer; o mais afamado que existe ao norte 
é o do Cabo, na Provlncla de Pernambuco; 
mas elle não está. vinculado, em engenhos, 
só consta de terras encapelladas para fazer-se 
uma festa a Nossa Senhora (nlo sei de que 
invocacl.o). Alguns outros mais são tambem 
com onus peor. Na Parahy.ba ha um como o 
do Cabo, no Rio Grande do Norte, outro tal 
e qual, cujo usufructurarlo existe na Ilha 
de S. Miguel : e não sei que hajam mais, nem 
que eBBes lnstituldos com ca·pellas, sirvam 
de perpetuar o espl~ndor das famlllas, por· 
que não sl\o verda'deiros morgados. 

Os nobres .Senadores, que se oppuzeram 
â Lei, que contrahlrem estas razões, e ne· 
guem estes factos, em -que se perdem todos 
os seus argumentos. Eu direi -mais, que ae 
não deveriam conservar taes morgados (se 
alguns houvesse, o que duvido), porque o 
antigo Governo havia JA dado passos para 
os extinguir, e elles estariam .hoje acabados, 
se nlo fosse esta tarefa commettlda aos Cor· 
pos Judlciarios, se~pre op.postos â sua extln· 
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ceio, por causa. dos Interesses pessoaes, de ao corpo Leatslatlvo, para. que lhe dê a per· 
que se mantêm escrtvAes, oftlclaea, etc. mtssa.o, porque a Lei existente o ·prohl·be, e 
Sendo lnnegavel que um dos ramos mala o que. por ella era reservado ao Rei, per· 
pingues para os Juizes de F6ra ê a Prove- tence agora a. Assembléa, que ê quem p6de 
doria das Capellas. dispensar na Lei. Ftaurou a bypothese de 

Cuido que tenho mostrado, com toda a uma luta entre a democracia e aristocracia, 
posslvel clareza, que se não devem mais ap· , e assentou que a nobreza. era o correctivo 
pronr essas concessões, o legislador actual desse mal; mas porque se nio lembrou o 
é a assembléa, nella recahe essa reservação, Ulustre .senador dos prlnclptos, em que as· 
que na Lei, que prohlbla os morgados, era senta uma Monarchla Constitucional como a 
privativa do Rei, como legislador que então nossá? o correctivo dessa luta existe nesta 
era. Tambem já. não temos o Desembargo do Camara, e não em uma nobreaa. heredltarla, 
Pa!)o, que fazia uma espoltação dessa attrl· ou em morgados, Porventura determinou a 
buição real, concedendo ltcencas, para esta· Constituição que para ser Senador ê preciso 
belecimento de morga'dos, capellas e vinculos; ser morgado, e ter nobreza heredltarla; ou 
e por essas razões acho que o artlgo 2° deve que o filho do Senador fosse Senador? NAo; 
passar. J ella declara mui positivamente as qualidades 

O SR. CAllARA: - Sr. ·Presidente. Eu que devem ter, e se fez vitallclos os aeus 
sou inteiramente da opinião do Ulustre Se· / membroe, foi lpara distinguir esta Camara 
nador que acaba de fallar. Conheço capellaa da outra, que ê electiva, porque aliá.& excusa· 
que estio ·reduzidas a nada. Uma s6 teve va. criar duas Camaras. Se alguns dos no­
pequena eparação no passado anno, e todas j bres Senadores pretendem consoltdar as suas 
as mais acham-se arruinadas, e quasl extln· casas, quem lhes veda o requerer a. Assem· 
ctas. Os que têm direito a essas capellas, já bléa, para que lhes defira como fôr acerta· 
em grande .parte têm feito entre si uma di· do? Mas se com esse intento ligam o de ad· 
visão amt.gavel. / qulrlrem direito aos empregos e cargos, de-

A capella de Santa Marta de... que é 1 vem attender que a Constituição os não ad· 
uma das mais rendosas, esta. cabida; por I mltte, por Isso s6 marca os talentos e a8 
consequencla de que servem taes capellaa? / virtudes, como habilltações tndlspensaveta. O 
De nada, e por Isso voto pela Lei. /1 filho do Senador se não fôr capaz de des· 

empenhar um cargo de tio alta monta, de 
I O Sr. Evangelista proferio . 

discurso, mas não foi posslvel 
lher-se. 

um i certo que não virâ occupar nesta Camara a 
co- cadeira de legislador, vaga pela morte de 

seu pai. Ora se a Constituição estabeleceu 
as suas regras proporctonad11.s ao melhor 

O SB. BoBoEs: - Sr. Presidente. .stnto fim de um Governo livre e justo, •porque 
ter de responder ao ~obre .Senador, lembran· não moldaremos por ellas as medldu legla­
do-lhe primeiro que tudo, que fallou f6ra da latlvas, que reclama o seu melhor anda· 
ordem. Elle sustentou a necessidade da exts- mento? Nilo haja medo dessa luta. que o 11· 
tencla da nobreza, quando essa nlo ê a lustre Senador figurou em sua lmaglnaçllo; 
questão. Quando fosse, poderia apresentar o seu carrectlvo não estA na extstenctn. des· 
esses, e ainda outros argumentos, que lhe se- ses bens encapellados, ou desses morgadoe, 
riam bem respondidos. En·tretanto, quando que se hlo de estabelecer, esta. sim neste Se· 
Teto a questão dos morgados, nAo respondeu nado. Parece-me ter respondido aos argu· 
ao que se disse, que no Brazll os nlo ha, mentos do illustre Senador, que quiz susten· 
salvo se quer assim chamar os bens enca;pel· tar a nececcidade da nobreza heredltarta·, 
lados com onus pio; mas aquelles ·que os en· como um tntermedlo, augurando da extln­
capellaram com 9; sua .morte, nlo tiveram em · cção dos morgados, prejullo, e talvez queda 
~latas o esplendor· dos prlmogenttos, e sim do systema constitucional. 
o suffragio das suas almas; e portanto estA Cuido, porém, que a Lei ficaria melhor 
de pê a minha proposlcão. Se houver quem / se em lugar de fal1ar em morgados, se dls· 
]lretenda instituir morgados ha de recorrer J sesse - todos os bens encapellados - por-
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que de facto não ha mo11ga.dos no Braztl, e successor, se jã existir, quando fõr promul· 
quando se lnstitulram essas capellas, não foi· gada a Lei. - J. I. Borges." 
para manter-se a memoria das famlllas no­
brea, porém sim para suffragar-se a alma 
das famlllas nobres. Se fosse para conserva· 

Entrou em discussão com 
Ugo. 

o ar· 

eli.o da nobreza, deixariam de ser nobres os o SB. Ev.\::'iGEUS'rA: - Sr. Presidente. 
filhos de um Desem·bargador, de um Mare- Eu cuido que o nobre Senador não percebeu 
chal que já tem fOro grande, só porque seus bem o que eu disse. Elle havia dito que este 
pais lhes nlo deixaram com que sustentar segundo artigo nada tinha com o 1•, pois 
o esplendor de sua famllla. Diz que não ha que so tratava da extlncção dos vincu!os 
Monarchia sem morgados; alguma poderia eu existentes. Ora tratando-se de vi•nculos, vê-se 
mostrar sem essa instituição e sem irmos que elles são uma especte de morgados, e 
fóra de casa, podemos affirmar que existi· segue-se que não fallei fóra da ordem quan· 
mos em uma Monarchia em ·que não ha mor- do mostrei a necessidade da sua existencia. 
gados, e existiremos sempre assim com os Eu disse tambem, que se não tratava só de 
correctivos que a Constituição deu. Se hou· suffragar as almas dos instituidores, porque 
ver quem se lembre de querer vincular os tambem por elles se atteudia á decente sus· 
seus bens, deve requerer ao Corpo Legisla· tentação de certas familias. Eu não duvido 
tlvo, e quanto aos vinculas que ai·nda exis- do que expôz o nobre Senad.or a respeito do 
tem, devem acabar. Em Pernambuco houve abuso de multas capellas, mas quero que se 
um homem que -deixou um grande tpredio / abulam esses abusos, lJOTque se fo.: mos a 
aos frades do Carmo, com onus, que acabada destruir ·as instituições, só porque dellas se 
a festa da Senhora, lhe resarlam um res· tem abusado, e se póde abusar, talvez bem 
ponso pela sua alma, persuadia-se aquelle poucas fiquem em pê, e esse methodo de re­
pobre homem que só por isto la direito ao formar nem ê justo, nem é prudente. Se o 
céo. Pergunto eu: acaso teve em vistas nobre Senador conhece que aqui esta. o 
aquelle senhor de engenho manter assim o Corpo Legislativo, para conhecer do vinculo 
esplendor dos frades do Carmo? Esta doa· do morgado, que se queira estabelecer, para 
ção estava ainda com outra condição, e era j que é declamar tanto contra a existencia dos 
que se em algum anno deixassem de rezar J que ba? Chama absurda esta. instituição 
o tal responso, ·passasse o predio por esta i porque não. está segundo as regras da mo­
falta para a collegla'<la; esta não se esquece I derna •philosophia, e porque não redunda em 
de ·manda! no dia da festa dous padres para / grande interesse aos cofres da ~ação; e eu 
verem se cumpre-se ou não com aquelle onus i julgo que é manifesta injusti!;::t ~rar-se o 
do responso. E que interesse vem disto á so- direito âquelle a quem foram doados os 
ciedade? Nenhum. Eis como são quasi todos bens, que possue. 
os vfnculos, e encapellados •no · Brazfl! Não Firma-se em ·que no Brazil não ha mar­
temos morgados, não temos nobreza, mon· 1 gados, porque a Lei não falia desta parte 
tada em rendimentos ·permanentes, a que ha da Monarchia, quando regulou para as Pro­
é mantida, ou pela industria, ou por orde· vincias de Portugal; e eu já. lembrei que isso 
nados dos empregos que servem, e estes não vinha de não nos quererem considerar iguaes 
alo transmlsslveis aos prlmogenitos. Voto assim como tambem nllo consentiam fabri· 
portanto •pela Lei. cas, para que este Palz se não tornasse opu· 

lento. Mas porventura os vlnculos e capei­
Apoiou-se a emenda do Sr. Borges, las que hc.je existem, não são, u·n& quasl 

que era a seguinte: mor·gados, porque, como já disse, não ser-

i vem s6 para as almas dos i·nstituidores, po-
EMENDA ; rém tambem para ·beneficio das pessoas vi· 

j vns de sua famllia? Multa gente preza a 
"Depois da expressão - por morte des- j honra de possuir uma capella, em que se 

tes - accrescente-se - e de seu lmmedlato enterrem os da sua familla.; n politica não 
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attende 116 A virtude neste& casos, ella mui· Conde de Al'gantl, que tol t•eitor e retor· 
taa ve1eu tanga mio das patxõea d011 homens mador da Unh·erslda.de de Coimbra. 'l'ambem 
e tira dellas partido. Aqut devemos conslde· é notorio que os morgados da Torre, na Pro­
'l'ar tam·bem a honra, em que muita gente vlncla da Bahla, é de a.ntigo -estabelecimento 
tem esaas (!apellas, e se a Constitulglo nlo do fundador que fez grandes serviços ao 
exclue a nobreza que passa de pala a fllhos IBraztl. Tendo-se o actual administrador multo 
110r esses sentlmentoa e vinculos, quando re- distinguido na Guerra da Indepeondencla do 
quer para os empregos, talentos e virtudes, Imperio, o Imperador já. lhe fez mercê do 
como qeuremos n6a extinguir, -<Jhamando · Titulo. Que razio ha para que os seus sue· 
desnecessarlas essas capellas ou quasl mor· cessares sejam privados do vinculo, com que 
gados que servem para sustentar a nobreza se mantenha o lustre de sua famlll~! 

das famillas, e que não slo oppostas A Con· Ainda que os economistas theorlcos ad· 
stltulçAo, porque ella garante a posse a.dqui· versem a antiga tnstltulção de ;bens vincula· 
'l'lda 'Pelos seus possuidores? O illustre Se· dos, porque dlzem, tiram pndlos do com· 
ma.dor nAo combateu estes prlncipios, e por· 1 .mercio, defrauda·m os ftlhos em Igualdade 
tanto como nlo ful convenci~o persisto ~r- de partilha, em beneficio do primogenito, 
111e em que lllãO se deve destruir 08 vincu 08• .perpetuam o orgulho das famlllas opulentas, 
que existem. Se a Camara nlo qulz que se ,privam os credores do pagamento de suu 
abolisse já a faculdade de instituir mcrga· dividas; comtudo os estadistas pratlcoe 
dos, e por isso reJeitou o lo artigo deste Pr~ têm estabelecido a maxima ·de ·Estado, 
:tecto, como ha de querer que se abulam que Monarchla em que o · direito de 
agora os vinculos e capellas existentes! Acho primogenitura, 'ou principio da legltf.ml· 
misto contrad.lcclo, alêm de Injustiça, e por .dade assegura · a CorOa na famllla do Im· 
isso voto contra o artigo 2.0 ' .perante, não p6de bem subsistir sem tambem 

O 1SB. VIscoNDE DE CAn"O': -Sr. Presl· haverem famllias de nobreza heredltarla ·por 
dente. Ainda que entenda ser contradlctorlo ·Igualdade de prlmogenitu:-a, com herdades 
deliberar-se sobre a extinc~ão dos vinculoa 1patrlmontaes, vinculadas, afim de se impos· 
Existentes, havendo o Senado desa.pprovado elbilttar a extravagancia de prlmogenltot 
oa •prohlblção de vinculas futuros, comtudo dissipadores. os senhores destas herdades 
'Jiada direi sobre esta apparente anomalla, .se dizem em Portugal, ter CtJ1G de 10Jar. Os 
:visto admlttlr·se a discussão da proposta ex· .mesmos estadistas consideram a Monarchla 
~lncglo. eomo um morgado regular, e as casas desta 

Sr. Presidente. Parece-me impolltlco o ··natureza, como os baluartes do throno, e os 
artigo 2° deste Projecto de Lei, que extf.ngue antl-moraes, entre o Monarcha e o povo: 
todos os vlnculoe de qualquer especie, por visto que os morgados são os aubdttos ·mala 
·:morte dos actuaes admi·nlatradores: elle tem interessados na establlldade da Monarchla, e 
~e anlqulllar ai'D.da vesttgios de nobreza he- 111a resistencia A. anarchia, predominando 
;redltaria no ·lmperlo do Brull tlrudo o lua· .nelles o eB'Pirlto de honra e lealdade ao So· 
-tre du ramlllaa dlatlnctas, por seua serVi-, ·berano; estando bem convencido, que em 

I 

~os e patrlmonlos. ·Nio me occorreu termoa Resolucftea dos Estados, os maiores proprte-
~dequados a exprimir os Inconveniente&, e .tarloa slo as primeiras vfcttma.s da Inveja, 
::mâos effeltoe deata tendencta, e por Isso u· rapina, e furia da· plebe, seduzida . por dema.­
~elxo A. conalderaclo do Senado. No BrulJ. .gogoa, que t!e dizem 01 amlgol do povo. A 
~a poucos morgadoe ou bens vllllculados com esse respeito nio se deve fazer differen!:& 
~utoridade do Governo. o maio~ numero ê entre Monarchla abaoluta e Monarchla Con· 
~os de .bena encapellados, por diaposiclo tea· etltuclonal, eomo especialmente se vê em ln· 
:tamentarla, que. alo eujeitos a encargos pios.. lg.Jaterrra. ~endo a. Monan!hia mtoptadp · na 
NAo sou Informado dos morgados de todo o Constttulclo do Imperio, como a base funda· 
Jm·perio, ê notorio que o MoruddO de mental do Syatema Mistlco, a exttncc:lo doa 
.. ll'araplct1· deata Provlncla do Rio de morgados, é a decep~io dos esteios ou pUa· 
Janeiro, pertence A. dlatlncta tamllla do ·res, que sustentam a abobada do edlftcto 11o-. 
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.]!tico. =Se se destruir a nobillarchla pairi· destacam os vlnculos; que agora existem? 
monlal vl·nculada, todas as proprled~des se- Tem-se dlto que a Camara nlo votou pelo 
rão precarlaá, e expostas ás mudanças e di· artigo, porque suppOz que jli. Isso era prohl· 
•Dllnulções dos bens ·:svres, e não poderá . ha· bldo, e portanto não havia mais de que uma 
ver o esplendor necessarlo á. COrte Imperial. repetição desnecessarla do que se achava 

A instituição da nobreza heredltaria é determinado, excusado era nova Lei. Toda­
da ·mais alta antiguidade; ella. t6rma os no- via bem se mostrou que a · ·Lel ultima fot 
n1·es hlstorlcos de ·pessoas que têm como quem regulou este negocio, porque anti·­
grandes serviços concorrido á. fundação e es- ·mente qualquer tinha a faculdade de esta­
tabllldade de Reinos e Imperios. Os exemplos I belecer vinculos; a Lel a prohibio e resel·­
dos antepassados de fomlllas nobres são t'n· vou ao Monarcha permittlr ou denegar fa­
eentlvos aos herdeiros das grandes casas ! culdade a quem lh'a requeresse para um 
·para não degenerarem de seus maiores; e i tal estabelecimento, e desfez aquelles vin­
·reproduzlrem seus illustres feitos. Em via i cuJos, que eram de pequeno rendimento. Seja 
de regra, ·os chefes de fammas, e atnda o• 1 como ror, como esta. questão vai progredin­
~eus consanguineos, fazem timbre em pro· do, direi alguma · cousa sobre a matena· a 
teger os desvalidos, e com especialidade nos respeito do que tenho ouvido nesta· dis­
eeus apaniguados, e serviçaes, que vivem do eussfi.o. 
Meu pão e salarto. Assim sustentam a subor· Eu não sei que os morgados, tenham 
dinação domestica e civil. Em taes pessoas connexão alguma com a ~obreza; conheci 
nobres presumem-se sentimentos e actos ma· muitos morgados que não . tinham tõro al­
gnlflcos. Se algum commette tacto Indigno, gum. Em Portugal, qualquer possuidor dt! 
atê no. vulgo se diz - isso n4'o é acção de pequeno •J)razo era chamado pelo povo - o 
fidalgo - e se alguma pessoa que não tem fidalgo da terra - e dizia-se, trata-se a Lei 
nobreza hereditaria faz obras generosas, diz da nobreza; era a mania daquella gente, e 
...... tem acções de fidalgo. - Em Portugal muitos vi eu assim chamados que não ti­
o Governo desnaturallsava. da familfa aos nham onde cahir mortos; ·bastava que pos­
·nobres denegenrados, como até por alvará. 1 sulssem, s~be Deus como, duas bestas ruins 
fez El·Rel D. José ao Sr. da Casa de Pancaa. i e mal arretadas, uma para si . e outra para 
Naquelle Reino o Soberano renunciava os i um criado, para se lhe dar logo o nome de 

I 

tlerv~dores do Estado, que não tinham, ou morgado e fidalgo. Mas qual era o seu fôro'! 
•possulam poucos bens vinculados, com bena Scnhum. Conheci um homem que tinha um 
da Corôa, commendas, nas ordens militares, vinculo, e vendia livros ã porta terrea em 
.f6ros e diplomas da clausula honorifica de Cofm.bra, e não tinha fOro: logo os vinculos 
- fidalgo accreacenta.do. - Se · passar 0 nada têm com a nob~eza. A Lei exigia sim 
Projecto de Lei em questão, os nobres do que aquelle que vl·nculasse bens, tivesse al­
Brazi.l s6 terão no vulgo· o ·nome de ""- fida1- guma nobreza, mas não diz que a tenham 
1101 diminutdos. - Não convêm, Sr. Presl· aquelles, em que recahlrem esses bens, e 
dente, que se autorlse uma tnnovação, que pela marcha da successão, elles de necessi­
occaslonarl desgostos do Publico e dlml- dade vêm a ser punidos, por pessoas sem o 
nutrA. os estimulas de se fazerem eminentes mais pequeno fOro. 
eervicos, e se accumularem grandes patri- Tem-se dito que muitos possuidores de 
monios. vinculos os administram bem, contra o que 

O SR. MARQUEZ DE CARAVELLAB: - Sr. 
Presidente. Eu já expressei os meus senti· 
mentos a respeito desta Lei; eu a defendi 

. ' 
defendendo o artigo to, que não passou, a 
!ua reJel!:Ao quer dizer, que a Camara se 
pronunciou para que· não haja a prohiblcão 
de se estabelecer morgados. Ora se ena 88• 

sftn !e explfcou, como pôde querer . que se 

es disse, . que elles eram prejudlclaes "A. so­
ciedade, e !POrque Iam sempre em decaden­
cla. Não duvido de alguns exemplos, que se 
reproduziram, mas elles são destruidos por 
outros mais em contrario, e pela lgnorancia 
de homens, que se não dA.o. a estudos, · pol' 
isso mesmo que têm multo de que viver 
tornando-se assim verdadeiro o prover.blo 
antJ.go: - todo o morgado é tolo. - Con-
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cedo mesmo que admtntatrem bem 01 seus nos Governos 1 epresentat1vos. Esta Cama1·a. 
~lnculoa, mas aluda ualm nl.' augmentam aqui é quem sustenta o Throno, porque ê 
os . fundos vl·nculados, para nlo gastarem o o eorpo lntermedlo, e •por consequencla as 
<linheiro, que 'Pretendem rep11rtlr pelos fi· ldêas desse grande publicista sll.o 'Desta parte 
lhos segundos; elles dlzenl: não gastarei multo dlfferentes das que /regulam o G~ 
grandes sommas no melhoramento · de um verno representativo. Elle fallou por essa 
morgado que deve passar da fórma que me maneira porque nesse tempo s6 havia a In· 
velo; a minha honra nlo estt vin-culada: glaterra, com um tal Governo, ao qual fez 
te:uho mais tubos e não devo augmentar a um grande elogto, e para conhecermos que 
riqueza do mais velho, reduzindo os outros a sua doutrina nesse ponto não póde servir 
4 pobreza. Isto que agora digo, jA o ouvl de ; a um Governo como o nosso, ·bastarA ler o 
·11m morgado allâs multo economlco. · seu Oontmendador Tracy, que lançou a barra 

Mostrou-se tam·bem que os vlnculoa ar- multo mals longe sobre tal materia. Portanto 
rutaram lmmoralldade e falta de credito, e 

1 
nlo ha necessidade dessa nobreza para susten­

com taes elementos não se p6de dar au· i ta~;ão do . nosso Throno. A nossa Constitui· 
gmento de riqueza e de moral 'PUblica. o ; ção procurou a base da nobreza phlloso­
admlnlstrador nll.o está. obrigado pelas dlvl- ; •phlca,. como a unica que se devia admittlr, 
da.s contrahidas pelo seu antecessor no uso i e que ê a do merecimento. Este nlo ê he­
da. sua admlnlstraçll.o. Isto 6 contra toda a ! reditarlo. Temos visto que muitos homens 
:lusttça, e portanto o estabelecimento tem por-1 economlcos deixam ap6s de si filhos dlssl· 
~ua natureza cousas repugnantes á. :boa or· padores, e muitos sabios têm gerado filhos 
dem da sociedade. Vejamos, porém, qual ê estupidoa; daqui vem dizerem alguns escrl­
o seu ftm. Tem-se dito que elle serve para ptores que a natureza como se fatiga e ex· 
conservar o lustre das famillas; examine· haure o cofre de seus dons com estes ho­
mos se Isto se compadece com os prlncipios mens, cujos filhos apparecem estupidos. Ora 
da. nossa Constitulçlo; e pergunto: a Con· ~ verdade que n6s temos na Constituição 
stltuição attendeu a famntas, ou a indlvi· um artigo que diz que o Poder Moderador 
duos? Vou mostrar que s6 attendeu a lndivi· p6de dar tltulos, honras, etc.; mas nll.o se 
duos. Se a Constltuiçlo attendeu a famllfas, segue que poua dar. aristocracia; que ê a 
esta Cama:ra havia de ser heredftarla, por- sabedoria: esta nlo se dâ, .nl.o se compra, 
que nenhuma nobreza é maior que a d·esta adquire-se por grande trl':balho pessoal, por 
Camara. Nlo profundemos a aristocracia com / grande estudo; a Constltuiçll.o fundando nos 
os abusos que nella tem havido. Aristocra- 1 talentos e virtudes a base da nobreza. con- · 
ela quer dizer: - Governo dos melhores _,atltucional •para os empreg01, nlo patrocina 
e nesta Camara encontra-se esta circuma- a nobreza heredltaria, porque as vtrtudes 8 

tancia. A Constituicão tratando da camara os talentos nlo passam em heranca: allãs 
dos ·Deputados, marca para os aeus membros ella faria heredltaria esta Camara. Algumu 
1!6 annos de idade, 400$000 de renda an- Nacões, que têm estabelecido heredita.Tlo 
n11al, etc., e nada mais; e iJUando trata da este corpo, julgaram ser Isso mata utll, mas 
Camara doa Benadol'es exige Jdultas cousas, illo estabeleceram uma tal nobreza f6ra da 
~atentos e virtudes, e alêm disto grandes Camara. Na Inglaterra o lrmlo do nobre 
serviços; que quando houvesse Igualdade alo tem nobreza: alll ella está annexa ' 
nestes, entAo a preferencla fosse daquelle magistratura, e esta 'é que faz ser Par. 
que estivesse em melhores clrcumsta·nciaa, ! Nlo se diga por IBso que n6s ê que que­
quanto aos outros ·requisitos. Eis f!.quf, pois, ' remos ser democn-atas: pelo conararto, n6s 
estA. a aristocracia. no seu ponto. e6 queremos ser livres; tanto perigo .ha em 

As ldêas de r,tonteaquleu, que um nobre eahlrm.oa no despotismo pela democracia, 
Senador expendeu, nlo podem ser bem &P· como pelo absolutismo, qualquer destes ex· 
plicadas ao nosso caso. Montesquieu tallou tremos horrorlsa a quem e~onhece as vanta­
c!a. Monarchia stmplea, onde ê preclro que gene do syatema constitucional repreaenta­
ba.ja essa nobreza heredltarla, ligada ao tlvo. E o que quer dizer que ê preciso bn· 
Throno, para o manter: ·mM nlo ê assim ver morgados para suatenta~lo do 'l'throno? 
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.De que serve uma nobreza. sem influencia? · mais adiantados, e a sua autoridade, al!b 

.De nada, absolutamente, porque já. não es- de grande pezo em outros pontos, neste não 
turnos no tem•po do feudalismo. Então elles nos póde servir. Ora o poder dos mor.gados 
tinham a força na sua mão, e quando que· 

1 
.; a l"iqueza; mas pergunto eu: e a riqueza. 

riam sustentavam os Reis, ou tambem fa· j é ·exclusiva dos morga:dos? Não; todos os 
ziam-1hes guerra, e os p~recipttavam doi : mais homens podem se1· ricos e de certo ha 
Thronos. A nossa Constituição admittindo a ) casas muito mais opulentas do que as vln· 
base do merecimento ·pessoal na nobreza I culadas. ·Logo não é necessa·rio llg~r uma 
desta Camara, teve em vistas a força mo- 1 certa porção de riqueza na familia para fa· 
ral, que com ella vem, e assim em conse· zer uma barreira em favor da. :Monarchia. .\ 
quencia a força physica. Este corpo sendo riqueza adquire-se pela industria, e o mor· 
-nomeado pelo povo, mostra a confiança que gado ainda que não tenha industria tem 1 i· 
nelle tem a Nação. .Se os seus membros fos· queza? Tem quando outra não seja, tem o 
sem tirados de morgados, nenhuma influen· phantosma do morgado, que ãs vezes é quast 
ela teriam. Se pois continuamos a tratar da nada. A riqueza conserva-se pela i-ndustria 
Lei, deve passar este artigo, porque não de- e sem regimen. E será melhor a riqueza 
Temos eonservar cousas que não estejam se· na mão de quem não é industrioso, e por 
gundo os principios da Constituição: ora a j isso a deteriora, do que na mão de quem 
conservação desses vínculos é contraria ao sabe conservai-a, e to:·nal-a productiva? Eis 
seu espirito, •porque é prejudicial á socie- ao que eu queria que me respondessem. As· 
dade, e opposta ás regras da justiça; logo. sim os argumentos que o nobre Senador tiroo 
não deve continuar. Este artigo veio em da aristocracia são desparatados; nem a Con· 
consequencia do to, que era para evitar que stituição admitte aristocracia de fami!ias, 
a Lei tivesse effeito retroactivo; elle não ella é cont•aria ao uosso sYstema de Go,·er· 
se limita só ao actual admi·nistrador, por· no; e póde existir aristocracia sem privile· 
que se tiver filho deve substituir-lhe, visto gio e sem poder? Não. (.4UJoiaWDs). Ora 
que tem direito a essa instituição. Se acaso 

1

. querer que se· criem classes de familias, e· 
o artigo. é estabelecido para evitar o e.ffeito erigil-as em aristocracia, é ir de encontro á 
retroactivo, e não é prejudicial a quem se Constituição; e se ella diz que não haverá 
acha na administração, deve tambem ser fa· privilegio de pessoas, como haverá privile· 
voravel ao filho, se existir, e não ao que gio de familias? A Constituição diz, que to· 
ainda está na massa dos passiveis. A Lei, dos têm o mesmo direito aos empregos pu· 
portanto, é santa e justa e na segunda dis· bllcos; e porque não ha ar.istoc'racla, não 
cussão veremos se podemos levan•ta-r o to será mantido o equiltbrio dos poderes? Nos 
artigo que já cahlo. Governos absolutos sim, mantém ella o equi· 

O .SR. VERGUEmo: - A.ffirmou-se que na llbrio, é. um mal necessarlo â exlstencia 
instituição dos morgados não havia feuda· desses pequenos despotas, porque em taes 
lismo, e só sim amor dos pais para com os Govemos os poderes não estão divididos, e 
filhos, e desejo de os fazer felizes. Mas por eis 0 motivo por que Montesquieu temia que 
que motivo esse desejo e esse amor não se 0 povo não opprimisse o .Soberano, ou o So­
estende a todos os filhos na igual reparti· berano 0 povo. Entre nós tudo se acha des­
ção dos bens, e só se emprega em .beneficio equlUbrado, e nessa Camara estã o corpo ln· 
dos prlmogenltos? Se o IJlustre •Senador ·bem termedio, pois que cada um dos seus mem­
reflecttsse, acharia que um tal desejo de fa.· bros não só teve a approvação do povo como 
zer feliz a um com manifesto desprezo de tambem a do Monarcha. Portanto, tudo o 
outros, nasce da depravação. Se é por este que se disse a respeito da aristocracia não 
desejo que se instltuiram os morgados, como vem ·para o nosso caso. 
quer o illustre .senador, então digo que por 
isso mesmo devem ser abolidos. Jã. se res· 
pondeu ao argumento que se fez. com as 
ldêas de Montesquieu; elle escreveu· segundo 
as luzes do seu seculo; hoje estão multo 

Não se entende a. decifração do 
discurso do lllustre Senador, e só 
faz melhor sentido nos argumentos 
seguintes: 

li 
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Veu1 a se1• o defunto o senhor da pro· 
Jlriedade, e porque o administrado~ só a 
destructa, e não é isto um absurdo? E' pois 
um privilegio pessoal que está annexo a ou· 
tros privllegios, como por exemplo a pres· 
~rtpgão; as dos bens dos morgados não é 
<!omo a dos outros bens: isto é concedido á 
11essoa do morgado. E' o seu successor que 
tem o di-reito de sustentar a acção de rei· 
"Vindicação dos bens, ainda que tenha decor· 
rido longo tempo; e não é isto um •privile· 
gio pessoal prohibido pela Constituição? E 
<!Orno querem que se criem morgados? Ora, 
1lm morgado propriamente dito é a vincula· 
ção de .bens para sustentar-se a nobreza das 
familias; eu sõ tenho noticia de um mor· 
gado na Bahia, ao qual compete esta defi· 
nh;ão, porque diz a sua carta de concessão 
que não obstante a Lei que os prohibio, se 
concedia etc. Têm havido alguns vinculO!!!, 
IDas não são morgados; regiam-se pelas Leis 
dos morgados, porque debaixo da disposição 
de com•pra, vincularam-se bens com a obri· 
gação de certos sacrificios, eis tudo o que 
ha. ·Os Jurisconsultos fizeram dlfferença en· 
tTe estas cousas; càamaram vinculas a 
aquelles que têm encaTgos determinados; e 
eapellas ãquelles cujo rendimento tal appli· 
eava-se a obras pias. Porém o morgado é s6 
para sustentação de familia nobre, e por 
isso s6 o que lembrei da Bahia póde ser as· 
sim chamado, porque as palavras - não ob· 
stante a Lei que · prohlbio - tirou toda a 
dtlvida. Consta, até mesmo por isto, que a 
U'Dla Lei que prohlbio os morgados no Bra· 

I zil; ella é coherente com o systema colo- 1 
nial que o regia, e destruindo-se assim as J 

razões com que se quiz apoiar a instituição 
dcs morgados, tenho mostrado que a Con· 
stituição relas ca~pellas qua,ndo tem privile­
gio pessoal e por isso devem ser abolidas. 
~ão mostrarei ainda a sua desvantagem com 
&rgumentos de economia -politica; sei que ha 1 

um escriptor que admltte . essa instltulçft.o, : 
lllas nenhum de muitos outros de -boa nota I 
são desta opinião. Dlz·se que isto serve de I 
mgmentar a rlqu~za; mas a Constituição ! 
lião quer forçar riquezas; ella tende ã ri· / 
JtJeza no lugar em que acha, e ê neste sen· 

1 

·.Ido que se póde combinar a riqueza com : 
1 merecimento. Estas são ·muito necessarlas, : 
]lorque de certo os homens que têm mais ca· : 

pltaes são mais ligados ao Estado; mas 
aquelles que os têm adquirido pela sua ln· 
dustrla, têm mais amor ao que possuem do 
que aquelles a quem nada custaram; os mor· 
gados em Portugal eram de ordinario insti· 
toldos por abades. A Constituição não quer 
riquezas forçadas, ella diz que o Senador 
deve. ter 800$ de renda, e accrescenta mais 
que deve ter talentos e virtudes. O artigo 
deve passar, e os morgados devem acabar. 

.Deu a hora, e ficou adiada esta 
ma teria. 

O Sr. Presidente designou •par.a. 
Ordem do Dia: 

1.° Continuação do Projecto adiado. 
2.• O Projecto de Lei determinan· 

do que os sargentos-móres e ajudan· 
tes que serviram como taes, nos 
corpos de 2• linha, tendo sahldo da 
primeira antes da publictJ.ção do 
Decreto e Instrucções de 4 de De· 
zembro de 1822 e exercitam ainda 
os mesmos postos, percebam soldo e 
as outras vantagens, que competem 
aos que têm sido despachados para 
os referidos corpos de 2• linha de· 
pois da data daquelle decreto. 

3.0 O Projecto de Lei sobre as 
corporações religiosas. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da tarde. 

50• SE-SSÃO, ·EM 14 DE JULHO DE 1829 

PRESIDEXCIA DO SR. BISPO C..\PELL,\0-l[ÓB 

A's 10 horas, achando-se .presentes 
37 Srs. Senadores, declarou-se abertá 
a sessão; leu-se, e approvou·se a 
acta da antecedente. 

O Sr. 1~ .secretario deu conta de 
um ofticio do Secretario da Camara 
d'os Srsi Deputados, remettendo as 
seguintes 

RESOJ.UÇÕES 

1.• Em que rteclara que o Coronel 
Joaquim Ignacio de Lima, natura.] 
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da Provinciu de Pernambuco, está. 1 nistro e •Secretario de Estado dos Negocios 
no gozo de cidadão brazlleh·o. I da Fazenda, que u deliberação da Camara 

2.• Em que o mesmo se declara a ' foi a de ·regular a Resolução que approvava 
respeito do P. José Rodrigues Mon· i a remissã.o de 44 contos de réis, concedida 
tei•ro, natural do Rio de ianeiro. ! pelo Governo de Sua 'Majestade o Impera­

Dispensou-se a impressão e fica· i dor em resolução de consulta de 19 de Abril 
ram sobre a Mesa para entrarem em ~ de 1826, ficando evidente que a Camara dos 
discussão. i Deputados se anoga uma att·ribuição que 

·Participou o mesmo Sr. 1~ •Secre· [ lhe não compete pela Constituição e quanto 
tario que o Sr. Patricia Jos·é de Al- i por si sõmente e sem o eoncurso do Senado, 
meida não podia comparecer por se I passa a rejeitar, ou a tornar nullos do Se-
achar doente. nado os actos ·do Poder Executivo, ainda 

Ficou a Camara inteirada. sendo estes contrarias â Lei, competindo-lhe 
O Sr. Marquez de Baependy apre· neste caso, ou chamar o Ministro á respon-

sentou o seguinte sabilidade, ou o propôr uma Resolução que 
revogue o acto do Governo. para se_r dis-

J>At:tX'EI~ cutida, emendada, approvada, ou rejeitada 
pelo Senado, que não póde, nem deve perder 

;, A Commissão de Fazenda, examinando a parte activa que lhe compete ter em taes 
a consulta resolvida em 19 de Abril de 1826 decisões, para subirem ã .Sancção Imperial 
sobre a remissão de 44 contos de réis, im.plo- no caso de accôrdo das duas Camaras, ou 
rada pelos contractadores dos Dizimos de para subsistir o acto do Governo no caso de 
miunças de gado vaccum e cavallar da ·Pro- discordancia. 
vincia da Bahia, no triennio ·findo em 1823, Persuade-se a CommisS'ào, de que a con­
e com ella combinando a cópia do officio da tinuação de um procedimento tão illegal pó· 
Camara d0s Deputados ao mesmo respeito de causar graves embaraços, ficando o ,pc­
dirigido ao Ministro e Secretario de Estado der Executivo unicamente dependente da 
dos Negocias da Fazenda, em 17 de Junho Camara dos Deputados, o que é manifestz:.­
do corrente anno, o que tudo foi por este mente contrario á Constituição, que tão sa­
enviado ao .Senado, que o pedio em conse· biamente marcou e designou os poderes po­
quencia da indicação de um de seus mem- liticos, a sua divisão e independenda. Não 
bros: reconhece evidentemente a adopção do obsta a razão de que, cahindo qualquar pro­
metbodo de se annullarem, ou pretenderem posta do Governo em ·uma das Cama.ras, não 
annullar os actos do Governo, por delibera· póde esta ter seguimento, procedendo-se nes­
ção tão sómente da Camara dos .Deputados, : te caso na fórma do artigo 56, pois que o 
sem o concurso deste Senado, como já na I objecto de que se trata, .não é o de pro­
sessão passada se ponderou, pedindo-se ln· posta, mas sim o de se annullar pelo voto 
formações de todos os Ministros e Secreta· de uma só Camara um acto do Poder Exe­
rios de Estado, afim de se •PUgnar pela exa· cutlvo, um dos poderes soberanos, que não 
cta observancia da Constituição, no caso de I deve soffrer invasões dos outros poderes, sem 
p!lrecer violada. Pondo-se de parte o engano ' observancia das formulas estabelecidas na 
que houve na Camara dos Deputados, sup- · Constituição. Portanto, a Commissão de Fa­
pondo-se que o Governo de Sua Majestade · zenda offet•ece estas consid&rações· á ~abe­

havia approvado e concedido a remissão pe· · doria do Senado, persuadida de que se deve 
dlda de 44 contos de réis, pois que tal per- pugnar pelos direitos desta Camara e pela 
dão não foi concedido pelo Governo, antes observancla da IJonstltuição, or.ficiandOt-se 
por eiTe foi deixada esta supplica ã decisão ; aos Ministros e Seoretarios de Estado, coill.o 
da Assem.bléa Geral, e nesta conformidade ! membros do •Poder Executivo, pa.ra que re­
se participou á Junta da Fazenda da Bahia, mettam ao Senado toda e qualquer delibera· 
em provisão de 5 de Julho de U~26, depre- ção da Camara dos Deputados, em que se 
hende·se claramente do officio do Secretario approve ou reprove, sem o concurso do Se­
da Camara dos Deputados, expedido ao Mi· nado, algum acto do Poder Executivo antes 
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de lhe dar cumprimento, .restituindo-se 11:0 
Ministro da Fazenda a cons~lta que lhe fôra 
pedida. 

Paço do Senado, 14 de Julho de 1829. -
Marquez de Santo Amaro. - Jiarquez de 
llaricá. - Marque: de Baepenày. - Marquez 
fLe Quelttz. - .Marque: ele Oaravella.s, ven· 
cid9. 

Mandou-se imprimir; 
O Sr. ca-rneiro de Campos, por 

parte da Commissão de Legislação, 
apresentou um Projecto relativo ao 
processo dos membros da Camara, 
quando succeda realisar-se o artigo 28 
da Constituição. 

Foi apoiado e mandou-se imprimir 
com ur-gencfa. 

· Eentrou a p-rimeira .parte da Qr· 
dem do Dia, continuando a 2• dis· 
cussão do artigo 2" do Projecto de 
Lei, que prohibe o estabelecimento 
de morgados, capellas e outros quaes· 
quer vinculas, o qual ficara adiado 
na sessão anterior com duas emen· 
das. 

Pedio a palavra e disse 

O Sn. VISCONDE DE CAYnú: - Sr. Pr.esi· 
dente. Pedi a palavra não só para impugnar 
as emendas que os Srs. Vergueiro e Borges, 
tão extemporaneamente, offereceram ·ao ar~ 

tlgo 2° do ·Projecto de Lei em discussão, de­
pois de haverem por tres se~sões sustentado 
sem modificação este artigo; mas · tambem 
para combater as -razões com que, desvian· 
do-se da Ordem do . Dia, instauraram a dls· 
cussão do artigo 1°, que '})rohibia todos os 
vinculos futuros, o que aliãs o Senado j4 
desapprovou. Estas emendas prorogam o aca· 
bamento .dos morgados e de quaesquer · vln· 
cuJos existentes, até a morte do ultimo lr· 
mão dos · actuaes administradores. Isto, por 
sl sõ · manifesta que a · Indiscriminada defe­
za, que até agora têm feito do artigo 2°, nlo 
foi bem fundada. . Se todos os vl-nculos do 

• eomo se tem atflrmado, lnconstltuclonaes, 
fnlquos, lmmoraes, deviam jã acabar: nlo 
entendo por que razão se faz compromisso 
a esse respeito, marcando-se as vidas em que 
devem cessar, extinguindo-se arbitrariamente 
o di-reito da~ posteridades dos Instituidores, 

contra a vocação feita sob a protecção da 
legislação preexistente. 

Os defensores .do artigo reputam os ver· 
da.delros illumlnados, e integros observantes 
da. Constituição: e até um disse que era ln· 
decoroso ao Senado não ap-pr«?var o Proje· 
cto da Cama.ra dos Deputados (diz) segulo 
as ·luzes do seculo. - Permltta-se-me dizer, 
que não me julgo inferior a pessoa alguma 
na cordial veneração,. e observancla da Lei 
Fundamental, quanto aos artigos, em que 
não ha justa duvida; mas não sei populari· 
sa.r-me, fazendo odiosos os dissidentes das 
opiniões que emitto, e que submetto á. sa.be· 
dorl~ d·o Senado. · 

. Tem-se dito e repetido - que à Institui· 
ção dos vi-nculos, para ser extincta bastava 
ter origem no barbaro Governo feudal; que 
a Constituição abolio todos os prlvlleglos 
não ligados aos cargos - que -não reconhece 
outra famma· senão a Imperial, nem outra 
nobreza senão a de talentos e v.irtvdes; -
que a Lei de· 1770 abolio os vinculas no Bra­
zll; que o intitulado dtretto de progenitura 
é contrario ã Lei da natu·reza, ~.por offenslvo 
da igualdade do direito dos fllhos na rparti· 
lha dos bens dos pais, sendo horroroso fica· 
rem todos pobres para ficar rico o prlmoge­
nlto; - que é lmpolitlco tirar predlos da 
circulação; - que os morgados são Inertes, 
Ignorantes, perdularios, caloteiros, máos cul- .. 
tlvadores, e não têm estlmulos para cultiva­
rem as faculdades do· esplrlto; - que é ab­
surdo, que o instituidor de um vinculo go­
verne os bens que deixou por todas as gera· 
ções; - que a Cam:ara dos Pares da França, 
recentemente rejeitou as tentativas do Mlnls· 
terto dos sinistros deslgnlos, sustentando a 
Lei da successão igual, que a Assembléa Na· 
clonai havia estabelecido. · 

Sr. Presidente. E' lndlfferente a questão 
da origem dos vlnculos: os praxistas a de· 
rlvam do direito romano, que autorlsou Fi­
det comt11os, e as Herança.a Ffdei Oom.mi.s· 
•arl.a.l. 

A Constituição do Imperlo do Brazil 
não abollo todos os .prlvlleglos, excepto os 
nullos expressamente declarados.· o Senado 
não deflnlo que o artigo 79 paragrapho 16 
abolira toda a .especte de privilegio, quando 
este ponto foi alter'ado no Projecto de Lei 
de abolição do prlvlle~lo dos senhores de 
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engen11o e mineiros de ouro. Havendo pois I tigo abuso do monopolio que os nobres de 
duvida sobre a interpretação nas Olpiniões I nascimento se a1·rogavam para os empregos 
dos Senadores, só se póde · decidir por inter- superiores. Estão ainda recentes na memo­
pretação authentlca da Assembléa Geral, com 1l ria dos Brazileiros os asslgnalados serviços 
s:mcção do Imperador: mas elle já. não sane- do morgado da Torre tle Garc:·ia d' • ..tvfl.a 
clonou o .Projecto de Lei de abolição dos j (bem conhecida até nos roteiros maritimosJ 
privilegies do fõro ecclesiastlco e militar.!' na ·Província da Bahla e do morgado do ca.'/Jo 
Evidente criterio da verdade, de que a Con· na Provlncia de Pernambuco: elles abateram 
stituição não · destinara a abolição de 'toda ! os corlpbêos da guerra civil neste Imperio, 
.a especie de privilegio. Quem dirá que está. i debellando os facciosos e anarchistas. O Im­
àbolido o regimento da .1fordomia-M:cír, que i perado!' logo os rememorou com titulas, es­
é complexo de privilegies, d~ nobiliarchia j tes exemplos são incentivos para ou.tros_ mar­
nacional e dos immediatos serYidores de gados em crises semelhantes. A extmcçao de 
pessoa e Casa Imperial? 1eus vinqulos seria enorme ing•ratidão., e 

Não é privilegio dos Commendadores e ignominia. de seus nomes, meritos . e sacr~­
Fôrados o entrarem no docel? Não é privi- ! ficios pela causa do Brazil. O gemo brazl­
legio d~s grandes cobrirem-se em certos dias J leiro é. distincto •por seu amor a distincções 
e Junoares diante do ·Mon.archa? Arguem-se I de hon: as concedidas pelo .Monarcha. Faz-se-

. em c~ntrario que honras não são privilegios./
1 

lhe grande injuri~ em co~traria~-0. Não ha 
Como assim? Dê-se-ihe o nome que se qui- pessoa de educaçao que nao estlme contar 
e e por .senso commum 'Privilegio o di- ' avós illustres, ou poder fundar uma !amma 

z r · ·n t I i d' 't reito outorgado a um cidadão, e que não ·fi ' 1 us re pe os propr os 1re1 os. 

conc~dido a todos. A Constituicão tanto "re- A Monarchia f elemento preponderante 
conhece a nobreza que. é distincta dos tcile~ 11a Constituição do Imperio; o seu padrão 
"tos e ·virtudes, qu~ no artigo 1~2 paragrapho ainda que modificado com a divisão dos po-
11 declarou ter o Chefe do Poder Executivo deres, está na :Monarchia Lusitana. Desde a 
.,_ prerogativa de dar honras, titules e dis- origem do Reino de Portugal houve os inti­
tincções, em recompensa de serviços ao Es· tll:lados ·,·icos homens, que tinham grandes 
tado. Os cidadãos assim nobilitados pelo. Im- ~atrimonios territoriaes, ou em remunera­
perador · contrahem por isso especialissi-ma ção de serviços tinham recebido do Monar­
obrigaçãÓ de tambem se distjnguirem em 1 cha bens da Corôa, uns por vida, ou vidas 

:lealdade á Xação, e a seu Chefe, que é a fonte j e outros de juro, e herdade, conforme a qua­
da honra, com dedicação de suas pe.ssoas e f lidade de seus serviços; cujos ·bens · eram 
fazendas nas crises do Imperio. Como ne- inalienaveis, sem o que não pO'diam ter con· 
nhum. Governo p6de 'Pagar todos os serviços solidação, e perpetuidade. Estes ricos ho­
com ·remunerac~es pecuniarias, não se póde mens, depois se chamaram no vulgo - Fi­
expoliar ao Imperador da prerogativa de dalgos - isto é, filhos d'algo ou de algue11~; 
conceder · a alguns eminentes servidores a o que significava serem filhos de pessoas 
mercê de vincular bens, para. perpetuar · n distinctas por suas riquezas, ou honras; e 
sua' memoria .ilustre .da ~amilfa. muito principalmente se tinham linhagem 

Sempre se distingui o a nobreza de nas- ·de avoengos, com assento de seus fóros e ti­
cimento da nobreza tte merecimento:· mas tulos nos livros da Nob1liarchia · da Casa 
uma não exclue a outra; ambas podetn ·co- Real. Como eram mui honrados pelo ·Sobe· 
existir: ellas, em virtude, bem se reconcl· rano,. que respeitavam suas pessoas, e pro­
Uam. e se têm experimentado .os bons. effei- priedades, formavam a natural e solfda arfa· 
tos de sua reunião em todos Olt seculos e tocracla do Paiz, e tambem por isso mesmo 
Palzes .. O artigo da Constituição·· que se eram ·os 1/a.lva.gua.rdas da Constituição Mo­
eontracita, ficou ~ura e simplesmente, fixou . narchlca, e não menos das liberdades. e pro­
a regra de que para os cargos . do Estado prledades do povo. A veneração de todas as 
s6mente admlttf.rão os habllit~óS~ com ta. classes á Fidalguia Nacional sempre foi con· 
lentos e v.irt.u.des; o que p6z termo ao an- stante. Isto funda-se em innatos sentimentol!l 
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das sociedades clvlU&adas. Já Cicero na sua i ditaria, afrouxando-se tambem a Lei da ~on· 
oração Pro Se:rtio disse: todos os bens sem·! tinuidade que vincula gerações a geraç.oes, 
p1·e favorecemos á nobreza. : viram-se espantosos phenomenos moraes. o 

: Reino foi vasto de seus defensores natos, e I 

: foi su•bjugado pelos democratas, capltanea.· 
: dos ·POr um despota milltar, que enthronisa-

Omnes boni seml]ler tave1nus nobilitaH 

iram Ha conveniencia de reunir nobreza de ' · 
· t om a nobre"'a de merecimento · · Os historiadores deste seculo têm bem <~tasctmen o c .. · ; 1 

E 1 0 fidalgo bem afazendado com ~ notado que a. catastrophe que sobreve o a 
~~=-s g:::c~I~os ha merito real, ou presum- i El•Rei da França Luiz XVI: teve por uma 

O G ernos sabias têm procurado a) das causas o se deixar seduzu pelas arengas 
ptivo s ov · d r a1· m e · oa educação .para serem utets ao ~Es- i dos traiçoeiros · emagogos, que o ce c a 
,sua b elas armas ou lettras. 0 grande prin- I trahlram, para menosprez.ar a nobreza do 
~do p :' arande im ulso deq I Reino, _por quem depois fol desamparado. 
c1pe D. Henrique, que tao "' P 'i A Lei de EI-Rei n. José só veio extin-
.· Gloria Nacional fez do seu palacio a ·Es· 
a. . ' t d. bi 0 i guir os numerosos morgados insignificantes COI" da Nobreza, e a .pales ra e sa. os, com I B 

11 •• • - I de Portugal mas não as prohibio no ·raz . 
refere o pai da Historia Portugueza, Joao de ! Essa Lei f~i tão franca, que até ·permittio 
n ros e o seu biographo Candido LusitaJl,o. ) 
:uar • que fossem vinculas em bens adquiridos pelo 
C. t d T-Iistoria oue depois da Descoberta 1 

ons a a • · · I commercio e artes liberaes, co1~ tanto que 
da ln dia, El·~~i n_. :Manoel dera o titulo de I tivessem . o rendimento que alli lhes fixou 
Con.de oo V~d·tguetra ao seu descobridor, i como necessario para se pel'lpetuar o lustre 
;'\rasco da Gama. Então era acredit~do 0 es·/ das tan~iZiM. Esta .causal que a -Lei dá {lara 
'J)irito de hcnra na fidalguia, e multos fidal· 1 a conservação do instituto dos vineulos: o 
·gos passaram ao Oriente, onde fundaram 0 /

1 
abuso está em sua desmarcada multiplica­

·Imperio iPortuguez Marítimo da Asia. Quan- ção e na falta de merito politico do insti­
.do •Portugal se curvou ao jugo de Hespanha I tuidor. Para se prevenir isso, a Lei requer a 
·quem o libertou do despotismo Castelhano? I mercê do Throno, precedendo conhecimento 
-Foram 40 fidalgos! E quem foi chamado ao de .causa por consulta do ·Desembargo do 
'Throno? ·Foi o maior morgado do Reino, 0 Paço. Quanto aos bens encapellados, está a 
-Duque de Bragança, que era mui rico e ins· . providencia dada na ·Lei de 1807, e portanto 
truido, e tinha muitos milhares de vassallos, /' excusa-se de Lei nova. 
-rendeiros e apaniguados de sua antiga Casa Sr. ·Presidente. o Imperio do Brazil ê 
-Ducal, se não fosse de tão alta Jerarchia e / lmperio nascente. O nosso Imlperador tem 
-<Ie tanta opulencia patrimonial, não teria I sido o creador da Nobreza titular. Convém 
~redito, nem os meios de consummar a glo- j que o Corpo Legislativo não obste á vfncula­
riosa Libertação do Estado. A Prol.-fdencia ; ção de grandes patrimonios em justas pro­
tem felizmente ;permittido que o illustre de 1

1 
porÇões, afim de que se formem nessa classe 

sua familia ·não se tenha eclipsado, não ob- diplomatas; que nos Estados estrangeiros 
stante as revoluções sobrevindas, e ora ·bem I possam dignamente com seus bens represen­
~e póde . dizer com~ Virgilio disse da Casa. / tarem o Governo Imperial. 
Jmperial de Augus.o: 1 Admira que até o nobre Marquez de Ca-

l ravellas impugnasse o direito da primogeni­
J3tat fortuna don'IIUS. et avi muttcrantur avorum tura, Insistindo no direito dos filhos á sue-

I cessão dos .bens territorlaes de seus pais, com 
El-Thei D .• José, como prlncipe politico, Igualdade de partilha: elle mesmo em uma 

~reou o Collegio dos Nobres, para que o lus- das sessões· antecedentes <:ftou a Regra da · 
tre das famillas do <Reino se perpetuasse nos Jurls1prudencia Romana - que a successão 
ciescendentes. dos antigos Heroes da Patria. testamentaria é de direito particular, e ·não 
"fas, logo que este instituto se afrouxou, e de direito publico . .Sem duvida deve ser oh­
Entraram a. grassar as falsas fdéa.s de igual· jecto de regulação do Governo. A Lei na tu- · ·· 
(Jade dos homens, e do odio á nobreza here· ral só impõe aos pais o dever de dar boa 
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educação aos filhos, pondo-os em estado de /' meios·· de instruc!)ão, e domesticas exemplos 
ganhar a vida com independencia paterna. , d-o merito de ·nvós. Excuso acarretrur eru­
Mas não impõe a obrigação a·bsoluta de lhes I dições: só indicarei que Solou,. o grande !e­
deixar herança patrimonial. A Lei Patria sõ · gislador de . Athenas, era das mais lllustres 
obriga a deixar-lhes duas. ter«]as por legitimá. i' ramilias do seu Paiz, e até descendente dos 
Os morgados são instituidos sobre a terça 

1 

antlgos Reis d'Attica. Cezar, e Augusto fo· 
que é de livre disposição. E' necessario que ram tão insignes nas armas como nas let· 
haja um Corpo de Ricos Homens, que vivam ~ras. Em Inglaterra a Camara dos Pares 
como se diz á Lei da Nooreza. Elles são os ! sempre tem. nobres preeminentes em politica 
maim·es remuneradores dos industriosos pe·/ e oratoria. Elia conta nessa ordem escripto· 
lo seu judicioso consumo. , res famosos na Republica das Lettras, como 

Em Inglaterra ha muitos e grandes vin- ; os J .. ords Bacon, Kames, Chesterfield, Lan­
culos territoriaes, e na ·Escocia a terça 1parte i àerdole, Stanhope, Russel, Ronillu, Brron, o 
das terras acha-se vinculada; alli está es- mais .sublime poeta deste seculo, cuja lineal 
tabelecido o direito da primogenitura ainda ascendencia vem do tempo de Guilherme Con­
sobre os patrlmonios livres:· os seus escri· quistador. Se nas altas Jerarchias ha pessoas 
ptores allegam para isso · Razões do Estado. de pouca instrucção, comtudo. servem a sus· 
'l'cdavia nenhum Paiz é superior a. esses . tentar o que dizem - Interunt ter·ritoriaZ -
Reinos em agricultura, industria, moralida- : para ter o Estado canaes, estradas, aquedu· 
de, artes e sciencias, e riquezas. O chefe da J ctos, que 'promovem dos futuros nas terras. 
casa, por Lei e honra não sõ dá alimentos ; Podem-se compara:- ao lastro dos navios, tão 
aos filhos segundos, mas promove as suas i necessario como piloto a. bem viajarem. · 
fortunas, e dignidades, e toda a parentela j Não pude ou'\·ir com serenidade citar-se 
»art1dpllo dos efteitos do lustre de familia. , a Resolução da Camara dos Pares da. França: 

A inalienabilidade das terras dá estabi· i sustentou a Lei da igualdade das successões 
I 

!idade aos estabelecimentos patrimoniaes. Não : dos filhos nas terras dos pais. Sem duvida 
sendo excessivo o seu numero, praticamente i nessa Camara ha illustres litteratos; mas 

·tem mão resultado. 'Sempre algum defeito se · contem.porisam com as opiniões, que preva­
nqta nos titulas da sociedade, mas que se ! leceram no povo, depois que a Assembléa Na­
comlpensam por considerações de superior / cional a·bolio a nobreza hereditaria, e firmou 
utiJ{dade publica. Sem duvida esta ma teria é i a regra da partilha igual dos · co-herdeiros. 
susceptivel de re.forma. O actual l\ionarcha I Eu jámais procurei o direito no repertorio 
Jorge IV já a começou .pelo acto do Parla- das extravagancias e horribilidades occasio­
mento, que obriga ao registro as proprieda- i nadas pela Revolução franceza. Então a Na­
des vinculadas, e eonfirma aos rendeiros os i ção estava em delirio, e · irritaãa contra os 
arrendamentos passados pelos actuaes admi· / a·busos dos nobres do Paiz, que se arrogaram 
nistradores, ainda por tres vidas, ou noventa; isenção de im;postos, direitos de vexação dos 
annos, sem que os successores as possam an- i paisanos com as corvéas, e abarcamento das 
n-ulla.r, pagando-se a renda. Assim consul· ! honras e dignidades do Estado. Ainda a so­
tou·se ao interesse do Estado a quem muito ciedade civil não cessou de se horrorisaf do 
importa, que os lavradores sejam animados Acto de Fé da politica jacoblnica, em que se 
a f~zer grandes culturas, e .bemfeitorias. Po- ~ queimaram montões de tltulos de .nobreza. 
dia a Assembléa Geral, com este exemplo, i Eu não pude ouvir neste Senado expressões 
fazer ·reforma na legislação dos vlnculos; i de um Senado:-, que mostrou desdem de 
mas é indecoroso fazer abolição d~ pennada./ Pel'gafltinhos. As genealogias São memorias 

Multo declama~am os defensores do ·Pro- de famlllas, e não, como outro disse, effeltos 
jecto contra a incal!)acida.de dos morgados, de vaidade. Sempre reverenciarei a recorda· 
ainda que das mais lllustres famlllas. Mas ção dos Evangelistas, que nos deram o Liv1·o 
nos Estados, em que se dâ a devida ·honra j da G-eraçdo de Jestts Christo. 
aos talcnto.s e virtudes, e se prom.ove a llbe- 1 Emfim, autorlso a minha opinião com a 
ral edu..:ac;ao, acham-se .nobres de multo sa- 1 do Insigne Mestre ·de Economia Politica de 
ber, e bom caracter: elles têm mais facels ) r .. ondres, M. Cullach, que no Tomo IV da ui· 
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Uma edição de 1828, da obra da Rique:ro tla& I são geomet1·ica: que esforco não fará para 
Naçõea, de Smith, not. XIX, pag. 468 e se· tornar livre dessa divisão progressiva a tua 
guintes, cita . acreditados escriptores moder·l propriedade, afim de que os seus netos te­
nos da Franca, que mostram o mal eminente nham de que alimentar-se, o que não succe· 
ao Estado, que ha de resultar da Lei que I derA se a .herança fõr por multas vezes re· 
destrulo o direito da primogenitura, estabe·j partida? Eu não faço digressões sobre a sus­
leceu a Igualdade de paTtllha na successão, 

1 
tentação da nobreza; trato sim da sustenta· 

especlallsando a Mrs. Lafltte, Bose, Rlalne· I cão das fa.mlllas, que podem assim adquirir 
vllle, Bonald, Duque de Llancourt. virtude e instrucção, porque a pobreza ~ tão 

Um dos ·Senadores atê Indicou um mor· inimiga da Instrucção· como da virtude. Por­
gado desta Provlncla, que tem cabido em tanto, é contra a utilidade publica, é coo­
pobreza, não podendo casar suas filhas. Res· tra o progresso da riqueza qualquer medida 
!pondo que, Aristides, intitulado 0 Justo legislativa, que coarcte a liberdade do cida­
Atheniense, não pôde casar ,tres filhas; e dão a respeito da sua propriedade. 

morreu tão necessitado, como alguns servi- Deixemos que cada um faca o uso que 
dores do Estado de todos os Palzes, que ve- quizer dos seus capitaes; .elle sabe o que 
rlflcam o proverbio do vulgo: deve fazer, porque soube adqulrll-os pelo seu 

De 'nescios c leacs 
Estão cheios os hospitaes. 

eonimerclo e pela sua industria. Quanto mais 
ncs mettermos a governar a propriedade dos 
fndlvlduos, tanto mais lmpeceremos o pau 
progresso. E o que é que estabelece esta Lei? 

Concluo, pois, que se alguns morgados ?orventura não ê uma prohlblção ao uso da 
estão a acabar, não seja 0 Senado que lhes propriedade, afim de que o seu dono a não 
dê o Golpe de Gro.ça. deixe a quem muito bem qulzer, e pelo mo-

O Sn. l\IAEQUEZ DE BAEPEXDY: -Sr. Pre- do que lhe agradar! Isto é um verdadeiro li­
sidente. Eu pouco direi sobre esta materia; mite ao direito de propriedade; e ;ê evidente 
talvez mesmo repita cousas já ditas; mas que não é util á sociedade coarctar nesta 
vejo-me obrigado a fazer ainda algumas re- parte a liberdade do cidadão, porque assim 
flexões sobre 0 artigo 2•, que estabeleceu se desalenta o Individuo, quando aliás póde 
que os vlnculos de qualquer natureza, que e deve fazer todo o esforço para accumular 
sejam, devem acabar com os ultfmos admi· riquezas, e dispõr dellas como fOr sua von­
nistra.dores. Eu já disse que achava um gran- tade. 
de defeito nesta ·Lei; e elle consiste em ser Tem-se· apresentado aqui a Instituição 
contrario ao direito de propriedade; direito dos vinculos como odiosa, e para Isso afflr­
tão partfcula~ente marcado na Constitui- ma-se que elles servem para sustentar a. no­
ção, e até garantido em toda a sua •Plenitude. breza e a aristocracia. Mas eu não vejo que 
Aqui se disse que este direito apezaT de ser e3se argumento tenha a força que se lhe 
mui digno de sustentar-se era todavia su- quer dar; porque não ê o prlncll,)al e unlcos 
jeito ás disposições das Leis; mas eu lem- vlnculos. P6de ·multo bém acontecer que seja 
bro que quanto menos legislarmos, coarctan· nobre aquelle, em favor de quem se vinculam 
do. o !perfeito uso da lflberdade do cidadão, bens, e então servirão elles de sustentar a 
maior •beneficio t•emos, .porque assim ca- sua nobreza, mas tambem p~e ser que um 
mlnharemos mais ·desembaraçados a um lavrador rico queira vincular os seus bens 
mais rapldo progresso da riqueza publfca. em favor de outro lavrador, que não tenha 
Quem duvidará que um Individuo podendo nobreza. A Constituição !)orventu1'a abolfo a 
lfv·remente dlspMr do que tem, far4 multo nobreza? Não; o que ella prohlbe oê que seja 
maior esfor~:ô '.para accumular? Aquelle que titulo para os empregos. Nlnguem p6de dizer 
se lembrar que a sua propriedade p6de tor- hoje: eu tenho fôro, logo devo ser Capitão, 
naT·se mlserla, se todos os seus rtlhos par- devo ser Desembargador, etc.; os empregos 
tfclparem Igualmente do que elle ·possue: I seS vão aos que têm mais talentos e vlrtu­
mlserla que se 'J)6de reaUsar na a• gera~:ão, des; e se o nobre tiver virtudes e talentos, 
!.'~la força da divisão, que obra em progrel!l·l n:ão deve .ser excluldo s6 porque tem no-
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breza, ou porque ·é rico, Isso seria. um ata· de tios, cada. um dos quaes deu 38 mil cru· 
que â Coristltulção. zados; elle esta. na famllla, que hoje existe 

. ora se os vlnculos são sempre feitos em de João Pereira Ramos, e está estabelecido. 
bens, a. que os herdeiros não têm direitos; e para. passar em linha de successão; e fal· 
multas vezes são doações de estranhos, que tando esta, vai á Unha do tio mais velho 
·dizem - deixo o usofructo dos meus ·bens .a qu·e concorreu para esta instituição. Mas ex· 
fulano e por sua morte passarão desta ou tlnguindo-se Isto, iporque deveriam entrar os 
daquelÍa fórma, etc., que mal resulta daqui? bens na herança dos actuaes administrado· 
Eu não vejo algum. Tambem não é exacto res, quando foi outra a mente dos que insti· 
dizer-se que os administradores de_ vlnculos / tuiram este morgado? Lembro-me tambem do 
são estupldos, tratantes, e até ladroes; mui· 1 morgado do Marquez de S. João Marcos: 
tos ha que estão livres de tão vergonhosas I elle com as suas rendas cuida em educar de· 
pechas, e que mostraram honrosamente reco· centemente os seus filhos, que não são me· 
nhecldos aos seus bemfeitores; elles servem nos de .nove; e porque faz Isto? sem duvida 
de Ulustrar a sua memoria, cumiprindo reli· porque os seus bens não foram divididos 
glosamente coiil os encargos dos seus vin· por todos os herdeiros, pois que então redu· 
cuJos e muito mal !riamos nós, se assim .não 1 zida a propriedade a pequenas porções, os 
fosse. I que entrassem na sua partilha talvez que 

. ~ão ha desejo mais natural do que o ! não tirassem della .nem a renda indispensa· 
de sermos lembrados com respeito depois da.J vel para serem eleitores. Já se .fallou aqui 
morte; a sepultura nunca p6de consumir com j do morgado do Barreto; e eu tenho idéa 
0 corpo que se lhe entrega a memoria do I tambem de outro, da familia de um dos no­
homem, elle vive nos beneficios que faz, e J bres Senadores, conhecidos pelo nome de 
no reconhecimento dos que os recebem; os I morgados dos Duques. ·Todos elles, e as ca.· 
que estabelecem vinculas têm em lembrança! pellas, servem de sustentar a muitas famf· 
que por muitas gerações digam os seus .pos· i lias, e deitai-os abaixo seria tirar o a1pofo 
suidores: - fulano vinculou estes bens, que da sua existencia. Não coarctemos )lOis o 
vão passanao a administrações segundo as direito da propriedade, e a isto limito todo 
suas determinações; elle .morreu e a ·sua be· o meu argumento agora: tudo o que fôr co­
neficencia vive honrando a sua. .memoria. - arctar a liberdade do cidadão · no emprego 
Parece-me pois fóra de razão que se approve e determinação dos seus bens, é um mal que 
este artigo da Lei que . tem :por fim privar se faz, e nós não devemos fazer 'Leis, que se 
de um tão firme aipoio a consoladora inten· opponham á plenitude do direito de proprfe­
cão do individuo, que deseja perpetuar a dade, garantida tão solemnemente pela Con· 
sua lembrança por beneficias desta natu· , stltuição. 

reza. f O Sn. VERGUEmo: -Sr. •Presidente. Eu 
Além disto se passar o a·rtigo (o que i não !aliaria mais se não fosse a isto chama· 

não espero), teremos de ver grandes injus· I do nominalmente, contra o que manda o Re· 
tlças, que serão necessarias consequenclas de gimento. Disse um nobre Senador; mas. eu 
uma tal .prohlbição, porque será preciso que nunca neguei a nobre daquelles, que haviam 
os bens voltem aos antigos possuidores. Mas serYido bem á Nação; disse que atê mesmo 
supponhamos que era um tio, · que os dispôz nas Republicas havia esse respeito para com 
em 1favor de um sobrinho, ·e não os quiz dei· as famillas distlnctas 1pelos serviços presta­
xar a outros; a -Lei desmancha o vinculo; dos á Patria. (Apoiados). Os pergaminhos 
irão estes bens para aquelles que então fo-

1

1 não provam o merecimento pessoal do 8~ 
ram contem•plados? Que demandas .não have- jeito, que os herda, e portanto, eu não po­
rão? Tambem ouvi dizer que agora era tem· :dia de •f6rma alguma offender á nobreza ex­
po de se abolirem os .morgados e capellas, I pressando-me por este modo. Hão de haver 
)Iorque haviam bem poucas instituições des·J famillas que sejam sempre 1respeitadias, se 
tas no Imperio. Eu algumas conheço, e aqui i os seus membros ·continuarem a pratlca·r u 
mesmo no ·Rio de Janeiro: por exemplo, o i virtudes quê fizeram celebres os nomes dos 
morgado ~e -Maraplcú, feito por uns ·poucos i seus maiores; se disso se esquecerem, prefe-

A 13 
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rindo o caminho aos vicios, apezar dos seus I tUbos;· talvez que isso aconteQa entre nós, 
l!ergamlnhos, h9.o de ser desprezadas. O il· porque ainda s9.o poucos,. pois que em Por· 
lustre Senador avançou que eu fui buscar tugal o contrario se vê, e até pelo abandono 
esta idêa na Revolução Franceza; e eu af· se conhece alll a. propriedade dos morgados; 
firmo que tul mais longe; ella oê de uma ora se .fizermos uma I'esenha de factos, ve­
êpoca mais remota, 11orque em 1770, quando remos que a maior parte dos morgados adml· 
a ·Lei, de que tenho aqui nota, dizia que os nlstram mal; a mesma Lei de 1770 diz que 
vlnculos eram uma verdadeira. amortlsacão, é contra :a propagação das famllias, tpwa 
alnàa não havia ·revolução em Franca. ·Eis o) ficando um fllho rico, e .os outros em mlse· 
principio em que me fundei para fallar con· ria, não se podem estabelecer, como convêm. 
tra a lnstltulção dos morgados; elle não vem Póde sim aquelle que nasceu ~)Obre trabalhar 
da -Revolução nem da França: é da DOSI& e adquirir bens, com que se constitua um 
mesma legislação. bom pai de familia; ·mas o filho de mar-

Argumentou o illustre Senador com a gado julga degradar-se dos seus f6ros, ap­
duvlda, que diz haver sobre o artigo da Con· plicando-se a alguma industria, e quer sem­
stltuição, que declara abolidos todos os pri· pre viver â Lei da Nobreza, ainda que nada 
vlleglos pessoaes, porque eu havia fundado tenha para sustentar-se com decencia; por 
a minha ·razão nesta abolição, chamando á isso elle não está no caso de .produzir uma. 
lnstltulção dos morgados um .privilegio de famllla, e assim oppõe-se A. !propagação, como 
famllla; e diz, que o Corpo ·Legislativo p6de I diz a Lei; e segue-se que uma tal institui­
interpretar authentlcamente nesse caso. Mas cão ê cont~arla ao augmento da sociedade e 
se nós somos parte desse Com>o Legislativo ao progresso das riquezas; logo é por isso­
J)odemos bem interpretar; ora a instituição mesmo contraria â Constituição. 
dos morgados constitue um privilegio de fa.. 'Disse um nobre Senador que convêm 
mllia, logo estão prohibldos pela Constitui- haver casas ricas, que auxlllem o Governo; 
ção, e isto nos compete declarar. mas ousarei •perguntar: será com esses bens. 

Outro Jllustre ·Senador msistlo cm faTor ou com as suas pessoas, que os morgados 
.tos morgados, pela extincção que se deve auxiliarão? Eu não fallo dos .morgados do 
ao direito de propriedade, dizendo, que se Brazll, porque são poucos, e não merecem 
não deve pôr limites ás liberdades . do cida- que se lhes ifaça uma tal pergunta, fallo e· 
dão, no uso e disposição dos seus 'bens. Con- argumento com o exemplo que nos offerecem 
venho nisso, assim como que devemos multo os de ·Portugal. 
fugir. de pOr limites A. liberdade tpessoal, .nas 
Leis ·que fazemos; porém mostrarei que o 
uso da propriedade nesse sentido que se lhe 
quer dar, ê contrario a um artigo da Constf· 
tuição, e tanto basta para resposta ao seu ar. 

Não se pôde .por algum tempo co·· 
lher o seu discurso,. e seus argumen· · 
tos, atê que disse: 

gumento. Disse que se DILo deve limitar o O Governo em suas 1preclsões recorre· 
o direito de propriedade, e que cada um sempre ao -corpo do Commerclo, e nu:toa 
possa llvremete .regular os seus ibens du-j foram os morgados os que remediaram as·· 
rante a sua. vida: mas disto nllo se deduz 

1

, necessidades do Esta:do. Ora não servindo 
que elle p6de estabelecer uma Lei que re- elles, nem para auxiUar o Governo, por to­
guie os seus bens eternamente; isto seria I das as razões que tenho expendldo, concluo· 
uma anomalia, um absurdo, e nlo se p6de 

1 
que nlo devem haver morgados. 

admittir tal direito de dlsposlçllo. De mais, i O SR. BonoEs: -·Sr. Pr.esidente. Eu não· 
há verá quem diga que não é prejudicial ti· I deveria. fallar mais nesta .materla, mormente. 
-rar da clrcuração do commerclo os ·bens que para combater a opinião de que os morga· 
se vinculam? Não se vê que taes bens tpo- dos servem para sustentar o esplendor das 
dem cahfr em mlíos que os tornem lmprodu· famlllas, porque assás se tem provado, que · 
ctivos? Eu não nego que haja. muitos mor· a maior parte das pessoas que têm fOro nllo· 
gados que administrem bem as suas proprle· tpossuem morgados, assim como tfam.bem a 
4lades, e que se occupem em educar os seus maior parte dos morgados nlio tem fOro. Isso~ 
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só póde ver-se .na velha Europa, onde a. no· nlão de que se exclula a nobreza. Não me 
breza. e morgado andam reunidos. Tambem lembra que tal idéa se enunciasse, e só slm 
não direi que fazendo eu uma resenha dos que a Constituição chama para os empregos 
poucos vlnculos, que ha de Pernn·m·buco para I os homens que têu1 talentos e l'lrtudes; aqui 
o Norte, a. resposta fol a resenha que se fez não se tratou se deve ou não haver nobreza; 
dos morgados que ha. de Pernambuco para o não confundamos as cousas; trata-se de ex· 
Sul. Mas levanto-me para responder a um tlnguir os bens enca.pellados, e porque a 
novo argumento, ou especie nova, que ·ouvi pretexto disso se acarretou o interesse da 
hoje aqui produzida por um nobre ·Senador, nobreza, que 'P6de ser sustentada por esses 
que foi achar na Constitulcão um prlnci•Jio bens, houve motivo pa!ra. dizer-se que ella 
com que ·julga destruir este artigo da Lei: não era necessaria para os encargos. Mas por 
.f!:lle diz: - a Constituição manda susten· ventura com isto póde diz~·se que exclui· 
tar em toda a sua plenitude o direito de mos a nobreza? Não; e a expcrlenchi m'ostra 
propriedade, e eu entendo que por isto ella que nas eleições populares os votos têm re· 
quer dizer, que cada um possa dispOr, gas· cabido tambem sobre os ·nobres. Se o Povo 
tar e consumir o que ~ seu, como lhe pare· enganou-se a respeito de alguns delles, deve 
cer. Mas pergunto eu: e póde o morgado fa· isso attri.buir-se ao juizo dos homens, e não 
zer isso? Ninguem o dirâ. ·Elle não é senhor á natureza das cousas, pois que nada é mais 
de vender o que possue, e não pôde gastar proprio do que o mudrur de opinião, seja 
mais do que o .rendimento da propriedade qual fôr o seu estado na sociedade. 
vinculada, a qual deve passar a seu filho Tambem eu disse que era de muita con· 
mais velho, e deste a. seu neto, etc. E como solação ao homem o pel"petuar a sua me· 
se póde a:pplicar ao nosso caso esse artigo moria nas futuras gerações, por meio dos 
da Constituição, quando é contrario á opi· bens que vincula; que os seus beneficiados 
nião do nobre .senador, ·que com elle argu· respeital~ão agrad:qcidos os ,seus nomes, e 
menta? Elle disse - quanto menos restri· que se não de\·e tirrur esse apoio de consola· 
cções pozermos ao direito de propriedade ção a quem deseja ser lembrado, ainda de· 
melhor legislaremos; mas então é preciso pois de morto. - Mas a quem vem tudo isto, 
que o cidadão não tenha obrigação de pas· pergunto eu? Acaso Tesulta alguma utilidade 
sar a um só dos seus !!lhos os bens que pos· ao Estado de lisonjear esse homem a sua 
sue, fazendo assim os outros miseraveis e vaidade? :Se elle quer perpetuar a sua .me· 
pobres; então é 1)reciso que elle possa livre· moria, tem outros meios, e mais .Proflcuos 
mente dispôr da sua piroprfedade; e ,r~n· á sociedade, funde estabelecimentos de ins· 
del·a como ·bem quizer; jogal·a para satis· trucção e educação, de que temos grande 
fação dos seus d.esejos, etc.; a isto é que eu falta; augmente com legados o patrlmonio 
chamo exercer o direito de propriedade cm dos pobres nesses hosopitaes, em que são tra· 
toda a sua plenitude. Ora o morgado não p6· tados em suas enfermidades, os seus adml· 
de fazer o que eu faço, e o que pôde .fazer nistradores não faltarão de lhe mandar ti· 
qualquer cidadão, se jogo e .perco o meu di· rar o retrato, e de o fazer patente com o 
nhelro, vendo os meus bens, pago as minhas .seu nome para respeito e conhecimento do 
dividas e torno a jogar, se essa é a minha publico. Assim se conservarA. m~lhor a sua 
vontade; logo nlo foi bem achado um artigo memoria, do que em vinculas estabelecidos 
da Constitulçllo, ~porque com elle não póde multas vezes em favor de bastardos, e cuj~s 
o nobre Senador provar a plenitude do di· possuidores têm todo o interesse em nutrir 
relto de propriedade nos morgados, e vln· os seus prazeres â custa das suas rendas, e 
culos, antes sim que são limites ã Uberdade nenhum em perpetuar a lembriiiD.ça de quem 
que cada um deve ter sobre o que ~ seu; vln.culara os seus bens. 
liberdade que o nobre Senador quer ver Acabou o lllustre Senador dizendo que 
sempre respei.tada e que eu tam·bem quero demandas não haverão se abolidos· os vln· 
que se respeite. culos, fo-:em os bens aos herdei.ros do lnsti-

.J ... evou ainda mais lon·ge o· nobre Senador tuldor? - :Eu respondo: nenhuma demanda 
o seu . discurso, e disse: que vogava a opi· se seguirá, porque a Lei diz que passem os. 
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bens Aquelles que estão na posse. Velo tam· O Sa. M.ABQUEZ DE CABAVELL.UI: - .sr~ 

bem como •prlnclplo de justiça para que pas· Presidente. A discussão desta Lei val-se pa· 
sem os •primeiros insUtuldo1·es, ·mas se 114 recendo muito com a que já. houve sobre 
fol dito que esses não ofenderiam o direito 1 a abolição dos priv!legios dos senhores de 
de pessoa alguma, quando vincularam, como engenho, e minei-ros, por isso nem deve ad· 
se quer agora sustentar que reverterão os mfrar que tanto se prolongue este debate, 
bens aos herdeiros dos instituidores que ne· nem que nelle se reproduzam ·muitas idéas 
11hum prejuizo sof.frerão? - Recorreu final· JA. enunciadas. Eu não deverei ser arguido 
mente o nobre Senador ao argumento de fa· de repetir algumas cousas do que já. disse, 
cto, e disse que é aos morgados que certas atê porque trato de responder aos nobres 
famlllas devem o respeito e esplendor que Senadores que me chamaram a esta pole-. 
gozam; que ha mesmo quem administre bem mica, em que entram proposições jã por mim 
a. sua propriedade; etc., tudo Isto são factos sustentadas. 
particulares, que se podem destirullr cltan- 'Primeiramente tratarei do que disse um 
do-se factos em contrario, nem eu sei que nobre· Senador cujas luzes mui~ ,Tespeito, 
legislador possa bem estribar-se em taes ar- sem todavia ceder a minha opinião, porque 
gumentos, ou mesmo attender a individuas quanto a esta, digo o que sempre tenho dito,. 
particulares quando o interesse •publico ~xige que s6 a Deus sujeito o meu entendimento; 
vistas e medidas geraes. .Se o Marquez. de não é opor orgulho, mas sim porque firmado 
S.' João Marcos educa com as rendas do seu em minhas idéas não posso sahir da opl-· 
morgado 9 filhos que tem, e que por isso nião que sobre ellas assento, demovido por 
]Iodem ser 9 cidadãos de talentos, e virt~- outra autoridade que não seja a. de uma ra· 
~es, louvor lhe seja dado; mas eu não entro zão clara e convincente, porque sei que toda 
na consideração dessa particularidade; atê I a condescendencia em taes materlas é ·preju· 
]Iorque esses 9 f.llhos podem ficar reduzidos dlcial â verdade. O nobre .senador accusou- · 
~ miseria, se lhe 'faltar antes de concluida me de contradicção, lembrando que eu ha· 
a sua educação esse pai, que tão bem faz das via dito jâ nesta Camara que o dii"elto de 
1111as rendas; a prova está em. sua mesma testar não era consequencia do direito de 
ea.sa: seu pai morreu antes de ter casado propriedade, e sim de uma disposição de Lei 
as suas filhas, ellas ficarão encerradas den- ou por uma determinação da Nação; eu sus· 
tro de quatro paredes, e a sociedade ficou tentarei sempre essa doutrina, apezar de 
pivada de outras tantas famlUas, IQUe se ser agora outro o nosso caso, porque tenho. 
Jll"Oporiam se não fosse o -morgado. O Brazil combatido e combato morgados, vinculos, 
mão tem estabelecimentos para accom.moda- capellas, e tudo quanto se opareca com estas 
çã.o dos filhos segundos, como se vê na Eu- cousas. 
r()pa; se elles não tiverem talentos e :virtu- Eu disse que os testamentos não são 
des, nllo poderão servir nos -emp'l'egos pu- eonsequenclas do ditreit.o de .propriedade, 
bllcos; era sem dinheiro, nem se podem porque não posso reconhecer esse direito de-.· 
ca.sat' as filhas dos morgados, nem instrui- pois de morto o testador; a morte ê um 
rem-se os filhos, segue-se que uma tal ins- lermo, que faz cessar tudo, e suppôr que 
tltulcão ê prejudicial ao Estado, e opposta o homem ainda depois de morto legisla e 
1. propagação das familias. Contimlo ·ainda determina., é suppôr falsamente que elle tem 
na.· minha opinião em que tpasse o artigo, um direito que jâ não p6de ter, nem vale 
eom alguma das emendas que se apresenta· dizer~se que elle fez as suas disposições tes-
ram. tamentarlas, emquanto vivo, •porque ellas s~·· 

• O Sr. · Gomlde .pronu.ndou um 
longo discurso, ma.s .foi tA.o mal apa­
. nhado, que não -ê posslvel entender 
os seus argumentos, e apenas se 
percebe que a sua oplniAo era con· 
tra. o artigo da Lel. 

se veri,ficam depois da sua morte. E' do di· 
relto da sociedade o poder o homem lfvre­
mente dispOr do que ·ê seu, mas o contrario· 
se vê nos morgados . 

Aquelle que possue bens com a obrlgaçüo 
de . os deixar por sua morte a outro, que .. 
não p6de dlspôl-os como bem lhe parecer, .. 
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não tem o necessarto estimulo para os me- e t:·abalho, o que quasi nuncu. acontece aos 
lbora.r, e ·fazer crescer as suas rendas, por • morgados, porque passa:m sempre a guem 
isso que taes bens não são verdadeiramente só quer desfructar, e. não augmenta.r o que 
seus. O morgado tem obriga~;ão de deixar os não pôde chamar verdadeiramente seu: o 

bens ao filho mais velho. Mas quantas vezes 
não desejaria exclull-o, pela arrogancia que::· 
lhe conhecia? E ha de assim um filho or­
gulhoso entrar na posse desses bens, ficando : 

Não se colheu bem o seu discurlilo. 
at~ o seguinte: 

I della privados os outros filhos, que talvez i Toda a ques.tão se reduz a saber se Ol!l 

se tenham •portado para com seu pai com morgados e vtnculos offendem a sociedade; 
todo o respeito e amor? Como poderá este ora seria preciso não ter noção algum.a de 
augmentar uma herança que não põde re- economia politica pa.ra se dizer que uma ta1 
partir com filhos, que reconhece dignos de instituição não ~ contraria aos interesses da 
um tal ·beneficio, porque por força. ha de ir sociedade. E não lhe será de enorme pra­
ao mais velho, âs vezes arrogante só pela juizo a progressiva diminuição daquelle ren­
certeza de uma tal herança? Argumentou-se dimento? Disse o nobre Senador que nós ti­
dizendo que ha morgados que administram nhamos o exemplo das Nações cultas; e c~ 
excellentemente os bens; a isto respondo respondo que nisto elle não nos pôde ser­
que são excepções da regra geral, pc;rque vir. E deveremos nós admittir tudo o . que 
aquelles que contam segura a. subsistencia fõr dessas Nações, sem examinarmos se ~ão 
pelo rendimento de bens, que só podem des- ou não applicaveis as suas instituições ás 
fructnr, e nunca livremente dispõr, tratam clrcumstancias, em que nos achamos? Tal­
mal delles; em geral os morgados têm na vez que muitas dessas -Nações erguessem as 
mesma natureza dos vinculas o principio mãos para o céo, se se vissem, como .nós, 
que os aparta do tralbalho o homem, que em estado· de acautelar os males, que :resul­
vive em abundancia com· as suas rendas tam dos morgados. Elias tiveram emibara!;os 
(como acontece aos que possuem vinculas) que ainda não poderam destruir; e mesmo 
se não emprega muita economia em suu na Inglaterra vê-se que o pai tem a livre 
des·pezas - de o certo cahirá em pobreza, disposição dos seus bens. 'Disse mais, que 
mas o que é a economia para um morgado, sem nobreza nã() podia havex \Mo::tarchia;. 
que suppõe-se rico para sempre? Elle dls· mas quando disse eu que não queria que 
sipa as suas rendas, não querendo diminuir houvesse nobreza.? A Constituição, 1110 a~ 

aquella.s despezas, que já seu pai fazia; ten· tigo 102, quando trata das attribuições qufi 
do certa a subsistencia, entrega-se mui fa- competem ao Imperador, como Chefe <lo PQ>o 
cilmente á vaidade; e como assim cresçam · der Executivo, diz assim (leu). Ora, se cUc 
as des•pezns, ao mesmo tempo que se dete- pôde dar titulas e honra.o; em remunera~ão 
rioram os fundos, a desgraça vem a ser uma de serviços, segue-se que a Constituição rul­
lnfallivel consequencia. E' .como se diz que mitte a nobreza. O que eu disse fo1 que e1la. 
estes. estabelecimentos servem para mantet não admitte hereditarios pela instituição dos 
famillas e conservai-as sempre em a;bun- morgados. S6 em um qoverno a.bsoluito .:; 
dancia? Pelo contrario, ella.s em bem poucas que não ip6de· existir Monarchia !:e:n ~s!l~t 

gerações serão reduzidas á pobreza, por Isso nobreza heredita'l'la: antigamente, sim, de 
que o rendimento diminue progressivamente multo servia essa nobreza, porque mconot.!r 
quando se não zela a conservação dos bens lfsava os grandes em-pregos, e .o ti::~ha, vor~ 

vinculados. Eis os prlnclplos, em que me tanto, grande Influencia sobre a ~açi:.oo Mnts 
fundei para oppOr-me ã. lnstitulçlio dos mor· entre n6s como p6de. ter essa· in~uencia • 
gados. vincules, e capellas. Se o ·homem em nobreza, ainda mesmo quando fosse heredl­
geral tem razão •para ser economlco, em ge- ta;. la? .Para isso fOra preciso exercer algum 
rnl os morgados têm o habito de dissipar, poder, e possuir força moral; mas porvt:ln­
nem é tudo; os bens de um homem dlssl· tura exerce-se esse quando se diz - sou lfl­
pador podem cahlr nas mllos de. um econo· lho de fulano ou sicrano? Todos o dirão ~tue 
mico, que os melhore ·pela sua actividade 1 Isto não produz Influencia em unt esta~o 
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como o nosso, antes sim orgulho. ·Nós esta· 
·mos em um Governo mlxto e a nobreza que 
lhe ~ompete acha-se neste Senado, que ê um 
eorpo lntei medla.rlo. O Senado, pela Consti· 
tulção, é tirado daquelles que constituem a 
base da nobreza.: ena não é ma.ls do que a 
declaração legal da suoperlorldade particular; 
e quaes são as dlfferenças que notou a Con· 
atttuição? Talentos e virtudes. :Portanto, .Sr. 
Presidente, ·o meu voto é que o artigo deve 
Jlassar, que acautelem o effelto retroactivo. 
• · O 1sa. · VxsooNDE DE C.unO: - Sr. Presl· 

~ dente; Vejo-me obrigado a replicar ao .nobre 
Marquez de Caravellas, não para responder 
aas seus argumentos contra a minha op.i· 
uião (pois não accrescentou um grão dos 
·Que jâ tem por vezes •repetido); mas para 
que não passem nesta Camara sem contra· 
dicção varias de suas proposições nunca ou· 
l'ldaa. Impugna todos os vlnculos no BTa· 
sil ·~·orque (diz) o Senado é um corpo ln· 
· termedio entre o Throno e o Povo, tem véto 
tontra as decisões da Camara dos Deputados; 
tl a constituição reque;:- privativamente ·para 
a eleição dos Senadores - 8aber, capaciãa­
~e e virtude. 

tassem publica preemlnencia a esse respeito 
no conceito ·popular; porém jámals se póde 
interpretar esse artigo como requerendo taes 
qualidades só aos Senadores; pois isso seria 
injurioso, não só á Camara dos Deputados, 
em cujos membros ellas se presumem, mas 
tambem a todos os que exercem empregoa 
do Estado, visto que o artigo 179, paragra· 
pho 14, em Rlegra Geral, requer para todos 
elles a habilitação de talentos· e virtudes. 

Não se imagine que a cons6l'vação,, e 
ainda a multiplicação dos morgados, em 
justa medida, s6 sirva ·para forma:r potenta­
das dynastias illO Imperio, que influam no 
Governo contra as Uberdades do Povo. Pelo 
progresso da riqueza proveniente da livre ln· 
dustrla, e activo commercio, já. nas classes 
médias se vêm fortunas accumuladas, 1que 
emparelham, ou excedem á.s dos morgados. 
Em Inglaterra ha capitalistas com que ain· 
da os maior~s senhores de terras não com· 
petem em opulencia pecunlaria; como, por 
exemplo, o celebre ·banqueiro Rotschild, que 
os commerciantes B!ppellidam a Quinta Po­
tencia, que tem ifeito emprestimos de mi· 
lhões a varios monarchas. Alguns iJOliticos 
têm receio da recrescente preponderancia 
dos capitalistas, e de sua facilidade de em­
prestar moeda ( quasi concentrando em seus 
cofres os cabedaes metallicos do ·Paiz) pois 
assim fomentam os Ministros dos am•biciosos 

Eu ·não affirmel que a nobreza heredi· 
tarla, e de bens vinculados, •fossem Ordem 
~parada do Estado; só disse que ella era 
<:onveniente ao lm~erio para perpetuar 
Lusltaçam, especiaes honras, e titulos da 
llobiliarchia, propria das Monarchias, ainda 
constitucionaes. Digo porém que o Senado . 
mão tem qualificações e att'ribuic;ões senão 
as que a nova Lei Fundamental lhe assigna, 
·e nada mais. Elle não é corpo politico ln· 
termedio entre o Throno e o ·Povo, {)ois a 
Constituição não o declarou tal; antes, ao 
tontrarlo o declarou Camara parcial, que com 

mona.rchas, para emprehenderem guerras, e 
despezas desnecessarlas, e desproporcionadas 
á.s rendas do Estado. 

a · camara dos Deputados compõe a Assem· 
IJléa Geral, ou o Poder Legh;latlv:o, 1:ujo 
accôrdo de ·decisões todavia precisa de San· 
ClCão do Imperador para ter for4;a de Lei. 
O direito de reJeitar decisões da outra Ca· 
ma.ra .não é pi'Lvativo do Senado, mas reei· 
11roco de um para outro congresso. E' ver· 
dade que a 'Constituição no artigo 45 posi· 
tivamente requereu para a eleição dos Sena· 
dores saber, capactda4e e "trtuães. Mas disso 
em candida e obvia intelligencia só se op6de 
entender que o fim do autor do Projecto da 
Constltutcão foi, que os Senadores manlfes· j 

Fallou depois o Sr. Almeida e Al· 
buquerque; e como alguns dos seus 
a.rgumentos se dirigissem aos do Sr. 
Marquez de Ca.ravellas, este susten· 
tou o que havia dito, e respondeu 
tanto a este nobre Senador como ao 
Sr. Visconde de Cayr\1, dando maior 
desenvolvimento ás suas primeiras 
ldéas; mas os seus discursos não fo­
ram colhidos com clareza e ligações 
de doutrina. 

Julgando-se afinal bem discutida 
esta materio., o Sr. .Presidente pro­
pOz â 'Votação o artigo 2", salvas as 
emendas; não passou. 

.Julgaram-se portanto prejudicadas. 
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as emendas. Propôz-se logo se a Co.· · que recebem os da 1• linha, e po: isso deve 
mara. julgava prejudicados os denu1is passar o 1• artigo. 
artigos do 1Projecto. Venceu-se que O Sa. VERGUEmo: --Sr. Presidente. A 
sim, e foi rejeitado. disposição deste artigo está com effeito em 

O .Sr. 1• Secretario leu um reque· harmonia com a legislação ante1ior: ellas 
rimento do Sr. Senador Pedro José haviam declarado que esses officlaes teriam 
da Costa Barros, pedindo prorogação os mesmos vencimentos que os da 1• linha 
do prazo por mais sete dias para mas não sei o que houve, e o certo é que el· 
a;presentar a sua defeza. les não percebem o que de direito lhes com· 

Entrou em discussão a materia pete: parece que a Lei foi mal entendida 
deste requerimento, e julgando-se nesta. parte, e •por este artigo tudo se reme­
debatida, o Sr. Presidente propõz ao deia claramente . 
. senado se approvava, que al-ém do O SR. MARQUEZ DE P.UtANAGUÁ: - Sr. 
praz·o marcado ao dito Senador, p!lra Presidente. Conformo-me em que passe o ar· 
a apresentação da defeza, se lhe tigo: mas por equidade, e não .por justl!;a, 
concedessem mais sete dias. Ven- porque não julgo direito fundado nos que 
ceu-se que sim. · passaram para a 2• linha, para que tenham 

·Seguio-se a 2• parte da Ordem do os mesmos vencimentos dos da. 1•: mas at· 
IDia, continuando a discussão do Pro- tendendo o mesmo serviço, digo que por equi· 
jecto de Lei que ficaria adia;do na dade, e não por justiça, voto pelo artigo. 
sessão de 26 de Setembro do anno O SB. CoNDE DE LAGEs: - Sr. Presidente. 
de 1827, •o qual determina que os I Não votarei contra o artigo porque me pa: 
sargentos-móres e ajudantes, que J rece que os majores e ajudantes da 2• linhà 
serviram como taes nos corpoo de ! têm direito a •perceberem os mesmos vencl-
2• linha, tendo sabido da primeira I mentos dos da 1", em razão de estarem nci 

I . 

antes da publicação do ·· Decreto e 1 mesmo exercido: comtudo, esta expressão -
Instrucções de 4 de Dezembro de e todas as vantagens - creio que se deve 
1822, e exercitam ain-da os mesmos omittir na Lei, porque elles nãe .podem, por 
postos percebam o soldo, e as ou- exemplo, regressar á 1• linha, e por aquella 
tras vantagens que com•petem aos expressão parece que isto tamihem se· lhes. 
que têm sido des·pachndos para os concede. Offereço uma emenda suppressiva 
referidos corpos de 2• linha, depoiR dessas palavras. 
da data daquelle Decreto. 

O Sn. SATUR~I~o: - .sr. Presidente. Pa· EliE~DA 

rece-me que este lo artigo deve passar, por­
que é fundado em Leis ainda existentes. Es· 
tes majores e ajudantes passaram da 1" linha 
em virtude do alvará de 4 de Dezembro de 
1822 ; e foi o Decreto de 1821, que mandou 
que os .majores e ajudantes que fossem igua­
lados aos da 1• linha. Este Decreto foi vi­
gorado com outro; depois vieram as Instru­
cções, que regulam as promoções, approva­
das pelo Decreto de 4 de Dezembro de 1822; 
portanto •parece-me que em nada se opp3e 

-este artigo li legislação actual. Eu aqui te­
nho copiados alguns artigos destas Leis, que 
ainda estão em vigor, porque as não .posso 
ter de memoria, e por elles se vê que o Pro­
jecto não lhes é contrario. (Leu). Concluo J 

pois que os majores a.judantes estão nas cir·/ 
cumstancias -de receberem os mesmo! 11oldos · 

"No artigo 1.0 Supprlmam-se as •palavras 
e outras vantagens. - Conde de Lages." 

Foi apoiada. 
Deu a hora, e ficou adiada, estilo 

ma teria. 
O Sr. Presidente deu para Ordem 

do Dla: 
1. o A proposta do Governo redu· 

zida a Projecto de Lei, relativo ~o 
Banco do Brazll, com as emenda.s 
feitas e approvad.as pela Camara 
dos Srs. Deputados. 

2.° Continuação do Projecto de Lei 
adiado pela hora. 

Levantou-se a sessão ás duas hO: 
ras da tarde. 
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G1• ·SESS.~O, EM 15 DE JULHO DE 1829 

Pl\ESIDENOU. DO SR. BISl'O CAl'ELLÂo-liÓB 

1 exttncgAo da aua crea(!ão. Ella quer que se 
/ crie uma Commlssllo dos seus Accionistas, e 

outJ·a. po1· parte do Governo; as emendas da 
Camara dos Deputados querem tam•bem isso, 
e quanto a mim é um grande defeito. A .pro-

A's 10 bras, acha.ndo-se presentes posta quer que se contraia un1 emp·restimo; 
39 Srs .. senadores, declarou-se aberta a Camara consente, mas diminue a quantia; 
a sessão; leu-se e approvou-se a estes são os pontos princlpaes, pois que o 
approvou-se a acta da antecedente. J resto nã~ ·é mais do que regulamento para 

.Entrou logo a primeira parte da 

1 

. .a execuçao. Quanto á extincção do Banco, 
Ordem do ·Dia, encetando-se a 1• e claro está, que, se não fõr •prorogado, ha de 
·2• discussão das emendas felt~ e : acabar no tempo que se lhe marcou. Quanto 
approvadas •pela Camara. dos Srs. I â Commissão, que ha de fazer a liquidação, 
Deputados ã proposta do Governo, é cousa que o Ministro não p6de obsta.r: e 
relativo ao Banco do Brazil, que quanto á quantia do emprestimo, estou que 
foram então lidas pelo Sr. Secreta·! ella. ha de instar pela que propôz, e lhe foi 
rlo. cercada: mas a sabedoria desta Camara é 

Pedio a palaYra, e orou assim quem ha de decidir. .Portanto, não vejo ne· 
cessidade para que venha o Ministro assis· 

o. sn. MARQUEZ DE CARAVELL. .. s; ~ Sr. tlr â discussão; quando lfôr preciso, nós en· 
President~. Posto que não seja ·Preciso ·ler-se tão o chamaremos. 
a proposta do .Ministro, .porque ha tempo O ·Sn. MAnQ'C'EZ DE CAnAvEr.us: - Sr. 
que a temos, comtudo julgo conveniente P~ c:sidente: Eu sou de opinião que a toda a 
que eUe assista ás discussões, pois que tendo proposta do Governo que se discutir, deve 
&ido emendada quasi ·toda aquella •proposta, ser presente o Ministro que a apresentou; 

. é mister ouvll-o antes de votarmos sobre assim como muito convém que o Senador, 
uma materia ~ão importante. Conheço que 11 que tiver feito alguma ~~reposta, assista tam· 
ella é de urgencia, mas não devemos só at· bem á sua discussão. Eu sei que em geral 
tender :1. isso; haja algum tempo pa.ra. me· 

1 
della se pôde tratar sem a sua assistencia; 

ditarmos, nem é •basta.nte o que se deu de 1 mas pôde bem acontecer que emitta alguma 
hontem · para hoje. Porta.nto requeiro que · fl-,idéa ou opinião que faça peso, e Incline a 
que esta. materia adiada, até que ·venha o Camara. a. declarar-se em favor da proposta.. 
Ministro da Fazenda assistir â discussão. Accresce que o Ministro, tendo já assistido A. 

Foi apoiado este requerimento. 

0 S~t. MAnQUEZ DE MARICÁ: - Sr. Presl· 
dcute. Hi :nuito. que temos a proposta do 

· M:~niflt:-o; eile ·deu as bases fundamentaes e 
at~ juntou tabel'las; ora annexando--se isto 
is erc.enda.s da Camara dos Deputados, acho 
que :podet·emos muito ·bem conhecer o es­
t3do destas cousas, até porque 'Pelos papeis 
!!Ublicos esta materia está bem conhecida. 
Não vejo ·pois que seja agora. necessaria. a 
assistencia do Ministro; se algum embarMo 
i.pp:irecer na discussão, convide-se então; por 
ora. devemos discutir quanto antes um ponto 
de tanta lmportancla. 

O SR. BÔnGEs: - Sr. Presidente. A .pr.o· 
posta. do Ministro, e as emendas da Camara 
d'os Deputados, constituem toda a materia 
da presente discussão. A ·p:-~posta é para ·a 

discussão na outra Camara, sabe as razões 
em que se fundaram os Deputados, e a.s que 
elle mesmo produzia .para sustentar a sua 
proposta, e isto não é de pequena monta em 
um caso destes, em que devemos procurar 
todas as •possiveis illustrações. Julgo, pois, 
que se deve por hora suspender esta discus­
são, até que venha o Ministro a nosso con· 
vite, assim como tambem julgo que elle deve 
vir aqui todas as vezes que cumpre com o 
que lhe manda a Constituição, quando diz: 
- dará. conta â Assembléa Geral; - porque 
isto não se entende só com a Camara dos 
Srs. Deputados. Convém não . deixarmos em 
a1bandono essas cousa.s, parque \depois pas· 
sam em regra: concluo insistindo pelo meu 
requerimento. 

O .Sn. BonoEs: - Sr. Presidente .. Eu não 
contrariei a opinião do nobre Senador em-. ' 
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emenda, em que seja. preciso desenvolverem· 
se idêas, que só ellc póde bem explicar; ca­
taremos nós a pedir-lhe informações a cada 
insta.nt..,r Que tempo não nos levará. 1111? 

Mas adiando-se agora eu1quauto se convidE• 
a que venha assistir ii. discussão, apenas a. 
demora será de um dia, e .podemos amanlrfi. 
mesmo progredir neste Importante debate, e 
seguir-se assim sem mais interrupção. Dê-se 
esta. materia para a Ordem do Dia de ama­
nhã, convide-se o lrllnlstro, e com isto nem 
perdemos tem•po, nem deixamos de ter prom· 
ptas as necess!l.rlas Informações. 

quauto que1·, que ou o Ministro, por parte 
do Governo, ou qualquer Senador que fizer 
alguma proposta, assista 'â sua dlacussl.o 
para explicar as idêas, em que se fundou. 
Mas agora . nilo se dão esses motivos, que 
aliás fariam necessaria a presença do Mi· 
nistro da Fazenda; porque elle jâ emlttio por 
escripto os seus fundamentos; as suas .pre· 
missas estão claras e patentes; nada põde 
mais accrescentar na discussão, ao que disse 
no Relatorio, que a Cama:ra já. tem lido e 
meditado. A' vista de tudo o .Senado, ou ha. 
de approvar ·as emendas, ou a pro;>osta., ou 
fará. novas alterações, como fôr mais conve· 
niente, sem que seja precisa a presença do 
Ministro. Nós o chamaremos quando fOr ne­
cessario. 

O Sn. l\IAnQUEZ DE BAEPE:\'DY: --:- Sr. Pre· 

sidente. Esta ·Lei é de circumstancias, e como 
se encaminha a remediar o estado em que 
se acha o Banco, força é que sai•bamos por 
isso mesmo o estado em que se acha a. Fa· 
zenda Publlca, para então discutirmos com 
acorto. Sabemos que ns difficulU.aci:es vêm 
do Thesouro; mas temos nós conhecimento 
do seu actual estado? Não, antes lendo () 
Rclatorlo da Commissão de Fazenda da Ca· 
ruara dos- Deputados, vê-se cme em '\"ez d<· 
cleticit, ha uma sobra de trcs mil e tanto:~ 

contos. Ora se tal fosse o estado de pros· 
peridade · das rendas publicas, teriamos ·re­
cursos :P~ra sahirmos dos emb:llraços,. que 
nos offerece o Banco. Eu não voto pelo adia· 
mento desta materia até ser presente o Mi· 
nistro da Fazenda; não porque me não pa­
reça muito conveniente a sua •presença em 
discussões desta natureza; mas sou de voto 
que se adie este debate até vir a Lei d() 
Budget, pois que s6 este nos ·P6de ha>bilitar 
a julga.l' das forças da Fazenda Publica; 
porque para que recorrermos nós a empres­
tlmos, quando tendo talvez de sobras tres 
mil e tantos contos, pouco vem a faltar a 
somma que se procura haver por essa ope­
ração? E' melhor que o Thesonro faça ess:Js· 
.4espezas com o dinheiro dos collectado9, vist0 
que chega, como inculca o Relatorio da Com­
missão da •Fazenda da Camnra. dos Depu­
tados, do que se onere com novos emprest~­

mos para ter em reserTa essa. somma de tre-:; 
mil e tantos conto!!. Sou de tt;Jinlão portanto') 
que o adiamento seja atê vir :l Lei do Bu(i · 
get, ·para sabermos com certeza qur.cs são as 

O Sn. MARQUEZ DE CARAVELLAS: - Sr. 
Presidente. Não ~ tão desnecessa:ria a pre· 
sença do Ministro nesta discussão; como 
talvez se cuida. O :Ministro tem já assistido 
â discussão da Camara dos Srs. Deputados; 
tem demais a mais combinado as razões, não 
só na Commissão de membros daquella Ca· 
mara, mas tambem, de Accionistas do Banco, 
e portanto, está. habllitado para nos fornecer 
os necessarios esclarecimentos. Nós podemos 
sim discorrer sobre o Banco com principies 
geraes de circulação, e desapreciação das no· 
tas, etc.; mas a questão é melindrosa, e 'Pó­
de occorrer alguma duvida, que seja preciso 
remover; e o Ministro estando presente ln· 
forma logo; explica o que se quer ver ex· 
plicado, e marchamos desembaraçados. 

o .sr. Marquez de Maricâ proferia 
um discurso que não se colheu .bem; 
mas percebeu-se que o seu argumento 
era: - que o ·Senado devia não ·Per· 
der tempo, e começar in globo a 
discussão, que se dera para a Ordem 
do Dia e ;para uma tal discussAIO 
não era urgente a presença do Mi· 
nistro. Que muito embora fosse elle 
chamado, quando o Projecto se dis·. 
cutisse artigo por artigo, porque s6 
então •:pode~iam apparecer essas du· 
vidas, e embaraços, que lhe incumbe 
resolver e explicar. 

o Sr.. VEnouEmo: - .Sr. Presidente. Pa- torças da Fazen.da Pu·blica. 
rece·mc que muito convém assistir o Minis· O Sr.. BoRGEs: - Sr. Pres!dente. O no· 
1ro a esta discussãÓ. P6dc ha\'cr a.lguma bre Senador que acabou de fallar principlott 

• 
l' 
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dizendo: - Esta Lel ê para remediar u O Sa. BoaaEs: - Sr. Presidente. Voto 
urgenciaa do Estado; ê preciso saber as for· contra a emenda, porque é auppresslva, de­
ças da Fazenda Publica; esperemos pela Lei vendo ser aliás substitutlva. Se ella puaar 
do B~Utget para vermos se ha sobras. - Se o que se permltte a estes offlcfe..es por equi· 
ellas se dAo, segue-se que esta Lei nAo ê dade, torna-se imperfeito; considerem-se pois 
multo urgente; mas nós sabemos o estado com o mesmo soldo e vencimentos, .porque 
do. Fazenda Publica pelo Rlelatorio do Mi· assim consegue-se o fim, e salva-se o risco 
nistro respectivo, e póde bem acontecer que de adquirirem o jt1s de regressarem para a 
a Commissão da camara dos Deputados se 1a Unha, como ponderou o nobre Senador, 
equivocasse nos calculas do Relatorlo, que. quando apresentou a sua emenda suppres· 
apresentou. Mas demos que assim seja; en· alva; •por isso offereço a seguinte 
tão o embaraço está. só em uma •parte da Lei, · 
que ê a que versa sobre contrahir-se ou não EMENDA 

o emprestlmo, e restam as duas outras par· 
tes, que são extincção do Banco, liquidação "Ao artigo 1.0 Em lugar de - outras 
das suas contas, verificação da divida, e das vantagens - diga-se - e mais vencimentos. 
notas circulantes, etc., para cuja decisão não -· I. I. Borges." 
se precisa conhecer o estado da Fazenda Pu· Foi apoiada. 
blica, pois que nenhuma relaçlo tem entre 0 SB. BARnoso: _ sr. Presidente. Prin· 
si estas cousas. Entre pois já. em discussão clplarel por dizer que eu não entendo esta 
a Lei; quando chegarmos ao artigo .do em- Lei; não lhe acho, nem principio, nem fim. 
prestfmo, se cá estiver o Budget, decidire- 0 to artigo estabelece que todos os majores 
mos pelas idéas, · que delle colhermos, aliás e ajudantes de millclas, que actualmente têm 
seguiremos as que já temos, e s6 na 3' dis· exercicio tendo sabido para alll despachados 
cussAo emendaremos, podendo v. g, reduzlr·se antes da publlca!:ão do Decreto de 1822, re­
assim aquelle artigo, em lugar de - fica ceberam 0 soldo e outras vantagens, etc.; o 
autorfsll.do o emprestimo - fica com as so· segundo artigo traz a disposição que é re· 
bras que tem. - O conhecimento do estado latlva 86 8 aquelles, que passarem d'ora em 
da Fazenda ·PU·bllca não p6de embaraçar a diante para a .2a linha. No artigo go estabe­
discussão desta Lei, mormente em todos os lecemolse ,88 regras p 111ra se ba:blli(s.nm a 
artigos que nlo pertencem ao emprestlmo. passar para a •primeira Unha; no 4° artigo 

O ·Sn. MABQUEZ DE CABAVELLAs: - Sr. se diz: que além das clrcumstancias do an· 
Presidente. Pedi a 'Palavra para uma decla· tecedente, hão de 'pa988r por um exame; 
ração; qu~ndo requeri que se convidasse o no 5o · artigo lô-se, que emquanto não pode· 
Ministro para assistir A dlscusslo, fol sem· . rem entrar em serv:lço activo, etc., não ven· 
pre na ldéa de que, se elle responder que cerão soldo maior do que 0 que actualmente 
nllo, p6de vlr, e nem por isso devemos ficar percebem. No to quer que tenham todas ns 

-:paralysados, porque ou de uma ou de outra vantagens; no 3" exigem-se circumstancias 
sorte convém adiantar esta discussão. que são annos de serviço: no 4e que além do 

Procedeu-se f. votaclo sobre o re- serviço ê necessarlo entrar em concurrencla: 
querimento do Sr. Marquez de Cara· no 5", que tenham o soldo que actualmente 
vellas, porque se julgou sufflclente· percebem, nlo entendo Isto: vejo-me embara· 
mente discutida a sua materla; e foi cado com duvidas, não sei como resolva, nem 
approvado o adiamento, mandando-se que opinião siga, Direi todavia a.lgu.ma cousa 
convidar o Ministro. sobre este to artigo. 

Seguia-se a 2• P!!-rte da Ordem do Ouvi dizer que se julgavam estes ho-
·Dla, continuando a 2• ctlseussAo do mens com direito para serem agraciados: 
ar,tlgo to do P;rojecto de Lei sobre os uma cousa ê direito, e outra cousa é graça. 
majores e ajudantes da 2• Unha, etc., Se a concessA.o que se lhes faz ê por graça, 
que ficara adiado . na sessft.o ante· convenho; se ê por direito, opponho-me. To· 
Tlor, com uma emenda do Sr. conde da a força do a.rgumento é, que o s~1 exerci· 
de Lages. • elo lê o mesmo qut o da 1• llnna, e opor Isso 
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os offictaes que della. sahlram, consideram-se duras, ferragens, para que fazerem o ser· 
como taes, hilo de regressar, e entretanto viço andando multas vezes leguas e leguaa, 
estilo em comm!ssll.o, servindo na 2• Unha. quando os da 1• Unha não .passam das suas 
Se vagar um major da 1• Unha, ha de ser praças. Portauto parece-me que se deve ap· 
promovido com as vantagens de major, mas provar a emenda do Sr. Borges. 
com a condição de ser major de millcias. - O Sn. BonoEs: - Sr. Presidente. Levan· 
Isto não é justiça, dirã elle, eu não commetti to-me •para responder ao nobre Senador que 
crime algum para perder os meus vencimen· notou os defeitos desta Lei; eu tambem os 
tos, quando por direito e antiguidade me havia notado; combinando o objecto do 1° 
pertence ser maJor da 1• ltuha. - O Go· artigo, que é, e a respeito dos majores e aju­
verno, a quem compete essa dispO"Sição, man· dantes de milicias, que existiam antes da Lei 
dou que elle fosse major da 1• linha com de 1822, não achei um s6 principio de justiça 
exercicio na 2•, é de crer que tomasse esse e todo o direito vem daquelle Alvarã, que 
.arbltrio porque assim julgou conveniente, e fez logo a declaração a respeito dos officiaes 
o mais que se pôde concluir é que o Go- da 11 · Unha. Mas nppareceu o principio de­
verno mandou, por achar que era necessario que o soldo e vencimentos eram o pago do· 
mandar offlciaes da 11 Unha para o serviço trabalho, que tinham no exerclclo das suas 
da 2• Unha, por isso dev.ia dar-lhes as mes· patentes; o nobre .Senador que fez a emenda 
mas vantagens da 1• e o motivo do soldo suppressiva ,forneceu este princi'pio, e ao 
não está. no mesmo exercicio, mas sim na mesmo tempo que se não entendesse que el­
qualtdade de otficiaes de 1• linha, com que les ficaram com o direito de :regressar parr:.. 
toram mandados servir na 2• e ninguem dirâ a 1• Unha, por isso propõz a suppressão das 
que é igual, antes que é muito -moderado na palavras - e mais vantagens. - Eu offerec~ 
2• Unha. nova emenda, substituindo as palavras, que 

Confesso que não sei que haja legislação se queria supprimir, essas: - e mais ven­
no I!Jrazil a este respeito; em minhas inda- cimentos ...:.... porque isto se reduz â cavalgada 
gações s6 achei uma Lei de 1808, e ainda as· e forragens. Oppôz-se a estas um · nobre Se­
sim ella s6 trata de officiaes de Portugal, nadar; mas eu pergunto se as forragens e 
e não me consta que se mandasse fazer ex- cavalgaduras que tem o officlal da 1• linha 
tensiva ãs mlllcias do Brazil. Se . isto assim que passa para a 2• são porque pertencem a 
ê, como se argumenta com direitos de uma l essa linha, ou porque os exige a natureza 
Lei que se não fez extensiva á nossa 2• li- do serviço que faz? Ninguem dirá. que ellas 
nha?. • • 

1 

não .lhe são necessarla.s para desempenho du 
Não se colheu o final do seu dis· suas funcções; logo não póde dizer-se que 

curso, e igualmente o do Sr. Conde o offlclal, que sobe opara major de mlllcias 
de ,Lages não se ouvlo. depois do Alvará. de 1822, ainda que fosse 

da 1• linha, s6 porque lã não está., não tem 
o Sn. SATunNnw: -.sr. Presidente. Le- essas vantàgcns. Elle as não tinha quando 

vanto-me •para apoiar a emenda do Sr. Bor- era capitão, quando era tenente-coronel, mas 
ges. Eu já hontem disse que foi pelo De- tem a qualidade de major. ou de ajudante 
creto de 1821 que os majores e ajudantes parque são indispensaveis ao exerclciÓ dos 
da 2• linha foram igualados em mereclmen- seus postos. 
tos aos da 1•. Quanto a dizer-se que o ser· Tambem a igualdade do soldo se derln 
viço é mais moderado, não sei que assim da igualdade do tralbalho, e não slmples­
seja; estes servem em tropas, em que ha .bem mente porque aos outros se dá essa quantia. 
pouca subordinação, e por consequencia ê e se por essa igualdade se manifesta a su~. 
maior o seu trabalho, os soldados de mill· justiça, segue-se que não deve prevalecer o 
elas não estão sujeitos aos mesmos castigos principio de que se . neguem essns vantagem' 
que os da 1• Unha, por Jsso multo ma:s custa para se nlio onerar a Fazenda· Publica; e ê 
o serviço de quem Ilda com elles. Pelo que de justiça, se ê mister. Isso •para desempenho 
pertence As vantagens de que gozam os of· das. suas obrigações, não se lhes deve negar. 
flclaes da primeira Unha, como· tal cavalga- 1 Um nobre Senador assentou que esses offl·· 
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c:ia.es Unham regresso para a 1• llnha; niLo · nlo 6 poaslvel m.antel-o. ·Logo :niLo con·vém 
eonheGO Lei que Isso autorise; · quando se que os majores e ajudantes de miUcias te­
tratar desse regresso, eu ·me opporel; pare· I nham essas vantagens de cavalgaduras, atf 
ee-me que os que têm re1ressado só tem sido para que lhes niLo sejam tlrada"B, quando 
por graca especial. ·Portanto, attenta a igual- passarem a tenentes-coronel&, como disse um 
d&'de ~e trabalho, denm11€Nhes ~gual·ar os nobre Senador, que as nll.o deviam ter. Con· 
soldos e vencimentos eomo nos da 1• Unha, e cluo pols declarando que esta ·Lei não pôde 
atê mesmo em attencilo 6 antiguidade do servir; a minha opinião 6, que se faça um 
flxerclclo que têm. ·Projecto, que regule os aoldos dos aetuaea 

o SB. ·BAJtBoso: - Sr. Presidente. Disse offictaes de mUletas, em conformidade com 
um nobre Senador que os majores e ajudan· a justiça, com o direito e com a equidade. 
tes da 2• Unha tinham mais trabalho do que O Sx. BoRGES: - Sr. Presidente. Prf.n· 
os da 1•; respondo-lhe com a ·Lel que usa. cipiarel Tespondendo A ultima reflexão do 
1lesta expressão - aerviço motlemamente - nobre Senador: a minha opl·nião é que os 
e com a Lel de 1802, que oa manda passar majores e ajudantes de mlllcias ·niio devem 
para a 2• Unha, como se não estivessem em ter eoldo algum, opodemos ter multo boa tro­
Rctivldade, com o soldo que lhes competir no pa de 2• Unha. sem gastar dinheiro: 6 eas& 
Cl\80 de serem reformados. 'Esta. pois demons· um abuso que ni\o posso tolerar, a cad& 
trR.do · que o exerciclo doa majores . ·e ajudan· passo se despacham homens lnhabels para a 
tes· de mlllcias niio ê tão activo e tlo pesado 2• Unha, eom o vencimento do soldo da 1•. 
como o da 1• linha. Já tive a curiosidade de tira.T uma certldlo 

Tambem se avnçou que o soldo estava da '!besouraria Geral das Tropas, em qu& 
estabelecido opor Lei; em 1821 sahio um De- vi que ha. 192 ofticiaes de millclas com sol· 
creto igualando os nnclmentos da Tr.opa do dos; e elles se podiam reduzir a meros di&· 
E~Ü a de Portugal, sem declarar se era clpllnadores daquelles corpos, até sem serem 
a6 a da 1• Unha. Requereram os majores e 4a 1' linha. Mas voltemos á. questão, que ê 
aju~tea de mlliclas em virtude daquelle a ·Lei. Disse o nobre Senador que o direito 
Decreto, pedindo se explicasse se aquella que esses majores e ajudantes têm, e o que 
araça era extensln As mlllclaa, visto que lhes dã o Decreto de 1822, quando requere­
as de Portugal a.lnham ·maior soldo; decla- ram que se igualassem os seus .soldos aos 
rou-se com effelto, e deu-1e-lhe o i.ccresclmo de Portugal; e eu tenho lembrança do De­
mas o Decreto 'nlo marcou se eram as da creto de 25 de Mato de 1821, que mandou dar· 
~·· Unha ou as da z•, e a6 disse: 't'encam o lhes o soldo igual aos da 1• Unha. Tivessem 
que têm os majores de mlllclas de Portugal; ou nlo prejulzo, tinham ou não dlrelto novo. 
J)Or consequencia entraram a cobrar o soldo, . eu agora s6 attendo aos prlncipios emlttldos 
!lla& nlo pelo motivo de se ter accreacentado nesta Ca.mara: 4 igualdade de servlto cor­
aoa da 1• Unha. Dls&He que as cavalgaduras responde Igualdade de Yenclmento, e assim: 
•llo lndlspensavels ao eserclclo desses offt· tam;bem igualdade de vencimentos. E' ou 
elaea. O maJor quando passa pa.ra tenente-co- nlo 11reclso o cavallo ·para o exerclclo de ma· 
1'onel de mlllclu, nlo tem ean.lgaduras. Ora. jores! E se ê Isto necessarlo na 1• Unha, 
es offlelaes de mlllclu, como jl se dfsse, ·têm deve ser na 2•. Ora, eu não vejo que o offl· 
eavallos l sua custa.; oa majores e ajudantes clal que passa para mlllclas softra .preteri· 
eonsidera.m-H tambem. mlllclanoe: 1010 Dlo elo, porque nlo estava na ordem de ser 
ae lhes devem dar pela J'uenda Publica. »I· proposto para major da 1• linha, se estlvesse­
l'el mais, que o eattpendlo qqe 1e 4& a e••• elle de certo nlo quereria passar. Portanto, 
offlclaes da 1• Unha, a despesa que fa.s; t&- Igualem-se os vencimentos, visto que elo 
11ho a e:rpetlenela de· easa.: eu sempre pstel tgua.es os Beus eenlcos. 
eom a minha cantgadura mala do dobro da· O Sa. BAanoso: - Sr. Presidente. Disse 
qullto que se me daTa 'P&ra tel-a; e os of.fl· o nobre Senador que quando o capltft.o passn 
claes, em tal caso, tonroe de terem um aecru· a major de mtuclas, ê porque nAo espera 
f!entamento, elo obrigados a tlraT do eeu aol· nga na. t• Unho.. Ora. qu11ndo ·se trata de pro-­
do o suatertto do eantlo, porque com 7f200 • '.POita .por vaga na 1• linha, e vaga na. ml· 
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Ucia, o Ministro escolhe o capitão m,ais a.n- sejam esses oftlciaes tlra.dos dos que estio 
tigo, e prega .com elle na mUleta, e vem ou· I em estado de reforma. Disse tambem que " 
tro para n. 1• linha; porque ser major de CJUando os 'Dão hajam passem outros ofr1· 
milicias com exerciclo da. 1• linha, é a mes· ciaes : eu poderia. dar agora a mesma .r ... 
ma cousa, e quando lhe pertence o posto posta. que dei ao Sr. Verguelro na Camara 
de tenente-coronel, elle ~ chamado para a 1• dos Deputados; mas contento-me com dizer 
Unha, e assim não tem lugar o que ponderou que o defeito está na Lei, e não no executar 
o nobre Senador. Disse que o ;Decreto que della. 
citei ê de 21, e nio de 22, .nisto parece-me O Sn. BAaooso: -.sr. Presidente. O no­
que se equivoca, eu o lei (leu). O outro De· bre Senador prevenia-me; a. Lei diz mais, 
creto mandou que se lhes conservasse o sol· que sejam admittidos aos postos supertore1 
do, que tivessem passando a outros postos os mesmos ajudantes: ora se ella lhes fa· 
(leu), e por consequencia é o de 1822 que culta o direito de passarem a majores, tenen­
lhes iguala. o soldo. Recordo-me que o nobre tes-coroneis, etc., temos obrigação de lhes dar 
Senador prlncl'Piou combatendo a minha opi· o soldo. 
aião, dizendo que se opporia. sempre ao au· Julgou-se sutfldentemente discuti· 

da esta materia. Pra,põz~e á vota· 
cão o 1 • artigo, ealvas as emendas. 

gmento de soldo aos majores da 2• Unha; eu 
nisso convenho, mas agora, trata-se daquellea 
que !oram da 1• Unhe., e que ainda se acham 
com 26$000, tendo já subido a coroneis, eu 
não fallo dos que passaram ·requerendo ea· 
ses postos, porque sem duvida lhes conveio 
mudar de linha com o soldo que Unham, tal· 
Yez porque se viam com meios de se susten· 
tarem assim; fallo daquelles que passaram 
em ajudantes, que hoje estão tenentes-coro­
neis, com soldo muito diminuto; a estes é 
que julgo de justiça o a.ugmento, até porque 
exigindo a Lei que para officfaes de mlllcias 
se escolham homens que tenham decente aub­
alstencia, estes, uma vez que jâ estilo servln· 
do, devem ser augm.entados; nem elles re­
nunciaram ás va11tagens que poderiam ,ter 
passando Aquelles 'POStos. 

0 Sa. BORGES: -Sr. Presidente. A re­
flexão que se fez a favor de uns, deve ser· 
Tlr a respeito. dos outros, porque o serviço é 
o mesmo, como já disse. Tudo isto vem de 
se não ter posto em execuçAo o Decreto de 
que qulz que sejam tirados 11ara mlllcias M 

que estão em estado de ·reforma, e com o 
soldo, que lhes compete segundo a Lel das 
reformas; se Isso se praticasse não vertamos 
tantas desigualdades. Passarão sem estar nas 
clrcumstanclas do. Lei; logo revogue-se eua 

Passou. 
·Propõz-se a emenda su•ppressiva 

das i)alavras - e outras vantagens 
Não passou. 

A emenda do Sr. Borges. Foi ap·. 
provada. 

Seguia-se o artigo 2°. 

"Artigo 2.0 Os sargentos-mõres, e quaes· 
quer o.utTos of.ficlaes, â excepção dos ajudan· 
tes, que d'ora em dia.nte forem nomeadoa 
para os corpos da 2• Unha, ·não percebam 
soldo, nem vencimento algum.; e em conse­
quencia s6 poderão passar da 1• Jl&ra. a 2• 
linha com soldo os otficfaes que forem aju­
dantes, nAo podendo cada coJ!Po ter mais de 
um destes oftlcfaes." 

0 ~B. BARROSO: - Sr. Presidente. P.ropo-. 
nho a su.ppressão deste artigo; a razão que 
obrigou o Senado a tomar conhecimento 
desta Lei foi a. justiça, que tinham esses of. 
tlclaes: mas como cessou a causa. qne den 
-motivo a Isso, deve ficar de nenhum· effelto 
o artigo (apoiados); e como nfi.o tinha lugar 
o adiamento, proponho a suppresslo. 

pratica. Uiegal, e daqui por diante cumpra-se 
a ·Lei, que tem ficado no esquecimento ou 
de!prezo. 

"'Proponho a suppreado do artigo 2•. -
BtwrOIO." 

0 SR. CONDE bll: LAGES: - Sr. Presidente. 
Eu fui por algum tem•:i>O encarregado da ese· 
cuçllo da 'Lei; e portanto devo re&poncler: 
engana-se o lllustre Senador quando dlz que 

ll'ol apoiada. 
0 SR. 'BORGES: -Sr. Presidente .• 4.. Ca· 

mara do est4 ligada a dlseatlr esta Lei seS 
pelo fundamento que deu a Commlssll.o: an· 
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tas se entendo que merecem attengllo 01 ou· 
tro1 artigos, !leve dlscutll-os, e emendai-os. 
O · nobre Senador nlo emittlo o.:>inllo, e s6 
disse que Isto tõ.,a ·considerado como um 
remedlo, o ~tual já não era multo preciso; 
eu concordo em que a mlllcla. necessita df\ 
um Regulamento; ma.s quando o teremos n6s? 
Nunca; pelo. menos não ha esperança de o 
termos em breves tem·pos. 'Tambam a prl· 
meira Unha delle necessita, e ainda o nllo 
tem; e s6 depois que o tiver, ê que se ha 
de regular a 2• linha. O motivo da Lei ê 
pois acabar com o abuso do Decreto de 1822. 

chefes respondem 'l!ela sua disclpU.na, e aio 
os que devem conduzir os seus corpos aos 
combates. Portanto nllo voto pela suppres­
sllo do artigo; acho sim que elle deve passar_ 
com algu·ma emenda que remedeie o abuso 
do Decreto de 4 de Dezembro de 1822. 

N. B. - Como falta a decifraglo 
de todo o resto desta sesslo, nlo se 
pOde redigir mais do que pela acta, 
apresentando-se assim descarnada· 
mente a marcha do debate sem os 
discursos que deram occa.slão ás de­
cisões da Camara em tal materl&. 

Não se percebeu grande parte do 
seu discurso, até o seguinte: 

,., ' 

EMINDA 

Agora tocarei na difficuldade das instru- · "Substitua-se ao artigo 2° - os ajudan· 
cções, quanto aos majores, e ajudantes de ml·l tes . promovidos aos corpos de 2• Unha antes 
Uclas. Por uma tabella que se pub-licou,· vejo do Decreto de 4 de Dezembro de 1822, ven­
a regra de fornecer a 1• Unha os majores A cerão o soldo de majores, quando na mesma 
2•, tirando-os dos seus capitães, -esta tabella Unha fore~ promovidos a tenentes-coronels 
mostra que os corpos de 1• Unha reduzem-se e coroneis. (.Salva a redacção). - Conde de 

a 27, dos quaes ê preciso ainda deduzir 2
1 

Lages." 
batalhões de i!Strangeiros, 2 de libertos, e 2 Foi apoiada. 
de artilharia de !posição, que enchendo o nu- I Terminada a discussão o Sr. Pre-
mera de 6, deixam só 21 corpos naquella ta- I sidente !propôz: 
bella, donde devem sahlr os majores para 1.0 A suppressão ·do artigo 2o. 
tÓda a milicla do Imperio. Apparece depois Passou. 
oiltra tabella occupando-se só da Provincla 2.0 A emenda. do Sr. Conde de La·-
do Rio de Janeiro e apresenta 66 corpos de ges. Fol approvada. 
mllicias, sem -faUar. nos de outraa Provin· 
elas, que a contarem-se, chegariam a mais 
de 120 corpos. O nobre Ministro da Guerra 
quando na s~ssão do anno pa.ssado apresen· 
tou a força não mencionou os corpos em que 
ella se dlvldla, e eu calculo 'POr essa força, 
que elles devem ser mais de. 100. Ora, sendo 
preciso fornecer-se maJores a cento e tantos 
oorpos, e sendo unicamente 21 os da 11 li­
nha, deve nlo. ficar um só capitão por des­
pà.char-se, e quando houverem cento e vinte 
maJores .. de mlllclas, onde haveria 120 va· 
gas de tenentes-coronets, a que se promovam? 
Salvo se formn despachadOs para tenentea-co­
ronels de mtllclas: mas isso nlo diz a Lel 
de 4 de Dezembro de 1822 antes declara que 
hão de regressar para tenentes-coronel& da 1' 
Unha. Ora dada esta diffléuldade, que nllo 
ê peQuena, deve merecer attenclo o obj.e. 
cto deste 21 . artigo. ·Talvez· mesmo se Julguem 
desnecesaarlos' eàses offlclaes, porque· os· seus 

• Artigo 3.0 Os sargentoa-m6res, que ha· 
vendo servido como capitães, aJudantes, ou 
tenentes da 1• Unha, e os aJudantes, que ha· 
_vendo servido ,como cadetes, ou offlciaes ln·· 
fe~tores da mesma linha foram excluldos dos 
seus postos em consequencla do Decreto de 4 
de Dezembro de 1822 poderão regressar aos 
meamoe postos, de majores, e aJudantes da 
1• linha, ou da 2•, uma vez Que aquelles que 
pasiaram de capltlles da 1• linha para ma· 
Jorea ila 2•, contassem nella 4 annos de ser· 
viço neste posto, e os que passaram de te· 
nentea, ou de ajudantes, contassem 6 anno'J 
de se"lco como majores: e que os que "Pas· 
saram de cadetes ou offlclaes Inferiores para 
:ajudantes da 2• linha, contassem 6 annos da· 
se"lc() como taes; contam-se a sua antlgul· 
dade relativa aos maJores, e ajudantes da 1•· 
linha da data do Decreto Que os transferi() 
dos corpos da 2• para os da 1•. " 



-----------------------------------------------------------------------Seaa!o de 18 de Julho ua 

EMENDA 

"Ao artigo 3.0 
- .supprtmldo. - J. J. 

Borges," 

Foi apoiada. 
Finda a discussão votou-se e sup· 

primlo-se o artigo na conformidade 
da emenda. 

Seguio-se o artigo 4o: 
"A'l"tigo 4.0 Os sargentos .. móres, e aju-

dantes, que houverem de regressar a estes 
postos com as vantagens do Decreto de 4 
de Dezembro de 1772, e na fôrma do artigo 
antecedente, além de se mostrarem com ido­
neidade physica, sujeitar-se-hão a exames 
publico de evoluções, manobras, disciplinas 
e legislação militar, em concurso com os of· 
ficlaes da 1 a linha." 

PARECER 

"Proponho que se julguem prejudicados 
os artigos 4°, 5• e 6°. - Barroso." 

Foi apoiada. 
Concluida a discussão o Sr'. Presl· 

dente ·propôz ao Senado se julgava 
prejudicados os artigos 4°, 5° e 6°, e 
decidio-se que sim. 

Seguio-se o artigo 7°: 

"Artigo 7.0 Os officiaes (excepto os ma· 
jores e ajudantes) que achando-se em cir­
cumstancias de servir na 1• Linha passaram 
:Para a 2• a requerimento. e aquelles por 
não. estaTem em -circumstancias de conti­
nuarem o serviço rigoroso da ·Primeira fo­
ram despachados com accesso para. a 
segunda linha, atê a data da presente Lei, 
não terão direito de reg.ressar para o serviço 
da 1• linha, nem a maior vencimento de 
soldo do que lhes competia na occastll.o da 
sua passagem, e accesso par.a a 2•." 

Deu a hora e ficou adiada. esta 
materia. 

O Sr. Presidente designou para 
Ordem do Dlà: 

1.n Ultima discussão do Parecer da 
Commissão da Redacçll.o do Dlario, 
sobre tachygraphos e redactor. 

2.0 Ultima. dlscuua.o da ResoluoiLo 
111pprovando a wposentadoirla com o 
ordena.do por Inteiro, concedida ao 
Thesourelro do 1Despacho do A.ssucar 
de Pernambuco, João Nepomuceno 
de Sá. 

s.u A Resolução declarando no gor~:o 

dos direitos de cidadão brazllelro a 
José Rodrigues Montei·ro, pres'bitero 
secular. 

4,0 A Resolução, etc., ao Coronel 
Joaquim Ignacio de Lima. 

5.0 A Resolução, etc., a Felippe 
Nery Lopes, Alexandre Maria de 
Carvalho e Oliveira, João de· Siqueira 
Campello e Manoel Pinheiro de AI· 
mel da. 

6.0 A Resolução autorisando o Go­
verno a passar carta de naturalisa· 
ção ao bacharel ·Domingos Martins 
de Faria, natural do ·Reino de Por· 
tugal. 

7.° Contlnua!;ão do Projecto de Lei 
adiado pela hora. 

8.0 O Projecto de Lei sobre corpo­
rações religiosas. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da tarde. 

52• SESSÃO. 1l!M 16 DE JULHO DE 1829 

PBI!:SIDENCIA DO SR. DISPO CAPELLÃG-MÓB 

A's 10 horas, achando-se presentes 
33 Sra. Senadores, declarou-se aberta. 
a sessão, leu-se e approvou-se a acta 
da antecedente. 

O Sr. Bacellar parti'cipou .que o 
Sr. Oliveira não compareciA. por 
achar-se incommodado. 

Ficou a Camara inteirada. 
Entrou a 1• parte da Ordem do 

Dia, que era a ultima discussão do 
Parecer da CommlBSio de Rédaccã.o 
do Diarlo, apresentado na sessll.~ de 
6 do corrente mes, sobre os tachygra· 
phos e redactor: e nAo havendo quem 
falla.sae, julgou-se discutida a maie­
rta, e approvou .. e definitivamente. 

' 
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· Seguio-se a 2• parte da Ordem do· aqui, que nada temos com Isso. Voto por este 
Dia, que era a 3• discussão da Re- motivo contra a ResolugAo. 
soluoAo ap.pronndo_ a aposentadoria O Sa. Auo:mA z A.LDUQUEBQuz: - sr. 
com o ordenado por inteiro, conce- Presidente. Eu nAo sei se o Co~,po Legisla• 
dida pelo Governo ao ~hesoureiro da tlvo, commette nisto uma invasiLo, o que sei 
Mesa do Despacho do Assucar da ê que seria escandalosa Injustiça ter o Corpo 
Provinda de ·Perna·mbuco, Joã.o Ne· Legislativo feito cidadãos brazllelros a mui· 
pomuceno de Sá.; a qual viera da tos estrangeiros, e agora pOr duvida a eatet 
Camara dos Sra. Deputados, e como que nasceram no Brazll. E' multo bom o que 
nlnguem fallasse contra, deu-se P.or disse o nobre Senador, e assim se deve pro­
discutida a sua materia; e appro- ceder para o futuro: agora cumpre decidir 
vou-se paTa se remetter á. .sancção este negocio. 

Imperial. O Su. !lonGES: - •Sr. Prlesidente. Não 
·Passou-se á. a• parte da Ordem do posso deixar passar o principio· de que um 

Dia, entrando em 1• e 2• discussão a sujeito nascido no ·Brazll, voltando a elle, 
Resolução que declarava estar no deva provar perante o Poder Judiciario se é 
gozo dos direitos de cidadão brazi· 'ou não BrazUeiro. Eu já. o sou por nasci· 
leiro a Jo&ê Rodrigues ·Monteiro, mento, e sem•l)re que me apresentar no B:·a· 
presbltero secular. zU sou cidadão brazileiro. P6de dizer-se que 

Pedio entio a ·palavra a disse: delxel de o ser logo que aceitei honras e 

O Sa. 1\IABQUEZ DE CARAVELLAS: - Sr. 
Presidente. Todas essas Rlesoluções que ahi 
ae ·acham, reconhecendo cidadãos brazilelros 
os nascidos no Brazll, na minha opinião são 
desnecessarlas; porque ainda que elles ex· 
cederam no prazo da proclamação, não po­
dem deixar de ser brazlleiros: o artigo da 
Constltui~ão ê tão claro, que não a:dmitte 
duvidas, e eu não sel para que ê passa.:- uma 
Lei, explicando o que ê claro. Quando se fez 
a Constltul~ão, sabia-se muito bem que se 
flavia marcado esse prazo, e. todavia nenhu· 
Dl& distlnc~ão se fez, antes se lan~ou um vêo 
aobre todos os nascidos no Brazfl, e s6 se 1 
exceptuou aquelles que aceitassem emprego 1 
ou condecoração estrangeira, sem licença do t 
Lmperador. Para que ê estarmos agora com I 
interpretações particulares! Eu voto opelo Pa· 

I 

dre, e digo que todos os mais das outras Re-
aoluções estão no mesmo caso, excepto esse 
bacharel, porque não nasceu 'no Brazll. 

O s,, MADQUEZ DE S~KTo AMARo: -· Sr. 

1 mercês estrangeiras, porque assim declara a 
Constitui~ão; mas neste caso, direi eu, pr-o­
vai-o v6s, que eu não tenho essa obTigaçã.o. 
Eu já. tenho o meu direito fundado no nasci· 
menta, e portanto, quem me accusa ê s6 
quem deve provar o ·que dlz. Seja pois pe­
rante o •Poder Judfclario ctue se decid-a essa 
questão, convenho nisso, porrém nunca que 
o aecusado se obrigue a provar neste caso 
aquillo de que 6 arguido. 

Deli-se por discutida esta nm.te· 
rla; votou-se, e fol approvada para 
rpassar A ultima discussão. 

·Entrou a 4• parte da Ordem do 
Dia, que era a 1• e 2• discussão da 
·Resolução declarando estar no gozo 
dos direitos de cidadão brazflelro, o 
Coronel Joaquim Ignaclo .de Lima. 

ll'allaram alguns oradores sobre 
esta materla, sendo um delles o Sr. 
Conde -de 'Lages, de quam se lllão 
colheu o discurso; e parece que nos 
seus argumentos se dirige á. seguinte 
falla. A decltra~ão nesta parte apre­
senta uma conslderavel lacuna, que 
~ lmpossivel remediar-se. 

Presidente. Nlo ê a primeira vez que têm 
Ylndo destas Reaolu~ões ao Senado, e que eu 
mo tenho declarado contra. A Assembléa 
usurpa uma attrlbuição que lhe 11ão com­
pete, quando faz estas dec~arações, porque 
eate negocio devia ir ao Poder Judlciarlo, e 
alo ao Legislativo. Alll, deve o Braztleiro 
dar os motivos por que não velo no tempo 
que se lhe marcou pela proclamaÇão, e não 

O Sn. BonoEs: - Sr. Presidente. Pedi a 
palavra para aclaro.r esses factos, que o no­
bre Senador nll.o p6de saber, senllo por ln· 
form~ões; e como tenho melhores dadoe, 
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ouso dizer-lhe que se engana. Eu estive em . em tal apeõLO, que appa.rcceuúo Ulll requeri­
Pernambuco em 1821 e 1822, e fui testemu- menta com in•tinitus assiguaturas, feitas sabe 
nha ocular dos acontecimentos todos desse Deus como, chamou os otticiaes llllilita.re::;, 
t€Jllpo: vi cahirem .todas essas Juntas, todas Lugue~; não se p1·opõoozóü então a ruudança 
as autoridades, que rapidamente se creavam Maglsu·ados, e outros empt·ega.do.s pu·blicos, e 
e logo desappareciam. As pessoas, que daqui lhes •p.ropOz que decidissem s~ eüll vinha. ou 
foram mandadas com instrucções par.tlcula· não conserva.1·-se ainda aquelle Batalhão Por· 
res para tratarem da Independencia, conser· tuguez; uão se propuz então a mudança 
vavam-se occultas; nem se a.ffixa.ra.m editaes do Governo, porque essa mate1·iu era indiffe· 
nem se !ez convite algum ao povo para esse reute um tal ensejo, Agora posso dizer que 
fim, nem mesmo se sabia de taes emissarios. tive a. gloria de lembra.r o que então se fez, 
O primeiro homem que então vimos desem- porque quando o Ouvidor disse: - Nós so­
barcar, e que parecia ser encarregado dessa moa aqui chamados para dizermos o nosso 
commissão, foi Antonio de Menezes; mas elle voto, etc. - eu acudi logo dizendo: - Não, 
não se apresentou com autorisação, e sõ ma- Senhor, nós havemos de votar por escripto, 
nifestou que se dirigia a estudar em França, cada um deve escrever as razões, em que 
e que viera a Pernam:buco a ver se topava !unda o seu voto e estas devem ser man· 
embarcação, que o conduzisse áquelle Reino, dadas para. Lisboa, afim de que lá se saiba 
visto que nenhuma daquella. Nação havia no quem foram os que votaram pela expulsão do 
Rio de Janeiro. Elle conservou-se com esta Batalhão. - Respondeu-se·me, que eram mui· 
mascara, e só se descobria quando se deitou tos os -votantes (e com effeito a sessão durou 
abaixo o Governo; mas nesse tempo Joaquim quasi tres dias). Mas eu volvi, que isso era 
Ignacio ti·nha partido •para Lisboa., e eu parti !acil de remediar-se, 'llOrque havendo no Quar­
muito depois. tel-General muitos -bancos, papel, etc., não 

Não foi a Junta quem mandou preso para poderia ser grande a demora, e assim se fez. 
aqui Joaquim José de Almeida, foram sim Eis o unico acto que se praticou com visos 
os sapateiros e alfaiates de pé descalso: não de legalidade, pois que se manteve o prin· 
foram os emissarios daqui, que prenderam a cipio de que não era por desobediencia a El· 
Junta, foi essa mesma gente. Não se julgue Rei e ás Côrtes, mas sim por segurança pu· 
das cousas alll passadas pelas informações blica, que se expulsara aquelle Batalhão. Foi 
de impostores, que muito de proposlto vie- preciso recorrer-se aos chefes de rpartidos, e 
ram •para pintar as cousas a seu geito. Nesta capitular eom elles, para que deixassem este 
Camara estão .Senadores que foram membros acto com segurança. O campo ficou despo­
dos Governos, que então se succedlam de uma voado, e era. tanto o medo, que um negro a 
hora para a outra, e elles podem dizer como gritar, um cavalleiro a galope, etc., bastava 
essas cousas se passaram, porque entraram para pôr tudo em confusão. Eu testemunhei 
nellas, e foram tambem dispersados. o que relato; eu vi mesmo 'QUe estando nesta 

Direi tambem alguma cousa sobre esse sessão, e succedendo uma vez passar um bem 
conheci·mento geral, que se disse havia no pequeno corpo de tropas, foi tal o susto que 
Brazil a respeito da sua independencia. Eu se arpoderou dos votantes, que eu mesmo fui 
estive alll atê fins de Fevereiro de 1822, ~ mostrar a muitos o lugar por onde ;e pc­
nunca tal noticia me chegou ao conhecimento. deriam evadir. Aqui está presente um dos 
E quem se animaria a isso, estando ainda votantes a quem facilitei o egresso. (O S·r. 
alli a tropa, Portugueza? Porventura depois José Joaquim de Carvalho disse ser verdade, 
de sahir o Batalhão do Algarve não velo e acontecido com elle). 
outro commandado · por José Maria de Mou· Alll está outro na Mesa, que nem ousou 
ra? O trabalho, que houve pa.ra pôr fóra este sahlr do seu engenho com temor de entrar 
batalhão é que se póde dizer que algumas na cl·dade. (Isto disse apontando o Sr. Ma7· 
apparenclas tem de legalidad-e; porque en: rlnk.) 
tão o Governo pela multa pancadaria, e atê E como então se diz que pessoas autor!: 
assasslnlos que se commettla.m quasl ~odos sadas dirigiam os negoclos em Pernambuco, 
os dias; pela falta de socego publico, vlo-sc · 'quando era tal a quadra, que bastava meia. 

lü 
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duzla de sapateiros gritar: - vinha fulano Além disso ha outro· doc:u·n1ento, com que 
~overnar as armas - elle não podia .re· prova que estava doente, o que foi por isso 
cusa.r-se? Muito tempo depois disto é que foi a Caldas; mostra emfim que jurou a Con· 
nomeado um Commandante das Armas, mas stituição. •rodos estes ·factos provam que 
Pernambuco esteve por mais de dous annos ello nunca deixou de t>er cidadão b1·az1leiro, 
em estado convulsivo. e pelo conira1·io moti-vos de conveniencia fa· 

Tenho, pois, dada á Camara uma idéa ziam com que não renunciasse este cara· 
dos aconteci·mentos daquella Prov!ncia, na cter. Demais a ConstituiQão está. sobre tudo, 
época que se refere á nossa questão; ella · ll e nós não elevemos seguir senão o que ella 
bem succinta, sim, mas é verdadeira, e é diz, nem devemos exigir senão o que ella 
de quem •presenciou 0 que relata. Qu~nto ao exige; e se entre as cousas alli marcadas 
que diz respeito aos emissarios que foram pal'll. se perder o -fôro de cidadão não se 
para tratarem da Independencia, 0 que sei acha. o que se attr-ibue a este homem, ·por 
é que elles se conservaram occultos; se ha· que motivo o queremos nós excluir doa di· 

.viam partidos, não appareciam, porque nin- reitos que adquiria por seu nascimento. 

guem sabia quem eram, e . de que estavam 0 .Sr. Barroso proferia· um dis· 
incumbidos. Quando eu cheguei a 'Lisboa nem curso que não se colheu. 
se havia ainda declarado a Independencla, 
nem com ella se sonhava. Os ·emissa.rios só o su.. l\bl'TA R'..cEr.LAR: - sr: Prel:il· 

. se mani!esta.!'am depois de proclâmada a dente. os argumentos que 0 nobre .Senador 
Independencia. Portanto nada se póde con- .Produzia perdem toda a. sua força, quando 
cuir com verdade do que disse o· nobre Se- se attende que a nossa Constituição foi . ju· 
nadar fundado em in!orma~ões inexactas, e rada no dia 25 de Março de 1824, e que 
dadas ·por quem tinha interesse em clesfigu- para chegar a Lisboa esta noticia, precisa­
rar a verdade dos acontecimentos. vam-se pelo menos 4 mezes; portanto, con-

0 SR. ALMEIDA E ALBUQlJEHQUE: ~.sr. vinha que esta Co:mara tivesse a certeza de 
Presidente. Tem-se aqui dito que este nego- que ·já então lá se sabia do juramento da 
cio pertencia ao ·Poder Judiciaria, concluin- Constituição, para tirar a conclusão que 
do-se dese principio que perante elle se de· tira o nobre Senador. Quantos factos, agora 
veriam demandar as duvidas que se offere- mesmo, succedaram entre nós que se não 
ceram. Ora, quem pôz essas duvidas foi · o saibam em Lisboa, senão passado espaço 
mesmo Governo, e ainda· que o facto de no- maior de tempo? E se isto ·póde acontecer 
mear Coronel a esse homem demonstra que agora, quanto mais naquelle tempo, em que 
era na consideração de ser ·brazileiro, toda- estava embaraçada a communicação? Por· 
via eu não quero entrar nessa questão, e sõ .. tanto, como não ha certeza de que esse ho­
digo que o facto que se- apresenta nada mem qufz lá ficar, ainda sabendo que se 
prova contra elle, porque todos nós sabemos jurara a Constituição, não devemos privai-o 
que depois de se retirar o Rei para Portu· dos seus direitos de cidadão. 
gal, as Cartas Patentes manda:am-se a Lis- O SR. B.umoso: -Sr. Presidente. São 
boa para. seguirem alli a sua marcha ordina- multo plausiveis as razões que se têm dado; 
ria. A patente desse homem, ou lá devia es- mas ellas ainda não me tiraram da duvida 
tar "Jâ, ou foi mandada depois, o certo é que em que estava. ·Eu· não me em·baraço com 
muitas patentes haviam sido assignadas pelo a demora que podia ter a noticia antes de 
Ref, e são desse tempo. Eu estou persuadido chegar a Lisboa; o que eu queria ver era o 
que esse homem por muítas razões jámais documento por onde se mostrasse até que 
(jUererla deixar de ser cidadão brazileiro, tempo foi elle pago lá: não estou por essa 
morment~ quando aqui estava pessoa a. quem demora de noticias, que tanto se tem que· 
elle 'devia a sua fortuna, e com quem devia con- rido fazer valer neste caso, nem sei como 
tar. Eu tive occasião de examinar este negocio: seja passivei não lhe ter chegado uma tal 
ll o documento da restituiçãode tim dinheiro noticia em todo esse tempo; um navio vai 
que o Governo lhe mandara fazer, e de . certo multas vezes daqul a Lisboa em 40 dias, e 
a nft.o fizera, se o não considerasse bra.zllelro. factos não se destroem com hypotheses. .Tttl· 
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gam os nobres Senadores que esse homem · 
tem justiça, eu julgo differentemente, •pOde / 
qualquer ter a sua opinião. Para justificar- I 
se do que se lhe argue, n~.o bastam as razões 1 
al.legadus; elle não p6de gozar .da graça que Í 
requer sem que a concessão sP. ·funde no I 
pleno conhecimento de circumstancias que j 

nos tirem as duvidas, hypotheses não são 1 

factos, nem destroem factos, como já disse. 1 

Quanto 1!. opinião emittWa pelo Governo, seja , 
ella ·bem ou mal fundada, não vem agora j 
para o nosso caso; o que importa ~ inteirar- J 

mo-nos bem das provas, para decidirmos / 
com conhecimento de causa, e sem isso não , 
se p6de proceder com justiça. I 

O ·Sn. MAnQUEZ m' CARA\"F.LT.As: - Sr. I 
Presidente. Eu não estou na ~>pinião de que 

da dlscussil.o da Resolução, que de­
clara no gozo doa direitos de cida· 
dão ·brnzileiro, a Felippe Nery ·Lo­
pes, Alexandre Mnrla de CnrYnlho e 
.Oliveira; João de Siqueira Campello 
e ·Manoel Pinheiro de Almeida. 

Niio havendo quem se oppuzesse, 
deu-se por discutida., votou-se, e foi 
approva.da a Resolução pam •passar 
á 3• discussão. 

Leu-se então, para entrar em 1• 
e 2• discussão a Resolução que n.uto­
risa o Governo a passar carta de nà­
tu:ralisação ao ibacharel -Domingos 
.Martins de Faria, natur~:.l do Rleino 
de Portugal. 

o Governo obrou mal, antes digo que proce- O .Sn. MARQUF.?; DE C.\RA YEr.r.As: - Sr. 
deu multo bem. ID!sse o illustre Senador que Presidente. Requeri a leitura desta. Resolu­
hypotheses não destroem argumentos produ- ç:iio, porque entendo que a sua materia. ~ 

zidos de factos; para ter razão do que avan- multo diversa da que temos tratado. A mes­
ça, fôra preciso provar que ellas não têm ma e:xpressão da Camara dos 'Deputados o 
lugar na argumentação como :regra de lo- mostra; porque as outras Resoluções dizem 
gica, e até mesmo como principio jurídico. que são cidadãos ·brazileiros Qs que se decla· 
Quando se dá uma prova deduzida de um rn.m no gozo de seus dire!tos; mas agora. au­
facto, ~ mister que ella exclua todas as hY· torisn.-se o Governo a passar carta de natu­
potheses que se possam dar contra; eu usei ralisação a esse bacharel, que nasceu em 
de hypotheses, porque ellas enfra•quecem as Portugal. 'Ora eu acho ·que o GoYerno não 
'Pl'Ovas, que se quizeram deduzir desses fa- precisa desta autorisação, uma yez que p6de 
ctos; o homem não póde ser excluido ~or fazer isso na fórma da Lei. \Pergunto eu: 
tão :frageis l'aZões; logo é cidadão brazileiro. não havendo ainda Lei de naturalisação, •por 
Para. se deduzir convenientemente uma prova que Lei se deve o Governo regular em taes 
de factos, como na nossa questão, é neces- casos? Sem duvida pela que havia. Ora pa­
sario mostrar-se que nenhuma hypothese a. rece-me que sendo esta attribuição do Go­
póde destruir, ·aliás a prova enfraquece, e verno, a Corpo !Legislativo a invade, cha­
o argumento cahe. j mando o negocio a si, dizendo que o autorisa 

i quando elle já se acha autorisado pela Con-
0 :sr. Almei·da e Albuquerque fez ; stituição. Nós não estanios como na Ingla· 

um breve discurso no mesmo senti- i terra, onde só ao Parln.mento compete con­
do, e formou uma hypothese sobre j der naturalisaçã.o plena, porque a que se 
demora de assignatura de cartas e ,. concede por Diploma do Rei é limitada a 
patentes, pela qual mostrou que não . certos direitos. Supponhamos mesmo que o 
era isso facto para se decidir, que l Corpo •Legislativo está autorisado a dar car­
o dono é inimigo da causa do Bra- : tas de naturalisação mas então fôra opreclso 
zll. Conclulo dizendo: limitemo-nos á 

1

: que o estrangeiro que a pedisse se fundasse 
Constituição; este homem é tão bra- em bons princípios. Eu vejo pelos papeis 
zllelro, como o melhor brazileiro, / desse bacha.rel que elle velo para o Brazll na 
que ha no Brazil. !Idade de 6 annos, que nasceu na Figueira, 

Julgou-se discutida esta ma teria, em Portugal; e que câ esteve em campa­
votou-se, e foi approvada a Resolu-j nhla de um tio. Que na idade de 17 voltou 
çã.o 'J)are. passar á 3n discussão. a estudar em Coimbra, onde se demorou até 

Begulo-se a. sn parte· da Ordem do I voltar ha pouco para casar-se com u·ma pri· 
· Dia, abrindo-se a primeira e segun· ma. Este homem está, portanto, f6ra da let· 
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tra da ConsUtulçlo : •porque elle nlo esteve sar essa carta, faltando a Lei por onde se 
ca quando se declarou a I·ndependencla; deve regular. 
nem occulta a razio, por que velo multo de- O ·SR. BAnnoso: - Sr. Pre&idente. ·Eu 
pois, dizendo que se dirige a casar com uma :voto pela Resolução, não vejo razio alguma 
prima. tllha desse ·mesmo tio, em cuja cua para que não ·passe. Não ·póde ser motivo 
se educa:ra. \MaS será Isso ra.zllo •bastante de exelusll.o o do ter sido esse bacharel ap­
para se conceder uma graça que todas as provado plena·mente, talvez que muitos com 
Nações consideram extraordlnarla? A Ca· essa clrcumstnncia sejam peores do que elle. 
mara deve bem ponderar o que ·faz a tal Sel que o Governo ê quem lhe deve passar 
respeito; nós não :vamos adquirir um homem a carta de naturallsação, e por isso mesmo 
dlstincto por merecimentos; da sua mesma passe a Resolução, que o autorlse, pois como 
carta se vê que elle levou um R. na Unlver· nAo ha Lei que o regule, de necessidade se 
aidade, porque nelle se lê - ahn111imter - deve dar esta providencia. .se o •bacharel 
com lettras. ·muito grandes. Ora não apre- visse que o Governo lhe passava a carta, de 
sentando elle serviços, que o façam merece- certo nlo vinha ao Cor·po Legislativo para 
dor dessa graça, nem dando esperanças pe- dtspensar na 'falta da Lei. Tambem não acho 
los seus estudos, de que possa ser lnteres· que seja de tal magnitude esta graça, que 
sante á. Nação, não sei como possamos na- se não deva conceder; adquire-se por ella 
turallsal-o (ainda ·mesmo prescindindo da homem que nos p6de ser util, e tanto basta 
invasllo que com Isto se faz ao Poder Exe- para que se approve a Resolução. 
cutlvo, como ha pouco mostrei). .Assento o .SR. SATU.RNzxo: - Sr. Presidente. Eu 
pois que o bacharel não est4 nas clrcumsta.n· não entro na questão se deve ou não ser o 
cl·as de obter o que pede, e por isso voto Corpo Legislativo quem ·manda passar esta 
contra a Resolução. cinta; o que sei ê que se autorisa o Governo 

O Sa. ALMEIDA E .ALBUQUERQUE: - Sr. que alnd·a não ha Lei, por onde se regule. 
Presidente. ·Eu sou de opinião contraria A Tempo ·Virá. em que a tenhamos; e o que ê 
do nobre Senador. Por Isso mesmo que não que se póde exigir de um estrangeiro para 
ha :Lei de naturallsação, é que o Poder Exe- ser naturallsado? Sem duvida que seja ho­
cutlv.o precisa de ter autorfsado pelo Le- mem que fntroduzlo no ·Brazil alguma lndus· 
gislatlvo para natul"allsar; com essa auto- trla, que seja de conbecimentos, e tenha os 
-rtsação fica o Governo livre .Para. fazer o outros requisitos que achamos neste .bacha· 
que julgar prudente em tal caso. Este ne- rel. Elle foi educado no Brazll, e aqui esteve 
goelo não é novo; na sessão passada aqui ti· mais de 10 annos; voltou a ·Portugal com 
vemos um caso semelha.nte, e deu-se auto- o deslgnlo de estudar, e vir depois estabe· 
Tlsação ao Governo. Diz o nobre Senador lecer cft: a sua :resldencla; regressou com ef· 
que nlo ê motivo para naturallaar-se o que , feito, e casou com mulher brazlleira. ·E não 
esse homem lembra, de vir casar com sua I ha de um tal homem ser naturalisado s6 
prima; eu considero Isso como uma ·razio pelo simples ·facto de ter levado um R. no 
de mala que elle dA, e ê daquellas que po- seu exame? Talvez que lh'o lançassem mal 
dia não dar; resulta sempre que quem quer e . Indevid-amente. Poderá dizer-se que elle 
dizer muito para provar alguma cousa, diz vem tirar o lugar a outros, que estão nos 
disparates. Esse ·bacha.rel nlo pede llcença cursos juridlcos? Mas o Governo tem o re· 
pari. casar-se, porque entlo iria ao parocho; mecHo na sua mão, e antes de o empregar 
se gosta de casar-se, case e torne a casar, Indague se tem ou nlo as qualidades neces· 
que nada tem com Isso ~ nossa questA.a, o sa.rtas. Voto, portanto, pela. Resolução. 
que agora se trata. ê se deve ou nl.o cone& O Sa. EvANGEr.tSTA: - Sr. Presidente. 
der-se-lhe , o · que pede; e como n6s JA temos Se a resldencla basta ao estrangeiro para 
para isso autorlsado o Governo em cuo ser cldadlo do Pa:lz, em que está., como se 
ldentlco, o a.nno passado, digo que agora. de· nlo concederA a gra.ça de natura.Usacão a 
vemos fazer o mesmo,. eu. nllo veJo dlfffcul· este homem, que se veto educar no Braztl, 
dades, nem reputo tliv~io do !Poder Exe· e nelle esteve tantos annos? Porventura. o 
cuttvo a autorlsaçlo que se .J.he dA para pas· Padre Vieira não é nosso? o Rocha não é 

• 
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tambem nosso? Não .se fizeram elles grandes i ntnguem corre com el!e; mas só pela slm· 
na Bahia, prendendo os seus corações ·com ; pies qualidade de bacha: cl não é o que de· 
cadeias de amor a este torrão? Não posso ou· ! vetuos naturalisar; bastan\ ulguns que o fo· 
vir dizer que este bacharel é um europeu, i ram por Decreto de José Bonifacio, que ba· 
quando elle esteve no Brazil desde menino; l rateou tanto o direito de cidadão brazileiro 
foi para Coimbra estudar, é verdade, mas ! que bastava para o adquirir que o preten· 
foi daqui, e conservou sempre os direitos, / dente fosse á camara jurar a Independencia. 
que ad·quirira; e por que ha de ser delles ! Se esta opinião tivesse voga, poderia qual· 
agora excluido? Pois o vir casar com brazi· j quer homem naturalisn·r-se em todas as Na· 
letra, :~~)presentando assim uma nova gera·/' ções. 
!)ão ao lmperio, é cousa que se não deve at- Allegou-se que este homem esteve mui· 
tender? E~ entendo que todos os estranget·/ tos annos r.a Bahia; mas elle foi ·para Por· 
ros, que ·Vlessem viver entre nós, deveria.m I' tugal; que a Constituição declarou cidadãos 
basear o seu estabeiecimento no consdrc1o brazileiros os que se nchavum no Brazil 
com as nossas patricias. Quem se casa no quando se proclamou a Independencia; podia 
razil tem direito a ser brazeileiro; quanto fazel-o, era um favor que podia conceder, ou 
mais este,· que além de casar, foi educado deixar de conced·er, assim como podia dizer· 
no ~razil, e põde·s~ assim dizer, é um semi·llhes que só lhes dava o direito de residen· 
patr1cio. Ora combme-se isto com o espirita cia, c quanto aos de ddadão brazileiro só o 
da Constituição, que diz que os europeus j teriam cm virtude da Lei que se fizesse; 
q~e. aqui residiam 'fossem consi?erados bra·j emfim, é um favor da Constitui!;ão talvez 
Zlleuos. Ainda os que a:qui nao estavam para acautelar diffe:-en~as de filhos de lá, 
nessa época, devem ser considerados como c filhos de cá, m:::Js elle não comprehende os 
taes; esse homem foi daqui pa:-a Coimbra Portuguezes, que na occasião da Independen­
a estudar, (.'.om designio de voltar, daqui lhe I ela se achavam fóra do Brazil; logo por este 
ia assistencla, e ·voltou, concluidos os seus /1 lado a Constituição não lhe é favoravel. Não 
estudos. Quanto a mim este homem é ·bra· ha Lei alguma de naturalisação que não 
zileiro, e deveria fazer"se )Uma ~declaração, I marque como primeiro requisito certos an· 
interpretando ·a. Lei neste sentido, pela qual , nos de ·residencia. Os Estados Unidos têm 
voto. j sido mais francos a tal respeito, e até mes· 

O Sn. BoRGES: - Sr. Presidente. ·Eu não 1 mo encurtaram 'POr vezes o prazo primeira· 
estou por uma. proposição, aqui ha pouco I mente ussignalado, s·e intentamos não met· 

I 
emittida, de que por esta Resolução só se ter em linha de conta a residencia nestes 
auto;isava o Governo a dar a este homem casos, é excusado fazer Lei de naturalisa­
carta de naturalisação; eu entendo que o ção, e diga-se por uma só vez: - todos os 
Governo fica autorisado, porque o Corpo ·Le· estrangeiros que vieram ao Brazil serão cida­
gislativo já reconheceu esse direito, e quan· dãos Hrazileiros. - Tam·bem se disse que 
do a Resolução lhe fôr apresentada, elle não este bacharel não vinha causar prejuízo al­
p6de pôr-lhe o veto. Mas tornemos á questão gum; e eu digo que causa, porque elle vem 
primaria.; embora compita ao Governo dar e~trar em concurrencia com outros que cá 
essa carta., se a Camara j'á tem tomado co- estavam. - Que vem apresentar ao lmpe­
nhecimento disso por outras vezes, deve rio uma nova geração, e enriquecer o Es· 
tam.bem agora tomar, e se dispensou ou le· tado com a sua prole; eis uma razão que 
glslou á res·peito de outros, não pôde nega.r nada accrescenta á justiça que dizem ter o 
a este bacharel o que j·á tem concedido em supplicante. O primeiro ll'equisito que se 
identicas circumstancia!l. deve attender neste caso é o da residencia, 

,Mas eu creio que este homem não estâ mas nós ainda não a temos marcada por 
no ·caso de naturalisar·sc, porque então esta Lei. LembrMme que quando nesta Cama.ra 
graça perderia muito do seu valor .. Embora se discutia a Lei da naturalisa.ção, a opinião 
se diga,, pois havemos de desprezar um ho- que mais vogou era que a resldencia fosse 
mem de merecimentos, e manda.l-o embora.? de 4 a.nnos; o Projecto aqui ·passou, ma.s foi 
Quem virá mais ao Brazil? - Não, direi eu, ! cahir na Cama.ra dos Deputados, porque a.lll 
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1e julgou multo pequeno esse espaço. Ora ee "j muito fucil. Quando o antigo Governo a con· 
entio queriam multo mp,is annos de residen· j cedia, era com tanta <lircumspecçio, e com 
ela, como agora se pretende naturallsar este tão especiues condi~ões, que esta graca se 
homem quasi sem ella? (Foi interrompido fazia. valiosa; agora. porâm vejo que se quer 
pelo Sr. F:esidente, que lhe disse que este ccrnceder ·se1n motivo algum, e sem alguma 
homem tinha. mais de 12 a.nnos de restden· condição. O bacharel não diz que tendo eido 
ela, porque viera na Idade de 6 annos, e educado no Brazil, creara amor ao Pa!z; 
voltara para estudar em Coimbra, depois de elle declara só que veio 'Pa:a se casar com 
completos os 17 annos de Idade). Ainda que sua prima; e não póde depois de casado re· 
elle aqui estivesse 30 annos (continuou), gressa-r a Portugal? Póde; logo não 6 lsto 
como voltou •para Portugal, .t: portuguez; o motivo para ser naturalisado. Eu quando 
soldado que deserta pelrde a .sua antigul· apresentei nesta Camara um Projecto de Lei 
dade; demais quando caqui pa•rtio não foi de ~aturaUsação, inseri em u·m dos artigos 
c::>mo B!'azileiro, e sim como Portuguez, por· que o estrangeiro que se easasse com Bra:d· 
que então todos pertenciS!lllos ao Reino e Jei-ro, fosse Brazllelro, a Camara não admit· 
Nação 1Portugueza. O Governo mesmo tem tio isto assim; appareceu logo uma emenda 
posto esta. duvida 'a muitos qu·e daqui sahi· do Sr. Marquez de Barbacena, pwra que se 
ram depois de estarem bastantes a.nnos, e lhe ajuntasse o requisito de ter um fundo 
que voltaram, declara·da a Independencia; de seis contos de rêis, que lhe viesse por 
se o contrario fizesse, offenderia ·a. Consti· dote, etc. A Camara reduzia depois os an· 
tuição. E como tem negado a naturalisaçA.o nos da residencia a 4; e a dos Deputados 
a outros nas mesmas circumstancias; e a elevou:.Os a 10, mas como? Contados depois 
opinião da Ca:marn. dos Deputados quan-do se de uma declaração feita na Municipalidade 
tratou e. Lei, que daqui foi, era que a resi· de que se propunha ser cidadão brazilei'l'o; 
dencia fosse de 14 annos; e este pretendente de modo que s6 no caso de ter ·feito a decla­
nem um anno tem, voto contra a Resolução. ração na Municipalidade 6 que se deviam 

O SR M ... Q.....-~ c s contar os 10 annos de residencia. Estas são , • : AO> u.cu. DE ARA"VELLAS: - . r. 
Presidente. ·Eu attendo á Constituicão, e 1liB idéas que manifestou o Corpo Legislativo 
mais nada; hei de cingir-me sempre ã sua a. tal respeito; e havemos n6s agora. esque· 
lettra, emqur.nto não conhecer .que della se cer-nos tão depressa, e dar o fOro de cldiLdão 
segue absurdo. Leiamos o artigo 102 •para· l>ra.zilelro a quem s6 esteve no Brazil antes 
grapho X. (•Leu). Todos concordam em que da Indepedencia, e que volta muito depois 
ainda não temos a Lei, por onde o Governo com o intuito de casar-se, como declara? 
se deve regular pnra passar essas cartas; Disse um nobre Senador que elle atê se de­
mas pergunto eu: e amtes disto não se natu· via declarar cidadão brazileiro, porque a sua 
ralilsav11111 -esfl'angelros em Portu-gal? Sem residencia lhe dá. esse direito; engana-se; eu 
duvida. De qoe maneira.? Pos uma consulta não vejo que elle aqui residisse quando se. 
do Desembargo do •Paco. Acabou este, mas declarou a. Independencla; logo não lhe póde 
o Governo, se p6de deferir por melo de con• allegar o favor da Constituição; se assim 
sulta feita pelo Ministro de Estado dos Ne- fosse não haveria precisão de se autorlsar 
goclos do 'lmperio, como é de liel, p6de sem ao Governo para lhe passar carta de na.tu-. 
duv~.da naturallsar, porque a Constituição lhe ra.lisMão. 
faculta o passar cartae, e a. Lei antiga não ·Esta gra!;a que se lhe quer fazer, nft.o 
foi destrulda. Repito que é uma invasão que deve ser tão facll, visto que nft.o apresenta. 
se faz ao Poder ·Executivo, porque o Gover· motivo forte, ou serviço Televante, por onde 
no nllo precisa de S'er autorisado por uma a mereça. Le:nbrou-se outro nobre Senador 
RlesolucAo: quando a ·faculdade lhe vem da que por isso que temos jA. concedido natu­
Constltuicão. Digo mais, •que pielos prlncl- J:"allsação a outros, devemos conceder a este; 
ploll, que se têm emittldo em favor deste ~m nllo posso regular-me por um tal prlnci· 
homem, n6a devemos naturallsaT a todo o ~tlo, nem me governo por tr.ecedentea: · Quan­
estrangelro que nos requerer ca.Tta de cida· do 1e tratou da naturallsacl.o deste11 :Portu· 
dilo brullelro, pois que esta. graça se torna gue~es, que agora se traz -por exemplo, eu 

• 
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iotei contl•a, e não duvidaria ser mais ta· , 
voravel áquelles do que a este. Elles apre· ! 
sentaram sa~vlcos teitos ao Bra.zil em tempos ; 
diffJcultosos; franquearam O.i seus cof·res a. : 
despez.as que se deviam fazer, etc.; emfim, eu i 
votei contra, e agora tamberu voto contra J 

esta ·Resolução. I 

O mesmo Sr. Secretario leu uma 
Representagiio dos prcludos das or· 
dens religiosas desta Côrte. 

Pedio a palavra, e ~ciH1o-lhe .::on· 
cedida, disse: 

O Sn. MAllQUEZ DE IxHA:\lllUPJ.:: - Sr. 

Deu a hora, e adiou-se esta ques­
tão. 

O :sr. Presidenta 
Ordem do Dia: 

1.• Continuação 
adiada. 

designou pBJra 

desta Resolução 

2.• O Projecto de Lei sobre os ma· 
trlmonios civis. 

3.• Continuação do P.rojecto de Lei 
determinando que os sargentos~mó­

res e ajudantes da 2• li-nha, que ser­
viram como taes, tendo sahido da 1 a 

antes da publicação do .Decreto e 
Instrucções de 4 de Dezem-bro de 
1822, e exercitam ainda cs mesmos 
postos, percebam o soldo e as vanta­
gens, que competem aos quê tem si· 
do despachados para os ~referidos 

corpos da 2• linha, depois da data 
daquelle Decreto. 

4.0 O Projecto de Lei sobre as cor· 
-porações religiosas. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da. taTde. 

53• SESSÃO, EM 17 DE JULHO DE 1829 

PBE&IDE~CIA DO SR, DISPO CAPET.LÃO-~ÓR 

P~esidente. Quando se apresentou u. Lei, que 
deve entrar em discussão, eu me havia lem­
brado de ·pedir que tosse á Commissão; e 
como alguns Srs. Senadores queriam que 
ella entrasse logo em discussão, e que se 
convidasse o lV1inistro da Fazenda, ordenou 
o .Senado que assim se fizesse. Mas no es­
tado em que estamos a este respeito, com 
um intervallo que se vai prolongando, pare­
ce-me que pôde i·r a Lei á . Commissão, e 
igualmente este Tequerimento, para que a. 
Camara tenha melhores esclarecimentos neste 
negocio, porque possam os membros da Com­
missão apresentar o result3Jdo das suas ob­
servações antes do dia 20. E' verdade que 
cada um de nós pôde estudar em casa este 
P:ojecto; mas para que foi creada a Com­
missão, escoihendo-se membros, os mais ha­
beis, senão para nos auxiliar com as suas 
luzes? Acho pois que ainda é tem-po de se 
mandaxem á. Commissão o Projecto e o re­
querimento, paTa que com toda a possivel 
brevidade dê o seu Parecer. 

O SR. A.L:\IEID"\. E ALnuQuEnQuE: - Sr. 
Presidente. Eu não acho a proposito man­
dar-se este tequerimen.to á Commissão, por­
que quando se trata de legislar sobre o bem 
geral do B'razil, nenhu::n individuo póde vir 
estorvar-nos com requerimentos de interesse 
particular. Indo á Commissão, esta deve 
apresentar o seu Parecer, que ha. de ser im­
presso depois, para sobre elle eX:pender!JlOS 
as· nossas idéa.s, o que deve consumir muito 

A's 10 horas, achando-se presen.tes tempo. Na. materia que em :breve entral'á em 
36 S:rs. :senadores, decla:rou-se aberta discussão, hav~mos de dar o nosso voto se­
a sessão; leu-se e approvou-se a acta., gundo o direito e justiça; logo para que é 
da anterior. mandar-se á Commissão este requerimento? 

O Sr. 1• Secreta.rio deu conta de E' de certo isto estorvaT o andamento de um 
um officio do Ministro da Fazenda, negocio que não dev~ ser demorado. 
PM'ticipando que no dia 20 do cor· O SR. MARQUEZ DE MARtcÁ: - Sr. Presi· 
rente acudirá ao convite, que este dente. Não me parece acerto mandar-se o 
Senado lhe fez, afim de assistir 4 Projecto á Commissão, porque eU~ contém 
dis-cussão da p·roposta d9 .. Governo objectos taes, que fará discordaT em votos 
Teduzlda a Projecto de Lei, relativo os seus mem·bros. Parecia-me melhor que 
A.o ·Banco do Brazil. aqui mesmo ~e discutisse; -cada. um de n6a 
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di·r4 a sua opinião sobre a sua materia, e o~ Amanhã talvez se não apresente ainda o Pa· 
Senado decidirá por ·fim como fOr justo. Tam·j recer, porque a mataria é complicada; de· 
bem ·não approvo que se remetta o -reque1·t·/ pois, é domingo; segunda-feira vem o :MI· 
mento á Commissão: elle me parece mais nistro: logo não ha tempo. Se o requeri· 
!P'roprlo da Commissão de Constltuicão, do I manto viesse logo que se apresentou o Pro­
que da de Fazenda, e quando chegarmos a ' jecto, talvez que eu ·fosse de opinião que se 
trata1• delle, taremos justica, pois que já. se mandasse com elle á Commlssão: agora não 
leu, e sabemos o que pedem, funda-se no di· ap.!H'ovo essa idéa porque já. não ha tempo. 
reito de propriedade; mas isto deve ser de- O Sa. EvANGEusu: - .sr. Presidente. 
cidido quando se discuti-r a sua materia. Por- Eu não posso consentir que se trate com 
tanto nada aproveita ir o Projecto e requeri· tanta presteza de uma· Lei, a meu ver, antl· 
mento á Commissão, antes .perde-se o tempo. constitucional, e impolltica. 

o .SR. MARQUEZ DE !XII.\MBUPE: -

Eu não trato de prolongar a discussão: mas 
como temos de necessidade u•m i·ntervallo, e 
neste póde a Commissão apresentar o seu 
Parecer, julgava eu que alguma cousa apro­
veltarlamos remettendo•se esses papeis. 
Quanto á divergencia de idéas entre os seus 
membros, sempre ella se dá; mas ·não ·se se· 
gue que por haver diversas opiniões, não 
haja um Parecer. Acho que o requeri1mento 
deve ir a uma Commissão, pois que essa ê 
regra geral, e assim tambem se pratica na 
Camllll'a dos Deputados; ora como o que nelle 
se pede tem relação com a Lei, por isso lem­
brei que fosse á Commissão igualmente co~ 
o ;Projecto. Demais, nós não devemos negar 
o direito de peticão; acaso as pa:rtea não po­
dem requerer a este Senado? Não sei que 
seja isso ·prohibido. Porém delibere o Sena­
do como 1;1uizer, que eu não fiz mais do que 
declaTar a minha opinião. 

0 SB. BORGES: -Sr. Presidente. A Ca· 
mara não despreza o requerimento, que lhe 
foi apresentado, por isso não ataca o direito 
de petição; póde ficar sobre a Mesa, e quan· 
do pela discussão chegarmos ao artigo do 
Projecto, a que elle se :refere, nós ou o sus· 
tentaremos, ou o rejeitaTemos, como parecer 
melhor, visto que já estamos bem ao facto 
da sua materla, e desta sorte deferimos a 
parte. 'Quanto a lr o Projecto t Commisslo, 
parece ·que o · nobre Senador não attend-eu 
que j4 hoje são 17 do mez, que domingo 1~ 
nio ha sessão, e que no dia 20 o Ministro 
vem assistir, 4 · discusslo, como officiou; qúe 
tempo resta pois de intervallo t Commissão 
-para apresentar o seu Parecer? Ainda mal11: 
apresenta-se o Parecer, ha de ser discutido 
antes de approvar; como ê possivel faze· 
rem~se tantas cousas. s6 nos dias que reatam? . 

I • ·-

O Sr. Presidente interrompeu o no­
bre Senador dizendo que por ora 
não se tratava de Lei alguma, e seS 
sim de um requerimento do Sr. Mar· 

. quez de Inham·bupe. 

Como ouvi fallar na ·Lei dos Frades (res· 
pondeu o. orador), cuidei que estava já em 
discussão. 

0 SR. CAUNElliO DE CAlrPOS: - Sr. Presl· 
dente. Accrescenta'rei unicamente ao que 
disse o Sr. ·Borges, respondendo ao nobre Se­
nador 1;1ue lembrou a pratica dos Deputados 
a respeito dos requerimentos, que ha uma 
grande dif.ferença, e até precisão de se pro­
ceder assim. N6s a.qui temos uma chamada 
Commissão Geral, em que é licito a qualquer 
fallai' quantas vezes quizer (apoiado), o que 
não acontece na outTa Camara, pois que Oh 

mem.bros da Commissão s6 se permltte fal· 
lar tres, e póde assim a Camlll'r& ficar pri· 
vada das illustrações, que elles podem dar 
ao debate. Ora, podendo aqui os membros da 
Commissão de Fazenda fallar ·por duas ve-. 
zes, concluo que se torna desnecessa'l'io ir 
este negocio á Commissão, além das outras 
razões, que já se apontaram. 

Deu-se pdr discutido; votou-se, e 
rejeitado o requerimento do Sr. Mar· 
quez de Inhambupe, ficou o dos pre­
lados religiosos sobre a Mesa, !Para 
delle se tratar em occasião ~por· 
tuna. 

O Sr. 1" ·Secreta'I"io declarou que 
o !Sr. .Lourenço :Rodrigflles de Aln• 
drade participara achar·se lncom· 
modado. ·: 

• 
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·Ficou a Camara Inteirada. Ora fallando agora nn. questão em par-
·Entrou a la parte da Ordem do ticular, digo que não conheço esse bacharel, 

Dia, continuando a 2• discussão da mas parece-me que um homem, que residio 
Resolução autdrisando o Governo &. muitos annos no Brazil, que daqui foi es­
passar carta de. naturalisação ao ba· tudar, e demorou-se por esse motivo em Por­
charel Domingos Martins de Farta, tugal; que :veio devais de formado; casou-se 
natural do Reino de .Portugal, que cá. com mulher ·brazileira, c pede ser natu­
ftcara adiada pela hora, na ·sessão rallsado, tem bastante razão para conseguir 
anterior. esta graça, sem que lhe sirva de obstaculo 

0 .SR. ALMEIDA E ALBUQUERQUE: - Sr. 
Presidente. Eu havia pedido a palavra para 
responder a dous nobres Senadores, que fal­
laram na ·Sessão anterior. Disse um que a 
expressão - fica o Governo autorisado -
induz a obrigação de ·passar a carta; eu não 
estou por isto, nem sei que a palavra - au­
torisação - diga o mesmo que - ordenar.­
Eu não entendo assim, e tenho para mim 
que esta expressão ·quer dizer - que o Go­
verno o p6de fazer em tei'mos convenientes 
e c.onforme julgar em sua sabedoria. - Por­
ventu'!'a se se dissesse - fica o Governo. au­
torisado a gastar até á quantia de tanto, 
póde concluir-se que está obrigado a gastar 
toda essa som ma? Não, de certo. E' bem 
verdade que o Corpo Legislativo ponderou 
as razões em que fundou a sua Resolução, 
mas nem por isso se deve tomar a palavra 
- autorisar. - como synonima de - man­
dar. 

esse R. que teve em seu exame. Sabe Deus 
como se fez isso por lâ; talvez que o lente, 
a quem deve o - simplic'iter - da sua 
carta, em lettras grandes, não tenha tantos 
conhecimentos como este bacharel. 

O .Sn. B..umoso: - S·r. Presidente. ·Eu 
não combaterei todos os . argumentos, que 
hontem se fizeram nesta Camara contJra a 
Resolução, porém occupar-me-hei de um ponto 
tocado pelo nobre Senador, que disse que 
não queria ·mais do que a Constituição, e 
vou mostrar-lhe que a Constituição revogou 
essa Lei que elle •pretende sustentar. Diz que 
uma das attributções do Governe é conceder 
carta de naturalisação; mas tamhem se diz 
que a Lei determinará as qualidades neces­
sarias; logo a Constituição revogou a Lei 
que existia, porque diz que são precisas cer­
tas qualidades, e que devem ser mwrcadas 
por Lei. Nem o Go:verno, nem nós mesmos po­
demos tratar de natu.ralisação por essas Leis 
antigas: se o artigo dissesse - segundo as 

·Disse outro nobre .Senador, que este ne- Leis - teria forca o argumento do nobre 
goelo pertencia inteiramente ao Governo; que Senador; e (:Omo ·falia em qualidades que 
era invadf.r o Poder .Executivo o fazei-o do se hão de marcwr por Lei, segue-se que não 
Corpo .Legislativo, ~arque o Governo (P6de · pertence este negocio ao Governo, porque 
natu'!allsar segundo a Lei. ...._ Confesso que não é elle quem os ha de marcar, nem po­
ainda não vi Lei alguma a tal respeito; se dem servir as antigas. Isto digo em quanto 
ha, o nobre Senador que m'a aponte. o an· á opinião do nobre Senador, sobre a inyasão 
tigo Governo concedia ~artas de naturallsa• qlle julga haver, e claro fica que não tendo 
ção porque reunfo em si todos os poderes, e nós ainda a Lei da naturalisação que deve 
era por Isto mesmo legislador. Ainda. hon· mw.car as precisas qualidades, deve o que 
tem se disse que uma tal concessão se fazia pretender esta graça vir ao Corpo Legisla­
pelo Regimento do Desem;bargo do Paço, e tivo; s6 este p6de dispensar a Lei, para que 
eu alll não vejo artigo algum que lhe mande então o Governo passe a carta como melhor 
dar carta de naturalisaçllo. O Riei podia man- entender. 
dar consultar, e podia conceder sem .con· Fallando agora do pretendente, digo que 
sulta: Isto fazia-se em Portugal, e até houve o não conheço; sei que é um homem que 
um Decreto que dizia que os Francezea po- velo de menor idade p!llra a companhia de 
dlam ser naturallsados; d'epois :relo outro um tio, que tornou a Portugal para estu­
para que não fossem aquelles que ·não qui· dar, com animo de voltar, e por consequen­
zesscm; eis o que se sabe, e de nenhuma Lei ela entendo que elle não errariá se pedisse 
tenho noticia a tal respeito. o !Oro de cidadão nato, Isto ~. que o decla-

A 16 
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.r em no gozo desses direitos porque a Por··- o me1•ito lltterario, com que servem grandes 
ta:i'la di1: que os tllhos do Brazll, que empregos. 
se achavam. ~requentando a Universidade de Eu hontem pretendia argumentar com o 
Coimbra nlo tossem comprehendldos no dil1· exemplo de muitos, que se têm naturaltsado; 
posto da Proclamacão ,que chama a todos po:oém hoje mudei de opinião, e o. passado, 
dentro de certo prazo. Por isto elle não obe· passado. Dlrel todavia que se não conceder· 
deceu, e parece ter adquirido direito a um mos a naturaUsação a este bacharel, não ael 
tal favor .pela sua longa lresid!ancia 

1
aqui. n. quem devemos concedei-a, porque ninguem 

Mas o homem não pede tanto e contenta-se se apresentará de certo com tanta justiça.. 
com ser natu·rallsado. Ora eu não sei que o Lembremo--nos emflm que hoje ser estran· 
merecimento de qualquer sujeito produza geiro no Brazll, é melhor do que ser Brazl· 
amor ao Paiz em que pretende residir, antes Ieiro, neste sentido, que estão llv·res de gran· 
é mais natural que esse amor venha da edu· des onus, que sobre nós pesam. Ora se este 
cação recebida no Paiz em que esteve desde I h~mem quer sujeitar-se aos incommodos, que 
menino, e dos habftos contJrahidos por ~an· nao p6de ter se fOr estrangeiro, e se apre­
tos annos· por Isso os annos de ·residencia i senta motivos tão fortes para, ser naturall-

' I devem ser .muito attendiveis. Disse um no· ~ sado,-· pGr que razão lhe negaremos a grMa 
bre Senador que não deviamos ser tão fran· 

1

' que pede? Eu voto pela Resolução. 
cos, porque. as Nações todas são multo ze- O Sn. BoRGES: - .Sr. Presidente. Eu não 
losas desses direitos; e eu respondo. qu~ ain· contrario o princi·pio emlttido por um nobre 

Senador, de que, dizendo a Assembléa - fica 
da nós não estamos nas circumstailcias- das 
outras Nações; as que já têm !POPulação de· 
mais atê facilitam a. emigração, e nós de­
vemos pelo contraJrio facilftar a. entrada dos 
estrangeiros, e naturalisar aquelles que nos 
convêm, e querem esta:belecer-se no nosso 
Paiz, Estados ha ao Norte da America, onde 
basta um a.nno de residencia pa.ra se natura· 
Usar o estra.ngei;ro; e nós devemos a seu 
exemplo facllitar esta graça, porque precl· 
samos de população, e de fixar por este modo 
os homens industriosos, que sendo ·cidadãos 
nossos, tomaram Interesses pelas nossas cou· 
sas. Fallou-se que a. Camara dos Deputa.dos 
quiz 10 ·annos de residencia, em vez de 4, 
que aqui se marcam na· Lei de ·DatUII'allsação, 
que não passou; bem, elle prova que residio 
multo mais tem•po, pois tendo vindo para o 
Brazll na Idade de 6 annos, daqui voltou 
aos 17, só para estudar em Coimbra; re· 
gressou com effelto concluldos os seus estu· 
dos, e casou~e com mulher Brazllelra. E 
não lhe serão favora<Vels tantas circumstan· 
elas? Servi·r·lhe-ha de Impedimento á sua 
naturallsacão esse - R. - que teve no seu 
exame? Só quem não esteve em Coimbra é 
que nAo sabe como isso por lá se faz. Ma· 
glstrados ha 4e; multo saber que ttveraan 
- R. - por Intrigas do lente; elles apro· 
veltnm essa occasiAo para Urarem vinganças 
particulares; mas o - R. - não lhes tira 

o Governo autorisado - póde este naturall· 
sar ou não, segundo entender em sua sabe­
doria; o que digo é, que Isso não p6de ter 
lugar no presente caso, assim se entenda o 
que disse. O Governo não naturalisou este 
homem porque vio que não o podia fazer; 
cassada a Legislação antiga, e emquanto não 
ha nova po:- onde se regule, de necessidade 
deve haver uma ·Resolução que autorfse, 
salva comtudo a. attrlbuição que lhe compete 
de passar essas cartas de natura.Usação; por· 
tanto j'á não p6de ficar isto a seu ar:bitrio; 
se a não passar, oppõem-se a uma Lei do 
Corpo Legislativo. 

Quanto ao merecimento da naturalfsação 
tem-se dito cousas mui ·bons em these, como 
pa: exemplo: que precisamos de população, 
que devemos agasalhar os homens Industrio­
sos, · etc.· Mas todas essas cousas nada têm 
com a naturallsação; a carta. que se passa a 
este ou aquelle não é um convite geral para 
que venha estabelecer-se no Brazfl, e para 
isso basta.·lhes a franqueza de residencla. 
Quem é que corre para f61ra do Imperlo os 
que vêm augmentar a nossa 'POPUlação? Quem 
é que lhes impede, esta.beleoerem-se e ·casa· 
rem-se com Brazllefras? .Alcabamos de dia· 
cutlr uma Lei cm favor dos estrangeiros, e 
nella se lhes concede extraordinaJrias vanta· 
gens; para que é mais tentai-os com a natu· 
rallsacAo? Tambem se disse que o estraq.· 

•.· 

• 
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geiro esta. de melhor condição do que o Bra· 
zllelro, porque não está sujeito ás cousas, 
que sobre. n6s pesam; logo não deve ·querer 
naturallsaJr-se, excepto se não tem juizo: e 
se o não tem, tambem nós não o devemos que­
rer como cidadão. Mas o caso não ê esse: 
elle vem para adquirir jl1s aos cargos publl­
cos: vêm pa·ra entrar em concurrencia com 
os Brazllelros natos; vêm pa.ra ser .Juiz de 

· Fôra, Desem.bartgaldor, ellc., para di-spôr de 
minha fazenda e vida; eis o onus a que elle 
se quer sujeitar; todos nc5s sabemos que lhe 
não podem fazer conta os nossos outros en­
cargos. :Muitos Portuguezes dos que aqui es­
pedido baixa das mUletas em que serviam, 
allegando Mrem estrangeiros: quando de~ 

pois lhes fizer conta, elles dirão: - somos 
Brazllelros, que aqui estavamos qu8Jlldo se 
proclamou a Independencla. - Eu não creio 
no amor que elles dizem ter ao . Brazil, e 

essas idéas romanticas - velo casar com sua 
prima, logo tem amo; ao Brazll? 

•rambem se disse que necessitamos de 
sabias: sem investigar agora se elle é ou uão 
desse numero, digo só, que muito mais pre­
cisamos de ferreiros, carpinteiros, pedreiros, 
etc., .pois os que temos são poucos. Existem 
infinitos advogados; já possuimos 2 cursos 
jurldicos, com trezentos e tantos alumnos: 
em poucos annos teremos bacharels de so­
bra. Eu não sei que haja justiça ou utilidade 
para naturallsarmos este que agora se nos 
apresenta, e por isso voto contra a. Resolu· 
ção. 

O .Sn, •MARQUI17. DE CAnAvEr.u.s: - Sr. 
Presidente .. Eu voto contra a Resolução, e já 
hontem ex·puz os motivos, por que assim vo· 
tava; mas como hoje insistem nas. mesmas 
razões, que eu havia combatido, devo susten­
tar a minha opinião. Digo em primeiro lu­
gar que .a Resolução não deve passar, por-

nos serviços que lhe querem prestar; e 0 que é uma invasão, que se vai fazendo ao 
seu particulrur interesse é toda .a razão de Poder Executivo; esta sua attrlbuição está 
nos procurarem. Tambem não creio no amor bem clara na Constituição. Suppondo-se que 
ao Brazll, desse bacharel, porque esteve cã não ha Lei para se conceder a naturalisa(:ão; 
10 annos, como se tem dito; se elle tem que ella se não póde fazer, pela maneira an­
esse tempo de Brazll tem igualmente 14 an- tiga, parque a Constituição diz expressamente 
nos de Portugal; e se estes não ·bastam para que uma Lei regulará. esta concessão; digo 
contra:balançaN!m essa lresidencia, que tanto todav!a que o Governo Legislativo õâmais 
se faz valer em seu favor, perguntarei, que deve dar decisão alguma sobre caso partl­
ha·bitos são mais duravels, se os adquiridos cula.r, ·pois se verá muitas vezes obrigado a 
por 10 annos em um Palz adoptivo, se 01:1 apartar-se da rectidão que tem, quando trata 
principiados .na .Patria, continuad;os ·por 8 dos objectos em abstracto; então o seu voto 
annos, depois reforçados em todo o tempo está. unido A. utilidade geral; neste caso não, 
da sua demora, respirando os ares em que porque p6de haver um empenho a favor deste 
nascera? Ninguem me dirá que esta circums- ou daquelle, e convém evitar tudo o que pôde 
tancia ê de pouco peso, porque a experien- corromper as decisões do Corpo Legislativo. 
ela mostra quanto ella influe em favor da Ora sendo isto tratado em particular, é facll 
Patria. acontecer o que digo; não havendo Lei da 

Houve quem dissesse que só porque viera naturallsação, se qutzer o Corpo •Legislativo 
casar com Bra.zlleira, e sua ·prima, tln·ha arrogar-se a si esse direito, pôde propOr-se 
amor ao BrazU, e devia ser naturallsado. - . um Projecto em alguma das Camaras, a ou­
Mas pergunto eu: e esse amor não podia tra pôde fazer-lhes emendas, a primeira p6de 
ser o do dote? Talvez que .se por lá achasse uão estar por ellas, e no emtanto vão-se par­
outro melhor, elle câ não viesse. Ha bem tlcularmente naturallsando os pretendentes. 
pouco tempo que dous irmãos, um medico Sigamos a regra geral, desempenhe cada um 
e outro advogado, aqui se 81P1'esentaTam dos Poderes as attribuições que lhe deu . a 
cheios de amor pelo Braztl, e apenas seca· Constituição, e não se arrogue nenhum dei· 
saram com rico dote, 'reViveu em seus cora- les mais daquillo que lhe pertence. Portanto. 
eões o amor da Patrla, e m-údaram-se logo é minha opinião que em tal caso nAo se dê 
para Portugal. Ora, se todos os dias appa· caTta de naturalisaçAo alguma emqua.nto nll.o 
recem estes tactos, como posso estar eu por • houver a Lei regulamentar. Ainda Pot' outra 



12M Sessão de 17 de Julho 

1·azão, este homem, sendo naturalisado, 11· destroem os argumentos em contrario. Dlret 
ga.-se com todos os direitos de cidadão bra· sempre que a ~opulacão estrllingelra., que nil.o 
zlleiro, e só não ser, nem :])eputa.do, nem vem com o intento de se naturalfsar, é ephe· 
Ministro do Estado, porque a Constttulgâo mera, e lnutU, porQue volta logo. Eu não 
lh'o prohi·be.,, mas o Poder Legislativo dei armas contlra ·mim quando disse que de· 
p6de, na Lei, que fizer, limitar certos direi· i viamos receber como cidadãos aquelles es· 
tos ao que se nnturalisar, pois que, sendo 1 trangelros que se queriam submetter ao onus 
isso uma graça, póde ser mais ou menos j que sobre nós pesa, visto ser a este respeito 
ampla; v. g, p6de dizer que quwnto a .taes i multo melhor a sua condição; ê esta uma 
e taes direitos, s6 gosará delles o natural1· j verdade, que ainda quando por uma aDllbiçD.o 
sado depois . de certo tempo. Ora, e entrará • bem entendida elles procUirassem esta graca, 
este no gozo de todos os nossos direitos, /-não deveriam ser rejeitadas, antes bem acei­
quando talvez 'Pela Lei que se fizer sejam l tadas. (Atiolados). Quando o estrangeiro se 
elles coarctados aos outros? O illustre Sena- I naturalfsa submette-se a um onus certo, e 
dor que com·bateu os meus argumentos, fun- i não tem certeza de que lhe concedam os em­
dou-se em principios geraes: lemrbrou os an· 

1 

pregos publfcos, porque estes só se cont9l'em 
nos que esse bacharel residi'l'a no nosso Palz, ao mereci-mento: o Governo deve sempre lan· 
etc. Mas nós devemos attender que o amor ~ car mão daquelle que julgar nas circumstan­
da Patria acompanha o homem em qualquer j elas -de cumprir melhor os seus deveres; e 
parte em que viva: a lembrançn. do ninho ' por isso não me parece que o nobre Sena­
paterno não se lhe ·apaga jámais; e em qual· dor tem razão no que disse. 
quer tempo que o homem volta ao legar do Tambem avançou que não devemos aqui 
seu nascimento, conhece quanto i!6de em .. seu· tratar de casos particulares; e eu respondo 
coração uma tal· lembrança. Todavia, o ba· que desses alguns podem mais do que a Lei; 
charel não allegou amar ao nosso Paiz, e e talver. o ·de que agora nos occupamos es­
sim diz que regressara para se casar com a teja. nesta cfrcumstancia. Que cousa ê mais 
sua prima; e só por .fsso devemos n6s ser positiva e particular do que exa.mlnarmos 
tão francos que lhe concedamos todos os nos- o me~ito dessa pessoa a quem o Governo con­
sos pireltos? Disse o nobre Senador que nõs cedeu uma pensão conhecermos se foi demais 
precisamos de população, que os estrangeiros ou de menos? E diremos que não somos para 
estão de melhor condição, e que este se deve isto a.utorisados pela Con.stltuição, porque ê 
naturalisar porque quer submetter-se aos en· um objecto particulnr? Não, de certo, antes 
cargos que temos, deixando os commodos de lhe ê multo conforme, tambem concedo que 
que põde gozar. Logo p6de bem concluir-se a lembrança da Patrla, não se perde jámafs; 
que elle pretenda esta graça por ambição dos mas que fdéa de ninho paterno põde ter 
empregos, que lhe 'Podem caber se fôr na-. um rapaz de 6 annos? Por mim confesso 
tura!isado; e desses não . temos falta, nem que s6 conservo claras as idéas que adquiri 
lucrll!mos em o admittir como cidadão. Re· depois de 7 annos, e do tempo anterior nada 
sumo pois o meu discurso dizendo: que se me lembro. Logo se a id~a do ninho segura 
não deve approvar esta Resolução, porque o amor do Palz, este homem deve amair a 
est:J. concessão pertence ao Executivo; que terra em que teve a sua primeira educacão, 
se 1)assar, põde este ·bachare~ ficar de melhor e em que recebeu as idéas que ainda deve 
partido do que os outros que se naturalisa- conservar: a Bahia, é, portanto, o seu ni· 
rem em virtude da Lei, que se ha. de ·fazer, nho. Não me convence a idéa. de que o Cor:po 
o que será. urna sem razão; que a Nação nlio Legislativo p6de a:busar, tratando de casos 
lucra por .. esta naturalfsacão, nem são mere· particulares, porque se o Poder Executivo 
cedores de umn. tal graça os motivos que se achar que a Lei não deve passar, ella não 
a.llega.m. . serâ sanclconada. Mude-se a palavra - p'õde 

O Sn. BAnnoso: -Sr. ~residente. Repito - porque cessam essas duvidas sobre a ao­
agoira o ·Que disse ha mais dias: multo boas torJsaçlio. Lm.braram-se factos particulares 
cousas se têm dito, multas eloquentes dlscur· contra o que eu dissera, afffrmando-se ·que 
~os se têm feito neste ~ebate, e comtudo não vieram dous Portuguezes, que se casaram e 
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voltaram logo; mas eu ouvi dizer que elles- deve conceder ·essa graça. em toda n sua pie­
vieram com o intento de se naturalisarem, e tude, e sim com algumas limitações e con· 
porque o não conseguissem retiraram-se. Eu dições. 
tive recommendação a respeito desses dous O Sn. BonaES: - ·Eu ucompo.nho ao n .)· 
irmãos, e que sei eram essas as vi-stas, e não bre Senador na opinião de que se não dê 
o casamento com mulher rica, como se tem carta de naturalisaçào, sem que prlmeLro te­
dito; o Brazil talvez que alguma cousa per- nhan1os a Lei Regulamentar. A Constituição 
desse com a- retirada desses dt>us homens, quando disse que ella marcaria as qualida­
porque eram babeis, e com particularidade des que deviam ter os pretendentes, foi :para 
o lettrado, que semp·re foi tido na conta de evitar os odios dos homens, constituídos em 
multo bom estudante. Disse o nobre Senador Poder. O legislador qu:~.ndo faz a Lei não at­
que temos bastantes lettrados, e eu vejo que tende ao individuo em particular, ·po.r isso 
uma grande ·parte dos que advogam são ra- a naturalisação dependendo de uma Lei ge· 
bulas. Não conheço esse bacharel, como já· ral, não será sujeita ao capricho de quem 
disse; mas sei que tem uma carta de forma- não a havendo, póde fazer o que lhe ditar 
tura, que o habilita a usar das suas lettras, a vontade e o patronato. Quando se propôz 
e como tudo o mais que se tem dito não póde esse Projecto de Lei de naturalisação, que 
impedir a g~;-açft que pede, eu voto pela sua foi cahir na Camara dos Deputados, vio-se 
n;1turaUsação. que a opinião ela Assembléa. Ge.:al era exi-

O ·SR. l\L\RQ'L"l'fl ll~ CAnAvEr.LAE-l: ··- Sr. gir annos de residencia, e só não concorda­
Presidente. Accrescentarel, em ;resnosta. bem. ram as duas Camaras no numero dos que 
poucas cousas ao que já expandi. Não só 0 se deviam marcar; depois naturnlisaram-so 
não naturalisaào se ·póde retirar quando berr· dous Portuguezes que nunca residiram no 
lhe parece; qunlquer de nós pôde fazer ou· Brazil e que não .p;retendem residir nelle; 
tro tanto, pagando as dividas, e tirando agora querem que se conceda a este bacha­
despacho. se a naturalisação prendesse 0 rel, e eu concluo disto que é de grande ur-

0 nobre Se. gencia a •Lei para naturalisaçiio, ·porqnc homem no Paiz, então poderia 
nador dizer que é ephemorn. a população dos aiiás nada fará com acerto a tal respeito. 

Tambem eu não votei a faYor desses dons que se não nnturalisam; mas se a todos é 
livre o retirar-se, não é interessante por este homens, que se naturalisaram, e cuja con-
lado, como parece ao nobre Senadc.r. Os es· cessão agora se allega como exemplo de 
trangeiros estão livres de muitos dos nc.::isos grande peso para a natur~lisnçllo deste ba­
encargos, como por exemplo: imposições ex· cha_rel, e assim não votarei por esta Reso-

traordinarias, nlistamento ,para a tropa, etc.; ·1 luçao.. 
0 

nobre Senador 
'Disse que ouvira bcllos mas isso fica-lhe bem compensado pelos di· 

1 
• _ 

reitos de cidadf:-o que entram a gozli!r. Por- ' d1scursos, ?ue o nao convencem, e desceu a 
1 f"ntos partu~ularc!'l que tambem não dest.-o<~m tanto o melhor meio de attrahir os estran- ..... . •

1 
•• ., 

geiros é· sem duvida a boa execução dn. Con-
stituição, e a certa protecção das Leis ch·is e 
policfaes; isto basta para os convidar n. es­
tabelecerem-se entre nós, porque o Paiz offe· 
!Tece infinitos meios de adquirirem riqueza. 
A ambição é louvavcl no •homem emquanto I 
não passa a excesso; eu nii.o pretendo que I 
elle se despoje do natural desejo de figurar 
na sua Patria, o que digo é, que se este 
sentimento se converte em 'Paixão desregra­
da, elle dará por p(to~ e ·por pedras para tl­
rrur o direito a outros. Portanto opponho-me 
que se faca qualquer .naturalisação em ! 

quanto não tivermos a Lei Regulamentar, e I 
quando a discutirmos sustentarei que se não! 

a mmha op mao. 

Continuou o orador reflexionando 
sobre a. residencia do bacharel em 
Portugal no espaço de 14 annos, e 
sobre o merito dos ndYogados que se 
apontaram com a denominação de ra­
bulas, concluindo que a.lnda sem 
cartas como sello pendente da Uni­
versidade, elles cumpriam qunsi sem· 
pre com tanta ou maior acelts.ção o 
·que os formados e directores, que só 
.queriam a naturalisação para serem 
empregados na. Magistratura. Ter· 
minou finalmente o seu discurso vo­
tado contra a Resolucllo. 
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Julgou-se por fim discutida esta 
materla: votou-se e tol approvada 
para passar A ultima discussão. 

Entrou logo em 1• discussão o 
Projecto de Lei sobre o matrimonio 
clvU. 

0 SR.. :MARQllJilZ DE CAUVELLAS: - Sr. 
Presidente. Para nos regularmos pelas -Leis 
existentes, devemos attender ao estado em 
que se acham a respeito desta materla, que 
agora tratamos. A Constituicão diz que nin· 
guem será perseguido por motivos de reltgião 
e admltte estrangeiros naturaltsarem-se qual· 
quer que seja a sua religião. As Leis anti· 
gas quanto ao casamento hoje são mancas, 
'}lorque ellas s6 attendlam ao casamento .feito 
segundo o Direito Canonlco e não su,ppõem 
no nosso selo outros cidadãos que não sejam 
os cathollcos romanos. Hoje a . rellrtão do 
Palz é sim a cathollca, porque a Nacão a 
tem abraçado e a deve zelar como crenç'l 
sua; mas apezar disso a ConstltulcAo não 
exclue os que professam dlfferentes religiões, 

que os filhos des.te consorcio se considerem 
lcgitlmos? Segundo as Leis existentes se slo 
taes os que nascem de matrimonio& contra· 
hldos 4 face da Igreja, e :por outro lado a 
Constituicão franqueia os direitos de cllladC1o 
brazUeiro aos que não são catholtcos, visto 
qlie diz que todo aquelle que nasceu no Bra· 
zll é cidadão brazlleiro, excepto quando seus 
pais aqui estiverem a servico da sua Pa· 
tria. E como poderemos negar os dtreltos cl· 
vis aos que nascem cidadãos, ou aos que . se 
naturallsam? Convém pois darmos providen· 
clas para que não facam . os que não catho­
llcos os seus contractos como bem qulzerem, 
sem regra fixa, e conforme ao que se· acha 
disposto na Constituição, porque aliás os 
seus casamentos se reputa.ram manceblas: 
convém dar-lhes solemnldades, pelas quaes 
possamos conhecer se estão legitimamente 
casados, e s6 ·por Lei é que se :p6de fazer 
Isso. Parece-me portanto que este •Projecto é 
necessarlo, se fôr llmitado unicamente aos 
casamentos dos que estão f6ra da commu· 
nhão cathollca. 

pois que atê lhes dá o ·fOro de cidadãos. Ora -Disse um nobre Senador que eu havia 
se Isto ê assim, como ê posslvel applicarmos argumentado com exemplos da F.ranca, e a 
as Leis antigas em casos que nellas se não Isso responderei que Jámals deixarei de apon­
cogltaram? Todo aquelle que estava ligado tar as providencias que me parecem .boas do 
a uma mulher que não fosse recebido á face Codlgo Civil e Criminal dos Francezes, feito 
da Igreja, segundo as nossas Leis, não se em tempos que as luzes estavam multo dlf· 
considerava casado, e por conseguinte nem fundidas, e que em materla de pensamento 
elle, nem sua mulher podiam gozar dos ef- havia chegado aquella Nação a um -ponto 
feitos civis do seu matrimonio, a Lei não que lhe f~ honra. Disse que os Francezes 
lhe concede esse direito que o marido tem tinham profanado tudo que era sag.rado. Mas 
acerca de sua mulher, esses que devem ter pergunto eu, Lulz 18 ·não ·remediou essas 
os fllhos. Mas se admlttlmos A nossa asso- profanações? Napoleão mesmo .não fez tantos 
clacão politica homens, que não são da com· bens A Igreja da Franca? Não ·ê a rellgião 
munhão catbollca, de necessidade devemos cathollca a religião do ,Estado, apezar de se 
fazer noya legisla.clo a este respeito, porque não exclulrem daquelle Rlelno as outras cren­
allás fôra dizer-lhes: v6s sola Brazllelros, ças? E admlttlndo Lulz 18 em seu Reino a 
não ·Podeis casar porque não sois cathollcos rellgliio de seus ·Pais, como ·do -Estado, fez 
romanos, e se v6s sahlrdes f6ra desta nossa porventura alterações a este respeito no C"" 
religião, sereis todos como amancebados. E' digo Francez? Nenhuma. Eu sei que esse ao­
preciso pois acautelarmos pois essa mance· digo ê do tempo da Republica, posto que JA 
bla, porque nem todos quererão abraçar o no consulado de Napoleão examinei como se 
celibato: e o remedlo deve ser por uma •Lei, fazem ainda em Franca os casamentos, lendo 
que legitime o matrimonio; ainda que não um autor de nota, que sobre estas ·materlas 
sejam catll;ollcos os contrabentes. Supponha: escreve atê dlffusamente; elle mostra, que. 
mos que elles nlo professam a n088& re· ·se um cathollco fizer o seu casamento pelo 
tlgllo poderio casar-se A face da Igreja? modo com que n6s hoje o fazemos, isto. é, 
NAo, ha de ser perante um Ministro do seu dirigindo-se simplesmente ao seu parocho, nlt> 
culto. Mas onde estA a Lei que determine batta Isso para. que tenha os effeltos civis: 

• 
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· porque 6 ·necessal'lo que co~ram 'POr duas I Soberanos dos Estados da Cbristandade ta.m· 
vezes os ·banhos, que sejam communica.dos bem têm dado providencias para prevenção 
civllmente, que depois façam o contracto no das suas surprezas e desbonras das famillas 
seu commum, e o elevem por fim a Sacra- contra seductores e Ubertinos. .Emflm nos 
mento. Eis a pratica ainda hoje para todos Paizes que estão no gremio da Igreja Catbo­
os que se casan1, seja qual fOr a sua rellgiãc•. lica, acha-se ·firme a disclpliua eccleslastica. 
Este Projecto deve passar, 'mas nãll com a sobre as solemnidades dos matrimonios esta· 
generalidade, em que. está. concebido, pol'qU•) belecidos pelo Concilio Economico de 'l'rento. 
só deve abranger os contrabentes não catbu· Pela Constituição do Imperio devemos seguir 
Ucos, visto que pelas nossas Leis existentes, á .risca a Religião Cathollca Apostolica Ro­
não ·podem ter os. effeitos civis, e que pelá mana, e pelo artigo 95 parag.rapbo 3°, os que 
Constituição podem gozar dos direitos de ci- não professam a Religião do Estado não po­
dadão · brazlleiro. dem. ser membros do Corpo Legislativo. Já 

O SB. VISCO:SDE DE CAYBÚ: - Sr. Presi- neste Senado, e.m conformidade á Resolução 
dente. Para. ser inadmissivel este Projecto da Camara dos Deputados, se accordou que 
de Lei, ·basta considerar que nelle se aut~ as licenças para os casamentos se fizessem 
risa. o casamento pura e simplesmente como na fôrma determinada pelo Concilio de T.ren­
contracto civll, e . não como matrimonio con- to; e esta Resolução foi sancclonada pelo Im­
ofrme ao DLreito Canonico. Isto ê enormi- perador. Como será admissivel a exotica. ln­
dada ·da. christanda.de. Sem duvida o casa· novação, que ora se propõe no presente Pro­
menta se funda. no prévio consenso de ho- jecto de Lei? Deve-se pois rejeitar in Zimin,e. 
mem e mulher ·de viverem em sociedade do· Ainda. DOS Estados que se separaram do 

·mestica, para o fim (a que a natureza dirige) catholicis~o as Leis têm solemnisado o acto 
da. propagação da. prole; ma~ o divino funda.· do casamento, e requerem que a sua celebra­
dor da. nossa. religião el~vou o consorcio con- cão se faça com ritos especiaes, e na 'Presença. 
jugal â dignidade de Sacramento da. Igreja do Ministro da Religião respectiva a.os con­
que edificou, e o santificou com a lei de vin- juges. Mas no proposto Projecto de Lei só 
culo perpetuo. O apostolo das gentes a.té o se exige para. o casamento a presença do 
Intitula o -:- Grande Sacramento. - ·Pela Juiz de Paz, como acto profano, sem cara­
sancção da indissolubilidade se destinou a cter algum reilgioso, sem o encargo da indis­
casta geração da Especie Humana, a. felici- solubilidade, sem o ·ritual de intimação dos 
dade dos conjuges por toda a vida., a concen- deveres do estado conjugal. Assim é creado 
tração dos affectos de familla, a certeza do um Hlerophante-Mór dos Casamentos, e pre­
estado civil, .e honra. dos filhos .. Não se pôde para.-se via. ao protestantismo, ou gentilismo. 
entre nós já.mais reput~r como um mero Quando neste Senado se organlsou a recente 

·contracto da sociedade qualquer outro nego- Lei da. cr(~ação do:l Juizes de Paz, a nenhum 
elo da vida, .que tendo sido ajustado po:- membro da A.ssf!m.~léa Geral occorreu da.r· 
mutuo consenso, se ,possa dissolver ·pela. von- lhe esta attribuJç}lo. 
tade dos cdntrahentes em reciproca dis- Que dirá a. esta novidade o povo brazi· 
pensa. Esta convenção deve ser olhada. com lelro, até agora creado nos sentimentos do 
particular reverencia, como a base da .Honra. CJtthollclsmo, em que ainda. os individüos da 
dos conjuges, e garantia da 11\loral Publica. O classe servil se consideravam atê agora hon­
historiador do Imperio Romano, Tacito, com rados, logo que contrahiam matrimonio á. 
especialidade, elogia nessa parte as mulheres face da Igreja, e na. ·presença do seu paro-

. casadas da antiga Alleman·ha - Septa pudi- cho? Se passar o Projecto daqui em diante 
citiá agunt ncc ncUarin mortim, pat·tent nz.a.. se considerará o cas~mento como só depen­
gis Zandavcris. Em todas as Nações civlllsa- dente do ajuste entre um homem e mulher; 
das, ainda na mais alta. antiguidade, os le- e todas as cautelas e solemnidades até agora 
gisladores deram ao casamento um caracter requeridas, serão havidas como .Imposturas 
superior aos mais contra especiaes formall- ecclesiastlcas. São obvias as pessimas · conse· 
dades 'PUblicas. O Direito Canonlco deu-lhe quencias de tal relaxação na disciplina da 
regras 'para. a. su11. decenclll. f' validade. Os Igreja. Sobrevindo divorcio dos conjuges, em 
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que Juizo se conhecerá de suas causas? As · Franceza, El·Rei Luiz XVIII t~.bolio taes aba­
causas matrimoniaes são da privativa com· minagões, e restabeleceu na sua original 1>U· 
petencia do tôro ecclesiastico. O ConclUo Tri· reza a celebração dos matrimonios, ainda 
dcntino impôz anathema. aos que sustenta· que désse tole1·ancia aos feitos .em diversos 
rem que taes causas não pertencem a este l'itos das seitas de varias seus subditos hete· 
fOro: eu não incorri nesta censura: e por· rodoxos. · 
tanto não posso votar ;por tão anomalo Pro- Quanto ao outro especioso argumento da 
jecto. prevenção dos concubinatos, e segurança da. 

·Em defesa do Projecto tem-se allegado; legitimidade dos filhos, digo que o peor con· 
lu, que o novo Codigo da Franca considerou · cubinato é o que fallia com a autoridade PU· 
o matrimonio s6 como contracto civil, sendo blica. O novo Projec.to produziria este mal, 
essa opinião a de ju.risconsultos eminentes, e facilitaria a seducção das mulheres.· Nos­
conforme as luzes dO seculo; .2°, que a nova theatros resêa o dito do gracioso: - l:l:averú 
politica do Brazll, que admitte todos os es· mulher que possa. resistir á pode1·osa voz de· 
trangeiras, e tolera as suas seitas, exige lc· um casamento? - Os estrangeiros e Uberti· 
gislação analoga, ,para prevenir concubinatos n.os poderiam facilmente seduzir as Brazilei· 
e segurar a filiação legitima. Eu. digo que 0 ras, promettendo·lhes casamento, e concluin· 
nobre Codigo da França, ainda. que mui di· do-os logo perante o Juiz de Paz. Além disto 
gno emquanto apurou as regras da· jurispru- o Projecto está englobado e não distingue 
dencia romana, e deu melhor ordem: .. á ·legis· estrangeiros de nacionaes. Delle só póde .r e· 
lação dos contractos conforme a Justiça sultar desordem e perturbação das familias. 
Universal, ê todavia. erroneo. na parte em O nosso liberal Governo, pela tolerancia das 
que deu ao casamento só o caracter de con- seitas, não faz perseguição, e não ·prohibe ca· 
tracto eivil. Essa lnnovação foi introduzida samcnto dos heterodoxos; mas não toma ca­
no paroxismo dos delictos da Revolução Fran- nhecimento_ delles, certo de que os de Esta· 
ceza, quando os facciosos representaram a dos cultos se fazem com as solemnidades das 
Nação em geral luminaria, mas que a espo- Leis respectivas; isso lhes assegura a filia· 
liaram do Iu.sitore; que antes tanto prezava, ção legitima. 
de . Christianissi;ma.. Então elles desaggrega.- ·E' notorio que El·Rei da França, depois 
ram o casamento, e até fizeram 1lUblica a da restauração da. .Monarchia, adoptando a 
apostasia, e renuncia da crença. no velho e tolerancia politica. das seitas dos ;Proprios 
novo Testamento na Cathedral de Pariz, onde subditos, que haviam introduzido antes e de­
erigiram o intitulado Altar da Patrla, e fi· pois da ·Revolução, ·fez concordata com o 
zeram a apotheose da Deusa da Liberdade; Summo Pontifice,. invalidando artigos de ou­
elevando sobre elle uma prostituta.. O cele· tras concordatas que o usurpador do Throno 
brado Parla.mentario Antagonista da Revolu- havia ajustado com a. Sê Apostolica, preva· 
ção Franceza, Barke, nas suas admiraveis lecendo-se de sua prepotencla. €m varies pon· 
Reflexões contra esta Revolução, notando o tos . das intituladas Liberdades da lgreja. Gal· 
delirio de ·seus legisladores especialmente licana. El-Rei dos Paizes Baixos, que na. Paz 
sobre o :Matrimonio, ·bem disse, que, para a Geral obteve a incorporação da Flandes, sem· 
prova da divindade do fundador da sua re· pre dlstincta na. observancia da Religião Ca· 
ligião, ,bastava a Lei que fixou da inãiaaolu- tholica, para prevenir conflicto.s, e tranquil· 
bilid.ade do casamen.to, com que deu prote· Usar as consciencias de seus subditos, ortho­
cção ao sexo feminino contra a lascivla ln· doxos e heterodoxos, tambem fez concordata 
constante do sexo masculino. O grande na· com Sua Santidade. No Imperio do Brazll 
tura.lista francez, Buffon, ·bem observou, que, ainda (gragas a: Deus) nenhum nacional se 
no geral, as mulheres, por c'omplei~:ão e edu- declarou apostata da. Religião do Estado, e 
cação, são' frias, e fieis: os homens s~o o tambem ainda não se estabeleceu Lei de na­
contrario. A nova legislação da Franca. ln· turnlisação ·dos estrangeiros, e comparativa­
validou n. ·Lei de Chrlsto, e p6z as mulheres mente, ha poucos de publica .relig!ão de pro· 
dependentes do capricho dos homens. Feliz· testantes. os poucos colonos. de varias seitas 
mente, logo que se .restaurou a .Monarchfa . que têm vindo, servem-se -para casamento de 
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ministro da sua communhão. Quando cresça que não havia factos que demonstrassem a 
o numero delles, sejam destituidos do respe- necessidade desta Lei; e eu affirmo que ha; 
ctlvo Director Eccleslastico, e se manifeste já presenciei um casamento em S. Paulo, em 
urgencia de se fazer alguma alteração no que a mãi da noiva foi o ministro. Pergun­
ceremonial dos matrimonies, sendo os con- I tou aos contraheutes se queriam c!liSar, e 1·es­
trahentes dissidentes do Ca.tholicismo, a con· I pondeudo estes que sim, unio·lhes as mãos, e 
cordia do Sacerdocio e do lmperio então re· ! disse-lhes: - estão casados. - Ora se us 
clamará a consequente · concorda~a por ne· '·nossas Leis não · autorisam taes casamentos, 
gociação· dlplomatica entre a Tiara Pontlfl· segue-se que elles estão amancebados; isto de 
ela e a Corôa Imperial. necessidade continuará porque faltam ·padres 

Deve-se deixar isso á prudencla politica elas suas seitas para os casar. Aqui na Côrte 
do Governo. ha um ministro protestante, sim, mas tal· 

O SB. VERGUEmo: - Sr. Presidente. !.;'ós vez não seja da mtlsma ue:~a ao::. outros, e 
não alteramos por este Projecto, do que está assim como pelo Direito Canonico · os nossos 
esta:belecido. Ouvi dizer que é necessario re· padres não podem casar, os protestantes as­
correr ao Ponti:fice sobre os casamentos dos sim talvez os outros não possam casar os 
protestantes. Como? Está por acaso este ne· que são de differente religião. E não será 
goelo sujeito .á. sua jurisdicção? Se os protes· melhor estabelecer uma fôrma que solemnise 
tantes são tidos como excommungados, isto o matrimonio, que sendo· aliás um jogo muito 
ê, fóra da nossa communhão, como se ha de I pesado, co~v.ém ser favorecido, removendo-se 
levar ao J?ontifice este seu negocio? Se uma 1 as suas <ll.fflculdade~ cm 'beneficio da nossa 
tal proposta lhe fosse apresentada, de certo 1 mesma soc1eda<ie? Nao é melhor fixar-se uma 
lhe desafiaria o risco. Que tenho eu . com os / regra, pela qual produzindo o matrimonio 
casamentos de protestantes, dirá elle? Xem I os seus effeitos civis, se conseivem mais se­
o pai póde arrogar-se esse :poder que o no- i guros os seus laços? Eu não sei como se pó­
bre Senador parece conferir-lhe. Disse tam-J de reconhecer a força desses prindpios. 
bem que os catholicos poderão abusar dos 
beneficias desta Lei ; eu não yejo inconve· 
niente algum a tal respeito; mas se agrada 
a expressa declaração em que se tem fallado, 
diga-se muito embora, que nem todos os ca· 

O Sr. Conde de Lages proferio um 
discurso contra a Lei, mas não se 
colheu ·bem a sua these. 

tholicos se poderão utilisar dos beneficias O SR. EvANGELISTA: - .S·r. Presidente .. 
desta Lei, eu creio que isto é desnecessario, 1 Levanto-me para . dizer unicamente duas pa­
porque nenhum casa.rá fóra da communhão : lavras. Eu faço muito difíerença de cidadãos 
catholica. Porém não querer que se estabe· ' a Tespeito dos quaes diz a Constituição que 
leça uma fôrma de casamento para aquelles não sejam perseguidos por motivos de l'eli­
que não são cath·olicos, é querer que os que gião, ·mas ella ·não diz que se protejam os 
não são da nossa communhão, e que são con· matrimonios, senão contrahidos perante ml· 
vidados ao nosso Paiz ·pela Constituição, que nistros da Religião Christã. Disse o nobre 
até lhes franqueia os direitos politkos de Senador, que ficariam esses protestantes em 
cidadão brazllei.ro, sejam publica e escandalo· ./ mancebia; embora fiquem; quanto a- mim o 
samente amancebados. Disse querer que se i ser protestante· é peor do que ser amance-

t 
não faça uma formula para a celebração de 1 bado. Para que é fazermos nós uma Lei re-
taes casamentos, é querer uma prostituição ' guiadora d~ 'POVos, que ainda não existem? 
geral. Se a· nossa Constituição admitte pes· Para que é lembrarmos com esses exem-plos 
soas que não· são catholicas, por que não a homens que ainda não sabem qual ê o 
estabeleceremos nós Tegras sobre os casa~ verdadeiro sentido da ·Lei? O casamento dos 
mentos que podem contrahir? Todas as Na· protestantes é legitimo, se é feito segundo 
ções procuram solemnisar esse acto ·tão im· as forn;mlidades;. mas nunca o será o de ci­
portante da vida do homem; e não havemos dadão brazlleiro com mulher protestante, se 
de fazer o ·mesmo, conhecendo a utilidade fôr feito. segundo esses principios. Avançou­
que dahi resulta á sociedade? Avançou-se se que o matrimonio é um jugo multo pe-

A. 17 



i32 SessiO de 17 de Julho 

sado: eu não devo deixar passar essa pro· 
poatgão, que ottende a decencia do consorcio, 
e a. consciencta dos casados: eu nunca repu· 
tarei dura a Lei que ee executa, como es· 
tabelece a nossa santa religião: dura e· pe· 
sada considero eu a que se intenta fazer 
,passar, e por isso voto contra o Projecto. 

O Sa. AI.lmDA 1: ALBuQUERQUE: - Sr. 
Presidente. Eu, porque reconheço a necessl· 
dade desta Lei, sou de opinião que ella deve 
passar; conv-êm remediar os grandes incon· 
venientes, que se encontram em tal ·mate· 
ria: ouvi dizer que os ·povos se assusta:ram, 
porque ainda não estão preparados; pois bem, 
nesse ca.ao declare-se, que a Lei ê só para os 
estrangeiros, que nada têm com os que pro­
fessam a religião catholtca; e que .perigo •pó·. 
de vir disso á. sociedade? Pelo menos eu o 
náD descubro. Disse um nobre Senador que 
a Constituição não protege os protestantes; 
se fosse assim ella não declararia ·positiva· 
mente que até ·podem ter templos. Mas aqui 
n!D se trata de protecção, trata-se de se· 
gurar os direitos que o homem goza como 
cidadão. ·Se ha receio de que se sigam e86es 
inconvenientes, que se têm lem·brado, e que 
eu julgo sem fundamento, diga-se na Lei que 
os que não forem cathollcos romanos cele­
brem os seus contractos matrimonlaes como 
quizerem. Diz-se ique os colonos têm seus 
padres; eu não sel que elles se mandassem 
vir, mas elles devem ser poucos para ser· 
virem aos protestantes derramados :pela • 
basta extensão do Brazll. Eu não vejo nzão 
alguma •Para que a ·Lei n!o passe A. segunda 
dlscusBio; nem se p6de dizer que ella of· 
fende a Religião Ca.thollea: s6 vejo que para 

sarlo. Diz-se que a Lei tende a segurar a 
protecção, para que se casem como quizerem; 
não posso ver passar esse principio; o con· 
tracto do casamento não pertence só a. auto­
ridade ctvll, pertence tambem ã. autoridade 
canonica. O contracto é a lbase do Sacra· 
mento, ·e é pela razão da concordancia do 
sacerdoclo com o Imperio. Um homem que 
se casasse só ,por ·contracto, não pOde gozar 
da•quelles que só lhe vêm depois do Sacra· 
mento. E para que ha esse empenho de se· 
parar o contracto do Sacramento, sem haver 
uma razão que a isso nos obrigue? Não ha 
Lei sem que hajam pessoas a quem ella. seja 
necessaria. Por 01 a, graças .a Deus, não te­
mos necessidade desta Lei; pois ·que ainda 
não está plantado o protestantismo entre 
nós. Lem-brar ao ·POVo ignorante a dtfferença 
que ha entre sacramento e conttacto, não é 
induzll-o a crer que no casamento se póde 
dispensar o sacramento? Conheço que deve 
haver uma Lei que faça com que os casamen· 
tos dos protestantes tenha-m os effef.tos cl· 
vis, mas oeasa necessidade ê s6 a respeito dos 
estrangeiros, e não dos Brazlleiros, porque 
ainda nenhum delles protestou. 

Deu-se por discutida esta materia; 
votou-se para passar á segunda dis­
cussão, e não sendo a.pprovado, re· 
jeitou-se o Projecto. 

Segulo-se a 3• parte da Ordem . do 
Dia, cont·inuando a 2• discussão do 
artigo 7n do Projecto de Lei sobre 
os majores e ajudantes da 2• linha, 
etc., que ficara adiado anterior­
mente. 

O Sr. Conde de Lages offereceu a 
seguinte 

El[EXDA 

se Impedir o seu andamen·to acarretam-se 
cousas que não vêm ao caso, e atê se diz 
que ella servirA. de fazer apostatas. Voto 
pelo Projecto, e para se tirar o escrupulo do 
nobre Senador, faça-se a declaraçi.o que lem­
brei; mas passe a Lel A. segu·nda. dlscU8São. 

·O SR. ·EVANGELISTA: -Sr. Presidente. 

"Snpprima-se o artigo 7n. - Conde de 
Lages." 

Eu nA.o disse que a Lei servia para fazer 
. apostatas, declaro-me cont~a ella, porque vejo 

que não é necessada; e é da nossa mesma 
Constltul~Ao que se nlo devem fazer Leis, 

· quando nlo silo precisas. Se j4 Uveuemos 
cidadãos brazlleiros apostatas, justo era que 
se flze86e um regulamento: ·mas fazer uma 
Lei anterior a fBSo, não é utfl, nlo é nece!l· 

Foi apoiada. 
Deu a hora e adiou-se de novo 

esta materfa. 
O Sr. Presidente designou entlo 

para Ordem do Dia: 
t.o Contlnuaclo do Projecto de Lef 

adiado. 
2.0 O Projecto de Lei sobre u 

corporações reltglosas. 
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-------------------------------------------------------------------------3." Ultima discussão do .Projecto) difficuldade em se dar ao Governo o dt·reito 

de ·Lei sobre a erea!!ãO de vlllas em I de fazer passar outra vez para a 1• Unha os 
diversas Provtnclas. officla·es que por tal causa passaram ·para 

4.0 A Resolucão ·reduzindo a 400$ a segunda. E porque em uma Lei não se po.. 
a pensão de 600$, concedida pelo Go- dem abranger estes casos, convém que se 
verno u D. Francisca das Chagas deixe ao Governo essa faculdade, porque 
·Silva da Fonseca.. elle não ha de passa·r ·para a 1• linha os of-

.5.0 O !Projecto d·e ;Lei declaorando ficlaes que não forem capazes de servir nella. 
subsistente a Junta de Justiça Ml· Eis as razões que me fazem votar pela sup-
lltar da Provincla do Pará. pressão do artigo. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da tarde. 

õ4• SESSÃO, EM 18 DE JULHO DE 1.829 

0 SB. BORGES: - Sr. Presidente. Eu pelo 
contrario sustento o artigo e os que votam 
pela suppressão ·fundam-se em hypotheses, e 
nunca. se verificam. O offlcial que da 1• li· 
nha pede passagem .pa;ra a segunda, é um 
Poltrão, um ·preguiçoso, que foge de um ser­
vico mais pesado e mais activo. O Corpo Le· 

PRESIDE~CIA DO sa. BISPo CAPELLÃo-xóa I gi-slativo deve ter isto muito em vistas, por­
j que é este o motivo de fazermos uma gran-

A's 10 horas, achando-se ·presentes : de despeza com o Exercito quasi sem o ter-
32 S·rs. Senadores, declarou-se aberta 1 mas. Repare-se que nas contas que se nos 
a sessão; leu-se e approvou-se a acta! apresentam, a primeira e a segunda linha es­
da antecedente. ! tão sem.p're englobadas, e avultam muito os 

Entrou . logo a p·rimeira parte da I soldos dos officiaes que ·pedem essas passa­
Ordem do Dia, continuando a dis· gens meramente .por seu commodo. De tantos 
cussão do artigo 7o do ;Projecto de officiaes, que tenho visto pMSar, da 2• para 
Lei que determina que os sargentos- a 1• linha, sõ vejo um que o merecesse; os 
mõres e ajudantes, que serviram outros talvez que só na'S ordenanças estives­
como taes nos corpos de 2• linha, sem bem. Disse o nobre .senador que pôde o 
tendo sabido da t• antes da publica- officlal padecer uma molestia chronica, 
c;ão do Decreto e Instrucções de 4 de e ·ficar bom depois; não duvido; mas 
!Dezembro de 1822, e exercitam ain· sõ por isso deveremos nós fazer uma tão 
da os mesmos ·POStas, percebam os ampla concessão? Se o Governo é quem sabe 
soldos e as outras vantagens que melhor estas circumstanclas, e portanto, se 
competem aos que têm sido despa- deve deixar o poder cha.mar para a 1• linha 
chados para os referidos corpos de os que julgar que o merecem, para que é en-
2• Unha, depois da data daquelleDe- tão fazer Leis? Se o nobre Senador provasse 
ereto. que são anjos 'Os que exercem o Governo, des-

·Esta questão ·ficou adiada na ses- neceasario seria tanto trabalho em · fazermos 
silo anterior, com uma emenda para • as Leis ou regras, a que se devem con·formal' 
suppressilo do aTtigo do Sr. Conde· I os empregados e funccionarlos publicas. Uma 
de Lages. 1 tal concessão, supP'rlmldo o artigo, abre a 

Pedi o a palavra e disse: I porta a milhares de abusos, que devemos 
I acautelar; o Governo podendo chamar da 2• 

O SR. SATUR~INo: - Sr. Presidente. 1 para a 1• linha os offlclaes que para alll pas­
Eu voto pela em-enda do Sr. Conde de .La- saram como Incapazes ou <doentes, quando 
ges, não sõ pelas ral3e! que ponderou, como não abuse de um tal poder, terâ multas oc­
tam,bem !POrque os offlclaes que passam da casiões de enganar-se, e por isso o artigo 
t• rpara a 2• Unha, por Incapacidade ou mo- 1 deve "Perslsti·r. Nem se diga que se chame o 
lestla, têm 1para Isso um motivo tempora-/ Ministro â responsa·bllldade, se abusar de 
rio. ·P6de multo bem desapparecer essa mo-

1 
uma tal conceBSilo, pois nilo é para. Isto, e 

lestla., ou essa incapacidade e então não vejo ~sim para. grandes casos .que se estBibeleceu 
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a Lei da responsabilidade. Se por taes tu· ciul, que passara pa1·a a 24 linha, quandu 
ctos tivessem elles de vir á barra, todos os della regressa, sujeita-se a um trabalho mais 
dias, os teriamos aqui, e de nada mais cuida· 1 igoroso, tamben1 elle pôde te1· passado, so 
riamos. Voto pelo artigo. para yencer postos que na 1" já.mais vence· 

O -SR. BARRoso: - Sr. Presidente. O no- l'ia, e vil' assim do seu desca.nco preteril· aos 
bre Senador disse que otticiaes que passavam que não fugiram do trabalho activo e pesado; 
da 1' á 2• Hnha era um poltrão e um pregui· e será isto bom? Pôde succeder o mesmo que 
çoso, etc.:. ·mas digo eu, quando este pede vemos a respeito do Corpo de Veteranos; 
regressar para a 1• Unha, sujeita-se a um pois quando algum official quer reformar-se, 
trabalho mais rigoroso, e então está da •parte e não tem o tempo da Lei, vai para aquelle 
do Governo dizer-lhe: sois madraço, não po· Corpo a completai-o, e depois requer a sua 
deis servir câ. Disse mais o nobre Senador reforma. Este Corpo tem mais do quadru· 
que só vira passar um otfidal da 2• para a plo dos officiaes, que são precisos nas suas 
primeira linha, que o merecesse; pois que companhias; e sert bom deixar ao Governo 
os outros talvez que só po corpo das orde· o poder de fazer assim o que bem lhe P81~ecer? 
nanças estivessem bem. Parece-me que é Será bem não acautelar com tempo os abu· 
uma exageração graciosa do nobre Senador; J sos que se hão de seguir de uma tal conces­
temos visto passarem muitos offlciaes habeis são? Insisto, portanto, no meu voto. 
da 2• para a 1• linha, e até mesmo dos já re· O Sn. Co:SDE DE LAGES: -.Sr. Presidente. 
formados. O Conde de S. João das duas Bar- Nem eu, nem o iilusüe Senador somes os 
ras passou de reformado a effectivo; e fez que havemos de decidir esta questão; o Se­
a campanha do sul com multo credito (a.poia,. nado § só o competente Juiz. Eu tenho mos­
dos); outros muitos offfciaes em semelhan-

1 

trado que este artigo não deve passar; que 
tes circumstancias se distinguiram nessa 1 conYém que não passe; e que não ha injus­
campanha, só ;póde ignorar estes factos quem tlça em supprimir-se; pa;rece-me que funda-· 
não tem noticia da historia dos nossos dias. mentel as minhas razões, e que por isso de· 
Disse tamobem o nobre Senador que a pri- 1 vem ser attendidas. Este artigo quer que não 
meira e a 2• linha estavam englobadas, fa-J passem os officiaes da 2• linha para a 1- li· 
zendo-se .por isso uma grande despeza com o nha, exceptuados os majores e ajudantes; 
Exercito, que quasl não temos; e eu respon· isto é uma contradicção, porque já no go ar· 
do que não é agora occasião opportuua para tigo não se conserva. esta passagem dos ma­
se destrinçar esse negocio. A Camara o to- jores e ajudantes. Logo convém que .se não 
ma.rá na sua devida consideração, ;quando contrarie o vencido.· Em quanto aos officiaes 
se tratar da nova organisação do Exercito; 1 que passam para a 2• linha com o titulo de 

. I 

os argumentos pois 'do nobre ·Senador não 1 reforma, claro estâ que não podem jâmais 
destroem as razões do nobre Senador que passar para a ta linha, como o julga o illus-
pedio a suppressão do artigo. tre Senador; nem elle poderâ apontar . um . 

O .Sn. BoRGEs: - Sr. Presidente. O no· facto em contrario do que affiorma. Portanto, 
bre Senador cuidou destruir o que eu havia nesta parte o artigo não envolve contradi· 
dito sobre a inhwbilldade e madraçarla dos cção alguma. Um · official de 2• linha ·poderá. 
otflciaes, que passam da 1• para a 2• linha, ser chamado :para a 1• em caso extraordina­
cita.ndo factos da historia dos nossos dias. rio, porém nós não tratamos de casos parti· 
Primeiramente eu não nego o que se disse culwres. Concluo pois que visto não ter pas· 
do c·onde de S. Joã.o das Duas Barras, e de 1 sado o artigo 3n, este não deve tambem pas· 
outros o[flciaes que se distinguiram na eam· I aar. 
panha do sul: mas perguntarei: e s6 :por um O Sn, BonoEs: - Sr. Presidente. Este 
ou outro facto é que na Lei se ha de fazer artigo não põe prohiblçAo, diz s6mente (leu); 
uma tio ampla concessão? Fizeram sim gran· á excepção destes, os mais todos, que são os 
des serviços no sul alguns of.flclaes passados capitães, os alferes, etc., que. passarem pa.ra 
da 2• para a 1• ·linha, mas na ultima cam- a 2• linha, podem regressar :para a 1•. E' 
panha não succedeu a.ssfm; os factos estão verdade que o wrtfgo está em contradlccA.o 
na lembrança de todos. Depois de um offi· I com os outros da. r ... e!, mas não com a vota· 
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-·~· --------------------------------------------------------cão da Camara; pelo menos ella se declarou pEiita. a 1" linha; supprimio-se esse al'tigo, o 
já a este ·respeito. O artigo não tem contra· que que1• dizer que se negou ~se direito. No 
dicção alguma, quando diz: os ottlciaes, ex· artigo 7" porém pretende-se dar ao Governo 
cepto os majores e ajudantes - faz un1 pa· o poder de chamar da 2a para a 1• linha os 
renthesis; estes quer o artigo que regressem, officiaes, que muito •bem quizer, alli não se 
e por consequencia se está em contradicgão consentia U'm tal direito, aqui querem que 
com a Lei, não está. com a votação da Ca· , exista, e mais amplo. Po:·ém por isso que 
mara. Sendo isto assim, não se deve ar·~· não passou a regra, não p6de passar a ex· 
gumenta.r fazendo-se a comparação com os c~pção. ~u supponho que esses officiaes nã.o 
artigos su·pprimidos na Lei, e sim com o tem direito para regressarem, e se têm, o 
que na Camara se venceu. Governo ha de admittil-os, sempre segundo 

Diz o nobre Senador que não lhe poderei a Lei; mas se os otficiaes que não são majo­
.apontar um facto de otficial que passa·ndo res ou ajudantes, não podem regressar, ha· 
no estado de reforma ·pa;ra a 2• linha, della ve:á desigualdade,· e por isso digo que sup· 
regressasse para a 1•. Supponhamos que primido o artigo so, este deve ser igual· 
pa,ssa alguem em alferes; em milicias passa mente supprimido. 
a tenente e a capitão; quando regressa para Quanto ao que disse o nobre Senador so­
a 1• linha; se está em estado de reforma bre as passagens da 2a para a la linha, al· 
em alferes, vencendo os postos de tenente e guma cousa poderei dizer por experiencia 
capitão, veremos se ha ·de entrEiir em alferes propria, po!·que ou feliz, ou infelizmente, 
em que sahio, seguramente não; antes ha de passei por todos estes bancos. Examine o no· 
querer estar em capitão de milicias com o bre Senador as <Leis, e achará as regras, que 
soldo de alferes; eu nunca vi que um capitão se devem observar nesses regressos; achará 
da 2• linha passasse para a 1" em alferes; I que um ;a~itão de milicias passa para a.lfe: 
todos os que tenho .vfsto regressar, entram res da 1 lmha, etc., etc.; mas só em casos 
nos postos já vencidos; e emquanto me não extraordinarios é que se ·fazem essas passa­
esclarecerem a este respeito, não descerei da gens, porque ellas se têm feito perdendo os 
minha opinião. otfi.ciaes os postos vencidos na 2• linha. AI· 

O SR. CONDE DE LA.GES: - Sr. Presidente. guns exemplos poderia citar, porfim agora 
Disse o nobre Senador que o artigo estabe- só tenho em lembrança um Fulano Meirel· 
Ieee que os officiaes da 2• linha possam pas· les, que passou para a 1• linha, ;perdendo os 
sar para a 1• e eu não vejo que assim seja; postos a ·que fôra promovido na 2•. Voto, 
esta doutrina é uma excepção, só quanto aos 1 pois, pela suppressão do artigo, 
majores e ajudantes. O que diz a Lei é, que 
os outros officiaes não passem :para a 1• li· 
nha, salvo se forem ajudantes, ou majores; 
logo passam só estes; logo ha cont:JTadicção, 
segundo o que se determinou no 3• artigo, e 
por consequencla não se su:pprimindo este, 
seremos manifestamentle contradi c to rios. 
Quanto ao que dis!!le o illustre Senador a res· 

Julgando-se afinal discutida. esta 
materfa, foi posta á votação, c della 
resultou supprimir-se o artigo na 
conformidade da emenda. 

Antes de se proseguir na discos· 
são, IPedio a palavra e disse: 

peito de passar para a 2• linha o offlclal em O SR. BARnoso: - Sr. Presidente. Na 
clrcumstanclas de se refcr.mar, e regressar primeira discussão deste Projecto disse eu 
depois para a lA, só isso acontecerá muito que esta Lei era manca, por lhe faltar uma 
extraordinariamente, como já eu disse, por- classe de otficiaes. Na mesma Lei, que se 
que segundo as regras ordinarhs não póde fez para a.ugmento do soldo aos majores e 
ser. Portanto, não podendo verftlca.r-se a hY· ajudantes de .mtllcias, não {fdram ~eompre­
pot.hese do nobre Senador, persistem os meus hendidos os Tenentes-coroneis e Coroneis, 
&1'gumentos pela suppressão do artigo. que se acham com soldos muito pequenos. 

O SR. BARRoso: - Sr. Presidente. O ar· Proponho, portanto, uma ·emenda a este res· 
tlgo 38 esta·belecia . de direito que todos OS peito. Parece, portanto, QUe a.ugmentando-se 
majores e aJudantes possam passar da 2• ·o soldo aos officfnes, em ~~azão de serem pe· 
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quenos, e nlo terem elles meloa de subslsten· 
ela, não devem ser esquecidos oa Tenentes· 
Coroneis, e os Coronels de mll1clas. :Eu não 
trato dos que estava;m com ·:.1 soldo e vanta· 
gens, e passaram voluntariamente; trato sim 
dos contemporaneos, que nlo .gozam desse 
benefiCio, a que t~m toda a justiça. Mando 
pois a seguinte emenda addltlva para ser col· 
locada onde melhor convier, salva a reda· 
C!:!O. 

EMEXD.\ 

"Os Tlenentes..Coronels, e Coroneis em 
a;ctua.l exerclclo nestes postos na 2• Unha, 
que ,para ella passaram da 1• e têm ·nella 
occupado os postos de ajudantes, ou de ma· 
jores, atê os postos em que se acham, goza· 
rio de hora em diante de 4ó$ quando o per· 
ceb81m menor. - Barroso." 

Foi apoiada. 

julgar pequeno o solda desses officlaes, e 
rellolver·&e o seu augmento, se isto se tem 
feito jA. aqui? 

. O. Sa. liABQuáz DE CA&A.VELLAS: -.Sr. 
Presidente. NAo p088o delxwr passar o prin­
ci-pio, que emlttio o ·nobre Senador. Quando 
se trata de um .privilegio especia.l, a regra 
geral ~ que se tome o ma.is estrictamente 
passivei. ·Eu vejo na Constituição (leu) que 
.é s6 a. i'lllcla.ttva aobre l·mpostos, ;recruta-
mentos, etc.; . depois veio tambem (leu). Ora. 
se o Senado não pudesse fazer isto, multo 
limitadas seriam a.s suas attrlbulções. Nós 
não devemos perder o direito, que em taes 
materlas nos dá a Constltulcão, nem ligar­
nos em cousas que a.lll não são expressas. 
Eu não voto contra o .novo artigo, e stm con­
tra a proposlclo avançada, de que se não 
pôde tratar deste augmento de soldo, por 
ser augmento de despeza, e não .pertencer 

jtsso ao Senado. 

_·Sr. Presidente. O Sa._ BonoEs: -.sr. Presidente. Se a 
Constltufçao dá. esse direito á Camara dos 0 SR. CONDE DE LAGES: 

Acho muito justo o artigo proposto, porque 
·na verdade ha Coroneis, e Tenentes-Coronels 
de mllicia.s, que não têm meios de subslsten· 
ela, e não sei como podem viver com tão 
pequeno soldo. Apolo, portanto, o artigo ad­
ditivo. 

O ·SR. BoRGES: -Sr. Presidente. Da jus· 
\iça deste novo artigo não posso · deduzir a 
necessidade de approvar-se; ê um augmento 
de despeza, e não compete a esta Cam81l'a fa­
zei-a. .Se isto viesse jã da outra Camara, po­
derfamos tomar conhecimento, e julgar: mas 
::omo aqui prlncipla, digo que não podemos 
tratar desta materla. 

0 SR. COXDE DE LAGEB: -·Sr. Presidente. 
Não sei qual seja a razio tpor que não poua 
o Senado reaolver agora sobre este objecto, 
quando tem jâ resolvido outros em ldentlca8 
circumstanclas. ·Este a.ugmento de soldo ê 
não s6 de justiça, como até mesmo de cari­
dade, porque eases officlaes estão ~m miae· 
ria ... 

0 ·SR. SATURNI~o: - ·Sr. Presidente. Eu 
estou pelo que acaba de dizer o nobre Sena· 
dor. o Senado JA. tem 1resolvldo sobre taes 
materlas. Aqui se tem Iniciado creaeões de 
dlfferentes' Repartlcões Civis, asslgnalando-se 
ordenados, e isso tem passado na outra CR· 
mara. Que dlfflculdades ê, pois, agora em se 

Deputa.dos, ha de ha.ver motivo !para isso. E 
claro estA. que essa lnlclatlva. serve para se 
regular a maior ou menor despeza, que se 
deve fazer; logo todos os objectos que ten­
dem a augmentar ou diminuir despeza per­
tencem á.quella. Cama.ra, por ser a. que tem 
pela Constltulcão a iniciativa em taes ma· 
terias. Eu tenho visto o nobre Senador mul­
tas vezes, ao tratar-se de alterar despezas, 
sustentar que o nllo podemos fazer; e como 
a.gora segue dlfferente opinião? Estou pelo 
que disse: s6 na Ca.mara dos Deputados se 
deve tratar desse augmento, !porque el!e tem 
relaçllo com o · augmento ou diminuição das 
despezas geraes, cuja lnlclati\1a lhe per· 
tence. 

0 SR. BARROSO: - Sr. Presidente. TodOI 
os dias aqui se suscitam quest6es, que nlo 
vêm ao caso; e isto acontece quando faltam 
outros argumentos PDira o debate das mate­
rias, que occorrem.' Existem muitos exemplos 
de ter este Senado decidido tguaes propostas, 
o que .prova que de facto e de d.lrelto o p6de 
fazer. Quando se mandou se gravas&em o!l 
mappas geographlcos, etc., ponderou-se que 
era mister · fazer·&e deçeza. com as chaJas, 
e o mesmo nobre :Senador, que agora se op­
põe, foi quem fez a emenda para que o Go­
verno Ucas11e autorlsado a despendt'r com 
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essa gra.vura. Confesso que tlco attonlto, sem era sobre Impostos, e a sua Iniciativa ê re· 
Eaber que . opinião deva seguir, quando· assim serva da pela. Constituição á. Camara dos 
com tanta presteza se sustenta ora uma, ora Deputados em termos •bem claros. Esta havia 
outra cousa, sempre encontradas. Ha quatro feito um Projecto de~larando que o usofru· 
an·nos, que legislamos e que temos ·feito ctuarlo não estava obrigado a .pagar o im· 
emendas da natu·reza da que otrereci, sem posto da herança, porque este estava incluido 
que alguem se lembrasse de que isso nos não na propriedade; esta Camara não o admittio, 
pertence: temos votado por augmento de or· assim eahlo a :Lei, e tez-se um novo Ptt·ojecto 
denados, e a outra Camara ainda não •Ielu· aggravando o usofructuarlo. ·Eis o motivo por 
ctou; donde vem ·pois agora esse escrU'pulo que eu disse que não pertencia ao Senado 
do nobre Senador? Uma tal duvida não p6de Iniciar sobre tal materia, porque assim como 
servir mais do que •para consumir o tempo. zêlo os direitos desta Camara, assim não 

o .SR. MABQtTI~ DE CABAVELLAs: -Sr. quero que se usurpem 08 da outra .. O caso 
Presidente. Consinta que eu pergunte, se a é muito differente, e por isso não frisa a 
iniciativa concedida a uma 86 Camara é, ou censura, que se me tez. Sr. Presidente, aca· 
não uma excepção da regra geral? Todos di· bem os esta questão que foi toda fóra da or­
rão que é, porque a regra geral, que as duas dem; vamos á questão principal. Eu tenho 
Camaras tenham a iniciativa. Ora quando se para mim que é de toda a justiça esse au· 
trata de um estabelecimento, como é preciso gmento de soldos aos tenentes-coroneis e eo-

. fazer-se despeza, porque não poderemos nós roneis, como se propôz na emenda offerectda. 
marca.r a que nos parece justa e necessaria? Posto que sejam poucos os meus conhecimen· 
SUJpponha·se que algum dos illustres Senado- tos em materins militares, todavia pelo que 
res aqui propõe um Projecto de· reforma de tenho ouvido aos Ulustres Senadores, que 
cadeias; seria elle rejeitado s6 !POrque é pre· sobre ellas tem. feito os seus estudos, e pelo 
ciso fazer-se despeza? Onde se encontra tal que me dieta a razão, julgo que esses offi. 
doutrina na Constltui~Ao? .S6 ella ê quem claes devem ter um soldo que os habilite a 
limita os nossos poderes; e se os não tem viver com decencia; ee a ·Lei os cobre de 
limitado, quando diz que o privilegio da ini- honras, é força que tenham com que as pos­
ciatlva na Camara dos Deputados é sobre sam manter. Elles fazem parte do Exercito; 
impostos, recrutamento, etc., porque nos ha- se agora descançam em paz, devem estar 
vemos de liga.r, sem attender que então dei· promptos pa•ra a guerra; .prestam serviços, 
xamos de zelar o ·bem .publico como somos defendem a Nação, e por que hão de viver 
obrigados? N6s devemos estar convencidos de 'em mfseria! 
que o direito que exercemos nlo é partlculaT O Sa. BoRGES: - Sr. ·Presidente. Levan· 
a um e a outro, mas sim a todos reunidos; to-me unicamente para responder ao nobre 
não podemos ceder delle, antes somos obriga· ·Senador que me notou de variante em opi· 
dos a sustentai-o, para que passe llleso aos niões. 1>e certo que se eu me propuzesse a 
nossos successores. Os ·Pares na Inglaterra, fazer registro das suas opiniões, assim como 
por nlo sustentarem as suas iplr:erogativas, o nobre Senador parece ter feito das minhas, 
foram reduzidos a nlo poderem fazer emen- uma Igual censura lhe .poderia tambem agora 
dRs. A Camara dos· Communs é tio zelosa fazer. 
doa direitos, em que se empossou, que nem 
consente que a dos Pares lhe taça emendas 
de redacção; este exemplo nos deve fazer 
vigilantes, para acautelarmos que uso se con· 
verta em dlTelto, pois que Isso é contra o 
et~pirlto da Constltul~Ao, e em prejufzo nosso, 
pois cerceia. os podere&, que por ella devemos 

O SR. BAnnoso: - Quando disse que o 
nobre Senador tfnha ophtado em favor de 
um negocio Igual a ~ste, a. que agora se op· 
põe, não foi nem Intento atacai-o, nem sou 
tambem de tal rigor que não quei'l'a que os . 

·homens mudem de opinião. Eu nAo Intento 
atacar pessoas, combato os prlnclplos, a que 

exercer. ·me niio possa conformar, sejam estes de quem 
Disse um nobre Senador que eu jA. sus- quer que fOr, nem sei que haja regra que 

tentei a.qul uma opinião contrariA. a que nos mande abraçar doutrinas s6 pelo credito 
boje sigo; a proposlçllo, que entlo combati,_ de quem as emÍtte.' 
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--------------------------------------------------------------------------Julgou-se debatida esta 
votou-se e foi approvada. 

·Seguia-se o artigo 8": 

materia.; zll homens de que pode1iamos th·ar muito 
pro\·eito. Nós não ·podemos negar que a ins· 
trucção ainda se não tem generaUsado no 
lmperio; e niio podem esses padres seguir 

"Artigo S.• Ficam reyogadas todas as á propagação das luzes entre o povo? Uin 
Leis em contrario." estrangeiro qualq·uer .póde a.ndu· entre nós, ~e 

só os que t:Jrazem os primeiros •bens da ao­
Votou-se sem discussão e foi tam- ciedade, como são a ·moral e a instruccão 

bem approvado. da mocidade, hão de ser ·prohibidos de viver 
T•erminou-se a 2• discussão deste I no ·BrazU? Quem instituto na Igreja o espi­

Projecto, e approvou·se para passar li rito monastlco? Todos sabem que as persc-
3" discussão, com as emendas respe- guições. Os homens que se recolherem aos 
ct!vas. desertos fugindo á espada dos tyrannos de-

Seguia-se a 2• parte da Ordem do ram alli grandes provas de santidade, esta­
Dia, entrando em 1• e 2• discussão o beleceram grandes conventos, dignos de 
Projecto de ·Lei que prohlbe a admls· muita veneração, até pela hospitalidade que 
são e residencla no Imperlo aos fra-/ nelles exerciam, porque não só eram media­
das ou congregados estrangeiros exer- aores entre l])eus e os homens, pelas suas 
cendo funcções religiosas. orações e virtudes, mas ainda amparo e con-

O Sr. M31Tquez de Inhambupe pro· 
ferio um discurso que não se colheu. 
Foi de opinião que a Lei ·se rejei· 
tasse. 

solação de infinitos desgraçados, que á. som­
bra dos seus mostei•ros poderam manter a 
sua existencia e a existencia' de suas fami­
lfas, donde cresceu a .populaçA.o nesses luga-

l res incultos, ·onde depois se viram cidades e 
o SR. Go::u:mE: - sr. Presidente. Depois 1 villas. Os frades fizeram ainda outros •bene­

do que disse 0 nobre Senador parece que na· I ficios á. civilisação: quando a Europa estava 
da se deve accrescentar. Entretanto, cumpre· I barba_rlsada, nos claustros se asylou a lns­
me declarnr as razões em que me fundo para trucçao, e dalli sa-hio como uma luz para dis­
votar contra a .Lei. Eu a considero injusta, e I sipar as trevas da ignorancla, terminar a 
impolitica. Nós temos proclamado a todo 0 noite dos erros, em que os povos dormiam. 
mundo que os estrangeiros são admittldos Eis uma vida eterna, em que estão para com 
no Brazil, e nelle se podem estabelecer, uma os frades as gerações todas. Da Instrucção 
vez QUe vivam segundo as Leis; e então só por elles escolhida em seus mosteiros em 
exeluiremos desta franqueza a um pobre pa- tempos tão calamitosos, por elles dalli dif· 
dre, que nos procura para viver entre nós? fundida apenas a sociedade lobrigou o cla­
Que se p6de temer delles, para que se faca rão de ·uma paz tão desejada, nasceram to-
uma tão dura exclusão? Porventura não fi- das essas artes e scfencias, que levadas de­
cam sujeitos á va,ra das Leis? ·Seja o Go- pois á maior perfeição, servem de adorno' á. 
verno vigilante e castigue o .pertur.bador da sociedade em geral, descobre abundantes 
nossa tranqulllidade, se acaso apparecer, mas fontes de riquezas ás Nações, multiplicam os 
não se repulsem todos os frades e congrega· commodos da vicia, e fazem chegar o homem 
dos, s6 por crimes que podem commetter. sabio a uma esphera de luzes e de gk>rla, 
Para que ·ê fazer réos a pessoas, contra as que parecia ante:-iormente inaccessivel. E 
quaes ainda não ha suspeita de crime? E eis l não podemos esperar que da instrucção tr&­
por · que chamo a esta ·.Lei injusta, iniqua e / zida pelos frades ou congregados ao nosso 
conlrradictoria. Tambem é impolttica, e além 

1 
nascente Jmperio resulta tam,bem essas van­

de outras razões, digo que .. o legislador della I tagens, que admiramos em outros Paizes? Se 
não colhe proveito algum ao publico e s6 a os Brazileiros são A.vidos de instrul•r-se e dO­
faz por lJ!Otlvo ou capricho ou de terror pa· .tados de uma tal fecundidade de espirita 
nico. Neste ultimo caso elle se assemelha a que parecem em suas ·brilhantes produccões 
um menino que não softre a vista de uma lftterarias em nada ceder ã fecundidade do 
esphinge, ·Por esta. Lei apartaremos do Bra· ~seu solo, mas s6 lhes faltam mestres, que 
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uirijaru com preceitOs, e com as lndlspensa· pela historia, que as luzes nos tempos da 
veis lições, porque afugent:lil em os os que po· in-vasão dos .barbaras, guardaram-se nos 
ul:lm · ser uteis á instrucção da nossa moei· claustros; mas hoje nito podemos temer es· 
dade? Será só porque stlo frades ou congre· sas crises, nem são mais os mosteiros o de· 
gados'? 1\ías não os temos nos ·já? ... Que 1t posito das scienclas: eHas se acham bem da· 
Lei os vigie; que vá postar na pu1·taria dos fundidas pelo •mundo, e talvez não fosse t::~u.­

seus conventos; que se assente no~ bancos gerado, se agora dissesse que os padi'es c::;­
aas suas aulas; que taça corrigir a. sutl. cuu· tão hoje ·bem decahidos dessa esphera de 
uucta, se por acaso se desliswrem dos sous gloria, a que então subiram, conservando e 
deveres; e elltls serão utels, e elles serão propagando as luzes. Esta Lei, que foi p1·o· 
vantajosos. Nada é tão opposto á razão como posta na Camara dos Deputados, é a me::;ma 
excluir os frades estrangeiros, tendo nós que em França se propôz para a e:-.:pulsão uo;;; 
dado entrada franca no lmperio aos cstran- Jesuítas, e que soffreu grande opposi!,;ãO tia 
geircs iejgos, e de qualque"· :;eHa. que sejaru, parte do Governo. O Ministerio cedeu ao voto 
e isto quando temos falta de mes~rt:s, e ate da Nação, que altamente se declarara contra. 
de ministros ecclesiasticos para aammistra· os taes pad•res, mas isso não foi sem longas 
!}ão dos Sacramentos. Na l:'rovincia do Para. . e renhidas discussões. A. Camara elos De!JU· 
ha perto de 40 i&;rejas sem llll.l'Ochoa; os in· tados do Brazil vio isto, e empreheudeu i.1 

dios estão ainda na sua primeira lJal'lbllili- mesma guerra aos Jesuitas; talvez ·porque;: 
dade ·por lhe falta1·em pudres que pwmovam receiasse a sua manhosa introducção no i.:.u­
a:s cathecheses; em :vez deste Projecto, que perio. Mas ainda quando elles para cá vles­
por todos os motivos se deve rejeitar, devtl· sem, nenhum susi.o poderiam causar, porquu 
riamos ter feito um solemne convite a esses Jesuitas sem bens de nada valem; e em ~e­

homens, que com tanta injustiça. se pretende 
expulsa:r do nosso Imperio. Empreguem-se 
nas Missões dos Indios, e os sertões do Rio 
Negro, e de Matto•Grosso; as margens de 
tantos rios caudalosos e navegaveis floresce· 
rão em breves annos, e em bNves annos as 
luzes espalhadas por todo o Brazil farão 
avultar consideravelmente as -p·;opriedades, 
que vêm sempre com a maior civilisação. Eu 
tenho em ·breve quadro apontado as utilida· 
des que nos podem vir da admissão franca. 
dos frades ou congregados, estrangeiros, e 
'parece-me que nenhum beneficio pu·blico se 
deve esperM"" da sua exclusão por este Pro· 
jecto; concluo pois que elle deve ser rejei· 
tado como impolitico, e como injusto. 

gra, corporação sem ·patrimonio, ou não cou~a 
suspeita. 

Póde dizer-se que debaixo da roupeta po· 
dem vir espiões, que se encarreguem de se­
mear as doutrinas velhas, para soraparew u 

nosso novo edificio politico mas é obvio que . 
esses espiões tanto podem vir debaixo do 
habito dos Jesuítas, como debaixo de outro 
qualquer; por isso o Governo se deve esme· 
rar em conhecer ·bem os indivíduos, em quem 
possam recahir suspeitas de espionagem e 
proselytismo. A Camara dos Deputados fez 
este 1 o artigo (leu) muito acrimonioso; 
basta a este respeito o que têm dito os nobres 
Senadores para se conhecer que esta medida 
é anti-constitucional, e opposta á libeJ::pade, e 

O Sa. BoacEs: - ·Sr. Presidente. O no- "ás Leis que já temos feito em harmonia com 
bre Senador, que rompeu esta discussão, a Constituição. Ainda mais as luzes dos se· 
disse quanto se podia dizer a . respeito da culos oppõem-se ás doutrinas que fizeram em 
injustiça desta Lei; eu não vejo qual fosse Franca muitas senhoras despirem dos seus 
o motivo deste Projecto, .pois que ~ que ap· adornos para trajarem o ·habi~o de enfer· 
parece é tilo insignltlcante, que não deve meiras, debaixo do titulo de Irmãs da Ca:r i· 
servir para uma tal medida, aqui não vemos dade. A revolução parecia haver acabado com 
o maior •bem do maior numero; tão recom· essas instituições mas as filhas de S. Vicente 
mendado por Bentham, no seu tratado da de Paulo continuaram no seu exercicio, e 
Legislacão. Não sei se o nobre Senador, que continuam ainda hoje, apezar do seu rigoroso 
votou pela rejeição do Projecto~ . o.rgumentan· Instituto. O Governo Francez depois da res· 
do com os vantagens das sclencias; tem toda ·tauracão não pôde prohlbil-as, porque havia 
a razão· no que disse; é vc .. dade que mostrou- ctado ampla Ubcrdade a cada um, para seguir 
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o modo de vida que ·bem quizesse. :Mas, de · pos compete conhecer se estilo eUes ou uão 
que haviam comer? Foi .preciso um imposto ha·bllitados para o exercicio das suas tun· 
de treguezia para a sua sustentação. Na In· cções sacerdotaes; os ~nesmos padres b1·azl· 
glaterra ninguem pede esmola, é verdade; leiros, que vêm de outros ·Bispados, não '!lO· 

mas lla o imposto parochial para sustento dem exerce: seu sacerdocio, sem que o Bispo 
dos pobres. O que acabo de lembrar ·p1·ova do lugar a que vêm, conheça se estão ou nfw 
que o Governo não p6de prohibir o ingresso em devida regra. E como nos mette1·mos uós._ 
nos conv~ntos e o exercicio de frades e de a prender a quem diz missa ou préga'! Su·p· 
congregados, depois de haver dado uma li· 
berdade ampla aos individuas para viverem 
do modo que mais lhes agrade, só as luzes 
do seculo e a ex.periencia vi·:ão desenganar 

ponhamos que vem um frade estrangeiro 
tratar dos interesses de um seu pw•ente, v. g. 
arrecadar uma herança; não senl ellc admit· 
tido? Este Projecto offerece gravissimos in· 

aos que ·procuram os conventos e congrega- conv:enientes. Já um nobre ISenadC!i!' ;notou 
ções. · Officio de frade e de freira ainda pa· com !bastante razão, que 0 mais ostensivo mo· 
rece bom, mas já. foi melhor; eu reparo que tivo desta Lei e:a 0 modo da introducção 
os mendicantes Antoninos já não se recolhem dos Jesuitas; mas eu digo que para se fazer 
com tantas esmolas, como noutros tempos: u-ma Lei, deve primeiramente conhecer-se a 
em que ellas se davam abundantes, e quas1 . necessidade que ha della; esse medo não é 
com um ~mposto. Dei:emos q~e ca~a um / motivo sufficiente, logo a Lei se deve des· 
viva em h-herdade, exe. cendo a mdus~na qu.e ! prezar, até como desnecessaria; nós estamos 
muito bem lhe agradar, porque só o partl·/ em circumstancias antes de attrahir padres 
cula~ interesse os fará. mudar_ de norte, quan· 

1 
ao nosso Imperio, do que de ex.pulsar os que_ 

do f1zer conta. Por estas razoes voto contra i • 0 t d d' d' e 
t d L I I

, que:em vu. uço o os os 1as 1zer qu 
0 a a e, f 1 1 · d · · t - d 

I 
a tam c engos para a a mlDlS raçao · os sa· 

O .sn.: MABQrort DE CABAVELLAS: - •• sr. cramentos no centro de todas essas Provin· 
Presidente. Eu tambem voto que a Le1 se elas que nos devem merecer attenção: talvez 
despreze ; não devemos gastar tempo em dis· 
cutil-a para se conter, que é anti-constitucio· 
nal, e manifestamente contradictoria com o 
que temos feito, pois que passando ha bem 
pouco tempo uma Lei que dá. direitos e re­
galias aos estrangeiros em geral, agora fa· 
zemos uma excep~ão, que altera aquella Lei. 
Eu não fnlla.ria, se esse P:ojecto se limi· 
tasse unicamente ã admissão de corpora~ões 

e congregações estrangeiras no Imperio; mas 
vejo que não trata deste ponto, talvez inte· 
ressante, e o seu primeiro artigo, tomado se­
paradamente, parece querer dizer ·- o es· 

nos aconteça como aos Americanos do Norte, 
que se viram tão faltos de ministros eccle· 
siasticos das diversas seitas, que foram obli· 
gados a mandar educar fóra. do Paiz, estu· 
dantes que viessem depois servir-lhes. Alli 
longe de se expulsarem os padres, admittem· 
se, e de todas as commun·hões; o Governo 
nada despende com elles, os das respectivas 
seitas concorrem para o seu sustento. Os es· 
cdptores faliam em a·bono dos Missionarias 
que naquelles Estados cathechisam os indios; 
e nós por esta Lei vamos lançar fóra. os 

trangeiro que fôr frade não venha cã. _ E Barbadlnhos, depois de os conovidar á vir dos 
porque? Que medo ha de taes homens? Como seus conventos na Italla para se empregarem 
havemos nós de prohibir que entre no Im· na Missão dos Indios, em que muitos serviços 
pcrlo estrangeiros do exercido catholico, se têm feito. E · despediremos nós esses homens, 
temos' Í'ianqueado entrada a todos os outros? 
E os que já se acham cá não poderão ma.ls 
exercer as suas ·func~ões religiosas? Acaso 
pertence-nos vedar-lhe o dizer missa e ,pre· 
gar? Não ~ isso invadir os direitos eplsco· 
paes, e usurpar a autoridade alheia? Qual é 
o exerclcio desses homens? Se exercem fun· 

que podem ser empregados na conversão do 
gentio, quando· necessitamos delles? O que 
não têm feito os I·rmãos :Moraves? (e pena. é 
que não seJam cathollcos!) Ellcs têm tra.· 
zido para. a sua seita, e para a civfllsação 
milhares e milhares de selvagens nos Esta­
dos Unidos. ·Sr. Presidente. Se os Jesulta.s 

cções do seu sacerdocio, poderemos dizer: vierem-ao Brazil, procurarão disfarçarem-se; 
seja preso, porque disse missa? S6 aos Bis· por esta. Lei niio se .acautela que ell~s nil.o .. 
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possam vir de casaca, e bem á moda; por 
todas a.s razões rejeite-se a Lei. 

professarem religião differente da do Estado, 
se não perturbam a do Impel'lo, nem violam 
a Lei ·publica. A Constituição do Arcebispado 
dú. aos Srs. Bispos toda autoridade para co· 
hibir i'rregularidades nos ministraR !la. lf!;l'eja 

sect1Iares ou regulares, nacionaes ou estran· 
geiras. 

O Sr. Evangelista pronunciou um 
discurso que se colheu mui confusa· 
mente, e .percebe-se que o seu vot-J 
foi pela rejeição da Lei. 

Sr. Presidente. Tenho caridade para não 
O .sn. Vrsco:s'llE DE C.\Ynt: - Sr. Presi· attribuir sinistros designios aos autores deste 

dente. Tenho a maior comp!acencia em ver a P: ojecto; mas não posso deixar de dizer que 
exemplar unanimidade com que os Senadores, não lhes faz honra 0 motivo, que um do:> 
que me precede:-am, rejeitaram este Proje- illustres Senadores insinuou; e é, 0 ter so· 
cto de Lei, por contrario ao liberal system::. b:·cvindo nos periodicos -da França a notici:J. 
da nossa Constituição. Ainda que já foram dos clamores que ahi se fizeram· no pu'olico, 
dadas as capitaes razões de sua rejeição, im· I e no Corpo ·Legislativo, contra a clandestin!l 
pioro a indulgencia do Se~ado para. offerecer I intrusão dos Jesuitas. No Brazil a creduli· 
tambem algumas ponderaçoes. dade de tal int·iUsão é peor que a do vulgo 

Este Projecto só se:-vlria. de lnflammar espavorido com visionarias apparições de lo· 
as effervescencla.s populares, com que na Ba· bishomens, e doentes. Já o Marquez de Pom· 
hia, quando foram della expulsos os inimigos bal, exterminador dos Jesuitas, quando se 
da causa do Brazil, se .pretendeu exterminar lhe prognosticava que elles retornariam ·para 
os religiosos dos conventos dos Italianos Bar· I) Reino, bem disse: - voltarão; mas ha de 
ba.dinhos, e Portugueze~ ~rhereslos, que aliá!:! lhes Ctt8tar a agucnta.r o fa.to. Os espiifitos 
se justificavam tão plenamente que o Go- dos tempos resistem ainda a jesuitis·m.o e1n 
verno Imperial deu ordem· para a sua con · ~H,c;farce. Já ninguem dá de graça o fructo 
servação. Os barbadinhos com especialidade lo seu suor. 
são mui dignos de protec~ão~ ainda que ab· 
soluta.mente estrangeiros, como pertencentes 
á antiga congregação de propagando fide, pe· 
didos aos Summos :Pontifices pelos Reis de 
Portugal para as Missões no Brazil. São no­
tortos os seus serviços á causa da Religião 
do Estado, ·pelos seus penosos officios relfgio· 

· sos, como que se empenharam em pregar a 
Doutrina Evangelica, reconciliar inimigos, e 
casar concubinarias. Elles não eram onerosos 
ao Thesouro e têm vivido de esmolas dos 
fieis, e com ellas têm feito um magnifico 
templo de gosto Romano, na Capital da Pro· 
vincia, que é o centro da devoção do povo. O 
ln artigo do Projecto repelle congregações de 
frades estrangeiros. Mas a Constituição não 
prohibio a introducção de taes congregações. 
Não é necessaria Lei para prevenir abusos a 
esse II'espeito, porque estão em vigor as Leis 
de .policia contra. ajuntamentos clant!estlnos, 
e collegios illlcltos. O mesmo artigo não nd· 
mltte a introducção de frd.es estrangeiros 
isolados, e dispõe a sua prisão só por exer· 
cerem funccões religiosas. Nôvo 1crLme J.,té 
hoje Inaudito! A Constituição admitte .todos 
os estrangeiros, e p!roMbe perseguição por 

Um dos artigos do Projecto até prohibe 
'JUe Brnzileiro entre em communidade claus· 
:ral sem licença da Assembléa -Geral. Isso 
tende ·á extincção de conventos de todas as 
mlens religiosas. A Constituição não dá a0 
:,oder Legislativo o arbítrio da licença par:::. 
.~ admissão de írndes. Ha •Leis sobre as com· 
nunidades religiosas; s6 pertence ao Poder 
~xecutivo expedir para sua boa execução os 
1ecretos e regulamentos que lhe parecem ne· 
:essarios, conforme o disposto no artigo 102 
naragra.pho 12. 

·Sr. Presidente. Occorrem-mc varlos pen· 
3nmentos, mas restringir-me-hei a fazer a.s 
seguintes .ponde:·ações, visto estar êm tão pio 
congresso. No . Evangelho se declara, que no 
juizo final, o Supremo Juiz nos da,Tá em 
culpa - Era hosperle e não me ,·ecebestc. -
Este fundador da nossa Religião deu a Mis· 
são a. seus dlsclpulos e successores. - Ide 

pot· todo o mundo, pregar o Evangc~ho a 
toda. a crcatura.. O Projecto de J .. el proposto 
contraria esta ordem divina. Se vierem re· 
llglosos estrangeiros ao Bra.zil e exercerem 
a sua 'Mlssiio, serão s6 por Isso presos e ca:-
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te?·m·lnados. Nada .p6de ser mais antl·chrls· 
tão e ignominioso ao Imperlo. 

Julgou-se discutida esta m·aterlo.; 
votou-se e rol a. Lei rejeitada. unanl· 
memente. 

:Seguia-se a a• parte da Ordem do 
Dia, que era a a• discussão do Pro· 
jecto de Lel sobre a creacão de vil­
Ias em diversas ·Provlnclas do Impe· . 
rio, com a.s emendas approvadas na 
2• discussão. 

O Sn. PREsiDENTE: - Esta discussão foi 
adiada at6 que viessem os documentos, que 
estavam no Desembargo do Paco; p.pparece· 
ram, foram mandados á Commlssão, que deu 
o seu Pa-recer. (Leu). 

0 SB. SATURNINO: - Sr. Presidente. Eu 
não assisti á. discussão precedente . desta Lei; 
estava molesto, e todavia. fui da Commlssão, 
e assigno o ·Parecer que se llmitou 4 tabella 
nelle apresentada. E' bom que o Presidente 
d3. Provlncia tenha jurisdlcção so'bre a·quel· 
les negocios, ·de cuja demor&da decisão p6de 
resultar prejuízo á Provincia: mna no mais 
deve o Corpo Legislativo resolver. A creação 
de uma vllla não é negocio tão urgente que 
faça necessaria a delegação ao Presidente do 
Poder Legislativo. Posto seja um negocio 
Provincial, tem toda.via relação com o resto 
do Im:Perio; traz comsigo despezas, e como 
todas as Provincias conco:rrem para a despeza 
geral do Imperlo, não se p6de chamar ·parti· 

e porque ê dlfffefl extremar bem o que per­
tence á Provlncla .. Pelo prtnolpfo do nobre 
Senador não ha cousa alguma que a Provincfa 
possa deoldl'r. Pareoe·me .pois que os Conse· 
lhos devem prinofopalmenté attencter ao que 
interessa a prosperidade da Provfnola. A crea· 
ção de uma vflla est4 neste caso, porque faz 
que os povos vão buscar as justiças multo 
longe de suas povoações. JA em outro artigo 
se diz que isto está sujeito á Aaaembléa, por· 
tanto nlo ba razão para que o nobre Senador 
se opponhn A RlesoluçAo. Se valer o seu :prln· 
cfplo ·para que não passe, jámats o Conselho 
poderá fazer cousa boa em favor da sua Pro­
vlncla. 

O Sr. Marquez de Inham,bupe P.ro­
ferlo um discurso que não se co­
lheu. 

O SB. CAMADA: - A CommissAo nAo po­
dia entrar no perfeito exame deste negocio; 
e eu sou de opinião que se commetta fato 
aos conselhos Provinclaes, porque sAo os 
que l!e presumem poder melbor conhecer o 
que mais con;v~m A Provincla. Eu tenho co· 
nhecfdo multas partes do Brazil mas não po­
derei dizer quaes são os limites dos seus 
districtos, por muito habil que seja. um cor· 
regedor, nunca será mais proprlo para. estes 
negocias do que os Conselhos. No ulti-mo pa· 
ragrapho da Lei, eu diria: 

EMENDA 

cular ou Provincial esta des~eza. Eu votaria "Artigo 4." Accrescente-se: ficando aos 
por essas vlllas, que já. estão creadas, pro- ! Conselhos Provinciaes 0 determinar os li· 
postas umas pelos Conselhos, e outras pelo mltes de cada uma. _ M. F. da Oam<tra." 
Desembargo do .Paço, e ll"eprovo os outros ar· 
tigos que mandam crear novas vlllas. 

0 Sn. PRESIDENTE: - 0 Presidente da 
Provinda não tem essa jurisctlcoão do modo 
com que está emendado. (.Leu). 

0 ·SR. SATURNINO: -Então é uma Pro­
posta e :não creação. Peço que se leia. (Leu· 
se). Em vez da pa.lavra - reaol1Jer - eu 
qufzera que se dissesse - propdr. . 

0 Sn. CARNEIRO DE CUlPOS: - Sustento 
a ,Resolução\ Quanto 4 difffculdade, que o 
nobre Senador acha na palavra - resolver­
já V. Ex. multo ·bem ·respondeu; Isto ê da 
Constituição, porque ella dfz ê da competen· 
ela dos Conselhos tomar resolu!:lo aobre lato 

Foi apoiada. 
Deu a hora, e adiou-se esta mate· 

tia. 
O Sr. Presidente designando para 

a Ordem do IDfa 20 a! .materfas se· 
gulntes, declarou que a dlscusslio da 
proposta do Governo Telatlva ao 
Banco do Brazll, preferiria âs outt'as 
materlas logo que chegasse o· Minis­
tro da P'azenda. 

1.• O ·Projecto de Lei sobre a Mr· 
~a do processo dos membros do 
Corpo Legislativo. 

!.• O Parecer da Commlsslo de P'a· 
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Proposta do ·Govarno, 
Banco do BrazU. 

Pedio ent!i.o a palavra 

Telativa ao zcnda sobre a consulta resolvida em 
19 de Abtil de 1826, ncerca da re· 
missão de quarenta e quatro contos 
de rêis, implora:da pelos contractado· 
res dos dizimos de m!unças, gado O Sn. MARQUE! DE D.\.EPEXDY: - Jê.·hon· 
vaccum e cnYalla;:· da p1·ov!ncia da ) tem, Sr. Presidente, aqui se tratou das di· 
Bahia. versn.s qualidades de Bancos, e da dtverslda· 

de das suas notas ou bilhetes: não julgo ne­
a.n Continuação do Projecto de Lei cessaria perdrtr tempo com a repetição das 

adiado pela hora. idêns aqui expandidas, e que se acham nos 
4.o A Resoluç4o reduzindo a 400$ tratados de economia politica e do credito 

a pensão de 600$, concedida pelo publico: pelo contrario, persuado-me de que, 
Governo ·:!. D. Francisca da~:: Chagas deixando de parte vagas discussões, e deten· 
Silva da Fonseca, com um Parecer ções da sciencta financeira, convêm marchar 
da Commissão de Fazenda sobre este de frente ao nosso objecto, o que farei o mais 
objecto. laconicamente que me fOr posstvel. Existe 

5.0 O Projecto de Lei declarando entre n6s um Banco de desconto: suas notas 
subsistente a Junta de Justiça Mi· estão em descredito, a Falia do Tbrono nos 
litar da Provincia do Pará., com um recommendou o seu a.nanja:mento, para ces­
Parece:- das Commissões de Legis- sarem os males que a todos opprimem, e 
lacão e Guerra sobre este Projecto. que fazem .penosa a geral subsistencia. Que 

6.0 O Projecto de Lei autorisando a origem do desconto que soffrem as notas 
0 Governo para. mandar abrir um dos Bancos provenha da sua quantidade, e 
canal que facUlte 0 commercio do. muito além das necessidades da circulacão, 
Capital da Provincia. do Maranhão tem sido jã bem demonstrado, e sustentado 
com o interior, com um Parecer da I pelo Exm. Sr. 1\lini~tro da Fazenda: eu tam­
Commis.são de Agricultura, Commer- ! bem sigo esta opinlao, se bem que nlio nego, 
cio e Artes sobre este objecto. i que tal desconto desappareceria, se o Banco 

Levantou-se a sessão depois das 2 1 tivesse em caixa a somma necessaria p!ia 
horas da tarde. I prompto pagamento das notas, que lhe fos­

/ sem apresentadas, sendo evidente que a.f· 

I 
fluindo a. caixa tudo quanto excedesse da 
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circula.cão, por este modo se restabeleceria 

I 
o equllibrio, e ficaria em pê a opinião dos 
que sustentam que do excesso das notas vem 

- o seu desconto. Nilo se diga que o mal nasce 
i de se haver emittido 'bilhetes do Banco num 
1 valor maior que o seu fundo metallico e di!· 

A's 10 horas, achando-se presentes ; ponivel. Nenhum Banco de desconto emitte 
36 Srs. .Senadores, declarou-se aber· 1 s6mente em notas ou !bilhetes equivalentes . I 

ta a sessão; leu-se, e approvou-se a i do seu fundo; todos as emitte'm muito além 
acta da antecedente. I dQ. forca da sua caixa, tendo s6mente por Ii· 

I . 
A's 10 horas e meia annunciou-se i mite o ba.orometro, a maior ou menor afflu· 

·â porta do salão o 111m. Ministro da / encia das sua.s notn.s, procedendo sempre com 
Fazenda. 

1 
uma tal circumspeccão, que .já.mais se veja 

O Sr. Presidente nomeou para o ! na necessidade de faltar ao seu prompto pa· 
seu recebimento aos ·Srs. Cama.ra, I 'ga.mento. No Banco do Brazll se vio o exem· 
Ferreira de Aguiar e Ma.tta Bacellar. 1 plo: havia. selh duvida em circulacão nuds 

Foi introduzido e tomou assento. / do dobro do seu fundo metallico; mas como 
Declarou o Sr. Presidente que con· por uma parte a quantidade das notas não 

tinuava a 2• discussão do artigo 1o /i excedia as necessidades da clrculacão, e das 
das emendas feito.a, e o.pprovadas tra.nsacções commerclaes e dlarlas, c por ou· 
pela. C~~omora dos. Brs. J)eputo.doiJ ! , tra. parte se troca.vn. f)U resgatava todot os 
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bilhetes que se apresentavam 4 caixa do 
Banco, era tal o seu credito, que corriam 
as notas ao par da moeda metallfca, e att1 
repetidas vezes se levavam ao Banco gran· 
des sommas de 40, 60 e 80 contos de réfs em 
moeda metalUca, pedindo-se o equf·valente em 
notas do Banco. Acontecimentos pon1m fm· 
previstos, em que teve conslderavel parte a 
I&Dlda de El-Rel com a sua COrte e creados 
para· Portugal, e sabida de ·muitos nego­
ciantes e capitalistas, fizeram afflulr -repen· 
tlnamente ao Banco consideravel somma de 
notas, que sem duvida o haviam de pOr, como 
effectfvamente o puzeram, em considera.vcl 
embaraco; passada esta crise com grande 
desfalque do metal do ,Banco, julgou-se ne· 
cessarfo recorrer a uma ta.bella, em que s~ 

marcava a quantidade, que diariamente i~ 
resgataria de notas do Banco: e bem que 
esta medida devesse ser a precursora da 
queda do Banco, não teve enta lugar; Jou· 

· Yores dados ao tranqulllo caracter e patrio­
tismo do povo desta cidade; todos se conser· 
varam em socego, e as notas do Banco con· 
tfnuaram, não obstante a tabella adoptnda, 
a ser recebidas em todas as transacções, s~m 
desconto attendivel, por isso que ainda ellas 
não excediam as necessidades da circulação, 
e serviam de integral pagamento dos direi· 
tos da Alfandega, e dos tributos publicos. 
Cresceu porém desmedidamente a em!ssão 
de novas notas, e não se executou rigorosa· 
mente a tabella, deixando-se de ministrar ao 
Banco diariamente a porção de moed;l de 
cobre, que era necessaria. Já neste recinto 
se tem apontado as urgentes causas desta 
excessiva emissão: excusado ê repetfl-as; 
sendo indu·bitavel que o excesso progressivo 
de notas do Banco, multo alêm das necessa· 
rias pa:ra transacções diarlas, e para a cir· 
culação; a falta de exacto cumrprl-mento da 
tabella, que em ·vez de ser mais ampla, como 
exigia o augmento da emissão, se tornou 
mais mesquinha: e a Jmprudencla, com que 
s~ entrou a decln.mar em publico, nos perfo­
dlcos, e nos clrculos particulares, contra um 
estabelecimento de credito, attrlbulndo-se-lhes 
ou aos seus agentes, os terrivels embaracos 
em que se achava, nos levaram ao apuro, em 
que estamos, e que convém remediar efff. 
cazmente. Quaes serlo porém os meios de 
que devemos lançar mll.o? Serão os da pro­
posta do Exm. Sr. Ministro da Fazenda, e 

as da emenda a ella telta pela Camara dos 
Deputados? Multo sinta ver•me obrigado a 
falla:l· con·tra . uma e outra oplnUlo, mas devo 
trnncamente a•presentar as minhas ldéas, mos· 
trando os defeitos, que encontro na proposta 
do Governo, e na emenda da Camara dos 
Deputados. 

Na Falia do Throno se nos recommen· 
dou o arrojamento do Banco do ·Brazll: nn 
proposta do Governo se tratou da sua extln· 
cção, e ainda mais claramente na emenda 
da. Camara dos DeputadoiJ, parecendo ser 
este o principal e mais efflcaz remedlo de 
nossos males, se bem que na proposta appa· 
rece no artigo 7o um emprestlmo em metal 
para se tirar da cf;rculaçio toda a somma 
que o Governo deve ao Banco, sendo este 
emprestlmo equivalente a tres quintos da 
dita ·divida, e no artigo 18 da emenda. se 
propõe tambem um emprestfmo em metal, do 
que faltar para complemento do emprestlmo 
de 6 contos de réls, já decretado em 15 de 
Novembro de 1827. Sem que nem levemente 
duvide da necessidade de se melhorar, e re­
formar a adminlstracã.ô a;cf.\lal dd Balnco, 
como estou altamente •persuadido, de que 
della não é que nasce o depreclamento de 
suas notas, mas sim do seu excesso: e como 
ainct.a. mais estou CJllpacitado de que só­
mente com o pagamento da divida do Go­
Yerno se este fosse possl-vel effectuar-se de 
prompto, se acharia o Banco em estado de 
!azer, á. vista, o pagamento de todas as suas 
notas, que lhe fossem apresentadas, :recupe· 
rando assim o perdido credito, e tendo não 
pequena somma. a dividir pelos accionistas, 
quando findasse este estabelecimento: não 
posso contem.plar a proposta do Governo e a 
emenda na cathegorla de um efflcaz reme­
dio, emquanto se occupam, em quasi todos 
os seus artigos, de exames, de Uquidacão, e 
dos destinos que se devem dar aos capltaes 
do Banco, que são dos accionistas e que del· 
las não podem ser privados sem praticar-se 
grave Injustiça: o verdadeiro e efffcaz re­
medfo a dar-se seria, quanto a mim, o des· 
cobrimento do melo de pagar-se de prompto 
o que o Governo deve ao Banco~ e então se· 
ria multo facfl o seu arranjamento recom· 
mendado ·na Falla do · Th:rono, arranjamento 
que não me ·parece ser a sua extlncgl\o. 

VeJamos agora se na !Proposta do Go­
verno, e na emenda da Ca.mara dos Depu· 
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tados se encontra este efflcaz remedio. En· 1 por cento de desconto; e neste caso dever· 
contra-se no artigo 7" da proposta um em· mos-hemos constituir devedores de 15.960 
presUmo a metal equivalente a tres quintos contos de réls, de que annualmente teremos 
do capital, que o Governo deve ao Banco, a pagar, pelo menos, 5 "l" de juros, e 1 olo 
pa:ra com elle se comprarem notas segundo o de amortisação, até total satisfação do em· 
seu valor · no mercado em relação â moeda presUmo: será. portanto esta annual despeza. 
metallica, para serem taes notas entregues de 957 contos e 600 mil em metal, e du:rará. 
ao Banco em pagamento da sua divida, artes I por 36 annos oito mezes e vinte dias, a·b· 
de tratar do artigo 18 da emenda, em que . sorvendo o avultado capi-tal de 35.165:200$000 
tambem se ·propõe um emprestimo, convém ! que subirão em metal bem perto de 88 mi· 
examinar este artigo ·7o da proposta, para se llhões de cruzados, sem se contar com despe· 
conhecer bem a sua efficacia, pratieabilldade 

1 
zas de commissões, que são muito attendi· 

e vantagens. ! veis, differenças de cambio e outras alcava· 
.sendo a divida do Gove)rno ao Banco Jlas irreparaveis de taes operações; e todo 

de 19 mil contos de réis, com pouca diffe-~· este sacrificio para obtermos 28 ·milhões e 
rença, tres quintos -desta divida equi·vale a meio de cruzados, com o fim de ;pagar o Go-
11.400 contos de réis em notas do Banco, , verno o que deve ao Banco· do Brazll, reco­
correspondendo a um desconto de ·66 e 6 de· lhendo as suas notas, e aca:bando repentina· 
cimos por cento; logo fica de f6ra de toda mente este meio, ou agente de todas as 
a duvida que obtido o emprestimo proposto transacções desta praça e Provincia, sem 
com elle se poderá. tirar da circulação, se 

1

! probabilidade de se conservarem no gi;ro os 
nella houvesse a somma de 19 mU contos de 11.400 contos de réis em metal, que se em· 
réis, e seria ·pago o Banco com as suas -mes- i pregaram na compra dos bllhetes do Banco. 
mas notas. Mas primeiro não se presume que i A' vista deste quadro não posso deixar 
tal somma exista na circulação, segundo os I de me oppôr a semelhante proposta, accres· 
exames já feitos; 2°, feita esta extracção, fi· I cendo o inconveniente de que tal emprestlmo 
cariamos .privados ·repentinamente de um 

1 
não poderá ser realisado antes de um anno 

tão bom agente da circulação, quando acre· i quando os nossos padecimentos são diariol!l, 
ditado, nada nos podendo fiar na moeda de i e exigem mais promp·to remedio. Passando 
prata e ouro, lançada no mercado em com· I agora a tratar da emenda da Camara dos 
pra das notas, devendo-se antes esperar que I Deputados, tambem vejo no artigo 18, um 

I 
toda ella sala logo a bordo dos paquetes, e ' emprestimo, se bem que de muito menor 
embarcações do commercio: e qual não seria I quantia, ·mas sujeito .proporcionalmente aos 
então o embaraço geral em todas as trans· inconvenientes que ficam demonstrados. A' 
acções, reduzidos s6mente á troca de gene- vista do que tenho dito, voto contra toda a 
ros, ou a serem feitas com esta chamada ·proposta do Exm. Sr. Ministro da Fazenda, 
moeda de cobre, que por desgraça nossa lã e contra a emenda da Camara dos Depu· 
tanto nos incommoda, e ainda mais nos ha tados, princlpia.ndo por propõr a su.ppresslo 
de lncommoda:r? rDado porém o · chimerico do artigo 1°, que está. em discussão, e reser· 
caso de se conservar a moeda metalllca, e vando-me para indica.T em lugar opportuno 
de tornarmos ao antigo tempo, em que gl· ás minhas idéas sobre os meios, que julgo 
ravam as moedas de ·prata e ouro sem o mais efflcazes, e promptos para nos livrar· 
menor tJropeço, vejamos que .sac:rlflcios se· mos dos terrlveis embaraços, em que nos 
riam necessarios .paTa se obter um empres· achamos. 
timo em metal de 11.400 contos de réls. 
Dada a hy.pothese de que se possa .effectuar 
este emprestlmo no Brazll (o que julgo lm· 
posslvel), ou n~s praças da Europa, do que 
não duvido, pela abundancla que nella.a ha 
de capltaes sem emprego, e pe~as ldêu fa· 
voraveis que se formam das riquezas e re­
cursos sempre crescentes deste Imperio, creio 
6em que nfio será effectuado a menos de 40 

EMENDA 

" O artigo 1" seja 
que~ de Baependy." 

Foi apoiada. 

supprf.mido. - Mar· 

0 SR. BoRGES: - Sr. Presidente. Eu nAo 
assisti ao principio do discurso do nobre Se· 
nador, mas do que tenho colhido depois que 
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entrei, -vejo que as suas Pl'Opoalções estão em Sciencla a.!n<Ia tão nova, e. tii.o vaga, pela 
de algum modo em opposfcão com as minhas;· variedade de .circumstancias, não é pruden· . 
portanto devo combatei-as, e sustentar os ela eJCplicar todas a~t suns doutrinas, quando 
meus principias, são muitas, e diversa• as clrcumstanclas, que 

A .primeira prop0111Qão, que lhe ouvi, é, se devem bem attender; os !actos bem exa· 
que dn. a.ccumulação de notas na circulação minados, fazem então a re&ra, e em tal caso 
nasce a sua depreciação. JA hontem se disse eu sigo antes o meu raciocinlo do que a opi· 
isto mesmo, e então contrariei um tal prin· nião do .economista, por mais calebre que 
cipio; · persisto na . minha opinião de que nAo elle s~ja. Quando as circumstancias torem 
é a accumulacão e sim a falta de credito identicas, nílo duvido que as suas regras se­
quem produz a depreciação. Ora, jA 0 nobre jam infalliveis; e quem p6de ainda dizer 
Senador disse que se o Banco tivesse fun· que os effeitos, que temos em -discussão ca­
dos, ·para resgatar as suas notas, acabado recem das causas apon•tadas, por aquelles 
estava o desconto, que soffrem presente- autores, quando ellas parecem variar tanto? 
mente; logo estA nessa falta de fundos, e Não é a falta de capital ou de moeda me·. 
não na accumulação o depreclamento, de que tal11ca, torno a dizer, que ·produz o deprecia· 
se trata; logo claro estâ que nllo ha accumu·- manto das notas do Banco: 6 sim a falta de 
Iaçll.o, e sim falta de melo paTa se fazer 0 credito: nlo é .preciso que haja tanto metal 
resgate. Habllite-se 0 Banco para fazer 09 quanto possa resgatar todas as notas, ae o 
seus trocos, como deve, e as suas notas cor- Banco as fôr pagando ellas irão subindo de 
rerão ao par, como acontecia, quando ellas preço, até correrem ao par, porque lato mes· 
se pagavam A vista: troquem-se prompta- mo succede a qualquer caaa commerclal quo 
mente, e a confianca renascerA. Todo 0 pa- paga· as lettras, q~e se lhe apresentam. 
pel de credito esta. sujeito a dlfferentes g:ráos Ouvi hontem dizer que havia calus ou 
de confiança;· quando ê pago pontualmente, Bancos, em que se obrigavam os fundos e 
elle cerre ao ·par; ao contrario soffre des· fortunas do! seus accionistas; não tenho 
conto pela demora do pagamento ou diminui· idéa de tal. •. 
ção do credito. ·Repetirei o que hontem disse 
a. lettra, por isso mesmo que tem um prazo 
dent:o do qual deve ser paga, e corre risco 
o C!edlto do pagador, e ainda mesmo o do 
sacador, tanto que ás vezes até se paga por 
honra da firma, tem toda a confiança no 
commercfo; ao contrario vemos que, quando 

O nobre Senador foi neste lugar 
lntarrompldo pelo Exm. 81'4. Afinis-, . 
tro da Fazenda, que lhe disse: -São 
assim todos 01 Bancos da ·Escossia. -
E êlle continuou: 

a letra não tem o credito, que lhe vem das • · . . . Não ha senão Bancos de descontoe, ou 
suas firmas, porque os que nella se aaslgna· Bancos pal'<llaes, que tam·bem se chamam •.• 
ram não goza;m de bom conceito, corre sim 
na •Pr~a. porém cada vez com menos valor, 
atê que por fim, perdida a esperança de se 
cobrar, de nada mais vale. Isto mesmo pro­
cede com as notas do Ba.nco; a falta de cre­
dito e não a accumulação motiva o seu de· 
preciamento. 

· Disse tambem o nobre •Senador·. ·que ê 
causa do desconto a falta de proporçlo do 
metal; eu não estou por este principio; em· 
bora seja êlle dos melhore• economistas: 
Não poss~ Ugar-me ao quê eat& eacrlpto, 
quando a minha razão deaapproTa certas 
doutrinas. Em mataria de oplnllo, bem como 
esta, leio, releio, e medito muito, a ver se 
os factos concordam com as theorlas, porque 

Nlo se ouvlo bem o nobre Sena-
4ot. 

. . . os outros Bancos vêm a ser de depo­
si·to, e percebem certas commlsaões do que 
recolhem. O Banco de Deposito de Amster· 
dam era nlio s6 afiancado pelos accionistas, 
como tambem pela Municf.palldade ..• 

Nlio se entendeu bem . aqui ·o ta· 
chygrapho. 

O principal flm dos Bancos da Es­
cossia ê afiançar fundos para a Agricultura; 
e daqui vem que nllo ae podendo este!! lf· 
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quidar de prom·pto, como acontece nos Ban· 
cos de desconto, vêm..se obrigados inultas 
vezes a. comprar ouro com 2 11.2 "lo para 
acudirem aos seus pagan1entos. ·Se elles são 
afiançados pelos seus accionistas, como diz 
o Sr. Ministro, não sei ·porque ainda não 1l 
tal; e se assim é deixam de ser verdadei­
ramente Bancos, e só podem chamar-se as­
sociações de homens que se obrigam por 
seus ·bens, como são algumas companhias de 
commercio; porque a mór parte dellas obri­
gam-se por certos fundos, com que entram 
os soclos, ou que assignam, e não por todos 
os seus bens. Um Banco em que os accio­
nistas se responsabilisassem com tudo o que 
possuem, os ligaria de tal .sorte, que nenhum 
delles poderia fazer transacção alguma, visto 
que se expunha a comprometter os lnteies­
ses da Caixa, e a sua existencia. 

!Disse o Exm. Sr. Ministro, e cuido que 
multo de proposito para fazer a apologia 
dos emprestlmos, que até para a renda ordl­
naria, antes se deviam preferi:r, do que re­
ceber-se por collecta. Esta proposição só 
póde ser filha de fanatismo. Os emprestimos 
sempre são damnosos; só delles usa um Go­
verno que dissipa, e não reproduz, ao mes­
mo tempo que os fundos nas ·mãos dos parti­
culares multi.plicam-se. Os emprestimos não 
têm assim outro destino do que pagar a su­
jeito que o Governo sustenta; nem se diga 
que são preferiveis, porque livram de taxas; 
elles hão de ser pagos, e o pagamento não 
póde sahir senão do ·povo; eis por que eu 
digo que uma tal proposição é ·fanatica. 

Disse mais o Exm. Sr. Ministro, que 
nós podemos obter este emprestimo, estan­
do o Governo disposto a fazer :todo e qual­
quer sacrlficlo para se conseguir; que são 
mais vantajosas as idéas sobre a riqueza 
presente e futura do ·Brazll; e que por isso 
fazendo-ae Bilgum sacriflcio na venda das 
Apolices, nenhum obstaculo haverá em se 
alcançar o emprestimo. A isto respondo: to­
do e qualquer Governo que se ·propuzer a 
fazer sacriflclos conseguirá emprestlmos, 
porque até mesmo o que dissipa ao jogo não 
deixa de achar quem lhe empreste dinheiro, 
uma vez que offereça. grande .premio. Se o 
Drazll qulzesse sacrificar-se, de certo acha· 
ria quem lhe emprestasse muitos milhões; 
mas resta saber se lhe convém submetter-se 

A 

ao enorme onus que lhe trarão os ewp.: esL1· 
mos. Um nobre Senador já mostrou, que 
contrahldo esse emprestimo em questão, se· 
riam neceasartos 900 contos de réis todos os 
annos para pagamento de juros e amortlsa· 
çilo, e Isto pelo espaço de 36 annos, a me­
zes e 20 dias, sem coota;r-se o cambio e ou­
tras despezas, que levaram ao dobro aquella 
somma, e que de necessidade se deve atten· 
der, quando se faz um empresttmo estran­
geiro. Dlsse que era impossivel contrahir-se 
neste Imperlo, e eu só direi que será dlf· 
ficultoso. Depois o Exm. Sr. Ministro para 
mostrar que se inclinava ao emprestimo es­
trangeiro, disse o que já havia dito outro 
nobre Senador, que se tinham vendido as 
apolices com perda de 35 por cento, o que 
nascia da calamidade em .que estamos, pois 
não se persuadia que o papel do Governo ti­
vesse menos credito do que ns notas do Ban­
co; atê admittiu a differen~;a, dizendo que o 
papel do Governo não mantinha a circula· 
ção, como as notas. Devo ponderar que o 
Exm. Sr. Ministro vendeu multo bem as apo­
llces; a medida que tem o Governo para co­
nhecer o seu credito ê a ·mesma. que tem a 
Praca; um particular quando vai pedir di· 
nheLro na Praça, e com firmas bem acredita­
das, não o alcança a menos de tres quartos ; 
logo vendeu multo bem o ,sr. Ministro, nem 
o Governo podia vender as apollces ao par 
porque nunca póde fazer as suas operações 
com mais credito, do que um particular 
abonado; se fossem vendidas por menos, te­
da o Governo menor credito, mas sempre 
que as vender com o credito da Praça, direi 
que ê boa a operação. O papel do Governo 
tem uma vantagem sobre o do particular, e 
ê que não está sujeito á quebras; porque 
se desgraças e acasos de fortuna ar.rulnam 
~- bens dos particulares, prejudicand~ os 
credores, 111unca isso acontece ao Governo; 
elle sempre tem meios de pagar; o mais que 
p6de acontecer ê faltar.Jhe alguma vez a 
vontade, e mesmo isto não se póde ver em 
um arstema como o nosso. Mas o papel do 
Governo tem igualmente contra si isto, que 
o credor sempre tem acção contra o devedor, 
e não a tem contra o Governo. Combinando 
pois todas estas cousas, tiro em resultado que 
sem.pre que o Gover.no fizer as suas opera· 
ções . com as mesmas vantagens, que fazem 

liJ 
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os pal·ticula;! es, tem o respeetivo Ministro 
desempenhado ·bem a sua commissão. 

'f·a·mbem se disse que só mantinham a 
circulação das notas os differentes Bancos 
ou estações publicas, que as recebem pelo 
seu valor; e dahi se concluio, que montando, 
a renda ·publica de sete a oito mil contos 
de réis ... 

1Não se entendeu a decifração 
neste lugar, até o seguinte: 

Mas, perguntarei eu: Acaso essas esta· 
ções fazem isso por vontade? Não; é por­
que o Governo deve ao Banco essas notas. 
Suponhamos que a sua accumulação não era 
um resultado da divida do Governo, e sim 
de particulares; supponhamos que elle não 
precisava garantir uma divida de 20 contGs 
de rêis, correriam porventura essas notas 
nas estações -publicas? Não; e a ba.ncar.rota 
já se teria feito ha muito tempo; logo é a 
divida do Governo quem só as afiançã, quem 
tacitamente garante esse pa_pel, que circula. 
Mas até agora esta fiança é só impliclta, 
porque não ha acto algum que a manifeste; 

gumentos dos oTadc•res que comba· 
te1•am a proposta, o qual foi colhido 
confusamente. 

O Sn. DouaEs: - Sr. Presidente. Vejo· 
me obrigado a entrar ainda na que.::tão pre­
liminar, porque n sua discussão póde ser· 
vir de illuminar a Camara para bem julgar 
de todos estes artigos. Insta-se que a. ac­
cumulação das notas, e não o seu descredito 
por se não realisa.rem, é a causa do depre· 
ciamento em que se acham; eu rego aos no­
bres Senadores, que são desta optnião, que 
me digam qual é ao cer.to a quantidade de 
cabedal circul~:nte em moed~"!Pnpe!, ou no· 
tas; emquanto isto me não disserem, eu não 
me darei por convencido •pelas razões, que 
se têm expendido. Poderão sim dizer: o ca­
bedal circulante em moeda deve ser- igual 
aos fundes commerciantes do Paiz; mas po· 
dem ser elles calculados? Não. Que razão 
deve haver entre o ammerario circulante, e 
esses fundos commerciaes? :Economistas ha 
que assignalam cinco, outros um, outros na­
da; logo a questão não está liquida. Ora, .se 
não sa:bemos assignar a razão, que deve ha· 

nem se tem fixado prazo, em que taes no- ver entre os fundos commerciaes, e o nume­
tas serão resgatadas, para que o .publico rario em circulação, como queremos asseve· 
presuma. da possibilidade do seu pagamento rar já que a grande quan.tidade das notas 
e conte com essa operação. Por isso, deve- não guarda proporção com o ·metal, e por 
mos cuid3.'1 em assegurar-lhes o futuro res- isso sof~rem tanto desconto? !Quem é que 
gate, e marcar-lhes os prazos em que elle se desconhece as differentes causas que mu· 
deve fazer. Não é preciso que se diga: es- dam a circulação da moeda em um Paiz 
tas notas serão resgatadas daqui a 20 an.nos; commercial? A Capital da Inglaterra deman­
não: ·bastará dizer-se, em cada anno ha de· da talvez menos em moeda corrente do que 
ser resgatado tanto, v. g. 5 olo da divida outro qualquer Paiz, e por que será isto? 
que o Governo contrahio no Banco. O de- Sem duvida pela economia do seu commer­
;Preciamento da.s ~notas .desanpall'ecend~ ;a cio. Em um Paiz, onde .não ha classe média, 
proporção que o seu resgate an.nual fõr le- precisam-se grandes cabedaes para & cir· 
vantando o seu credito; e quanto mais a culação commercial; na Inglaterra não acon· 
operação assim garantida se approximar do tece isso, porque os banqueiros com a. sua 
seu termo, mais se chegarão as notas ao pequena carteira, e um lapis na mão, fazem 
par, como já estiveram quando eram prom· todas as suas transacções: acontece mesmo 
ptamente pagas ao Banco. Com isto tenho que não haja um s6 negociante, que tenho. 
respondido a.os que parecem o.dvogar o em- um caixeiro occupado em cobrar ·dinheiro, 
presttmo .f6ra do Imperio, contra o qual pois se tem o seu credito na caixa do ban­
voto. queiro ~articular, dá. notas de tanto, quanto 

O Sr. Marquez de Maricá orou com elle deve receber dos dias atrazados. · O ne­
ta! rapidez que o seu discurso não goclante não manda buscar dinheiro á caixa 
foi ~olhido. do banqueiro seníl.o para. despezas partlcula· 

O Sr. Ministro da Fnzendn. fez um res. Como é J)ossivel pois aqui calcular-se a 
longo discurso, respondendo aos ar-•. quantidade de moeda, que deve andar em 
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giro commerclal? O mesmo 111 u::tre orador I Preslden te. Quer ia livrar-me de fullar nesta 
disse que em alguns Bancos da Europa, como / questão cm que muitas cousas se têm dito: 
os da Es-cossla, é tudo pu,pel; entfto póde-se mas como vejo um nobre Senador instar em 
dizer que ha. uma grande accumulação de suas razões, fallarei tambem, e talvez que 
papel na Escossia; mas diz o illustre era· agora se >Convença. Eu diese hontem que 
dor •IUe não, porque .pôde ser convertido era cxcusada tão renhida polemic:l sc,bre l\ 

promptamente em metal; logo se ha essa causa do depreciamento das notas do Banco: 
possibilidade, não pôde esse papel depre· o nobre Senador convGm em que o resgat() 
ciar-se. Eu ainda ·nrto vi destruido o meu ar- p6de levantar-lhes o credito; mas se o Pro· 
gumento; habilite-se o Banco com os fun- _jecto propõe esse resgate, que necessidade 
dos necessarios, e cessará o depreciamento .~._ulv:l nús de investigar a verdt'ti.ell·a. t:ióü;.;.;• 

das suas notas; e pódc muito concorrer para 1 do descredito? O nobre Senador não se con· 
este restabclecimen.to de credito a esperanr;a ! vence do que a supe:abundancia das not:-.a 
bem fundada do resgate do f)apel circulante, I faz o seu deprecio.mento, e acredita que elle 
como muito bem disse o Sr. Ministro da Fa·l vem da falta de credito, pela falta de paga­
zenda. Toda a moeda que entrar no Paiz, i mento; mas pergunto eu: e esse ·papel sa­
ou seja muita, ou seja pouca, conservar-se-ha i bio gratuitamente do Banco, ou suhio com 
sempre no mesmo estado de .premio, em- I um valor, que representa? Não tem elle uma 
quanto o papel fôr depreciado; emquanto / hypotheca na divida do Governo? Se assim 
não houver possibilidade de realisar-se, as , é, deixemos de argumentar sobre a causa 
notas soffrerão desconto. ! do seu credito e descredito. Nada ha tão 

I 
Di·sse o .Sr. Ministro que a maledicencia ! palpavel como isto: quando as notas esta-

tem exngerado os males do Banco, e que o ! n.m em proporção á necessidade de circula· 
espírito de partido tem-se esforçado em pin· : ção não havia agio, este foi apparecendo, e 
tar favoravel o seu estado; e eu digo que /1 cresceu depois que o papel se augmentou. 
o estado do Banco já não póde ser duvidoso, , Na rn.,.lo.terra onde todos os •Pa"'amen· l o , o 

depois que se nomeou essa Commissão Im·/ tos .se fazem em papel do Banco, antes de 
!AJ·arcial, que apresentou o seu relatorio; e 1 haver o Parlamento mandado ,suspender o 
quem dirá que elle faz honra áquelle esta· I pagamento, -experimentou-se grande falta de 
belecimento? Sejamos francos, senhores; o j •;::apel, e muitas casas quebraram. Quando 
credito do Banco está cahido; seja. quem ha superabundancia de qualquer genero, elle 
quizer banqueiro em sua <!asa., com cs cabe· de necessidade diminue de valor. 
daes que tiver. 

Quanto á supressão do artigo 1", eu a 
não a·pprovo. Disse o nobre Mini·stro: que 
importa que o povo sai·ba quando se extin­
gue o Banco? Importa muito, lhe respondo 
eu, e nenhum interesse resulta de se occul· 
tar isso á Nação. Não chegou ao conheci­
mento della a creação do Banco, e não o 
consideram todos como instrumento dos ma· 
les que soffremos? O publico, que vê tudo 
encarecer, attri.bue esta desgraça aos bilhe· 
tes do Banco, e diz que antigamente não 
havia taes calamidades, que antes do Banco 
!irava muito ouro e prata, etc. E' força di· 
zer-se que aquelle estabelecimento acaba tal 
dia, e que desde já se começa a. sua liquida· 
ção; que já não é Banco, e sim uma admi­
nistraÇão, sobre a qual a Assembléa Geral 
Legislativa ha de tomar alguma medida. 

0 SR. 1\fARQUEZ nE CAHAVET.T.AS:· - Sr. 

O meio de sanar este mal ~ resgatar as 
notas; a Lei o propõe, e portanto deixemo­
nos de questões academicas e tratemos do 
qne mais convém em nossas circumstancias. 

Quanto ao artigo 1 o, eu não sou de opi­
nião que elle totalmente se supprima, e 
quoro que só isso •se faça a respeito da de-­
cla:::-açf;o do tempo, em que acaba, porque 
isto é um artigo de Lei, e a Lei não deve 
ter mais do que é necessario e util. 

Que utilidade resulta de se declarar 
que o Banco acaba no dia 11 de Dezembro, 
se isto já. estã determinado, é uma redun· 
dancia. Mas eu quero o artigo, concebido 
assim: 

E::IIENDA 

"Artigo 1.0 Desde já proceder-ee-b.a â 
liquidaÇão do Banco, e cmquanto esta durar, 
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· suspender·se·hlo todas as 
Marguez 4e Ctrravelill." 

Fol apoiada. 

suat Ol)iUac6es. - agrado, que como absoluto o Monarcha en· 
tio, ou concedia prorogaçAo, ou não conce· 
dia; · oporêm sem nova graça estava dlssol· 
vldo o Banco pela Lei da sua creaçio; logo 

O Sa. ALla:IDA E .AI:nUQVIIQUE: -~sr. que explra11em os 20 annos alll marcados. 
Presidente. NAo fallarel sobre os prlnclplos Ora, e para que ê dizer nesta Lei que 
geraes por tantas vezes emlttldos nesta dls· a 11 de 'Dezembro acaba o Banco, quando 
cussllo, não s6 porque nio o poderei fazer sabem todos que nasce o dia findam os an· 
tambem1 como se tem feito, mas ainda por· nos que se marcaram para as suas trans· 
que elles se acham em muitos livros, que acções? Será. para contentar o publico, :Por· 
tratam dessa materia, e todos os podem ler, que dantes appareclam muLtas peças de 6.400 
se é que ainda não sabem essas doutrinas. e acabado o Banco ellas apparecerão · de 
Limitar-me-hei ao ar~lgo em questAo. novo, e andaremos aos tom·bos com ellas? A 

Nilo fallaTel dessa JUPEra·buD.d&nela de reapparlção dessas moedas estA na razão da 
notas; eu estou ainda na minha oplnlAo, de saude, que vem multo !vagarosamente de­
que ellas têm emprego no Brazll, e que nlo pois de grave enfermidade; recolhido o pa· 
superabundam tanto como se diz. Fallarel -pel do Governo, e talve~ que o ,publico não 
do emprestlmo para se tirarem essas notas ponha nelle grande confiança, porque an· 
da clrculaçlo, e digo que se ellas sio em de· nulla-se com a ldéa de papel-moeda, sabendo 
masla, o mal dahl produzido .84 pesa sobre que o da ·Franca e da Hollanda ha multo 
o8 empregados, e nlo sobre: o commerclo; tempo estA reduzido a zero; portanto, eu 
mas vamos ao artigo: nlo sou de voto que nio sou dessas ldéas, de que por este modo 
eUe se supprlma. se anima o pu1bllco. O mal do Banco vem 

Aqui se di~e jll. que era conveniente de que o Governo, em suas precisões, delle 
swber o povo quando acabava o Banco: mas se aproveitou; nem n6s estamos no caso da 
·não ê esse o motivo por que sustento o ar· Inglaterra, que fez de repente um empres· 
tigo, e sim a Lei da . creação do Banco. O timo de 30 a 40 milhões, aqui não podere· 
artigo segundo dos seus Estatutos· diz: (leu) mos achar Isso. O Governo Inglez quando 
poderá. diMolver ou nlo dissolver de facto, precisa não recorre ao Banco, e . sim ao 
de maneira que a nl.o haver ·Lei, que o de- Corpo do Commercio, e n6s pelo contrario, 
clare, p6de ficar em duvida, se tem ou não fomos ao Banco. Ora Isto que se diz ter. o 
acabado. E' 'POrtanto o alva$ .:da tCreaçl.o Banco em notas, que clrcula.m, é endocado 
do Banco dependente de um acto legislativo, pelo Governo, porque para o Governo foi; 
e se não houver esse acto, p6de , o Banco pd,rtuLn'to o artigo concebido de outra ma· 
continuar, e _por Isso Julgo o artigo neces· neira ·poderA passar, porque eu quero que 
sarlo, e voto por elle. nelle ee ·falle da llquldacão; mas como sli.o 

O ·Sa. MABQUEZ DE CABAVELLA&: - Sr. coui&S cujo effeito. nloee p6de reallsar prom· 
Preeldente. Nio estou pela rulo do nobre ptamente, de sorte, que haja prejulzo em . 
Senador. A Lei marcou 20 annoe i exlsten· omlttlrem-se, cederei da minha oplnUI.o, e 
ela do Banco; declarou !que tnlnclplaitam vamos com a emenda da Camara dos Sra. 
togo que tivesse 100 acc&!l e por oonaequen· Deputados; ponhamos obstaculos a uma 
ela preenchido esse prazo, deve acabar. Se providencia tão neceBBarla, e tio recom·men· 
se deve ver depois se convêm continuar ou dada na Falla do Throno. · SA.o estae as mi· 
nl.o,: lBBo ~ materla estranha. O Banco foi nhas ldt1as. Mas não Insistirei, porque de· 
ereado quando o Sr. D: .Tolo VI era P.rl·n· sejo fazer mul poucas emendas. 
clpe Regente, e entAo elle resolvia tu.do 
por sl; e reservava o coneecler maior prazo 
findo o marcado na creaclo, o que hoJe 
nli.o p6de acontecer. Mas pergunto, passados 
20 annoa poderia o Banco fuer mais o.lgu· 

O Sr. Almeida e Albuquerque: 
NAo se colheu bem o seu discurso. 

O Sr. Marquei de Marie&: -Idem. 

ma operaolo, sem uma Lei que o autorl· O Ba. PRE&lDI:NTE: - NAo havendo mala 
188Be? Nlo, de certo; e nlo pendia do ·Real quem tenha pedido a palavra, e devendo 
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proceder-se â votação, permitta-me o Sena· cepção ela regra g~::ral, que n~L~nd.-:. a cada 
do fazer ·uma observação, antes de prop01· membro votar só na sua respectiva Camara 
esta mataria. Ha um artigo da Constituição porque de out1·a sorte era excusada a decla­
que diz: O Ministro Secreta·rio de Estado ração da Constituição. Já na Camara dos 
vota, sendo Deputado ou ·Senador. Até hoje Srs. Deputados se vel'lficou esta questão, e 
os dous Ministros que têm vindo a estaCa· decidio-se que o Ministro de Estado, sendo 
maru nem eram .Deputados nem Senadm·es; Senadooo, alll .podia vota·r. ..~onteceu i isto 
mas o que está presente é Deputado; assim quando eu fui áquella Camara com uu1a 
ê necessario que se decida se deve ou não proposta do Governo; pedi a. execução da 
votar. Constituição; appareceu a duvida, que agora 

O Sn. M.\RQUEZ DE C.-\u.wELus: - .Sr. aqui apparece; sahi do salão emquanto se 
Presidente. Eu sou de opinião que não deve discutia, e votava sobre este ponto, e afi· 
votar. nal decldio·se que eu podia vot9!f, pd:que 

O Sn. PnESIDEN'l'E: - Na Camara dos . era Senador. 
Srs. Deputados um dos Ministi os que lá foi Portanto o ndbre Senador quer tirar 
porque era. ·Senadflt votou. aqui o Ministro de Estado, 'Deputado, uma 

O ·Sn. MARQUEZ DE CAU.\\'EU-\S: - Sr. attrlbuição que a Constituição bem cl;ara­
Presldtmte. Eu não admitto ,precedentes. A mente lhe dá. 
Co':lstituição quando diz! - Se fOr Senador O Sn. MAKQUEZ DE C.\nA\'J~u.As: - Sr. 
ou Deputado - falla respectivamente á sua Presidente. Torno a '1 epetir, nada de -prece­
Camara; isto é, se um Ministro de Estado dentes, mórmente em materias de Constitui­
que se apresentar na. outra Camara fôr ção. 
Deputado, ha de votar, porque está na sua Disse . o nobre Senad,or que excusado 
Camara. A Constituição não lhe qulz tirar seria dizer a Constituição, que o Ministro 
o voto, que já tinha como membro daquelle 'fota, sendo .Senad·or ou Deputado, porque, 
corpo, apezar de ir como enviado ·pelo Go- se elle é membro da Camara, já tem essa 
verno. Se o Ministro porém ·fôr Senador, só qualidade; não é tal excusado, porque o Mi· 
tem voto nesta Camara, de que é membro, e nistro, quando vai á Camara, não é como 
nunca na outra, porque ninguem póde ter membro della, e sim como enviado pelo Go­
voto em ambas as Camaras. Logo o illustre verno, e por isso tem assento distinctivo. 
Ministro que agora estã pre.sente, não cb· Um Senador, que aqui viesse trazer al· 
stante ser Deputado, não p6de aqui votar, guma l)roposta do Governo, .tomaria assento 
lá, sim, pois que s6 faltou ·dizer-se na Con· como !Ministro, e como tal seria tratado, 
stitulção - na sua respectiva Camara; - pois que vem· em nome do Poder Executivo, 
mas esta falta é propriamente de redacção, que então representa; .porque tendo só o 
e n6s devemos seguir a regra geral, que caracter de enviado do Governo, não votaria 
ninguem p6de votar em ambas as Camaras. Mas a Constituição declarou que votasse e 

·Daqui concluo que o Ulustre Ministro não não qulz tirar-lhe o voto, que já tinha como 
deve aqui votar, porque não é Senador. da Camara, posto que nella compareça por 

O Sn. MABQUEZ DE PARANAGuÁ: - Sr. parte do Executivo, e Isto foi preciso de­
Presidente. Eu sou de opinião contraria. O. clarar-se, porque podia entrar a duvida, se 
nobre ;Senador sempre quEfr que se enten- elle apezar de ser membro da Camara, po­
dam as cousas a. seu modo: por Isso mesmo dia votar vindo da parte do Governo. 
que nlnguem p6de votar sem ser .membro da Ora o Ministro de Estado, que não é 
camara, é que foi preciso que a Constitui· membro da Camara, não tem voto;. logo o 
~;Ao dissesse como e•a o voto. Porven.tura lllustre Ministro que se acha presente não 
se elle fosse mem-bro da Camara perderia a p6de aqui votar porque nAo ê Senador. 
qualidade de votar? NAo, de certo; o mais. O Sa. ALMEltJA E ALDUQUEBQUE: - Sr. 
que ,poderia . acontecer era, .lcv~~;nta.n.se, to- Presidente. Esta questão parece-me multo 
mar o seu lugar entre os collegas, e com stmples; ha. multa dlfteren()a do que se 
elles votar. A Constituição p9tém declarou tta'!lsou na Camnra dos ·Sra. Deputados com 
assim (leu), e claro estA que é isto uma. ex-_ o nobre Senador, entAo Ministro, quando lA. 
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foi. A Constituição di~ (leu): mas diz o telUgencia que se quizer dar á Constltulcão 
artigo 54 (leu): ora, ha alguma proposta nesta parte, contraria á opinião que expen· 
aqui? Não ha. Isto é só depois do Relator lo di, ê destruidora da ·regra, e principio ge­
da Commtssão; mas onde 111 esse Rlalntorio? ,ral, que ninguem póde ter voto em am·bas as 
Na Camara dos Deputados; e se a proposta Camaras. 
é alll, como se quer entender o artigo a O •Sn . .MAnQUEZ DE C.\nAVELLAS: - .sr. 
respeito do Senado? Não vejo razão alguma Presidente. Eu pedia o adiamento; mas 
para Isso. como ainda alguns nobres Sena.dort\s tallam, 

Quando um Ministro vai á Ca.mara doa fallarei tambem. A Constituição é tão clara 
Deputados fazer alguma ·proposta, e ó .Se- que se não póde duvidar que este artigo nl\o 
nador, nesse caso, sim, l'ota, porque não ba ê mais do que para dar um privilegio ao 
de vir votar aqui; lá. é que se faz a ·pro- Senador quando como Ministro ~lrl \4. ca­
posta, lá é que a Commfssão apresenta o seu mara dos Deputados. Diz assim a Constltut­
Relatorio; logo se elle não votar lá, não ção; e qual é esta Commissão? 1E' a de 
vota em parte alguma. Isto .é muito claro, que trata o artigo antecedente e entende-se 
para que se insista com duvidas; o artigo quando o Ministro fOr com a proposta do 
diz que os Ministros podem assistir, e dis· Governo, a qual sempre ê na Camara dos 
cutir (leu), isto é sempre sobre o Relatorio Deputados. Lâ é que ella, depois de apresen· 
da Commissão a respeito da proposta. tada, vai a uma Commissão, e depois é que 

Nós aqui não temos proposta nem Re· o Ministro 'P6de assistir e discutir; mas 
latorlo, temos sim um Projecto de Lei, que não pôde votar, nem estar presente â vota­
veio da Camara dos .Srs. ,DepUtados, pois ção, salvo se fôr Senador ou Deputado .. Isto 
que o Executivo nAo manda. aqui propostas; ê multo ditterente de vir aqui o :Ministro, a 
logo o artf.go não permitte que o 1llustre chamado ou convite nosso; elle p6de :vir, ou 
Ministro, porque é Deputado, aqui vote. não vir, po!'que não ha Lei que o obrigue; 

O Sn. BonoEs: - Sr. Presidente. mo se o nobre Ministro, que está. presente, dis· 
·cuido que o ar.ttgo 53 está em harmonia com sesse que não podia vir, não vinha; elle só 
o outro, que diz que não se ·pôde ser mem- veio .para dar illustração, a bem da discus· 
bro de ambas as Cnmaras. Est4 esta·belecida são, e não ê assim quando vai com proposta 
a regra geral, que não se p6de ter dous vo- á Cama.ra dos Depu.tados, porque então a 
tos; vejamos o que diz o artigo 52 (leu); Lei a isso o obriga. Concluo disto que o voto 
vejamos o que diz o artigo 53 (leu); como que tem o Ministro Senador na Camara dos 
é que o Poder Executivo toma parte nisto? Deputados, é um privilegio que a Constitui­
E' por meio dos seus Ministros. ção lhe concede, pois que sendo membro do 

Vamos á intervenção na Lei: o :J\finls· Corpo Legislativo, não devia perder essa re· 
tro vem ã Camara fazer a proposta, taz a galia, e assim, disse que podia assistf.r e vo­
sua proposição, e não vota, porque não ~ tar (leu) ; nem sei como se possa entender 
membro do Corpo Legislativo, mas disen· Isto de outro ·modo, á vista da lettra da 
do-se isto laconicamente IDa Constituição, Constf.tulçAo. Mas outro tanto ·não p6de sue~ 

sem se accrescentar, a exceplo do artigo s• ceder aqui viado o Ministro, que não seja 
- salvo se forem Senadores ou ·DeJ)utados Senador; pois que não vem obrigado e sim 
- aconteceria que ainda sendo membros da.s por convf.te. Devemos extre~ar .bem e~ 
Camaras serla.m excluldos de votar, ldêas, pols que dlfferente cout1a é Ir o Se· 

A Constftulçtio qulz dest'arte sal'V'.&r o nador como Mf·nlstro, e em virtude do a:r­
privllegfo, e disse: - o Ministro não vota; tlgo da Constituição, e vir aqui por convite 
mas se fOr membro de qualquer das Cama· para Jllustrar·nos, não sendo membro desta 
ras, deve vota.r; .fsto ~. na sua respectiva co- Camara. 
marca .. por .fsso mesmo que nlnguem pode ser O Sa. PREsmENTE: - Entro na duvida 
membro de a.mbas 98 Ca.maras. Se nAo hou· se o Ulustre Ministro p6de assistir a esta 
vesse a decl&ra.olo do artigo 54, entrava em dlseuasão, e 4 sua vota.(:ão. 
duvld!\ 8e o Ministro podia. votar, ainda 0 SR. MARQUEZ Y>E PARANAGUÁ: - 0 II· 
sendo membro da camara. Logo toda a ln· lustre Ministro não podia assistir a esta • 
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discussão porque não ·é alheia da outra, para I "At•tigo 3." Quando se decidir que o 
que foi convidado. Quando na Camnra dos I processo deve continuar, e houver de ter 
Deputados se suscitou esta mesma questão lugar no .Senado a accusação por via do Pro· 
eu sahi para fóra; resolveram e mandaram- , curador da Corôa e Sobet·aui<~. Nacional, <!On· 
me depois entrar; logo não pude votar, por· forme o artigo ·18 da Constituição, seguir-se­
que tum-bem não pude assistir â discussão. ha em tudo quanto fôr upplicavel, a marche. 

O Sn. M.\nQUEZ DE lXIIAliBUPE: - Eis a e fót•ma. prescripta para o processo da. ac· 
razão, Sr. Presidente, por que eu pedia o cusa.ção, e para a sentença dos crimes de 
adiamento; vemo-nos em novo embaraço, e é responsabilidade dos Minist•: os e Secretat·ios 
preciso sahir delle. de Estado e dos Conselheiros de Estado, no 

O Sn. BoucEs: - Sr. Presidente. Em· capitulo 3•, secção 2•, e no capitulo 4", da 
quanto estiver presente o nobre Ministro, Carta de Lei de 15 de Outubro de 1827. 
não se póde votar cousa alguma.. 

O Sr. P,residente \coovidou os 
mesmos Srs. da Dep.utação. }>ara 
acompanharem o Exm. Ministro, e 
elle sahio com todas as formalida-
des da sua entrada. 

Julgou-se discutida a materia in­
cidente, e propôz-se: - se os Minis­
tros, que são tambem Deputados, 
quando vierem ao Senado assistir ás 
discussões, poderão votar. ·Decidia-se 
que não. 

O Sr. Presidente designou para 
Ordem do Dia as materias já mar­
cadas na sessão .anterior; e decla­
rou que logo que chegasse o Exm. 
Ministro da Fu.zenda teria lugar a 
continuação da discussão das emen­
das feitas e approvadas pela Camara 
ciso Srs:. ID~;mtados a P(roposta do 
Governo .relativa ao Banco do Brazil. 

Levantou-se a sessão âs duas ho· 
ras e 20 minutos da .tarde. 

56• SESS.X.O, EM 22 DE .TULHO DE 1829 

PRESIDEXCIA DO SR. BTSPO CAl'ET.LÁO·:\l6R 

A's 10 horas, achando-se presentes 
36 Srs. Senadores, declarou-se a·berta 
a sess!io; leu-se e approvou-se a ada 
da antecedente. 

Entrou logo a 1• parte da Ordem 
do Dia., que era a continuação da 
discussão do Projecto de Lei sobre a 
fórma do processo dos membros do 
Corpo Legislativo. 

O Sr. Barroso pedia a palavra, e 
oppôz-se ao artigo; mas o seu dis-
curso foi muito ma! colhido. 

O Sn. M.\RQUEZ DE .C.u:.\\'F.U.As: - Sr. 
Presidente. E' preciso distinguir dos Minis­
tros e Conselheiros de Estado, os Senadores 
e Deputados. A ·Camara dos Deputados é 
quem julga os Ministros e Conselheiros de 
Estado quanto á accusação dos crimes de 
responsabilidade dos seus empregos; e 
quanto aos crimes particulares, tanto dos 
:\Iinistros e Conselheiros de Estado, como 
dos Senadores e Deputados, é accusador o 
Procurador da Corôa e Soberania Nacionr.l. 
Qualquer particular póde tambem accusar o 
Ministro ou Conselheiro <lc Estado na Ca­
mara dos Deputados; porém quando se trata 
de um Senador não é assim. O ·particular 
póde alll instruir a Camara de todos os ta-
ctos, e aqui deve fazer Isso o :Procurador 
da Corôa. A Constituição diz bem clara­
mente (leu); logo se o crime é particular, 
vem a esta Camara, porque quem o com­
mettera goza do privilegio da Constituição, 
e por isso só o Procurador da Casa é quem 
se deve aqui apresentar. Diz o nobre .Sena­
der que ficará a parte sem o direito de po­
der refutar a resposta, que der o réo; sup­
ponha.mos que assim é; mas a parte accusa· 
dora deve de antemão preparar-se bem, exa· 
minar todas as coarctadas, que se lhe podem 
dall', e sem Isto ninguem se deve DJpresentar 
accusando. Em França e nos Palzes mais cl­
villsados assim se pratica; a accusação, de­
pois de ·bem fnstruida, torna-se como em 
nome da Nação, e a pa.r.te nada mais tem 
com ella. Portanto acho o artigo estA multo 

Leu-se o .. bOm expltcado. 
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-----------------------------------------~---------------O Sr. Barroso: -
bem o seu discurso. 

Não se colheu ... Ministros de :Estado, agora a · Camara apre­

O Sr. Marquez de Inhambupe: -
Idem. 

sentasse um processo dlfferente. Não é justo 
que Isto se faça em tAo breve espaço, mai 
eu vejo em Juizo algum admlttlrem·se di'f· 
ferentes fórmas de processo para dlfferentes 
réos. Por Isto não cedo da minha opinião. 

0 SR. CAUXErRO DE CAMPOS! - Tem-se 0 Sn. BARROSO: - Sr. Presidente. O~no-

já dlt.o tudo quanto se póde dizer desta bre Senador cuidou que eu dlsse=a que a 
materla, e as objecções que &presenta o no- Lei de responsa·bUldade nAo ê boa, e que 
bre Senador, só são contra a Lei da respon· contra ella me declarava, quando ê outra a 
sabUldade dos Mlnistr.os. Ora, se essa Lei nlinha ldéa; eu só quero que não passe esta 
foi feita ha tão pouco tempo, e depois de Lei, porque acho-a defeituosa. iLei que na· 
bem entendidas as luzes do nosso seculo pa· quella deram-se sufficlentes garantias, para 
rece que não ha razão 'Para tão depressa que não fossem atacados os Ministros e Con· 
mudarmos o seu processo. Tambem não selbeiros de Estad.o: mas ·não vejo que isto 
acho razão no nobre Senador, quando diz que_ seja bom a ·respeito de outras ·pessoas, nas 
aquella Lei só é boa para os Ministros de quaes se não dá. iguald·ade de cl·rcumstan· 
Estado; e serão elles ma.is Importantes do elas. Em uma palavra, aquella p6de ser 
que os .outros prlvlleglos? Não é certo, se . multo boa para os dellctos de responsablllda­
a Lei é defeituosa, culpe-se. a · Assembléa, de dos Ministros, mas não serve para regu· 
que assim o fez, tendo tanta sabedoria .para lar nos delictos ·particulares, a que se quer 
a fazer optlma. Que . crimes podem haver appl~cai; e JlOr .Isso não me dou por con­
d·e maior vulto na sociedade, do que esses, vencido. 
que na Let se apontam como por exemplo o O Sa. CABNEmo DE CAl\IPos: - S:-. Pre- . 
de traição? Mas nada mais se fez a esse sldente. Eu já. mostrei que os deltctos dos 
respeito, do que accommodar as fórmas do Senadores e Deputados não devem merecer 
processo ás luzes do seculo. Quanto a dizer menor attenção, que o dos Ministros e Con· 
o nobre Senador que não vê lá que se possam selhelros de Estado para se ·não praticar com 
dar á Commlssão .AICcusadora outros do- todos o mes~o processo. Ainda que os Mi· 
cumentos, respondo que aqulllo que a Let ntstros estão em um alto emprego, comtudo 
não prohtbe, póde fazer-se ou deixar de fa· não se devem conslderall" os Deputados e Se· 
zer-se; ora o accusador é verdade que vem nadores em tio baixa cathegorla que não 
preparado; mas se na marcha do debate a·p· mereçam pelos seus prtvllegto5 a mesma 
parecer alguma cousa de novo, que obrigue Igualdade de dlrel.tos perante a Lei: o ·mes-
o a.ccusadOT a apresentar outros documen· . mo ·processo deve ser portanto appllcado 
tos, hlo de ser aceitos. Tam-bem jâ se disse aos réos, que a.qut vierem: o privilegio con· 
por que nAo deve vtr aqui o accusador; este slste em serem julgados nesta Camara, e a 
Juiz.o é o maior que tem recebido a Nação, Nação tem todo o Interesse em que o crime 
por Isso se calculou bem que s6 . viesse o seja bem averiguado, e punido segundo a 
Procurador da Corôa e Soberania Nacional Lei. 
com.o accusador. Não se deu o poder de em· 
bargar a sentença senl.o ao réo, :Porque por 
v.la de regra este deve ser mais favorecido 
do que o accusador; e sendo o caso decidido 
em um corpo de tanta lmportancla, Justo 
era conceder-ee este favor ao rio. Até hoje 
os nossos. Juizes e Promotor nl.o embaTgam, 
e portll.nto reform.ando-se abusos, e accres· 
centando-se mais alguma garantia em favor 
d.o rêo, tem~e dado as sufflclentea provlden· 
elas. Seria contradictorio que tendo-se a As· 
sembléa Geral occupndo tanto dessa Lei dos 

Annunclando-se á. porta do salão 
o Sr. Ministro da Fazenda, o Sr. 
Presidente declarou adiada a discus· 
siio, e nomeou os · Sra. v.lsconde de 
Cayrd, Conde de !La.ges e Visconde 
Congonhas para o receb9rem. 

Foi Introduzido, e depois de ha· 
ver tomado assento, declarou o Sr. 
Presidente que continuava a 2• dla· 
cussão do ar.tfgo tn das emendas, 
feitas e approvadas pela Camara dos 
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Srs. Deputados á. proposta. do Go­
verno, relativa a.o Banco do Brazil. 
que tlcwra. adiada na sessão ante· 
l'lor, com duas emendas, que fora.m 
apoiadas. 

o Banco a.caba. Depois achou-se lncoh~rente 

suspender-se j·á .todas as ope: a.ções do Banco 
e trouxe por exemplo daquellas, que não de· 
viam parar o troco das notas lacradas, o 
desconto dos bilhetes da Alfandega, etc. Mas 
parece-me que as razões do n·obre Senador 

O SR. MAIIQUE'l uE BAEPEXDY: - Sr. j não invallda.m a minha emenda, por isso 
Presidente. Eu vou fallar sobre a emenda, que não provam que ella é desnecessarla. 
que se offereceu, pa1·a votar contra ella; Disse primeiramente que nos outros artigos 
propuz a su·ppressão do artigo, e já dei a se trata da llquida!:ão: é verdade, mas o que 
razão, mas resumirei os meus argum-entos é Isso senão o modo dessa liquidação? E·m 
em ·POUca:s palavras. o Banco foi creado pela I qual dos artigos se lê que ella se faça? Os 
Lei de 12 de Outubro de 1808, e o seu pri· artigos 3• e 4• tratam das pessoas que hão 
vilegio dura 20 annos; logo sabemos quando de fazer a liquidação, e do modo, com que 
acaba, e é superflua essa declaração aqui. hão de liquidar; ·mas a!nda se não disse que 
Se é bom, como se tem dito, que a ~ação 

1 

se proceda a ella, como é ·preciso; logo não 
saiba que elle acaba, o Governo, que é quem admitto a suppressão do artigo. A minha 
vlgla sobre a fiel observancia da Lei; é·- emenda determina que haja a liquidação do 
quem deve fazer isso, nem elle consentirá I Banco; isto não mette em questão, se elle 
que finde aquelle prazo o Banco continue a. ! deve ou não continuar, nem me parece que 
gozar do seu .privilegio. Ora a emenda sub·l essa questão seja desta Lei. 

I 

stitutiva diz, que se vã já J)roceder á liqui· f Nós agora só temos por fim acreditar 
dação do Banco; isto, ainda quando se ad· Jf as notas do Banco; eu já disse Iiontem que" 
opte, está marcado em outros artigos, e 

1 
sem se proceder ã liquidação não se p6de 

exeusado é vir neste tn. Eu disse - ainda ! saber o estado do Banco, nem fazer-se bem 
quando se adopte, porque acho. inconveniente / um juizo certo sobre a conveniencia da sua 
suspender-se jã todas as operações do Banco. 1 conservação, porque tudo o que se diz a seu 
A:s que nos podem ser damnosas jâ estão j respeito augmenta as nossas duvidas; sei 
suspensas; mas elle tem de faze:- outras, que tem dividas perdidas, e não duvido que 
que sã"O precisas, ·e de utilidade; como pol' a:pezar disso tenha bastantes fundos; mas só 
exemplo, o troco das notas lacradas, e mes-

1 

depois da liquidação é que deve apparecer a 
mo o de .boas por outras, e isto dentro da certeza, se se provar que não está. fallido, 
sua actual emissão; o desconto dos bilhetes / prcva-se por isso mesmo que p6de paga1', e 
da _Alfandega, e outras operações ainda de Isso lá com os seus accionistas. Portanto 
que nos não ·p6de resultar algum mal, e que parece que aqui não convinha dizer ·que o 
não se devem suspender. Acho, pois, que a Banco continúa de facto, porque isso está. 
emenda substitutiva do Sr. Marquez de Ca· na Lei, e pertence ao executor della; eu 
.7avellas .não deve ter lugar e sim a sup· I nada tenho com Isso, assim como não sou 
pressão do artigo, porque não é necessario I de opinião que a confiança ·publica renas­
dizer-se, nem que o Banco aca,ba, nem que I cerá quando se disser que o Banco acaba; 
contimla, essa questão não nos pertence, elle .1 não roi com essa idéa que fiz a e~enda, e 
é da execução da Lei de sua. creação; e de· sim para determinar positivamente essa 11· 
mais pelos outros artigos, bem se vê que quidação, cujo modo .pratico se marca sem 
acabado está o Banco com esta declaraçã.o I dizer primeiramente que se faça. Se . não 
do artigo 1.0 , nada. mais fazemos do que mn· 1 quizerem que passe a minha emenda, nem 
nifestn.r vontade da morte desse estaJbeleci-/! por isso me a.ga.starei, parque sei que muitas 
menta. Voto pela suppressão do artigo, sus- vezes pela teima de uma emenda succede 
tentando a minha emenda. i não passar uma Lei boa. Quanto ás Ol)era· 

O Sn. lVL\nQUE7. DE C.\H.\n:u.A~: - Sr. 1 ções do Banco, se não forem suspendidas, 
Presidente. A raz5.o que teve o nobre .Sena- : embaraçarão a Uquidação e algumas das 
dor para se op=pOr á minha emenda, foi que I que nota o nobre Senador, parece-me que se 
não era ·preciso declarar-se neste artigo que · podem fazer f6ra. delle, como por exemplo . 

. .l 
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o troco das notas laceradas. Para se proce­
der á necessarla liquidação, convém que o 
Banco taça ponto: assim as objecções· do 
nobre Senador não destroem a mlnba emen· 
da, antes a suppressão do artigo traz um 
inconveniente, e é, ver-t~e o ette1to da llqul· 
dação,· sem ser ella determinada. 

0 .Sn. ALMEIDA E ALBUQUERQUE: -.Sr. 
Presidente. Vejo-me obrigado a ·repetir o 
que já. hontem disse, porque hoje repetem-se 
multas cousas ·já. ditas. Eu fui de opinião 
que se não im·prlmlsse ·este a.rtigo, por~ue a 
Lei da creacão do Banco quer que elle con­
tinue ou acabe segundo a vontade do Legis­
lador. Se não houver uma Lei que acabe-: 
com o privilegio, elle continuará tacitamente 
as operações do Banco são do seu prlvllegio; 
mas nem todos os seus prtvlleglos são ope· 
ração do Banco. Quando findar .. essa opera­
cão, eu não quererei mais receber o papel, 
e os credores do Banco poderão executai-o. 
E' preciso, é multo preciso que o publico 
saiba que o Banco acaba. (Apoia.doa). Elle 
está. no caso de uma sociedade particu-lar, 
que faz publico, tanto que principia, como 
que acaba, e atê a ·maneira das suas trans­
acções. Logo para que não continue o privi­
legio do Banco, é preciso declarar-se que 
acaba. . 

era preciso, porque, se não manda.r, dlssol· 
vldo ttca o Banco passados os 20 annos. Ora 
sendo Isto asaim, segue-se que está. acabado 
o Banco, sem fazer objecção essa phra.se, 
que fôra sem·pre adoptada na antiga Legis­
lação. Para que elle pudesse continuai' ne· 
cessado seria que a vontade do .Soberano 
positivamente se declarasse, como era cos· 
tume em taes casos. Quanto aos deposltos 
judiciaes, de que faila o lllustre .senador, 
não vejo que isso seja motivo para se con­
servar o ·Banco. Se o Juiz não souber que o 
Banco acaba, conttnuará a fazer esses depo­
sitas, mas esses lugares, que o Governo en· 
tretanto designar cederei da m·inha emenda, 
e julgue della o Senado, como lhe Jl&Tecer 
melhor. Direi todavia que me não agrada-m 
as razões do outro nobre Senador, que se 
oppOz á mi·nha emenda, nem me posso con­
formar com ellas. Primeiramente, esta Lei 
não · faz que a 'Na~ão pague effectlvamente 
todas as nota"S: o que faz é atlançar. Elln. 
diz: se esta divida fôr maior do que a emis­
são das notas, o Gove:no pagará ao Banco 
o excesso em apollces, pelo seu valor noml· 
nal; mas, $e a emissão das notas fOr ma4or 
do que a divida, o Governo nesse caso não 
se obr.tga a pagar, entra s6 como fiador, e 
o Banco é s6 quem fica obrigado por esse 

O Sr. llarquez de Baependy pro- excesso; mas sempre o Governo ê o fiador, 
ferio um discurso que não se colheu J porque se no Banco não houvessem os fun-
.bem. · dos, qu-e sabemos, elle é quem deveria pa-

0 Sr. Marquez de Marlcá, idem. gar. Ora fiança já. está. tacitamente dada 
pelo Governo, por isso que admlttlo as no-

O Sa. MAnQuEz DE CAnAVELus: -·Sr. • tas do Banco como moeda circulante, e por 
·Presidente. Eu ez:.pressel-me bem positiva· conseqnencia essa dlfferenca, que pretende 
mente para que se entendesse que não tei· estabelecer o nobre Senador pa;ra que só se· 
mava em sustentar a minha emenda, atê por· jam declaradas como divida do G<Jverno, e 
que não quero pOr o mais pequeno embaraco se ad·mlttam nas estacões publtr.as as notas 
a esta. Lei, que julgo multo necessarla, e que entrarem no computo do que deve, é 
urgente; mas levanto-me ·para refutar algu· uma lnjustica: se o Governo nlo deve o res­
mas opiniões sobre a necessidade de se de- tante das notas, ê comtudo o seu ·fiador; 
clarar que o Banco acaba. No artigo 2°, dos ninguem perde quando a divida está 'bem 
estatutos do iBanco, se diz que durarA por aflancada. O fiador paga sempre na falta do 
20 annos: e que continuaria, ou cessaria, devedor; eu que tenho ·recebido os meus or· 
sendo ,dissolvido, se assim houvesse .por bem denados 'do Governo em notas do Banco, e 
o Pr.fnclpe Regente, são pouco mai·s ou me- aquelles, que para notas lhe tem vendido os 
nos estas as palavras dos seus Estatutos. seus generos, do Governo receberemos o va· 
Mas Isto quer dizer: que fica marcado o lor desse ·papel, quando o Banco não possa. 
tempo para a exlstencla do Banco, findo o pagai-o. A opinião do nobre Senador não se 
qual deve aca,bar; ficou sim ao a~bitrlo do deve admlttlr, se esta Lei passar assim. 
Soberano o mandar que continue, nem Isso Emendada niio haverA uma só pessoa que 
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queira · te; em seu poder a 1naie .pequena i 
nota do Banco; e então e1u nz de lhes dar· 1 

mos credito, vamos tirar-lhe esse resto com : 
que ainda glr111m. i 

nenhum possuidor de notas as d~· 

veria perder, visto acharem-se ari­
&nc:;adas pelo Governo, e delle terem 
sabido em pagamento de ordenados, 
e de generos comprados, etc.) de­
pois de algumas explicações do Sr. 
Ministro da Fazenda. 1Leu as suas 
emendas, fazendo .breves reflexões 
sobre os artigos, a que eram appll· 
cadas. 

I 

O Sr. Cahuon proferio un1 dls· : 
curso que não se colheu. I 

! 
O Sr. VJ::RGUEIRo: - .sr. Presidente. Pa.· : 

1 ece-me Justa a reflexão do Sr. Ministro da 
Fazenda; este Projecto esta. em discussão 
geral; logo podem-se a.dmittir emendas a 
todo elle, e para que decidam é preciso que 
appareçam. Reforço •portanto o requerimento 
do Sr. Ministro, até para que não haja du· 
\'ida. sobre se· elle pôde, ou não, fazer um 
tal requerimento. 

Foi apoiado; e o Sr. Presidente 
declarou que o requerimento era 
para que não só o Sr. :rtiarquez de 
BaependY, como tam·bem o Sr. Bor· 
ges apresentassem os seus systemas 
e emendas, para se discutirem com 
o Projecto. 

Fizeram-se algumas observações: o 
Sr. Borges declarou que lhe agrada· 
vam muitas das id·éas expandidas 
pelo Sr. Marquez de Baependy, e 

1:::\IEXD.\S 

Em substituição do artigo 1" das emen· 
das: 

•· Artigo 1.~ Os 1bilhetes do Banco do 
Brazil, pagaveis ao portador ou mostrador 
á vista, ·que forem do padrão, de que até 
agora se tem servido o •Banco, deixarão de 
ser contemplados, e recebidos como dinhelro 
nos pag111mentos, que se fizerem á Fazenda 
Publica, nem com elles se ·farão as despezas 
do Estado, depois do dia 11 de Dezembro 
do corrente n.nno, em que ter~ina o 'J)razo 
concedtdo pela Lei de 12 de Outubro de 1808, 
e o gozo dos privilegios, que foram dados 
ao dito Bancq. •· 

'Em substituição do artigo 2• das emen· 
que $em apresentar um systema de das: 
emendas, para não complicar a dis· "Artigo ~.· A Assembléa Geral do Banco, 
cussão, e demorai-a, iria emendando com assistencia de u.m procurador da Fa~ 

os que lhe não agradassem. zenda, nomeará sem demora uma Commissão 
O Sr. Almeida e Albuquerque no· . de 6 accionistas, para proceder a .prompta 

tou que o requeri.mento nada mais liquidação, e . conclusão e verificação de to­
fazia do que demorar por muito das as suas transacções activas ·e passivas 
tempo a discussão da ·Lei; porque 

1 
com o Governo." 

as emendas apresentadas em sys· i "•E' o mesmo 3• artigo das emendas." 
tema, seriam impressas, depois emen· ' "Artigo 3.• O Governo nomeará uma ou· 
dadas por outras, que tambem se tra Commissão composta de 3 membros e 
Imprimiriam, e assim nunca acaba· lhes marcará as gratUlcações que devem 
ria esta discussão. vencer dando parte ao Corpo Legislativo." 

O Sr. Vergueiro disse que não via. Em substituição dos artigos 4" e 5" das 
materia para tal discussão; que o emendas: 
Sr. Presidente convidara os dous no- "Artigo 4.• Será objecto commum desta11 
bres Senadores a apresentar todas Commissões a Uquidação da divida do Go­
as suas emendas: que elles podiam verno a.o Banco, a substituição por outros 
não apresentai-as, e que toda a dis· de novo, e melhor ·padrão, que ficarA ã es· 
cussão sobre o !requerimento era colha do Governo, atê se perfazer a quàntia 
perder tempo. que o Governo dever ao Banco." 

O Sr. Marquez de Baependy, de· "Para a assignatura destes bilhetes, a 
pois de algumas r~flexões em que dita. Assemblêa do Banco nome&flá 20 doa 
declarou que lhe · agradara a idéa. seus accionistas, e o Governo dez cidadAos 
do Sr. Ma.rquez de Cara:vellas (que do seu maior conceito, entrando neste nu· 
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mero dous officlaes de Fazenda, dos quaes 
asslgnario, .dous por parte d.o Banco, e um 
por parte do Governo. 

A' proporção que se forem assignando, 
as Co.maras f&rão a referida substituição, 
precedendo os necessarios annuncios, e con­
vites ao .publico. Os bilhetes su'bstituidos pe­
ios do novo padrão, serão publicamente qu~l­
mados. 

Conclui dos estes objectos, cessará. a Com· 
missão do Governo, e contlnua·rá a do Ban­
co, nos assumptos da sua ·particular compe­
tencia." 

"E' o artigo 6° das emendas com muito 
pec}uena alteração." 

"Artigo 5.0 A emissão dos bilhetes de 
novo padrão que não fôr unicamente ·feita 
em substituição dos actuaes e antigos, e ap· 
plicada para este fim até a quantia da di· 
vida do Governo ao Banco, será considerada 
como crime de moeda falsa, e seus autores, 
e cumplfces punidos com o rlgor das penas 
em direito estabelecidas contra tal delicto. 

fazendo-se com os mesmos bilhetes as des­
pezas do Estado, emquanto não fo~em com· 
pletamente resgatados." 

"Estes artigos 9", 10 e 11 são em substf· 
tuição dos artigos 9", 10 e 11 das emendas." 

"Artigo ·9.° Fica desonerado o Banco i1o 
Brazll das responsabilldades em que se achai 
para com o publico, de ·fazer o pagamento 
de seus bilhetes que forem substituldos pelo 
do novo padrão, na fórma do artigo 4°, pas· 
sando a tmportancia destes bilhetes a ser 
divida nacional, e cessando por consequencia 
o 1,)remio que o Banco percebia .por esta di· 
vida do Governo." 

·• Artigo 10. A quantia que ·ficar perten­
cendo ao Banco do BrazU, representada em 
seus bilhetes do antigo e actual padrão, serâ 
por elle paga na fôrma da Lei, logo que fôr 
extremada a parte que pertencer á. respon­
sabilidade da Nação, pela fmportancia da 
di'lida . do Governo, ·re);:fesent'alda pelos [bi­
lhetes do novo ·padrão, na fórma do artf· 
go 4°." 

Nas mesmas incorrem os que emittirem ·bi· "Artigo 11. Liquidada a divida do Go· 
lhetes do velho pad.:-ão, que excedam os ter· . ''erno, se esta sobrepujar a emissão actual 
mos marcados no artigo 22 da Lei de 15 ! do Banco, o Governo pagará o excesso ao 
de Novembro de 1827 e na Lei de 4 de Ju· I Banco em ·bilhetes do novo padrão." 
iho de 1828, que muito deve ser attendida ! "E' o artigo 12 das emendas, com pe-
na operação da substituição." I quena alteração." · 

I 

"E' . o artigo 7" das emendas." 1
1 "Artigo 12. A Nação se obriga ao paga· 

"Artigo 6." As du':_idas que se suscita- mento dos bilhetes do novo padrão, que cir· 
Tem ent:-e as Commissoes do Governo e do , colarem, hypothecando·lhe todos os seus ha.· 
Banco nos objectos de commum attrfbuiç~o / veres, e rendas, até sua final !Lmortisação." 
se forem de natureza administrativa, se:-ao "A:rtigo 13. Este pagamento será :feito 
decididns por aquelles, se de natureza con- resgatando-se e queimando-se antiualmente a 
tenciosa, ·por arbitras, na fórma das Leis." quantia de 5 "lo da total lmportnncia dos ·bf· 

"Este artigo 7" é additlvo e envolve lhetes do novo padrão que circula.rem. O 
parte da doutrina do 2" ·artigo das emendas." resgate serA. executado pela Caixa de Amor· 

"Artigo t" As Commlssões .reunidas da- tfsação, e pelas suas ·fillaes nas Provincfas 
rão mensalmente parte ao Gover.no de tudo entendendo-se todas reci'"Jrocamentc como fô; 
~uanto occorrer no progresso de tão impor- I conveniente, e podenido s~bstitulr os ·bilhetes 
tan~e trabalho, a.té á sua conclusão, para ser I Jaceradcs, que se lhes apresentarem do novo 
presente á Assemblêa, por communlcação do padrão, por qualquer dos meios, que em ·Vir­
Governo." tu de das entradas, que nellas se fizerem, lhe 

"E' ;m substituição do artigo go das seja mais opportuna, dando logo. conta de 
eme~das. tudo qua.nto fizerem, c do que occorrer ao 

"Artigo S. a A Nação afiança o paga- Governo, e este ao Corpo 'Legislativo, assim 
mento dos bilhetes do Banco do novo padrão I que se ache reunido. 
para que possam circular e ser recebidos S6mente o Cor.po ·Legislativo, segundo 
como dinheiro, nas estações publicas de to- as clrcumstanclas, poderá alterar o quanti­
das as Provlnclas do Imperio como os paga- tatlvo deste annual resgate." 
mentos das dividas e coritribuiçües publicas, "Estes dous artigos, 13 e 14, sAo em su·b-
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stitulçã.o do artigo 13 das emendas, e com-~ Os artigos 18, 19, 21, 22, 23 e 25, uus 
prehende a dlsposlcão do artigo 2·1 das ditas emendas, parecem desnecessarlos, no caso de 
emendas." merecer attencão a alteração proposta. 

"Artigo 14. Os bilhetes do novo padrão O ártlgo 24 das emendas ficou incluido 
que estiverem nas Caixas FUiaes de Amor· no artigo 13 destas novas emendas. - Mar­
tisação das P.rovincias, se1·ão enviados á quez de Baependy." 
Caixa de Amortlsação Central, para que con· 
junctamente com a parte que lhe pertence Foram apoiadas. 

sejam publicamente queimados, até se perfa.· O Sn. PnESIJJEX'l'E: - Eu creio que o 
zerem em todo o caso a. extincção .do computo Senado se contenta com a leitura, que se 
marcado na [..ef." fez, e está certo nas emendas; por isso fi· 

"E' o artigo 14 das emendas. " cam so·bre a Mesa para se attenderem no 
"Artigo 15. A Assembléa Geral Legisla- progresso da discussão. 

tiva decretará impreterivelmente, á vista O SP., BonGEs: - Sr. Presidente. Estas 
dos orçamentos, os fundos permanentes, com emendas estão quasi em harmonia com as da 
q.ue se ha de fazer o resgate .determinado Camara dos Deputados; o nobre Senador 
no artigo 13, os quaes serão cobrados pelo guardou o mesmo systema de organisação, e 
Thesouro Publico, e logo transmittidos á só tem demais os dous papeis circulantes. O 
Caixa de Amortisação. Sr. Ministro da Fazenda já ponderou os em-

"E' o artigo 15 das emendas, com pe- baraços que delles hão de seguir-se; ficare-
quena suppressão de uma referenda." mos em peor estado, sem sa,bermos qual dei· 

".A!rtfgo 16. Es·tes !undos não ptj{}erão Jes vale mais. O que fôr emittido pelo Go­
ser distrahidos nem por causa, nem pretexto verno tem uma garantia, e out~o. não; on­
algum applfcado a outro ·fim, ainda que de de acha:rá o publieo essa necessaria garantia? 
despeza publica, sob ·pena imposta aos que Irá ao Banco; não sendo pago, reverterá ao 
dissipam os bens publicas." Thesouro; será isto bom, quando ba tanta 

"E' o artigo 16 das emendas, com um desconfiança? Acham-se porventura em caixa 
·pequêno additamento." os 16.000 contos pa~a se fazer de prompto 

"Artigo 17. Ficam desde já consignadas essa operação, e extremar-se bem a duvida 
para esse fim todas as proprieda.des nacio· do Govârno? Não; tpodarão .ha~jeJ:\.se daqui 
naes que não forem precisas ao serviço da até •Dezembro para se fazer a substituição? 
Nação, e as das ordens religiosas de um e Estarão os particulares com vontade de a 
outro sexo, que tiverem cabido em com- fazer, ou estão elles obrigados a essa? Não. 
misso, como tal julgado por sentença con- • Logo a substituição não p6de ser senão gra­
dem.nato:-fa; deven{}o umas e outras S'er a:fo- . dual; e ã proporção que fôr sahindo esse 
ra.{}as, ou vendMas, como melhor convier, pro- ' papel, se irá conhecendo a divida do Go· 
cedendo-se desde já ao inventario geral de , verno. ~Ias que tempo não IeV'ará isso? Se­
taes propriedades. ; rão talvez precisos 34 annos; e entretanto 

Artigo 18. O Ministro da Fazenda, na que se não faz publico, vamos com o papel 
proxima sessão, dará conta á Assem-bléa Ge-. existen~. porque é mais prompto. Eu, quan­
ra.I da ar.recadação, e estado destes bens, e do se apresenta uma operação destas a prl­
ella decretarA á vista do quadro, que lhe meira cousa que fa~o é ponderar bem todas 
apresentar, a porção que se deverá ~nder, I as sua.s difficuldades, e se vejo que ella não 
ou afora-r. I consegue o seu fim, desprezo-a. Ha varias 

1Em substltulcilo do artigo 20 das emen- ' hypotheses, que se devem attender neste 
das. caso; primeiramente, será o papel cl:rculante 

"Artigo 19. A Ca.mara dos Deputa.dos f.ns- igual á. divida do Governo. Exc<ederA a di· 
titutrA no principio de cada. sessão commls- vida do Governo a emissão circulante? J!':u 
sões de exame, tiradas de seu selo, .para ve- não posso declarar-me afflrmatfvamente, nem 
rfflcar os reJatorfos, e operações da Caixa pela primeira,. nem pela segunda destas duas 
de Amortlsacão, e a sua corresp~ndencla com hypotheses. Se o Banco se fez credo:- com 
.as Caixas Fflfaes das Provfncfas.. ontros credores~ não é possfvel que a divida 
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exceda a sua emissão; isso s6 poderia dar-se embo!~o superior ao que deveriamos fuer, 
por causa doa juros, cujo pagamento talvez já que o Governo tanto se embaraçou com 
não tenha sido regular; e J4 o Sr. Ministro o Banco, sem fuer ajustes, e regular a es­
da Fazenda disse que a maior p&l te da di· · cripturacão, como em u-ma casa mercantU. 

Isto deve servir-lhes de lição para., quando 
tivern1os outro Banco, pOrmos maiores cau.~ 

telas, afim de não haverem os abusos, deste 
que tanto nos dá que fazer. 

0 SB. VEBGUEIBO: - Sr. Presidente. A, 
questão principal ~. se as emendas se devem 
imprimir para se tomarem em consideração 
ou se devemos discutir artigo .por artigo. 
Pelo modo que vai esta discussão nunca se 
acabará.. 

Fizeram ainda sobre a impressão 
das emendas alg.umas reflexões os 
Srs. Marquez de Maricá, Marquez de 
BaependY, e Ministro da Fazenda; e 
por ultimo procedeu-se á votaçio, e· 
venceu..se que se não i·mprimlssem 
e ticassem sobre a Mesa, para se 
discutirem com as em-endas da Ca· 
mara dos ~rs. Deputados . 

\'ida procede dos juros, e juros capltallsa­
dos, o que a meu ver são contas, que se não 
devem approva.r. Em todas as contas de ju­
ros, formam-se duas columnas, u.ma do . ca· 
pltal, e outra de juros, sem, nunca capita· 
Usarem·se para vencerem juros de . juros, 
porque então os capitaes se multiplicariam 
espantosamente em muito pouco tempo ·nio 
é esse o systema mercante em parte alguma 
do mundo, por isso digo, qu'e se não admlt· 
tam taes contas. Se esse methodo •bastaria 
para complicar o Governo em difficuldades 
grandes. Cuidava eu que havia a tal respeito 
uma escripturacão multo exa.cta, . e estou que 
quando se trata de uma divida. de tantos 
mil contos, não faz grande dUferença uma 
fracção de 20 ou 40 contos mas ouvi dizer 
que se não p6de conhecer bem a divida sem 
-uma conferencia da escrtpturação do Banco 
.com a do Thesouro, e então digo que nem 
isso basta, porque ê preciso ainda que o 
.Juiz declare se o ·Banco pôde cobrar juros 
de juros; é preciso saber se u.m credor, que 
só emprestou as suas chapas, póde accumu­
lar juros sobre juros de um capital ·fictlcio. 
Porém deveremos nós .remetter isto ao fôro 
Contencioso? Não. Logo devemos em pri· 
mei·ro lugar declarar que a Nação não paga 
os juros, senão pelo methodo merca·ntll, e 
fazer. assim calar todas as reclamações do 
Banco, que parece querer fazer face aos seus 
desfalques com essa Inaudita accumulação 
de juros. Ponderando, portanto, todas estas 
cousas, e attendendo tambem ao que disse 

0 .SR. VEBGUEIBO: -Sr. Presidente, T!oi 
havido tres emendas a esse primeiro a.rtigo, 
e eu peço que 81! leiam (leram-se). A emen­
da não quer dizer que se extinga o Banco no 
dia declarado no Projecto; em tal caso voto 
pelo artigo do ProJtcto, tal qual estA. (Leu). 
E' necessario que o pu•bltco eaiba quando 
acaba o Banco, porque podem ha.ver 3 dls· 
cussões sobre o seu acabamento. O Banco do 
Brazil tendo sido creado a 12 de Outu·bro 
de 1809, póde dizer a.lguem que j4 acabou: 
segunda, o Banco, tendo principiado as suas 
transacções em 9 de Novembro daquelle an­
no, e s6 tendo no dia 11 de Dezembro re­
unido as 20 acções, como diz a Commlsslo 
de Exame, p6de haver duvida sobre o dia·. 
em que acaba, e multo convém que a Lei 
expressamente o declare. 1Depols ê preciso 
que todos saibam quando verdadeiramente 
cessam esses grandes prlvilegtos do Banco. 
Disseram que ê Isto m01trar a grande von.· 
tade, que temos, de que aca~; do que Isso 
nlo seja, serA para darmos um aleg.rlo ao 
povo, Isto ê multo preciso .porque todos os 
que reconhecem as eatabllidades de um 
Banco reprovam a exiatencla deste. Poder­
se-ba :Crear ou.tro com os prfvlleglos do 
actual? Nlo; nem eu vejo .razlo para sup-

o .Sr. Marquez de Caravellas, que nlo é pos­
slvel afl•ançar-se uma parte dos bllhetes e a 
outra nlo, estou no meu primeiro proposlto 
e delle me nlo arredarei, emquanto me nlo 
convencerem com melhores ldêas; é pois a 
minha opinião que nA<! .temos outro melo nas 
nossas actuaes circumstanciaa, aenlo chamar 
á. Nação todos esses capltaes, e dizer ella: -
eu pago tudo; vou liquidar todas as trans· 
acções, que possam haver, salvando a .parte 
dos accionistas: pagar é um sacrlficlo, mas 
sem elle nada remedla.remos. Não au~men· 
temos a desconfiança publica com essa dlr· 
ferenca dos 2 typos; embora 1te faça .um des· 
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pri·mir·se este artigo, que aliás deve julgar-se gação? Demais, os possuidores não contam 
necessa.rlo. Quanto a trata·r-se da Úquidacilo com isto, porque ha muitos annos não se 
claro está. que ella é lndispensavel; não se lhes paga, e a melhor cousa que se lhes faz 
póde estabelecer o credito da moeda cir· 1 é franquear-se-lhes a entrada. nas estações 
oulante sem que se liquide a divida. Voto publicas. A opinião geral é que o Banco aca· 
pois que passe o artigo, sem ser substituido be; portanto fallemos sem rebuco; o artigo 
por algumas das emendas, .porque não com· deve passar. 
prehendem, . antes omittem a dicção de que 
o Banco acaba. Depois de longo debate, despedia-

O Sr. ·Ministro da Fazenda profe· 
rio um discurso que não se colheu. 

O .Sr. Mar.quez de Baependy: , 
Não se colheu. i 

O Sr. Almeida e Albuquerque in-1 
sistio pelos seus a.rgurmentos, que 

1

1 

disse não foram respondidos, nem 
mesmo pelo Sr. Miarquez de Ca:ra· 
vellas, que os atacara, lembrando 
que a phrase da Lei da creacão do 
Banco não fazia que elle continuasse 
porque era estylo da legislação an· 
tiga, e o prazo de 20 annos era bem 
explicito na Lei. 

i 
I 
I 

O ·SR. VERGUElRo: - Sr. · Presidente. Ou I 
se quer que o Banco continue, ou não; se 
se quer, fallemos claro, e sup.prima.-se o ar· 
tigo; mas querer que elle acabe, e não con· 
sentir na declaração, é cousa que não posso 
comprehender. Ou o Banco aca·ba ou não; é 
necessario marcar-se o dia. Eu já. disse que I' 

havia 3 épocas, das quaes se podia.m contar 
1 

os 20 annos; respondeu a isto o Sr. Ministro I 
da ·Fazenda, e assegurou que nii.o havia du-1 
vida alguma. de que o Banco acabava no dia 
11 de Dezembro. Mas resta outra, se elle 
acabou antes desse dia, é que é preciso re· 
mover-se. Os que· disserem que deve o Banco 
acabar no dia em que se findarem os 20 an· 
nos de seu privilegio, contando-se desde ·o 
dia 9 de Novembro de 1809, podem querer 
penhorar alguma. acção, e então entrará a 
chicana sobre o verdadeiro dia em que 
acaba, e disputar-se muito sobre o privilegio 

. afim de se nlo .penhorarem as acç&s; con­
v~m pois acautelarem-se estas cousas. Tam· 
bem se disse que uma tal declaração fará 
receios nos ·possuidores de notas. Mas que 
receios poderão elJes ter qua.ndo sa·bem que 
o Banco está obrigado a reallsal-as, e . ainda 
quando se extinga não cessà .. uma tal obrl· 

• 

se o Exm. Sr. Ministro da Fazenda 
com as mesmas formalidades da sua 
entrada. 

O Sr. Presidente, certificando-se de 
que a .materia estava ·beiu discutida 
propõz á. votação: 

1." A suppressão do artigo. .Não 
passou. 

2.0 O artigo,. salvas as emendas. 
Foi approvado. 

3.0 A emenda substitutivo. do Sr. 
Mar quez de Baependy. Não passou. 
4.u A emenda do Sr. Marquez de Ca­
ravellas. Tambem não passou. 

O Sr. Presidente deu para. Ordem 
do Dia as materias já designadas 
na sessão anterior; e declarou que 
a continuação das emendas feitas 
e approvadas pela C111mara dos Srs. 
Deputados, á proposta do Governo, 
relativa ao Banco do Brazil, teria 
lugar logo que chegasse o Exm. Sr. 
Ministro da Fazenda. 

Levantou-se a sessão depois da.s 2 
horas da tarde. 

61• .SESSÃO, EM 23 DE JULHO ·DE 1829 

PRESIDE:SCIA DO SR. IUSPO C.,l'ELf.,\.Q·liÓB 

Achando-se presentes trinta e oito 
Srs. Senadores, declarou-se aberta a 
sessão; e. lida. a acta da antecedente 
foi ap.provada. 

O Sr. to Secretario declarou que o 
Conselheiro José Pa!ulo FiguetrOa 
Nabuco de Araujo offerecia ao Se­
na.do dous exemplares da sua obra 
Intitulada. - Dialogo Constltttcional 
Brazillense . 
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EMENDAS 

Fot recebida a ofterta com agrado. 1 

O ·Sr. Marquez de J3aependy reque·j 
reu que um dos exempl•es desta 
obra fosse remettido á Commissáo de , "ArUgo 2." Accrescente·se no fim do 
lnstruccão Publica, para dar o seu j urtigo: - Unindo-se a esta Commissão tres 
Parecei' sobre a utilidade da mesma 1 prepostos, de nomeacão do Governo, que me­
obra para as escolas de primeiras 1 reçam a. confianca. publica. - Como segue o 
lett: as. I artigo ao. - Salva a redacção. - José Ion• 

Sendo apoiado este requerimento, cio Borges." . 
afinal foi approvado. "'Ao 2° artigo accrescente-se, depois da 

Prlnwira parte àa Ordem do Dia 

Continuando a 2• discussão do ar· ' 
tigo a•, do Projecto de Lei sobre a. 
tõrma do processo dos membros do 
Cor;po Legislativo, o Sr. Duque Es· 
trada. offereceu a seguinte 

EMENDA 

palavra Com-missão ..;_ de 6. - Baependy." 

·Foram apoiadas. 
E, depois de longo debate, julgou­

se discutida a ma:teria, e o Sr. Pre­
sidente a propôz â votação da ma­
neira seguinte: 

1." O artigo 2°, salvas as emen· 
das. Foi approvado. 

i 
~~Artigo a." Supprima-se a citação - Ca· i 

2.• A emenda additiva do S.r.Mar· 
quez de Baependy. Não passou. 

a.• A emenda do Sr.' Borges. Ta.m· 
bem não passou. pitu!o 3•, Secção 2•, c no Capitulo 4•, etc.- • 

Duque Estrada." 

Foi apoiada. 

4.0 A emenda substltutiva do Sr. 
Marquez de Baependy. Julgou-se pre­
judicada. 

Seguio-se a discussão do artigo ao, 
com uma emenda apresentada na 
sessão antecedente pelo :Sr. Marquez 
de Baependy. 

-<\.'s 11 112 horas, annunciando-se 
estar fóra do salão o Exm. Sr. Mi· 
nistro da Fazenda, o Sr. Presidente 
declarou adiada a discussão, e no- ! 
meou pa.ra receberem o ·Exm. Sr. ; 
Ministro os ,srs. Visconde de Cayrll, ! ~~Artigo :3." O Governo nomeará uma ou: 
José Joaquim de Ca.rva·lho, e Lou- · tra Commissão. composta de tres membros, 
renço 'Rodrigues de Andrade: e, sen- os quaes mereçam, etc." 
do introduzido, tomou assento. 

Logo o Sr. Presidente declarou 
que continuava a 2• discussão das 
emen·das feitas e approvadas pela 
Carnara dos Srs. Deputados á. pro­
iposta do Governo, relativa ao Banco 
do Brazil; e abri o a discussão sobre 
o artigo 2° com uma emenda substi­
tutiva do artigo, offerecida pelo Sr. 
Marquez de Baependy, na sessão an­
terior. 

"•Artigo 2.0 A Assembléa Gera.l do Banco, 
com asslstencla. de um Procurador da Fa· 
:-:anda. etc., etc." 

No decurso do debate apresenta· 
ram-se as seguintes 

Julg·ando-se debatida esta mate· 
ria, o Sr. Presidente ,propôz: 

t.o o artigo ao, salva a emenda. 
Foi approvado. 

.2.• A suppressão das palavras ';os 
quaes mereçam a publica confiança". 
Passou. 

Passou-se a discutir o artigo 4•, 
com uma emenda substitutiva dos 
artigos 4° e So, offerecida pelo Sr. 
Marquez de Baependy. 

"Artigo· 4. 0 Será objecto· commum desta 
Commtssllo, e o primeiro na ordem dos tra­
balhos, o inventario geral, etc., etc.,. 

·Dada a hora, ficou adiada esta 
•materla.; e retirou-se o Exm. Sr. MI· 
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nistro com as mesl!las fo1·malidadea 
com que havia sido recebido. 

O .S1·. 1" Sec1·etario declarou quQ 
havia recebido do Sr. Senador .l:'e. 
d1 o José da Costa Bar.ros a respost~ 
á deva&sa. 

b,icou sobre a Mesa. para. ter lu• 
ga.r a MUa leitura na sessão ieguime. 

O Sr. Presidente deu para OrâeUJ 
do Dia a COJltinua.ção da discusiiâQ 
do Projecto de Lei sobre a fôrma dQ 
.processo dos membros do Corpo Le· 
gislativo, e maii matel'ias já desi~ 

gnadas nas ESessõea precedentes; a 
declarou que a continuação da dts. 
cussão das emend&Ai faltas e appro. 
vadas pela Ca,mara dos Srs. Depu~ 

tados á. proposta do Governo rela· 
tjva &a ~JJ,co, teria luKar quando 
c~egas~Ja o ·liJ~:m . .Sr.lUJlist;o da Fa• 
zenda. 

Leva.ntoiJ·Se a. ~essão ás ~ horas 
da tarde. 

Paragrapho 9.0 Injurias contendo impu· 
tacões de crimes publicos em que ha lugar 
a acção popular, ou .uroaedimento o!ticial da 
Justiça, contra corporações e quaesquer em­
pregados que e"en~am iUtPriclilie publica, ou 
contr·a quaesquer pessoas. 

Os rea11on·suveis são a.dmittidos Jl. provar 
taes imput~oaa pa.ra sereru relevados; aliás 
incorrem pelas injurias cuntra corporação na 
pena de priai&o da 6 a 18 IDI3ó'.es, e na pe· 
cuniaria da ~WOiOOO a 600iDOO, contra os 
empregooos IIU.blicos na 11ena de .prisão de 
4 mezes a 1 a.nno, e na. 11ecuniaria de 100$ 
a 300$000; a contra quaesquer pessoas na de 
prisão de 1 a 3 mezes,. e JJ.& pecunira.ia de 40$ 
a 1~0i000, 

Paragrapho 10. 'IJ!~urtw;, contendo impu· 
tações de acções prohibidas por Lei, que to-
4avia. nij.o .sA.q ll1J~HHcadas em crimes pu­
blicQs ~ f9rJl1.a 49 ,IJaragr,aplJ.o antecedente, 
ou de facto.s dq. viqa, privada, ou contendo 
e~pressões affrQntosas, ou tendo por fim de­
primir Q decoro por q~~:~,lqJJ,er xnaneira contra 
as ditas corppr~~o~qes, e e~pregados ou contra 
quae$qu~r p~~.SPIIB· 

l!iJ.i!'IDE.YCLl. 00 BB. BISPO CAPEJ:.LÃ.O,.JlÓB 

Os responsaveis não são admittjdos a 
provar e !~correm pelas injurias contra cor­
poracões n~ :P~P.a de prisão de 2 a 6 mezes, e 
na .pec~nlarla de 40' a 1~0$; contra quaes· 
quer e~pregados publicas na de prisão de 1 
a 3 mezes, e n!J. pecunlarla de 30$ a 90$; e 
contra quaesquer pessoas na de prisão de 10 
a 30 dias, e na pecunlarla de 20$ a 60$000. 

Achando-se presentes 33 81's. Se· 
nadores, declarou-se aberta a sesaão; 
e, lida a ac~a dA- aij.tee~®.~e pelo 
Sr. 4• Secretario, qep~is 4e se f~e· 

rem algu.mas oq~ervBções, foi appro­
vada. 

O Sr. l" $ecret~rto lep .a. r~~posta 

do Sr. Sen;J,dor .J?edro José !la CDst.a 
Barros á Devassa. 

O Sr. ·Marquez de Caravella~ r.e· 
quereu que se mandasse Jmprimir 
esta resposta; e fazendo-se algumas 
reflexões, decidfo-se que se não im· 
prlmfsse; e foi remettida á. Com· 
~fssão de Legislação. 

O Sr. Carneiro de Campos apre· 
sentou, por parte da Commissão de 
,L·eglslação as se~uintes 

Ficam supprimldos os pa.rag.raphos 11 
e 12. 

N. ~." Artig9 3." 4.8 ·analyses rasoaveis 
<1;1 Constlt!Jição, não se atacando as suas ba· 
ses fundame~tae~, e das Leis existentes, sem 
se provar a des9bed~encla a ellas; as censu· 
rl!-5 dos acto~ do Govern~, e da Administra· 
cão Publica, sem s~ a·tacar ~ sua autoridade 
legal; e as allegações em Juizo, não sendo 
estranhas ao procesl!lo. 

Depois , do &rtf.go 2• accrescente-se: O 
EMENDAS AO l'RO,JECTO DE LEI" BOBRP.: OS ABUSOS responsaVel incorre Da pena de 60$000 e per· 

DA EXPRE~SÃO DO l'ENSA.ME:-i'TO d!l. dOS e:xempJa.res, 

A II 

• 



164 Sessão de 24 de Julho 

Artigo 3° e .4.u Em lugar das penas des­
tes artigos, ponha-se: Pena de 100$000, além 
das .penas em que incorrerem pelo a·buso do 
eseripto, ainda quando se mostre ser outro 
o editor. 

mento pnysu:o, ou lllOl'al, apresentados, e de· 
cidido pelo mesmo Conselho de Jurados. 

~'itulo 4• 

Do Jury de Aecusa~;ão 

Da eleição dos Jurados e ·Promotores do Jur:r Artigo 1.• No dia . designado pua for· 
mação do Jury de Accusação, achando-se 
presentes no lugar que f6r determinado o 
Juiz de Direito com o escrivão, os jurados, 
o Promotor, e a .parte accusadora, havendo-a, 
fará o Juiz de Direito abrir a urna, e ve· 
rlficar l)ublicamente que nella se acham to­
das as cedulas; e, fazendo-as recolher outra 
vez, mandará. extrahir por um menino doze 
cedulas, se o Jury fôr nas Capitaes das .Pro-

Artigo 1.0 Em· cada uma das cidades e 
vUias haverá. um Conselho de Jurados eleito 
pela maneira seguinte: 

Artigo 2.• Na occasião em que se ele· 
gerem os Deputados â Assembléa Geral Le­
gislativa, se elegerão ta,mbem, e pela mes· 
ma maneira, sessenta homens bons para ju­
rados nas Capitaes das Provincias e trinta c 
seis nos outros lugares. 

INa mesma occa.sião, e ·pela .. mesma fór­
ma, se elegerá um Promotor para cada um 
dos ditos Conselhos. 

Artigo 3.0 São elegivels todos 08 que po­
dem ser eleitores; á excepção dos Senadores, 
Deputados, Conselheiros de ·Estado, Minis­
tros de Estado, Bispos, Magistrados, Presi­
dentes das Provinclas e Secretarias, Com­
mandantes das Armas, Vlgarios Geraes, e da 
Vara, Commandantes dos Cor:pos de 1• e 2• 
Linha. 

Os Promotores devem ser formados em 
direito, ou advogados de profissão; onde ab­
solutamente os não houver, eleger-se-ha quem 
parecer mais apto para Isso, e poderão ser 
reconduzidos consentindo elles. 

:A.Ttlgo 4.° Feitas as eleições ex:tr.ahlr­
se-ha uma lista authentlca de todos 08 que 
ttvera.m votos, tanto para jurados, como para 
Promotores; e por ordem do Presidente da 
Camara .respectiva, fa,r-se-hão as cedulas que 
precisas .forem, com os nomes dos que de-

- vem servir na conformidade dos . artigos 1• 
e 2n, as quaes se recolherão em uma urna 
que ficará guardada com a lista total dos 
votados no archivo da Cama,ra. 

Artigo 5.0 O mesmo Presidente da Ca· 
mara.' mandará. afixar nos lugares publfcos, 
c do costume, e publlcal' ,por via dos jor­
naes a relação de todos que tlvera:m votos. 

vincias, e dez nos outros lugares. 
As pessoas nellas designadas fo! marão o 

Jury que será presidido pelo primeiro que 
tiv~r sabido á sorte. 

Alltigo 2.0 O Juiz de Direito lhe deferirá 
juramento pela ·formula que abaixo se trans­
o:eve; e, ouvindo ao Promotor, e parte ae­
cusadora, havendo-a, com as testemunhas, e 
provas que apresentarem, entregará os au­
tos da denuncia ao Presidente do Jury, e 
retirando-se im.mediata.mente os Juizes de 
Facto á. outra sala, s6s e a portas fechadas, 
conferenciarão sobre o objecto, em questão; 
e o que .pela maioria absoluta fõr accordado, 
será. escrlpto por um delles, e assignado por 
todos. 

Voltando os ditos Juizes de Facto á. prl· 
meira sala, dirá o seu Presidente em voz 
alta: O Ju;ry achou ou não achou materla 
para accusação. - Fuão. 

Artigo 3.0 Quando a decisão fôr negativa. 
o Juiz de Direito, por sua sentença, lançada 
nos autos, julgará de nenhum effelto a de· 
nuncia. 

Artigo 4." Se a decisão fôr afflrmativa, 
a sentença declarará que ha. lugar a forma,r· 
se accusação, e ordenará, nos casos do TI· 
tulo ln artigo 2•, paragraphos 1• e 2n, que 
o responsavel seja posto em · custodia, e que 
se sequestrem (qualquer que seja o objecto 
da denuncia) os lm~ressos, escrlptos, ou 
g.r avurBJS denunciadas, Artigo 6.0 Os eleitos servf.rão durante o 

tempo da legislatura, e s6 pode'l'ão excusar-se 
sendo .maiores de 70 annos, ou tendo lmped'l· 

Formula do J;uramento: A mesma do 
Projecto: · · '· · · 1 

, 

" . '. .. 
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Titulo 5° 

Do Jury de Julgação 

Artigo 1.0 Alpresentado o processo ac· 
cusatorio ao Juiz de Direito, este mandar-á. 
notificar o accusado para que por si, ou por 
seu procurador, ou conjuncta·m.ente, compa· 
reça no lugar determinado para o segundo 
Jury. 

escrlpto ao Jury as seguin.tes questões: 1•, 
se no impresso (ou naquillo que fizer o ·ob· 
jecto da denuncia) houve abuso: 2°, se o 
accusado ê criminoso: 3°, se está comprellen· 
dido no artigo 1" da Lei, em que foi denun· 
ciado, ou em outro, e em qual: 4", em que 
grá.o de pena tem incor.rido; 5°, se houve re· 
incidencia (se disso se tratar): 6•, se ha 
lugar a indemnisação. 

Art. 10. Retirando-se os Juizes de Facto 
á. outra saia, conferenciarão sós, e a portas 
fechadas, sobre cada uma das questões ·pro· 
postas: e o que fôr julgado pela maio:ia 
absoluta será escripto, assignado, e publica· 
do como no JurY de Accusação. 

Artigo 2.0 Esta notificação, que será 
feita tres dias (pelo menos) antes da reunião 
irá acompa-nhada da cópia do Ubello, e dos 
documentos, e do rol das testemunhas. 

'Decidida a primeira questão negativa· 
mente, não se tratará mais das outras. 

Artigo 3.0 No dia aprazado o Juiz de 
Direito, achando-se .reunido o Conselho, e 

presentes o Promotor e a parte accusado-ra, 
havendo-a, o accusndo, e os advogados que 
po:: qualquer das partes se apresentarem 
mandará proceder á sorteação na fôrma do 
artigo 1° do titulo 4°, e os qu<l sahirem á 
some, não tendo impedimento legal, forma· 
rão o Jury de Julgação, que será presidido 
como o de Accusação. 

Artigo 4.0 O Juiz de Di·reito, depois de 
deferir aos Juizes de Facto o juramento 
abaixo transcrlpto, fará. ao accusado as per­
guntas que julgar convenientes. 

Artigo 5." Findo o interrogatorio, man· 
dará. ler pelo escrivão a aecusação, a defeza 
e todas as peças comprobatorlas; podendo 
essa leitura ser feita por qualquer das par­
tes, se a quizer fazer. 

Art. 6.° Consecutivamente o mesmo Juiz 
de Dl·relto Inquirirá. as testemunhas, que 
alli forem apresentadas, tendo-lhes primeiro 
deferido o juramento do costume. 

Artigo 7.0 Tanto o autor, como o rêo, 
e seus advogados, podem fazer ã.s testemo· 
nhas as perguntas que julgarem necessarias, 
e se tel'lmina.rá. este acto com a sustentação 
de direito por uma contra a parte. 

Artigo 8.0 No perlodo das discussões to­
marão parte os Juizes de Facto as notas, que 
lhes parecer, rompendo-as logo que lhes não 
forem .precisas. 

Artigo 11. Se a decisão fôr negativa o 
Juiz de Direito por ·sua sentença nos autos 
absolverá o accusado, ordenando a sua sol­
tura immediatamente (no caso que elle te· 
nha sido posto em custodia) e o levanta­
~nento do sequestro. 

Artigo 12. Se a decisão fôr affi.rmativa 
n. sentenca condemnará o réo na pena cor­
respondente, ordenando a sup.pressão das pe· 
ç:ts denunciadas. 

Artigo 13. Se fôr affi.rmativa sõ quanto 
ao abuso; mas negativa quanto a ser crimi­
noso o accusado, o Juiz de Direito o absol­
i'erá, e o mandará immediatamente soltar 
(se tiver sido posto em custodia): mas or­
denará a suppressão das peças denunciadas. 

Fol'IDlula do Juramento: A mesma do 
Projecto. 

Titulo 6° 

Disposl~:ões Geraes 

Artigo l.o Os Juizes de Direito para as 
causas de que trata a presente Let serão os 
Juizes territorlaes com jurlsdleção criminal; 
e havendo mais de um, servirão alternativa· 
mente por sessões, substituindo-se uns aos 
outros, no caso de necessidade. 

Artigo 2." Para su·bstltulr os Jurados e 
Promotores, que morrerem, ou se ausentarem 
por tempo .prolongado (o que com a necessa· 
ria antecipação será. participado ao Juiz de 
Direito) chamar-se-hão os f·mmediat011 em 
votos. 

Artigo 9.0 Achando-se a causa em estado 
de ser decidida, o Juiz de Direito, resumln· 
do, com a maior clareza posslvel, toda a 
materia da accusacAo, e da -defeza, e as ra­
r;õe~ expendldaa pró, e coQtrá,· -proporá por Artigo a. o As _reuniões serlo em seu~ 

perlodlcaa de doua em cloua mezea, na cor~: . 

• 
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de quatro em quatro nas Capltaes daa Pro­
vinclas; e de sela em sei& n01 outros lu· 
gares. 

Artigo 4.0 Os dias, em que ellas devem 
principiar serão, com a necessarfa s.ntécipa­
ção, m-arcados em edltaes pel011 Juizei d6! 1Di· 
reito, com individuac!o dos Jutados, que 
devem comparecer. 

Não se fará :porém convocaclO se ttlo 
houver que tratar. 

Artigo 5. o Se sobrevier algum caso ex· 
traordinario, que ao Promotor pwreça que, 
por se não tratar lmmediataméilte, põde ser 
compromettlda a seguranoa l)ubllca; o .1uiJJ 
de 'Direito far4 convocac;lo extraol'dinarla.. 

Artigo 6.0 No caso que se nlo reunam 
todos os Jurados (ou a 8e88iio seJa ordtna· 
ria ou extraordlnarla) proceder-se-h& toftavla 
á formacão do .Jury, se doua tf:~oi da tota· 
lidade dos Jurados se acharem présellté~. 

Artigo 7.0 Ainda no caso de faltarem 
tantos quantos na conformidade d:J ai'tiM"o 
antecedente são necessarlos, i!e pela co!iCUi'· 
rencfa dos assistentes houver posslblllc!ade 
de se .preencher o numero lndlspens&vel com 
algumas dessas pessoas presentes (tJ.ft.ó iH!Il· 
do das exceptuadas no artigo 3° do titulo 3•), 
tendo ellas as qualidades que se exlgell1, pro­
ceder-se-ha como se fosse com os fégUJar­
rnente eleitos. 

Artigo 8.0 Os nomes desses juràdoB sup­
plementarlos escrlptos em cedulas com as 
mesmas dimens~es, que as outras, e enro­
ladas do mesmo modo, serão publicamente 
lan~ados na urna, e . se procederá a eortea­
mento: mas ultimàdos 011 negocios daquelle 
dia, que é s6 para que devem servir se ln· 
utilisarão as tres cedulas. 

Artigo 9.0 Os jurados que faltarem ás 
sessões (ordlnarlas ou extraordlnarlas) ou 
que tendo comparecido se. ausenta.rem antes 
de ultimadas todas as causas, serão mul.ta· 
dÕs segundo o juizo do Juiz, e .pela maioria 
a.bsoluta de votos, de 20$ a 40$; salvo se ti· 
verem justa causa prova.da perante o mesmo 
Jury. 

A oeste pertence fazer naQuelle mes·mo 
acto a lmposicã() da pena., lanoandH por 
termo om um livro para l1to de1tlnado. 

Artigo 10. Não havendo posslbllldade de 
se formar Jut'1 o J'Ufl de ·Direito mul.tard., 
na fGrma do artl•o antteedtn$8, todOI 01 

que tiverenl faltado sen1 justa causa perante 
elle naquelle mesmo acto apresentado. 

Artigo 11. Entrando-se no sortea·mento 
para formacão do Jury, e á medida que o 
nome de cada um Juiz de Facto fõr sendo 
lido pelo Juiz de •Direito, farão o accusado e 
accusador as suas recusações sem as motl· 
varem. 

O accuaado poderá recusar tantos quan· 
tos na conformidade do artigo 1° do titulo 4° 
são necessarlos para formar Jury: o accusa· 
dor, depois delle poderá recusalr metadfe 
desse numero; e se preencherá o Jury com 
outros tirados á sorte. 

Artigo ta. .se os accusados forem dous, 
ou mais; poderão combinar as suas .recusa· 
cões, mas não combinando recusará cada um 
a parte; que lhe tocar proporcionalmente: se 
algum delles não qulzer recusar, cederã isto 
em beneficio dos outros. 

Artigo 13. Sio lnhlbidos de servir no 
mesmo Jury ascendentes e seus descenden· 
tes, sogro, e genro; Irmãos e cunhadcs du· 
rante o cunhadio. 

nestes o primeiro, que tiver sabido a. 
sorte é que deve ficnt, não sendo impedido. 

Artigo 14. Os Promotores devem officia.r 
como accuiadores publfc011 nos casos do tf• 
tuJo 1" artigo 2°, para~rapholl to até go, ln· 
cluslve. 

Nos mafs easos s6 a parte offentllda serA 
ad.mlttlda a ni!<!uaar. 

Artigo 16. NAO ll!'ósêgUii'á, ·flol'êm, a ac• 
cusacão no Jury de Jul8'Mlo MI caso1 do 
lJaragrnpM 8° do artfg(t 2~> dO dito titulo, 1em 
expressa autotfsMft.o da Camarn Legfllltlva, 
contra. a qua.I tfv"r sidO dttlgldlt 1 offensa, ou 
de qua.lquer dellas quando á óftensa fftr C!Oft• 

tra a Assemblé& Geral. 
Attlgo 16. Qual!J.Uê!' cfdadfto pMe repre­

sen.tar ao l'romotor pllra este offlclar nOi 
casos em que o deve fazer, para o QUê lhe 
s~bmlnfstrarl b htt'Ptês!io, e&crl·tJto ou !Jra­
vura, QtU! denttncltt!': e M o abu!iO ttver aldG 
por pnJ&vra8 lh'o cotnmutll(!l\rA. p()r ascrtpto 
clrcumsta.neta.t1antent8, @ eom tteol&ragA.o do 
tempo, do lugar, e das testemunhtUI 11resen• 
cla.es llo llcto denunoltdo, 

Artl~o 17. mm todo o easo' ctUe o abUlO 
tiver t!fdo por PlllaVI'AB, formar4e·ha perante 
o Jull de PAI, e I requlatolo do ·Promotor 
-.tll4& tem Clentlllet&, ou -4& pat.tt ottndld&, 
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u·nl processo verbal preparatorio, que se!'á Artigo 27. E' o 5". 
entregue á parte interessada para intentar a Artigo 28. E' o 6•. 
sua acção. Artig·o 29. A acção publica pelos crimes 

Artigo 18. Os impressores ficam obriga- de que trata esta Lei, prescreve em um anno, 
dos a mandar ao Promotor do Jury do lugar contados do dia em que se fez .publico o 
onde estiver o impressor, um exemplar ue abuso, que daria lugar á denuncia. 
todas as obras, que Imprimirem, sob pena Artigo 30. A acção particular prescreve 
do duplo do valor do impresso. em tres annos, ainda quando tenha havido 

Artigo 19. Participando o Promotor por qualquer acto que pareça interromper a pres· 
escripto ao Juiz de Direito que o impressor cripção. 
faltou a essa obrigação, procederá o Juiz de 
Direito ex-<J//'icio, mandando autuar a par­
ticipação; e, sem mais formalida.des que a 
audiencla do impressor, lhe imporá a pena, 
ou lh'a relevará, como justo fôr. 

Artigo 20. Nenhum privilegio isenta a 
pessoa alguma (excepto aqu~l!as que têm 
seus Juizes privativos expressamente desi­
gnados na Constituição) de ser julgada pelo 
Jury do seu domicilio ou, do lugar do deli­
cto, se ahi fôr achado. 

Artigo 31. E' nulla toda a sentença pro· 
ferida por ol!tro 'I!ribunal, ou Juizes que 
não !orem os do Jury competente.; e nunca. 
p:oduzi:·á effe!to algum, nem mesmo para 
servir de fundamento a noYa acção no Juiz:J 
a que competiria. 

Artigo 32. Dos desp~chos do Juiz de Di­
reito sobre a organisação do processo e quaes­
quer diligencias precisas, não haverá re­
curso algum suspensivo. 

Artigo 33. Das sentenças p:oferidas p:>r 
meio do Jury nilo have:á outro recurso se­
não o de appcllação p::tra a Relação do dis-

Artigo 21. Quando no Jury de Accusa­
ção (onde em todo o caso a acção deve ser 
intentada) se decidir que ha materia para 
accusação e a Tesponsabilidiade recahir so- t!'icto, nos cases: lo, de se não guardarem 
bre pessoa que tenha seus Juizes privativos as formulas pre~criptas; 2", de incompe:cn­
pela Constituição, serão remettidos os autos i cia de Juizo; 3", de presc:·i!}ção; 4•, de ter 
ex-officio pelo Juiz de .Dfreito ao Tribunal I já sido o réo p::-ocessado pelo mesmo deiicto; 
competente. !1 5", de imposição de pena. que não fôr a de-

• . 22 T d t- • id cretada. ~:t..rtlgo . . o as as ques oes me entes, ; 
de que dependerem as deliberações finaes em ! Artigo 34. Julgando-se na Relação pro­
um ou em outro Jury serão decididas pelos ! cedente o recurso, por se não terem guani~­
Juizes de Facto, ouvindo o Juiz de Direito, j d: as form:las prescriptas, fo:mar-se-ha llovo 
se fôr ma teria disso. 1 p .. acesso n- subsequente sessao, com outros 

A t
. 

23 
N i. d d b t ( I jurados, re:nettendo-se para este fim os au· 

r 1go . · a occas ao o e a. e .mas t 11. . J 1 D' . 
sem interromper a quem estiver fa.llando) e .os ex-~ zcz~ ao u z de lre:to, quando n 

t t
- d t' 

8
• tlt 1 5 

::.ccusaçu.o t1ver sido por offic10 do ·Promo-an es que as ques oes . o ar 1go . u o ~ · 
· t ód 1 J . d F tor, e entregando-se á par~e vencedora quan· 

seJam propos as, p e qua quer mz e a- d r· t' 1 
t f b 

_ . 
1 

o or par 1cu ar. 
c o ·azer as o serva.çoes que JU gar conve-
nientes; fazer interrogar de novo alguma No caso de imposição da pella .que não 
testemunha, e pedir que 0 Jury vote sobre· fôr a decretada, n Relação reformando a 
qualquer ponto particular que julgar de fm-1 sentença Imporá a que fôr correspondente ao 
portancia. delicto. 

Artigo 24, Quando forem dous, ou mais Nos outros casos declarará. de nenhum 
os réos, o Juiz de Direito proporá ao .Jury effeito o julgado. 
s~bre cada um delles em particular as ques- 1 Artigo 35. Hn.vendo impossibilidade de 
toes do ertigo 8" do titulo 5•. renova.r-se o processo perante o Jury do 

Artigo 25. Tambem separará as questões mesmo lugat, em que se proferio a sentP.n~;a 

quando os pontos da nccusação forem diver· de que se appellou, formar-se-hr.. no do lugar 
sos. mais visfnho . ou em outro, etn que ambas 

Artigo 26. E' o 4• 90 titulo 611 do Pro~ as partes convenham. 
Jecto, Mtlgo · 36. Das decfs8ês poder-se-ha re-
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correr por meio de revista para o Tribunal 
competente. 

Artigo 37. Todos os que deeahirem da 
ailcão, em qualquer instancla que fOr, serão 
condemnados nas custas, excepto o Promotor. 

E quando se decidir que houve abuso no 
tacto que te denunciou, mas que o accusado 
nilo é · criminoso, o accusador pagará as 
custas. · 

Artigo 38. As multas tanto por falta de 
comparecimento para forma~ão do Jury como 
em razão de senten~a pelo delfcto, ficam 
appllcadas para as despezas das Camaras, e 
a sua cobranca a ·cargo dos procuradores das 
mesmas, que .deverão requerei-as perante a 
autoridade ordlnarla. 

Artigo 39. Os nomes dos multados assim 
como as quantias das multas serão declara· 
dos em edttaes do Juiz de Dlrei~o, remetten­
do 0 Esc:-ivão, que fOr do procei!BO uma c6· 
pia do termo, ou da sentenca condemnatorin 
ao Procurador da Camara, a que pertencer 
para proceder á cobrança, e fazei-o publicar 
pela Imprensa, se a houver no lugar. 

Artigo 40. Os Presidentes das Camaras 
providencl~rão sobre todas as cousas preci~ 

tas â requlsicão do Juiz de Direito. 
Artigo 41. As sessões dos Jurys serão 

todas publicas, excepto quando houver vota­
ção, mas ninguem assistirá a ellas com ar· 
mas de qualquer natureza que-sejam, sob pena 
de ser preso como em flagrante, e processado 
na f6rma da Lel. 

Artigo 42. Os jurados podem em qunl· 
quer estado das suas deliberações, mudar de 
Presidente, se assim convierem entre si. 

Artigo 43. Na prestacão dos Juramentos 
basta que o primeiro, que o der, leia a for-. 
mula, dizendo depois cada um dos outros: 
nsslm o juro. 

Artigo 44. As .testemunhas deporão sepa­
radamente, menos quando se houver mister 
confrontai-as. . 

Artigo 4ó. Os Juizes de Facto que forem 
no .Tury de Accusação não entrarão no de 
.Tulgaclo. 

Artigo ~. Nas cidades e villas onde nilo 
ha · jurados eleger-se-bl.o logo que esta Lei 
fOr publicada, e servirão atê o flm da se­
guinte Legislatura. 

.A>r.Ugo 47. A liquidação de perdas e dam· 
nos, quando se julgar que tem lUgfl.r, será. 
feita por arbl.tros. 

Artigo 48. E' o 8° do titulo G" do Pro­
acto. 

Artigo 49. O iPromotor .terá por cada 
accilo que Intentar, sem que o Jury nilo achar 
materia para a accusacão o honorarlo de 
quatro mil rêis, e por aquellas em que tiver 
lugar a ailcusacão, e elle ·levar ao fim, o ho· 
norario de doze mU réis. - Visconde de .4.1-
cantara. - Marquez de IniWmbupe. - Fran­
cisco Carneiro de Campos. 

!Mandaram-se Imprimir. 
o Sr. 1° .secretario deu conta de 

u-m offlclo do Sr. Senador Antonio 
VIeira da Soledade, participando não 
poder comparecer na presente sessão 
por motivo de molestla, e remettendo 
-juntallllente uma attestação. 

Ficou o Senado Inteirado. 

Primeira parte da Ordem do Dia 

Progredindo a 2• discussão do ar­
tigo ao do Projecto de Lei sobre a 
fórma do processo dos membros do 
Corpo Legislativo, que ficara adiado 
na sessão anterior, com u-ma emen­
da, o Sr. Carneiro de Campos ofte­
receu a seguinte 

ElfEXD.\ 

"Emenda correctiva ao artigo ao da Lei 
sobre o processo no Senado: - Quando se 
1ecidlr que o processo deve continuar, e hou­
ver de ter lU>gar no Senado a accusação por 
ria do Procurador da CorOa e Soberania Na­
cional, conforme o artigo 48 da Constituição, 
segulr·se-ha em tudo quanto fOr appllcavel a 
marcha e f6rma prescripta pela Lei da Res· 
ponsabllldade dos Ministros e Secretarias de 
Estado, na parte relativa 4 remessa e intl­
maclo do Decreto de accusacão, e seus ef­
!eltos no capitulo an, secção 1•, paragraphos 
l5, 16 e 17, e na parte relativa ao mesmo 
processo de accusação, e da sentença no dito 
Capitulo 3°1 SeCÇãO 21

, e DO CapitUlO 4° da re­
rerfda Lei. 

Paço do .senado, 24 de Julho de 1829. -
!7artlelro de· Oampo1. 

Foi apoiada: e, depois de longo 
debate, Julgou-se discutida a .matt~• 
ria; e o :Sr. Presidente propô1: 
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1.0 o artigo ao, salvas . as emen­
das. ·Passou. 

2.0 A emenda do Sr. Duque Estra· 
da, que diz: Supprlma-se a cita~ão 

no capitulo a•, secção 2•, e no capi· 
tulo 4°, Não passou. 

a.o A emenda do Sr. Carneiro de 
Campos. Foi appronda. 

O Sr. Bar.roso mandou á Mesa a 
seguinte 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

"Declaro que votei contra o artigo 3o 
que acaba. de ser approvado. - Barroso." 
. • .. ·. ;. . ~-· 

A' uma hora da tarde, annuncfan­
do-se á porta do salão o Exm. .Mi· 
nfstro da Fazenda, o Sr. p.resfdente 
declaTou adiada a discussão, e no­
meou aos Srs. Ferreira de Aguiar, 
José Joaquim de Carvalho, e João 
Evangelista de Faria Lobato para 
recebimento do Exm. Ministro, o 
qual, sendo introduzido, tomou as­
sento. 

; Logo o .sr. Presidente ditcla.rou 
que continuava a 2• discussão do ar­
tigo 4n das emendas feitas, e appro­
vadas pela Camara dos Srs. Depu­
tados á Proposta do Governo, rela­
tiva ao Banco do Brazll, que ficara 
adiada na sessão anterior, com uma 
emenda offerecida pelo Sr. Marquez 
de Baependy; e no decurso do de­
bate apresentaram-se aa seguintes 

E111ENDAS 

Dada a hora, ficou adiada esta 
materla, e retirou-se o Exm. Minis· 
tro com as mesmas formalldades com 
que havla sldo recebido. 

. O Sr. Presidente deu para Ordem 
.do 1Dla 27 a continu~ão da discussão 
do Projecto de Lei sobre a f6rma do 
processo dos membros do Corpo Le­
gislativo, e mais materfas, já desl· 
gnadas nas sessões antecedentes; e 
declarou .que logo que chegasse o 
Exm. Ministro teria lugar a conti­
nuação . da discussão das emendas da 
Ca.mara dos Srs. Deputados á Pro­
posta do Governo relativa ao Banco 
do Brazil. 

Levantou-se a sessão ás duas ho­
ras da tarde. 

68• SESSÃO, EM 2·7 DE JULHO !DE 1829 

PRESIDEXCL\ DO SB. BISPO CA.PELLÁO·MÓ& 

Achando-se presentes 31 Srs. Se­
nadores, declarou-se aberta a sessão; 
e, Ilda a acta da antecedente pelo 

4• Secretario, :foi approvada. 
O Sr. 4° Secretario declarou que 

o Sr. Conde de Lages participar:t 
achar-se incommodado. 

Ficou o Senado inteirado. 
O Sr. Visconde de Alcantara apre· 

sentou a seguinte 

BESOLliÇ(io 

'Do Sr. Marquez de Caravellas: "A Assembléa Geral Legislativa' resolve: 
"Ao artigo 4.• Supprlmldas as palavras: I Artigo unlco. No caso do Testador dei· 

será objecto commum, até a palavra: · prl- xar a um o ~so!ructo ou qualquer outro !e­
melro, inclusive - diga-se - salva a reda·l gado menos proflcuo; e a diversa pessoa a 
cção - Estas Commlssões tratarão reunidas propriedade da mesma cousa, a taxa do sello 
dos objectos da sua commum competencla, e estabelecido pelos alvarás de 17 de Junho de 
1erá o 1" na ordem dos seus trabalhos, etc.- 1809 e 2 · de Outubro de 1811, será paga por 
Marqttez de Oaravellas." am·bos na proporção que convencionarem 

Do Sr. Borges: entre sl; e no caso de dlscordancla por ar-
"Artigo 4. • .Depois das palavras: estam-· bltros. " 

pa actual - accrescente-se: que se lhe darA Paço do Senado, 27 de Julho de 1829. -
eonsumo. - José Ignaclo Borges." Vlscon4c rle Aloontam." 

Foram apol~as. l Foi apoiada e mandou-se f.mprf.mlr. 

'I 
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Prtmeira IJarte àa 01·dern do Dia 

•· AJ•.cigo á." Ficam revogadas todas as 
Leis, etc., etc." 

Foi approvado . 

Continuando a 2a cliscussão do 
Projecto de Lei sobre a tórma. do 
processo dos mem·bros do {)arpo Le· 
gislativo, teve lugar o 

.lulga.ndo-se finda a. 2• discuss~o 

deste Projecto, foi apprcvado para 
passar â. a•, com as emendas respe· 
ctivas: e em cousequencia de uma 
moção teita. pelo Sr. Carneiro de 
C?.mpos, decidio·se que aates de se 
ontrar. uu. ultima discussão deste 
Projecto, se remettesse á Ccmmissão 
de Legislação para lhe additar u.m 
artigo afim de supprir a lacuna S()­

.bl·e os processos penaes civelmente 
intentados. 

.. A• tigu 4." Ainda. que ai Lt:!i .,r,enaes, 
applil::ave~s aos delictos que se tra.ta.l·cjJ), 
a.;c., etc." 

O Sr. carneiro ae Ca.mpos oftere· 
ceu a se&uinte 

ElruNilA 

';Emenda correctiva ao artigo 4." Depois 
da palavra - minima - diga-se - e quando 
as Leis nã~ ad.mittirem absolutamente aquclia 
gradug,ção ou impuzerem penas arbitrarias,· 
propor-se-hao aquellas que tiverem occorrido· 
na discussão, seguind~H~e os grâos acima di­
tos. 

iPaço do Senado, 27 de Julho de 1S2J. -
Oarnei1·o de Oa1nps." 

Foi apoiada; e julgando·se discuti· 
da es.ta materia, pro;;ôz-se á votação: 

1." O artigo 4v, ·salva a emenda. 
Foi approvaqo. 

2.0 A emenda do Sr. C~t.rneiro de 
Campos. Passou. 

O Sr. Carneiro de Campos apre· 
sentou o se&IJinte 

ABTGO ADDlTlVO 

"Artigo 5.0 As disposições desta Lei são 
extensivas a todos os delictos cujo conheci· 

- mento pertence ao Senado, a bem dos Mi­
nistros e Secretarias de Estado e Conselhei· 
ros de Estado. - Salva a redacção. 

Paço do Senado, 2·7 de Julho de 1829. 
Oarneir;o àe Campos." 

:Foi apoiado; e ha~rendo-se por dis­
cutida a sua materla, foi approvado, 
salva a redacGJ,o. 

Passou-se ao artigo 5" do Projecto: 

8ogunda parte da Ordem àO Dia 

Entrou em 1• discussão o Pa: ecer 
da Commlssão de Fazenda, apresen­
tado na sessão de 14 do corrente mez, 
sobre a consulta resolvida em 19 de· 
Abril de 1S26, acerca de remissão 
de quarenta e quatro contos de réis 
implorada pelos contractado•es dos 
dizi·mos de miunças, gado vaccum e 
cava.llar da Provincia da Bahia; e 
julgando-se discutida esta mataria, 
propóz-se A votação o Parecer para 
passar á ultima discussão; e foi re­
jeitado. 

Terceira parte aa Ordem do Dia 

Continuou a 3• clisoussão do Pro­
jecto de Lei sobre a creaçio de vil· 
laa em diversas Provincias do Impe­
rio, com as emendas approvadas na 
2•, que ficara adiada na sessão de 18 
do correDte, com uma emenda offe· 
reclda pelo Sr. Ca.mara, e no decurs.:> 
do debate apresentaram-se mais as 
seguintes 

EMEl\"DAS 

Do .sr. M:arquez de Inham.bupe: 
"Artigo 5.0 Os Ministros encarregados 

do levantamento destas villas designarão 
seus limites, ouvindo pr.éviamen.te as Cama· 
ras a. que pertenciam os ter.ritorios desmem· 
brados, fazendo levantar pelourinhos, casas 
de Camaras, cadelas e mais offlclnas respe-

I· 
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ctivas .. Os Presidentes de Provinclas em Con· -
aelho resolverão provisoriamente quaesquer 
duvid~ que a una e outros 1·espeitos se sus· 
citarem, dando conta ao Governo que deci· 
dirá essas contendas definitivamente. - Sal· 
va a redacção. - Marquez de Inhan~bupe," 

Do .sr. Vergueiro: 
"Ar·tlgo l.u Em lugar de - a mesma at· 

tribuição diga-se - proporá. - Salva a 
redacção. - Vergueiro." 

Foram apoiadas. 
Julgando-se discutida a materia. da 

emenda do Sr. Vergueiro, propôz-se á 
votação, e foi approvada, salva a re· 
dacção. 

Continuou a discussão sobie o 
:Projecto, e mais emendas, e por dar 
a hora ficou adiada esta materia. 

O Sr. Presidente assignando para 
Ordem do Dia as materias seguin· 
tes, declarou, que do meio dia por 
diante teria lugar a continuação da 
discussão das emendas da Camaz a 
dos Srs. Deputados â Proposta do 
Governo relativa ao Banco do Brazll. 

t4• ·SES·S.10, EM 28 J>E JULHO DE 1829 

PBESIDE~CIA DO SB. BISPO CAPELL.iO.l!ÚU 

Achando-se presentes 34 Srs. Se· 
nadores, declarou-se aberta a sessão; 
e, lida pelo Sr. 4° .Secretario a acta 
da antecedente, foi approvada. 

O Sr. 1 o Secretario declarou que 
os Srs. Mayrink e Visconde de Cae· 
thé se acham incommodados. 

Ficou o Senado inteirado. 

Primeira parte da Ordem do Dia 

Continuou a· 3• discussão do Pro­
Jecto de Lei sobre a creação de vUlas 
em diversas Provincias do lmperio, 
com as emendas approvadas na 2•, 
que ficara adiada na sessão anterior, 
com duas emendas; e no decurso do 
debate o Sr. Barroso offereceu a se­
guinte 

EMENDA 

1.° Continuação da discussão do "Artigo 4.0 Salva a redacção. Accrescen-
Projecto de Lei adiado. te-se - o Governo, ouvidas as autoridades 

2. u Terceira discussão da Resolu· locaes, marcarA os limites. - Barroso." 
~ão autorisando o Governo a passar 
carta de naturalisação ao Bacharel 
Domingos Maz tlns de Faria, natural 
4o Reino de Portugal. 

3.0 Terceira discussão da Resolu·l 
cão declarando que o Coronel Joa· 
quim Jgnacio de Lima está no gozo 
dos direitos de cidadão brazileiro. 

4.0 Terceira discussão da Resolu· 
~ão declarando no gozo dos direitos 1 

de cidadão· 'brazileiro José Rodrigues!: 
Monteiro, Presbytero Secular. . 

5.0 Terceira discussão da Resolu· 
CãO declarando DO gozo dos direitos 
de cidadãos brazlleiros Felippe Nery 
Lopes, Alexandre Maria de Carva· 
lho e Olfveira, João de Siquefra Cam· 

·pelo, e Manoel ~Plnhe.~ro de Almeida. 
Levantou-se a· sessão· ás duas ho· 

ras da tarde. ,· 

) 

Foi apoiada. 
A's 11 horas e mela, annunciando­

se 4 porta do salão o Exm. Ministro 
da Fazenda, o Sr. Presidente decla· 
rou adiada a discussão, e nomeou 
aos Srs. Cunha e Menezes, Tinoco e 
Conde de Valença .para recebi.mento 
do Exm. Ministro, o qual sendo ln· . 
troduztdo tomou assento. 

Logo o Sr. Presidente declarou 
que continuava a 2• discussão do 
artigo 4° das emendas feitas e ap~ 
provadas pela Camara dos Srs. Depu· 
tados 4 Proposta do Governo, rela· 
Uva ao ·Banco do Brazll, que ficara 
adiado na sessão de 24 do corrente, 
com tres emendas que foram apoia· 
das; e, versando a discussão Igual· 
mente sobre a primeira parte do ar· 
tlgo õn, o Sr. Vergueiro apresentou 
a seguinte 
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E:U:END4 

·• Artigo 4." Suppl'ioJUa-se: e o primeiro 
na. ordem dos ü·abainos - e as trausacções 
das caixas :F'iliaes de S. Paulo, e Bahia, re­
lacionadas com o Gove1·no. 

''A• tigo 5." Supprima-se: .Será .tambem 
objecto commum destas Commissões ·- e 
passe para o artigo ~" o resto da 1" parte 
deste artigo, que princlpial.'á ua:) palavras -
Para a assignatura, etc. - Vergueiro." 

l1'oi apoiada. 
Julgando-se afinal discutida esta 

materia, o Sr. P;esidente a propôz á 
votação, pela maneira seguinte: · 

1." O artigo 4u e a P parte do ar-
tigo 5", salvas as emendas. Passou. 

2." A primeira parte· da emenda 
do Sr. Vergueiro. 'l'ambém passou. 

3.0 A segunda parte da mesma 
emenda.. Não passou. 

4. o A terceira parte da mesma 
emenda. relativa á 1.• parte do artigo 
5°, Foi approvada. 

5.0 A emenda do .Sr. Marquez de 
Caravellas. Não passou. 

6.0 A do Sr. Borges. Tambem não 
passou. 

7.0 A do a_~. Marquez de Baependy. 
Julgou-se prejudicada. 

Passou-se a discutir a 2• parte do 
artigo so, que começa: ''Para a as­
signatura · destas notas a dita Assem­
bléa, etc., etc., com uma emenda do 
Sr. .MaTquez de Baapendy, e no 
decurso do debate o .Sr. Borges offe· 
receu a seguinte 

L.tJ~~"!- 1'-9 '-·~~: !···· 'r I 

. "2• parte do artigo 5°. .Supprlma-se a ex· 
pressão - Que mereçam a confiança publica, 
e accrescente-se onde convier - assignarão 
cada nota. - José Igmwio Borges." 

Foi apoiada; e, julgando-se dis· 
cutida esta materia, o Sr. Presidente 
propôz: 

1.• O artigo 5•, salvas as emendas. 
.Passou. 

2.• A 1• parte da emenda do Sr. 
.Borges. Foi approvada. 

;:s," .~ ~· pa; t~ u~ .ü!eawa bülenuOA.. 
'l'ambem tol approvada. 

4." .se no numero dos cidadãos no­
meados pelo Gove!·no dever1am eu­
ti·ar dous of!iciacs de li'azeuuu.. .Lit~ci· 

uio-se que nii.o. 
5." Se os bilhetes substituídos I;e· 

los do novo padrão deveriam ser pu­
blicamente queimados. ·Resolveu-se 
que não. 

.Seguio-se a discussão do artigo ti", 

com u·ma emenda ofierecida pew ~r. 

Marquez de Baependy. 
Artigo 6,0 A emissão das notas no· 

vas, que tõr unicamente feita, etc.' 
etc. 

O Sr. Marquez de Caravellas apre· 
sentou a seguinte 

· "Em lugar de - Lei de 4 de Julho 
diga-se: Decreto de 4 de Julho de 1828. 
M arquez de Oaravellas." 

Foi apoiada. 
A's duas horas re~irou-se o Exm. 

Ministro com as mesmas formalida· 
des com que havia sido recebido; e 
julgando,se discutida a materia, o 
Sr. Presidente propõz: 

1.• A 1• parte do mesmo artigo 6", 
tal qual. Foi approvado. 

2.• A 2• parte do mesmo artigo, 
salva a emenda. Passou. 

3.• A emenda do Sr. Marquez de 
Caravellas. Tambem passou; e jul­
gou-ee prejudicada a do Sr. Marquez 
de Baependy. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1.0 A continuação da 3• discussão 
do Projecto de Lei sobre a creacão 
de villas em diversas Provincias do 
Imperfo, e mais materias já designa­
das na sessão anterior! e declarou-se 
que do meio dia por ·diante .teria lu­
gar a continuação da discussão das 
emendas da Camara dos ·S·rs. Depu­
tados á Proposta do Governo rela· 
Uva ao Banco do ·Bra.zll. 

Levantou-se a seB6ão depois das 2 
horaS' da tarde. 
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85' SESSÃO, EM 29 DE JULHO DE 1829 

PRESIDENCIA DO SR. DISPO C.U'E!.I..ÃO·:MÓR 

Achando-se presentes 34 Srs. Sena· 
dores, declarou·s~ a·berta a sessão; 
e, Ilda a acta da antecedente pelo 
Sr. 1• SecretarJo, !o! approvada. 

o .sr. 1• .Secretario deu conta l!e 
um officio do Ministro da Fazenda, 
remettendo um dos autographos da 
Resolução da Assembléa Geral sobre 
a aposentadoria de João Nepomu­
ceno de Sá. com o ordenado, · aue ven­
cia como 'rulesourelro da Mesa do 
Despacho do Assucar da Provincia 
de Pernambuco, em que Sua Majes­
tade o Imperador consente. 

o Senado ficou inteirado, e parti· 
clpou-se á. Camara dos Srs. Depu· 
tados. 

o mesmo Sr. 1• Secretario leu 
dous officios do Secreta'l'io da. Ca· 
mara dos Srs. !Deputados, .remetten· 
do tres ·Resoluções ·e uma Proposta 
do Govern:> convertida em Projecto 
de Lei: 

RESOLUÇÕES 

1.• A Assembléa Geral Legislativa do 
Imperio resolve: 

"Fica em observancia por mais um anno 
a Resolução de 21 de Julho · de 1828, que 
mandou continuar · no pagamento das pen· 
sões, tencas e mais mercês pecunia.rias se 
antes deaae prazo a mesma Assembléa Geral 
nAo decretar o contrario. 

"Paço da Camara dos Deputados, em. 23 
de Julho de 1829. - Dr. Pedro de Araujo 
Llfna; Pre!!ldente. - Diogo Antomio Feijó, 
1 • Secretarfo.--Joaqui1n M arcellino de Brito, 
2" Secretario." 

2.• A Assembiéa Geral Legislativa do 
rmperlo resolve: 

"O dia dous de Julho será de Festivl­
lfade Provincial na Provlncia da Bahia, ces­
sando o despacho dos Trlbunaes, e fazendo-se 
todas as demonstrações publicas, que se pr&· 
tfca.m. nos dias <le Festividade Nacional. 

) 

;, Paço da Camara dos Deputados, em 23 
de Julho de 1829. - Dr. Pedro de Arattjo 
Lima, Presidente. - Diogo AntoJ~io Feljú, 
1• Secretario.-Joaquim MarcelHno de Brito. 
2" Secretario." 

3. • A Assembléa Geral Legislativa. do 
Jmperfo resolve: 

"Artigo 1. o O sorteio dos Juizes para a 
pronuncia, determinado no artigo 20 da Lei 
de 18 de Setembro de 1828, será feito pu· 
blicamente, e terâ lugar depois que o indi· 
ciado tiver sido ouvido, ou se tiver findo o 
termo, que lhe fôra assignado, expedindo o 
Juiz do Feito· a ordem necessar ia para esta 
audiencia. 

"Artigo 2.0 Os Juizes da pronuncia de: 
verão proceder a esta immediatamente, e em 
acto successivo ao do sorteio, depois de te­
rem lido o processo, ·todas as peças instru­
ctivas, depoimentos e testemunhas, e do­
cumentos que nelle houverem. 

"Artigo 3.0 Se antes da pronuncia algum 
dos Juizes sorteados vier a ser impedido, a. 
sua substituição será feita immediatamente 
pelo sorteio, 'ficando sómente inhibidos de 
votar a final os que effectivamente tiverem 
dado voto a respeito de pronunciar ou não 
o indiciado. 

"Artigo 4.0 Ao Juiz do Feito compete 
a.dmittir fiança aos criminosos nos casos em 
que ella tem lugar. 

"Artigo 5.• A substituição do Juiz do 
Feito impedido no Tri·bunal Supremo de 
Justiça, ou seja em civil, ou seja em criml· 
nal, se fará. sempre por distribuição, a qual 
não alterará a ordem regular da de novos 
feitos. 

"Artigo 6.° Cessando o Impedimento do 
Juiz do Feito substituido, cessarão tambem 
as funcções ao substituto, que passarA logo 
o Feito áquelle a quem substituio. 

"Artigo 7.• O termo de quinze dias para 
arrazoar por escripto depois de interposto o 
recurso da revista, na. fórma do artigo 10 
da sobredita Lei de 18 de Setembro de 1828, 
é concerUdo por Inteiro a cada uma das par­
tes. 

"Paço da Camara dos ·Deputados, em 27 
de Julho de 1829. - Dr. Pedro de Araujo 
Lima, Presidente. - Diogo Anton.io Feijó, 
1 o Secretario.-J'oaquim Ma.rcellino de Brito, 
2• Secretario." 
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Propo1ta do Poder Ezecutlvo convertfdG em 
Projecto de Le' 

"A Assemblêa Geral Leglslatlva do 
lm'J)erlo decreta: 

"Artigo unlco. O Governo flca autorlsa· 
do para dispensar que possam Jurar na ChaD· 
eellaria, e tomar poue por P.roeura:dor, 
aquelles empregados pubJtcos que pessoal· 
mente o não poderem fazer sem grave ln· 
commodo, e para mandar supprfr a falta de 
apresentação de certidão de Idade Aquelles, 
que mostrarem plenamente por outros do­
cumentos serem maiores de vinte e clnco 
annos e que não podem apresentar certldA~ 
de seu baptismo sem grande difffculdade e 
demora. 

Emendlls feitas e approvadiU na Camnrt~ 
dOI Deputados 

"O artigo unlco foi substltuldo por este 
seguinte. . 

"Artigo 1.0 Os empregados publlcos serlo 
admittldos a jurar na Chancellarla. e tomar 
posse por Procurador, e Igualmente serão 
admitttdos a provar sua idade por documen· 
tos, ou pOT outras quaesquer provas legaes 
na falta de certidão de baptismo, todos 
aquelles que por Lei são obrigados a apre· 
sentar esta. 

Accreseente-se: ~ 
" Artigo 2.° Ficam revogadas todas as 

Leis, Alvarás, Decretos, e mais Resolucões 
em cont·rarlo. ; 

"·P~ da Camara dos Deputados, em 27 
de Julho de 1829. - Dr. Pedro de ArtJUjO 
Lima, Presidente. ~ Dtogo Anto~ Feijó, 
18 Secretarlo.-Joaqutm Marcenino de Brito, 
2° Secretario. " 

•Dispensou-se a lmprenlo da 1• e 
2• Resoluçlo, e ficaram sobre a Mesa 
para en.trarem em dlscusalo na or­
dem dos trabalhos: e a a• Reaoluçlo 
e a Proposta fqram a Imprimir. 

o Sr. Marquez de Santo Amaro 
• apresentou o seguinte 

PRO.J!CTO DJC ~ 

"A AHembléa Geral deereta: 
"Artigo 1." O .nlt:i.mo ser4 repartido por 

todas as Provlnclas do Imperlo, contl'l·bulndo 
cada uma com ·a quota que lhe fõr asslgnada. 

14 A:rtlgo t.) A primeira Repartição ser4 
ff:xada peJo rendimento total do .Dizimo em 
cada Provfncfa nos tres annos anteriores, to­
mado o termo mêdio com o augmento de 
dous por cento. 

"Artigo 3,0 Esta Repartição du·rará por 
eapaco de dous annos. 

"Artigo ,.,o Se no lntervallo de Urllla a 
outra Repartlcão occorrercm circumstanctas 
que façam necessarla alguma altm-a.c~. al1t. 
Camaras Munlclpaes o poderão representar 6 
AssembMa Geral por meto dos Conselhos Ge­
raes de P.rovtncla. 

11 Artigo 5." Publicada a Lei da Reparti· 
cão do Dizimo, um exem-plar será remettldo 
As Camaras das Capftaes de cada uma das 
Provincias · com ordem de lhe da·r prompta 
e devida e:x:ecuçlo. 

"Artigo 6." Estas Camaras procederão 
Jog~ 4 nomeaçio de commlssarlos para faze· 
rem a Sub-R~partlçlo da Quota do Dizimo, 
que toca a pagar a cada uma das cidades e 
vlllas da •Provincla, e seus respectivos ter· 
mos. 

".A:rtlgo 7." Estes Commissal'ios não se­
rão menos de cinco, nem mais de nove: e 
serão escolhidos dentre os homens bdns e 
lntellfgentes do respectivo districto, 4 plura.·. 
lidade de votos de todos os membros das Ca· 
maras. 

""AJrtlgo 8." Feita a Sub-JRepartlclo na 
conformidade do artigo 6", os Commlssarlos 
lavrario termo declarando a Quota, com que 
ha de contribuir cada u.ma das cidades e 
vllJas, e seus respectivos dlstrlctos. 

"Artigo 9." Estes Termos. assignados por 
todos os Commlssa-rlos, serão remettldos aos 
Presidentes das Provlnclas, para os mandar 
registrar nos livros competentes das Juntas 
de Fuenda, e depois envtarlo os orlglnaes 
4s Camaras das respectivas cidades e vlllas, 
e mandarlo c6plaa authentlcas ao Governo. 

11 ATtlgo 10. Recebidos estes Termos cada 
uma das Camaras ;procederá logo a fuer a 
eleloAo de Com.mlssarlos, ob~rvando o que 
fica disposto nos artigos 6" e 7". 

"Artigo 11. Verificada esta eleição, os 
Commfssarios forma-rio listas dos nomes dos 
contribuintes, declarando a Quota, em que 
cada um fOr taxado, e asslgnnrAo as mesmas 
listas. 
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"Artigo 12. Os Commlssartos serão quo- · rão ar. quantias arrecadadas do producto do 
ttzados por outros tres Commtssartos nomea- Dizi·n·:·. 
dos pelas Camaras na fórma disposta no ar· 
tigo 7°. 

. "Artigo 13. Cópias das llstas de que se 
trata nos dous artigos antecedentes assigna· 
das pelos· respectivos Commissarios, serão af· 
fixadas nas portas das Igrejas parochiaes e 
câpellas ffUaes, por espaço de trinta dias. 

"Artigo 14. Os contribuintes, que se jul· 
garem taxados com excesso :poderão reclamar 
seu direito dentro daquelle espaço de trinta 
dias perante o Juiz de Paz da sua residen­
cfa. 

"Artigo 15. Este Juiz de Paz, convocando 
dous outros mais vtsfnhos, e ouvidos os Com· 
missarlos, tomarão conheci-mento do negocio, 
e o decidirão por sentença por todos assfgna· 
da. Esta sentença será. definitiva, e os Com· 
missarlos reformaTão a lista da quotfsação, 
se a reclamação fOr attendlda. 

"Artigo 16. O Dizimo será. pago em moe· 
da corrente, e aos semestres. 

'' .'.-.·tfgo 25. Este· cofre terá tres chaves 
dlstL!l.mfdas pelo Presidente, Escrivão e The­
toureiro da arrecadação do Dizimo. 

"Artigo 26. As despezas publicas perten· 
centes a cada uma das cidades e vlllas das 
Provincias, serão pagar do produeto do Di· 
zimo pelo Escrivão e Thesouorefro da sua 
arre ':'ldação com asslstencfa do Presidente da 
respe:·! i ''a Camara. 

"ArUgo 27. .Para esse fim as Jun-tas de 
Fazenda ::·emetterão aos Escrivães e '111esou· 
reiros da nrrecadação do Dizimo Folhas em 
devida f6rm:1 do numero dos empregados pu­
blicos de cada uma cidade ou villa, com a de· 
claracão dos seus nomes, e dos aeus venci· 
mentos. 

"Artigo 28. No fim de cada mez se dará. 
balanço no cofre, na presença de todos os 
clavicularios, que o assignarão, e D) :~ltimo 

dia de cada quartel se remetterão c.;;tes ba· 
lanços ás Juntas de Fazendas, assim como o 
dinheiro que existir em cofre, e os documen· 
tos que legallsem as despezas feitas. 

"Artigo 17. Para a arrecadação do Dt· 
zimo haverá. em cada cidade, ou vflla um 
escrivão e um thesoureiro, homens bons, ln· 
telligentes e abonados. 

"Artigo 18. Estes dous empregados serão 
nomeados á. pluralidade de votos pelos Com­
mfssarfos, que formarem as listas da quotlsa· 
cão do 1Dizfmo, e por elles afiançados, quan· 
do não apresentarem fiança ldonea. 

"A11"·tlgo 29. Cinco por cento d·eduzldos 
do producto arecadada do Dizimo em cada 
Provincla, será. ap.pllcado para pagamento 
das despezas desta arrecadação, e para gra· 
tiflcação dos respectivos Escrivães e Thesou· 
relros nella empregados. 

"A!rtigo 30. TOdas as questões suscita· 
"Artigo 19; O escrivão e thesoureiro não das por occaslão da arrecadação e cobrança 

entrarão em exerclcio sem approvação prévia do Dizimo, serão decididas por Juizo de ar· 
do Presidente da Provinda, em Conselho. · bltros perante 0 Juiz de paz ou 08 Juizes de 

"Artigo 20. A arrecadação e cobrança do 
1 
Direito. . 

Dizimo se fará. á. vista das llstas dos· contri· · "Artigo 31. Destas sentenças haver4 ap­
buintes. pellacão para as Relações do Direito, se 

"Artigo 21. Cada um dos contri·buintes I qualquer das partes a qulzer intentar. 
assignará seti nome logo depois da quota qbe "Artigo 32. O Governo fica atltorlsado a 
nas lfsta.s lhe foi asslgnada. designar o tempo, .em que ha de começ&r a 

"Artigo 22. o escrivão lançará. estas lfs· arrecadação do Dizimo na conformidade da 
tas em livros para isso destinados, formando J:rcsente Lei. 
uma escrlpturação simples de - Deve _ e "Artigo 33. Ficam revogadas todas as 
- Ha de haver. Leis, Decretos e Rlesoluções em contrario. 

"Artigo 23. ·Estes livros serão be t r "Paço do .Senado, em 29 de Julho de 1829. 
· a r 08• Marqu • d Cl nt A aro " 

numera;dos, rubricados e encerrados gratul· ! - e... e ,a 0 m · 
tamente pelo Juiz de Direito do dlstrlcto. F i 1 d o apo a o e mandou-!Be lmprl· 

"Artigo 24. Haverá um cofre na Casa da . ~~ 

I
Camara respectiva, no quar··se guardarA.o .. as o Sr. saturnlno a.presentou 0 AO· 
lstas ortglnaes de Quotlsaçào, CJ se recolhe·.. gulnte 

) 
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PROJECTO DE tEJ 

11 A Aaaembléa Geral Legislativa decreta: 
11 Artigo 1.0 No to anno do Curso de Estu· 

dos da A-cademia .Mtlltar do Rio de Janeiro 
serão de ora em diante ensinados os elemen· 
tos de Geometria de Euclides, em lugar do 
compendio actualmente em uso para. este 
ramo. 

11 Artigo 2.0 A nenhum lente é permittldo 
alterar a ordem das materias, ou afastar-se 

· das doutrinas dos compendios adopta,dos: no 
caso porém de se conhecer necessidade de 
alguma alteração, addicionamento, ou sup­
pressão de materias, o lente que a reconhe~ 

cer no seu anno, dará disso parte motivada 
ao Governo, que, com o voto da Congrega· 
ção, decidirá o que melhor convier. 

11 Artigo 3. o Fica revogada ·a Carta de 
Lei de 4 de Dezembro de 1810, e .mais Dispo­
sições a este respeito na parte em que torem 
oppostas á presente Lei, ficando no mais em 
seu vigor. 

"Paço do Senado, 29 de Julho de 1829. -
José Saturnino da Costa Pereira" 

Sendo apoiada foi a imprimir. 

Prlmeira parte da Ort!em do Dkl. 

Continuando a 3• discussAo do ~ro­
jecto de Lei sobre a creaçft.o de vll· 
las em diversas Provinclas do 1m­
perto com as emendas approvadas na 
2•, que ficara adiada na sessão an· 
terlor, com tres · emendas, o Sr. Ver­
gueiro offereceu mais a seguinte 

EMENDA 

"Artigo 4. o O ·Magistrado .mais vislnho 
farâ effecttva a creação das vlllas, designan­
dO-lhes termos a contento dos povos .• E, oc· 
correndo duvidas, as fará presentes ao Con· 
selho Geral {la Provincla para este tomar 
sobre ellas Resoluçllo que remetterã á As· 
sembléa Geral. - Verguelro." 

Foi apoiada. 
Aos tres quartos para o melo dia 

annunctando-se A porta do salA.o o 
Exm. Ministro da Fazenda, o Sr .• 

Presidente declarou adiada a tUscus· 
são, e nomeou aos Srs. D. Nuno, 
Marquez de Paranagu4, e Vtscondo 
de Alcantara para o recebimento do 
Exm. Ministro, o qual introduzido,· 
tomou assento. 

I.mmedtatamenta o S·r. Presidente. 
declarou que continuava. a. 2• dlicus· 
são das emendas feitas e approva· 
vadas pela Camara dos ·Sra. Depu· 
tados á. Proposta do Governo, rela· 
ti va ao Banco do BrazU, e abri o a 
discussão sobre o artigo 7o, com uma 
emenda do Sr. Marquez de Bae­
pendy. 

"Artigo 7.0 As duvidas, que se suscita· 
rem entre as Commissões do Governo e o 
Banco, etc., etc. 

No decurso do debate oftereeeram• 
se as seguintes 

EMENDAS 

Do Sr. Vergueiro: 

"Artigo 7.0 Em lugar de "por aquelles" 
- diga-se - "pelo Governo". - Vergueiro." 

Do Sr. Marquez de Ca:ravellas: 
"Artigo 7°, salva a. l'edaeção - As du· 

vidas quer na parte administrativa, quer nn 
contenclosa, serão decididas definitivamente 
por arbitras. - MMquete de OaraveJla8." 

·Foram apoiadas. E julgando-se afi· 
·nal discutida esta materla, o Sr. Pre· 
sldente prop&z 4 votaçA.o: 

1.0 O artigo 7°, salvas as emendas. 
Passou. 

2,0 A emenda do Sr. Verguelro. 
Tambem passou. 

E ficou prejudicada a 1• parte da 
emenda do Sr. ·Marquez de Caravel· 
las. 

3.0 A 2• parte da dita emenda do 
.sr. Marquez de Car&vellas. Foi ap· 
provada. 

4." A emenda do Sr. Ma.rquez de 
Baependy. .Tulgou-ee prejudicada. 

Passou-se a discutir o artigo go, 
com uma emenda do Sr. M&rques de 
Baependy. 
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''Artigo 8." A NaQão ufianQa as actuaes 
notas <lo Banco do Brazil, emquanto, etc., etc." 

rli - ....... ' O ·Sr. Marquez de Ba.epena:.-- apre-
sentou a. seguinte 

BUB·El!END.\ 

BESO:C.UÇ'Õ.ES 

"1.' A Assemblêa Geral Legislativa do 
Imperio resolve: 

"Artigo unico. A disposiQão do artigo i9 
da Lel do 1" de Outubl'O de 182~. que mantia 

, conservar os Escrivães da:> Gamara:> 1\-lunicl· 
"Em continuação do a!·tigo 8." Tambem paes, durante seus titulas, compreheude tam· 

atlanca a Naç~o o pagamento_ d~s bilhetes ' bem os respectivos Escriptul'ul"iol> Cd~J.d0:; 
do antigo padrao, emquanto nao forem sub· por Lei ·para continuarem d. serVlr uurante 
stituidos pelos do novo _padrão, continuando seus titJllos, com os mesmos vencimentos, 
a ser recebidos nas estaçoes publicas, que o:a que tiverem. 
os recebem, até que sejam pagos pelo Banco . . . 
e na fa.llencia deste su·bstituidos por bilbe· "Paço da Camara dos Deputados, cm ;;:~ 
tes ao novo padrão. - Marquez àe Bae-1 de Julho de 1829. - Dr. l'eu-ro ae Araujo 

Lima., Presidente. - Diono Ar,tonio FeiJ'ú, 1" f)enclv :• " 
• • ' 1 Secretario.-Joaquim Marcellh~o àe Brito, 2" 

Secretario." Foi apoiada. 
Dada a hora ficou adiada esta 

·materia, e retirou-se o Exm. Minis· "2.• A Assembléa Geral Legislativa do 
tro com as mesmas 'formalidades Imperio resolve: 
com que havia sido recebido. "Artigo 1." Todas as ordens ue-cessarias 

O .sr. p; esidente deu para Ordem para a expedição e desempenho das attri­
do Dia. a continuação da discussão· buições do Supremo 'ITibunal de Justiça, e 
do 'Projecto de Lei sobre a creação do seu Presidente serão passadas por meio 
de villas, e mais materias já desi· de Portarias, em nome, e com assignatura 
na.das na sessão anterior; e decla- do mesmo Presidente. 
rou que a continuação da discussão "Artigo 2.u Ao cumprimento destas or­
das emendas da camara dos -Srs. dens são obrigados todos os Ma,gistrados 
Deputados ã Proposta. do Governo Juizes, e mais officiaes de Justiça a quem 
relativa ao Banco do Brazil, teria forem dirigidas, qualquer que seja a sua 
lugar logo que chegasse o ~xm. Mi- graduação. 
nistro da Fazenda. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horaa da tarde. 

"Artigo a. • Se as ordens tiverem por 
fim citar ou notificar algucm dentro da ci­
da.de, serão executadas pelos continuas do 
mesmo Tribunal, quando as citações, ou no­
tificações forem officialmente communica.· 
das pelo Secretario; e quando ellas houve-

: • · - 'J ' ' ' 
1 rem de ser feitas verbalmente as êxecutara 

66• SESSÃO, EM 30 DE JULHO DE 1829 . 
0 

porteiro. 

PBESID&NCIA DO SB, DlSPO C.APELL.iO·:.\IÓB 

Achando-se presentes 31 Srs. Se~ 
nadores, declarou-se aberta a sessão; 
e, lida pelo Sr. 4• Secretario a acta 
da antecedente, foi approvada. 

"Artigo 4.0 Os continuas do Tdbunal 
ficam encarregados, além das obrigações que 
lhes fmpõz o artigo 44 da Lei de 18 de Se­
tembro de 1828, de todo o expediente das 
remessas, e entregas, sem que por isso perce­
bam emolumento algum. 

O Sr. 1• Secretario deu conta de "Paço da Camara dos Deputados, em 2~ 

dous officios do Secretario da Ca· de Julho de 1829. - Dr. Pcã.ro de Araujo 
mara dos Srs. Deput~dos, remetten· 

1 

Lima, Presidente. - Diogo Antonio l!'ei)ó, 1" 
do Resoluções e emendas abaixo Secretario.-,Toaquim MarcclUno àc Brito, 2" 
transcrfptas: :~ Secretario." . 
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Emendai fe'ta' e apJlrovadas pela Cm1~ra 
doi Deputa-doi ao Projecto de Lei, ordc· 
nando que o réo, que por ãeltcto se es· 
conàar, fugir, ou ause1ttar-se seja cha· 
mado a Juizo pelo modo e maneira que J 

determ«na a Le« 

No artigo lo: 
Accrescentou·se a palavia "pronunciado" 

depois da palavra "·Roo". :Supprimam-se as 
palavras "por delicto", "fuzis" e "·maneira". 

No artigo 2°: 

Etnenda feita e · approvada peJa Catoo.ra dos 
Deputados á Jleaoluf{ão au.torisando o 
Hospital de Caridade na cidade ele Porto 
J:legre, Capital da Provincia de 8. Pedro 
do Sul, para adqu·trlr por qualquer titulo 
legal, e possuir bena de t·aiz, ·até o valor 
de oitenta contos de réis. 

Em lugar de "oitedu ,contos'', sulbsti­
tua-se ;;sessenta contos". 

"Paço da Camara dos Deputados, em 28 
de Julho de 1829. - Dr. Pooro de Araujo 
Lima, Presidente. - Diogo .4.ntonio b1cijú, 1 o 

Subatitulram-se as palavras "de pena , Secretario.-Joaqui11~ Man:ellino de Briro, 2u 
atfllctlva em que a Lei não permitte fiança." j Secretario." 
por estas "cujas penas forem morte natu· j 
ral, trabalhos publicos, ·prisão e degredo.". ' 
Supprlmlra·m-se as palavras ··~oderá. ser pu· 
nldo pela sua contumacla, nem .. emquanto ttu· 
rar a sua ausencla". 

Su·bstitulo-se mais a palavra "indiciado" 
pela palavra "pronunciado". 

Accrescentou-se no fim "proveniente do 
crime, procedendo-se nesta acção como nas 
outras civis." 

No artigo S•: 
Substitulram-se as 

preso" por estas: "ou se 
que deve dlllgenclar-se ". 

No a.rtfgo •o: 

palavras "ou fOr 
verificar a prisão 

Substltulr-ee todo por este: "A' excepcão 
dos crimes de que trata o artigo 2°, proce· 
der-se-ha em todos os outros nos te11mos ul· 
teriores atê sentença ·definitiva, á revelia do 
Réo ou com o seu Procurador, salvo se apre­
sentar e approvar. por parente ou amigo 
excusa legitima para não comparecer. A todo 
tempo, porêm, que o Réo comparecer serA 
ad·mittfdo a embargar a sentença que o 
condemnou. 

No artigo &o: 

Accrescenta.ram11e a palavra "lmproro­
gavel" depois da palavra "sufficiente ", e cs· 
tas "findo o qual se prosegulrA" depois da 
palaYra "comparecer". 

"Paço da Camara dos Deputados, em ~ 
de Julho de 1829. · - Dr. Petlro de Araujo 
L,mo, Presidente. - Diogo Antonio Feljd, to 
Secreta~io. - Joaquim Marcelltno de Br..ito,. 
2° Secretario." 

!Dispensou-se a Impressão d;esta 
emenda, e mandaram-se imprimir as 
outras emendas e as duas Resolu· 
ções. 

Primeira parte da Oràem ão Dia 

Continuou a 3• discussão do Pro­
jecto de Lei sobre a creação de Vil· 
las em diversas Provincias do Im· 
perio, com as emendas approvadaa 
na segunda discussão, que ficara 
adiada na sessão anterior, com qua· 
tro emendas. 

A's onze horas e meia, annuncian· 
do-se á. porta do salão o E:xm. .Mini&· 
tro da Fazenda, o Sr. Presidente de­
clarou adiada a materla que estava 
em discussão, e nomeou ·os Sra. Bor­
ges, Vergueiro e Marquez de Bae· 
pendy para o recebimento do Exm. 
Ministro, o qual, sendo introduzido, 
tomou assento. 

Logo o S1'. PresiQente declarou · 
que continuava a 2• discussão do 
artigo &o das emendas feitas e &P· 
provadas pela Camara dos Srs. Depu· 
tados ã Proposta do Governo relativa 
ao Banco do Brazll, qu·e ficara adiada 
na sessão antecedente, com uma 
emenda e uma sub-emenda offerecl· 
das pelo Sr. Marquez de Baependy. 

Houve longo debate:·. e, por dar a 
ho7a, ficou adiada e8ta m~terla. 

l:'s 2 horas retirou-se o Exm: Ml· 
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n!stro com as mesmas formalidades 
com que havia !ido recebido. 

O Sr. Presidente deu P.ara Ordem 
do Dia a Resolução determinando 
que fique em observancia por mais 
um anno a Resolução de 21 de Ju· 
lho de 1828, que mandou ccntinu·ar 
no pagamento das pensões, tenças e 
mais mercês pecuniarias; as quatro 
Resoluções já designad·as na sessão 
antecedentei e ·a continuação da 3• 
discussão do Projecto de Lei sobre 
a creação <le vlllas. 

E declarou que, do meio dia por 
diante, teria lugar a continuação da 
discussão das emendas da Camara 
dos Srs. Deputados á Proposta do 
Governo relativa ao Banco do Brazil. 

Levantou-se a sessão ás 2 horas 
da tarde. 

Passando-se á nomeação destes 
sup:plentes, tiveram a malol"ia de iú 
votos os Srs. Bacellar, e Saturnino, 
e para se saber qual destes deveria 
ser considerado 1 o supplente, proce· 
deu-se ao sorteio e decidia a sorte a 
favor do Sr. Baeellar. 

O .Sr. Presidente convidou os Sr;;. 
Bacel1ar e Saturnino p:1ra tomare:u 
assento na Mesa. 

A's onze horas annunciando-se i:. 
porta do saliio o Exm. :M:inist: o da 
Fazenda, o Sr. Presidente nomeou 
para o seu recebimento os Srs. :\!ar· 
quez da Jacarepaguá, José J oaqulm 
de Carvalho e Jacintho Furtado de 
Mendonça; e, sendo introduzido o 
Exm. Ministro tomou assento. 
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Logo o Sr. Presidente declarou 
que continuava a 2" discussão do 
artigo go das emendas feitas e ap· 
provadas Jlela Camara dos ;Srs. Depu­
tados á Proposta do Governo, rela· 
tiva ao Banco do Brazil, que ficara 
adiado na sessão anterior, cem uma 
emenda, e uma SU·b-eroenda offere· 
eldas pelo Sr. Marquez do Bn.ependy. 

PllESIDEXCL\. DO SR. BISPO CAPELL.\.O·)IÓU 

A 

Achando-se presentes 32 .Srs. Sena~ 
dores declarou-se abert·n a sessão, e 
lida pelo Sr. 1° Secretario a acta da 
antecedente, foi approvada. 

Depois de longo debate, julgou-se 
este bastante, e propôz-se á votação: 

1.0 o artigo s•, salavas us emen­
das. Fol al)provado. 

2.• A emenda e sub-emenda. Foram 
rejeitadas. 

Segulo-se a discussão do artigo 9°, 
com uma emenda do Sr. Marquez de 
Baependy. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de 
um officio do Ministro do Imperio, 
participando que Sua :M·ajestade o 
I·mperador houve por bem :Sanccio­
nar a Resolução da Assembléa Ge· 
ral, de 3 do corrente, pela qual fica 
desmembrada a villa de Queluz da "Artigo 9.o Dos fundos inventariados do 
camara do Rio das Mortes, e lncor- Banco separar-se-ha o que constitua Caixa 
porada na de ouro Preto. de Depositas Publlcos, etc., etc." 

Ficou o Senado inteirado, e parti· 
cipou-se â Camara dos Srs. Depu· 
ta dos. 

O Sr. 1° Secretario ponderou, que, 
faltando tres .Secretarlos, e senl1o 

O Sr. Vergueiro offereceu 
guinte 

EMENDA 

a se-

necessaria a asslstencia de dous para "Artigo 9.0 Deposltario, etc., diga-se 
a assignatura das adns, era preciso Depositarias na conformidade das Leis. 
que o Senado tomasse alguma ieso- Vergueiro." 
lução para supprir esta falta; e, 
depois de se fazerem ~lgumus obser· 
vações, resolveu-se que · se nomeas· 
sem dous supplentes. 

Foi apoiada. 
O .Sr. Marquez de Baependy pedio 

retirar as suas emendas, que esta· 

23 
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vam aobre a Mesa, e toi·lhe conce· 
di do. 

Julgando-se discutida a materia. do 
artigo 9° propõz-se a votl4)io, e foi 
ap-pro\•ado o artigo, e rejeitada a 
emend·a. 

A's 2 horas retirou-se o Ex·m. Mi· 
nistro com as mesmas formalidades 
com que fOra recebido. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia. as materias· já designadas na 
sessã.o antecedente, e declarou que 
do· meio dia por diante teria lugar 
a conUnuação da discussão das emen· 
das da camara dos Srs. Deputa.dos .á. 
Proposta do Governo, rela.tlv·a a.o 
Banco do Brazil. 

Levantou-se a sessão á.s duas ho· 
ras da tarde. 

68• SESSÃO, EM 1 o D·E AGOSTO DE 1829 

PBESIDENCIA DO SB. BISPO CAPELLÃO·liÓB 

Achando-se presentes 32 Srs. Sena­
dores, decla.rou-se aberta a 'Sesslo; e, 
lida pelo .Sr. 4° Secretario a acta da 
antecedente, foi approvada: 

O Sr. 1° .Secretario submetteu á 
approvaçlo do Senado a· Folha do 
subsidio dos Sra. Senadores, e das 
despezas da Casa do Sen·ado e Secre· 
taria. 

Ficaram sobre a Mesa. 

Pri11~etra parte da Ordem do Dia 

Entrou em 1• e 2• discussão a Rc· 
soluçAo determinando fique em ob· 
servanda por mais um anno a Re· 
solução de 27 .de Julho de 1828, que 
.mandou continuar no pagamento das 

• · pensões, tenças . e mais mercês pe­
cuntarlas; e, julgando-se discutida a 
sua materia, propOz-se á votação para 

para a s• discussão, e foi a.pprovado 
este requerimento. 

Segunda parte da Ordem ao Dia 

Abrlo-se a 3• discussão da Resolu· 
çilo autorisando o Governo a passar 
carta de naturallsação ~ bacharel 
Domingos Martins de Faria, natural 
do Belno de Portugal; e, havendo-se 
a sua ma.terla. por discutida, propõz­
se á votaçilo, e foi approvada defl­
n1t1vamente, afim de se remetter á 
Sancão Imperial. 

Terceira pcJrte da Ordem do Dia 

Entrou em 3• discussão a Resolu· 
ção declarando que o Coronel Joa· 
quim Ignacio de Lima esta\ no gozo 
dos direitos de cidadão Bra.zlleiro: e, 
julgando-se sufflclentemente debati· 
da a sua materia, propOz-se 1\ vota· 
çio e approvou-se para se enviar á 
Sancção Imperial. 

Quarta parte da Ordem do Dia 

Teve lugar a 3• discussão da Re· 
solução declarando no gozo dos di· 
reitos de cidadão brazllelro o Padre 
José Rodrigues Monteiro; e, julgan· 
do-se discutida a sua materia, pro­
pôz-se á votação. Foi approvada de· 
finitlvamente afim de subir á San· 
cção Imperial. 

Quinta parte da Ordem do Dia 

Entrando-se na a• dlscussAo da 
Resolução que declara no gozo dos 
direitos de cidadãos ~azÜelros a 
Fellppe Nery Lopes,· Alexand·re Ma· 
ria de Carvalho e Oliveira, JoAo de 
Serquelra Campello, Manoel Pinheiro 
de Almeida; o :Sr Barroso apresen· 
tou a seguinte 

passar á 31 dfscussAo, e foi appro- J:MENDA 

~ada. ' 
o Sr. Barroso pedi o urgencla para "Proponho que na redacção se faça .como 

se reduzir a tres dias o interstlcio . emenda unià R<Jsolução para cada um dos 

(' 
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quatro lndlviduos de qu-e se trata. - Bar- • 
roao." 

Camara dos .Srs. Deputados A Pro­
post-a do Governo relativa ao ·Banco 
do Brazll; e a brio a discussão so­
bre o 

Foi a{l{)iada. 
Jul~a.ndo-se discutida esta mate· 

ria, o Sr .. Presidente a propõz á vo· 
taçllo, pela maneira s·eguinte: 

1.0 Se Fellppe Nery Lopes deveria 
ser declarado no gozo dos direitos de 
cidadão brazilelro. Venceu-se que sim. 

2.0 Se Alexandre Maria de Carva· 
lhn e Oliveira tambem deveria de· 
clarar-se no gozo dos mesmos 1frc!· 
tos. Resolveu-se que sim. 

3." Se João de Sequeira Can1peUo 
deveria ser igualmente declaraJr.> no 
gozo dos mesmos direitos. Assim se 
venceu. 

4,0 Se Mnnoel Pinheiro de Almeida 
tambem se deveria declarar no goz) 
dos sobreditos direitos. Decldio-se 
que sim. 

5.0 Se o Senado approvav::s. que a 
respeito de cada um destes qua.tro 
Individuos se fizesse uma Resolução 
e ·que estas Resoluções revertessHm ii 
Camara dos Srs. Deputados, como 
emendas á Resolução original. Resol· 
veu·se que sim; e remetteu-se tuJo ít 
Commlssão de Legislação. 

Se:cta parte da Ordem do Dia 

Continuou a 3• discussão do Pro­
jecto de Lei sobre a creação de vil· 
las em diversas Provincias do Impe· 
rio, com as emend·as approvadas na 
2•, que ficara adiada na sesah de 30 
de Julho .ultimo, com quatro l!men· 
das. 

A's onze horas e meia, annuncia.li· 
do-se A porta do salão o Exm Minis· 
tro da Fazend·a., o ·Sr. Pre~Jidente de· 
clarou adiada a materla flllll esta.va 

· em discussão e nomeou os Srs. .Mar· 
cos Antonio Monteiro de Barros, 
VIsconde de Alcantara, e .João Evan· 
gellsto. de ~aria Lobato para o re· 
cebimento do Exm. .Ministro, o qual 
sendo Introduzido, tomou assento. 

Logo o Sr. Presidente declarou 
que continuava a 2~ .... dlscussã.o das 
emendas feitas e apprivadas pela 

• 

''Artigo 1." Liquidada a divida do Go· 
verno se essa sobrepujar-se A missão actual 
do Banco, etc., etc." 

No decurso do debate apresenta· 
ram-se as seguintes 

E:\fEND.~II 

Do Sr. Mnrquez de Maricá: 
"Supprimam-se no artigo 10 as palavras 

·de renda consolidada. - Idem, suppri· 
mam-se a.s palavras - pelo seu valor nomi· 
nal - seu preço, e valor real no mercado. 
Salva a redacção. - Marqttez de Maricd.." 

Do Sr. Vergueiro: 
"Artigo 10. .Supprima-se - em apolfces, 

etc., atê valor nominal. - Verguciro." 
·Do Sr. Marquez de Maricá: 
"Substituam-se as palavras do artigo 10 

"e pele seu valor nominal", as seguintes: 
"pelo valo:- convencionado entre o Governo e 
o Banco". - Marquez de Ma.ricá." 

Do Sr. Borges: 
"Artigo 10. Depois da palavra - Artigo 

Sn, accrescente-se: o Governo fundará o ex· 
cedente conforme a disposição do artigo 19." 

Foram todas apoiadas. 
A's 2 horas retirou-se o Exm. ·MI· 

nlstro com as mesmas formalidades 
com que havia sido recebido; e, jul· 
gando-se discutida a materl·a, pro­
pôz-se esta á votação, e foi appro­
vado o artigo 10, salvas -as emen· 
das; e destas foi s6mente approvada 
-a 1• parte da do Sr. .Marquez de 
Maricá, que diz: "Supprl·mam-se as 
palav-ras - de renda consolidada." 

O Sr. Presidente designando para 
Ordem do Dia as materlas seguintes, 
declarou que do meio di·o. por diante 
teria lugar a continuação da dlscus· 
são da.s emendas da Camara dos Srs. 
-Deputados â Proposta do Governo 
relativa ao Banco do Brazll. 

l.11 A Proposta do Poder Executivo 
autorlsando o Governo 11ara dlspen· 

• 
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sar que possam jurar na Cha11cella· 
ria e tomar posse por procuradO! 
·aquelles empregados publlcos que 
pessoalmente o não poderem fazer I 
sem grave incommodo. . 

2.0 A :Resolução sobre o SO!rteio I 
dos Juizes para a .pronuncia, deter- l 

I 
minado • no artigo 20 · da Lei . de 18 j 
ele Setembro d·e 1828. 

3." A Resolução reduzindo a 400$ i 
a pensão de 600$, concedida pelo Go- j 
verno a D. Francisca das Chagas i 

Silva da Fonseca. I 
4.° Continuação da a• discussão do i 

Projecto de Lei sobre a creaçâo de i 
vfllas. 1 

I 
5.0 O Projecto d·e Lei declarando i 

subsistente a Junta de Justiça 1\:11· ! 
. . i 

Iitar da Provincia ·do P.ará. : 
Levantou-se a sessão .. ãs duas hcr I 

r 

e 1\-lanoel .pinheiro de .A.ln1eida: e, 
não havendo quem contra1•iasse a re· 
dacção, foram approvadas as · emen· 
das, afim de se remetterem á Camara 
dos Srs. De;lutados com a Resolu· 
gão or !ginal. 

A's onze horas annunclando-se i'i 
porta do salão o Exm. Ministro da 
Fazenda, o Sr. Presidente nomeou 
para o seu recebimento os Srs. Sa­
turnino, Costa Barros, e T1noco; e, 
sendo introduzido, o Exm. Ministro 
tomou assento. 

Logo o Sr. Plresl·dento dccll\rou 
que continuava. a 2n discussão das 
emendas feitas e approvadas pela 
Cam-ara dos Srs. · Deputados á Pro 
posta do Governo relativa ao Banco 
do Brazil, e abrio a dis·cussão so· 
bre o 

ras da tarde. 
"Artigo 12. A Nação se obriga ao paga· 

mento das notas que ficam na circulação, 
etc., etc." 

70~ SESSÃO, El'.I 4 DE AGOSTO DE 1829 
O Sr. Borges apresentou a seguinte 

EMENDA 
PTIESIDEXC!A DO SR. JliSPO CAPELLÃO·MÓR 

"Artigo 12. Accrescente-se depois de 
Achando-se presentes 34 Srs. Sena· verificada a disposição da 2• parte do artigo 

dores, declarou-se ·aberta a sessão; 10. - José Ignacio Borges." 
e, lida a acta. da antecedente, foi ap­
provada. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de 
dous officios do Secretar,io da Cn.­
mara dos Srs. Deputados, o primeiro 
participando a eleição da nova ll.:lesa 
que deve .servir durante o presente 

Foi apoiada; e, julgando-se dfs· 
cutida esta materla, propôz-se A vo­
tagii.o, e .foi approvado o artigo, e 
rejoltada a emenda. 

Seguio-se a discussão do artigo 13: 

mez, e o segundo communfcando que "~ste pagamento ser4 feito resgatando-se 
haven-do aqueila Camara adqpta:do e queimando-se annualmente, etc., etc." 
as emendas feitas por esse Senado 
ao Projecto de Lei sobre o venci­
mento dos Vice-Pre8identes das Pr~ 
vincfas, tem ·resolvido enviai-o em 
f6rma de Decreto ã Imperial Sancção 

Ficou o Senado inteirado. 
O .Sr. 2n Secretario fez a leitura 

da redacçlio das emendas feitas c 
approvadas pelo Senado á Resolução 
declarando no gozo dos direitos de 
cidadãos brazllelros Felfppe Nery Lo· 
pes, Alexandre Maria de Carvalho e 
Oliveira, João de Sequeira Campello 

No decurso do debate ofíereceram­
se as seguintes 

EME~DM! 

Do Sr, Bor.ges: 
"Artigo 13. Salva 11, rerJ.acção. Diga-se 

depois ela palp.v:ra - circuJ.nção, verificadas 
guncsquer dr~s hypothm::,es ·do artigo 10. E 
mais depois da ·:Palavra - amo;tfsação -
dfga·se - E as notas res~atadas, serão ca· 
rlmbadas, e guardadas para serem verifica­
das pela <Jommtssllo tnstitulda pelo aJ'tfgo 
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20, e depois .quetmadalll. - José Ignacio Bor· 1 

ges." 
Do Sr. Visconde de Cayrú: 
"Regueiro que se supprima a ultima 

parte do artigo 13 sómente: o Corpo Legis· 
lativo, segundo as clrcumstancias, poderil 
alterar o quantitativo deste resgate. Vis­
conde de oavrú." 

Do Sr. Marque~ de BaependY: 
1' Ao artigo 13. Em lugar das palavras - · 

116mente o Corpo Legislativo - ponhn.-se -
o Corpo Legislativo, por·ém, e supprima-se a 
palavra - infallivel - que se acha no prin· 
cipio do artigo. - Marquez àe Baepenày." 

Foram apoiadas; e, julgando-se dis­
cutida a materia, o Sr. Presidente a 
·propôz á votação, pela maneira se­
guinte: 

1.0 O artigo 13, salvas as emen­
das. Foi approvado. 

2.0 A emenda do Sr. Visconde de 
Cayrú. Não passou. 

8.0 A 2• parte da emenda do Sr. 
Marquez de Baependy. Passou. 

4.0 A 1• parte da mesma emenda. 
Tambem passou. 

·1Q Escrlptura·.-to da Junta de Per· 
nambuco para Contn.dor daquella.. 

O terceiro do Ministro do Impe­
rio, participando que Sua Majestade 
o Imperador Houve por bem encar­
·regal-o Interinamente da. · Reparticão 
dos Negocias da Guerra. 

Do primeiro ficou o Senado tntel· 
rado o participou-se á Ca.mara dos 
Srs. Deputados; o segundo remetteu­
se á Commissão de Constituição: e 
n respeito do terceiro, . ficou o Se­
nado inteirado. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia as matarias já designadas 
na sessão anterior; e declarou que 
do meio dia por diante, se não. che· 
gasse antes o Exm. Ministro da Fa· 
zenda, teria. lugar a continuação da 
discussão das emendas da Camara 
dos Srs. Deputados á Proposta do 
Governo relativa ao Banco. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da tarde. 

5.0 A 1• parte da emenda do Sr. 71• S·ESSXO, EM 5 DE AGOSTO DE 1829 
Borges. Approvou-se, salva u reda· 
cção. 

6.0 A 2• parte da mesma emenda. 
Foi apprm•ada. 

A's duas horas retirou-se o Exm. 
.Ministro co mas mesmas formalida­
des com que havia sido recebido. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de 
tres officios: O p.-imeiro, do Minis· 
tro da Fazenda, remettendo, sanccio· 
nado por Sua Majestade o Impera­
dor, 'um dos autographos da Resolu· 
ção da Assembléa Geral que deter­
mina fique em observancia por mais 

PREfJIDEXCIA DO SR. niSPO CAPELLÃO·:UÓR 

Achando-se presentes 38 Srs. Se-
Hadores, declarou-se aberta a sessão; 
e, Ilda a acta da antecedente, foi 
approvada. 

O Sr. 1" Secretario deu conta de 
um officio do Secretario da Cama:ra 
dos Srs. ·Deputados, remettendo a 
seguinte 

RMOLUÇ',ÃO 

um anno a R-e1oluoão de 21 de Ju- "A Assembléa Geral Legislativa do lm· 
lho de 1828, que mandou continuar perio, resolve: 
no pagamento das pensões, tenças e "Artigo to Nomear-se-hão Juizes de Paz 
mais mercês pecunfarlas. em todas as capellas filiaes curadas onde 

O segundo do mesmo Ministro, por qualquer motivo não se tlnha.m até agora 
respondendo ao officio que se lhe nomeado. · 
dirigio em 11 do passado, acerca da "Artigo 2." Não ficam por Isto desone· 
queixa dos officiaes da Contadoria rn!ios da responsabHidade os empregados 
da Junta da Fazenda da Pro\-incia que por algum modo tiverem tido culpa na 
de Minas Gera.e11, pcln · iomeação de falta de Juizes de Paz p~J.ra as Ca.pellas cura· 
Joaquim Xavier Ferraz de Campos, -das, em qtle os deveria haver, 

• 

• 
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"Artigo S. o Slo Capellas publicas, onde 
houVter um sacerdote exsl'cendo qualquer 
acto parochla.l. 

O Sr. Carneiro de Campos apre· 
sentou por parte da Commlasão de 
Legislação as seguintes 

"Ar.tlgo 4.0 Os Dlstrlctos das Capellas 
para que devem nomear-se, e de todas as ou· Emendas ao Projecto F, sobre a fórma do 
tras em que jA existem nomeados Juizes de Proce11o 
Paz serão marcadas pelas Camaras Munlcl· 
paes, em cuJo Termo estiverem as· ·mesmaa / "Artigo 1° (addltlvo). Nenhum Senador, 
Capeilas, comtanto que cada uma dellas não ou Deputado, ficarA sujeito a uma accusnçAo 
comprehenda menos de setenta e cinco Fo- I criminal, e livramento perante o Senado se· 

I 
gos. · não depois de haver si-do competentemente 

"A~rtlgo 5.0 Quando 08 Dlstrl-ctos a-bran· pronunciado por alguma autoridade Judicial. 
gerem Fogos pertencentes a outros Termos, a "Artigo 2o (que era o lo), novamente re­
Camara dará disso parte a. outra, ou ás ou· dlgldo. Verificando-se a pronuncia, cada uma 
tras Camaras, e ao Presidente da Provlncla, ; das ca.maras Legislativas, que segundo o ar­
ficando desde logo· sujeitos ao J'ulz de paz, I tfgo 28 da Constituição houver de decidir-se 
e á. Junta respectiva todos os comprebendldos ; o processo deve continuar, ouvlrâ para Isso 
nos Dlstrlctos marcados.. 'prévlamente o Réo, por escrlpto, assfgnan· 

• o · •. do-lhe um termo razoavel. 
Artigo 6. Slo nullaa as elelcões de "Arti 0 ao (E' 0 2o do Projecto). 

Juizes de ,paz que se tiverem feito para Ca- " g 
pellas Flllaes que não ,forem curadlas, na Artigo 4o (que 6 o ao do Projecto). De-
•A.rma do ti ao fi d 11. lld pois da palavra - prescripta - diga-se -~u ar go , can o porem reva a- • 
das todas as sentenças, e actos de Offlclo por Leemi cdorrecçao a btiodlido do rdesto Mdlo 1 atrtlgo psela 
ellc pra.tlcados. · a responsa a e os n s ros e e-

"Artigo 7.0 Os Juizes de Paz que hou­
verem de. nomear-se na .conformidade do ar­
tigo 1 o durarão o mesmo tempo que as Ca· 
maras que lhes derem posse. 

"Artigo 8.q Na eleição para Juizes de 
Paz terão voto activo e passivo todos aquel· 
les que além dos mais requisitos declarados 
nos artigos 2° e ao da Lei de 1õ de Setem· 
bro de 1827, e no artigo 3° da Lei do 1° de 
Outubro de 1828, tiverem domicilio dentro 
do ·Dlstrlcto da respectiva Capella. · 

"Artigo 9.0 A eleição far-se-ha de ora em 
diante em cada uma das CapelJas, substituin­
do o Capellão as vezes do Parocho, e obser· 
vando-se em tudo o mafs o que se acha dls· 
posto na Lei de 1° de Outubro de 1828, ar· 
tlgo · 7o e seguintes. 

"Artigo 10. Proceder1d-ha lmmedtaiã· 
mente assim que publicada fOr a presente 
Resolucl.o As i!lelc&es, e dem~rc~ pdr 
eUa: ordenadas. 

"Paco da Camara dos Deputados, em 4 
de Agosto de 1829. - Dr. Pedro de AmvJo 
Llma, Pres!dente. - Joré Antonto t14 Slft1a 
Maga, 1 o Secretario. - Joaqu•m JlarceJitno 
de Brltto, 2° . Secretario." 

Foi a Imprimir. 

cretarfos de stado na parte relativa á. re­
messa e Intimação do Decreto de accusação e 
nos effeltos no capitulo 3° secção 1• paragra­
phos 1'5, 16 e 17, e na parte relativa ao mes· 
mo processo da accusac;io e da sentença no 
ca:pltulo 3°, secção 2•, e no capitulo 4°, da 
referida Lei 

"Artigo 5°· (que é o 4° do ProJecto). De­
pois das palavras - E quando as Leis - di· 
ca,-se - não ad.mltttrem aquella gradacl.o, 
etc. (como estA no artigo até o fim delle) . 

· "A!rtlgo 6.0 (addltlvQ)·. :As deterni1na­
cões desta Lei são extensivas a todos os de­
linquentes, cujo julgamento pertence ao Se­
nado, na f6rma do artigo 47 n. 1° da Constl· 
tutelo do Jmperlo. · 

"Artigo 7.0 (ê o 5" do Projecto). 
".Paço do Senado, 5 de Agosto de 1829.­

Prancf.Bco Carneiro de OtJtnfiOI. - Ma.rque: 
de Inhambupe •. com restrlccões. - l"ur.ondc 
de .A.lcantara." 

Mandaram-se Imprimir com urgen· 
ela. 

Prtmetra parte da Ordem do Dia 

Entrou-se na 1• e 2• dlscussAo das 
emendas teltu e approva.das pela 
Canh.ra dos Sra. Deputados A Propo-
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----------------------------------------------------------------sição do Poder Executivo, convertida 
em Projecto de Lei autorisando o 
Governo para dispensar que possam 
jurar na Cchancellaria, e tomar 
posse por procurador aquelles em­
pregados publicas que pessoalmente 
o não poderem fazer sem grave ln· 
commodo, e no decurso do debate, o 
Sr. 1\larquez de Caravellas offereceu 
o seguinte artigo ad'ditivo: 

"Salva a redacção. Tam·bem serão dis­
pensados do lapso de tempo os ausentes que 
apresentarem motivos . attendiveis porque dei· 
xaram de ultimar os seus despachos no tem· 
po marcado pela Lei. - M arquez de Oara­
vellaa," 

Foi apoiado. 
J'ulgandC).se discutida esta (mate­

ria, o Sr. Presidente propôz á. vo­
tação: 

1. o As emendas da Camara dos 
Deputados, salva a emenda, para 
passarem á. 3• discussão. Foram ap­
provadas. 

2.0 O artigo additivo. Foi Igual· 
mente approvado. 

Aos tres quartos para as onze ho­
ras, annunciando-se á porta do sa­
lão o Exm. Ministro da Fazenda, o 
Sr. Presidente nomeou para o seu 
recebimento os Srs. J'acf.ntho Furta· 
do de Mendonça, Marquez de J'aca· 
repagut, e Barão de Itapoan; e, sen­
do Introduzido o Exm. Ministro, to­
mou assento. 

Logo o Sr. .Presidente declarou 
que continuava a 2• dfscussAo das 
emendas feitas e approvadas pela 
damara dos Srs. Deputados á Pro· 
·posta do Governo relativa ao Banco 
do Brazll; e, em seguimento, entra· 
ram em discussão os artigos seguln· 
tes, cujo. materla julgando-se dfs· 
cutlda, foram approvadas taes como 
estavam redigidas. 

cc Artigo H. A Assem:bJéa Geral Legisla· 
tlva decretará Impreterivelmente, etc., etc." 

cc Artigo 15. Estes fundOs e os do artigo 
18 não poderão ser dlstrahldos, e~ .• etc.,. 

• 

Passou-se a discutir o 

"Artigo 16. Ficam desde já. consignadas 
para este fim todas as propriedades nacfo­
naes." 

No decurso do debate apresenta· 
ram-se as seguin.tes 

EME~DAS 

Do Sr Camara: 
''O artigo 16. Supprimido. - Manoel 

Pet·reira da Gamara." 

Do Sr. Marquez de Caravellas: 
"Artigo 16. Seja supprimida a 2• parte 

do artigo que diz re!lpefto aos bens das or· 
dens religiosas. - Marquez de Caravellas." 

Foram apoiadas. 
Havendo-se a materfa por discuti· 

da, propôz-se á votação: 

1.0 A suppressão do artigo 16. Não 
passou. 

2. 0 O artigo, salva a outra emen· 
da. Foi approvado. 

3.0 A emenda do Sr. Marquez de 
Caravellas. Passou. 

Seguia-se a discussão do artigo 17: 

· "Artigo 17. O Ministro da Fazenda na 
proxima sessão dará conta, etc., etc." 

O Sr. 'Barroso propôz a suppreseão 
da palavra - arrecadação. 

Foi apoiada. 

Conclulda a discussão propôz-se á 
votação: 

1.0 O artigo 17, salva a emenda. 
Passou. 

2.n A suppressão da palavra - ar· 
recadação. Tambem passou. 

Entrou em discussão o 

"Artigo 18. O Governo fica autorfsado 
para vender o metal dentro, ou f6ra do Im· 
perto, etc., etc." 

No decurso do debate offereceram· 
se as seguintes 

• 



(. 

186 Sesaão do 6 de Agost.o 

- ; 

J:YEND.\8 

Do Sr. Vergueiro: 
"Artigo 18. Supprima-se. - l7 crguctro." 
Do Sr. Marquez de Baependy: 
"Em substituição do artigo 18. O Go­

verno fica autorisado a contrahir. um €m· 
prestimo de 4.800 contos de réis por meio de 
uma loteria, afim de tirar da. ciiculação esta 
quantia em ·bilhetes do Banco do antigo e 
actual padrão, que serão carimbadas, e guar­
dadas até serem queimadas depois da veri· 
ficação determinada no artigo 20. 

Para este emprestimo a Assembléà Ge· 
ral Legislativa dec! e tará. a consignação an· 
nua! de 384 contos de réis, destinando-se dous 
por cento para a sua amortisação, tres por 
cento para premio dos ·bilhetes da loteria, 
que se não extrahirem, e tres por cento para 
a formação dos p.remios,. hav€ndo no pri·· 
melro a.nno tres 'Premios de 40 contos de 
réis, um de 20 contos de réis, recebendo os 
bilhetes que sahirem brancos a mesma quan· 
tia por que forem comprados, e assim pro· 
cedendooe annualmente atê a total extra· 
cção dos •bilhetes desta loteria, ficando sus· 
I>ensa a venda dos bilhetes de qualquer ou· 
tra loteria, que ainda não estiver principia· 
da, em quanto se não i·ealfsar a venda total 
d€sta Loteria Nacional, unicamente destina· 
da a· tirar da circulação 4.800 contos de réis 
de bilhetes do Banco. - .Marque: de Bae­
penày." 

Do ·Sr. Borges: 
"Artigo 18. Em quanto pela demora dn 

liquidação da ·divida a que fica obrigada a 
Na~ão se não 'Poder assignar a quantia que 
montarão os .cinco por cento, marcados no 
artigo 13, o Governo fará annualmente um 
em11restimo de mfl contos de r~is, com a 
condição de paga·r o seu juro, e amortisa­
ção em moeda metalllca, ou nesta Côrte, ou 
nas Provincias que eonvlerem aos possuido· 
res das apollce3 cujo emprestfmo será. ap-

•pllcado conforme o artigo 16. - lgnacio 
Borges." 

Foram apoiadas. 
Dada a hora, ficou adiada esta 

materia e .retirou-se o Exm. Minis· 
tro com as mesmas formalidades 
r.om que foi recebido. 

O ·Sr. 1 u .Secreta.r lo leu um ofUcio 
do Ministro do Imperio •participando 
haver expedido ordem á Rlepartioão 
da Fazenda. tanto pa.ra o pagamento 
das Folhas do Subsidio e despezas 
como para o do Ordenado do conti· 
nuo José Martins Vlanna. 

Ficou o Senado inteirado. 
O .Sr. P.l esidente deu para Ordem 

do •Dia a Resolução sobN o sorteio 
dos Juizes para a pronuncia, deter­
lninado no artigo 20 da Lei de 18 
de Setembro de 1828, e mais mate· 
rias já designadas na sessão anterior; 
e ãeclarou que do meio dia por 
diante teria lugar a continua~il.o da 
discusão das emendas da Gamara 
dos Deputados á. Proposta do Gover· 
no, relativa ao Banco do Brazil. 

Leva;ntou-se a sessão depois das 
duas hO'!'as da tarde. 

72• SESS.~O, EM 6 DE AGOSTO DE 1829 

PRESIDEXCL\ DO SB. DISPO OA.PELLÁO·l!ÓR 

.-. 

Achando-se presentes . 37 Srs. ena­
dores, declarou-se aberta. a sessão, e 
lida a acta. da antecedente foi ap­
provada. 

O Sr. Conde de Valença dedarou 
que a C_ommissão de Policia depois 
do . facto acontecido na sala ·. das ses-. . . 

liÕes, mandara deitar abaixo o resto 
do estuque que .. fazia o friso á. 
roda do tecto, e . cobrir aquelle 
lugar com uma tira de ;panno for· 
rada de papel, pois o mestre das 
obras dissera que o mais estava 
seguro porém que havendo algum 
dos ·Srs. Senadores que estavam re· 
ceiosos que cahisse o resto do es· 
tuque precisava . que o Senado to­
masse alguma · deliber~ão a este 
respeito; e, depois de se fazerem 
algumas observa~ões, .resolveu-se que 
se fizesse um concerto geral, · reedi· 
ficando todo o tecto em que ae niio 
fizesse. uso do estuque para desta 

, m~lra evitar ruinas futuras; e 

.. 
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que se of!iclasse lmmediatamente ao I .<\!rtigo G.u As deprecadas do Juizo de 
Goveorno 'Para dar as convenientes Paz, tanto neste .caso, como em qualquer 
providencias. · outro, serão simples cartas, que contenham 

O Sr. Vergueiro apresentou o se- a rogativa, e os motivos da prisão, sem ou-
gulnte t1 a formalidade mais que a assignatura do 

mesmo Juiz de Paz e do seu ·Escrivão. 
l'liOJECTO DE LEI 

"A Assembléa .Geral Legislativa decreta: 
"Artigo l.u O contracto pelo qual um 

Brazileiro, ou estrangeiro dentro ou fóra do 
Imperlo se obr.lgar a prestar serviços por 
tempo determinado, ou por empreitada, ha· 
vendo adiantamento no todo ou em parte dos 
jornaes, soldada, ou preço estiipulado, será 
mantido pela autoridade publica na fôrma 
seguinte: 

Artigo 7." Ficam revogadas as Leis em 
contraTio. 

Paço do Senado, 6 de Agosto de 1829. -
A·icoltío Pereira de Campos Vergueiro." 

Foi apoiado e mandou-se impri· 
mi r. 

Pri1neira parte da Ordem do Dia 

Entrando em 1• e 2• discussão a 
Resolução sobre o sorteio dos Juizes 
para a ·pronuncia. determinado no 
artigo 20 da Lei de 18 de Setembro 
de 1828, teve lugar o 

"Artigo 1." O sorteio dos Juizes para a 

"Artigo 2." O emprezario: 1.u Poderá 
transferir· a outro este contracto, comtanto 
que não ·Peore a condição do trabalhador, 
ou o tenha assim estipulado. 2." !Não poderá 
ap.arifar-se do contracto emquanto o traba­
lhador cumprir a sua obrigação sem que pronuncia determinado, etc., etc., 

pague ao trabalhador os serviços prestados Foi apoiado. 

pelo preço contractado e mais a metade. 3." ''Artigo 2." Os Juizes da pronuncia de­
Será com-pelUdo pelo Juiz de Paz, depois de verão proceder a esta immediatamente, etc., 
ouvido vel"balmente, á satisfação dos jornaes etc." 
ou soldada, ou preço, e a todas as outras 
condições do contracto, sendo preso se em 

O Sr. Visconde de Congonbas of-
fereceu a seguinte 

dous dias depois da condemnação não fizer 
effectivamente o pagamento, ou não prestar 
caução sutficlente. 

EMENDA 

Artigo 3.0 O t'l'abalhador só poderá ne- "Requeiro a suppressão do artigo 2°, -
gar-se á prestação dos serviços contractados Viscomle d~J Congonho:s." 
em quanto o emprezario cumprir a sua obri- Foi apoiada; e, a{inal, approvou-se. 
gação, restituindo os recebimentos adianta· "Artigo 3." Se antes da pronuncia al· 
dos, descontados os sewiços P,restados e gum dos Juizes sorteados vier a ser impe· 
pagando a metade do que mais ganharia, se 
cumprisse o contracto por inteiro. 

Artigo 4.° Fóra do caso do artigo pre· 
cedente o Juiz de Paz const·ra.ngerá o traba· 
llJadC'I' á prestação dos serviços estipulados, 
castigando-o correccionalmente com prisão, e 
depois de tres correcções inefflcazes, o con· 
demnarão a trabalhar em prisão até indem· 
nisar o emprezario. 

A!rtigo 5.0 O trabalhador que, evadin· 
do-se ao cumprimento do contracto, se au· 
sentar do lugar, será a elle reconduzido, 

di do, etc., etc." 

Foi approvado. 

"Artigo 4.0 Ao Juiz do Feito compete 
admittir fiança, etc., etc." 

O Sr. Duque Estrada apresentou a 
seguinte 

EMENDA 

"Artigo 4.0 Depois da palavra - fiança 
accrescente-se - homenagem. - Duque 

preso, por .deprecada do J:uiz de Paz, pro· Estm.ãn .. " 
vando-.se na ·presen~a deste · contracto, e a Não foi apoiada. 
Infracção. • .. Concluida a discussão, foi appro· 

A ~· 
• 

• 
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provado o wtlgo •!0 tal como es· 
ta v a. BESOLyÇÕES 

Depois de melo dia. annunciando-se 1.• 

á porta do salão o Exm. Ministro da .. A Assemb!éa GeTal Legislativa. do lm· 
Fazenda o Sr. ·Presidente ~eeilalrou perio resolve: 
adiada u materla. que estava em ''Artigo 1.° Flcam approvadas as Cadei· 
<liscussão, .e nomeou os ·Srs. Patr1· ras de Primeiras Lettras, creadas pelos De· 
cio, Visconde de . Ccmgonhas !e s·a- cretos de 12 de Dezcm·bro de 1827 e de 25 
turnino para o recebimento do :Exm · de Junho e 22 de Julho de 1828 nas villas 
Ministro, o ·qual, sendo. introduzido, de s. Pedro de cantagallo e de Rezende, no 
tomou assento. Mraial de Santa Rita, tr~r.mo da villa. de 

Logo o Sr. Presidente declarou Cantagallo, e na Freguezia de :S. João da 
que continuava n 2• disqussão do ~arra, termo de Macah:é, na Provincia· do 
artigo 18 das emendas feitas, e ap· Rio de Janeiro, com os ordenados esta.bele· 
provadas pela Camara dos Srs. J)epu· cidos nos mesmos .decretos. 
tados á Proposta do Governo rela· "Artigo 2.o Ficam tambem approvadas as 
tiva ao Banco, que ficara :adiada na Cadeiras de Primei'l'as Lettras, creadas nas 
sessão anterior, com tres ··emendas, Freguezias da Conceição dos Guwrul·hos, e 
as quaes foram apoiadas; e, por dar de Santo Amaro, termo da cidade de S. Paulo 
a ~ora, ainda ficou adiada esta ma-~ pelo :Presidente em Conselho, e approvads;' 
ter1a. temporariamente na fórma do artigo 5 , 

A's 2 horas e um quarto retirou-se I desta Resolução, os ordenados que lhe foram 
o Exm. Ministro com as mesmas I estabelecidos. · 
formalidades com que havia sido re- "Arrtigo a. o Fica· outrosim approvada a 
cebido. Escola de Meninas, creada na cidade de São 

o Sr. Presidente deu para. Orde_m Paulo pelo Pr.esidente em Conselho, na con· 
do Dia a continuação da d1scussao formidade da Lei de 15 de Outubro de 1827, 
da Resolu~o sobre o sorteio dos co mo ordenado que lhe foi estabelecido. 
Juizes para a pronuncia, e mais ma· "Artigo 4,o os ordenados estabelecidos e 
terias já designadas na sessão ante· ap!,ilirovados no a~t,igo 1o serão percebidos 
cedente, e declarou· que do meio d!a pelos Professores que forem apPToVados nas 
por diante teria lugar a continuaçao doutrinas cujo. ensl·no lhe encarrega a Lei 
da discussão das emendas da Ca· ·de 15 de outubro de 1827. 
mara dos Deputados á Proposta do "Artigo 5.o Os Professores que s6mente 
Governo relativa ao Banco. se habilitaram ou habilitarem sem a appro-

Levantou-se ·a. sessão ás 2 horas e vação na fórma das Leis anteriores á de 15 
um quaTto da tarde. de outubro de 1827, na falta de outros em 

quem concorra a idoneidad~ exigida nesta, 
serão providos f.nterinamente com o ordena· 
do . de cento e ci·ncoenta mll reis, atê que 

73• .SESSÃO, EM 7 DE AGOS·TO DE 1829 os mesmos Professores, ou outros quaesquer 

PRESIDE:\CIA DO SR .. BISPO CA!'ELL.t'i.O·l\[ÓR 

se ha-bilitarem · com os exames que exige a 
·mencionada ·Lei de 15 de Outubro de 1827, e 
neste caso serão, na conformidade della, . 

' : Achando-se presentes 35 Srs. Sena· providos vitallciamente. 
dores, declarou-se aberta a sessão; e, "Artigo 6.° Ficam .revogadas as Leis e 
lida a acta da antecedente, foi ap· disposições em contrario. 

d "Paço de Co.mara dos .Deputados, em prova a .. 
o .sr. o Secretario deu conta de 6 de Agosto de 1829. - Dr. Pedro de Araujo 

um officio do .Secretario da Camara Linta, Presidente. - José Antonio àa Silva 
dos ·Sra. Deputados, 1remet~ndo as Maya, 1° ·~ecretarlo. - Joaquim Marce~llno 
!';eguintes _ àc BriUJ, 2° Secretario." 
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2.& I 
"A Assembléa Geral Legislativa do Im-J 

sua emenda offerecitla ao artigo 18 
e requereu que se mandasse impri· 
mlr. 

perto resolve: 
"·Esta. sem vigor em todas as suas dls· 

posições o Alvará. de 27 de Julho de 1763. 
"Paco de Camara dos Deputados, em 

G de Agosto. de 1829. - Dr. Pedro de Araujo 
Lima, Presidente. - José .4.ntonio ela Silva 
Maya, lo Secretario. - Joaquim MarceTolino 
de Brito, 2° Secretario." 

Mandou-se a imprimir a 1• RJeso· 

;, JDmprestimo de 4.800:000$000, em bi· 
lhetes do Banco do velho e actual padrão, 
para serem queimados por melo de uma Lo­
teria Nacional, consignando-se quantia de 
384: 000$000 por 24 annos para total paga· 
mento deste emprestimo, em que nada per· 
derão os que comprarem bilhetes desta Lo­
teria, podendo obter premias consideraveis, 

• _ 
1 

ou ao menos a importancia integral' de seus 
lução, e dispensou-si:' a lmpressao · bilhetes que sahirem sem premio e 3 olo em 
da segunda. cada anno dos bilhetes que não sahirem na 

Prim.eira parte da Or~em do Dia 
extracção annual que se fôr fazendo: 

Continuando a 2• discussão daRe-
160.000 bilhetes a 30$000 ...... 4.800:000$000 

so1ução sobre o sorteio dos Juizes 
para a pronuncia, determinado no 
a.rtfgo 20 da Lei de 18 de Setembro 
de 1828, entraram em discussão os 
artigos seguintes, euja materia jul· 
gando-se debatida foram approvadas 
taes como estavam redigidas. 

Consignação annua.l de reis 
384: 000$000, a saber: 

3 o lo do capital 
emprestado para 
a formação dos 
premios. . . . . . . . 144: 000$000 

3 "I" para o ven­
cimento a·nnual 
de todos os bi· 

"Artigo 5.• A substituição do Juiz do j' lhetesno1•anno 144::000$000 
Feito impedido no Tribunal .Supremo de 2 •1• para a amor-
Justiça, etc., etc." tisação de 3.200 

"Artigo 6.• Cessando o impedimento do bilhetes no 1• 
Juiz do Feito substituido, etc., etc." anno....... ... . . 96:000$000 

A's onze horas, annunciando-se es- Extracção no 1• 
tar f6ra da sala o Exm. Ministro da 

1

. anno, ,3.200 bilhe, 
Fazenda, o Sr. Presidente declarou tes, a saber: 
adiada a materia que estava. em 1 3 com premio 
discussão, e nomeou os Srs. Marquez I de 40:000$000 .. 120:000$000 
de Queluz, Costa Barros, e Visconde I 1 com 1 premio 
de Cayrll para o recebimento do i_ de 20:000$000.. 20:000$000 
Exm. Ministro, o qual, sendo intro· \ 3.196 com 30$000. . 95 :;880$000 
duzldo, tomou assento. 1 3 "I" de premio de 

Logo o Sr. Presidente declarou 15'6.800 bllhe· 
que contfnuav.a a 2• dt~cussão do. tes que ficam 
artigo 18 das emendas feitas e ap· em caixa para 
provadas pela Camara d<ls Srs. serem extrahl· 
Deputados á Proposta do Governo, dos ·nos seguin-
relativa ao Banco do Brazll, que fi· tes annos ....• 1'41:120$000 
cara adiado na sessão anterior, com Sobra da consignação do 1• 
tr-es emendas. anno ..... · •......•......... · 

384:000$000 

377:000$000 

7:000$000 

o Sr. Marquez de Daependy m·an·. -----
dou á Mesa a. seguinte explicação da 384: OOOfOOO 

• 

• 

• 

• 
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·Esta sobra do primeiro anno deve ser 

1 

"Artigo 20 . .As Commtssões ·do Governo 
appUcada ás despezas dos bilhetes da Lo- e Banco submetterão ao Corpo Legislativo, 
teria e sua extracção, e o resto deverão ser etc., etc.·~ 

addiclonado ao !undo de am~:tlsacruo, a;o "Artigo 21. Emqua:nto não estiver llqu1· 
qual tambem se deve ter a.ccrescentado, o dada a divida do Governo ao Banco, etc., 
que annualmente fôr sobrando do premio d~ etc." 
3 "I"• destinado aos ·bllhctes que ficam em "Artigo 2·2. A Commlssão do Banco fl· 
caixa e que annualmente nl diminuindo ca responsavel por qualquer desvio, etc., etc." 
pela gradual amortlsacão que se vai fa· Passou-se a discutir o 
~endo. "Artigo 23. Fica permittfdo aos acclo· 

Semelhante se fará. o calculo e a des1· nlstas do Banco pelo espaco de um an·no, 
gnacão dos premlos nos seguintes annos. 

Por este methodo se reconhece a possl· 
bfUdade de se extrabf.r da circulacão 4.800 
contos de rêis em bllhetes do Banco por 
melo d.e uma loter.fa em que não. ha. a menor 
perda do capital nella empregad.o, e ·deixa a 
posslbllldade de se obter algum dos gran· 
des premios que annualmente ha, ou o 
vencimento p. "lo do anno é quanto não sa· 
hirem os btlhetes na extraccão que annual· 
mente se vai fazendo. 

Veja-se a Theoria do. Credito Publico de 
Mr. Heneut, pag. 68, e a ·Memoria offerecida 
ao Senado por ~anoel Carneiro de Campos, 
Deputado da Junta do Commereio. 

etc., etc." 
o Sr. Marquez de Baependy offe· 

receu a seguinte 

E:W:~"DA 

"Supprima-se o artigo 23. - Marquez 
de Baepcndy." 

Foi apoiada. 
Conclulda a discussão foi supprl· 

mido o artigo na conformidad-e da 
emenda. 

Entrou em discussão o 

Talvez seja melhor converter os premios . "Artigo 24. A Caixa de Amortisacão 
de 3 olo dos bilhetes ·que ficam em caixa em substituirá as notas laceradas do novo pa-
premios grandes: drão, etc., etc." 

6 premios de 40:000$000. 
2 premios de 20:000$000. - Marquez de 

Baependy." 

O Sr. Marquez 
sentou o seguinte 

de Caravellas apre-

REQUERil[ENTO 

. "Requeiro o adiamento do artigo 18 até 
que se imprima a explicação da emenda. -
M arquez de Oaravenaa." 

.sendo apoiado afinal foi appro­
ovado. 

Em seguimento entraram em dls· 
cussão os artigos seguintes, cuJa 
materla havendo-s.e .por debatida, fo­
ram approvados taes como estavam 
redigidos. 

11 Artigo 19. O Governo pagarA ao Banco 
o Juro de seis por cento, etc., etc." 

No decurso do debate apresenta· 
ram-se as seguf.ntes 

EMENDAS 

oDo Sr. Marquez de Baependy: 
"Artigo 24. Adiante da palavra - apre· 

sentarem - . ponha-se - por outras notas 
do novo padrl.o até a quantia de cem con· 
tos de r~is, que deve ter para isto á sua 
disposição, dando clrcumstanciada conta 
desta operação para cessar a sua responsabi· 
Udnde. - Marque: de Baependu~" 

Do Sr. Borges: 
"Artigo 24. ·Supprima·se.-José Igna· 

cio Borges." 
'!'!;~ ; .... ~'':: .··r.:; 

Foram apoiadas; e, julga·ndo-se dls· 
cutlda a materta, propOz-se á vota· 
ção: 

1." A suppressão do artigo 24. Nl.o 
passou. ,, 
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a.u A emenda do Sr. Marquez de 

bro de 1828, teve lugar a discussão 
do 

2.u o artigo, salva a outra emen· r 
da. Foi ap:provado. 

Baependy. Foi rejeitada. "Artigo 7.• O termo de quinze dias para 
Segui o-se a discussão do arrazoar por escripto, etc., etc." 

;, Artigo 25. Annualmente, durante a li· 
. quida!:ão do Banco se reunirá a Assemblêa · 
Geral delle, etc." 

O Sr. Visconde de Congonhas of· 
fereceu a seguinte 

EMEND.\ 

A's duas horas retirou-se o Exm. 
Ministro com as mesmas ·formalida· 
des com que havia sido recebido, e 
tendd~e jul&tado discutida a mate· 
ria do artigo 25, propOz-se á. vota· 
ção, e foi approvado. 

O 'Sr. lo Secretario declarou que o 
·Sr. Lourenço Rodrigues de Andrade 
participara achar-se incommodado. 

Ficou o Senado inteirado. 
O Sr. Presidente deu para Ordem i' 

do Dia a continuação da discussão 
da Resolução sobre o sorteio dos 
Juizes para a pronuncia, e mais 
materias já designadas nas sessões 
antecedentes; e declarou que do 
meio dia por diante teria lugar a 
continuação da discussão do artigo 
18 das emendas feitas e approvadas 
~tela Ca.mara dos Srs. Deputados· â 
Proposta. do Governo !rel'attva ao 
Ba·nco do Brazil. 

Levantou-se a sessão ás duas ho­
ras da tarde. 

'/4• SESSÃO, ErM 8 DE AGOS·TO DE l829 

PBESIDENCIA DO SR. BISPO CAPELLÂO·MÓK 

Achando•se presentes 3'5 S,rs. iSe· 
nadares declarou-se aberta a sessão; 
e, Ilda a acta da. antecede~;J.te, foi ap· 
~trovada. 

Primeira parte da Ordem do Dia 

Continuando a 2• . discussão da 
Resolução sobre o sorteio dos Jui·· 
1es para a ·pronuncia, determinado 
ao artigo 20 da Lei de \8 de Selem· 

• 

• 

"Ao artigo 7° â emenda additiva. E' con­
cedido improrogavelmente a cada uma. da.s 
partes singulares, ou lites consertes. -Salva 
a. redacção. - Visconde de Oongonhas." 

Foi apoiada; e, julgando-se dis· 
cu tida a ma teria, . propôZ>"se á vo­
tação: 

1.• O artigo 7°, 
Foi approvado. 

2.0 A emenda do 
de Congonhas. Foi 
v ada. 

O Sr. Almeida. e 
sentou o seguinte 

salva a emenda. 

Sr. Visconde de 
tarn bem apDjro-

Albuquerque apre-

.ARTIGO ADDITIVO 

"Artigo 18. O Ministro, a quem tiver 
sido distr.ibuido o feito antes de o passar ao 
seu immediato na fórma do artigo 12 da 
mesma Lei, exporá em ·Mesa a especie de 
que se trata, e os pontos de direito, em que 
as pa.rtes se fundam. - Almeida. c Albu· 
querque. - Sa.lva a redaccão." 

Foi apoiado; e, entrando na dis· 
cussão da sua materia, o ·Sr. Duque 
Estrada offereceu o seguinte 

ADDITAliENTO 

"Depois da palavra - exporã - diga-se 
por escrlpto. - Duque Estrada." 

Foi apoia.do. 
Havendo-se por discutida esta ma· 

teria, propOz-se á votação tl foi ap· 
provado o artigo addltlvo com o a.d· 
dltamento a. elle offerecldo. 

Finda a 2• discussão desta Reso­
lução, foi ap·provada. para passar A. 
3•, com as emendas respectivas. 

" 
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Segunda parte ela Orcle1n elo Dta 

Entrou em 1 a e 2• discussão a 
Resolu~ão reduzindo a 400$000 a pen· 
são de 600f000, concedida pelo Go· 
verno n D. Francisca das Chag-as 
SUva Fonseca, vluv.a de João v1: 
cente da Fonse-ca, Escrfv'ão Depu­
taào que foi da Junta da Fazcncia 
de S. Paulo, com um .Parecer da 
Commfssão de Fazenda, apresenb.d.:> 
na sessão de 10 de Julho ultimo, 
propondo que seja approvada a pen· 
são de 600$000, como emenda á Re· · 
solu!:iO. 

Ao melo dia, annunclando-:se â 
porta ·da sala o Exm. ·Ministro dr.. 
Fazenda, o Sr. Presidente dedarou 
adiada a materfa que estava em 
discussão, e nomeou os ·Srs. Marquez 
de Santo Amaro, Atfonso de Albu· 
querque MaTanhão e D. Nuno Euge· 
nio de Locio para o •recebimento do 
Exm. Ministro, o qual, sendo Intro­
duzido, tomou assento. 

Logo o Sr. Presidente declarou 
que continuava a 2• dlseusslo do 
artigo 18 das emendas feitas, e ap· 
provadas pela Cam:ara dos Srs. iDepu· 
tados á Proposta do Governo :rela· 
tlva ao Banco ao Brazil, que ficara 
adiada na sessão anteilor, com tres 
emendas, das quaes se acha impressa I 

. I 
a do Sr. Marquez de Baependy, com r 

~ma ex.plfcaoio da mesma emenda; e ! 
no decurso do debate o Sr. Verguel·j 
ro apresentou a seguinte 

EMENDA 

"Artigo 18. Suppr.ima-se - ou f6ra. Ac· 
crescente-se - que o Governo fica tambem 
autorfsadd á .recorrer â Loteria, ficando pro· 
hibidas as que estiverem começadas. -Ver· 
gueiro. •· 

Foi apoiada. 
Por dar a hora ficou adiada esta 

materla; e retirou-se o Exm. Mlnls· •• 

· tro com as mesmas formalidades com 
que foi recebido. 

O .Sr. 1° Secr·etario deu conta de 
um otflcio do MinistTo do · Imperlo, 
participando em resposta ao officio 
em que se lem·brava a necessidade d~ 
um concerto geral na sala deste SP· 
nado, haver ·expedido as ordens Cõii­
renientes para se proceder â obrs. 
que fôr necessaria. 

Ficou o Senado inteirado. 

O Sr. · Presidente designou para 
Orde -rodo Dia 11 as matarias se· 
guintes; e declarou que, do melo 
dia por diante, teria lugar· a contl· . 
nua!:ão ·da discussão do artigo 18 

das · emendas da Camara dos Srs. 
Deputados ã Proposta do Governo, 
relativa ao Banco do Brazll: 

1." Continuação da discussão da 
Resolução reduzindo a 400$000 a pen· 
são ~e 600$000, . concedida pelo Go­
verno a D. Francisca das Chagas 
Silva Fonseca, com um Parecer da 
Commlssão de Fazenda. 

2.° Continuação da 3• d!scussão do 
Projecto de Lei sobre a creação de 
vlllas em diversas Provlnclas do Im· 
perlo. 

3.0 O Projecto de Lei sobre a fór· 
ma do processo dos membros do 
Corpo Legislativo. 

4.0 A Resolução determinando que 
todas as ordens necessarlas para a 
expedição e desempenho das attri· 
buiQões do Supremo Tribunal, e do 
seu Presidente, se passem por meio 
de Portarias em nome, e com assl· 
gnatura do mesmo PreBldente. 

5.0 A Resolução declarando os Al· 
varás de 17 de Junho de 18G9, e 2 
de Outubro de 1811 relativas aos le· 
gados de usofructo. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da tarde. 

r. 
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75• -SESSÃO, EM 11 DE AGOS·TO DE 1829 

PRES!DEXCU. DO SU, DISI'O OAPELLÃ.O·:!I!ÓR 

Acha:nuo-so presentes 34 Srs. Sena· 
dores, declarou-se aberta a sessão; e, 
lida a acta da antecedente, · foi ap· 
provada. 

O Sr. 1 o Secretario deu conta de 
dous officios do Secretario da Ca· 
mara dos Srs. Deputados: 

1.0 Participando que havendo aquella 
Camara adoptado todas as emendas 
·postas por este Senado á Resolução 
que declarou no gozo dos direitos de 

. cidadãos brazileiros a Felippe Nery 
Lopes, Alexandre Maria de carvalho 
e Oliveira, João :Sequeira Campello e 
Manoel Pinheiro de Almeida, tem Te· 
.solvido enviar na conformidade das 
ditas emendas quatro Resoluções em 
fórma de Decretos á Sa.ncção Impe­
rial. 

Ficou o .senado inteirado. 
2.0 Remettendo a seguinte Resolu· 

ção com os documentos que lhe dizem 
respeito: 

RESOLUÇÃO 

"A Assembléa Geral Legislativa do Im­
perio do Brazil resolve: 

"Artigo l.n E' nulla, por illegal, e ln· 
competente, a decisão do Collegio Eleitoral 
da Bahia, constante da Acta Geral de 17 de 
Dezembro de 1828, pelo qual foi excluido do 
mesmo Collegio o Cidadão Paulo José tle 
.Mello de Azevedo e Brito, que a elle perten· 
ela, na qualidade de Eleitor da Freguezla 
de Mathuim. 

"Artigo 2.0 O sobredit-o Cidadão está no 
gozo de todos os seus direitos politlcos, e é 
restltuido, pelo tempo da ·proxima Legisla· 
tura, ao exerciclo do cargo de ·Eleitor da 
referida Freguezia de Mathuim, de que foi 
indevidamente -espoliado. 

":Paço de Camara dos Deputados, em 
8 de Agosto de 1829. - !Dr. Pedro de Araujo 
Lima, Presidente. - José Antonio d4. Silva 
Ma1Ja, ln Secretario. - Joaquint- .?tfarcellino 

de Brito, 2° Secretario." 
Dispensou-se a sua fenpressão . 

• 

Primeira parte da Orclem do Dia 

Continuando a 2• discussão da Re· 
solução que reduz a 400$000 a pen· 
são de 600$000, concedida pelo Go· 
verno a D. Francisca <las Chaga~; 

Silva da Fonseca, viuva de João Vi· 
'cente da Fonseca, Escrivão Depu­
tado que foi da Junta da Fazenda 
de S. Paulo, com um Parecer da 
Commissão de Fazenda, apresentado 
na sessão de 10 de Julho ultimo, pro­
pondo que seja approvada a pensão 
de 600$000, como emenda á Resolu· 
ção, o .Sr. Marquez de Baependy 
apresentou o seguinte 

llEQ UEJU!\lE:'OTO 

"Requeiro que se peça ao Governo in· 
formação do ordenado, que· vencia o ·Escrivão 
da Junta da Fazenda, João Vicente, com de· 
claração de algum outro vencimento, que 
percebia. - Marquez de Baepen:dy." 

Foi apoiado, e sendo afinal appro· 
vado, ficou adiada a Resolução até 
vir a informação requerida. 

Segunda parte da Ordem do Dia 

Continuou a 3a discussão do Pro· 
jecto de Lei sobre a creação <le vil· 
las em diversas ·Provincias do Im· 
perio, com :as emendas b,pp;rovadas 
na 2a, que fieara adiada na sessão • 
do 1° do corrente mez, com. quatro 
emendas que foram a1poiadas; e nfl 
decurso do debate o :Sr. Barroso 
apresentou a seguinte 

EliE::WA 

"!Para · accrescentar á minha emenda, 
salva a redacção: sómente quanto ás de que 
trata a tabella junta, e em que não ·tiver 
já sido feita a respectiva designação. -
Barroso." 

Foi apoiada. 
Julgando-se, afinal, sufficientemen· 

te discutida -esta materla, o Sr. Pre· 

•• 
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---------------------------------------------------------------------sldente a propOz á v-otação, ·pela ma· 
llelra seguinte: 

V A materia das duas emendas 
do Sr. Barroso, concebidas nestes 
termos: 

"1.• Accrescente-se: . O· Governo, ou· 
vidas as autoridades iocaes, marcará. 
os limites." 

"2. • Em addlção á 1•: ·Só mente 
quanto ás de que trata 'a tabella 
junta, e em que não tiver já. sido 
feita a respectiva designação." 

Foi approvada, salva a redacção. 
2,0 A: primeira parte da emenda 

do Sr. Vergueiro, que diz: "0 Ma· 
~lstrado mais vfsfnbo fará effectlva 
a creação das vlllas, designando-lhes 
termos a contento dos povos". Não 
passou; e ficaram prejudicadas as 
emendas dos :Srs. Marquez 'de ln· 
hambupe, e camara, e a 2• parte d111 
do Sr. Verguefro. 

Propôz afinal o Projecto definitl· 
vamente com as emendas respectl· 
vas, approvadas na 2• e 3• discussão 
e sendo approvado, remetteu-se tudo 
á Commissão de Legislação, para re· 
digir as emendas. 

Terceira parte da Ordem do Dia 

Entrou-se na discussão das emen· 
das, apresentadas pela Commtssão 
de Legislação, ao Projecto de Lel 
sobre o processo dos membros do 
Corpo ·Legislativo. 

A's onze horas e vinte minutos, an· 
nunciando-se á porta da sala o Exm. 
Ministro da Fazenda, o .Sr. P.resl· 
dente declarou adiada a dlscusslo, e 

'/ nomeou os Srs. Carvalho,. Verguelro, 
e Camara para o recebimento do 
Exm. Ministro, o qual sendo intro­
duzido, tomou assento. 

Logo o Sr. Presidente declarou 
que continuava a 2• dlscussio do 
art~go 18 das emendas feitas e ap· 
provadas pela Caman dos Srs. Depu· 
tados á •Proposta do Governo rela· 
Uva ao Banco do Brazll, que ficara 
adiada na sessAo an.terlor, com qua· 
tro emendas. 

O Sr. Vergueiro pedlo para retirar 
a sua emend~, na qual propunha a 
suppressão total do artl~o 18, e foi· 
lhe concedido. 

No decurso do debate offereceram· 
se as seguintes 

EMENDAS 

"IDo .sr. Borges: 

"2• parte do a;J.tfgo 18. Depois da pala· 
vra - appllcada - addicione-se - desde 
logo ao resgate das notas em circulação - e 
depois continue, e toda a sua respectiva, etc., 
supprlmindo-se o que diz na fórma dos ar­
tigos 13 e 15. - José Ignacio Borges." 

Do Sr. Vergueiro: 
"Artigo 18 2• parte - IDepols de - Ar· 

tigos 1-3 e 15, diga-se: "applicando desde 
logo, e até se verificar a liquidação mil con· 
tos :annualmente ao resgate das notas. Sup· 
prima-se - "Commissa:rio. etc." - V e:r· 
gueiro." 

Foram apoiadas. 
Julgando-se afinal discutida a ma· 

teria da 1• parte do artigo, o Sr. 
Presidente propOz 4 votaclo: 

1.0 A 1• parte do artigo 18, salvas 
as emendas. Passou. 

2.• A suppressão das palavras. "ou 
fóra ". Não passou. 

3.• A parte da emenda do Sr. Ver· 
gueiro, que diz: "O Governo fica 
tambem autorlsado a recorrer á Lo­
terias". Tambem não passou, e ficou 
prejudicada a ultima parte.' 

4.0 A emenda Impressa do Sr. Mar· 
quez de Baependy, em substitulcilo 
ao artigo. Foi reJeitada. 

õ.o A parte da emenda do Sr. Bor· 
ges, que diz: " O Governo farã an· 
nualmente um emprestlmo de mil 
contos de réls ". NAo passou; e ,ficou 
prejudicado o resto da emenda. 

Continuando a discussão sobre a 2A 
parte do mesmo artigo 18, com as 
duas emendas of.ferecidas pelos Sra. 
Borges e Verguelro, o Sr. Marquez 
de B~r~pendY apresentou a seguinte· 
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EMENDA. 

''O producto deste emprestlnlo set·il en· 
tregul) á Caixa de Amortisacão, para ser to· 
do applicado desde logo ao resgate dos bi· 
lhetes do Banco, havendo escripturação se· 
parada na dita Caixa. - Marque:; de Bae· 
pend1J," 

Foi apoiada. 
A's duas horas retirou-se o Exm, 

l\finistro com as mesmas formalida· 
des com que havia sido recebido; e, 
tendo-se julgado discutida a mate­
ria, o Sr. Presidente propôz á vota· 
ção a emenda do Sr. Marquez de Bae­
pendy, em substituição da 2• parte 
do artigo 18, e sendo approvada, fi· 
caram prejudicadas as outras duas 
emendas. 

Finda a 2a discussão das emendas 
dos Srs. Deputados, foram approva· 
das para passar á 3•• com as emen· 
das respectivas postas pelo Senado. 

O Sr. Barroso requereu que se re­
duzisse a t:es dias o interstício para 
a 3• discussão; e foi approvado este 
requerimento. 

O Sr. Presidente designou para 
Ordem do Dia: 

1.• O Projecto de Lei sobre a fórma 
do processo dos membros do Corpo 
Legislativo. 

2.• Quatro Pareceres d~ Commis­
são de Guerra sobre representações 
do Conselho Geral da Provincia Je 
Minas Geraes. 

3.• O Projecto de Lei deciarando 
su·bslstente a Junta de Justiça Mi­
litar da Provlncla do Pará. 

. . ~''. ; . , .... 
I •· • ·_,.. .;-._ 
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PUESIDEXCIA DO SU. BISPO C.U'ELLÃO·MÓ8 ·""' 

Achando-se presentes 32 Srs. Sena~ 
dores, declarou-se aberta a sessão; e, 
lida a acta. da antecedente, o ·Sr. 
Borges mandou á Mesa a seguinte 

I::_ ·• .. . • ... 
DECLABAÇ.iO DE VOTO 

",Declaro que votei contra o artigo 18 
da Lei da extincção do Banco, na pa.rte que 
permitte o fazer-se emprestimo fór& do Im· 
perio para remissão de notas. - Jo1é Igna­
c-io Borges." 

Não havendo observações sobre a 
acta, foi a.pprovada. 

O Sr. 1 o Secretario deu conta de 
um officio do Secretario da Camara 
dos Srs. Dei)utados, remettendo as 
seguintes 

RESOLUÇÕES 

"A Assembléa Geral Legislativa do lm· 
perio do Brazil resolve: 

"Artigo 1.• Os Juizes de Paz nllo podem 
accumular o exercicio das funcçõea de Juizes 
Ordlnarios de F6ra, ou de Orphioll, nem de 
Provedore11. 

"ATtlgo 2.0 Os que actualmente accumu· 
larem o exercicio de taes funecttes terão a 
escolha do cargo, que preferirem conservar. 

"Artigo 3.• Os Juizes de Paz serão ln· 
quisidores e contadores n'O seu Juizo. 

"Artigo 4.• Os Termos de concill~ão, 

qua:ndo esta se verificar, terão força de sen· 
tença. 

4." A Resolução determinando que 
todas as ordens neceS8arias para a 
expedição, e desempenho do .supremo 
Ttrlbunal de Justiga, e do seu Pre­
sidente, se passem por melo de Por­
tarias, em nome, e com asslgnatura 
do mesmo Presidente. 

"Artigo 5.• A execução dos sobredltos 
Termos será feita .pelos Juizes de Paz, quan­
do a quantia não exceder á da sua. alçada, 
e pelas Justiças Ordlnarias, no caso de ex· 

5.• As emendas apresentadas pela 
Commissão de Legislação á Lei de 
liberdade de exprimir os pensamen· 
tos. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da tarde. • 

A • 

• 

cedei-a. · 
"Artigo 6.0 No Juizo de Paz não haverá 

pagamento de seno. 
"Artigo 7.• Ficam revogadas as Leis e 

Ordens em contrario. 
"Paco de C&mara dos Deputados, em 

11. de Agosto de 1829. - Dr. Pcã,·o de ArattJO 

11 

• 

• • 
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Lt1na, Presidente, - José Antonio àa Silva 
Maya, lu Secretario, - Joaquim MarceUino 
de Brito, 2u Secretario." 

EMENDA 

"Supprima-se o artigo 1° das emendas.­
"A Assembléa Geral ·tegislativa do Im· Marquez de Inhambupe." 

perio do Brazil resolve: 
"Artigo l.u As qualidades exigidas nos 

Eleitores ,parochiaes pelo paragrapho 7° d.o 
Ca1pitulo 2u das Instrucções de 26 de Marco 
de -1824 devem ser avaliadas na consciencia 
dos votantes. 

';Artigo 2.0 Nenhuma duvida, ou questão 
poderá. suscitar-se acerca de taes qualidades. 

;, Artigo 3.0 ·Está. sem vigor, para este 
effeito eómente, o paragrapho 7u Capitulo 2°, 
das sobredltas Instrucções. 

"Paco de Camara dos Deputados, em 
11 de Agosto de 1829. - Dr. Pedro de Araujo 
Lima, Presidente. - José ~1.ntonio aa Silva 
Maya, 1° Secretario. - Joaqui1n Ma1·eellino 
de Brito, 2° Secretario." 

Mandaram-se imprimir. 

O mesmo Sr. to Secretario leu uma 
Felicitação da Camara Munici·pal da 
cidade da Bahia. 

Foi recebida com agrado. 

O Sr. Vergueiro mandou á. Mesa 
uma represen~ção dos · alumnos do 
Curso Juridico da cidade de .S. Paulo 
·Pedindo reducção das matriculas; e, 
sendo Ilda pelo Sr. 1 o Secretario, re­
metteu-se á. Comimssão de Instruccão 
Publica. 

Primeira pat"te da Ordem do Dia 

Continuando a 3• discussão, que fi· 
cara adiada na sessão anterior, do 
Projecto sobre a fórma do processo, / 
com as emendas apresentadas pela ! 
Commissil.o de Legislação, abria-se a / 
discussão sobre o artigo 1 o das I 
emendas. . · ...... ~ .. 

"Artigo to (addltivo). Nenhum Senador 
ou Deputado sujeito a uma accusa.ção crlmi· 
nal, etc.'~ 

O Sr. Marquez de lnhambupe wpre· 
sentou a seguinte _ 

Foi apoiada e depois de longo de· 
bate julgou-se discutida a materia. c 
ficou supprimido o artigo, conform~ 

a emenda. 
O Sr. Presidente deu para Ordem 

do Dia, além das materias já. desi· 
nadas na sessão anterior, o seguinte: 

A Resolução que declara nulla, por 
illegal e incompetente, a decisão do 
Collegio Eleitoral da cidade da Ba· 
hia, constante da Acta Geral de 17 
de Dezem·bro ultimo, pela qual fpi 
excluido do mesmo Collegio o Cida· 
dã:> Paulo José de Mello de Azevedo 

. e Brito, que a elle pertencia, na 
qualidade de Eleitor da· Freguezia de 
Mathuim. 

A Resolução determinando que se 
nomeiem os Juizes de Paz em toda!! 
as Capellas \FiUaes C!U:radas, :onde 
por qualquer motivo se não tenham 
até agora nomeado. 

Levantou..se af sessão á.s 2 horas 
da tarde. 

77• SESSÃO, EM t3 DE AGOSTO DE 1829 

PRESIDENCIA DO SR. BISPO CAPELLÁO•MÓB 

Achando-se presentes 29 Srs. Se­
nadores, declarou-se a-berta a sessão: 
e, lida a acta da antecedente, foi ap· 
provada. 

O Sr. to Secretario declarou que 
o Sr. Marquez de .Queluz participara. 
não poder comparecer por se achar 
incommodado. 

Ficou o .Senado Inteirado . 

Primeira parte da Ordetn do Dia 

Continuando a 3' discussão, que fi· 
cara adiada na sessão anterior, da 
J ... cl ~obre a rórma do processo, com 
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as emendas apresentadas pela Com· i 

missão de Legislação, abria-se a dis· ! 
cussão sobre o artigo 1 o do Projecto, 
com a f!menda respectiva; e, no de· 
curso do debate, offereceram·se as 
seguintes 

approvadas .pela Camara dos Srs. 
Deputados á Propostta do Governo, 
l elativa ao Banco. 

Levantou.;se a.· sessão ás 2 horas 
da tarde. 

EliE~DAS 

I i83 

Do .Sr. Visconde de Congonbas: ! 
SESSÃO, E?I:I 14 DE AGOSTO DE 1829 

"Verificando-se qualquer dos casos do · 
paragrapbo 1° do artigo 47 da Constituição : 

PI:I~SlDJ~.XCL\. DO SU. HISI•O CAPELT,.~o-:.UÚU 

do Imperio, o Senado mandando autoar a ~ 

accusação com. os documentos justificativos i Achando-se presentes 28 Srs. ·Sena· 
dores, declarou-se aberta a sessão; 
e, lida pelo Sr. 4" Secretario a acta 
da antecedente, foi approvada. 

do debito, e mais provas offerecidas pelo : 
accusador, ouvido o accusado por escripto I 
em termo razoado decidirá, se o ·processo / 
deve, ou não continuar. O mesmo processo~ 
preparatorio terá lugar na Camara Electiva, 
quando o Rêo fôr Deputado. - Salva a re· 
dacção.- 'Visconde de Oongonhas ào Ca?npo." 

Do Sr. Marquez de Inbambupe: 
"Ao artigo 1.0 Addicione·se: O mesmo 

se praticará quando o processo não ·princi· 
piar pela •Pronuncia. - Salva a redacção. 
'Marquez de Inha11tbupe." 

Do Sr. Carneiro de Campos: 
"Sub·emenda á emenda do Sr. Visconde 

de Congonbas: No caso de não haver pro­
nuncia, e ainda havendo-a, o Senado poderá 
tnandar fazer todas as diligencias que julgar 
necess·arias paJra prepalratorio ·,do ,Juizo; e 
todas as Justiças cumprirão suas ordens: 
pena de suspensão e emprazamento. 

Paço do Senado, 13 de Agosto de 1829. 
- Salva a redacção. - Carneiro àe Oam· 
po8." 

Foram apoiadas. 
Em consequencia de varias obser· 

vações resolveu-se que a 3" discussão. 
deste Projecto fosse em Commissão 
Geral. 

Depois de longo debate, deu a 
hora, e ficou adiada a materia que 
estava em discussão. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia a continuação da discussão 
do Projecto sobre a fór.ma do ·pro­
cesso e mais materias já designadas 
na sessão anterior, e declarou que 
do meio dia por diante ter.fa lugar a 
3• discussão da!'! emendp,a !eint• e 

• 
• 

O Sr. 1 o Secretario deu conta de 
um officio do Secretario da Camara 
dos Srs. Deputados, remettendo os 
seguintes 

PROJECTOS DE LEI 

"A Assembléa Geral Legislativa do lm· 
perio do Brazil decreta: 

"Artigo 1.° Ficam abolidas as actuaes 
Superintendencia, e Juntas do Lançamento 
da Decima, imposta pelo Alvará de 27 de 
Junho de 1808 sobre o rendimento dos pre· 
dios urbanos das cidades, vlllas e lugares 
notaveis do Imperio. 

"Artigo 2.0 O lançamento e a cobrança 
deste imposto, que continuará como foi es· 
tabelecido na Lei da sua creação, serão fel· 
tos por Conectores, cujo numero se regulará 
pelo interesse publico, e pela extensão dos 
lugares, e que serão nomeados, na Provincia 
do Rio de Janeiro, pelo Tribunal do The· 
souro, e nas outras Prcvincias pelas Juntas 
ou Administrações de Fazenda. 

· ·Estes Collectores serão assistidos de Es· 
crivães de Receita, .que serão nomeados pelo 
mesmo modo. 

"Artigo 3.0 Nas cidades onde não houve· 
rem Juntas ou Administrações de Fazenda, 
e nas vlllas, as Camaras Municipaes proporão 
em listas trtpllces, pessoas idoneas para se­
rem nomeadas Co}Jectores, e •Escrivlies da 
Decfma, e o Thesouro, Juntas, ou Adminis· 
trações nomearão dentre os propostos aquel· 
le!!l que julgarem mais aptos. 

· · cc Artigo ·f.G As Camara.s Municipaes mar· 

• 

• 

• 
• • 
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carão nall cidades e vlllas oz limites, dentro·~ ~dltaes, concorrerão os Collectados a pagar 
doo quaes deve ·ter lugar o lançamento e ; a coll'ecta a que torem obrigados. 
outrosim designarão os lugares notavels ·Para : "Artigo 10. Nas cidades em que não hou­
ease finl, ·attendendo á. sua população. ! verem Juntas de Administrac!l.o de Fazenda, 

Desta demarcação e designagão remette- ! e nas villas, as Cama.ras Munic~paes designa­
rão cópias ao Thesouro, Juntas, ou Adminis- J rão os lugares e cofres para. a arrecadação. 
trações ~especti v as. "Artigo 11. Passados tres mezes depois 

"Artigo 5.0 Para o lançamento, e receita de começada a cobranca, a qual sempre terâ 
de cada .um anuo terão os Conectores dous )i· principio no primeiro dia do mez seguinte ao 
vros, os quaes serão rubricados gratuitamen~e doo lançamento findo, proceder-se-ha. executi­
pelos Presidentes das Camaras Municipaes vamente contra os -conectados que não tive­
dos Dlstrictos. ;em pago, devendo correr a execução JPCl"a.nte 

"Artigo 6." O lançamento começará. em o Juiz de Paz do 'Districto, em que o predio 
ca'da um anno, no mez d·e Janeiro, e findará fôr situado, se a quantia da mesma. não ex­
no mais curto prazo posslvel. Se os predios ceder a sua alçada; e, no caso de excedei-a, 
estiverem alugados sera. feito o lançamento perante as Justiças Ordina.rias. 
á. vista dos recibos do aluguel que :~agarem "Artigo 12. Os Collectores da cidade do 
os inquilinos ou por juramento destes, quan- Rio de Janeiro, e os das outras cidades em 
do não apresentarem Tecibo. Se· estiverem I que houver Juntas ou Adminlstracões, sãL> 
occupados pelos proprios donos far.:se-ha por obrigados a recolher aos cofres gera.es da Fa­
~r.bitramen.to do que :poderDam rend~r an- zenda ~Publica, no principio de cada mez, 
dando alugados. todo o dinheiro .per.tencente â collecta que tf. 

"Artigo 7.° Compete, tanto aos Collecto- . verem recebido no mez antecedente, havendo 
res como aos Collectados, o direito de re- · conhecimento das entradas para sua des· 
clamar contra o lançamento, durante o tempo · oneração, e conta final que se lhes tom·arâ, 
do m;:.smo, até o dia em que começar a co- á vista dos livros respectivos, no IJ)rinciplo 
brança exclusivamente. de cada anno, antes do novo lançamento, fa· 

"Ar-tigo 8. o Se a reclamação versar sobre zend<rse, logo, ·el!r~ctiva a :responslllbil!idade 
o· lançamento em predios que andem aluga- dos mesmos, e, ·bem assim, a dos Eserivães, 
dos, deverá ser intentada perante o Juiz de por qual11uer engano, e pelo que ·lieixaram d·e 
Paz do lugar, o qual, ouvindo o conector e cobrar, se não mostrarem haver feito dtlfgen-
o conectado, e informado da verdade, d·eci- ela. 
dirá. como f(lor justo, com recurso em cada "Artigo 13. 01 Collectorea das cidades 

em que nilo houver Juntas ou Admlnistm· 
gões, e· os das villas, -são obrigados a fazer 
as e::ttradas nos cofres geraes por quarteis, 
guardando-se em tudo o mais o que fica dis­
posto no artigo antecedente. Estas entradas, 
e as de que trata o artigo 12, serão feitas â 
custa da. Fazenda Publica, e pelo modo 11ue 
fôr determinado pelo 'Thesouro, Junt;ts ou 
Administrações. 

uma das Provindas para o respectivo Juiz 
dos Feitos da Fazenda, ·quando a. quantia ex­
ceder á da sua alçada. .Se a reclamação fOr 
relativa a. predfos em que ha,bitem os pro­
prios donos, será devqlvida a questão ao Juiz 
de dous arbitras, nomeados 1pe;ante o dito 
Julz d.e Paz pelo Collector e Collectado, e 
subsistirá. ou reformar-se-ha o lançamento 
pelo ql.le elles accordarem. Havendo discor· 
áa.ncia, nomearã. o mesmo Juiz, a ap·raztmento 
das partes, um terceiro arbitro, que deverá 
accardar-se com um dos dous, que melhor lhe 
pal'ecer; e, neste segurido caso, haverá o 
mesmo, recurso nos casos em que a Lei o 
admltte. · 

"Artigo 9.0 Dentro do edlflclo do The~ 
souro, Juntas e Administrações de Fazenda 
serllo designados lugares com cofres onde, 
de))ols de tlndo o laneamento, e precedendo 

"Artigo 14. Pelo tra·balho do lançamento 
e cobrança !J)erc:eberlio os conectores e Es­
crlvães cinco por cento de tudo quanto en­
tregarem nos cofres geraes da Fazenda Pu­
bllca, os quaes repai"tirão entre. sl, com Igual­
dade, depois de deduzidas as despezas de li· 
vros, e .do mais 1JUe necessarlo fô:: para os 
ditos lançamentos e cobrança. 

"Artigo 15. Os Conectores de que trata 
o artigo 12 prestarão tlança ldonea do va· 

,, 
,, 
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lDl' de um oitavo, e os outros n1enclonados 
no ll!l'tigo 13 d<J de um quarto da sua. conecta 
annual, calculando-se para este !lm o rendi· 
mento da oollectn., segundo o lanoamento do 
anno anterior. 

"Artigo 16. Esta fianca. será recebida 
pelas Juntas ou Administrações de Fazenda 
nas cidades em que as houver, e naquellas 
em que as não houver, e bem assim nas vil· 
lss, r.>elas Camaras Municipaes. 

"Artigo 17. O Thesouro, Juntas e Adml· 
nistrações, logo que esta Lei fOr pu·blicada, 
farão recolher, no estado em que ~stiverem, 

todos os livros de lançamento e de receita 
que existirem em poder dos extinctos Super­
intendentes, fazendo conferir as contas para 
a effectlva responsabilidade dos mesmos, na 
conformidade das Leis. Finda a conferencia. 
dos livros, serão os mesmos entregues aos 
Col!ectores para continuarem nos termos da 
cobrança do que se dever, e fazerem as en· 
tradas nos cofres geraes pela maneira. de­
clarada na presente Lel. 

"Artig!o 18. .Ficam revogadas todas as 
Leis, Alvarás, Decretos e Ordens em ccn· 
trarlo. · . ; ~. ~ , 

'' A·rtlgo 3." As funccões de Governador 
de cada uma das Relacões do Imperlo serão 
exercidas pelo respectivo Chanceller. 

"A:rtigo >4,° Fica prohibida 6 mudança 
dos Desem-bargadores de uma para outra 
Relação, salvo a Tequer!mento dos mesmos, 
ceasando tambem o accesso atê agora prati· 
cado de Relacão a Relação. 

"Artigo 5.0 Os Aggravos Ordlnarlos que 
estive:-em interpostos serão decididos na Ue· 
Jação do Rio de Janeiro; e os Feitos distri· 
buidos, e· os pendentes na Casa. da SwppUca­
ção continuarão a ser processados na mesma. 
Relação, que, em um como em outro caso, 
terá. para este effelto s6mente a mesma ju­
risdicção que competia á. sobredita Casa. 

"Artigo 6.° Ficam extinctos os Aggravos 
Ol'idinarios, decidindo-se todas as causas em 
ultima. instancia em cada uma das Relações, 
e admittindo-se nos termos de Direito o re­
curso d~ appellacé.o das sentenças daquelles 
Magistrados, de que até agora só era per­
mittido pela Lei aggravar-se ordinariamente. 

"Artigo 7.° Ficam revogados todas as 
Leis, Alva·rá.s, Decretos, e mais disposi~ões 

em contrario. 
"Pa~o de Camara dos Deputados,· em' "Paço da Camara dos Deputados, em 

12 de Agosto de 1829. - Dr. Pedro de Araujo 12 de Agosto de 1829. - Dr. Pedro de Ara·ujo 
Lima, Presidente. - José Antonio da Silva .1:-im.a, Presidente. - José .4.ntonio da SilVa 
Ma11a, 1° Secretario. - Joaquim Marce~lino .J!aya, 1° Secretario. - Joaquim MarceZlino 
llc Brito. 2° Secretario." de Brito. 2° Secretario." 

"A Assembléa Geral Legislativa do Im· 
perio do Brazfl decreta: 

"Artigo 1.° Fl·ca extincta a Casa da SU!p­
plicação, e restituida ao seu exercicio a Re­
lação do Rio de Js.neiro, que sera. Igual áS 
outras do Imperio, e regular-se-ha pelo Re­
gimento de 13 de Outubro de 1751, com o 
numero porém de Desembargadores, e de Es· 
crivães que pelo AlvarA de 10 de Mai·o de 
1808, foi dado á.quella Casa 

"Artltro 2,P Oa Desembargadores, e offl· . 
cip.es, que actualmente servem na. Casa de 
SupplicRciio pasaariio a ter exercicfo na Re­
lação, a qual se com;:.;orá de um Chanceller, 
que será o Desembargador mais antigo della; 
de oito Aggravantes; de um Ouvidor Geral 
do Crime; de um Ouvidor ·Geral do Civel; 
de um Juiz dos F-eitos da Carôa e Fazenda; 
de um Procurador da Corôo. e Fazenda; de 
um Juiz da Chancellarfa; de .um Promotor 
da Ju11ttr:a, e de seus Estrava1antes. 

• 
• 

Mandaram-se imprimir. 
O Sr. 1° Secretario declarou que o 

Sr. Evangellsta. havia participado não 
poder comparecer no .Senado por se 
achar de nojo pela morte de sua so­
gra, e lembrou, que, sendo ~passados 

• tres dias, se deveria pôr em exe-
cuçã~ a ·Resolução tomada na ses· 
são de 4 de Agosto de 1827, que tem 
por fim mandar desanojar os Srs. 
Senadores passados tres dlas, e fol 
approvada. esta mocão. 

Primeira parte da Ordem do Dla 

Continuou a a• diSCUiill!láO do artigo 
1" do Projecto de Lei, 1obre a f6rma 
do processo,} que ficara adiado na 
sessão anterior, com tres emendas; e 
Julgando-se afinal debatida a mate· 
lia. o Sr. Presidente a J)Topôz d vo­
tação pela maneira seguinte: 

• 

• 

• 
• • 
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1." O artigo 1", salvas em emen- : 
das. Foi approvado. j 

2.0 A 1• parte da emenda. do Sr. Í 
Visconde de Congonhas. Passou. 

3." A sub-emenda do .sr. Carneiro 
de Campos. 'lll.m·bem passou . 

.f. o A 2• parte da. emenda do .sr. 
Visconde de Congonhas. Foi appro­
vada; e ficaram prejudicadas a emen­
da impressa da Commissão, e a ão 
Sr. lfarquez de lnhambu.pe. 

Seguia-se a discussão do artigo 2n 
ao qual o Sr. Ver.gueiro offcreceu a 
seguinte 

EHEND~ 

"Artigo .2°, A resposta do indiciado só 
ten~ lugar estando elle dentro do Imperio, em 
lugar certo. Os autos orlginaes lhe serão en­
viados, estando elle na COrte; fóra· della se 
lhe mandará copia da queixa e dos àocumen· 
tos que lhe fizerem culpa. - · Vergueiro." 

Julgando-se discutida a materia, foi 
approvado o artigo com a emenda of­
ferecida. 

Passando-se a discutir o artigo 3", 
com as emendas respectivas approva· 
das na .2• discussão, o Sr. Vergueiro 
apresentou a seguinte 

depois de discutidos foram approva· 
dos taes como o ·haviam sido na 2" 
discussão, 

ISeguio-tJe a discussão do artigo 7", 
e emendas respectivas, o Sr. Satur­
nino apresentou a seguinte 

EMENP.\ 

''Ao artigo 7.• Depois da palavra - nttri­
bui!:ão - substitua-se ao que se acha - serão 
deddidas definitivamente, e sem recurso por 
nrbitros. Salva a redacção. - Saturnino." 

Foi apoiada; e, por dar a hora, fi­
cou adiada esta materia. 

o •Sr. Presidente deu para a Ordem 
do Dia a continuação da discussão 
do Projecto F-obre a fórma do pro­
cesso, a Resolução sobre o sorteio dos 
Juizes para a pronuncia, determina­
do no artigo 20 da Lei de 18 de Se-

. tembro de 1828, e mais materias já 

designadas na sessão anterior; e de­
clarou que do ,meio dia por diante 
teria lugar a continuação da 3a dis­
cussão das emendas da Camara dos 
Srs. Deputados á Proposta do Gover· 
no, relativa ao Banco. 

Levanta-se a sessão ás duas horas 
da tarde. 

"Na redacção se consi·dere a disposição 
do n rtigo 28 da Constituição com separação 
da Ordem judiciaria que comprehende todos 
os prlvUeglos. - V erguciro." 

78• .SESSÃO, rEM .. 17 DE AGOSTO DE 1S29 

Foi apoiada . 
A' uma hora o Sr. Presidente de· 

clarou que ficava adiada a materla 
que estava em discu'Bsão, e que se en­
trava na discussão das emendas fei­
tas e approvadas pela Camara dos 
Srs. Deputados . á Proposta do Gover­
no relativa ao .Banco, com as emen­
das approvadas pelo Senado na 2• dis-
cu8sAo. · 

PRESIDENCIA DO SI!. BISPO CAPELLAO :UÓR 

Achando-se presentes 36 Srs. Sena· 
dores, declarou-se aberta a sessão, e 
lida a acta da antecedente, foi appro· 
vada. 

O ·Sr. 1• !Secretario deu conta de um 
Officio do Secretario da Camara dos 
Srs. .Deputados, acompanhando o se· 
gulnte 

PR().JECTO DE I.EI 

"A Assembléa. Geral do Imperio, decreta: 

.Entraram em discussão os artigos 
1.; e 2°, cuja ma teria julgando-se de­
batida, foram approvados tnes como 
estavam redigidos. 
!Passou~e a discutir os artigos a•, 

4n, Go e Gn, e emendas respectivas; e 

"Artigo 1.0 O subsidio dos Deputados da 
proxlma seguinte legislativa é taxado em dez 
mil rêls 'CllarlOII, !1 :Sessflo Ordlnarl~ ou Ex. 

ll 

C· 
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traordinuria, e bem assim no tempo das Pl'O· 

rogacões, contando-se desde o dia em que os 
mesmos Deputados se apresentarem na Ca· 
mura em cada um anuo. 

''Artigo 2". Todos os vencimentos de 
qualquer outro emprego, beneficio e aposcn· 
tnç:ão, ou reforma, cessam inteiramente em­
quanto durarem as Sessões e prorogacões de 
que trata o artigo, salvo se o Deputado ou 
Senador não quizer re.ceber o subsidio. 

"Artigo 3." Os Deputados que residirem, 
ou tiverem emprego nas Provincias, perceb~­

rão annualmente, para as despezas de vinda, 
c volta uma indemnizaç:ão, que lhes será ar· 
bitrada nas ·Provincias em que tiverem resi­
dencía, ou emprego, pelos Presidentes em Con­
selho, com attenção ás distancias e á necessi· 
dade de permanecerem na Côrte durante o 
intervallo das Sessões, ficando á. escolha dos 
mesmos Deputados perceber esta indemniza­
ção nas Provincias ou no Thesouro Publico. 

"Artigo 4.0 A indemnização, que na fór­
.ma do artigo antec~en•te .se arbitrar aos 
Deputados com attenção á necessidade de per. 
manecerem na Côrte, no intervallo das Sessões. 
vencer-se-ha mensalmente. 

"Arti.go ·5.0 O que fica disposto na presen­
te Lei a respeito dos Deputados, comprehende 
iguaLmente aos •Supplentes que forem chama­
dos no inpedimento temporario daquelles. 

Artigo 6. o Ficam revogadas todas as Leis, 
Alvarás, Decretos e mais disposições em con­
trario. 

Paço da Camara dos Deputados, em 14: de 
Agosto de 1829. - José Carlos Pereira de Al­
?n-eiàa T~rres, V.~e-:~idente. - Joagu_im 
Marcellino de Britto, como lo !Secretario. 
An.tonio Paulino LimPD de .Albreu, como 2" 
Secretario. 

Mandou-se imprimir. 

Continuou a a• discussão do artigo 
3n do Projecto de Lei sobre a f6rma 
do processo, com as emendas appro· 
vadns na 2•, que ficara. adiada na 
•Sessão anterior, com uma emenda of· 
fereclda pelo .Sr. Vergu"ro; e jul· 

• 
• 

gando-se afinal debatida esta. mate· 
ria, propoz·se a votacão. 

1." O artigo 3", salvas as emendas, 
passou. 

2.u A emenda approvada na 2• dis­
cussão, tambem passou. 

3." A do Sr. Vergueiro. Foi rejei­
tada. 

.Seguia-se a discussão do artigo 4", 
e emenda respectiva, e havendo-se a 
sua materia por discutida, foi appro­
vado tal como o havia sido na 2• dis­
cussão. 

Entrou em discussão o artigo 6", 
(additivo) das emendas da Commis· 
são; e, depois de julgar-se debatido, 
propoz-se á votação ·a sua suppressão 
e foi approvada. 

Passou-se a discutir o artigo 5" do 
Projecto, e foi approvado. 

Finda a 3• discussão deste proje­
to, foi approvado <lefinitivamente com 
as emendas respectivas; e remetteu· 
·se á Commissão de Legislação para 
redigir. 

Abre-se a 3• discussão da Resolu· 
ção marcando a 'fórma de proceder ao 
sorteio dos Juizes para a pronuncia, 
determinada no artigo 20 da Lei de 
18 de Setembro de 1829, com as emen­
das approa v das pelo Senado na 2• 
discUISSão; e em seguimento :eutra­
ram em discussão todos os seus arti· 
gos, cuja materia jul·gando-se debati· 
da, foram approvados taes como _esta· 
vam redigidos, â excepção dos artigos 
2n e 7", que paBBaram com as emendas 
approvadas na 2• discussão. 

Passou-se a discutir o artigo go (ad­
ditivo), com uma emenda a elle offc· 
reclda, e ·havendo-se por debatida a 
sua ma.'teria, foi approvndo o artigo, 
e reJeitada a emenda. 

Concluida a 3• discussão desta Re­
solução, foi approvada definitivamen­
te com as emendas respectivas, e re­
mQtteu·se â Commtssão de Legisla· 
ç:ão para. redigi~ a emenda • 

• 

• 
• • 
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~'e~oeir:a tl(lrte da Ortle117- ao Dia 

Continuando-se a 2• discussão do 
Projeto de Lei, declarando subsisten­
te a Junta de Justiça .Mil1tar da Pro­
vincia ·do Pará, que ficou adiada na. 
·Sessão de 6 de Novembro de 1827, 
abrio-se a discussão sobre · o 

•• Artigo 1." Fica subsistindo a Junta de 
Justica 1\Ultar da Província do Pará, a qual 
~erá presidida pelo Presidente da Província." 

No decurso do debate apresentaram­
se a.s seguintes · 

1i::MENDA8 

Do Sr. Barroeo: 

"Additamento ao artigo 1." Regulando-se 
no que lhe fôr applicavel pela lei de 13 de 
Outubro de 1827. - Salva a redacção. -
Barroso. 

Do Sr. Saturnino: 

"Artigo additivo. A disposição do artigo 
antecedente terá lugar para aa mais Provin­
ciu do !Jnpario. ondo niQ -houv_er Relações. 
Salva a redacgão. - Na,urnino." 

Foram apoiadas; e. julgando-se afi­
nal discutida esta :tnateria. propoz-se 

discussão das emendas feitas e appro­
vada.s pela Camara dos Sra. Depu­
tados, á. Proposta do Governo, relatlvn. 
ao Ban·co, com as emendas approva­
da.s pelo Senado na 2• discussão, pro­
gredia a· dtscussa.o do artigo 7°, e 
emen-das respectivas, que ficara adia­
do na Sessão anterior, com mais uma 
emenda offereclda pelo Sr. Saturnino; 
e, ju]Jgandp-se afinal discutida esta 
materia, propoz-se a votação. 

1.0 O artigo 70, salvas as emendas. 
Passou. 

2.0 A emenda do Sr. Vergueiro, já 

approvada na 2• discussão. Tambem 
passou. 

3.0 A emenda do ;Sr ;Marque24 de Ca­
ravellas, tambem approvada na 2,. dis~ 

cussãO. Passou. 
4.0 A addição das palavras - e sem 

.·recurso. - Não passou. 
E julgou-se prejudicado o resto da 

emenda do Sr. ·Saturnino. 
Seguio-se a discussão dos artigos 8' 

e 9°, cuja materia julgando-se debati· 
da, foram approva dos taes como es­
taavam redigidos. 

Passandoi:ie a discutir o artigo 10 e 
emenda respectiva, o Sr. Marquez de 
Caravellas offerceu a seguinte 

EMENDA 

"Ao artigo lO - Salva a redaccio -
a votacio: Em lugar de - valor nominal - dlga-11e -!J.,o O artigo. aalvaa as emendas. 

pelo Bi!U valor do mercado. - Mcwque~ de 
Pusou · OaratJellas." 

2.0 A emenda do tSr. •Barroso. Tam-
bem pauou. 

a.o A do Sr. Saturnino. Foi rejei­
tada. 

tteguio-so a diiCUISão do 

''Artigo 12. Ficam revogadas, etc., etc.'' 
- ' .~ .. ~ \ ,·, .•:·~ ··;:~::·, .. i 

.. ., •. • •'·--'"~ •····Lb-iJIJ.r.< .... 
!Foi approvado. 
Terminada a 2" dltcussâo deste pro­

jecto, approvou-1e para passar á 3A, 
com a emenda respectiva. 
Qtw11a f1DI4e da Ordem do Dto. 

Tendo lugar a contfnuaclo da 3A .. 

· Foi apoiada, e por dar a 
ficou adiada esta materla. 

hora, 

O Sr. Presidente designando para 
Ordem do Dia &I materias abaixo 
transcriptas diecla;rou, que do meio 
dia por diante teria lugar a conti­
nuação da a• discussão das· emendas 
da Camara dos Srs. Deputados ti. 
tP.roposta do -Governo relativa. ao 
Banco. 

V' Quatro Pareceres das Commis­
sões de Guer.ra e Legislação sobre , ' 
diversas Representações do·· Conselho 

(• 
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Ge-ral da ·Província de Minas Ge-
raes. 

2." A Resolução determinando que 
todas as ordens necessarias para a 
expedição e desempenho das attribui­
ções do Supremo Tribunal de Jus­
tiça e do seu Presidente se passem 
por meio de Portarias, em nome, e 
com a assignatura do mesmo Pre­
sidente. 

3." A Resoiuqão relativa ao Cld:ulão I 
Paulo José de Mello. 

4. 0 3• discussão das emendas feitas 
e a1pprovadas na Camara dos Srs. 
Deputados á Proposta do Poder Exe­

da discussão que teve lugar na. ses­
são anterior, e ficou adiada, sobre 
o artigo 10 das emendas da Camara 
dos Srs. Deputados á Proposta do 
Governo relativa ao Banco, propõz 
que se convidasse o Exm. Ministro 
da Fazenda para vir assistir a esta 
discussão; e, julgando-se discutida 
esta moção, p·ropõz-se á votação, e 
não passou. 

O Sr. Visconde de Cayrú apresen· 
tou os seguintes 

PARECERES 

cutivo, autorisando o Governo para "to A commissão da ,Instrucção Publica 
dispensar que possam jurar na Chan- examinou a petição dos estudantes do Curso 
cella·ria e tomar posse por procura·":" Jurídico de •S. Paulo, em que 1pedem remis· 
dor aquelles em1pregados publicas, ; são ou reducção da quantia de vinte e cinco 
que pessoalmente o não puderem fa- · mil e seiscentos réis das matriculas de cada 
zer sem grave incommodo. anno lectivo, allegando ser esse encargo um 

s.o 3• discussão do Projecto de Lei grave obstaculo do progresso dos estudos na 
det:erminand·o que os SaygentosooM6'- Faculdade de Direito aos jovens necessita­
res e Ajudantes, que serviram com"l dos, aliás dotados de talentos para se habf· 
taes nos Corpos de 2• Linha, tenJo litarem na carreira da Magistratura, Advo­
sahido da 1• parte da -publicação do cacia, etc. 
Decreto e Instrucções de 4 de De- Parece á Commissão que, antes de se 
zembro de 1822, e exercitam ainda deliberar no Senado sobre a dita petição, 
os mesmos postos percebam o solà'J se:-ia conveniente officiar ao Governo para 
e as outras vantagens, que competem expedir ordem ao Director do Curso Juridico 
aos que têm sido despachados para de .s. Paulo, afim de que informe com seu 
os referidos Corpos de 2• Linha, de- I parecer ~ace;rca da refe'rida pretenção. Por 
pois da data daquelle •Decreto. I quanto a Lei de 11 de Agosto de 1827, que 

6.0 
3• discussão do Projecto d~ / creou 0 dito Curso, dispôz no iparagrapho 10 

Lei sobre o desempenho das attn- 1 que se adoptassem provisoriamente os Esta· 
buicões dos Conselhos Gel'aes d~ I tutos organisados pelo Conselheiro de Estado 

· P·rovincias. j 0 Visconde da Cachoeira, . no que fosse appll-
11 Levantou-se a sessão ás duas ho· , cavei,· encarregando-se á Oongregação dos • 

ras da tarde. I Lentes de formar, quanto antes, uns ·Estatu-

1

: tos completos que seriam remettidos á ~ell· 
beração da Assembléa Geral ; e naquelles Es-

' 
j tatutos, Capitulo IX, ~a.ragrapbo 4°, se fixou 

801 S·ESSÃO, EM 18 DE AGOSTO DE 1829 ! para as matriculas de cada anno lectivo a 

PRESIDENCIA DO SR. BTSPO CAPELLÁQ-~[ÓR 

A 

Achando-se presentes 37 Srs. Sena· 
dores, declarou-se aberta a sessão; 
e, lida a acta da antecedente, foi ap· 
provada. 

O ·Sr. 1~ Secretario, depois de fa· 
zer algumas observações ·a ; respeito 

t 

• 

j quantia de vinte e cinco mil e seiscentos réis, 
· appllcada para as despezas do Estabeleci· 

mento. Entretanto, é indeferivel a petição 
dos estudantes, visto que a Constltulcão, no 
artigo 179, paragra1pbo XXXII, providenciou 
que seja gratuita s6mente a Instrucção P-rl· 
marta, e no paragrapbo XV firmou-se a re· 
gra; "Ninguem será isento de contrl·buir 
para as despezas do Estado em proporção 

' 

• 

• 



204 Sessão de iS de Agosto 

dos seus haveres"; e suppõe-se ser ai.Ja.st;.~.ao 

o p:l.i que manda filho para estudos supe­
riores. 

.• ... · .. -·~ 
Paço do .senado, em 18 de .!\.gosto ae 

1829. - Visconde cte Oayrtí. - ~·ranc~sco dos 
San.tos P·into. - José Caetano Ji'erreira de 
.:1guiar. . .. 

"2. o A Commlssão da InstrucÇão-· Pu'bHCa: 
examinou a obra ,;·Dialogo Constitucional 
Braziliense", que lhe foi remettida por orde.m 
do Senado, a requerimento do Se!lador Mar· 
quez de Baependy, atim de ser aàmittida 
nas Escolas. Elia contém em Notas, e por 
Appendi-ce, a Legislaçüo da nova ordem po· 
Iitica sobre objectos da Constituição, e uma 
Taboa das Garantias dos Cidadãos Brazilei· 
ros. Parece á Commissão que, supposto esta 
obra. seja interessante ás pessoas de maior 
idade, comtudo não ee póde admittir nas 
Escolas; não só por não ser ·breve compen­
dlo, exceder a capacidade dos meni~os, e ter 
inexactidões, mas, tam·bem, e !Principalmente, 
porque não convém, sem evidente necessida­
de, onerar os m·estres e discípulos com en­
cs:rgos não impostos .na Lei de 15 de Outu­
bro de 1827, que regulou a. Instrucção Pri­
maria, dispondo no artigo 6° os objectos de 
ensino, e estabelecendo, no artigo 15, que se 
gUardassem os Estatutos actuaes no que não 
se oppuzerem á mesma Lei. Ainda que no 
paragrapho 6° recommende a. Constituição do 
Imperio, é só para. leituras, tendo sido reser­
vada a Analyae para o primeiro anno do 

prazo da abol1çáo do trafico da es· 
-cmvatura; e, depoi-s de longo debate, 
julgou-se discutida a sua materia, e 
toi approva.do pl.llra passar ii ultima 
discussáo, 

.Seguia-se a 1" discussão do Pare· 
cer da Commissão da Guerra, apr~· 

sentado na sessão de 3 de Julho ul 
timo, sobre a Representação do Con­
selho Geral da Provinc1a de lvlinas 
Geraes, acerca das reYistas dos Mi· 
licianos, e ·das licenças :para sahi·; e:w. 
do Distrlcto; e havendo-se a sua 
materia por discutida, approvou-se 
par.a passar â ultima discussão. 

·~Segunda' parte da Ordem do Dia 

Tendo lugar a continuação da 3a 
discussüo das emendas feitas e ap­
provadas pela Camara dos Srs. Depu· 
tados á Proposta do Governo, rela· 
tiva ao Banco, com as emendas ap· 
provadas pelo Sena:do. na 2" discus­
são, progredia a. discussão do artigo 
10, e m-enda. respectiva, que ficara 
adiado na sessiio anterior, com uma 
emenda offerecida 1pelo Sr. Marquez 
àe Oaravella.s, e no decurso do de­
bate apresentaram-se mais as seguin­
tes 

Curso Juridi<:o, depois das lições do Direito Do Sr. Vergueiro: 
Natural e 'Publico, na conformidade da Lei i "Artigo 10. Em lugar de "pagará até 
de 11 de Agosto de 1827. Pertence, portanto, nominal" - diga-se: "·Fundará a divida ex· 
ao Poder Executivo expedir as instrucções cedente na fórma da Lei de 16 de Novembro 

,. adequadas 4 execução da dita Lei. de 1827. - Vergueiro." 
.Paço do Senado, em 18 de Agosto de Do .Sr. Barroso: 

1829. - 'VIscoooe de cciyrú. - FranciBco dos "Ao ·artigo 10. .supprimam~e as pala.· 
8atr.tOI Pinto. - José Caetano Ferreira de vras - de pagará - até nominal - e em 
Aguiar, seu lugar diga-se - Salva a redacção. O Go-

Ficaram sobre a Mesa para entra· verno lhe passará o competente titulo com o 
rem em dfecuBSAo. vencimento de juros segundo o artigo 19, e 

Primei1'1l parte ãa 01·dem dO Dia 

.Entrou em 1• discussão o. Parecer 
a'a · commissão . de Legi~lação, apre· 
sentado na sessão de 10 de Julho 
ultimo sobre uma rep:·esentaç!to do 
Consellto Gerai da Provtncia. de Mi· 
nas Ger:.tcs, acerca da 1prorogação do 

a. Assembléa Geral decretará.· infallivelmente 
á. vista dos Orçamentos os fundos jpara paga­
mento de taes juros c amortisação do capi-
tal. ·- Barroso." · 

Foram apoiadas, e julgando-se afi· 
nal discutida esta materla, foi ap­
provado o artigo, salvas as emen­
das, e propondo-se estas a. votação, 
forallf 1 todas rejeitadas. 



Sessão do 19 de Agosto 
----------------------------

Seguia-se a discussão do artigo 11 [ 
e emenda respectiva, e o ·Sr. 
gueiro offereceu a seguinte 

Ver-/ 
I 
I 

I 

tig-o 11, e emenda respectiva, que 
ficara adiado na sessão anterior, com 
uma emenda of!erecida pelo .Sr, Ver· 
gueiro, e no decu1·so do debate o 
mesmo Sr. Senador declarou a sua 

I i emenda nestes tennos; : 
"Artigo 11. Seja emendado neste sentido: / 

O Banco emp·regará quanto antes o resto <ie uDe1pois das palavras - quanto!'l antes 
todos os seus fundos metallicos no resgate I - diga-se - o resto de - Transpon]u'.-se este 

1 
das suas notas. - Vergueiro." artigo para antes do 10. - Vergueiro." 

Foi ~poiada, e por dar a hora fi­
cou adiada esta materia. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia a continuação da 3• discussão 
das emendas da Camara dos Srs. 
Deputados á Proposta do Governo, 
relatiYa ao Banco, e mais materias 
já designadas na sessão antecedente. 

Levantou-se a sessão ás duas ho· 
ras da tarde. 

81' SES.S.:\.0, EM 19 DE AGOSTO DE 1829 

PRF.:SIDE::\CL\ DO SR. BISPO CAPELÚO·::I[ÓR 

Achanqo-se presentes 34 Srs. .Sena-

Foi apoiada esta declaração. 
O Sr. Marquez de Caravellas re· 

quereu que este artigo lO fosse re· 
digi<io conforme o artigo go do Pro·· 
jecto apresentado pela Cpmmissão da 
Oamara dos Srs. Deputados como 
emenda á Proposta· do Governo. 

Julgando-se afinal discutida esta 
materia, foi supprimido o artigo 11, 
conforme a emenda approvada na 2• 

. discussão, e ficaram prejudicadas as 
outras emen<ias, 

.Seguia-se a discussão do artigo 12, 
ao qual o Sr. Saturnlno offereceu a 
seguinte 

"O artie:o 12 - Supprimido. - Sntur· dores, declarou-se aberta a sessão; e, ~ w 
nino." lida a acta da antecedente, foi ap-

provada. Não sendo apoiada, foi ap1provado 
o artigo, tal como 8$tava redigido. 

iPassou-se a <iil3cutt.r o artigo 13, e 
emendas respectivas; o Sr. Borges 
apresentou a ~egqlnte 

O Sr. Carneiro <ie Campos apresen­
tou !POr parte da Commissão de Le· 
gislacão a redacção das emendas ap- i 
provadas pelo Senado á Resolução i 
marcando! a fórma de proceder ao / 
sorteio <ios Juizes para a pronuncia 
determinado no artigo 20 da Lei àe I 
18 de Setembro de 1828. ! "Artigo 13. Supprima-se a emenda;. V e· 

Ficou sobre a Mesa. para ser exa- j rfficada qualquer das hypotbeses. - Accres-
minada. · / cente-se, depois da fl)ra.lavra - circulação, no 

1 acto da liqui<iação. - Salva a redacção. 

Primeira parte da Ordem do Dia 
I 

I José Ignacio Borges." 
I 

I 
Foi apoia<ia. 

Tendo lugar a continuação da 3R .Concluida a discussão propôz·se ã 
discussão das emendas feitas e ap·l' votação: 
:provadas pela Camara dos Srs. 1.~ O artigo 13, salvas as emend•as. 
Deputados á Proposta do Governo, re·j Foi ra.pprovada. · 
lativ.a ao Banco, com as emendas 2,n A 2• parte da emenda do Sr. 
approvadas pelo Senado. na. 2• dls· I Marquez <ie Baepen<iy, j4 approvada 
cussão, . progredio a disc:Jssão do a.r· ~ na 2n discussão, Passou . 

• 
• 

I 

• I 
I 
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3.• A 1• parte da emenda acima 

1 
do Sr. Borges. Foi approvada. 

4,0 A 2• parte da mesma emenda. 
Tambem foi approvada. 

5,0 A 2• 1parte da emenda do .Sr. 
Bdrges, approvada na 2• discussão. 
Passou. 

6.0 A 1• parte da emenda do Sr. 
.Marquez de Baependy, approvada nn 
2• discussão. Tambem passou. 

Entraram em discussão os artigos 
14 e 15, cuja materia julgando-se de· 
batida foram approvadas, taes como 
estavam redigidos. J . 

Segulo-se a discussão dos artigos ; 
16 e 17, com as emendas respectivas, i 
e julgando-se debatida a sua materia : 
approvados taes como o haviam sido : 
na 2• discussão. 

Passou-se a discutir a 1• parte do 
.artigo 18; offereceram-se as seguinteil 

E:MEl't'"DAS 

IDo Sr. Borges: 
"Artigo 18. Supprimido.-Joaquim Igna,. 

cio Borges." 
Do .sr. Vergueiro: 
"'A:rtlgo 1-8. Supprima-se 

Verguetro.l" 
"ou f6ra". -

Foram apoiadas, e por dar a hora 
ficou adiada esta materia. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia a continuação da a• discussão 
das emendas da Camara dos .sr.s. 
Deputados á. Proposta do Governo, 
relativa; e mais materlas já. designa· 
das na sessão anterior. 

Prtmeira parte da Ordem do Dia 

Entrou em di·scussão a ·r.edac!')ã.o das 
·emendas approvadas . pelo Senado á 
Resolução marcando a fôrma de pro­
ceder ao artigo dos Juizes !Para a 
pronuncia, determinado no artigo 20 
da ·Lei de 18 de Setembro de 1828, 
e não havendo quem contrariasse a 
.redacção, foram approvadas as emen­
das, afim de se remetterem á Ca· 
mara dos .srs. Deputados, com Re· 
solução original. 

Segunda parte da Ordem do Dia 

Tendo lugar a continuação da 3• 
discussão das emendas feitas, e ap· 
provadas pela Camara dos .Srs. Depu· 
tados á Proposta do Governo, rela· 
tiva ao Banco, com as emendas ap· 
provadas pelo Senado na 2• discus· 
são, progredia a. discussão da 1• 
parte do artigo 18, que ficara adia· 
da. na sessão anterior, com duas 
emendas; e julgando-se afinal discuti­
da a materia, 1propôz-se á votação: 

1. o A suppressão da 1• parte do 
artigo 18. Não passou. 

2.0 A 1• parte do artigo, salva. a 
outra. emenda. Foi approvada. 

3. • A suppressão das palavras -
ou f6ra - Não passou. 

·Segulooe a discussão sobre a 2• 
·parte do artigo 18, e emenda respe­
ctiva, e apresentaram-se as seguintes 

EMENDAS 

Do ·Sr. Marquez de Caravellas: 
Levantou-se a sessão á.s duas ho­

ras da tarde. 
"A' emenda da 2• parte do artigo. Sup· 

prima-se a spalavra - todo - e diga~e -
"para ser applicado desde logo ao resgate 

. I dos bilhetes do Banco e na f6rma -dos arti· 
gos 13 e 16". O mais como se acha na emen· 

82• SESSÃO, EM 20 DE AGOSTO DE 18291 da; mas conserve-se a disposição do ProJe· 
' · 'I cto quanto aos Commissarlos . ..:.... Marquez de 

PREBIDENCIA. DO BR. BISPO CAPICLLÃ.o-MÓR Oarat:ellas." 
i Do oSr. Vergueiro: 

:Achand~e 'presentes 35 Srs. Se-~ cc Artigo UI, 2• parte - Em lugar de -
nadores, declarou-se aberta a sessão; perceberão - diga-se - poderão. 1perceber. 
e, Ilda pelo .sr. (o Secretario a acta i - Vcrguetro." 
da antecedente, foi approvada. l ihram apoiadas . 

• 
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O Sr. Marquez de Caravellas pedlo r 

Ucença para retirar a .sua emenda, e I 
foi-lhe concedido. ' 

Julgando-se a!inal debatida a ma· 
teria propôz-se á. votação: 

O Sr. 1" Secretario deu conta de 
um offlcio do Secretario da Camara 
dos .Srs. Deputados, remettendo a se­
guinte Resolução, com os documen· 
tos que lhe dizem respeito: 

1.0 O 1° periodo da 2• varte do 
artigo 18, salva a emenda. Foi ap­
provado. 

. 2.0 A emenda jâ approvada na 2• 
discussão. Tambem foi approvada. 

3:.• A :supl;>ressão dOI :2° perlodo. 
Não passou. 

4. 0 O 2° periodo, salva a emenda. 
Passou. 

5.0 A ·emenda do 'Sr. •Vergueiro. 
Foi rejeitada. 

Passando-se a discutir o artigo 19, 
offereceram-se as seguintes 

EHEXD.\S 

Do Sr. Vergueiro: 
"Artigo 19. Em lugar de - seis por 

cento - diga-se - que actualmente paga. 
Salva a redacção. - Vergueiro." 

'Do .Sr. Borges: 
"Artigo 19. Supprimido. - José lgnacio 

Borges." 

Foram apoiadas, e 1por dar a hora 
ficou adiada esta materia. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia a continuação da 3• discussão 
das emendas da Camara dos .srs. 
Deputados â Proposta do Governo 
relativa ao Banco; o Projecto de_ 
Lei taxando o ·subsidio dos Depu· i 
tados para a proxlma seguinte Le· i 

I 

gislatura, e mais .materias já desi· ) 
gnadas na sessão anterior. 1 

Levantou-se a sessão ás duas ho· • 
I . ras da tarde. 

I 
I 
I 

83• SESSÃO, E.M 21 DE AGOSTO DE 1829 I 

PRESIDENCIA DO SR. BISPO CAPELLÃo-YÓR 

Achando-se presentes 36 Srs. Sena· 
dores, declarou-se aberta a sessão· e .. . ' ' 
Uda !pelo Sr. 2° .~et(alrlo a acta 
da antecedente, foi apj)rovada. j 

RESOLU9ÃO 

"A Assembléa Geral Legislativa do Im­
pcrio resolve: 

Artigo 'Unico. Fica approvada a pensão 
de quatrocentos mil réis annuaes, concedida. 
1pelo Governo a José Bonlfacio de· Andrada 
e Silva. 

Paço da Camara dos Deputados, em 26 
de Agosto de 1829. - Doutor Pedro de Araujo 
Lima, Presidente. - José Antonio da Silva 
:\.faia, 1° Secretario. -Joaquim Marcellino de 
Brito, 2° Secretario. 

Dispensou-se a sua impressão, e 
sendo approvada a urgencia requerida 
pelo Marquez de Santo Amaro, o Sr. 
Presidente declarou que daria esta re­
solução para Ordem do dia 25 do cor­
rente. 

ORDEY DO DIA 

Primeira Pa11te 

Tendo lugar a continuaÇão da dis­
cussão das emendas feitas e appro­
vadas pela Camra dos Srs. Deputados 
á. Proposta do Governo relativa ao 
·Banco, com as emendas approvadas 
pelo Senado na 2• discussão, progredio 
a discussão do artigo 19°, que ficara ) 1 

adiada na Sessão anterior com duns 
emendas; e no decurso do debate o 
Sr. Borges pedio retirar a sua emen· 
da e foi-lhe concedido . 

Julgando-se afinal discutida a ma· 
teria, propoz-se á votação: 

l.o O artigo 19, salva a emenda; foi 
approvado. 

2.0 A emenda do Sr. Vergueiro; não 
passou. 

Entraram em discussão os artigos 
20, 21 e 22, cuja materia, julgando· 
se debatida, toram approvados taes 
como estavam redigidos. 

Passou-se a discutir o artigo 23n e 

) 

) 

) 
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a emenda respectiva; e concluida a j ct13ões como membros do Corpo Legislativo e 
discuado, tol aupprimldo o artigo, patrioticamente ofterecerem. - Ban·oso. ". 
conforme a. emenda. approvada na 2• 
discusaAo. 

Seguia-se a dfscussão sobre o artigo, 
24; offereceram-se as seguintes 

EMEXD.\S 

Do Sr, Marquez de :aaependy: 

''Suppr!ma.se no artigo 24 o que se se­
gue á palavra - apresentarem - substituiu­
dose o seguinte - tendo para. este fim um 
deposito de Notnll do novo Padrão, regqlaclo 
pelo Governo, de que dará conta separada. -
llarquez de Beapendv." 

iPassou-se a discutir o artigo 25, que 
depois de de-batido, foi <i.l>Dro.va do. 

Finda a. 3• discussão das emendas 
da. Camara. dos Sra. Deputados, foram 
approvadas definitivamente com as 
emend\1-ii respectivas ~ppr~vadas pelo 
Senado; e remetteu-se tudo á. Com­
missão de Legislação para redigir com 
urgencfa. 

Segunda par.te ãrJ, Ordem do Dia 

•Entrou em 1• e 2• discussão o Pro­
jecto de Lei taxando o , , . , . . . . dos 
;D(lputado& da proxfma seguinte Le· 
gfslatura, começanllo-se pelo 

Artigo 1.0 O subsidio dos Deputados da 
' vroxima seguinte legislatura. ~ taxado em dez 

mil rêls durante, etc. etc. 

Foi approvado, e pol' dar a hora, 
ficou adiada esta materia. 

O Sr. 1° -Secretario leu um officio 
do 'Ministro da Fazenda remettendo 
as informações que se exigiram ácer­
ca do ordenado que vencia o Escri­
vão · Deputado da Junta da Fazenda, 
de .s . .:Paulo, João Vicente da Fonseca. 

Ficaram os documentos sobre a 
Mesa. 

O Sr .Presidente deu pam Ordem 
do Dia: 

1.° ContinuaçãQ dn discussão do Pro­
jecto de Lei adiado. 

2,0 Gontinuaçiia da discuisão da Re­
solução reduzindo a 400$ rs. a pen­
são de 600$ rn. concedida pelo Go­
verno a D. Francisco das Chn.gas e 

· Silva da Fonseca. 
3,0 A resolução declarandp sem vi­

gor ·em todas as suas disposições o 
Alvará de 27 çle Julho de 1765. 

4.0 A emenda feita e npprovada pela 
Camara dos Srs, Deputados 11 .Resolu­
ção que autoriza o Hospital da Cari­
dade na. Cidade da Porto .Alegre, para 
adquirir, e posst;lr bens de raiz, até 
no valor de oitenta contos de rêis, c 
mais matarias jã designadas na se;~ 
lião antecedente. 

Levantou-se a Sessilo ás duas horas 
e um quarto da tarde. 

O Sr, Barrolio anresenta a, seguinte .~~-·, ~E~40, EM 22 DE AGOSTO DE 1829 

;.0 u.tfgo .lo· Substitua-se pelos dous se­
guintes, salva a redacção. to, O JJUbBidlo dos 
Deputados da Pro;x:hna se&"uinte legislatura é 
taxado an!da na mesma quantfa que :foi ar. 
bitrada para a actual e da. mea.ma maneira 
paga. 2o. O Governo fica autorilllado para re­
ceber e appUcar â Caixa de Amortização aquel­
la.s quotas do liUJ>tlt:Jfo que os Deputados ou 
Sen4dores 1ulgarem spbrepujar u,8 suas pre-

.... r: : 

PRESIDENCI.A DO SR. BISPO CAPELLÁO !!6R 

Achando-se _presentes .'31 Srs. Sena­
dores, declarou-se aberta a Sessã.o e 
lida· n Acta da antecedente, foi ap: 
provada. · . · 

O SI•. Borges BPI:e8entou o seguinte 

PA11ltCE1l 

A Commieaão da redacQüo do Diario, n. 
quem foi PrS.ente o requerlmonto de· Fidelis 

•• 

' 
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Honorio da .Silva. dos 1Santos Pereira, que re­
quer o pagamento de noventa e seis mil réis 
pelo trabalho de haver redigido doze Diarios 
desta ·Camara, á razão de oito mil réis cada 
um, preço com que se havia ajustado com a 
mesma Commissão, e cujo trabalho foi an­
nullado, e inutilizado por voto desta mesma 
Camara, á vista da imperfeição com ·que foi 
feito, entregando-se por isso a outro redactor 

• . para bem os redigir novamente. E' de pare­
cer que, nüo tendo o Supplicante satisfeito, 
como lhe cu.mpria, o encargo daquella Reda­
ccão, que aliás teve de ser repetida, não lhe 
a.ssiste direito para pretender tal pagamento, 
a,té porque a fazer-se, teríamos uma duplicada 
despeza por um só e mesmo objecto. Paço do 
Senado, em 20 de Agosto de 1822. - José 
Ignacio Borges. - D. Nuno Eugenio de Locio 
e s.eiblitz. 

OBDE)I: DO DI.! 

Primeira parte 

Continuou a 24 discussão do artigo 
lo do Projecto de Lei ta~an-do o sub­
si-dio dos Deputados da ptoxima se-
guinte Legislatura, que ficara adiada 
na Sessão anteder, com uma emenda. 
e julgando,se afinall discutidjL esta 
materia, propoz-se á votação: 

l,o O artigo, salvas as emendas. 
Passou. 

Do Sr .. Marque% de l'aranaguú.: 
.4-o arclgo :!." .l:iuvprima-se o arago ~ sub­

.s:tua·:;(:': !J~!o ::;êglilli.Lt:l: ce:ooia!ll aurarae ltl:i tsc::J· 
:>Ul:::; ~OUul) ü.S V.::nCilücútü;; ê Ol'ú.(:;.uiz.Uú.'i Uê enl­
l)!."...:Q'u::i ~.: uülC!o;;;, que pêl<i. i..:vlldi.lLUl~ao nau 
LJ ... ~c.;J.! t:.\.ca\;~:l·-;;~;; uura.Lhí:: as !Jid::i.ü:l.i.l.S ·.::it:::>:>Oe<>. 

.;,a.L v a a l't:uacç,w. - .fiJ u.rq 1/d,;Z a;;; lJüti.muuuu·. 

b,oram appro\·auas, c julgando-se ú0-

ila.;lda a m•ner~a. !Jl'ü!Jüt·st a vu~,~~il.u: 
1." ú art;,gü. ::;alV<l.S a;; t:J.Lleaad.:l. 

.Passou. 
~." .'i. emenda cJ.o i:lr. ~ría11que~ de 

.Paranagua, <:LU ;:;uostÜUléit.!;O a p!'lilltl~· 

ra pane tio ardgu, ate as .P<WI.Vras -
u artigo an .. eo.:0a.enLe - rol a,i,)pro·;"aúa 
e ticou preJUdlcaua a oui.ra ellll.!ll<ia. 

::ieguic-.se a ulscus:>ão do 

Artigo 3." Os Deputados que residirem ou 
tiverem emprego, etc., etc. 

.-

No decurso do debute u.present:.l.raD.l­
se as seguintes 

E:.IEND.AS 

Do Sr. :.\!arquez de Caravellas: 
Ao artig·o 3,u Supprilllido o que segue de­

pois da palavra - istancias. - Marque~ a.e 
OaravellM. 

Do Sr. Borges: 2. o A 1 • parte da emenda em sub· 
stituição á materia do arti,go, foi ap-
provado. i Artigo 8.o Substituição. Depois da p:J.~la-

8.0 A .2• pa.rte da mesma emenda i vra. - perceberão --- uma. aJuda. de custo para 
não passou. i as despezas da viagem que fizerem para vir 

Abrio-.se a discusl!ão sobre 0 / tomar assento, e da outra para YOltarem a 
"Artigo 2.n Todo!! os vencimentos de qual- ! sua .cas~ no fim da Legislatura, arbitrada }>e­

quer outro emprego, ·beneficio, atposentação. /los ;re~ndlen~~ em conselho. !Salva a redacção. 
etc., etc." . -~- . 08!:í g~tc~o Borge8. 

No decurso dos debates offereceram-/ Do Marque& de Ca.ra.vellas: 
se as seguintes / S 1 ~ • . a va a reda.cçao. A mdemDização será. 

1 coDtada a vinte mil réfs por dia, por mar ou 
1 terra, desde o dia em que partfo até o em que 

chegou, dando-se na. jornada por terra seis 
leguas por dia. - HarqiUcz flc Caravellza. 

E:\IENDAS 

Do Sr. Marquez de Caravellns: 
"Ao artigo 2.0 Supprima.m-se as palavras 

Beneficio, Aposentação ou Reforma.· .. -:- Mar­
fl:nez r?.e Om1VI?Je1.7.rul." 

Do .sr. Barroso: 
... Sejam 10$000 rs. - JJOA·rosn . 
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Do Sr. Saturn1no: 
Pagos pelo 'J.'Ihesouro do Rio de Ja.neh·o â 

V'lsta. do documento neceasarlo. - Saturnino. 

Foram todas apoio.das, e julgando· 
se discutida a mataria, Pl'Opoz-se á 
votacã.o: 

1." O artigo 3•, salvas as emen· 
das. Passou. 

2." A emenda do Sr. Borges. Foi 
. approvada. 

3." A 1• emenda do Sr. Marquez 
de Caravellas, suppressiva da ultima 
parte do artigo. Tambem foi appro­
vada. 

4." A 2a emenda do mesmo Sr. 
·.Senador. Não 1passou e ficaram pre· 
.íudicadas as dos Srs. Barroso e Sa· 
turnino. 

Pass.ou-se a discutir o 

"Artigo 4." A indemnisação que na fór· 
ma do artigo antecedente, etc., etc." 

Foi supprimido. 
Entraram em discussão os artigos 

seguintes, cuja materia havendo-se 
por discutida, foram approvados. 

"t'. 

"Artigo 5.0 o que fica disposto na pre: 
sente Lei, etc., etc." 

"Artigo 6." Ficam revogadas todas as 
Leis, etc., etc." 

Finda a 2a discussão deste ProJe· 
cto, foi approvado para passar ã . 3•, 
com as emendas approvadas, a qual 
em eonsequencia de sua urgencia, o 

I 

Sr. P.residente declarou teria lugar 
na prlmelra sessão. 

8 cguncüt parte da Ordcnt do Dia 

Continuou a 2• discussão da Reso­
lução .reduzindo a 400$000 a pensão 
de 600$000, concedida pelo Governo 
a D. Francisca das Chagas Silva 
Fonseca, viuva de Joio Vicente 'da 
Fonseca, Escrivão ·Deputado que foi 
da Junta da Fazenda de S. Paulo, 
que ficara adiada na sessão de 11 
do corrente, com um Pa.reccr da 

Commlssão de Fazenda, propondo 
que se approve a pensão de 600$000 
·como emenda á. Resolução e julgan· 
do·ae discutida esta materia, pro­
PôZ·se â votação: 

1.0 A Blesolucão, salva a emenda, 
pa·ra. passar ã 3• discussão. Foi BIP· 
provada. 

2.0 A emenda. Foi igualmente ap· 
provada. 

Te1·ceira parte da Oràern do Dia 

Entrou em 1• e 2• discussão a Re· 
solução relativa ao ~idadão Paulo 
José de Mello de Azevedo e Brito, 
começando-se pelo 

"Artigo 1.0 E' nulla por illegal e incom­
petente a decisão do Collegio Eleitoral da 
cidade da Bahia, etc., etc." 

•.. 

Por dar a hora ficàu adiada esta 
ma teria. 

O Sr. Marquez de Inhambu•pe apre· 
sentou a redacção das emendas fei· 
tas . e approvadas pelo Senado ás 
emendas feitas e approvadas pela Ca· 
mara dos .Deputados na :Proposta do 
Governo relativa ao Banco. 

O Sr. Carneiro de cam1pos apresen­
tou a redacção das emendas appro­
vadas pelo ;senado ao Projecto de 
Lei sobre a crea~ão de vlllas. 

Ficaram sobre a Mesa. 
O •Sr. Presidente deu para Ordem 

do Dia: 
1." Exame das duas Redacções. 
2.0 A Resolução approvando a pen· 

são concedida pelo Governo a J osê 
Bonifacio de Andrada e Sllva. 

3.° Continuação da discussão da 
Resolução relativa ao cidadão Paulo 
Josê de Mello de Azevedo e Brito. 

4.0 3• discusslo do Projecto taxan· 
do o subsidio dos Deputados da pro­
xima seguinte Legislatura. 

5.0 A Resolução determinando que 
todas as Ordens necessarias para ·a . 
expedição e desempenho das attribui· 
ções do Supremo Tribunal de Jus­
tiça, e do seu Presidente se passem 
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por meio de Portarias, em nome e 
com assl111atura do ·mesmo Presi· 
dente. 

tJ.u· 3• discussão do Projecto rela· 
tlvo aos Sargentos·Kóres e Ajudantes 
dos Corpos da 2• Linha. 

a seguinte pa:a ser presente no S. 
nado, com o motivo que occaslonara 
esta nova remessa, pedindo a resti­
tulclo do autogl'&Jpho que acompa­
uhou o mencionado otticlo. 

1.• 3• discussão do Projecto sobre I ''A Assembléa Geral Legislativa. do Im· 
o desempenho das attrlbulcões dos :perto decreta: 
Conselhos Geraes de Provlncia. J "Artigo 1.° Fica extlncta a Casa da Sup-

8.0 3• discussão das emendas fel- I plicação c subst1tulda po1· uma Relação na 
tas e arpprovadas pela Camara dos cidade do Rio de Janeiro, que se regular! 
Deputados â Proposição do iPoder pelo Regimento de 13 de Outubro de 1751. 
Executivo autorisando o Governo no que se não oppuzer a presente Lel. 
para dispensar que possam jurar na "Artigo 2.0 Esta Relação compor-se-ha di 
Chancellaria e tomar posse por pro- vinte e um Desembargadores, a saber: um 
curador aquelles empregados publfcos Cha.nceller, oito Aggravistas, um Ouvidor 
que pessoalmente o não poderem fa· Geral do Crime, um Ouvidor Geral do 
zer sem grave lncommodo. Civel, um Juiz dos Feitos da CorOa e Fa-

9." A Resolução determinando que I t:enda, um Procurador da ·Corôa e Fazenda, 
se nomeiem Juizes de Paz em todas um Juiz da Cha.ncellaria, um Promotor da 
as Capellas FIUaes Curadas, onde Justiça e seis Extravagantes. 
por qualquer motivo não se tenham ';Artigo a. o A mesma Relação terá. os· 
até agora nomeado. otflciaes declarados no sobredlto Regimento 

10. A Resolução declarando que os de 13 de Outubro de 1751, accrescendo mai& 
Juizes de Paz não podem accumular ttm Escrivão do Crime, outro do Clvel e ou· 
o exerclcio das funccões de Juizes tro dos ·Feitos da Corôa e Fazenda, como 
Ordinarios, de Fõra, ou de Orpbãos, existiam na Casa da Supplicação. 
aem de Provedores. "Artigo 4.0 Os Desembargadores e Offi· 

Levantou-se a sessão ãs duas ho- ciaes Que actualmente servem na Casa da 
ras e um quarto da .tarde. Suppllcação, passarão a ter exercicio na Re­

lação do Rio de Janeiro. 
"Artigo 5.0 Os Desembargadores não te-

l
l ão accesso de uma para outra Rlelação do 

85• SESSÃO, EM 2õ DE AGOSTO •DE 1829 lmperio, poderão, !pOrém, ser mudados os que 
o requererem. 

PaP:SIDBNCIA DO SB. BISPO C.APELLÁD-KÓ& "Artigo 6.0 As funcções de Governador 

Achando-se presentes 35 Srs. Sena­
dores, declarou-se aberta a sessão; e, 
lida a acta da antecedente, fol ap· 
q>rovada. 

o Sr. 1° Secretario deu conta de 
um offlcto do Secretario da camara 
dos Srs. Deputados, participando que 
havendo transmlttldo com offlclo de 
12 do co.rrente a Resoluçlo daqueJla 
Camara, que extingue a Casa da Sup­
pJicacAo desta COrte; e reconhecendo 
agora a mesma camara que seme­
lhante ~aolucAo nAo fOra. redigida 
na conformidade do que nella &e ven· 
cera, tem ordenado que se remettesse 

• 
• 

• 

de cada Relação serão exercidas pelo respe­
ctivo Chanceller, que será. o Desembargador 
mafs antigo deila. 

"Artigo 7.0 As Relações julgarão em ul· 
tfma fnstancla, salvo o recurso da revista-. 

. "Artigo 8.° Ficam extlnctos os Aggravos 
Ordtnartos, admitttndo-se ·nos termos do DI­
reito o recurso de appellação das Sentenças 
daquelles Magistrados, de que até agora só 
era permltttdo aggravar-se ordinariamente. 

"Artigo 9.0 Os Feitos pendentes .na Casa 
da su.ppllcaçl.o .contlnuarl.o a ser processados 
na •Relação do Rio de Janeiro com a mesma 
jurlsdlcção, que pertenceria a sobredlta Casa. 

"Artigo 10. Na niesma ReJaçlo do Rto 
d!l Janeiro decldlr:Se·hAo os Aggravos Ordi· 

~ 

• • • 

• 

' 

• 
• 
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aarloe, que estiverem Interpostos para a Caaa 
-da Suppllcaçlo . 

.. Ã!rtiiO 11. Ftoa:m ;revogadas todas u 
Leis, AlvarAs, Decretos e mala dlspostcões 
em contrario. 

.. Paço da Camara doe Deputados, em 22 
ie Agosto de 1822. - Dr. ·p~.,>d.J'o de Ã.rau.jo 
Lima, Presidente. - JOBÓ Ã.nto,do da snva 
Jla11a, 1° Secretario. - Joaqu.~m · Jlarcemno 
de Brlro,. 2° Ser.retarlo." 

Foi a imprimir, e decldl~se qlie I 
se remettesse A camara dos Srs. 
Del)utados o autographo exl«ido pelo 
Secretario da mesma Camara. 

preeelo da palavra - prop6r aa 
emenda ao art110 1 o; que foi appro-· 
vldo, e emconsequencla do requeri· 
·mento elo Sr. Marques de Inhambupe 
Yoltou i Com·mlldo esta redaeclo . 

Segunda parte da Ordem do Dia 

Com~ou a 1• e 2• dlscuado d& 
Resoluçlo approvando a pensio de 
quatro contos de rêls annuaes, con· 
eedlda pelo Governo a Josê Bonlfa· 
elo de Andrade e Sllva; e julgando-se 
discutida a sua . materla, foi appro­
vada paira passar ' a•. 

Tercdra ,arte da Orde1n do Dia 

Continuando a 2• . dlscussio do 
artigo 1° da Rlesoluçio, relativa ao 
cldadlo Paulo Josê de .Mello de Aze. 
vedo e Brito, apresentaram-se as se· 
gutntea 

EHENDAS 

IDo Sr. Verguelro: 

. o Sr. 1 o Secretario declarou que 
existia. um Decreto para subir a. San·' 
ceio Imperial, f! requereu ser autori· j 
sado para offlclar ao Governo, pe· 
dlndo dia e hora em que Sua Ka· 
jestade o Imperador se Dignara. Re· 
ceber · a Deputação que . · lhe ha de 
apreaentar o referido Decreto e sa· 
ber ao mesmo tempo a hora e lugar 
'para o enceNamento da Assem·bléa 
Gera,l, e depois de algumas obler· 
vacões, decldiMe que por ora se of· 
ficiasse sómente pedindo o dia e hora 
para. Deputação~ . que deve saber a 
hora e lugar. para o encerramento. 

•• Artigo 1.0 Em lugar de - · ê nulla 1por 
lllegal e Incompetente - diga-se - Fica sem 
effelto. - Vergueiro." 

Primeira pa.rte da O~dem do Dia 

Entrou em dlscusslo a redacçAo 
das emendas feitas e a'Pprovadas 
~Pelo Senado is emendas teltae e ap· 
provadas pela Camara dos Deputados 
A Proposta do Governo, relativa ao 
Banco, e em consequencla de varias 
relações, propôz A votacão a supprea; 
slo da IJ)alavra ...,.. definitivamente -
na emenda ao artigo 7°, e nl.o pu· 
sando, foram approvadas as emendas 
taes como estavam redigidas; afim 
de se remetterem Aquella Camara, 

Do Sr. Borges: 
"E' Injusta, e tlca sem effelto, etc. 

José Ignacio Borges." 

Foram apoiadas; e julgando-se dls• 
cutlda a materla, propõz-se A vota.· 
elo: 

1.• O artigo 1° - Salvaa as em~n· 
daa. PUlOU. 

2.0 A emenda do Sr. Borges. Tam· 
bem PUBOU, e ficou prejudicada a 
do 9r Verguelro. 

Segui o-se a dlacusalo . do 

. eom as emendu orlglnaes. 
Segul~se a dlscuuAo das · emendas 

feitas e approvadas. pelo Senado ao 
ProJecto de Lei· sobre a creaclo de 
vlllas nas diversas Provlnctas do 

"Artigo 2.0 O sobredlto CldadAo estA no 
g01o de todos os eeus direitos poJitlcos, 
etc., etc." 

I 

Jmpei1o; e depois de se fazerem al· 
gomas observaç3es, ~rop6zoft a aup· 

I 

·Foi approvado., 
·Finda a 2• dlscussAo desta Reso· 

luçlo foi approvada para passar t 
a-, com a emenda respectiva . 

.. 
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Ouarl4 ptJrte cf.a Ordem do Dltr 

Abrlo-ae a 3• dlscusslo do Pro,._ 
cto de ·Lei taxando o subsidio dos 
Deputados da. iproxlma seguinte Le· 
glslatu,ra, eo mas emendas approva· 
das na 2•, e no decu·rso do debate 
offereceram-se as seguintes 

EliEXDAtl 

·Do Sr. Verguelro: 
"Artigo 2.° Ficam prohibidas as accumu· 

laeões, com o direito de opclo, como na actual 
Legislatura. ;_ V ergueiro." 

-Do Sr. Borges: . l 
"A' emenda do artigo 2°, approvado na~ 

2• dlscussio - Supprlma·se a referencia 4. 
ConstltulcAo. - Joaé Igrwcio Boruea." 

Foram apoiadas, e julgando-se afl· · 
nal discutida esta materia, propOz-se 
4. votacio: 

1.0 A Lei com todos os seus artf· 
gos, com as emen·das approvadas na 
2• dlscussllo, salvas as novas emen· 
das. Foi approvada. 

2.0 A emenda do Sr. Verguelro. 
· Nio 1passou. · 

3." A do Sr. Borges. Passou. j 
4." A Lei definitivamente com t~ 

das as emendas approvadas. Passou; J 

remetteu-se 4. Commlssio de Lertsla·J· 
ção para redigir as emendas. 

O Sr. Presidente deu para Ordem t 
do Dia a 3• discussão da Resolução: 
approvando a pendo concedida pelo ~ 
Governo a Josê BonUacio de Andra· ; 
de e Silva, e mala materlu J& desl· j· 

gnadaa na aesslo anterior. j 
Levantou-ee a sesslo depols das 2 i 

horas da tarde. 

86• SESSÃO, EM 28 DE AGOSTO DE 1829 

PJU!:SIDJI:NCIA. DO SR. DISPO CAPELLÃo-H6a 

Achando-se presentes 34 Srs. Sena· 
dores, declarou-1e aberta a sesslo; e, 
Ilda pelo Sr. 4• Secretario a acta da 
antecedente, foi approvadli: · .. 

I 

• 
• 

O Sr. 1• Secretario decla<rou que 
o Sr. Marque• de Jacarepaguá havia 
participado achar-a~ lncommodado. 

Ficou o SeD&do lntetrado. 
Leu depois uma Representação de 

Albino Gomes Guerra de Aguiar, & 

qaal foi remettlda As Commissões de 
Legislação e Constituição. 

O meamo Sr. 1 o Secretario decla· 
rou que havia um requerimento do 
.Bacharel Domingos Martins de Fa· 
ria, pedindo os documentos que esta· 
vam JuntQS á Resolu~lo que lhe di% 
respeito, e que duvidando entregal·oa 
por não constar ainda se esta Reso· 
lucAo tem ou não sido Sancclonada, 
e precisava que o Senado resolvesse 
o que devia fazer neste caso, e de· 
-pois de se fazerem algumas observa· 
ções, decldio-se que se entregassem 
os referidos documentos. 

O Sr. CM'nelro de Campos apre-·· 
sentou a nova redacção das emend~U> 
feitas e approvadas pelo Senado ao 
Projecto de Lei sobre a creacão de 
vfllas em diversas Provincfas do Im· 
perlo, e depois de algumas observa· 
ções foram approvadas as emendaa · 
taea c(jJDo estavam redigidas, afim 
de se remetterem 4. Camara dos Srs. 
Deputados, com o ProJecto original. 

O mesmo Sr. Senador apresentou 
a redacção do Projecto de Lel sobre a 
fórma do processo dos membros do 
Corpo Legislativo. 

Ficou sobre a Mesa :para ser exa· , • • 
minada. 

O Sr. .Marquez ·. de I.nhambupe 
apresentou a redacçio das emendu 
fe!tas e approvadas pelo Senado ao 
Projecto de Lei taxando o . subsidio 
dos Deputados da proxlma seguinte 
Legislatura, e vencida a urgencla 
requerida, entrou em discussão esta 
-redacçlo, e nAo havendo quem a 
contrar1aue, foram &Vfrovadu as 
emendas para ae enVIMem A Camara. 
dos S·rs. -Deputados, Juntamente com 
o . ProJecto original. 

O Sr. to Secretario pedlo ser au­
torlsado para fazer esta remessa, ln· 

, 

• 
• 
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dependente de approv~ão desta acta, 
e assim ae venceu. 

O Sr. Borges apresentou depois de 
fazer algumas reflexões, o seguinte 

PROJECTO DE LEI 

tlvos que forem precisos para cada uma -das 
Casas, En·te:meiros, Capellães, 'Procuradores, 
SoUcltadores, Escrlpturarlos e todos os mala 
cada um os ordenados que corresponderem 
ao seu tra·balho, submettendo tudo ao Go· 
verno da Provlncla para ser approvado ou 
corrigido pelo P.retlldente em CQnselho, e 

"A .Assemblêa Geral Legislativa decPeta: depois levado á Assembléa Geral; 4°, aceitar 
"Artigo 1.• As dlfterentes Administrações as esmolas que se fizerem a ·qualquer das 

que regem as cinco Casas de Caridade exl.s· Casas, ou seja por effelto de verba testa· 
tentes em as cidades de Olinda e Recife, da mentarta, fazendo logo arrecadar o que fôr 
ProYincla de Per.nambuco, denoml.nadas Mi· em dinheiro, ou bens fmmoveis, e tomar 
!ericordia, Hospital do ·PaTaiso, Hospital dos posse 'pela pessoa de seu Presidente do que 
Pobres, Hospltaj dos Lazaros, Casa de Ex· fôr em predfos. 
postos, serão reunidas em uma só admlnls· "Artigo oi,0 E' prohlbldo á. Junta: 1.• A 
tração, e os seus Patrimonios fundidos . em pratica. pfrejudicial d:e prestak' dlnhei'l"'II a 
uma s6 caixa, tudo confiado a uma Junta jÜros, devendo ao contrario cuidar de arre­
que se denominara. da Caridade, composta de cadar as quantias que existem em tal em· 
um Presidente, um Thesourelro, um Escrl- prego, e immobllfel-os em predios urbanos 
'Yào, e tres Mordomas, todos nomeados pelo que se offereçam 1por compra. 2.0 A pratica 
Presidente da Provincia em · Con,ellho, a. I-gualmente prejudicial de administrar predlos 
qual Junta servirá por tres annos, podendo 

1

1 rustfcos, devendo antes arrendai-os a quem 
ser todos, ou rparte de seus mem·bros reeleita. mais ofterecer em hasta publica, e nunca 
Aos Mordomas é individualmente encarrega·! por menos de tres annos. 3,0 O continuar a·r· 
ia a Administracão das tres Casas de · .Mise-~ rendamentos · por meio de ajustes particularei 
ricordia, Lazaros, Expostos, designando-se no com os rendeiros. 4,o Fazer troca de bens 
ado da nomeação a casa. que a cada um se moveis e immoveis ou de tltulos de ·rendi­
confia. mento. 5.° Consent'l.r que e~stam teta do 

"Artigo 2.0 Esta Junta logo que. fôr no· Cofre quantias que devam entrar para elle. 
meada, entrará em exerciclo, occupando-se: "Artigo 5. o o assento da Junta e do seu 
1." Em tombar todos os bens immoveis que Archlvo será na casa do Hospital do Pa­
actualmente pertencem de facto e de direito raiso; as suas sessões serlo pelo menos duas 
Aquellas casas, tazendQioos escrlpturRir em em cada semana, e todos os negocias trata­
livros rubricados, encimados pelo seu Presl· dos em esa serão decidias á pluralidade re­
dente; .2•, invP.ntaria·r todos· os bens moveis latlva de votos dos membros presentes, que 
e mais tltulos de rendimento, como dividas, nunca serão menos de quatro, tendo o Pre-

. pensões e supprimentos que lhe sejam devi· sidente 0 voto de qualidade nos easos dê 
doo, arrecadando tudo quanto se estiver a empate. 
dever, e fazendo ·ultimaT as · execuc;ões rpen· , Artigo s.o A Junta ê fmmedlatamente 
dentes; so, reunir 4 Cà8a. do Hospital do Pa· responsavel pela sua Ad·mlnistra.ção ao Pre· 
ralso os doentes existentes na Casa do Hos· sldente da Provincla em conselho, a quem 
'J)Ital dos Pobres, pondo a desoccupada em dará annualmente contas e requererá as pro­
aluguel e accrescentando Aquella as accom· videnolas de que precisar, ficando .por Isso 
modações preclsa.s. isenta de outra qualquer jurlsdlcc;llo, e no 

"Artigo 3.• Compete ·4 Junta: Jo, fazer o tlm de cada semestre publicarA pela Imprensa 
Regulamento economlco para cada uma das!' a ·receita total do Cofre e a despeza de cada. 
casas que ficam C:ll:latlndo; - 2°, fazer o Re- uma das Casas. . · 
~lamento o.dmfnfstrat.fvo tanto para o tra·/ 
t.alho e encatgos da mesma Junta, como !para. "Artigo 7.8 Ficam Isentos da lmposl~llo 
a regularidade de sua escripturaçio, conta- i da Declma os predios urbanos que ifl~rem 
billdade, arrecadac;ão das rendas e seguran~a r parte do Patrlmon.lo das referidas Casas. 
a c Cofre e Archlvo· ao, nomear os Faculta·l "Artigo 8.° Ficam revogados os Estatu· ' . . 

f 

• 
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tos, CODllPl'omissos, Leis ou Ordens que se 
•ppu1erem ás disposições da presente Lei. 

•paço do Senado, em 2·6 de Agosto de 
1829. - Josd JgtW(.,>iO Borges." 

lDlr. 
Foi apoiad~ e maDi:lou"Se iq,ri· 1 

:~. . : I ... ~ 
Prime-ira parte da Ordem ao Dia I 

Abria-se a 3• discussão da Rleso-1 
lu~âo approvando a :pensão de qua· 
tro contos de réis annuaes, conce­
dida pelo Governo a José Bonlfaclo 
de Andrade e SUva, e julgando-se de· 
·batida a sua materia, foi approvada, 
afim de se remetter á. Sancção Impe­
rial. 

Segunda parte da Orde·m do Dla I 
j 

Come!;ou a 1• parte e 2• discussão / 
da Resolução determinando, que to- 1 

00s as ordens necessar.fas p_.ra a j 
expedição e desempenho das attribui· 
ções do su.premo Tlribunal de Jus­
tiça, e do seu Presidente, se passem 

1
. 

por melo de Portarias, em nome, e 
1 

com asslgnatura do mesmo Presi- ' 
dente, e em seguimento entraram em I 
discussão todos os seus artigos, cuja 
materia havendo-se por debatida fo-j' 
ram approvados taes como estavam 
redigidos, e finda a 2• discussão j 
desta Resolucão a}:U)rovou,se para · 
ip8$Sar á a•, a qual em consequencia 
~e se vencer a u.rgencla requerida 
peJo Sr. Visconde de Congonhas, o 
Sr. Presidente declarou teria lugar 
na sessão do dia seguinte. 

Terceira parte da 01·dem do Dia 

Entraram em a• discussão as emen· 
das feitas e approvadas pela CamaTa 
dos Deputados 4 Proposiçlo do Po­
·der Executivo autorisando o Gover· 
Do para dispensar que posHm jurar 
.na Cbancellarfa, e · tomar posse por 
procurador aquelles empregados PU· 

uma emenda lllllll!rovada pelo Sena· 
do na 2• discussão; e julgando-se afl· 
Dal discutida a materia, propõz-se á 

· votacão: 
1.• Os dous artigos, salva a emen­

da. Panaram. 
2.0 A emenda approvada na 2• dfs· 

cussão. Foi rejeitada . 
·Propõz-se afinal o ProJec~o defini· 

tivamente, e foi approvado, em am· 
bos os artigos, afim de subir á Sa.n­
c~:ão Imperial. 

Quarta parte àa Ordem, do Dia 

Teve lugar a 3• discussão do Pro­
jecto de Lei determinando que os 
Sargentos~Móres, e Ajudantes que 
eerviram como taes nos Corpos de 
2• Linha, tendo sahldo da 1• antes 
da publicação do Decreto e Instru­
c~ão de 4 de Dezembro de 1822, e 
exercitam ainda os mesmos postos 
percebam o soldo e as outras van· 
tagens, que competem aos que têm 
sido despachados para os referidos 
Corpos de 2• Linha depois da data 
daquelle Decreto, com as emendas­
approvadaa pelo Senado na 2• d·iP­
cussão; e julgando-se afinal debati 
da esta materla, foi approvado o 
Projecto d efinltivamente, com as 
emendas respectivas, tal como o ha· 
yfa sido na 2• discussão, e remetteu 
para redigir as emendas respectivas 
tal como o havia sido na 3• discussão 
e remettldas á Commfssão de Legis-
Ja~ão para redigir as emendas. • 

Qttinta parte da Ordem do Dia 

Abrio-se a a• discussão do Projecto 
de Lei, sobre o desempenho das au· 
torldades dos Conselhos . Geraes de 
Provlncias, com as emendas approva· 
das pelo Senado na 2•, o Sr. Ver· 
guelro apresentou a seguinte 

IMJI:NDA 

blfcos que peuoalmente O· n.ão pode- . "Artigo 3.0 Em lugar de - Assembloo 
rem fazer sem grave Jncojlrriodo, com. Geral - dlga·se - Governo. - Verouefro." 

• 
• • 

•• • 
• 
• 

• 

• 
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iJ'ot apoiada: • julp~do-ee d-l~eutl· 1 
da esta materla, foi · approvado o I 
·ProJecto definitivamente e emendas I 
respectivas, tal eomo o havia aldo na i 
2• dlscuaaft.o, ficando por eonsequea.· li 

ela prejudicada a emenda do Sr. Ver-/ 
_guelro: e remetteu-se tudo A Com· 
mlaaAo de Leglslaçlo para red-igir as 
emendaa. l 

I 
Se:rta parte da Ordem do Dia I 

I 
I 

·Entrou em 1• e 2• .dlscuasAo a Re· 
solu~lo declarando que os Juizes de 
Paz nft.o podem aecumular o exerci· 
elo das filnc~ões de Juizes Ordinarlos · 
de F6ra, ou de Ol'lphl.os, nem de 
Provedores: comecando-ae pelo T 

j" 

até o valor de oitenta eontos de rêia. 
7.0 As emenda& feltaa e a.pprovadu 

pela Camara 401 Deputados ao ·Pr•· 
jeeto de Lei que manda chamar a 
Juizo o Bfêo, que :por dellcto se es­
conder, fugir ou ausentar-se. 

"8.• 3• dlscu111Ao do ProJecto de Lei 
declarando subsistente a Junta de 
Juatlca MUtt~r da Provlncla do 
Pal'ã. 

9.0 A ResolueAo determ-Inando que 
ae nomeiem Juizes de Paz em todas 
as Capellas Flliaes, Curadas, onde 
por qualquer motivo nlo se tenham 
até agora nomeado. 

"Artigo 1.0 Os Juizes de Paz n~o podem ! 

10. A Resolu(lão dispensando do 
-servlco da 2• Linha. os Juizes 4e 
Paz, e. seus Officlaes, os Vereadores, 
e mais empregados nas Camaras Mu· 
nicipaes, dunnte o exercicio dos 
seus empregos. ete., etc." i 

Levantou-se a sessão As duas bo­
Tas da tarde. 

i 
I 

Por dar a hora ficou adiada esta ! 
I 

materla. ! 
O Sr. Presidente ·designou para ! 

Ordem do Dia: r 
1.0 Exame da redac~ão do .froje-: 87• 

cto de Lei sobre a f6rma do pro­
cesso. 

SESSÃO, EI\1 27 -DE AGOSTO DE 1S2t 

PBESIDENCIA. DO SR. I!IISPO C.U'ELr..:'iO·M:ÓB 

2.° Contlnua~l.o da dlscusslo da 
ResolucAo, adiada pela hora. 

3.0 Ultima dlscuasAo de dous Pa· 
receres, um da CommiasAo de Legis· 
lacl.o: outro da de Guerra, sobre Re· 
presentações do Conselho Geral da 
Provlnela de Minas Geraes. 

4.0 A Resolu~o declarando sem TI· 
gor, em todas· as sua.a disposicl5es, o 
AlvarA de 27 de Julho de 176&. 

6. • 3• discuaalo da ·Resoluclo de· 
terminando que todu as ordens ne· 
cessarias para a ex-ped·iclo e desem· 
penho das attribuicões do Supremo 
Tribunal de Juatl(l& e do seu Presi· 
dente, ae passem_ por melo de Porta­
rias, em nome, e eomo asálgnatura 
do mesmo Presidente. 

6." A emenda.. feita, e approvada 
pela. Camara dos .D .. JUtlldos â Re­
~lutão que au~or.fsa o Hospital de 
Caridade da cidade de PortO-Alegre, 
para adqulrlr e possuir bens de · raiz 

Achando-se presentes 33 Srs. Sena­
dores, declarou-se· aberta a sessão: e, 
lida a acta da antecedente, foi appro­
vada. 

O Sr. 1" Secretario deu conta de um 
officio do Secretario da Camara dOI. 
Srs. Deputados, acompanhando o se­
guinte 

PROJECTO DE l.El 

"A Assembl~a: Geral Legislativa decreta: 
"A:rtlgo 1.° Ficam exclusivamente perten­

cendo aos .Juizes Seculares todas as contu 
de todos os Testamentos, e a decisão de to­
das as questões a elles relativas, ·qualquer 
que seja a materla dos legados · e dlspoal(looe 
ou qualidade dos Testamentelroa. 

"Artigo 2.0 Os P.rocetJsos pendentes n<>s 
Juizes ·E<rleslaatlcos, cuja a..1ternaüva nlo 
haverA mats lugar pasearam no estado, em 
que se achaçem, para os .Juizos Secula~ .. 

f, 
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~Artigo 3. o Ficam revogadas todu as 
Leis, Alvar4s, Pro,·isôes e Jnais Ordens em 
tODtrarto. 

"Paco da Camara dos Deputados, em 26 
de Agosto de 1829. - 1>1'. Pedro de .-trau.jo 
LlmtJ, Presidente. - José .Antonio da SUva 
Jlara, 1° Secretario. - Joaqui·m ll<trcellino 
•e Brito, 2° Secretario." 

. llaadou-se imprl·mlr. 

Primdra parte da Ordem do Dia 

·Entrou em discussão ·a redacção 
do Projecto de Lei sobre a f6rma do 
processo dos membros do Corpo Le· 
glslatlvo; e julgando-se discutida, foi 
approvado o Projecto tal como está 
redigido, affm de se remetter á Ca­
mara dos Srs. Deputados. 

Begu1~da parte da Ordem do Dia 

Continuou a 2• di~ussã.<> do ar­
tigo 1° da Resolução declarando que 
os Juizes de Paz não podem a.ccumu­
lar e:xercicfo das funcções de Juizes 
Ordlnarios, de F6ra, ou de Ol'lphãos, 
nem de Provedores, que ficara adiado 
na Besslo anterior, e julgan'do-se de­
batida a sua materia, foi approvado 
o artigo tal como estava redigido. 

Em seguimento entraram em dis­
cussão os artigos 2°, ao, 4°, 6°, 6° e 
7°, cuja materfa havendo-se por dis-. 
<mtida,. foram approvados taes como 
se achavam recUgldos; e finda a 2• 
diBcussAo desta Resoluçlo approvon· 
se para .passar 4 a•. 

Terceira pa.rte ela Ordem tlO DitJ 

Abrlo-se a ultima dlscussAo do Pa· 
rece:- da Commisslo de Guerra, apre­
sentado na sesslo de 3 de Julho ul· 
timo sobre uma representaeAo do 
Conselho Geral da Provlncfa de Mi· 
nas Geraes, acerca das visitas dos 
1\ffllclanos e das Ucença.s para sah·l· 
rem do Dlstrleto, e julgando-se dls· 
cutfda a materlà, propGz·se 4 vota· .. 

• 
• 

• 

çlo o Parecer, e -foi approvado deff· 
nitlvamente. 

Segufoee a ultima dLscussio ido 
Parecer da Com·mlssão de Legislação 
apresentado na sessão de 10 de Ju· 
lho ultimo, sobre uma Representa­
ção do Conselho Geral da Provtncla 
de Minas Geraes, acerca da proroga· 
ção da abollção do trafico da escra­
vatura, e havendo-se por discutida 
a. sua materla, propOz-se á vota~:ão o 

· Parecer. Foi approvado detlnltfva­
mente. 

Quarta parte d4 Ordem ao Dia 

Entrou em 1• e 2• discussão a emen­
da feita e approvada pela Camara dos 
Srs. Deputados 4 Resolução que •~ 
torfza o Hospital da Caridade na Ci­
dade de Porto Alegre, Capital da Pro­
vincla de S. Pedro do Sul, pa·ra ad­
quirir e possuir . bens de raiz, atê o 
Yalor de oitenta contos de réls, e jul· 
gando-se discutida a materla, foi ap­
provada a emenda para passar á 3• 
discussão. 

Qtdn.ta parte da Ord~m do Dia 

Começou a 1• e 2• 41-scussão da 
IResoluçAo declarando sem vigor em 
todas as suas disposições o Alvará de 
27 ·de Julho de 1765.. e havendo-se por 
discutida a sua materla, foi appro­
vada para passaa' á .3•. 

Sexta parte t/IJ. Ordem ao Dia 

Abria-se a a• dlscussAo do Projecto 
de Lei determinando que ·todas as Or­
dens necessarias para a expediçlo e 
desempenho das attrlbulctses do Su· 
premo Tribunal de Justiça e do seu 
Presidente, se passem por melo de 
portarias, em nome e com a asslgna­
tura do mesmo Presidente; e julgan­
do-se discutida a .materla, .foi appro· 
vada a IRetJOlucAo deflnltlvament~. 
afl.m de se "l'emettel A Sancção 
JmperJal . 

••• 
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' . . 

Btit/'1114 parte tia Cmien~ do Dia 

I 

raute o exerclco dos seus emprep. 
comecaudo-se pelo 

Teve lugar a 1• o a 2• discusslo das jl Artigo 1°. Fleam dispensados do aeniço, 
emendas feitas e approvadas pela Ca· etc. 
mara dos Deputados ao Projecto de : Foi approvado. 

I 
Lei que manda chamar a Juizo o réo : Seguia-se a discussão do 
ausentar-se, e em seguimento entra· t 
que, por dellcto se esconder, tugir, ou 1 Artigo 2°. Não são comprehendidos no ar~ 
ram em discussão as emendas a çada I tlgo precedente os Commanda11tes, etc., etc • 
. um dos artigos do Projecto, cuja ma-
teria, julgando-se debatida, foram ap-1 -No decurso do debate offerecera.in· 
provados taes como se adiaram, e ffn· : ·ie as seguintes 
da a 2• discussão destas emendas, ap- ! 
provaram-se piua !'a.qarem d 3', I 
OUcwa paf.te da Ordem, do Dia j 

Abrlo-se a- 3• discussão do Projecto l 
I 

de Lei declarando subsist~nte a Jun- i 
ta de Justfga Militar da Provincia. do 
Pará, com uma emenda approva4a 
pelo Senado na. 2•, e julga.ildo-se affnal 
discutida n. materia, rol approvado o 
Projecto definitivamente, com as 
emmdas respectivas, afim de se .re­
metter ti. Camara ·dos Srs. Deputados. 

Nooo parte da Orde4n do Dia 

Entrou em 3• discussão a Resolu­
ção ·reduzindo a 400$ a pensio d~ 
600$ concedida pelo Governo a Dona 
Francisca das Chagas Sllva da Fon­
seca, viuva de João VIcente da Fon­
seca, Escrivão Deputado que foi da 
Junta da. Fazenda de ~s. Paulo, com 
uma emenda approvada pelo :Senado : 
tna 2• discussão, c julgando-se debati- j 
da. a materia.. foi approvada a Reao- 1 

loção deflnltlvamente, com a emenda ~ 
respectiva, afim de se remetter á Ca- I 
mara dos Srs. Def)utados. 

Derimn parte dn. Ordem do Dia 

1 Teve lugar a. 1• e 2• discussão da I 

•Resolucão dispensando do serviço da ! 
2• Linhn os Juizes de Paz e seus ot- r' 

ficlaes, os Vereadores e mais. empre­
gados na.s Camaras Munlclpaes du-

ElCEXD.\i 

Do Sr. 'Saturnhio: 

Ao artigo 2.0 Supprlma-se. - Saturninl. 

~Do Sr. ·l3arroso: 

Declaração pa·ra ser collocada onde co•­
vier, . exercidos dos Postos de Commandante. 
Maiores e· Ajudantes de 2 Linha são incompar 
tiveis com os de Juiz de Paz; e Empregada. 
nas Camaras Muolcipae~. e por Isso devem 
preferir os primeiros. .Salva a redacção. ~ 
Barroso. 

Do Sr. Borges: 

Artigo 2°. Supprlma-se a 2• parte do 11'­

tfgo. - José Ignaclo Borgea. 

Foram todas apoiadas e entraraDI 
em discussão; porêm; por dar a hora, . 
. ficou esta adiada. 

O ·Sr. C&I'D:eiro de Campos apresea­
tou a redacção das emendas feitas • 
approvadas pelo Senado ao Projecto 
de Lei sobre os vencimentos e ae­
cessos dos Sargentos ·Mores e .Ajudaa­
-tes da 2• Linha. 

O Sr. Marqoez de Inhambupe apre­
lentou a !fedai!clo das emendas feitas 
e aprovadas pelo Senado ao Projecte 
de Lei sobre o desempenho das attrl­
·buições <los Conselhos Geraes da Pr(}o 
vi nela. 

Ficaram sobre a· Mesa.. para seretl 
exami.na.das. 

,. 
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o Sr. Presidente designou pal'a Or·1 
dem do Dla: 1 

ln,. Exame das duas rellaccões. 
2•. Continuação da discussão da Re-/ 

solução ad'ia.da pela hora.. _ ! 
3•. Pareceres da Commissao de Ins· 1 

trucção Publica. ! 
4." 3• discussão da Resolução relati-1 

va ao Cidadão Paulo José de Mello de : 
I 

Azevedo Brito. · 
5°, 3A discussão das emendas felt~ : 

e approvadas pela Camara dos Srs. I 
Deputados ao Projecto de L::i que ! 
manda chamar a Juizo o réo, que por j 

delicta, se eseondér .. fugir ou ausen· 1 

tar-se. 
6•. A ·Resolução declarando que os 

·Presidentes das Juntas de Justiça só 
têm voto no caso de empate. 

7n. A Resolução determinando que · 
se nomeiem Juizes de Paz ew todas I 
as Capellas Flliaes, Curados, onde po~.,/ 
qualquer motivo não se tenham até 
agora nomeado. · -

1 8•. o Projecto de Lel1 abolindo as j 
actuaes Superintendencias e Juntas . 
do lançamento da decima impo3ta ! 
pelo Alvará de 27 de Junho de 1808. ' 

Levantou-se a Sessão depois das 2 
horas da tarde. 

cuu1entos, q\1e instrui:m1 a referld:~. 

'R~solução, e que duvidando entregar 
em mão a consulta, lhe parecia que 
esta deveria ser remettida ao Mlnis· 
tro da Fazenda; e assim se decidia. 

Pr~mcii·a parte 

Entrou em discussão a redacção das 
(·mendas feitas e approvadas pelo Se· 
ns.do ao Projecto de Let iSobre 011 

""~ncimentos e accessos dos Sargento3 
~óres e Ajudantes da 2• Li'Dha; e 

... 1ulgand01se debatida a materia. fo­
:-am approvadas as emendas, afim de 
se remetterem â Camara dos .Srs. 
-Deputadoq. com o ·Projecto original. 

.r:;r:!]zmcla pm·t·-~ da Ordem. do Dia 

Continua\·a a 2• discussão do arti­
go 2° da. Resolução, dispensando do 
servi~o da 2• :Linha os Juizes de Paz 
e seus officlaes, os Vereadores e mais 
empregados nas Camaras !Munidpaes, 
durante o exercício de seus empregos. 
que ficara adiada na Sessão anteriot 
-com quatl-o emendas ap~iadas, dos 
Srs. Saturnino, Barroso e Borges. 

.88• SE,SSAO, EM 28 DE AGOSTO DE 1829 

O !r. Barroso pedio retirar a pa.rte 
~e sua. emenda. ·relativa ao 'POsto 
de Commandante; e .foi-lhe concedido. 

l'llESinl~XCIA DO sn. ~trsPo, C'.\PJ·:r.r . .\o-:-.rõr. I 
i 
I 

A 

I 

.Aahando-se presentes 29 .Srs. Se-/ 
nadares. declarou-se aberta a Sessii.o 1 

ê lida a Acta da antecedent~. foi ap-/ 
provada. · 1 

O Sr. 1• Secretario declarou que o i 

Sr. Marquez de -~[arieá havia parti­
cipado nllo ter comparecido por se 
achar molesto. 

Fico_u .o .Senado Inteirado. 
O .mesmo Sr. Secre!ta.rio decla;.rou 

que havia um pretendente cuJa apo· 
sentação fôra approvada por uma Re· 
8olucão da .Assemblén. Geral. que re· 
queria. para bem de sua Justiça, que 
lhe entrega.ssem a coosulta e os do· 

' • 
t • 

O Sr. Borges pedio Tetirar a sua 
emenda. e tambem se lhe concedeu. 

O 'Sr. :Marquez de Para.naguá offe- , • 
• receu a seguinte 

,. 
"Ao artigo 2." Supp1·ima-se e substitua-se 

o seguinte: Não são comprehendidos no arti­
go precedente os .Ma.jores Ajudantes dos Cor­
pos de 2• Linha, como officiaes da 1• Linha. 
cujo servi~;o é inconipatlvel com aquelle. -
Salva a .reda.cção. - Marque: d(J Paranagu.~." 

·Foi apoiada; e o Sr. Barroso re· 
quereu afinal retirar as suas duas 
emendas, e foi-lhe concedido. 

Julgando-se afinal sufficlentemente 

28 
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discutida a materla, Pl'opoz·se a \"o-j 
taçâo. 

2.0 A t:menda; não passou c ficou 
approvada a Resoluçlo para ae r• 
.nu:tter A &nc.:Ao lmperlal. 1. • .A suppressão total do artigo 2"; 

não pasoau. 
2.• O artigo, salva a outra emenda; 

passou. 
3. • .A · emenda do Sr. Marquez de 

O Sr. Verguelro mandou A Mesa a 
segutn.te 

VE:Cl..u.ltjAO DE l'OTO 

Paranaguá tambem passou. 

1 
.Segulo·se a discussão do · Declaro qut na Resolução sobre o Clda· 

I dão Paulo J'osé de Mf'llo votei pela emenda 
Art1go 3.• Flcan1 revogadas todas as Leis, , do Sr. Josê Jgna.cfo Borges. 

Foi approvado. l O Sr. I. • Secretario deu conta da 
Finda a 2• discussão desta Resoiu- ! um officio do Secretario da Camaft 

do, a~p.rovotl:ft paTa :P8.88&1' á 3•,.1 dos Sra. Deputados, participando que 
com a emenda respectiva. e em rao1- j ~Indo aquella Camara llddptado aa 
sequencla de se. vencer a urgencla re-j emendas feitas, e approvadas no Se· 
querida, o Sr. Presidente declarou !lado. sobre o Projecto do Govemo, 
que daria esta 3• dlscuss~ para Or· ! reduzindo a Projecto de Lei, relativo 
-dem do Dia se,ufnte. ·Í ·ao Banco, resolveu-se que se remettes· 

1 se o mesmo ao Senado, se convém 
Terceim parte da Ordem, do Dia . -compor-se em harmonia o artigo 12 

I e;om o 2° do dito Projecto. deslgnao· 
Entrou em I• discussão o Parecer l do-se em ambos uma commlssAo. 

da Commissão de Jnstrucçlo Publica l Sendo este .negocio remettido a 
al)t'esentado na Sessão de I8 do cor- i Commfssão de Fazenda, e de Legfsla· 
rente mez sobr.e a Petição dos Estu· I ção, decidlo-se que os Illustres Mem-
.<Jantes do Curso Jurldfco de S. Pau-11 bros se retirassem lmmedlatamente 
lo, pedindo remissão ou reducção das 

1 
aos seus gabinetes para darent o BCU 

matriculas, e julgando-se discutida a 1 parecer; e como não ficasse ·na Saio. 
materla. propoz-se ã votaçAo: numero sufffclente para fazer casa, 

1.• -~ I• parte do Parec.er. Passou., suspP.ndeu-se a Sesslo. ' 
2.• A 2• parte. NAo passou. Propoz. ,Pouco tempo depois. recolhendo-se 

se afinal o Pa;recer para passar 4 I os ditos Senadores· das Commfss3es, 
ultlnta discussão, e foi approvado. j eontiuuou a Sessão, e o Sr. :Marqnez 

Segulo·se a 1• dlscusslo de outro Pa· de Inhambupe leu o seguinte 
recer da mesma Commlsslo, apresoo· 
tado no referido dia, sobre a Obra 
Dlalog:o Constitucional Brasiliense. e 
havendo-se por discutida a sua ma· 
teria, foi approndo para pa.ssar 4 
ultima dlscussll.o. 

Quat·ta par.te da 01·ãcni do Dia 

PARECER 

As Commlssoos reunidas de FazendA o 
T ... eglsla~lo, examlna.ndo o offfclo do 1• Se· 
cretnlo da Camara dos Deputados em que 
refere que. tendo a mesma Camara acceltado 

1 as emendas feitas e approvadaa neste Senado, 
acerca da Proposta do Governo reduzida a. 

Abrlo·se a a• dlscussAo da Resolu· ProJecto, relattamente aos negocfoR do Bll!l· 
~Ao relativa ao Cidadão Paulo Josê de co, e- propõe que esta C&ma.ra convenha que 
)fello de Azevedo, na 2•, e havendo- se ~onho. em harmonia o artigo 12 com o 2•. 
se por discutida a materta. propoz-se do dito Projecto, designando-se em ambas uma 
á votaçilo: '!ommlsslo; siio de parecer que o Senado con· 

t:o A Resolução em ambos os aeu1 venha em que se ponham em harmonia os 
artigos, a·alva ·a emenda; passou. _ mencionados artigos, na f6rma proposta, e qua 

I 
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KESOLUÇ .\o 

,; 4 .\ssemblêa Geral Legislativa do Im· 
peri<~, Res(llve: 

assim· se responda ao 1" Secretario para seJ 
prof. cm te A mesma Camara. Paço do Sena ao. 
28 de Agosto de 1829. - Marquez de Inharu· 
bupe, Marquez de Santo Amaro, àfarquez de 
8a~pendy, llarquez de Qudu~. Patrício Joaá 
de Almeida e .Silva. FJ-ancisco Carne!ro de Artigo 1.0 As Revistas pendentes na ~x­

ttncta Mesa do Desembargo do Paco, que fo. 
ram interpostas e apresentadas dentro do ter­

l!.'Dtrou em discussão, e julgando-se ~10 legal, serão concedldas ou denegadas pelo 
esta bastante. propoz-se á votação o Supremo Tribunal, qualquer que seja o estado 
Parecer, e fot approvado. das me~:~mas, comta.nto que não estejam con-

0 Sr. Presidente deu para Ordem eedldas ou denegadas definitivamente. 

Campos.·· 

do Dia: "A·rtlgo 2:" Os Autos das Revista~. defi-
1." 3• discussão da Resolu~ão decla- nltlvamente concedidos por aquella extincta 

rando quEs os Juizes de Paz e seus Mesa,. mas ainda dependentes do Alvará que 
otflclaes, vere·adores e mais em.pr&- costumava expedir-se, serão remettidos pelo 
gados onas Camaras Municipaes, fica- Presidente do Supremo Tribunal de Justi.;a 
cam dispensados do servico da 2• LI- aquellas ·Relacões, que o mesmo Tribunal 
t~ha.. durante o exercicio de seus eru- designa:r, na fôrma da Lef. 
pregos. "Artigo 3.~ Todas as Revistas interpos-

2.o Dons Pareceres. um da Commls· tas dentro do termo legal, mas que não po­
do da .Redacção do Diario. sobre o derão seguir o seu curso pela extincção da 
requerimento de FideUs Honorio da sobredita Mesa, terão o . processo ulterior 
Silva: e outro da Commissão de Le· marcado na ·Lei de 18 de ·setembro de 1828. 

8islação sobre a queixa de Frei Ma- : "A:rtigo 4.0 As Revistas que das Senten· 
noel do Monte Carmello. iças proferidas em qualquer das Relações do 

3,0 3• discussão da Resolução de- i jmperio, foram interpostas e apresentadas 
clarando que os Juizes de Paz não I dentro do termo legal não havendo porém as 
podem aceumular o exercido da~ fun-J Partes exhaurindo o meio de Aggravo ordi· 
eções de Juizes Ordinarlos. de Fóra 

1 
na: lo, serão sem embargo disto, concedidas 

oa de Orphãos, nem de Pro•·edores e 1 ou denegadas, se~ndo fôr de justiça. 
mais materias ji designadas na SP.!·I . . . 

"Art1go 5.0 Aquellas Revistas que Já tlve· 
s!o anterior· _ . I rem sido designadas pelo motivo de não h a· 

Levantou-se a Sessao depots da~ 2 j ver exhaurfdo o melo do Aggravo ordinario 
horas da tarde. poderão ser novamente interpostas em qual­

quer Juizo, que as Partes escolherem, e apre­
sentadas dentro do termo legal, fazendo-se· 
lhe~ extensiva a disposição do artigo ante~e­
dente . 

. !9' S.SSS10, EM 29 DE AGOSTO m~ 1829 CIArtigo 6,ft Desde o dia da extincção do 
Desembargo do Paço até o da. installação do 

• • Supremo Tribunal de Justlca nlo corre o rJUC,t;JDE:\'('f.\ DO S:l, RTSPO, CAl'F:T.T~\O·liOR 
tempo naquellas Revistas, que foram lnter-

Acha.ndo-se presentes 29 Srs. Sena· l ::st;:28 conforme a Lei de 18 de Setembr6 

dores. declarou-se aberta a. Sessão, ~ I " · . ft 
lida a Acta da antecedente, foi ap· Art1go 7. Ficam revogadas todas as 
provadA. J .. els, Alvará.s, Decretos, e mafs dlsposf~ões 

o Sr. to Secretario deu conta de em contrario . 
. um offldo do Se~etarlo da Caman. "Paoo da Camara. dos 'Deputados, em 21' 

dos srs. Deputa.dos,·· acompanhando a de Agosto de 1829. - Dr. Pedro de Arau.jo 
l!cgulnte I.lma.. Presidente. - José Antonio da 8tlva • .. .. 

• • 

. ' • 
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• 
• 
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Jfaya, 1" Secretario. - Joaquim .lfa,rcellino i 
de Brito, 2° Secretario." ! 

llandou-se hnprimh· com urgencia. ! 

O Sr. 1° Secretario decl&rou que i 

lhe J»arecia necessarlo otficia.r-se ao : 

. . 

Go\·erno pedindo o dia, hora e lu• ; 
gar em que .sua Majestade o Impe- . 
rador Se Dignara Receber a · ·Depu• ; 
tacão que ha de levar as Leis A : 
Sanccão, e assim se venceu. 

Primeira parte da Orde1n do Dia 

Abrlo-se a 3• discussão da Reso­
lução declarando que os Juizes (ie 
Paz, e seus Officiaes, os Vereadores 
e mais empregados nas Camaras Mu· ! 

nicipaes, ficam dispensados do ser· Í 
vico da 2• Linha, durante o exerci· 1 
cio de seus empregos, com 'uma I 
emenda approvada '])elo Senado na ! 
2•. discussão; e julgando-se afinal ! 

I 

debatida a materia, .propôz-se á vo- : 
tacão: 

1. o A emenda approvada. na 2• dis· 
cussão, em substituição ao artigo 2•. 
Passou. 

2.0 A -Resolução em todos os seus 
a.rtigos e emE!Illda respectiva. Foi ap. 
-provada, e remetteu-se á Commlssão . 
de Legislação para redigir a emenda. i 

Segunda parte da Ordem do Dia 

Entrou em discussão o Parecer da ; 
Commissão de Redacção do Diarlo, : 
apresentado na sessão de 20 do cor· 
rente mez, so~re um requerimento 
de Fldells Honorlo da Silva dos San· 
tos Pereira; a julgando-se debatida , 
a sua materla., foi app-:-ovado paTa i 

passar A ultima discussão. ' 
Seguio·se a 1• discussllo do Pare- ; 

cer da Commissão de Legislação, ; 
apresentado na sessão de 10 de Ju· : 
lho ultimo, sobre a queixa de Frei ; 

· Manoel do Monte jCarmello; e ha· : 
vendo-se por discutida a sua mate· ; 
ria, rol approvada para passar â ul· · 
tima dlscusslo. 

O Sr. 'Presidente decla.rou qtie se : 
la proceder á nomeaç.'io da !Depu· ! 

tacão que tem de dirigir-se á. AU·· 

gustu. Presença de Sua Majestade o 
Imperador, · afln1 de saber a designa· 
cão da hora e lugar para o encerra· 
mento da Assemblêa. Geral; e sahl· 
ram eleitos 'paM. a .ref~rlda ;Depu· 
Barros, Visconde de C&y1•l\, Nlcoláo 
Pereira de Campos Verguelro, João 
Evangelista de Faria Lobato, Pedro 
Josê da Costa Barros, Jaclntho Fur· 
tado de 'Mendonca. e Antonio -Goa· 
çalves Gomfde. 

O .Sr. :Presidente deu para Ordem 
do Dia o .Projecto de Lei extinguindo 
a Casa de SuppUcação e maia mate· 
~ias já designadas na sessão ante­
rior. 

Levantou-se a sessão ás ·2 horas 
da tarde. 

90• SESSÃO, :IDM 31 DE AGOSTO DE 1829 

PBESIDE~CIA DO SR. BISPO CAPELL.<\O·MÓB 

Achando-se presentes 27 Srs .. sena· 
dores, declarou-se aberta a sessão; e, 
lida pelo Sr. 1 o Secretario a acta da 
antecedente, •foi' ap,Ãrovada. 

O Sr. 1° .secretario declarou que 
os Srs. Conde de Valença e Gomfde 
haviam participado não poderem com· 
parecer por se acharem incommoda· · 
dos. 

Ficou o Senado inteirado . 
O mesmo Sr. Secretario deu conta 

de dous officios do Ministro do lm· 
perlo participando .que Sua 1MaJes· 

. ta.de o Imperador Ha por bem Rece· 
ber as Deputações que têm de dlrl· 
glr-se A Sua Augusta 'Presença no 
dia lo de Setem-bro, .no Paço da Cl· 
dade, uma pelas 11 .horas da manhA 
c a outra pelas u· e mela. 

O Senado ficou Inteirado. 
Leu-se depois uma Felicitação da 

Camara Municipal da vllla do -ruo 
Grande, a qual foi recebida com 
agrado. 

J .. ett~se mais um oftlcio do Barão 
·' 
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do Rio da Prata, ofl'e1·ecendo ao Se­
. nado 55 exemplares da sua. defeza. 

Foi recebida a offerta com agrado. 
O Sr. Yergueiro leu .a cópia do 

Parecer apresentado na Camara dos 
Srs. 1Deplutados, pela Commissão 
.Mixta de ambas as Camao!·as, encar­

8c~gu;ula parte ela Onlem elo Dice 

Entrou em 1" e 2• discussão o Pro­
jecto de Lei eAting·uindo a Casa da 
Supplicação, começando-se pelo 

regada de examinar os dous P1·oje- "Artigo 1." Fica extincta a Casa da Sup­
ctos de Codigo Criminal, offcreciclos plicaçiio, e substituída 110r uma Relaç:fLo, etc., 
·pelos Srs. Vnsconcellos e Clemente etc. ·• 
Pereira. I 

Ficou sobre :1 :\fesa. 
O Sr. 1" Secretario declal'Ou que o 

Sr. Go111ide na sua pa·rticipação de 
doente, communicant. que constando­
lhe ter sido nome:Hlo para uma Depu­
ta~ão, rogava ao Sr. Sruturnino o ob I 
sequio de o substituir, ao que s~ 
prestou. i 

I 
I 

O Sr. Almeida e Albuquerque re­
quereu o adiamento desta Lei, até 
a s~guint.e sessão; f<>i apoiado este 
o; equerimento, e sendo afinal rejei­
tado, continuou a discussão sobre o 
artigo 1", ao qual se offereceram as 
segui:-:tes emendas que foram apoia­
das: 

E1IE~DAS 

O Senado ficou inteirado. i D s- C" ·.. d c . 
• 1 o • . . ... rnc1. o e ampos. 

~ S1·. Yisconde de., Congonhas p~r·j •· Ao artigo 1.o Depois da palavt•a - re-
ticl~au ·que o Sr. Evangelista. nao 1 guiará - diga-se - provisoriamente até o 
podia comparecer por se. ach~r mo-I novo Regimento Geral das Relações do 1m­
lesto, do que o Senado ficou mteira- perio .- Salva a redacção. - Carneiro . de 
do, e o Sr. Presidente declarou que , Campos." 
era neceasario nomear-se outro mem- I Do Sr. vergueiro: 
bro para .substituir ao dito Senhor n?.l ·• Artigo 1.o A Casa da Supplicação fica 
Deputação; e procedendo-se ao sor~ I sendo Relação d<> Rio de Janel·ro. Suppri­
tefo sahio eleito o Sr. Almeida e AI-I mam-se todos os artigos, o 6o, inclusive. -
buquerque. l Vernueiro." 

Em consequencfa de v arfas obser- 1 ·Do sr. Matta: 
vações decidi o-se que a D~putação "A' emenda do S·r. Carneiro - Depois 
nomeada na sessão anterior, afim de da palavra -:- provisoriamente - diga-se -
saber a hora e lugar para o encerra· pelo Regimen.to de 13 de Outubro de 1751, a 
mento da Assembléa Geral, fosse snpprimfdo todo o- resto do artigo. - Salva 
Igualmente encaNegada de apresen- a redacção. - Matta." 
tar os Decretos da mesma Assem- • 
bléa. · 

Primeira. pm·te da Ordem do Dia 

.Abrio-se a 3" discussão das emen· 

O Sr. Carneiro de Campos pedio 
retirar a sua emenda,. e sendo-lhe 
eoncedido foi Igualmente ·retirada a 
do Sr. :\fatta. 

No decurso do debate apresenta-
das feitas e approvadas pela Camara ram·se rnafs as seguintes 
dos Srs. Deputados ao Projecto de 
Lei, que manda chamar a Juizo o EMENDAS 

Rll!o que por delfcto se esconder, fu-
gir ou ausentar-se, e ·julgando-se ati· I 1Do Sr. Visconde de Cnyrtl: 
nal debatido. a maot-eria, foram -ap-. "Emenda additlva. - O Rlegedor da~asa 
provadas as emendas, afim de que da Supplfcaçilo, que esta Lei extingue, con· 
redigidas juntamente com o Proje- servará o inteiro Ordenado que percebe deste 
cto, fosse este remettf~o á Sa.ncç:io : Officfo. - 1'isco1Hle (1C Cayní. '' 

t 
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Sossão de 1 de Setembro 

Do Sr. ·1\la.rquez de Caravellas: 

"SeJam supprlmidos os artigos até 
Oar01!CJla.l." 

0 
s•./91" SESS.tO, EM i• DE ,SEilE!oiBRO DE 1128 

I PUEBIPEXCIA p0 iiR, BISPO CAPILÚO•KÓa 

Foram apoiadas; e por dar a hora 
1 

ficou adiada esta materia. 1 ! 

O -Sr. to Secretario submetteu 4 i 
' r 

approvacio do Senado a \Folha. do 1 

·subsidio dos Srs. Senadores, perten· 
cente ao corrente mez; que foi ap· 
provada. 

O Sr. Presidente deu para Or.dem 
do Dia: 

Achando-se- presentes 3! Sra. Sena­
dores, declarou-se aberta a sessio: e, 
lida. a acta da antecedente, to·J ap· 
provada. 

O Sr. 1° .Secretario deu conta de 
un1 offlcfo do Secretario da Camara 
dos Srs. -Deputados, acompanhando a 
seguinte 

IXDIC.LÇ.\.0. 1.0 Ultima discussão de quatro Pa­
receres, um da Commlssão da Reda-
ecão do Dlario sobre. o requerimento '1 A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
de Fldells Honorto da Silva dos San- I "Artigo unico. Os Parochos do Imperlo 
tos Pereira e outra ·da Com missão j não podem accumular as funcoões de Juiz de 
de Legislação sobre a queixa de Frei Paz. · 
Maaoei do Monte Carmello, e· dous 1 

• "Paço da Cama·: a dos ·Deputados, em . 31 
da Commissão de .Jnstrü;cção PU· de Agosto de 1829. - Dr. Petko de .A.raujo 
blfca. Lima.; Presidente. - Joat! .4.ntonio da Silv{r 

2.o Continua"ão d d' ;o d Ma]ta. 1~ Secretario. - Joaquirn JlarceUino 
"' a lscussao 0 ele Brito. 2° Secretario." 

Projecto de Lei extinguindo a Casa · 
da Supplicação. . l 

• r 

a.o 3• discussão da emenda da Ca·l 
mara dos Srs. Deputados â Resolução 1 

. . I 
que auto:lsa o Hospital da Caridade 1 

I 
na cidade de Porto-Alegre para. ad-,; 
qufrir e possuir bens de raiz até o 
valor de oitenta contos de réis. / 

.f.o 3• discussão da Resolução de·l 
c!arando sem vigor em todas as suas I 
disposições, o Alvarli de 21 de Julho · 
de 176G. ·. . I 

s.o A Resolução determinando que 1 

as revistaa pendentes na l\Iesa do Des·l 
em-ba·rgo do Paço, e que foram ln· : 
terpoatas, e apresentadas dentro do 
termo legal sejam concedidas, ou de· · 
negadas pelo Supremo iTdbunal de 
Justiça, qualquer que seja o estado 
das · mesmas, comtanto que não este· 
jam concedidas, ou denegadas defl­
nltlnmente. 

E mais materlas Já designadas na. ' 
sesEão anterior. j 

Levantou-se n. sessão depois das 2 I 
horas . da ta.rde. / 

Vencida a urgencla pedida, ficou 
sobre a Mesa para entrar em dls· 
cussão. 

O Sr. Saturnino participou que o 
Sr. D. Nuno não teín podido compa .. 
recer por se acha.r lncommodado; do 
que o Senado ficou Inteirado . 

Primeira parte da. Orde11~ do Dia· 

Abria-se a ultima discussão do Pa· 
recer da Çommlssão da Redacçlo do 
Dlarlo, apresentado na sessAo de 20 
de Agosto ultimo, sobre o requeri­
mento de ·Ffdells Honorlo da Silva 
dos Santos ·Pereira; e conclulda a 
dlscusslo foi approvaclo. 

Segulo-se a ultima dlscusslo :do 
Parecer da. Commfssio· de Legisla· 
çl\o, apresentado na sesslo de 10 de 
JuJho do presente anno, sobre a 
queixa de Frei Manoel do ·Monte CaT· 
mello; e Julgando-se discutida a sua 
materia, foi approvado. 

Passou-se ., ultima dlscuB&lo do 
Parecer da Commlsslo de Instrucc:Ao , ,. 

l 
J .. 
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Publica, apresentado na sessão de 18 
de Asosto findo, sobre a petição dos 
estudantes do Curso Jurldico de São 
Paulo; e dlscudda a materia, appro­
,·ou-se sómente a 1• p1111 te do Pare· 
eer, afim de se pedlhm ·~sclarecl· 
mentos ao Governo. 

Entrou em ulUma discussão outro 
Parecer da mesma Commlssão, a.pre· 
sentado na dita sessão, sobre a Obra 
Dialogo Constitucional Brazlllense, e 
havendo-se por debatida. a sua mate· 
ria, foi approvado. 

Aos trea quartos para as 11 horas 
sahio a Deputação, que tinha de di· 
rlgfr·se 11. Presença de Sua lfajesta· 
de o Imperador, e não ficando na 

O Senado ttcou Inteirado e parti· 
clpou-se á Camara dos Srs. Depu· 
tados. 
• 2.o Do Ministro da Fazenda, re­

anettendo 50 exemplares do Balanço 
da Caixa de Amortfsa~ão do pri· 
meiro semestre do corrente anno, • 
Igual numero dos do quadro demons· 
tratlvo das transacções da meema 
Caixa des'de a sua lnstallação até o 
dia 17 de Agosto findo; do que o 
Senado ficou Inteirado. 

3." . Do Secretario da· Cama:ra dos 
Srs. Deputados, acompanhando as 
seguintes 

RESOLl.:ÇÕJ.:s 

sala numero sufficlente . de Senhores "1.' A Assembléa Geral Legislatil"a do 
Senadores ,para faza:- !Ca~ suspen· lmperlo decreta: 

deu-se a sessão. ;, Artigo 1.• Ficam dispensados de fazer 
Recolhendo-se a Deputação pelas 11 exa1ues preparatorlos 'de G11ammat1ca Lati· 

horas c vinte minutos, continuou a na, .Rhetorica,· ·Phllosophia Racional e Mo­
sessão, e o Sr. Saturnino disse, como ral, A:r lthmetlca e Geometria a estudantes 
Orador dellas, que logo que a Depu- dos cursos de .Scfencias Juridicas e Sociaes 
tacão chegara ao Paço da Cidade, de s. Paulo e Olinda, que forem admittldos 
fôra. introduzida. com as formaUda· sem ellas á matricula do primeiro anno dos 
des do estylo â Presença de .sua Ma· mesmos Cursos, por apresentarem certidões 
jestade o Imperador, e que pedindo- authentfcas de os terem feito das mesmas 
lhe da pa·rte do Senado o dia, hora 1 matcrias 'na Unive~sfdade -de Coimbra, ou 
e lugar para o encerramento da As· cartas de Bacharela en~ Lettras, passadas na 
semblêa Geral, o mesmo Augusto Se· Academia de Franca. 

nhor Se Dignara de Responder: - "Artigo 2.• Os estudantes que sem terem 
"Quinta-feira, ao meio dia, na Oa·l frequentado o primeiro anno dos Cursos de 
mara doa .Deputados". E que apre· I Sclenclas Juridfcas e Sociaes se matricularem 
sentando-lhe depois os Decretos de no segundo po:- mostrarem competentemente 
que fftora encal\regado, acompa.nhan· que frequentaram aquelle na Universidade de 
do-os das expressões da Constituição, Coimbra ficam dispensados da sua frequerr 
o mesmo Augusto Senhor, Dignando- ela e serAo admittidos ao acto do 2• anno, 
se Aeeltal-oa Dissera: "·Está bem"~ fazendo prévfamente acto do "primeiro, e 

Foram recebidas as respostas com sendo nestes approvados. 
,especial agrado. "Artigo 3.• Os estudantes que se mostra· 

o Sr. 1• Secretario deu conta dos rem habilitados para fazer acto do segundo 
seguintes offlclos: anno Jurldico da Universidade de Coimbra, 

1.• .Do Ministro da Justiça partlcl· serAo admltthlos A matricula do terceiro 
pando que Sua Majestade o Impera· anno dos Cursos de Sclenclas Jurldfcas e 
dor Houve pdr bem Sancclonar a Soclaes de S. Paulo e Olinda, fa1endo prf· 
Resolução da Assembléa Geral para meiramente acto dos mesmos Cursos e exa· 
a expedlçlo e desempenho das attrl· me de ~rancei. 
bulções do Supremo Tribunal de Jus· "Artigo 4.• Ficam considerados como Ba· 
tfga, da qual reiríette um autogra· charels formados todo!!! os Cldadlos Brazllet· 
pho. , ros que apresentarem Cartas de Bacharela 

' ' • 
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em Direito e certh'!õcs authentlcas de se te· 
rem hab1Utado para fazerem acto do 5" anno 
na sobredita •Universidi.de." 

Emendas feitas e app~·ovadas pek~ Oama.m 
dos Deputados 

Ao artigo 1.• Em lugar das palavras -
que foram admittidos sem eUes até 'o fim -
diga-se - Que os têm feito na:~ mesmas ma· 
terias na Universidade . de Coimbra ou nas 
Escolas de Fra·nça, apresentando certidões 
authenticas das · pl'imeiras e Cartas de Ba· ,. 
chareis em Lettras da segunda. 

Aos artigos 2• e 3•. Substituam-se. pelo 
seguinte: - Os estudantes habilitados pa.ra 
fazer acto de qualquer dos annos dos Cursos 
Juridlcos da Univet·sidade de Coimbra, ficam 
admittldos á mat·: leu la do à!lno seguinte nos 
Cursos das Sclencias Jurid!cas e Scclaes de 
~· Paulo e Olinda, fazendo ~révlamentt> 

aquelle acto, pa.ra que estanm habllltados 
na Universidade de Coimbra, e exame da 
lingua Franceza. 

Ao artigo 4•, que passa a ser 8.• Substi· 
tuam-se pelo seguinte: - FicaJm considera· 
dos como Bachareis formados todos os Ci· 
dadãos Brazllelros que tendo Cartas de Ba· 
charels em Direito ou em Medicina, estão 
habilitados para fazer acto do 3" anno na 
Universidade de Coimbra em qualquer das 
ditas •Faculdades. 

Arti!JOS a.dcUti1;os 

"Ficam igualmente considerados como! 
Bachareis formados em Phllosophla ou Ma.· 
tllematica os Cidadãos Brazllei·: os que ma.· 
~~rlculados ordinarios no 4•' anno de Philoso­
phla ou Mathema.tlca estão habtlltados com 
certidões authentlcas para. fazerem acto do 
mesmo anno na Universidade de Coimbra. 

~·Artigo 5." As disposições da presente 
1 

Lei sómente comprehetulem os ·j{mtudante~ 1 

braztleiros que regressarem da Unh·ersldade j 
de Coimbra. até a sua publicação. I 
• - "Artigo 6. o Ficam ;revogadas ltodae M 

. I 
Leis e mais disposições em contrario. · 

... Paço da Camara dos -Deputados, em 1" 
de Setembro de 1829.-4Jr. Pedro de A1·aujo 
Ltt~ta, Presidente. - José Antonio d:a. Silva 
Ma11a, 1" Secretario. - Jocr.qui11~ Ma1'ceUim.o 
de Brito, 2n Secretario." 

O St·. Ba.cellar 'pedio urgencla, que 
foi appt·ovuda, e sendo afinal rejei­
tada: mandou-se imp1·lmir o Proje­
do. 

"2.1 A Assemblêa Ge1•a1 Legislativa do 
Imperlo, resolve: 

"Artigo unlco. Dent: e as ~Iercês pe­
cunlarlas concedidas pelo Governo atê 3 de 
Maio de 1829, e que têm sido rwnettldas a. 
approvação da Assembléa são approvadas 
sõmente: 

1." ·rodas as 'l'enças concedidas segundo 
a tarifa do Assento do Conselho Ultrama· 
rino de Portugal de 28 de Março de 1792, 
ou sejam a favor dos mesmos que prestaram 
os servlc;os ou de seus herdeiros. 

2." 'Todas as gratiflca(lões ~ aposenta· 
~ões concedidas a empregados publicos que 
não aocumulwm outros ord-enados. 

3.• Todas as 1\lercês remuneratorias con· 
cedidas ás vluvas de empregados fallecidos, 
ou de seus herdeiros. 

"Paço da camara dos ·Deputados, em lo 
de Setembro de 1829.-Dr. Pedro de .t1mtt.jo 

Lima. Presidente. - José Antonio da Silva 
Maya, 1° ·Secretario. - Joaquim. MarcelUno 
de Brito, 2• Secretado. • 

.' .. , 

O :S·;-. Barroso pedlo urgenc!a, e 
sendo apoiada foi afinal approvada. 

O Sr. 1" ·Secretario leu a redacção 
da emenda fei'ta e . apprDvada pelo 
Senado á Resolução que declara, 
que os .Juizes de Paz ~ seus Offl­
claes, os Vereadores e mais empre· 
gados nas Camttras .Munlcipaes, fi· 
com dist>ensados do serviço da 2• Li· 
nha, durante o exercicio de seus 
empregos; e não havendo quem con 
trariasse a redacção, foi approvada 
a emenda para se remetter A· Ca­
mara dos Srs. Deputados, com a 
Resolução original. 

Apresentou-se depois as folhas das 
despezas da Casa do Senado e Se­
cretaria, pertencentes ao mez de 
Agosto ultimo, as quaes foram ap­
provadas .. 

Seguindo-se a Ordem do Dla teve 
lugar a 
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Te1·ceka pa.rte. 

Abrio·s<! a 3• discussão da emenda . 
feita e approvada pela Ca.mara. dos ' 
Srs. Deputados á Resolução que au· · 
tcrlsa o Hospital da Caridade, na · 
tldade de Po1·to-Aleg: e, para adqui· , 
rir e possuir bens de raiz atê o va· : 
lor de oitenta contos de réls; e jul· / 
gando-se debatida a materia, foi ap· i 

t~rovada a emenda, afim de que re- ; 
dlglda com a ·Resolução, fosse esta I 
enviada á Sancção Imperial. 

Terceira parte da. Ordem do Dia 

Entrou em 3• discussão a Resolu· 
çll.o declarando sem vigor, em todas · 
as suas dls~osições, o Alvará de 2i · 
de Julho de 1765, e havendo-se por : 
debatida a sua materia., foi appro- : 
vada para se remetter á Sancção Im· . 
per1al. 

Quarta parte da o)·dem d.o Dia 

Comecou a 1• e 2• discussão da 
Resolução determinando que as re· 

1 
vistas pendentes na extlncta Mesa i 

do Desembargo do Paço que foram i 
interpostas, e apresentadas dentro do 
termo legal, sejam concedidas ou de· 
negadas pe1o Supremo Tribunal de 
Justiça, qualquer que· seja o estado , 

Foi apoiada e julgando se discuti• 
da a mate1la, foi approvado o arti­
go, salva a emenda, e esta tambem 
foi approvada. 

Seguio-se a. discussão desta Reso­
luçã.o; approvou-se com a emenda 
respectiva para passar á 3•, a qual 
foi apoiada, discutida e approvada a 
UJ"gencia, o Sr. Presidente declarou 
teria lugar no rim da sessão. 

Qttinta parte da Ordem d-O Dia 

Abrlo-se a 3• discussão da Resolu· 
cão declarando que os Juizes de Paz 
nio podem a.ccumular o exerciclo 
das funcoões de Juiz Ordlnario, de 
Fóra, ou de Orphãos, nem de Pro 
vedor, e terminada a discussão rol 
approvada para se remetter á San· 
ccão Imperial. 

Be:.\!a pa11te da Orde,n do Dia 

Continuando a 2• discussão do ar· 
tigo 1" do Projecto de Lei que extin­
gue a casa de Supplicação, que fi­
cara adiado na sessão anterior, com 
tres emendas apoiadas, o Sr. Barroso 
requereu o adiamento desta Lei, o 
qual sendo apoiado, afinal foi ap· 
provado. 

O Sr. tn ·Secretario leu um otflclo do 
Secretario da Camara dos Srs. Depu­
tados, remettendo a seguinte 

das mesmas, comtanto que não este ] RESOLUÇÃo 

jam concedidas, ou denegadas defi· j • 

nftivamente, e em seguimento entr~· 1 "A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
ram em dlscusallo os artigos lo, 2", ' "Emquanto se não realfsar a arremata· 
3° e 4o, cuJa materla havendo-se por ção da metade dos Direitos das Alfandegas, 
debatida, foram approvados. decretada pela J .. el de 25 de Outubro de 

Passou-se a discutir o artigo So, 1827, pôr-se-ha desde já em execu~Ao, por 
ao qual o Sr. Al·melda e Albuquerque parte da Fazenda Publica o artigo 4° da 
offereceu a seguinte mesma Lei, que manda vender em leilão, l 

porta da. Alfandega, as mercadorias estraa-
J:MI:lmA. geiras que em razão de se nAo comprehen-

1 derem nas Pautas das mesmas Alfandegas, 
11 No artigo 5", depois das palavras - o jaio despachadas pelas Facturas; deduzln· 

melo do Aggravo ordlnarlo - accrescente-se do-se os direitos sobre o preço da venda. 
- das Delações (que fica abolido). - .·ll·; "Paço da Camara dos Deputados, em 1• 
fttcida e A.lbuqlterque." I de Setembro de 1829. - Dr. Pedro de Ar·aujo 

' ~ A· ~ 
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L•ma, Presidente. J016 A.t,tonio '·aa BilvG 1 
Jtara, · 111 Secretario. - JotJqviuz. Jlarcemno I 
4e Bnto, 2° Secretario." 

Vencida a ur1encla requerida, ti· 
cou sobre a :Mesa- para entrar en1 
discusslo. 

' 8etima parte da Ordem do Dia l 

·Entrcu ·em 1• e 2• discussão a Re·l 
solução declarando não poderem os I 
Parochoe do Imperlo accum ula·r - as!' 
funcções de Juiz de Paz; e julian­
do-se discutida a sua materla, appro· I 
YOU·se para passar ~ 3•. i 

Oitava parte da Ordem do Dia I 
Teve lu1ar a 1• e 2• discussão da 

Resolução approvando as llercês pe 
cunlarlas concedidas pelo Governo 
até o dia 3 de :Maio deste anno: e 
no decurso do debate apresentaram· 
se as seguintes emendas, que foram I 
apoiadas. · I 

l 
ElfEXD.\S j 

I 
I 

Do Sr. llarquez de Baependy: , 
.. Ao artigo 2.a Supprlma·se o que se se· I' 

gue A palavra - Publica. - Marquee de , 
Baepen.dy." 

Do Sr. I:Marquez de Caravellas: 
.. Ao artigo 2.0 Além da suppresalo da ' 

accumulacAo, diga-se - que - ficam appro­
vadas po:- tempo de um anno. - Salva a re­

c.daccão. - .V arque: de Oaravellu." 
Do Sr. Borges: 

2. • ..\emenda do Sr. Marquez du 
Pa.ranaguA, em substltuiolo a mate­
ria da Resoluc;io. Foi approvacla, e 
ficaram prejudicadas as mal• eme11· 
das. 

Propc1z1ie afinal a. Resoluçio • 
emendas para passar A a• disculllio, 
e foi approvada; e o Sr. Presidente 
declarou que, em conaequencia da 
urgencia, esta 3• discusslo teria lu· 
pr no tlm da aesslo. 

O Sr. 1° Secretario leu um oftlclo 
do Ministro do Imperlo, partlci'p&ndo 
que Sua Majestade o Imperador nio 
houve por bem Sanccionar a Reso­
lução da Aasembléa Geral, que de­
clara estar no g01o doa direitos de 
Cidadlo Brazlleiro ao Coronel Joa· 
qulm Ignacio de Lima. 

O Senado ficou Inteirado. 

Entrou em 1• e 2• discusslo a Re­
eoluclo que manda p6r em execuçl.o 
o artigo 4a da Lei de 26 de Outubro 

·de 1827, sobre as arrematações dat 
Alfandegas do Imperio: e julgando­
se debatida a sua- materia, foi ap· 
1)rovada para passar ' a• .. 

Dedma parte da Ordem do Dto 

AbriCHe a 3• dlscusslo da Reao­
luclo sobre as revletas pendentes na 
extfncta Meaa do Desembargo do 
Paco, com uma emenda approvada na 

· 2•; o Sr. Borges offereceu esta 

EJIE~DA "Ao artigo 1.0 Em lugar de - s6mente 
diga se - Interinamente. - José Ignacio 

Bot·ges. 
Do Sr. Marquez de ParanaguA: 

"A' emenda em artigo addltlvo. - 101~ 
Itntacio BorgeB." 

"Artigo unlco. Ficam approvadas provi· 
s'o:1ament~ todas as Mercês pecuniarias con­
cedidas atê o dia 3 de Maio do corrente 
anno de 1821. - Marque11 de Paranagud." 

Julga.ndo-se afinal discutida a ma· 
teria, prop6z 4 votacAo: 

1. • A Resoluclo, salvas ae emen· 
das. Passou. 

Foi apoiada, e concluida a dlscus· 
alo propôz-se: 

t.o O artigo 6•, salva a emenda. 
Passou. 

2. • A materla da emenda jt appro­
vada Da 2• dlaeussào, Nlo passou, 1 

ficou preJudicada a emenda do Sr. 
Borges. 

( 

r 
I 
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Prop6z..,e attnal a iResol ucio em i 
todos os seus artigos e foi appro- ! 
vada para se enviar t1 Sanccli.o Im· I 
perlal. ( 

I 
I 

l 
Vn4ecima parte cta Ordem do Dia 

·Entrou em 3• discussão a Resolu· ! 

Bcgzwda parte da Ordem cto Dia 

Entrou na a~ discussão a Resolu· 
elo que manda pôr em exec:ução o 
artigo 4" da Lei de 25 de Outubro. de 
1827, sobre as arrematações das. Al­
fa.degas do Imperio; e no decurso do 
do debate o Sr. Verguelro offereceu a 

seguinte 

EllE:SD.\ 

çio approvando as Mercês pecunia· i 
rias concedidas pelo Governo atf o ! 
dia 3 de Maio do corrente anuo. com ; 
uma emen·da approvada na. 2•; e ha· ! 
vendo-se a materJa por debatida, foi i 
approvada a Resolução e emenda; Supprimam·se - por parte da Fazenda 
respectiva, afi·m de se remetter ã l Publica. . 
Camara dos Srs. Deputados. I E aecrescen.te-se - Ficando pertencendo 

O Sr. Presidente deu para ·ordem j tambem aos Officiaes da Alfandega a parte 
do Dia: 1 Que pertencia aos Contractadores. havendo-os~ 

1.0 a· discussão da Resolução SO· I Em lugar de - Artigo 4" - diga-se: Ar-
bre os Parocbos. ! tigo ao. pa.ragrapho 4•. - Verguelro. 

2.0 a• discussão da •Resolução SO· ! 
bre arrt:matações das Alfandegas : e I 
mais materlas já designadas na ses· ! 

são anterior. j 

Levantou-se a sessão depois das I 

tres horas da tarde. I 

!t21 SESSÃO, EM 2 DE .SETEMBRO DE 1829 

I'RESIDEYCIA DO 8K. BISPo, CAPELL.\.O·JlÓK 

Achando-se presentes 3-l Srs. Sena· 
1 

dores, declarou~ aberta a Sessão, e 
Ilda a Acta da antecedente fol ap­
provada. 

OIDEU DO DIA 

PrCmetm ptJr.te 

AbrJo-se a 3• dlacussio da Resolu· 
elo declal"c&ndo nlo poder.em os paro· 
choa do Imperlo accumular aa ·fon­
e~ de Juiz de Paz, e Julgando-se 
debatida. a materla, foi approvada pa· 
ra se remetter 4 Sanc~:ilo Imperial ... 

' \-. 
' ' 

I 

I 
I 

Foi apoiada e julgando-se discutida 
esta ma teria. propoz-se â votação. 

1.0 A •Resolução, sah·as as emendaS. 
Passou. 

2." A primeira parte da emenda. 
Não passou. 

3.0 A segunda parte da mesma 
emenda. Tarnbem não passou; e fi· 
cou por consequencia approvada a Re-­
solução, afim de se remetter A San­
servações. decidio-se que o Sr. tn Se· 
cc;ão; e em consequencia de varias ob· 
cretario offlciasse ao ·Secreta.rlo da 
Camara dos Srs. Deputados. consut­
.tallldo aqueltla. Cama.Ta se con"l.nba 
que se corrigisse a mencionada Re­
aoluc;lo. na referencia aõ artigo 4", 
da Lei de 25 de Outubro de 1827, ~i­
ze.ndo-se em Jugar de artigo fo - base 
4• do artigo 3°, 

O Sr. Presidente declarou que exls· 
tlndo no Senado algumas P.esolucões 
vindas da Camara dos Srs. Deputados. 
as quaes estavam prejudicadas ~or 

se haverem approvado outras, era 
aecessar.Io decidir-se que destino de· 
veriam ter; e em consequencla de ai· 
gumas observMões. resolveu-se que se 
guaJidassem uo Archtvo da Secreta­
ria. 

O Sr. Presidente declarou que es-

I 
·• 
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tava 11obre a Mesa um·a Resoluoilo. 1 

declaJ·ando o dJa 2 de Julho de Festl• !l 

vJdade Plrovincla1 ID& Pravliuata da 
Bahla, sobre a. qual se pedira urgeu. 

1

. 

ela, .e sendo esta apoiada, entrou em 
dlscusslo, e julgandMe esta bastan·l 
te, propoz-ae á votacAo a urgencfa e j' 

fol rejeitada. , 
O !Sr. 1• Secretario deu conta de j 

dous Oftfclos do Ministro do Impe­
rio; o 1°, partfclp~ndo haver expedi· !I 

do as · ordons necessarias para o pa· , 
gameuto das folhas do subtddlo e du J 

despezas da Secretaria; do que o Sena· l 
do ficou Inteirado: e o 2°, participando I 

' Haver Sua Maj'estade o lmpiJI'ador 1 

Sanecionado as duu Resoluoões da ! 
. . I 

Assembl~a Geral. uma .autorizando o : 

O Sr. Barroso declarou que era D*· 
Cellsa.J•lo resoh·er-se qual dos Srs. Se­
cret~Wr1os de\'eJ'la fi.car enoc~regado 

da Casa. e Secretaria. do S.:nado, du· 
.rante o intervallo dest11 Sel!sào. e dtt· 
cidl~se que fosse o Sr. Duque Es· 
trac2a. 

O Sr. Presidente declarou que u 
suspendia · a Sessão Ztt!m de ae red1· 
gtr a Aeta, o que te,•e lugar aoa tree 
quartos para as duas horas. e pouco 
tempo depois, continuando n Ses!ao, 
procedeu-se á leitura desta Acta, que 
foi approvada. 

Levantou-se a Sessão á.s 2 horas 411. 
tarde. 

---
GO\rerno para passar Carta de Nato· ) SESSÃO J.lliPERIA.L DO ENCERRAME:'\TO 
ralizacão a Domingos ~fartins de Fa· i ·DA ASSEMBLJ!:A GERAL :LEG;TSLATIVA 
rfa, e outra declarando que José Ro-r ~O DIA 3 DE SETEMBRO DE 18211 
drfgues Monteiro está no goso dos di· 1 

reltos de Cidadlo Brasileiro; o Se· J 

nado ficou inteirado, e participou-se ·! 

-~ Camara dos Srs. Deputados. ' 
' Leu depois um Offlcio do Secrot.n.· : 

rfo da Camara dos · Sn. Deputados, i 
participando que. sendo presente . 
áquella. Camara. o Officlo em que se i 

communlca haver o Senado notatto ' 
que a ·Resoluc5o sobre a execução da. : 
Lei de 25 de Outubro de 1827, relati\'a ' 
4 arrematação das Alfandegas, se re-; 

PRESIDF.NC:U DO .•;r.. DlSPO, CA'PEU .. \O·)!ÕR 

Reunidos os S:rs. Senadores c Depu­
tados no Pato da Camara dos Depu­
tado! pelas 11 horas ela mnnhã, pJ'O· 

-cedeu-'se !á nomeacAo da Deputa.~ão 

destinada a receber Sua Majestade o 
Imperador. sendo para esse fim de· 
slgnador; os seguintes senhores: 

sr.nadores: 

fere ao artigo 4" da citada Lei, quan· I Jaeintho Furtado de llendoMa - Jost 
do parece que a referencia deveria. ~ Ignaclo Borges - Manoel Caetano de Alme-1-
ser feita á base· 4• do artigo 3", pro- da e Albuquerque - Affonso de Albuquerque 
pondo a alteraçlo daquelJa. referenrla Maranhlo - lfarquez de Paraoaguá - Ma1'· 
neste sentido; a mesma Camara se quez de Inhambupe - José Joaquim de Car· 
conforma com o mesmo na proposta I valho - Marquez de· Caravellas - Nicolau 
a.IteracAo. l Pereira de Campos Yerguelro - Marcos An· 

o Senado ficou inteirado. tonlo Monteiro de Barros - José Ca:eta.no 
Leu mals um Offleio do Mlnlst.ro Ferreira de AJ:ufá.r - José Ferreira da Matta 

da Fa7:enda. participando que Sua Barcellar - Marqm~7. de Baependy - Mar-
1\lajestlade o JmPr:radar Hou,•e pol4 quez de Jacarépaguá. 
bem Sanclconàr a Reeolucão da Al!l· 

' · sembléa Geral sobre a penslo de qua· 
tro contos de rêls anlftuaea eonc~dl· . 

DeputadO!: 

I 
dfda. a .Tosê Bonlfaclo de Andrade ~ ( José Joaquim M·achado de O~tvelra -
Stlva. j Francisco Xa\'fer Ferrr::lra - Manoel do Nu­

Ficou o Senado inteirado e parti• cimento Cas~ro e .snva - J011é Bento Lelt• 
clpou~e A. Ca.mara dos Sr~. . D!.'pn~ 1 Ferreira de :Mello - Berna.rdo Peretra do 
tad01:. VP.~C'oncetlos - Antonfo de Castro Vfanna -,. 

r< 
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trada da Sala, cr.: Srs. Presidente e 
Secretario. 

Tomando S. li. o Imperador as­
sento no Throno e tendo mandado 
assentar os Srs. Senadores e Depu­
tados, dirigto .:á Assembléa: o s• . 
gulnte: 

DISCURSO 

-- João Bruulio ~Juniz - Antonio da S!h·a I 
Telles - M<l.rquez de Sampaio - Antonio 

1 
Augusto da ·suva - José Ca:rlos Pereira de i 
Almeida Torres - José da Costa Carvalho -~1 

José Cardoso Pereira de Mello - Monsenhor 
Piza.rro - Placfdo Martins Pereira - José I 
Thomaz Nabuco de Araujo - José Custodio · 
Dias - l\lanoeJ Joaquim de OrnelJU - Fran· 
cisco de Assis Barbosa - José de Rezende I 
Costa - Manoel Gomes da Fonseca - Ma· I 
noel José da Albuquerque - Lucia Soares "Augustos e Dig1.1issimos Srs. represa-
Teixeira de Gouvêa - 1\!iguel Cal.mon du Pin 1 tantes da Nação Brasileira. 
Almeida. li Está. fechada a. Sessão. - h.tPERAooa 

Ao melo dia, annunclando-se a Cbe· COXSTJTUCJO~AI. E DEFENSOR PERPETUO DO Bu­
gada de Sua :\Iajestade Imperial, e s1r.." 

I 
sendo recebido pela Deputação á por- ' Concluido este acto ao meio dia e 
ta do Ediffclo. roi por ella acampa.· um quarto. Reitrou-se S. M. Impe-
(lhado até o Tb.rono. depois de . se ria! com ·o mesmo cerimonial que' ti-
reunirem â meema. Deputação, na en- nha havldo na Sua ent!"ada. 
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